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1.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de pro-
fissionais para contratação em caráter de emergência e para for-
mação de Cadastro de Reserva - CR, em contrato temporário pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período.

1.3. O Cadastro de Reserva destina-se à reposição de pessoal para 
suprir eventual déficit de pessoal no quadro, no caso de afasta-
mento por licença saúde e licença maternidade e/ou exoneração.

1.4. O período do contrato temporário destinado a reposição de 
pessoal poderá ser reduzido em virtude do interesse público.

1.5. O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decres-
cente de classificação.

1.6. No caso da desistência do profissional convocado o mesmo 
passará ao final da lista de aprovados, mediante pedido expresso.
1.7. A vaga destinada ao cargo deverá ser preenchida por candi-
dato que apresente comprovação de experiência para o cargo e 
disponha de escolaridade mínima de ensino fundamental (1º ao 
5º ano).

1.8. O contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito 
a indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa da administração pública, desde que devidamen-
te motivado, por escrito,

1.9.  O prazo para chamamento deste seletivo será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 As inscrições serão recebidas de 23 de março de 2015 a 21 
de abril de 2015, das 13:00h às 17:00h, no Departamento de Re-
cursos Humanos, 2º andar, da Prefeitura Municipal de Água Doce, 
sito a Praça João Macagnan, 322 devendo, o servidor responsável, 
proceder ao devido protocolo e autuação.

2.2 No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pes-
soais e fornecer cópias devidamente rubricadas dos documentos 
a seguir:

- Carteira de Identidade;
- CPF;

- Título de Eleitor e comprovante da última votação (primeiro e 
segundo turno);

- Documento comprobatório de experiência na área.

2.3 ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da INSCRIÇÃO, deverá 
comprovar todos os requisitos acima elencados. A não apresen-
tação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a respectiva 
inscrição.

3. DAS VAGAS

3.1 Será realizado Cadastro de Reserva - CR para suprir eventual 
déficit de servidores no quadro, no caso de afastamento por Licen-
ça Saúde e Licença Maternidade ou exoneração:

Função Nº. Vagas
Carga Horária 
Semanal

Remuneração
R$ 

Merendeira 01 + CR 40 horas   876,58

Água Doce

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) Priscila Fabiela Rheinheimer Zenatti da 
Costa, aprovado no Concurso Público 015/2014, no cargo de 
Orientador Escolar para apresentar-se em quinze dias úteis, con-
tados a partir desta convocação, para assumir a vaga em carater 
temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência 
tácita.

Água Doce, 19 de março de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito

Priscila Fabiela Rheinheimer Zenatti da Costa
Recebido em _____/ _____ /____.

EDITAL Nº 004/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ÁGUA DOCE
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2015
“Estabelece normas para a Chamada Pública de Merendeira para 
atuar no CEM Marcelino Ivo Dalla Costa na Comunidade de Três 
Pinheiros destinada a prover vaga temporária de excepcional in-
teresse público na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte do Município de Água Doce e dá outras providências”.

CONSIDERANDO que as atividades da Secretaria da Educação, 
Cultura e Esporte são de fundamental necessidade no atendimen-
to ao educando do município;

CONSIDERANDO que o andamento da unidade escolar será preju-
dicado com a ausência de tal profissional.

CONSIDERANDO que a escola atende 115 alunos dos quais 54 são 
alunos do PRODERAD (Projeto de Educação Rural de Água Doce) 
e permanecem o dia todo necessitando de almoço realizado por 
tal profissional.

CONSIDERANDO que a lista do concurso público foi esgotada, não 
havendo interesse por parte de nenhum candidato de assumir a 
vaga pelo fato da unidade escolar estar localizada a 42Km de dis-
tância da sede de nosso Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, no uso de suas atri-
buições TORNA PÚBLICO que estão abertas as inscrições do Pro-
cesso Seletivo Simplificado de contratação de pessoal, por prazo 
determinado, em caráter emergencial por se tratar de atendimen-
to da área Educacional, ou seja contratação temporária de uma 
merendeira para atender o CEM Marcelino Ivo Dalla Costa, locali-
zado na comunidade de Três Pinheiros.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente 
Edital, coordenado pela Comissão do Processo Seletivo, designada 
e nomeada pelo Prefeito Municipal.
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seguintes elementos:
a) Nº do Processo Seletivo;
b) Cargo a que concorre;

c) Sucinta exposição dos motivos, critérios adotados,
d) Razões do pedido, bem como o objeto pleiteado (revisão e/ou 
nova classificação).

7.3. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, 
ou em desacordo com este Edital.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. As habilitações necessárias ao exercício das funções objeto 
deste processo seletivo simplificado são as constantes no Anexo I.

8.2. A homologação das inscrições e do resultado será publicada 
em jornal de circulação regional.

8.3. Os candidatos serão contratados em Regime Estatutário no 
que couber, ficando vinculado ao Regime Geral da Previdência So-
cial;

8.4. Fica de responsabilidade do candidato o deslocamento até o 
local da prestação de serviço.

8.5. Os casos omissos deste edital e as decisões que se fizerem 
necessárias serão resolvidas pela Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado.

8.6. Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba para dirimir ques-
tões oriundas do presente processo seletivas.
8.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Água Doce ( SC), 20 de março de 2015.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Anexo I

ATRIBUIÇÕES

1- Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipa-
mentos do órgão;
2- Executar serviços de limpeza nas dependências internas e ex-
ternas do seu local de trabalho, mantendo nas mais perfeitas con-
dições de higiene;
3- Executar serviços de copa, cozinha, com atendimentos aos pro-
fessores e alunos;
4- Receber e conferir os produtos para o preparo da merenda;
5- Requisitar material necessário aos serviços;
6- Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do 
seu local de trabalho;
7- Encarregar-se da limpeza dos utensílios da cozinha;
8- Relatar as anormalidades verificadas;
9- Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
PREFEITURA DE ÁGUA DOCE
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO
EDITAL Nº 004/2015

Formulário de inscrição nº ___________________

Cargo: __________________________________

(*) O número de vagas será de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo.

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1- O processo seletivo dar-se-á mediante maior tempo de ex-
periência profissional que poderá ser comprovado através de fo-
tocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e ou 
declaração, em papel com timbre, da instituição e/ou empresa em 
que atuou.

4,2 Não será admitida a juntada de novos documentos depois de 
realizada a
Inscrição.

4,3- O resultado dos candidatos aprovados será publicado oficial-
mente em 24 de
Abril de 2015 no site da Prefeitura Municipal de Água Doce e no 
mural público.

4,4- Para efeito de início da contagem do prazo de validade do 
teste seletivo, será
considerada a publicação da homologação do resultado final do 
teste seletivo.

5. CLASSIFICAÇÃO

5.1  A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de 
maior tempo da contagem da experiência comprovada.

5.2  Os candidatos classificados serão chamados obedecendo à 
ordem decrescente de pontos, conforme conveniência e interesse 
público.

5.3  Na classificação final, entre candidatos com igual número de 
pontuação, serão fatores de desempate:

- maior tempo de serviço na área.
- maior idade;
- maior número de filhos menores de 14 anos.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação e o exercício da função dependerão da compro-
vação dos seguintes requisitos básicos:

− Classificação no processo seletivo simplificado;

− Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da 
contratação;
− Estar em regularidade com a Justiça Eleitoral;

− Escolaridade em conformidade com a exigida para o cargo;

- Declaração de Não Acumulação de Cargos com outro ente da 
Administração Pública
direta e indireta;

−Conta corrente individual em banco designado pelo Município.
- Exame admissional;

7. DOS RECURSOS

7.1. Os recursos poderão ser interpostos em até 48h (quarenta e 
oito horas), a contar da divulgação por edital das homologações 
das inscrições e do resultado final.

7.2. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Secretaria Mu-
nicipal de Administração, no referido prazo, devendo conter os 
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PORTARIA 128/2015
PORTARIA Nº 128/2015 de 17 de março de 2015
“DESISTÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO 015/2014”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Deferir o pedido de Desistência do Concurso Público 
015/2014, de Sherlon Cristina De Bastiani, referente ao cargo em 
carater temporário de Orientador Escolar, conforme pedido de de-
sistência anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 17 de março de 2015
Novelli Sganzerla Camila
Prefeito 

Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 129/2015
PORTARIA Nº 129/2015 de 17 de março de 2015
“NOMEAR PARA O CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO O 
SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Nomear para o cargo efetivo de Assistente Adminsitra-
tivo, a servidora Marilia Lins da Silva, inscrita no CPF sob o nº 
046.084.809-79 a partir de 17/03/2015.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 17 de março de 2015
Novelli Sganzerla Camila
Prefeito 

Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 130/2015
PORTARIA Nº 130/2015 - DE 17 DE MARÇO DE 2015
“DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ABERTO PELO EDITAL Nº 
004/2015”.

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em con-
formidade com artigo 72 inciso VIII da Lei Orgânica do Município,

Nome: ____________________________________

Endereço: ___________________________________

Telefone para contato: _____________________________

Doc. de Identidade nº: ____________________ CPF nº: 
______________________

Documentos necessários para a inscrição:

(  ) Carteira de Identidade;

(  ) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

( ) Título de Eleitor e Comprovante de Votação do último pleito 
eleitoral (primeiro e

segundo turno);

( ) Certificado de reservista para os candidatos do sexo masculino;
( ) CURRICULUM VITAE documentado com todas as folhas rubri-
cadas
(  ) Comprovante de regularidade no CPF.

Água Doce - SC, ____/____/2015.

Assinatura do Candidato

Assinatura do(a) responsável pela inscrição

ANEXO III

FORMULÁRIO PARA RELAÇÃO DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA - EDI-
TAL Nº 004/2015

Cargo: _____________________________

Nº da inscrição: ______________________

Nome do candidato: __________________________ 

RELAÇÃO DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA

CAMPOS PREENCHIDOS PELO CANDIDATO (deixar em branco)

Nº Nº de
horas

Histórico / 
resumo

Pré –
pontuação
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 8/2015 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 7/2015 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 8/2015
PREGÃO PRESENCIAL 7/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, 
com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que se en-
contra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 8/2015, na modalidade 
“PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO nº 7/2015”, do 
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado a aquisição de material 
odontológico, o qual será processado e julgado no dia 07 de abril 
de 2015 às 13h30, em consonância com a Lei Federal n. º 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais 
aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br

Água Doce, SC, 03 de março de 2015
ORLANDO FÁVERO
Gestor do FMS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 9/2015 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 8/2015 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 9/2015
PREGÃO PRESENCIAL 8/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, 
com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que se en-
contra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 9/2015, na modalidade 
“PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO nº 8/2015”, 
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado a aquisição de kits 
higiene bucal, o qual será processado e julgado no dia 08 de abril 
de 2015 às 13h30, em consonância com a Lei Federal n. º 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais 
aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br

Água Doce, SC, 03 de março de 2015
ORLANDO FÁVERO
Gestor do FMS

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Comissão Especial de Coordenação e análise 
do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 004/2015 
de 19/03/2015, composta pelos(as) senhores(as) abaixo relacio-
nados, para que, sob a presidência do primeiro, coordenem, mor-
mente àquelas necessárias ao cumprimento do respectivo Edital e 
fornecimento da legislação municipal pertinente aos atos de pes-
soal, podendo ainda designar bancas suplementares para o fiel 
cumprimento de suas atribuições, quais sejam:

1. CAMILA RAQUEL MACAGNAN - Presidente
2. CRISTIANO SAVARIS DA SILVA - Membro
3. MARILUCY SARE KUSMANN - Membro
4. MARINÊS LÚCIA CASAGRANDE TONIAL
5. ZELAINE APARECIDA PELICIOLLI - Membro

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 17 de março de 2015.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 21/2015 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº. 4/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 21/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO 4/2015

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situa-
da à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento 
o PROCESSO LICITATÓRIO nº 21/2015, “DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO nº 4/2015”, destinado a contratação de assistência técnica e 
extensão rural. Processo julgado em consonância com art. 24 Lei 
Federal n. º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais 
normas legais aplicáveis à espécie.

Água Doce, SC, 23 de março de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 7/2015 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 6/2015 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 7/2015
PREGÃO PRESENCIAL 6/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, 
com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que se en-
contra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 7/2015, na modalidade 
“PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO nº 6/2015”, do 
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado a aquisição de material 
médico hospitalar, o qual será processado e julgado no dia 06 de 
abril de 2015 às 13h30, em consonância com a Lei Federal n. º 
8.666, de 21 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas 
legais aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br

Água Doce, SC, 03 de março de 2015
ORLANDO FÁVERO
Gestor do FMS
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2001, promovido pela Universidade Gama Filho, na cidade de Rio 
de Janeiro/ RJ, no período de 06 de setembro de 2003 a 17 de ou-
tubro de 2004, perfazendo um total de 360 horas/aula, correspon-
dendo a 38%(Trinta e oito por cento), do valor da remuneração 
em conformidade ao Artigo 15, item I da Lei Complementar nº 015 
de 28 de abril de 2005, e duas (2) referencias pela qualificação de 
cursos protocolados através do requerimento nº 066/15 no dia 06 
de fevereiro de 2015 com carga horária de 307 horas.

Art. 2º. Serão contadas apenas 40(quarenta) ou 80 (oitenta) ho-
ras, segundo o dispositivo no Par. 6º do Art.14 da Lei Complemen-
tar 012, de 10 de janeiro de 2005, sendo as horas excedentes 
aproveitadas para fins da referida progressão em anos posteriores.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2015.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista (SC), 20 de mar-
ço de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Fatima Lorete Clein da Silva
Responsável pelas publicações.

Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.009, DE 20 DE MARÇO DE 2015
CONSTITUI E DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO COORDENADO-
RA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Coordenadora para acompa-
nhamento e fiscalização das aplicações das Provas do Concurso 
Público nº 001/2015, designando os seguintes servidores públicos 
municipais, para sua composição:

I - Cassiano Martinazzo, que será o presidente;
II - Altair Rekshause, que será o secretário;
III - Marcelo Contessotto, membro;
IV - Diego Marciano Ferrari, membro.

Art. 2º Os Servidores Públicos Municipais, designados, nos termos 
do artigo anterior, não receberão remuneração extra para o exer-
cício do presente mandato, podendo ausentar-se das atribuições 
normais dos respectivos cargos, para dedicar-se ao acompanha-
mento do certame.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado o decreto 1.968 de 26 de janeiro de 2015 as disposições 
em contrário.

Alto Bela Vista (SC), em 20 de março de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Fatima Lorete Clein da Silva
Responsável pelas Publicações

PORTARIA Nº 036, DE 20 DE MARÇO DE 2015
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL, TITULAR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando as disposições do capítulo VI, artigo 15º, da Lei 
Complementar nº 012, de 10 de janeiro de 2005, que “Dispõe 
sobre o Plano de Carreira, Cargos e Vencimento e Seção VI, Sub-
seção II, artigo n.º 13, 14, 15 e 16 da Lei Complementar n.º 013 
de 10 da janeiro de 2005 e Lei Complementar 15 de 28 de Abril 
de 2005 que “Dispõe sobre o Plano de Carreira e Valorização do 
Magistério Público Municipal”;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido adicional ao Sr. MARCIANO LAZZAROTTI, 
matricula 569, no cargo de PROFESSOR II - 20 HORAS pela Pós 
Graduação Latu Sensu” em FISIOLOGIA DO EXERCÍCIO, de acor-
do com a resolução MEC/CNE/CES nº 01/01 DE 03 de abril de 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO: 
Nº 023/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 023/2015; Modalidade: Pregão Presencial 
n°. 015/2015; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria 
e assessoramento nas propostas da municipalidade para captação 
de recursos em programas públicos do governo federal e estadual 
e inventário turístico do município de Antônio Carlos/SC. Entrega 
dos envelopes e abertura: Dia 08 de abril 2015 às 09:00 horas na 
Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça An-
chieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 das 
13:00 as 17:00 horas, fone (48) 3272-1123 ou (48) 3272-8618, 
pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou administracao@
antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 20 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 
038/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº. 038/2015; Origem: Pregão Pre-
sencial (Registro de Preço) nº: 004/2015; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS; Contratada: CONPESA 
CONSTRUÇÃO PESADA LTDA.; Objeto: aquisição parcelada de 
material tipo rejeito de asfalto (limpeza de usina) e bica corrida, 
para uso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, na 
manutenção e reparo nas estradas vicinais do município de Antô-
nio Carlos/ SC. Valor: R$ 74.000,00 (Setenta e Quatro Mil Reais). 
Vigência: 13/03/2015 - 13/03/2016.

Antônio Carlos, 13 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº. 037/2015
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 037/2015; Origem: Pregão Presencial: 006/2015; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS; 
Contratada: MARCOS ROBERTO SILVA; Objeto: contratação de 
prestador serviços na área esportiva para Secretaria da Indústria, 
Comércio, Turismo e Esporte do Município de Antônio Carlos S/C; 
Valor: R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais); Vigên-
cia: 12/03/2015 - 12/03/2016.

Antônio Carlos, 12 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Antônio Carlos

Prefeitura

 EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº. 036/2015
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 036/2015; Origem: Pregão Presencial: 006/2015; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS; 
Contratada: ESCOLA DE ESPORTES PRÓ-FOOT; Objeto: contra-
tação de prestador serviços na área esportiva para Secretaria da 
Indústria, Comércio, Turismo e Esporte do Município de Antônio 
Carlos S/C; Valor: R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Re-
ais); Vigência: 12/03/2015 - 12/03/2016.

Antônio Carlos, 12 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

39º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PUBLICO N 001/2014
39º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao pres-
crito no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de 
novembro de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos 
aprovados no Concurso Público para provimento nos cargos cons-
tantes no anexo I do presente, para apresentação no período de 
23/03/2015 a 22/04/2015 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 
às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças,localizada na Praça 
Anchieta, nº 10, bairro Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos 
documentos necessários constantes no Decreto Municipal nº. 
099/2014, para fins de tomar posse no cargo em que foi aprovado. 
O Candidato que não comparecer no prazo estipulado ou deixar de 
apresentar a documentação exigida, será considerado desistente 
e ensejará na convocação do próximo aprovado, obedecendo a 
ordem de classificação.

Antônio Carlos, 20 de março de 2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I
Cargo: AGENTE SERVIÇOS GERAIS - 40H

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO
18º RANILDA HAMMES 1284
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Representante de Entidade de Atendimento em Educação Especial

LEDIR APARECIDA BESEN PAULI - Titular
BRUNA ALVES GUESSER KUHN - Suplente

Representante dos Diretores ou Responsáveis por Unidades Edu-
cativas da Rede Municipal de Ensino

NILZETE DECKER KOCH - Titular
TANIA REGINA REITZ PETRI - Suplente

Representante dos Diretores das Escolas Públicas Estaduais

ROZIMERE BERNADETE GUESSER SCHMITT - Titular
JUCÉLIO LAUDELINO SCHMITT - Suplente

Artigo 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 17 de março de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 178/2015
PORTARIA Nº 178/2015.
Dispensa servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, GISELA MARGARETH ALVES PE-
REIRA, do cargo efetivo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS - 40h, a 
contar de 19 de março de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 23 de março de 2015.

PORTARIA N 179/2015
PORTARIA Nº 179/2015.
NOMEIA EQUIPE DE MULTIPLICADORES E O COORDENADOR GE-
RAL DO PROJETO EDUCANDO COM A HORTA ESCOLAR E A GAS-
TRONOMIA - PEHEG NO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, no uso das atribuições legais, e da competência que lhe con-
fere o inciso VI do Artigo 56, da Lei Orgânica do Município, e;

Considerando as orientações repassadas pelo Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear equipe de multiplicadores e a coordenadora ge-
ral do Projeto Educando com a Horta Escolar e a Gastronomia 
- PEHEG, estabelecido pelo Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, no Município de Antônio Carlos, com a seguinte 
representatividade:

GABARITO PROCESSO SELETIVO N 001/2015
GABARITO OFICIAL PROCESSO SELETIVO 001/2015 REALIZADO 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC

Cargo: Assistente Social

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10
C B B A D D B B D B
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
C B B C A A D A B C

Boa Sorte.

Antônio Paulo Remor
Prefeito de Antônio Carlos

PORTARIA N 177/2015
PORTARIA Nº 177/2015.
Nomeia o conselho municipal de educação do município de antô-
nio carlos/sc.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, no uso das atribuições legais, e da competência que lhe con-
fere o inciso VI do Artigo 56, da Lei Orgânica do Município, bem 
como, o artigo 4º da Lei Municipal nº. 1.288/2010;

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Edu-
cação do Município de Antônio Carlos/SC, tendo a seguinte nomi-
nata:

Representante da Secretaria de Educação e Cultura

ALTAMIRO ANTÔNIO KRETZER - Titular
MARIA INÊS KREMER - Titular
IDINEIA CARLA BIOEU - Titular
JUDITE KOCH SCHMITT - Suplente
CARMEN LUCIA PITZ RASVEILER - Suplente
KALINA TRIVELATO DE LIMA - Suplente

Representante dos Profissionais da Educação da Rede Pública Mu-
nicipal

ELISANGELA DECKER - Titular
GISELA PAULI CARDOSO - Titular
PATRÍCIA WIESE BESEN - Suplente
LUCIDE MARIA SCHMITZ KREFF - Suplente

Representante das Organizações não Governamentais

JOSÉ GILSON GARCIA - Titular
ELIANE NUNES DE OLIVEIRA FOLGANES - Suplente

Representante dos Pais Vinculados às APPs do Sistema Municipal 
de Ensino

ELAINE GUESSER PAULI - Titular
JAQUELINE MANNES GUESSER - Titular
MONIQUE DE OLIVEIRA SILVEIRA - Suplente
ODÉLIA GUESSER DE OLIVEIRA - Suplente

Representante da Academia de Letras de Antônio Carlos

LEONITA PETRI KUHN - Titular
JOSÉ ANDRÉ GUESSER - Suplente
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Arroio Trinta

Prefeitura

CONTRATO Nº 0017/2015
CONTRATO nº 017/2015 PARA EXPLORAÇÃO DE CASCALHO CE-
LEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA E NATALINO 
BRAMBILA.

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA- SC, pessoa jurídica de di-
reito publico interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
82.826.462/0001-27, com sede a Rua XV de Novembro, 26 em Ar-
roio Trinta - SC, doravante considerada CONTRATANTE, neste ato 
representado Prefeito Municipal CONTRATANTE, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal o Senhor ALCIDIR FELCHILCHER, 
portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e Carteira de Identidade 
nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua do Comércio nº 
227, Centro, Município de Arroio Trinta - Santa Catarina, de ora em 
diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e de outro lado 
o Senhor NATALINO BRAMBILA, brasileiro, casado, aposentado, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 099.427.699-00, e RG n° 1.102.046-
6, residente na Rua Zíbio Maroli, Centro, neste Município, ora em 
diante denominado simplesmente de CONTRATADO, o qual será 
regido pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, contrata a exploração de cas-
calho, numa área de 10.000 m2 encravada na propriedade do 
CONTRATADO, imóvel situado na comunidade de Linha Passoni, 
próximo ao Clube da Polenta, Município de Arroio Trinta, Estado 
de SC.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficará sob a responsabilidade do CONTRATADO, ceder, permitir 
a instalação de máquinas e equipamentos para a exploração da 
área ora contratada, permitir o acesso dos maquinários, retirando 
cercas e removendo obstáculos que por ventura houver, em qual-
quer dia e horário.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo de vigência do contrato se inicia em 1º de março de 2015 
e termina em 31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor
Pela exploração do cascalho o MUNICÍPIO pagará ao CONTRATA-
DO, o valor total de R$7.600,00 (SETE MIL E SEISCENTOS REAIS), 
em 10(dez) parcelas de R$760,00(Setecentos e sessenta reais).

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento ao Contratado será efetuado mensalmente, até o 5º 
dia útil do mês, a vista de apresentação de recibo na Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de Arroio Trinta.

CLÁUSULA SEXTA
O MUNICÍPIO se responsabiliza pela recuperação ambiental da 
área degradada pela exploração do cascalho.

CLÁUSULA SÉTIMA
A violação de quaisquer das cláusulas contidas neste instrumento, 
seja pelo CONTRATANTE seja pelo CONTRATADO, ensejará a res-
cisão imediata. Excetuando-se caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA OITAVA
As partes em comum acordo elegem o Foro da comarca de Vi-
deira - SC, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato.

I - Coordenadora pedagógica - Bruna Nau - (Pedagoga/Orienta-
dora Educacional);

II - Coordenador para Meio Ambiente e Horta - Nelson Teixeira 
Santos Junior (Engenheiro Agrônomo);

III - Nutricionista - Kalina Trivelato de Lima (Nutricionista);

IV - Representante do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) - 
Carmen Lucia Pitz Rasveiler (Pedagoga).

Parágrafo único. A Coordenadora Geral do Projeto será a funcioná-
ria pública Kalina Trivelato de Lima.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Antônio Carlos, em 20 de março de 2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal
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CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
pela execução dos serviços referidos na Cláusula Primeira, duran-
te a vigência do referido contrato o valor de R$220,00(Duzentos 
e vinte reais), mensais, totalizando o valor de R$2.200,00(DOIS 
MIL E DUZENTOS REAIS), mediante comprovação do serviço exe-
cutado. Os pagamentos serão realizados até o 5º(quinto) dia útil 
do mês subseqüente ao serviço prestado, mediante a apresenta-
ção de Nota Fiscal ou de documento hábil, referente ao serviço 
executado. Não haverá reajuste do preço durante a vigência do 
respectivo Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - O prazo de vigência do presente Contrato 
será de 13 de março de 2015 a 31 de dezembro 2015.
CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATADA, tem como responsabilidade 
os encargos sociais, trabalhistas e tributários, que incidirem, sobre 
o presente Contrato. Se houver erro pela CONTRATADA nas pu-
blicações, esta fica obrigada a republicar as matérias, não acarre-
tando ao Município, qualquer tipo de despesa adicional, resultante 
de tal fato.
§ 1º - Fica de responsabilidade do setor de Cultura, Esporte e 
Turismo o repasse das matérias, eventos e campanhas, para pu-
blicação na Revista Fique de Olho.
§ 2º - Fica sob a responsabilidade da Contratada a entrega mensal 
de 25(vinte e cinco) exemplares da revista, por edição, na Prefei-
tura Municipal de Arroio Trinta.

CLÁUSULA SEXTA - Regerá esta cláusula no que couber o estabe-
lecido pela Lei nº 8.666/93, suplementada pela Lei 8.883/94 em 
seus artigos 77 a 80, acordos e regulamentos específicos na even-
tualidade da inexecução total ou parcial do objeto contratado, po-
dendo ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de 
notificação ou interpelação Judicial ou extra Judicial, além de res-
ponder a CONTRATADA por perdas e danos, nos seguintes casos:
a) no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude de execução do 
presente contrato;
b) quando for evidenciada a incapacidade da CONTRATADA em 
dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua execução;
c) se a CONTRATADA transferir o presente contrato, ou a sua exe-
cução no todo ou em parte, sem a prévia autorização do CON-
TRATANTE;
d) se a CONTRATADA falir, entrar em concordata, em liquidação 
ou dissolução ou, ainda, ocorrer alteração em sua estrutura social 
que impossibilite ou prejudique a execução do presente contrato;
Em caso de rescisão contratual a CONTRATANTE ou a CONTRATA-
DA, terá que informar a outra parte, por escrito, com uma antece-
dência mínima de 30(trinta) dias. Restringindo-se ao pagamento 
dos serviços prestados até a data da rescisão.
CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam estabelecidas as seguintes penalida-
des, na eventual inadimplência total ou parcial da CONTRATADA:
a) Advertência;
b) Outras penalidades estabelecidas na Lei 8.666/93, suplementa-
da pela Lei 8.883/94 em seus Artigos 86 a 88;
c) A CONTRATADA incorrerá em MULTA de 10%(dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, quando a mesma manifestar inte-
resse em rescindir o presente instrumento sem findar o prazo de 
vigência do mesmo, salvo motivos de força maior, devidamente 
justificadas por escrito e aceita pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - Através de termo aditivo o presente Contra-
to poderá sofrer alterações nas situações estabelecidas pela Lei 
8.666/93, suplementada pela Lei 8.883/94 e alterações posterio-
res, em seu Art. 65, numerado o termo em ordem crescente.
CLÁUSULA NONA - A CONTRATANTE fica isenta de qualquer víncu-
lo empregatício decorrentes dos serviços contratados;
§ 1º - Para todos os efeitos de direito, o presente contrato será 
arquivado na repartição competente do CONTRATANTE na forma 
do Art. 60 da Lei 8.666/93, suplementada pela Lei 8.883/94 e 
alterações posteriores;
§ 2º - Em conformidade com o dispositivo no Artigo 67 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, caberá a um representante da 

E, por estarem justos e contratados datam e assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma juntamente com 
duas testemunhas.

Arroio Trinta - SC, 23 de fevereiro de 2015.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Contratante

NATALINO BRAMBILA
CPF sob nº n° 099.427.699-00
CONTRATADO

Testemunhas:

IRIO SERIGHELLI
CPF: 163.594.709-00

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02

CONTRATO Nº 0017/2015
OBJETO: RETIRADA DE CASCALHO PARA MELHORIA DE ESTRA-
DAS VICINAIS
CONTRATADO: NATALINO BRAMBILA
VALOR TOTAL: R$7.600,00

CONTRATO Nº 0018/2015
CONTRATO Nº 00018/2015 DE 13/03/2015.
CONTRATAÇÃO DE ASSINATURAS DE REVISTA QUE FAZEM EN-
TRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA - SC E A 
EMPRESA FIQUE DE OLHO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurí-
dico de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 82.826.462/0001-27, com sede à Rua XV de Novembro, 26 em 
Arroio Trinta - SC, doravante considerada CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, HÉLIO RE-
NATO MARTINS FOGLIATO, portador do CPF sob nº 260.894.160-
53 e Carteira de Identidade nº 80.008960-61, residente e domici-
liado na Rua Francisco Nava s/n, Centro, Município de Arroio Trinta 
- Santa Catarinae a empresa MARIANA POMERENING STEFANES - 
ME REVISTA FIQUE DE OLHO, pessoa jurídica, devidamente inscri-
ta no CNPJ sob o nº 12.905.851/0001-62, com inscrição estadual 
nº 256.260.869 com sede administrativa na Av. Salomão Carneiro 
de Almeida,80, centro, Ed. Shangri-lá, Salas 3 e 4, na cidade de 
Curitibanos - SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo diretor Executivo o senhor ANDERSON SILVA 
STEFANES, brasileiro, diretor executivo, portador do CPF sob nº 
915.873.109-10, e CI sob nº 3.225.409, residente e domiciliado 
na Rua Rufino Rodrigues França, 46, centro, na cidade de Curiti-
banos - SC, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente contrato que se regerá pela Lei nº 8.666/93 combinada 
com a Lei nº 8.883/94, atendidas a cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é AQUISI-
ÇÃO DE ASSINATURA DE REVISTAS PARA O GABINETE DO PRE-
FEITO, SECRETARIAS E ESCOLAS MUNICIPAIS E DE TODOS OS 
SETORES, DO MÊS DE MARÇO A DEZEMBRO DE 2015, DESTINAN-
DO UMA PÁGINA MENSAL DA REVISTA FIQUE DE OLHO.
CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa deste Contrato correrá a conta 
dos elementos de despesa do orçamento relativo ao exercício de 
2015.
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Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará ao Contratado 
o valor total de R$4.950,00(QUATRO MIL E NOVECENTOS E CIN-
QUENTA REAIS), em 10(dez) parcelas de R$495,00(Quatrocentos 
e noventa e cinco reais) a serem pagas até o 5º dia útil de cada 
mês.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato 
original, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente termo, 
em 03 cópias de iguais teor e forma, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas teste-
munhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta- SC, 05 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

FUNERARIA E MARMORARIA BALDO LTDA ME
CNPJ 03.668.665/0001-20
AMARILDO BALDO
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

EVERTON CAMPAGNIN
CPF: 715. 611. 619- 34

TARCÍSIO LIDANI
CPF: 613.139.809-78

SANTO POSSATO
ADVOGADO OAB/SC 19.045

ARROIO TRINTA- SC, 05 DE MARÇO DE 2015.
AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO ATRAVÉS DESTE, EM CONFORMIDADE COM O Art. 65, 
inciso II, C LEI 8.666/93, ADITIVAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 
0019/2014, COM A EMPRESA FUNERARIA E MARMORARIA BALDO 
LTDA, EM 7,65% (INDICE ACUMULADO NO ANO).

ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

INPC ACUMULADO

Mês/ano

Índice do 
mês
(em %)

Índice acu-
mulado
no ano (em 
%)

Índice acu-
mulado nos 
últimos 12 
meses 
(em %)

Número 
índice 
acumulado a 
partir
de Jan/93

Fev/2015 1,16 2,6572 7,6791 1.107,3185
Jan/2015 1,48 1,4800 7,1256 1.094,6209
Dez/2014 0,62 6,2283 6,2283 1.078,6568
Nov/2014 0,53 5,5737 6,3338 1.072,0103
Out/2014 0,38 5,0171 6,3444 1.066,3586
Set/2014 0,49 4,6196 6,5881 1.062,3218
Ago/2014 0,18 4,1094 6,3547 1.057,1418
Jul/2014 0,13 3,9224 6,3335 1.055,2424
Jun/2014 0,26 3,7874 6,0574 1.053,8724
Mai/2014 0,60 3,5183 6,0786 1.051,1394
Abr/2014 0,78 2,9009 5,8149 1.044,8702
Mar/2014 0,82 2,1045 5,6154 1.036,7833
Fev/2014 0,64 1,2740 5,3850 1.028,3508

CONTRATANTE a fiscalização da fiel execução deste Contrato;
§ 3º - O presente Contrato rege-se pelas disposições contidas na 
Lei 8.666/93, suplementada pela Lei 8.883/94 e alterações poste-
riores, que institui normas para licitações e contratos, bem como 
os casos omissos ou conflitantes do presente termo.
CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da Comarca de Videira 
(SC), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da plena 
e fiel execução deste contrato.

E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Con-
trato em 3 (três) vias de igual teor e forma, tudo na presença de 
duas testemunhas que também o assinam.

Arroio Trinta - SC, 13 de março de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
82.826.462/0001-27
HÉLIO RENATO MARTINS FOGLIATO
Prefeito Municipal em Exercício

MARIANA POMERENING STEFANES - ME/ REVISTA FIQUE DE 
OLHO
CNPJ 12.905.851/0001-62
ANDERSON SILVA STEFANES
Diretor Executivo

Testemunhas:

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF: 000.077.349-21

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02

CONTRATO Nº 0018/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DAS 
ATIVIDADES MUNICIPAIS,
CONTRATADA: EMPRESA FIQUE DE OLHO
VALOR MENSAL: R$220,00

TERMO ADITIVO Nº 0002/2015
TERMO ADITIVO 002/2015 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS- Nº 0019/2014 DE 05 DE MARÇO DE 2014.

Termo ADITIVO ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços nº 0019/2014, que entre si celebram de um lado o MUNI-
CÍPIO DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
à Rua XV de Novembro, 26, centro, inscrito no C.N.P.J. sob nº 
82.826.462.0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal o Senhor ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 
518.040.009-06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente 
e domiciliado na Rua do XV de Novembro snº, Centro, Município 
de Arroio Trinta-sc, doravante denominada CONTRATANTE e de 
outro lado a EMPRESA FUNERARIA E MARMORARIA BALDO LTDA 
- ME, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita do CNPJ sob nº 
03.668.655/0001-20, neste ato representada pelo senhor AMA-
RILDO BALDO, brasileiro, casado, empresário, Portador do CPF 
sob nº 005.823.239-75 e CI sob nº 3.535.491, residente e domici-
liado na Rua Francisco Nava, 831, Centro de Arroio Trinta - SC, de 
agora em diante denominado CONTRATADO, normas legais apli-
cáveis à matéria, resolvem de comum acordo celebrar o presente 
Termo Aditivo, para promover as seguintes alterações:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA - A Cláusula 2ª do contrato nº 
0019/2014, paga a viger com a seguinte redação:
- CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
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CONTRATUAL NO CONTRATO ACIMA REFERIDO REFERENTE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), ADE-
QUAÇÃO AO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL EM VÁRIAS RUAS DA CIDADE. A PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DEVERÁ SER POR MAIS 30(TRINTA) DIAS, TENDO EM 
VISTA A OCORRÊNCIA DE CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS.

ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0003/2015 AO CONTRATO Nº 0047/2014,
OBJETO: EXECUTAR OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTI-
CA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 
ADEQUAÇÃO AO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZA-
ÇÃO HORIZONTAL EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE TOTALIZAN-
DO UMA ÁREA TOTAL A PAVIMENTAR DE 10.896,18M²,
PRAZO DE MAIS 30(TRINTA) DIAS. TERMINO 17/04/2015

TERMO ADITIVO Nº 0007/2015
TERMO ADITIVO 0007/2015 AO CONTRATO Nº 0001/2013, CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO ORGÂNI-
CO PARA OS AGRICULTORES.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0079/2012
PREGÃO Nº 00019/2012

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA- SC, pessoa 
jurídica de direito publico interno, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 82.826.462/0001-27, com sede a Rua XV de Novembro, 
26 em Arroio Trinta - SC, doravante considerada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor ALCIDIR 
FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e Carteira 
de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua do 
Comércio nº 227, Centro, Município de Arroio Trinta - Santa Cata-
rina e a Empresa AMARILDO ROBERTO BRAMBILA - ME empresa 
privada, CNPJ 17.194.480/0001-71, com sede na Rua Treze Tílias, 
nº 109, no Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, 
representada neste ato pelo Senhor AMARILDO ROBERTO BRAM-
BILA, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na 
Rua Zíbio Maroli s/n, Centro, no Município de Arroio Trinta-SC, 
devidamente inscrito no CPF sob nº 030.254.099-75 e CI n.º 
4.059.951, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, s/n, 
centro, doravante denominado CONTRATADA, e perante as teste-
munhas, pactuam o presente Termo Aditivo de acordo com a Lei 
Municipal 1.372 de 12 de Janeiro de 2009, Lei Municipal nº 1.522 
de 07/02/2011 e Nº 1649, DE 12/11/2013 e Lei n 8.666/93 com-
binada com a Lei nº 8.883/94, atendidas a cláusulas e condições 
que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA - DO VALOR E PRAZO

As CLAÚSULAS TERCEIRA E QUARTA do Contrato nº 0001/2013, 
passam a viger com a seguinte redação:

DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor máximo que o Município vai sub-
sidiar, a partir d 1º de março de 2015, é de R$44,89(quarenta 
e quatro reais e oitenta e nove centavos) por hora trabalhada, 
conforme Lei Municipal nº 1.372 de 12/01/2009 e Lei Municipal nº 
1.522 de 07/02/2011, e Nº 1649, DE 12/11/2013 e o restante, a 
empresa deverá acertar com os agricultores interessados.

§ 1º - (...)

§ 2º - (...)

TERMO ADITIVO Nº 0003/2015 
TERMO ADITIVO Nº 0003/2015 CONTRATO Nº0047/2014, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2014, TOMADA DE PREÇOS 
Nº0003/2014, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUEN-
TE (CBUQ), ADEQUAÇÃO AO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL E 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM VÁRIAS RUAS DA CIDADE - RE-
CURSOS DO FUNDAM.

Pelo presente Termo Aditivo, O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, 
pessoa jurídica de direito publico interno, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.º. 82.826.462/000-27, com se de a Rua XV de no-
vembro, 26, em Arroio Trinta - SC, doravante denominado CON-
TRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e 
Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado na 
Rua XV de Novembro, sn Centro, Município de Arroio Trinta - Santa 
Catarina e empresa VIGA - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º. 
09.223.659/0001-81, com sede na Avenida XV de Novembro, 468, 
1º andar, Centro, no Município de Joaçaba - SC, doravante de-
nominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. FELIPE 
RAMOS D’AGOSTINI, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador 
do CPF sob nº 008.482.959-19 e identidade sob nº 3.538.752, 
residente e domiciliado na Rua Getúlio Vargas 1.800, apto 301, 
Centro, no Município de Joaçaba - SC, e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam, o presente Termo Aditivo de acordo 
com o Art. 57, inciso II, § 1º da Lei 8.666/93 para nele promover 
as seguintes alterações:

CLAÚSULA ADITIVA PRIMEIRA - CLÁUSULA 5ª: DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO

Fica aditivado o prazo para a execução da obra, objeto do contrato 
nº 047/2014, por mais 30(trinta) dias, ou seja, até 17 de abril de 
2015.
§1º - (...)

§2º - (...)

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA- As demais cláusulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente 
TERMO ADITIVO em 03 (três) vias de igual Teor e forma, na pre-
sença de duas testemunhas.

ARROIO TRINTA - SC, 02 de março de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ. 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

VIGA - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA
CNPJ: 09.223.659/0001-81
FELIPE RAMOS D’AGOSTINI
Sócio Gerente
Contratado

TESTEMUNHAS:

MICHEL JUNIOR SERIGHELLI  RONIVAN BRANDALISE
CPF - 000.077.349-21   CPF: 027.783.989-02

ARROIO TRINTA-SC, 02 DE MARÇO DE 2015.
AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO ATRAVÉS DESTE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 57, 
INCISO II, § 1º, da Lei 8.666/93, A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
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ITENS VALOR 2015
VALOR para 2015/
APÓS AUMENTO

COMBUSTÍVEIS (REAJUSTE 
6,13%- INPC) 28,53 30,28
LUBRIFICANTES (REAJUSTE 
5,0% - INPC) 4,41 4,63
PEÇAS 4,48 4,48
MÃO DE-OBRA 14,01 14,01
DEPRECIAÇÃO 10,10 10,10
OUTRAS DESPESAS 18,12 18,12
TOTAL 79,65 81,62

O VALOR A SER COBRADO PASSA A SER:
R$81,62 X 55% = R$44,89 MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA
R$81,62X 45% =R$36,73 - AGRICULTORES

TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2015 - IPREARROIO 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, através 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Arroio Trinta - IPREARROIO, torna público, para o co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, conforme 
descrição abaixo:
Modalidade: Tomada de Preços nº 0001/2015 - TP
Tipo: Menor Preço Global.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA/ASSES-
SORIA PREVIDENCIÁRIA, A SER REALIZADO POR PESSOA FÍSI-
CA OU JURÍDICA, AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - 
IPREARROIO.
Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores.
Entrega dos Envelopes: Até às 09h:00 do dia 09/04/2015.
Abertura dos Envelopes: Às 09h:30m do dia 09/04/2015.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departa-
mento de Licitações da Prefeitura através do e-mail: compras@
arroio30.com.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novem-
bro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de 
Expediente ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 20 de março de 2015.
Michel Júnior Serighelli
Diretor Executivo do Iprearroio

§ 3º - (...)

§ 4º - (...)

PRAZO

O prazo de vigência do presente Termo passa a ser de 12 
(doze) meses, iniciando-se em 01/01/2015, e com término em 
31/12/2015, sendo certo que poderá ser renovado por períodos 
sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite máximo de 60 (ses-
senta) meses, conforme disposto no inciso II, do art. 57, da Lei nº 
8.666/93, mediante termo aditivo assinado pelas partes.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato 
original, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente termo, 
em 03 cópias de iguais teor e forma, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas teste-
munhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta- SC, 16 de fevereiro de 2015.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

AMARILDO ROBERTO BRAMBILA-ME
CNPJ 17.194.480/0001-71
Contratada

TESTEMUNHAS:

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF: 000.077.349-21

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02

ARROIO TRINTA- SC, 16 DE FEVEREIRO DE 2015.
AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO ATRAVÉS DESTE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 57, 
INCISO II, § 1º, e Art. 65. II, “c”. DA LEI 8.666/93, A PRORROGA-
ÇÃO DO PRAZO e VALOR DO CONTRATO 0001/2013, COM A EM-
PRESA AMARILDO ROBERTO BRAMBILA-ME, REAJUSTE GOVERNO 
FEDERAL ÓLEO DIESEL EM 6,13% E LUBRIFICANTES EM 5,0%, 
CONFORME DECLARAÇÃO DOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS.

Obs.: o percentual de aumento de óleo diesel e lubrificante deve 
ser aplicado apenas sobre os valores da planilha de custos, no que 
se refere aos itens: óleo diesel e lubrificante.

ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0007/2014, CONTRATO Nº 0001/2013
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ADUBO ORGÂNICO PARA OS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE 
ARROIO TRINTA.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0079/2012.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0019/2012.
0BJETO : AUMENTO DO VALOR ÓLEO DIESEL, LUBRIFICANTES

PLANILHA DE CUSTOS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO 
ORGÂNICO E SILAGEM
EMPRESA: AMARILDO ROBERTO BRAMBILA - ME
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006/2015
EDITAL Nº. 006/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2014

O Município de Bela Vista do Toldo, inscrito no CNPJ sob 
nº01.612.888/0001-86, através do Prefeito Municipal GILBERTO 
DAMASO DA SILVEIRA, no uso das suas atribuições legais e con-
siderando a realização do Concurso Público previsto no Edital nº 
001/2014 (Administração Geral), bem como, o resultado do mes-
mo divulgado através do Decreto nº 232 de 10 de fevereiro de 
2015.
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2014 
(Administração Geral), para comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, situado na Rua Estanislau Schumann nº 839, Centro, 
Bela Vista do Toldo/SC, no prazo de 2 (dois) dias manifestar seu 
interesse na vaga, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e 
das 13:00 horas às 17:00 horas, e/ou requerer o prazo de até 30 
(trinta) dias para apresentação dos documentos indicados a se-
guir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especificado), 
destinados à deflagração do processo pré-admissional e encami-
nhamento para a avaliação médica pré- admissional:
a) Cédula de Identidade - RG (cópia legível autenticada);
b) Cadastro de Pessoas Físicas - C.P.F (cópia autenticada);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou site www.receita.fazenda.gov.br);
d) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
(cópia autenticada);
e) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; 
(cópia autenticada);
f) Certidão de Nascimento e/ou Casamento; (ORIGINAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento dos filhos (menores de 21 anos); (ORI-
GINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 
cargo, com o competente Registro no Conselho de Classe corres-
pondente, se for o caso;
i) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Sana Catarina;
j) Declaração de bens que constituem seu patrimônio; (www.pm-
bvt.sc.gov.br)
k) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal 
de cargos a qual anexará informação dos horários e distribuição 
de suas atividades emitidas pelo respectivo órgão; (www.pmbvt.
sc.gov.br)
l) 1 Foto 3X4 recente;
m) Comprovante de residência e contato atualizados; (CÓPIA);
n) Comprovante oficial de abertura de Conta Bancária junto a Cai-
xa Econômica Federal contendo agência e o número da conta, 
para crédito de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 

Balneário Rincão

Prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO - RETIFICAÇÃO SOMVERIO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO

No TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 165/PMBR/2015, Pu-
blicado no Diário Oficial dos Municípios no dia 03/03/2015, página 
n° 16... Onde “se lê”... TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 
165/PMBR/2015... “leia-se” TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato 
Nº. 165/PMBR/2014, ficando o mesmo retificado para os fins le-
gais na forma da Lei Nº 8.666/93 e alterações subseqüentes, fi-
cam todos interessados notificados para os fins legais e de direito.

Balneário Rincão, 20 de Março de 2015.
Presidente da Comissão de Licitações
Renato da Silva Vitche

SaMae - Balneário rincão

TOMADA DE PREÇO 010/SAMAE/2015
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 010/SAMAE/2015
TIPO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL
SAMAE DE BALNEÁRIO RINCÃO Nº. 010/SAMAE/2015
OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para execu-
ção implantação de sistema de abastecimento de água na Aveni-
da Leoberto Leal, localizada no Centro do Município de Balneário 
Rincão/SC
REGIMENTO: Lei n. 8.666/93 e Lei Complementar n. 123/2006 e 
demais atualizações posteriores.
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até às 13h e 
45min do dia 08 de abril de 2015, no Setor de Protocolo desta 
Autarquia.
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital e seus anexos 
poderão ser conhecidos ou adquiridos, de 2ª a 6ª feiras (em dias 
úteis), das 08h00min às 17h00min, no Departamento de Compras 
e Licitações sito, Rua Paraná, 389 Centro do Município de Balne-
ário Rincão, ou pelo e-mail: licitacao.samarebr@gmail.com , sem 
qualquer custo.
INFORMAÇÕES: Dúvidas e esclarecimentos poderão ser obtidos 
no endereço acima ou pelos fones (48) 3468.7800 ou pelo e-mail 
licitacao.samaebr@gmail.com.

Balneário Rincão (SC), 20 de março de 2015.
ANTONIO CARLOS GHISI
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 002/2014 
(Emprego Público), para comparecer no Departamento de Recur-
sos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, 
situado na Rua Estanislau Schumann nº 839, Centro, Bela Vista 
do Toldo/SC, no prazo de 2 (dois) dias manifestar seu interesse 
na vaga, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 
horas às 17:00 horas, e/ou requerer o prazo de até 30 (trinta) dias 
para apresentação dos documentos indicados a seguir (cópia au-
tenticada ou somente cópia, conforme especificado), destinados à 
deflagração do processo pré-admissional e encaminhamento para 
a avaliação médica pré- admissional:
a) Cédula de Identidade - RG (cópia legível autenticada);
b) Cadastro de Pessoas Físicas - C.P.F (cópia autenticada);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou site www.receita.fazenda.gov.br);
d) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
(cópia autenticada);
e) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; 
(cópia autenticada);
f) Certidão de Nascimento e/ou Casamento; (ORIGINAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento dos filhos (menores de 21 anos); (ORI-
GINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 
cargo, com o competente Registro no Conselho de Classe corres-
pondente, se for o caso;
i) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Sana Catarina;
j) Declaração de bens que constituem seu patrimônio; (www.pm-
bvt.sc.gov.br)
k) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal 
de cargos a qual anexará informação dos horários e distribuição 
de suas atividades emitidas pelo respectivo órgão; (www.pmbvt.
sc.gov.br)
l) 1 Foto 3X4 recente;
m) Comprovante de residência e contato atualizados; (CÓPIA);
n) Comprovante oficial de abertura de Conta Bancária junto a Cai-
xa Econômica Federal contendo agência e o número da conta, 
para crédito de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.
3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré
-admissional a ser realizada pelo Médico do Trabalho Dr. José Fla-
vio Benetti, na Rua Barão do Rio Branco, nº 1345. O exame deverá 
ser agendado pelo candidato através do telefone nº 3622-4234.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para realização do exame pré-admissional deverão os concur-
sados apresentar-se no consultório médico munidos dos seguintes 
exames: hemograma, glicemia, creatinina, sorologia para Lues 
(VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo que tais exames 
poderão ser realizados em qualquer laboratório, ficando a cargo 
do examinado as custas para realização dos mesmos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.
3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré
-admissional a ser realizada pelo Médico do Trabalho Dr. José Fla-
vio Benetti, na Rua Barão do Rio Branco, nº 1345. O exame deverá 
ser agendado pelo candidato através do telefone nº 3622-4234.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para realização do exame pré-admissional deverão os concur-
sados apresentar-se no consultório médico munidos dos seguintes 
exames: hemograma, glicemia, creatinina, sorologia para Lues 
(VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo que tais exames 
poderão ser realizados em qualquer laboratório, ficando a cargo 
do examinado as custas para realização dos mesmos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.
4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente 
ao Setor de Recursos Humanos a documentação exigida neste 
Edital, no prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente 
a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediata-
mente posterior.
5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Setor de 
Recursos Humanos e, Departamento Jurídico.

Bela Vista do Toldo/SC, 23 de março de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e fazenda

EDITAL Nº. 006/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
PRISCILA GONÇALVES DE LIMA OLIVEIRA

CARGO: MERENDEIRA
ARIANA DE SOUZA PANTALEÃO

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS
GUIOMAR FINAU KASCHUK

CARGO: PROFESSOR DE MÚSICA
IVAN ENGEL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2015
EDITAL Nº. 007/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 002/2014

O Município de Bela Vista do Toldo, inscrito no CNPJ sob 
nº01.612.888/0001-86, através do Prefeito Municipal GILBERTO 
DAMASO DA SILVEIRA, no uso das suas atribuições legais e con-
siderando a realização do Concurso Público previsto no Edital nº 
002/2014 (Emprego Público), bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 233 de 10 de fevereiro de 2015.
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
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Benedito Novo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CONVITE Nº 29/2015
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONVITE nº. 29/2015

O Município de Benedito Novo - SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Convite 
para Obras e Serviços de Engenharia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS ELÉTRICOS OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE OBRAS DE RE-
LOCAÇÃO DO POSTO DE TRANSFORMAÇÃO EM MÉDIA TENSÃO, 
(COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA), A SER EXECU-
TADO NA RUA CRUZ E SOUZA (ANEXO AO CENTRO DE EVENTOS), 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS, PROJETOS 
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 15:00h do dia 31 de março 
de 2015.
ABERTURA: às 15:05h do dia 31 de março de 2015.
LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal.
Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas dia-
riamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta 
Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5070, Centro, pelo Fone/
Fax: (47) 3385-0487 ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br.

Benedito Novo (SC), 23 de março de 2015.
Jean Michel Grundmann 
Prefeito

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2015
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº. 27/2015

O Município de Benedito Novo - SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE PARA 
ESTUDANTES E PROFESSORES PARA VIAGENS DE ESTUDOS E 
CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09:00h do dia 07 de abril de 
2015.
ABERTURA: às 09:05h do dia 07 de abril de 2015.
LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal.
Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas dia-
riamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta 
Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5070, Centro, pelo Fone/
Fax: (47) 3385-0487 ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br.

Benedito Novo (SC), 23 de março de 2015.
Jean Michel Grundmann 
Prefeito

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente 
ao Setor de Recursos Humanos a documentação exigida neste 
Edital, no prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente 
a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediata-
mente posterior.
5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Setor de 
Recursos Humanos e, Departamento Jurídico.

Bela Vista do Toldo/SC, 23 de março de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e fazenda

EDITAL Nº. 007/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: ODONTÓLOGO ESF
PAULO HENRIQUE BASTOS
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Biguaçu

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 008/2015
CONVÊNIO N° 008/2015
Convênio que entre si celebram, de um lado o Município de Bigua-
çu e de outro a ASSOCIAÇÃO CULTURAL CAPOEIRA NA ESCOLA.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU, CNPJ n° 82.892.308/0001-53, com sede na Praça 
Nereu Ramos, n° 90, Centro, representado neste ato pelo Senhor 
Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, portador do RG 
n° 2.954.911 e do CPF nº 019.850.619-88, doravante denomi-
nado simplesmente “Município” e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL CAPOEIRA NA ESCOLA, CNPJ n° 06.124.426/0001-33, 
com sede na Rua Sete de Setembro, nº 192, Bairro Centro, repre-
sentada neste ato pelo seu Presidente, Senhor Luis Roberto Perei-
ra, CPF n° 032.042.099-03, RG n° 4202849-SSP/SC, residente e 
domiciliado na Rua Octávio Clemente Martins, 235, apartamento 
102, Bairro Fundos, Cidade de Biguaçu-SC, doravante denominado 
simplesmente “beneficiária”, considerando o trabalho de interesse 
público que vem sendo realizado e a necessidade de apoio do Po-
der Público, resolvem celebrar o presente convênio de cooperação 
financeira com autorização dada pela Lei Municipal n° 3541/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Apoio financeiro à Beneficiária que menciona para atender 
despesas com a manutenção dos serviços de oferta de vagas para 
crianças no Projeto Capoeira na Escola, conforme Plano de Traba-
lho aprovado pelo Município e integrante deste Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA

2.1. Aplicar diretamente os recursos recebidos na destinação indi-
cada no Plano de Trabalho aprovado pelo Município;

2.2. Prestar o serviço objeto do convênio com qualidade e segu-
rança, seguindo de forma concreta as determinações de Lei.

2.3. Permitir que o Município por seus servidores tenha acesso 
ao ambiente de trabalho em que se executa a obra para avaliar a 
qualidade dos serviços;

2.4. Movimentar os recursos recebidos através de conta bancária 
específica e com cheques nominais ou transferência financeira;

2.5. Fica exclusivamente responsável a Beneficiária por toda parte 
técnica e legal para efetividade dos trabalhos e finalização da obra 
objeto do presente convênio, inclusive pelas devidas viabilidades 
e licenças junto aos Órgãos competentes.

2.6. Prestar contas dos recursos recebidos do Município no prazo 
de até 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento de 
cada parcela, na forma estabelecida pelas Normas de Controle 
Interno do Município, item 3.1.14, Anexo I, do Decreto nº 91/2010 
e alterações posteriores;

2.7. Manter permanentemente atualizado o cadastro da entidade 
junto à Prefeitura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

3.1. Realizar a transferência das parcelas mensalmente, até o dia 
25 (vinte e cinco) de cada mês;

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº. 28/2015

O Município de Benedito Novo - SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial.
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 15:00h do dia 07 de abril de 
2015.
ABERTURA: às 15:05h do dia 07 de abril de 2015.
LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal.
Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas dia-
riamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta 
Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5070, Centro, pelo Fone/
Fax: (47) 3385-0487 ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br.

Benedito Novo (SC), 23 de março de 2015.
Jean Michel Grundmann 
Prefeito
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pago, numérico e por extenso, discriminação das deduções, nome, 
endereço, número do documento de identidade e do CPF do emi-
tente, em caso de recibo, admitido este apenas quando se tratar 
de prestação de serviços por contribuinte que não esteja obrigado 
a emitir documento fiscal;
6. Atestado de recebimento dos bens ou serviços, firmado pelo 
responsável;
7. As folhas de pagamento devem conter o nome, cargo, núme-
ro de matrícula e CPF do empregado, valor e descrição de cada 
parcela da remuneração, descontos, valor líquido a pagar, período 
de competência, comprovação do depósito bancário em favor do 
credor e assinatura dos responsáveis;
8. Comprovante de recolhimento do INSS, FGTS e IRRF, quando 
for o caso;
9. Os comprovantes de despesa com publicidade deverão estar 
acompanhados dos seguintes documentos:
a) Memorial descritivo da campanha de publicidade quando relati-
va a criação ou produção;
b) Cópia da autorização de divulgação e/ou contrato de publici-
dade;
c) Exemplar do material impresso, em se tratando de publicidade 
escrita;
d) Cópia do áudio ou vídeo da matéria veiculada e comprovante 
da emissora indicando as datas e horários das inserções quando 
se tratar de publicidade radiofônica ou televisiva;
e) Cópia da tabela oficial de preços do veículo de divulgação e 
demonstrativo da procedência dos valores cobrados.
9.2. A prestação de contas deve ser apresentada ao Diretor de 
Controle Interno para análise e emissão de parecer, devendo con-
ter os seguintes documentos:
9.2.1. Balancete de prestação de contas assinado pelo represen-
tante legal da entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
9.2.2. Parecer do Conselho Fiscal, quanto á correta aplicação dos 
recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;
9.2.3. Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos fi-
nanciados com recursos públicos em que haja cobrança de ingres-
sos, taxa de inscrição ou similar;
9.2.4. Originais dos documentos comprobatórios das despesas re-
alizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, 
relatório-resumo de viagem, ordem de tráfego, bilhetes de pas-
sagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, 
faturas, duplicatas, etc.);
9.2.5. Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplica-
ção financeira, com movimentação completa do período;
9.2.6. Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrôni-
ca de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento 
de despesas;
9.2.7. Guia de recolhimento do saldo não aplicado, inclusive do 
rendimento de aplicação, se for o caso;
9.2.8. Declaração do responsável nos documentos comprobató-
rios de despesas, certificando que o material foi recebido e/ou 
o serviço prestado, e que está conforme as especificações neles 
consignadas;
9.2.9. Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição 
ou conserto de veículo automotor;
9.2.10. Quando for o caso, relatório sobre a execução física e o 
cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição 
detalhada da execução, acompanhada dos contratos de prestação 
de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação 
impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas 
e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação 
da execução. O relatório deve apresentar de forma detalhada as 
horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando 
as quantidades e os custos unitário e total dos serviços quando o 
objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial 
os de assessoria, assistência, consultoria e congêneres; produção, 
promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, se-
gurança e vigilância, bem como as justificativas de escolha;
9.2.11. Quando os recursos forem destinados a realização de 

3.2. Acompanhar e avaliar a qualidade e a segurança dos serviços 
prestados pela Beneficiária;

3.3. Através do Controle Interno, apreciar e se manifestar sobre as 
prestações de contas apresentada pela Beneficiária.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONVÊNIO

4.1. O valor do presente convênio é de R$ 58.430,00(cinquenta e 
oito mil, quatrocentos e trinta reais) e será transferido à Benefici-
ária em 10 (dez) parcelas mensais, no valor de R$ 5.843,00 (cinco 
mil, oitocentos e quarenta e três reais).

CLAÚSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. A despesa deste convênio correrá por conta de recursos pre-
vistos na Lei Orçamentária Anual de 2015, com a seguinte classi-
ficação: 1301.27.812.0005.2050 - Apoio ao Esporte Amador, atra-
vés do Grupo de Natureza de Despesa: 3.3.50.00 - Transferências 
a Instituições Privadas sem fins lucrativos.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. Este convênio tem vigência pelo prazo de 14 (quatorze) me-
ses, contados da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO

7.1. O inadimplemento das obrigações assumidas neste instru-
mento é motivo para denúncia e rescisão deste convênio, de pleno 
direito, independentemente de procedimento judicial.

7.2. Ocorrendo inadimplemento relativamente ao objeto, por ato 
unilateral da Beneficiária, ficará esta obrigada a restituir os valores 
recebidos indevidamente, atualizados monetariamente a acresci-
dos dos juros legais.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA RENÚNCIA

8.1. Este convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de 
quaisquer das partes, ser denunciado mediante notificação prévia 
de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descum-
primento de suas cláusulas ou por infração legal. Em qualquer 
caso, responderá cada parte pelas obrigações assumidas, até a 
data do rompimento do acordo.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

9.1. Constituem comprovantes regulares da despesa para fins de 
prestação de contas e quando couberem, os documentos fiscais 
originais e em primeiras vias, preenchidos com clareza e sem 
emendas, borrões, rasuras, acréscimos ou entrelinhas que possam 
comprometer a sua credibilidade, folha de pagamento e guias de 
recolhimento de encargos sociais e de tributos, com as seguintes 
indicações mínimas:

1. Data de emissão, o nome, o endereço e o CNPJ da Unidade 
Gestora concedente;
2. Descrição precisa do objeto da despesa, quantidade, marca, 
tipo, modelo, qualidade e demais elementos que permitam sua 
perfeita identificação, admitido, quando o documento não discri-
minar adequadamente os bens ou os serviços, que o responsável 
complemente as informações caracterizadoras da despesa e de-
monstre sua vinculação com o objeto do termo de convênio;
3. Os valores, unitário e total, de cada mercadoria ou serviço e o 
valor total da operação;
4. Número da placa quando os documentos fiscais se referirem a 
despesas com combustíveis, lubrificantes e consertos de veículos;
5. Descrição precisa e específica dos serviços prestado, valor 
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Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DECRETO Nº 039/2015 - ANEXO
Resultado e Classificação do Processo Seletivo Simplificado 
001/2015 - SEMAD/SEPLAN

Após realizadas as etapas de inscrição, avaliação dos documentos 
e currículos, bem como entrevista e sabatina técnica com os can-
didatos, a Comissão de Avaliação julgou aprovados os candidatos 
abaixo relacionados com a seguinte classificação:

Engenheiro Cilvil
1º lugar - Monique Oliveira Junckes
2º lugar - Jamily Truppel Simas

Técnico em Topografia
1º lugar - Cristiano Almeida de Souza

Técnico em edificações
Para esta vaga não houveram candidatos aprovados.

Biguaçu, 06 de março de 2015

MATHEUS HOFFMANN MACHADO
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.035/2013 - PROCESSO: PREGÃO 
PRESENCIAL - DL N° 34/2013 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 10.035/2013
Processo: Pregão Presencial - DL N° 34/2013 - FMS

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM ÁREA DE 205,11M², LOCA-
LIZADO NA RUA JUSTINO ADALBERTO LEAL, Nº 173, BAIRRO 
CENTRO, BIGUAÇU, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO CEN-
TRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DO MUNICÍPIO DE 
BIGUAÇU.

Fornecedor: MANOEL VICENTE DA SILVA FILHO

Valor: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), sendo pago 
mensalmente ao locador a importância de R$ 1.700,00 (mil e se-
tecentos reais).

Vigência: de 05/03/2015 a 07/03/2016.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

obras e serviços de engenharia, a prestação de contas deverá es-
tar acompanhada dos seguintes documentos complementares:
a) Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro res-
ponsável;
b) Comprovação da realização com registros fotográficos da situa-
ção anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;
c) Declaração do responsável com sucinta caracterização das eta-
pas efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do respec-
tivo termo de recebimento;
d) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), conforme esta-
belecido na Legislação Federal;

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu, para dirimir even-
tuais dúvidas oriundas do presente convênio.

E por estarem os convenentes certos e acordados quanto às cláu-
sulas e condições deste convênio, firmam o presente termo em 
duas vias de igual teor e para um só efeito na presença das tes-
temunhas abaixo.

Biguaçu, 06 de março de 2015.

Ramon Wollinger
PREFEITO MUNICIPAL

Luis Roberto Pereira
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL CAPOEIRA NA ESCOLA

Marivalde Inêz Kons   Alexandre Martins de Souza
CPF - 493.371.149-68   CPF - 000.080.379-06
TESTEMUNHA        TESTEMUNHA

DECRETO Nº 039/2015
DECRETO N° 039/2015 DE 19 DE MARÇO DE 2015.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO edital nº 001/2015-SEMAD/SEPLAN DA MUNICIPALI-
DADE DE BIGUAÇU, e dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 98, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o Edital 
de Processo Seletivo Simplificado n° 001/2015-SEMAD/SEPLAN;

CONSIDERANDO a Relação dos Candidatos Classificados apre-
sentada pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, res-
ponsável pela operacionalização do Processo Seletivo Simplificado 
Público, conforme anexos a este Decreto,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o resultado do Processo Seletivo Simplifi-
cado n° 001/2015-SEMAD/SEPLAN da Municipalidade de Biguaçu, 
para contratação de quadro de pessoal por tempo determinado 
para prover as vagas de servidor por regime especial público, nas 
referidas classificações finais.

Art. 2º. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
Público é de 02 (dois) anos a contar da publicação do presente 
Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, afixando-se cópia deste 
Decreto e da Relação dos Candidatos classificados no local público 
do costume da Municipalidade, bem como no site htttp://www.
bigua.sc.gov.br.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 18/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 945/2015
PORTARIA nº 945 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) MARIA DE LOURDES NEVES DA SILVEI-
RA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA DE LOURDES NEVES DA 
SILVEIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 19/02/2015 a 11/05/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 946/2015
PORTARIA nº 946 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) RAFAELA MARIA TEIXEIRA OCKER, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RAFAELA MARIA TEIXEIRA 
OCKER, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 20/02/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 947/2015
PORTARIA nº 947 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) LUIZA CARLA WALTRICH, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de Educa-
ção, e dá outras providências.

PORTARIA Nº 932/2015
PORTARIA nº 932 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) KARINA HOFFMANN HEINZEIN, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) KARINA HOFFMANN HEINZEIN, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), com jornada de 20 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
03/03/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/03/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 943/2015
PORTARIA nº 943 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) CRISTINA MIRANDA BEZERRA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CRISTINA MIRANDA BEZERRA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
26/02/2015 a 06/09/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 26/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 944/2015
PORTARIA nº 944 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) RUBIA MARIA LEMONIE JOSE, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RUBIA MARIA LEMONIE JOSE, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
18/02/2015 a 18/12/2015.
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PORTARIA Nº 950/2015
PORTARIA nº 950 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) MONICA DE ABREU DOS SANTOS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MONICA DE ABREU DOS SAN-
TOS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL) - SEM RE-
GÊNCIA DE CLASSE, com jornada de 40 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 09/02/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 951/2015
PORTARIA nº 951 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) ISACLARA NUNES MARTINS, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PRO-
FESSOR II (ENSINO FUNDAMENTAL), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ISACLARA NUNES MARTINS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR II (ENSINO FUNDAMENTAL), com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
27/02/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 27/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 952/2015
PORTARIA nº 952 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) LUZIANA IZABEL MULLER DA SILVA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SALA, na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUZIANA IZABEL MULLER DA 
SILVA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10/02/2015 
a 18/12/2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUIZA CARLA WALTRICH, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
26/02/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 26/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 948/2015
PORTARIA nº 948 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) LUIZA ALVINA MARCELINO SCHMITZ, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUIZA ALVINA MARCELINO SCH-
MITZ, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jorna-
da de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 20/02/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 949/2015
PORTARIA nº 949 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) FERNANDA JULIETA GASPERI BA-
NOWITS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), na Secreta-
ria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FERNANDA JULIETA GASPERI 
BANOWITS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o 
cargo temporário de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 04/03/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/03/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) BRUNO COSTA DOS SANTOS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
02/03/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/03/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 956/2015
PORTARIA nº 956 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) ANNA CAROLINE SOARES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PRO-
FESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), na Secretaria Municipal de Edu-
cação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANNA CAROLINE SOARES, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), com jornada de 20 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
04/03/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/03/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 957/2015
PORTARIA nº 957 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) PABLO ADOLFO CANHETTI POSTIGO DA 
SILVEIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) PABLO ADOLFO CANHETTI POS-
TIGO DA SILVEIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocu-
par o cargo temporário de PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 02/02/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 953/2015
PORTARIA nº 953 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) VANESSA DORONEI SILVEIRA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) VANESSA DORONEI SILVEIRA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), com jornada de 20 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
10/02/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 954/2015
PORTARIA nº 954 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) BRUNO COSTA DOS SANTOS, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) BRUNO COSTA DOS SANTOS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), com jornada de 20 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
11/02/2015 a 27/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 955/2015
PORTARIA nº 955 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) BRUNO COSTA DOS SANTOS, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (EDUCAÇÃO FÍSICA), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/03/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 961/2015
PORTARIA nº 961 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) SARA RAMOS DA SILVA, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFES-
SOR III (INGLÊS), na Secretaria Municipal de Educação, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SARA RAMOS DA SILVA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (INGLÊS), com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/02/2015 a 
18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 963/2015
PORTARIA nº 963 de 20 de março de 2015
Torna sem efeito a Portaria nº 516/2015, da servidora Roselene 
Maria Elias, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 516 de 20 de fevereiro de 
2015, da servidora Roselene Maria Elias, ocupante do cargo tem-
porário de Auxilair de Serviços Gerais V (Servente), da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/02/2015.

Biguaçu, 20 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 964/2015
PORTARIA nº 964 de 20 de março de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Nelma Cristina Chaiben 
D’Alves, ocupante do cargo temporário de Atendente da Criança 
e do Adolescente, na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

PORTARIA Nº 958/2015
PORTARIA nº 958 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) ALFONSO STRUCK NETO, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFES-
SOR III (MATEMÁTICA), na Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ALFONSO STRUCK NETO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR III (MATEMÁTICA), com jornada de 20 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
19/02/2015 a 11/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 959/2015
PORTARIA nº 959 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) ROSANGELA MARQUES DA FONTOURA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de PROFESSOR III (PORTUGUÊS), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSANGELA MARQUES DA FON-
TOURA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR III (PORTUGUÊS), com jornada de 10 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
09/02/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/02/2015.

Biguaçu, 19 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 960/2015
PORTARIA nº 960 de 19 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) SIDNEI SUTIL DOS REIS, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de PROFES-
SOR III (EJA), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SIDNEI SUTIL DOS REIS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR III (EJA) - SEM REGÊNCIA DE CLASSE, com jorna-
da de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 09/03/2015 a 11/12/2015.
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PORTARIA Nº 967/2015
PORTARIA nº 967 de 20 de março de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VALCIRENE VALDECI ROSA 
NAU, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), VALCIRENE VALDECI 
ROSA NAU, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde, e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 04/03/2015 a 03/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/03/2015.

Biguaçu, 20 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 969/2015
PORTARIA nº 969 de 20 de março de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Jaison José da Silva, ocu-
pante do cargo temporário de Professor III (Artes), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Jaison José da Sil-
va, detentor do cargo de provimento temporário de Professor III 
(Artes), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 18/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 18/03/2015.

Biguaçu, 20 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 970/2015
PORTARIA nº 970 de 20 de março de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Vaneza Dias de Oliveira, 
ocupante do cargo temporário de Professor II (Educação Infantil), 
na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Vaneza Dias de 
Oliveira, detentor do cargo de provimento temporário de Profes-
sor II (Educação Infantil), com jornada de 30 horas semanais, na 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Nelma Cristina 
Chaiben D’Alves, detentor do cargo de provimento temporário de 
Atendente da Criança e do Adolescente, com jornada de 30 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habita-
ção, a partir de 18/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 18/03/2015.

Biguaçu, 20 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 965/2015
PORTARIA nº 965 de 20 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) ANGELA MARTINHA DE SOUZA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANGELA MARTINHA DE SOUZA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), com 
jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 02/02/2015 a 09/08/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/02/2015.

Biguaçu, 20 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 966/2015
PORTARIA nº 966 de 20 de março de 2015
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Elza Regina da Rosa, ocu-
pante do cargo temporário de Técnico em Enfermagem, na Secre-
taria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Elza Regina da 
Rosa, detentor do cargo de provimento temporário de Técnico em 
Enfermagem, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 24/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 24/02/2015.

Biguaçu, 20 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 973/2015
PORTARIA nº 973 de 20 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) CRISTIANE MARIA ESCHER HUNSCHE, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de MÉDICO ESPECIALISTA II (GINECOLOGISTA), na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CRISTIANE MARIA ESCHER 
HUNSCHE, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o car-
go temporário de MÉDICO ESPECIALISTA II (GINECOLOGISTA), 
com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 04/03/2015 a 03/09/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/03/2015.

Biguaçu, 20 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 974/2015
PORTARIA nº 974 de 20 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) DANIELA GUEDES MENDES LUIZ, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DANIELA GUEDES MENDES LUIZ, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 16/03/2015 
a 01/07/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 16/03/2015.

Biguaçu, 20 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 975/2015
PORTARIA nº 975 de 20 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) THAMY FERNANDES SCHIMITT, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
FONOAUDIÓLOGO, na Secretaria Municipal de Educação, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) THAMY FERNANDES SCHIMITT, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de FONOAUDIÓLOGO, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03/03/2015 a 
18/12/2015.

Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2015.

Biguaçu, 20 de março de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 971/2015
PORTARIA nº 971 de 20 de março de 2015
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MARIA SÔNIA DE ÁVILA, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), MARIA SÔNIA DE 
ÁVILA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Fundação Municipal do Meio Ambiente, e jornada de 40 
horas semanais, no período de 01/01/2015 a 31/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2015.

Biguaçu, 20 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 972/2015
PORTARIA nº 972 de 20 de março de 2015
Nomeia Marli Maboni Moreira, para exercer o cargo em comissão 
de Diretor de Centro de Educação Infantil, na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Marli Maboni Moreira, brasileiro(a), para exercer 
o cargo em comissão de Diretor de Centro de Educação Infan-
til, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 
02/02/2015.

Art. 2º O servidor opta pela remuneração normal, acrescida de 
30% sobre seus vencimentos, observada a aplicação do inciso II 
do art. 146 da Lei Complementar nº 47/2011.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/02/2015.

Biguaçu, 02 de fevereiro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.077/2015
LEI Nº 8.077, DE 18 DE MARÇO DE 2015.
DENOMINA “BERTHA REPSOLD BLUMENAU” PRAÇA PÚBLICA SI-
TUADA NA RUA XV DE NOVEMBRO, 
EM FRENTE AO MAUSOLÉU DR. BLUMENAU, 
NO CENTRO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal 
de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada “Bertha Repsold Blumenau” a Praça Pública 
situada na Rua XV de Novembro, 
em frente ao Mausoléu Dr. Blumenau, no Centro da Cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de março de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.552/2015
PORTARIA Nº 18.552, DE 18 DE MARÇO DE 2015.
CONCEDE EXONERAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS QUE INDICA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com 
o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO aos seguintes servidores públicos mu-
nicipais:

MARA LUCIA DA SILVA MAFRA, do cargo de provimento efetivo 
de Médico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a 
contar de 09 de março de 2015, conforme Processo Administrativo 
nº 1684/03/2015;

MARGARETH FERNANDA MADEL, do cargo de provimento efetivo 
de Educador Social, lotada na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social - SEMUDES, a contar de 02 de março de 2015, 
conforme Processo Administrativo nº 1734/03/2015;
PRINCILA CARLA REGIS CORDOVA DA SILVA, do cargo de pro-
vimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a contar de 05 de março de 2015, conforme 
Processo Administrativo nº 1579/03/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de março de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/03/2015.

Biguaçu, 20 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 976/2015
PORTARIA nº 976 de 20 de março de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) LUCIANE BEATRIZ CLAUDINO GARZO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de PROFESSOR III (ARTES), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIANE BEATRIZ CLAUDINO 
GARZO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de PROFESSOR III (ARTES), com jornada de 20 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
08/03/2015 a 18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 08/03/2015.

Biguaçu, 20 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PP 64/2015 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 64/2015 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO PARA VE-
ÍCULOS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BI-
GUAÇU
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 7 abril, 2015, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 7 abril, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que 
seja utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Co-
tação disponível no site www.download.betha.com.br para uma 
maior agilidade no andamento do pregão.

Biguaçu, 23 de março de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 18.555/2015
PORTARIA Nº 18.555, DE 19 DE MARÇO DE 2015.
DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
DAISY JENNRICH PARA O EXERCÍCIO 
DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIA ESCOLAR DO CEI “ODORICO DU-
RIEUX”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento 
na Lei Complementar nº 849, de 05/04/2012, e de conformidade 
com o Memorando nº 176, de 20/05/2014, da Secretaria Municipal 
de Educação, resolve:

DESIGNAR,
a contar de 12 de fevereiro de 2015, 
a servidora pública municipal DAISY JENNRICH, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
para o exercício da função de Secretária Escolar do 
CEI “Odorico Durieux”, concedendo-lhe a gratificação de 30% 
(trinta por cento) de que trata o art. 1º, II, da Lei Complementar 
nº 849, de 05/04/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de março de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.556/2015
PORTARIA Nº 18.556, DE 19 DE MARÇO DE 2015.
DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL BRYAN AOLIABE SI-
QUEIRA PARA O EXERCÍCIO 
DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIO ESCOLAR DO CEI “ERICA BRAUN”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento 
na Lei Complementar nº 849, 
de 05/04/2012, e de conformidade com o Memorando nº 111/2015, 
de 27/02/2015, da Secretaria Municipal de Educação, resolve:

DESIGNAR,
a contar de 27 de fevereiro de 2015, o servidor público munici-
pal BRYAN AOLIABE SIQUEIRA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, para o exercício da função de Secretário Escolar do 
CEI “Erica Braun”, concedendo-lhe a gratificação de 20% (vinte 
por cento) de que trata o art. 1º, I, da Lei Complementar nº 849, 
de 05/04/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de março de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.557/2015
PORTARIA Nº 18.557, DE 19 DE MARÇO DE 2015.
NOMEIA CARLOS EDUARDO HEINIG PARA COMPOR O CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
- COMPED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 

PORTARIA Nº 18.553/2015 
PORTARIA Nº 18.553, DE 19 DE MARÇO DE 2015.
DISPENSA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO EXERCÍCIO 
DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MU-
NICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acor-
do com o art. 100 da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007, 
com a redação dada pelo art. 37-A da Lei Complementar nº 870, 
de 01/01/2013, acrescido pela Lei Complementar nº 880, de 
01/04/13, resolve:

DISPENSAR
os servidores públicos municipais abaixo relacionados, ocupantes 
de cargos de provimento efetivo do Quadro Permanente de Pesso-
al do Poder Executivo, lotados na Secretaria Municipal da Fazenda 
- SEFAZ, das seguintes funções gratificadas de confiança:

CARLOS EDUARDO KRAUS, Contador, lotado 
na Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ, do exercício 
da função gratificada de confiança de Coordenador de Prestação 
de Contas, FGC-50%, designado pela Portaria nº 16.871, 
de 12/04/2013, no dia 06 de junho de 2014;

ROZANE HASKEL, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda - SEFAZ, do exercício da função gratificada de 
confiança de Coordenador ISS/HOMOLOGADO - DA, FGC-50%, 
designada pela Portaria 
nº 16.871, de 12/04/2013, no dia 27 de julho de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de março de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.554/2015
PORTARIA Nº 18.554, DE 19 DE MARÇO DE 2015.
DISPENSA SÉRGIO LUIZ DA SILVA DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acor-
do com o art. 100 da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007, 
com a redação dada pelo art. 37-A da Lei Complementar nº 870, 
de 01/01/2013, acrescido pela Lei Complementar nº 880, de 
01/04/13, resolve:

DISPENSAR
o servidor público municipal SÉRGIO 
LUIZ DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motorista, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executi-
vo, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
- SEDEC, da função gratificada de confiança de Coordenador de 
Protocolo e Comunicação, FGC-70%, 
concedida pela Portaria nº 16.879, de 12/04/2013, no dia 16 de 
março de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de março de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 28

PORTARIA Nº 18.559/2015
PORTARIA Nº 18.559, DE 19 DE MARÇO DE 2015.
DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍ-
CIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA, NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o art. 37-A da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, acrescido 
pela Lei Complementar nº 880, de 01/04/13, e conforme o Memo-
rando nº 064/2015 - Gabinete SEMED, de 13/03/15, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, resolve:

DESIGNAR, a contar de 01 de março de 2015, os servidores públi-
cos municipais abaixo, ocupantes de cargos de provimento efetivo 
do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo e do Magis-
tério Público Municipal, lotados na Secretaria Municipal de Educa-
ção - SEMED, para o exercício das seguintes Funções Gratificadas 
de Confiança, constantes do Anexo XX da Lei Complementar nº 
870, de 01/04/2013:

ADELAIDE SAUTNER, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, para a função de Chefe 
de Atendimento dos Programas de Saúde Escolar, símbolo FGC-
90%;
MARISA SOARES KRUEGER, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, para a função de As-
sessor da Diretoria de Programas e Projetos Integrados, símbolo 
FGC-50%;
EMERSON MARCELO LINHARES, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, para a função de 
Coordenador de Contratos de Locação, símbolo FGC-50%;

CLEIDE TERESINHA MACHADO DE JESUS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Coordenador Pedagógico, para a função de 
Coordenador de Educação Inclusiva, símbolo FGC-70%.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de março de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO COMPED Nº 001/2015 
 RESOLUÇÃO COMPED Nº. 001/2015
NOMEIA CONSELHEIROS PARA COMPOREM A MESA COORDE-
NADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA - COMPED, ANO 2015-2016.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 
Comped, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
Complementar nº 942, de 03 de Novembro de 2014, que institui 
o referido Conselho.

CONSIDERANDO:

- A deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, em Plenária Ordinária realizada no dia 04 de março 
de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a composição da Mesa Coordenadora do Conselho 
Municipal dos direitos da Pessoa com Deficiência, para o ano de 
2015/2016, assim representada:

I - Coordenador Geral - Paula Fernanda Corrêa, representando a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

com a Lei Complementar nº 942, 
de 03 de novembro de 2014, e de conformidade com o Memoran-
do GAC nº 014/2015, de 17/03/2015, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições previs-
tas na Lei Complementar nº 942, de 03 de 
novembro de 2014, para compor o Conselho Municipal dos Di-
reitos da Pessoa com Deficiência - COMPED, juntamente com os 
demais membros:

CARLOS EDUARDO HEINIG, representante suplente da Sociedade 
Cultural Amigos do Centro Braille de Blumenau - ACBB, em subs-
tituição a CÁSSIA HELUISE KOEHER, nomeada pela Portaria nº 
18.499, de 02 de março de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de março de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.558/2015
PORTARIA Nº 18.558, DE 19 DE MARÇO DE 2015.
DISPENSA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO EXERCÍCIO 
DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acor-
do com o art. 100 da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007, 
com a redação dada pelo art. 37-A da Lei Complementar nº 870, 
de 01/01/2013, acrescido pela Lei Complementar nº 880, de 
01/04/13, e conforme Memorando nº 064/2015 - GABINETE SE-
MED, de 13/03/2015, resolve:

DISPENSAR
os servidores públicos municipais abaixo, ocupantes de cargos de 
provimento efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo e do Magistério Municipal, lotados na Secretaria Muni-
cipal de Educação - SEMED, das seguintes funções gratificadas de 
confiança:

EMERSON MARCELO LINHARES, Engenheiro Civil, do exercício da 
função gratificada de confiança de Assessor da Diretoria de Pro-
gramas de Projetos Integrados, FGC-50%, designado pela Portaria 
nº 17.465, de 13/01/2014, a contar de 28 de fevereiro de 2015;

EDUARDO ROBERTO VICENTINI, Agente Administrativo, do exer-
cício da função gratificada de confiança de Coordenador de Con-
tratos de Locação, FGC-50%, designado pela Portaria nº 16.873, 
de 12/04/2013, a contar de 28 de fevereiro de 2015;

MARISA SOARES KRUEGER, Professor, do exercício da função gra-
tificada de confiança de Coordenador da Educação Inclusiva, FGC-
70%, designada pela Portaria nº 17.465, de 13/01/2014, a contar 
de 28 de fevereiro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de março de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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Cargo: Nutricionista

01 90304 Roberta Melchioretto Ostermann 6,49
02 90375 Cintia Joseane Moretti 5,8
03 90308 Lais Busarello 5,34
04 90362 Tatiane dos Santos Aligleri 5,13
05 90367 Ligia Batiston 5,11
06 90340 Maria de LourdesTachini 5

Cargo: Técnico em Assuntos de Informática - Desenvolvimento

1 90235 Juliana Carolina Batista 5,25
2 90318 Johnny Willer Gasperi Gonçalves 5,05

Blumenau, 4 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 853/2014 - FURB
PORTARIA Nº 853/2014, DE 7 DE JULHO DE 2014
Designa Comissão Especial para a eleição de Representantes jun-
to ao Conselho Universitário-CONSUNI da Fundação Universidade 
Regional de Blumenau.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
art. 1º da Resolução nº 026/2012, de 28 de junho que 2012, que 
altera o art. 12 da Resolução nº 35/2010 (Estatuto da FURB), 
Designa o servidor Tarcisio Laurindo como representante técnico
-administrativo, o Estudante Cristian Baú Dal Magro como repre-
sentante dos Discentes dos cursos de Pós-graduação e a Servidora 
Inativa Marilúcia Mattedi como representante dos Servidores Ina-
tivos, para constituírem Comissão Especial para a eleição de 02 
representantes Técnicos-Administrativos da FURB, 01 represen-
tante Discente dos Programas de Pós-graduação stricto sensu da 
FURB e 01 representante dos Servidores Inativos da FURB junto 
ao Conselho Universitário - CONSUNI.

Blumenau, 7 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 854/2014 - FURB
PORTARIA Nº 854/2014, DE 7 DE JULHO DE 2014
Concede licença prêmio à Servidora Margareth Cassilda da Silva.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 746/2010, de 19 de 
março de 2010, CONCEDE LICENÇA PREMIO - 03 (três) dias -, no 
período de 21 a 23 de julho de 2014, referente ao período aquisiti-
vo de 1º de março de 1998 a 28 de fevereiro de 2003, à Servidora

MARGARETH CASSILDA DA SILVA

cadastro funcional nº 2288, ocupante do cargo de Assistente Ad-
ministrativo, lotada na Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, Ensi-
no Médio e Profissionalizante.

Blumenau, 7 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

II - Vice Coordenadora - Márcia Anita Coelho, representando a 
Secretaria Municipal de Desporto - FMD;

III - Secretária -Fabiana Schmitt Corrêa, representando a Funda-
ção Universidade Regional de Blumenau - Furb;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 04 de março de 2015.
Paula Fernanda Corrêa
Coordenadora Geral do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa Com Deficiência - COMPED

EXTRATO Nº 51/2015 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 051/2015
Dispensa de Licitação n°. 030/2015

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, 
nº. 140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após 
o devido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe 
com fundamento no Artigo 24, VII, da Lei Federal nº. 8.666/93 
e demais alterações, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU-
TORGADA PELA ANATEL (AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES) E ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES, PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL GLOBAL POR 
SATÉLITE (SMGS), POR MEIO DO SISTEMA DIGITAL PÓS PAGO, 
COM A AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE TELEFONE MÓVEIS, PARA 
USO NO PROJETO “RESTAURAÇÃO DE 500 (QUINHENTOS) HEC-
TARES DE MATA ATLÂNTICA NO PARQUE NACIONAL DA SERRA 
DO ITAJAÍ”, ADVINDO DE CONTRATO DE CONCESSÃO E COLA-
BORAÇÃO FINANCEIRA NÃO REEMBOLSÁVEL FIRMADO ENTRE A 
FURB E O BNDES.
Valor: R$ 14.096,00 (quatorze mil e noventa e seis reais).
Elemento de Despesa: Projetos Especiais (3.3.90.00/4.4.90.00).

Blumenau, 19 de março de 2015.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Fundação Universidade Regional de Blumenau
Reitor

PORTARIA Nº 852/2014 - FURB
 PORTARIA Nº 852/2014, DE 4 DE JULHO DE 2014
Homologa o resultado final do Concurso Público nº 01/2014, para 
o provimento de cargos da carreira de Servidores Técnico-Admi-
nistrativos.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do item 15.4, 
do Edital nº 01/2014, HOMOLOGA o resultado final do Concurso 
Público nº 01/2014, de 19 de março de 2014, para o provimento 
de cargos efetivos do Quadro Permanente de Pessoal Técnico
-Administrativo da Fundação Universidade Regional de Blumenau, 
sob o Regime Estatutário, com fulcro nas Leis Complementares 
Municipais nºs 743, 744 e 746, de 19 de março de 2010, e suas 
alterações, conforme a seguir:

Classificação Nº Inscrição Nome Pontuação Final

Cargo: Analista de Suporte

1 90302 Luiz Angelo Heinzen 6,4
2 90255 Flaviano Jose Angeli 6,1
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PORTARIA Nº 858/2014 - FURB
PORTARIA Nº 858/2014, DE 7 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Sérgio Henrique Lopes 
Cabral.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

SÉRGIO HENRIQUE LOPES CABRAL

cadastro funcional nº 2752, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Engenharia Elétrica e de 
Telecomunicações, para participar de visita técnica no Centro de 
Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL, no Rio de Janeiro - RJ, no 
período de 7 a 15 de julho de 2014.

Blumenau, 7 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 859/2014 - FURB
PORTARIA Nº 859/2014, DE 7 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Janaína Poffo Possamai.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

JANAÍNA POFFO POSSAMAI

cadastro funcional nº 8399, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotada no Departamento de Matemática, para participar 
III Feira Nacional de Matemática, em Salvador - BA, no período de 
22 a 26 de setembro de 2014.

Blumenau, 7 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 860/2014 - FURB
PORTARIA Nº 860/2014, DE 7 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Vilmar José Zermiani.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

VILMAR JOSÉ ZERMIANI

cadastro funcional nº 1413, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Matemática, para participar 
III Feira Nacional de Matemática, em Salvador - BA, no período de 
22 a 26 de setembro de 2014.

PORTARIA Nº 855/2014 - FURB
PORTARIA N° 855/2014, DE 7 DE JULHO DE 2014
Reconduz integrante da Comissão de Avaliação de Projetos e Rela-
tórios de Pesquisa - CAP para o período 2014-2016.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso de suas atribuições legais e considerando, ainda, o teor do 
MEMORANDO Nº 087/2014/DAP, de 2 de julho de 2014, oriundo 
da Chefia da Divisão de Apoio à Pesquisa,

1. RECONDUZ o docente adiante nominado:

1.1 representante da Área: Ciências Exatas e da Terra e Engenha-
rias

Prof. ROBERTO HEINZLE

Blumenau, 7 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 856/2014 - FURB
PORTARIA Nº 856/2014, DE 7 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Carlos Eduardo Facin 
Lavarda.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

CARLOS EDUARDO FACIN LAVARDA

cadastro funcional nº 8297, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Contabilidade, para partici-
par do XIV Congresso USP de Controladoria e Contabilidade, em 
São Paulo - SP, no período de 21 a 23 de julho de 2014.

Blumenau, 7 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 857/2014 - FURB
PORTARIA Nº 857/2014, DE 7 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Henriette Damm.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

HENRIETTE DAMM

cadastro funcional nº 3207, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotada no Departamento de Matemática, para participar 
III Feira Nacional de Matemática, em Salvador - BA, no período de 
22 a 26 de setembro de 2014.

Blumenau, 7 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
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cadastro funcional nº 2361, ocupante do cargo de Jornalista, lo-
tado na Coordenadoria de Comunicação e Marketing, para fins 
de capacitação profissional (conclusão da dissertação de Mestrado 
em Desenvolvimento Regional da FURB), no período de 7 de julho 
a 5 de agosto de 2014.

Blumenau, 7 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 864/2014 - FURB
PORTARIA Nº 864/2014, DE 8 DE JULHO DE 2014
Concede licença prêmio ao Servidor João de Deus Oliveira.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 746/2010, de 19 de 
março de 2010, CONCEDE LICENÇA PREMIO - 15 (quinze) dias 
-, no período de 7 a 21 de julho de 2014, referente ao período 
aquisitivo de 1º de março de 1998 a 28 de fevereiro de 2003, ao 
Servidor

JOÃO DE DEUS OLIVEIRA

cadastro funcional nº 1137, ocupante do cargo de Analista de Sis-
temas, lotado na Divisão de Tecnologia da Informação.

Blumenau, 8 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 865/2014 - FURB
PORTARIA Nº 865/2014, DE 8 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Ana Marise Pacheco An-
drade de Souza.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

ANA MARISE PACHECO ANDRADE DE SOUZA

cadastro funcional nº 4631, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotada no Departamento de Odontologia, para participar 
do 17º Congresso Latino Americano de Odontopediatria e o 6º 
Congresso Paulista de Odontopediatria, em São Paulo - SP, no 
período de 21 a 23 de agosto de 2014.

Blumenau, 8 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 866/2014 - FURB
PORTARIA Nº 866/2014, DE 8 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Tarcísio Pedro da Silva.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 

Blumenau, 7 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 861/2014 - FURB
PORTARIA Nº 861/2014, DE 7 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Viviane Clotilde da Silva.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

VIVIANE CLOTILDE DA SILVA

cadastro funcional nº 3206, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotada no Departamento de Matemática, para participar 
III Feira Nacional de Matemática, em Salvador - BA, no período de 
22 a 26 de setembro de 2014.

Blumenau, 7 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 862/2014 - FURB
PORTARIA Nº 862/2014, DE 7 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Leonardo Brandão.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

LEONARDO BRANDÃO

cadastro funcional nº 8411, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de História e Geografia, para 
participar do XVI Simpósio Regional de História - Saberes e prá-
ticas científicas, no Rio de Janeiro - RJ, nos dias 29 e 30 de julho 
de 2014.

Blumenau, 7 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 863/2014 - FURB
PORTARIA Nº 863/2014, DE 7 DE JULHO DE 2014
Concede licença-prêmio para capacitação ao Servidor Michel Ivon 
Imme Sabbagh.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o § 
2º do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 746/2010, de 19 
de março de 2010, CONCEDE LICENÇA PREMIO PARA CAPACITA-
ÇÃO - 30 (trinta) dias -, referente ao período aquisitivo de 1º de 
março de 2003 a 15 de março de 2008, ao Servidor

MICHEL IVON IMME SABBAGH
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PORTARIA Nº 869/2014 - FURB
PORTARIA N° 869/2014, DE 9 DE JULHO DE 2014
Nomeia Juliana de Mello Moraes para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 06/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
084/2014, Parecer nº 076/2014 -, NOMEIA

JULIANA DE MELLO MORAES

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Universi-
tário, lotada no Departamento de História e Geografia, Referência 
PQ04.

Blumenau, 9 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 870/2014 - FURB
PORTARIA N° 870/2014, DE 9 DE JULHO DE 2014
Nomeia Mariana Campos Martins Machado para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 04/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
081/2014, Parecer nº 073/2014 -, NOMEIA

MARIANA CAMPOS MARTINS MACHADO

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Univer-
sitário, lotada no Departamento de Ciências Farmacêuticas, Refe-
rência PQ02.

Blumenau, 9 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 871/2014 - FURB
PORTARIA N° 871/2014, DE 9 DE JULHO DE 2014
Nomeia Bethania Hering para ocupar o cargo de provimento efeti-
vo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 05/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
083/2014, Parecer nº 075/2014 -, NOMEIA

BETHANIA HERING

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Univer-
sitário, lotada no Departamento de Ciências Farmacêuticas, Refe-
rência PQ02.

de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

TARCÍSIO PEDRO DA SILVA

cadastro funcional nº 8845, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Administração, para par-
ticipar do VIII Congresso ANPCONT, no Rio de Janeiro - RJ, no 
período de 17 a 20 de agosto de 2014.

Blumenau, 8 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 867/2014 - FURB
PORTARIA Nº 867/2014, DE 8 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Marcia Regina Selpa de 
Andrade.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

MARCIA REGINA SELPA DE ANDRADE

cadastro funcional nº 9288, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotada no Departamento de Educação, para participar 
de estudos e pesquisas sobre Educação Superior, em Munique - 
Alemanha, no período de 4 a 24 de julho de 2014.

Blumenau, 8 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 868/2014 - FURB
PORTARIA N° 868/2014, DE 9 DE JULHO DE 2014
Nomeia Marilda Angioni para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 24/2013 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
032/2014, Parecer nº 037/2014 -, NOMEIA

MARILDA ANGIONI

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Universi-
tário, lotada no Departamento de Serviço Social, Referência PQ02.

Blumenau, 9 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
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para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Universi-
tário, lotada no Departamento de Contabilidade, Referência PQ04.

Blumenau, 9 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 875/2014 - FURB
PORTARIA N° 875/2014, DE 9 DE JULHO DE 2014
Nomeia Alessandra Emanuele Tonietto para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 17/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
090/2014, Parecer nº 080/2014 -, NOMEIA

ALESSANDRA EMANUELE TONIETTO

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Universi-
tário, lotada no Departamento de Química, Referência PQ04.

Blumenau, 9 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 876/2014 - FURB
PORTARIA N° 876/2014, DE 9 DE JULHO DE 2014
Nomeia Martinho Rau para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 17/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
090/2014, Parecer nº 080/2014 -, NOMEIA

MARTINHO RAU

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Universi-
tário, lotado no Departamento de Química, Referência PQ04.

Blumenau, 9 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 877/2014 - FURB
PORTARIA Nº 877/2014, DE 10 DE JULHO DE 2014
Delega competência a servidores para firmar Contratos de Presta-
ção de Serviços Educacionais.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso de suas atribuições legais e considerando, ainda, o enca-
minhamento oriundo da Chefia da Divisão de Administração Finan-
ceira, DELEGA competência para firmar Contratos de Prestação de 
Serviços Educacionais, aos Servidores adiante nominados:

Blumenau, 9 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 872/2014 - FURB
PORTARIA N° 872/2014, DE 9 DE JULHO DE 2014
Nomeia Vanessa Zanon Baldissarelli para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 08/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
080/2014, Parecer nº 072/2014 -, NOMEIA

VANESSA ZANON BALDISSARELLI

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Universi-
tário, lotada no Departamento de Química, Referência PQ04.

Blumenau, 9 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 873/2014 - FURB
PORTARIA N° 873/2014, DE 9 DE JULHO DE 2014
Nomeia Arleide Rosa da Silva para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 07/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
079/2014, Parecer nº 071/2014 -, NOMEIA

ARLEIDE ROSA DA SILVA

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Universi-
tário, lotada no Departamento de Química, Referência PQ04.

Blumenau, 9 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 874/2014 - FURB
PORTARIA N° 874/2014, DE 9 DE JULHO DE 2014
Nomeia Márcia Zanievicz da Silva para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 12/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
077/2014, Parecer nº 069/2014 -, NOMEIA

MÁRCIA ZANIEVICZ DA SILVA
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João Vitor Jochem Pereira

Joice Helena Mantovani

José Antônio Henriques Lamônica

José Augusto Haubman Etcheverri

Juliana Maria Rebelo

Kalyane Lima Bianchini

Karina Gonçalves

Karina Ramos Probst

Katia Regina Maba

Larissa Holetz Teixeira da Silva

Larissa Thais Pereira

Luis Valdemir Coelho de Bragas

Luiz Henrique Cohn da Silveira

Lurdete Adélia Batista do Rosário

Mara Luiza da Costa de Oliveira

Marcia Luciana Rosa Tensini

Márcia Schramm Bernardi

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
Portaria nº 877/2014
Fls. 3

Márcia Tomaz Berto Eyng

Maria Regina Belli

Maria Regina Ferreira Bernart

Marina Beatriz Borgmann da Cunha

Mário Luiz Doebeli Júnior

Matheus Hoffmann

Michelle Moser Ern

Natacha Juli Georg

Pâmela Kemczynski

Pollyana Cristina Battisti

Rafael Maus

Rubens Zunino Pereira

Rubia Rosa Jopp

Sandra Patricia Siebert

Sérgio Luiz Pereira

Silvana Buttei Maas

Tamira Mantau Schuncke

Thiago Hillesheim

Valcir de Amorim

Victor Emanuel Pasini

Vilmar Orsi

Viviane Cristina Armindo

Adilson Busnardo

Adriana Corrêa Nunes Ferrari

Alana Nicole Felipin

Alessandra Micoski

Alexandre Alan Bonates Medina

Alexandre Távora Crestani

Amanda Cristina Blankenburg

Amilton Fernando Signorelli

Ana Paula Alves Barreto Capestrano

Anderson Fagundes

André Luis Campestrini

André Luiz de Freitas Paranhos

André Luiz Planinz

Antonio de Castilho Junior

Antonio Ricardo Mota de Aguiar

Ariel Alexandre Lobe

Bárbara Braatz Vetter

Camila Johann Argenton

Candisse Sabrina Ossemer

Carlos Alberto Amorim

Charlene Fernanda Thurow 

Clarice Katlin Piaz klock de Lima

Daiane Darosci

Daivyn Possamai

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
Portaria nº 877/2014
Fls. 2

Danielle Fernanda Deola

David Meyer

Diego Probst

Erasmo Abel Veiga

Fagner da Rosa

Fernando Luiz Krambeck

Gilberto Jean Marques de Oliveira

Guilherme Poli Bittencourt

Heloísa Maria Buchele

Iara Cristina Thewis

Iara Cristina Thewis

Jaqueline Prust

Jean Fabricio Bertoldi

Jessica Barbara Bonomini

Jessica Luana de Araujo
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da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

MAURO SCHARF

cadastro funcional nº 3035, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Química, para, em atendi-
mento à designação do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP/MEC, realizar Avaliação de Cur-
so de Graduação - Reconhecimento do Curso de Licenciatura em 
Química - da Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR, 
em Campo Mourão - PR, no período de 3 a 6 de agosto de 2014.

Blumenau, 10 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 881/2014 - FURB
PORTARIA Nº 881/2014, DE 10 DE JULHO DE 2014
Torna sem efeito, por desistência da vaga e do cargo, a nomeação 
de ANDRÉ GIANCOTTI FERREIRA no cargo de Técnico de Labora-
tório - Engenharia Elétrica.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando 
as Leis Complementares Municipais nº 660/2007, 743/2010, nº 
744/2010 e nº 746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do 
Município de Blumenau, RESOLVE:

Tornar sem efeito, por desistência expressa da vaga e do cargo, 
nos termos do Artigo 16, da Lei Complementar 660/2007, a nome-
ação de ANDRÉ GIANCOTTI FERREIRA no cargo de TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO - ENGENHARIA ELÉTRICA, nomeada pela Portaria 
nº 851/2014, de 4 de julho de 2014.

Blumenau, 10 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 882/2014 - FURB
PORTARIA N° 882/2014, DE 11 DE JULHO DE 2014
Designa e reconduz membros da Comissão Permanente de Revi-
são e Acompanhamento do Plano de Desenvolvimento Institucio-
nal - COPERA-PDI da FURB.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso de suas atribuições legais e considerando, ainda, o dis-
posto no art. 3º da Resolução nº 030/2012, de 3 de agosto de 
2012, que trata da criação da COPERA-PDI, DESIGNA os adiante 
nominados

a) 02 (dois) representantes indicados pela Reitoria:
Técnico-Administrativa FLÁVIA KELLER ALVES
Professor MARCOS RIVAIL DA SILVA

b) 01 (um) docente indicado de cada Unidade Universitária:

1. Centro de Ciências da Educação - CCE
Profª. MARIA LUCI BITTENCOURT

2. Centro de Ciências da Saúde - CCS (sem indicação)

3. Centro de Ciências Exatas e Naturais - CCEN
Prof. ANTÔNIO CARLOS TAVARES

William Glaser Buttendorf

Revoga-se, a contar desta data, a Portaria nº 176/2014, de 17 de 
fevereiro de 2014.

Blumenau, 10 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 878/2014 - FURB
PORTARIA Nº 878/2014, DE 10 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Adilson Pinheiro.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

ADILSON PINHEIRO

cadastro funcional nº 1780, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Engenharia Civil, para parti-
cipar de trabalho de cooperação científica, relativamente ao proje-
to “Comparison of the precision of different lysimeter types under 
the environmental conditions of Brazil and German”, em Halle - 
Alemanha, no período de 30 de agosto a 14 de setembro de 2014.

Blumenau, 10 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 879/2014 - FURB
PORTARIA Nº 879/2014, DE 10 DE JULHO DE 2014
Concede licença prêmio ao Servidor Marcelo Diniz Vitorino.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 746/2010, de 19 de 
março de 2010, CONCEDE LICENÇA PREMIO - 05 (cinco) dias -, de 
21 a 25 de julho de 2014, referente ao período aquisitivo de 25 de 
fevereiro de 1998 a 24 de fevereiro de 2003, ao Servidor

MARCELO DINIZ VITORINO

cadastro funcional nº 3427, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Engenharia Florestal.

Blumenau, 10 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 880/2014 - FURB
PORTARIA Nº 880/2014, DE 10 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Mauro Scharf.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
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Blumenau, 11 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 884/2014 - FURB
PORTARIA N° 884/2014, DE 11 DE JULHO DE 2014
Nomeia Marcos Roberto de Oliveira para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 01/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
076/2014, Parecer nº 068/2014 -, NOMEIA

MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Univer-
sitário, lotado no Departamento de Ciências Naturais, Referência 
PQ04.

Blumenau, 11 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 885/2014 - FURB
PORTARIA N° 885/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014
Nomeia Caroline Valente para ocupar o cargo de provimento efeti-
vo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 01/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
076/2014, Parecer nº 068/2014 -, NOMEIA

CAROLINE VALENTE

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Univer-
sitário, lotado no Departamento de Ciências Naturais, Referência 
PQ04.

Blumenau, 14 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 886/2014 - FURB
PORTARIA N° 886/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014
Nomeia Morgana Moretti para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 01/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
076/2014, Parecer nº 068/2014 -, NOMEIA

4. Centro de Ciências Humanas e da Comunicação - CCHC
Prof. LEONARDO BRANDÃO

5. Centro de Ciências Jurídicas - CCJ
Profª. MARIA APARECIDA BERNART LAUX

6. Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA
Prof. CIEL ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO

7. Centro de Ciências Tecnológicas - CCT
Prof. MOACIR MARCOLIN

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
Portaria nº 882/2014
Fls. 2

c) 01 (um) docente indicado pela Unidade de Ensino Médio e Pro-
fissionalizante:

Escola Técnica do Vale do Itajaí - ETEVI: Profª. ANA MARIA BAR-
RERA CONRAD SACKL

d) 01 (um) técnico-administrativo indicado pelo Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Ensino Superior de Blumenau - SINSEPES:

Técnico-Administrativa RITA DE CÁSSIA DA SILVEIRA CORDEIRO

e) 02 (dois) discentes indicados pelo Diretório Central dos Estu-
dantes - DCE:

1. Acadêmica FRANCIELLE SCHMITZ
2. (sem indicação)

f) 02 (dois) representantes da Comunidade Externa indicados:

1. ROSEMARI PROPST SOARES (representante da Secretaria Mu-
nicipal de Educação);
2. IVAN PATRICIO VEJA FARFAN (representante da Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento Urbano).

para, sob a Coordenação da Servidora Flávia Keller Alves, com-
porem a COPERA-PDI da FURB, com mandato até 14/10/2016, 
permitida a recondução.

Revoga-se a Portaria nº 1.102, de 15 de outubro de 2012, e de-
mais disposições em contrário.

Blumenau, 11 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 883/2014 - FURB
PORTARIA Nº 883/2014, DE 11 DE JULHO DE 2014
Concede licença prêmio ao Servidor Jemerson Luiz de Souza.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 746/2010, de 19 de 
março de 2010, CONCEDE LICENÇA PREMIO - 03 (três) dias -, 
no período de 16 a 18 de julho de 2014, referente ao período 
aquisitivo de 14 de fevereiro de 2000 a 13 de fevereiro de 2005, 
ao Servidor

JEMERSON LUIZ DE SOUZA

cadastro funcional nº 3796, ocupante do cargo de Motorista, lota-
da na Divisão de Administração do Campus.
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PORTARIA Nº 889/2014 - FURB
PORTARIA N° 889/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014
Nomeia João Augusto Reis de Moura para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 16/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
087/2014, Parecer nº 079/2014 -, NOMEIA

JOÃO AUGUSTO REIS DE MOURA

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Univer-
sitário, lotado no Departamento de Educação Física, Referência 
PQ04.

Blumenau, 14 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 890/2014 - FURB
PORTARIA N° 890/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014
Nomeia Priscila Dionara Krambeck Braun para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 20/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
092/2014, NOMEIA

PRISCILA DIONARA KRAMBECK BRAUN

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Univer-
sitário, lotado no Departamento de Engenharia Civil, Referência 
PQ04.

Blumenau, 14 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 891/2014 - FURB
PORTARIA N° 891/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014
Nomeia Carolina Krebs de Souza para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 10/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
093/2014, NOMEIA

CAROLINA KREBS DE SOUZA

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Universi-
tário, lotado no Departamento de Engenharia Química, Referência 
PQ04.

MORGANA MORETTI

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Univer-
sitário, lotado no Departamento de Ciências Naturais, Referência 
PQ04.

Blumenau, 14 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 887/2014 - FURB
PORTARIA N° 887/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014
Nomeia Clóvis Arlindo de Souza para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 14/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
078/2014, Parecer nº 070/2014 -, NOMEIA

CLÓVIS ARLINDO DE SOUZA

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Univer-
sitário, lotado no Departamento de Educação Física, Referência 
PQ04.

Blumenau, 14 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 888/2014 - FURB
PORTARIA N° 888/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014
Nomeia Antônio José Müller para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 15/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
082/2014, Parecer nº 074/2014 -, NOMEIA

ANTÔNIO JOSÉ MÜLLER

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Univer-
sitário, lotado no Departamento de Educação Física, Referência 
PQ04.

Blumenau, 14 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
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Tornar sem efeito, por desistência expressa da vaga e do cargo, 
nos termos do Artigo 16, da Lei Complementar 660/2007, a nome-
ação de MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA no cargo de PROFES-
SOR UNIVERSITÁRIO, nomeado pela Portaria nº 884/2014, de 11 
de julho de 2014.

Blumenau, 14 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 896/2014 - FURB
PORTARIA Nº 896/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014
Concede licença prêmio à Servidora Lenir Berto.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 746/2010, de 19 de 
março de 2010, CONCEDE LICENÇA PREMIO - 30 (trinta) dias -, 
no período de 14 de julho a 12 de agosto de 2014, referente ao 
período aquisitivo de 25 de abril de 2002 a 1º de julho de 2007, 
à Servidora

LENIR BERTO

cadastro funcional nº 3520, ocupante do cargo de Auxiliar de Ser-
viços Administrativos, lotada na Biblioteca Universitária.

Blumenau, 14 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 897/2014 - FURB
PORTARIA Nº 897/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014
Concede licença prêmio à Servidora Karla Ferreira Rodrigues.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
o art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 746/2010, de 19 de 
março de 2010, CONCEDE LICENÇA PREMIO - 05 (cinco) dias -, de 
14 a 18 de julho de 2014, referente ao período aquisitivo de 21 de 
fevereiro de 1996 a 20 de fevereiro de 2001, à Servidora

KARLA FERREIRA RODRIGUES

cadastro funcional nº 3051, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotada no Departamento de Medicina.

Blumenau, 14 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 898/2014 - FURB
PORTARIA Nº 898/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Julio Cesar Refosco.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

Blumenau, 14 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 892/2014 - FURB
PORTARIA N° 892/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014
Nomeia André Luís de Gasper para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 03/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
070/2014, Parecer nº 067/2014 -, NOMEIA

ANDRÉ LUÍS DE GASPER

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Univer-
sitário, lotado no Departamento de Ciências Naturais, Referência 
PQ02.

Blumenau, 14 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 893/2014 - FURB
PORTARIA N° 893/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014
Nomeia Ricardo Bittencourt para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 025/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
094/2014, NOMEIA

RICARDO BITTENCOURT

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Univer-
sitário, lotado no Departamento de Ciências Naturais, Referência 
PQ04.

Blumenau, 14 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 894/2014 - FURB
PORTARIA Nº 894/2014, DE 14 DE JULHO DE 2014
Torna sem efeito, por desistência da vaga e do cargo, a nomea-
ção de MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA no cargo de Professor 
Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando 
as Leis Complementares Municipais nº 660/2007, 743/2010, nº 
745/2010 e nº 746/2010, de 19/03/2010, e suas alterações, do 
Município de Blumenau, RESOLVE:
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PORTARIA Nº 901/2014 - FURB
PORTARIA Nº 901/2014, DE 15 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Edésio Luiz Simionatto.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

EDÉSIO LUIZ SIMIONATTO

cadastro funcional nº 2397, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Química, para, em atendi-
mento à designação do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP/MEC, realizar Avaliação Institu-
cional Externa - Recredenciamento de Instituição de Ensino Supe-
rior - da Faculdade de Ciências e Tecnologia de Teresina - FACET, 
em Teresina - PI, no período de 3 a 7 de agosto de 2014.

Blumenau, 15 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 902/2014 - FURB
PORTARIA Nº 902/2014, DE 15 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Mercedes Gabriela Ratto 
Reiter.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

MERCEDES GABRIELA RATTO REITER

cadastro funcional nº 2783, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotada no Departamento de Ciências Naturais, para 
proferir palestras no Núcleo de Estudos de Imunologia Clínica e 
Alergia da Clínica Cardio-Pulmonar, em Feira de Santana - BA, no 
período de 13 a 20 de agosto de 2014.

Blumenau, 15 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 903/2014 - FURB
PORTARIA N° 903/2014, DE 15 DE JULHO DE 2014
Delega competência a servidores para firmar Termos de Confissão 
e Novação de Dívidas.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e consideran-
do, ainda, o encaminhamento oriundo da Chefia da Divisão de Ad-
ministração Financeira, DELEGA competência para firmar Termos 
de Confissão e Novação de Dívidas, a serem ajustados com os 
devedores da FURB, aos Servidores adiante nominados

Adilson Busnardo
Adriana Corrêa Nunes Ferrari
Alexandre Alan Bonates Medina

JULIO CESAR REFOSCO

cadastro funcional nº 4530, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Engenharia Florestal, para, 
atendendo a convite, participar de curso de Pós-Graduação, rela-
tivamente à disciplina Geoprocessamento e Levantamento de Da-
dos, na Universidade do Oeste de Santa Catarina - UNOESC, em 
Joaçaba - SC, nos dias 11, 12, 25 e 26 de julho de 2014.

Blumenau, 14 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 899/2014 - FURB
PORTARIA Nº 899/2014, DE 15 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Mohamed Amal.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

MOHAMED AMAL

cadastro funcional nº 5305, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Economia, para participar 
de curso de utilização de software SPSS, em Palhoça - SC, no 
período de 14 a 18 de julho de 2014.

Blumenau, 15 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 900/2014 - FURB
PORTARIA Nº 900/2014, DE 15 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Marianne Hoeltgebaum.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

MARIANNE HOELTGEBAUM

cadastro funcional nº 4746, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotada no Departamento de Administração, para partici-
par de curso de utilização de software SPSS, em Palhoça - SC, no 
período de 14 a 18 de julho de 2014.

Blumenau, 15 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
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PORTARIA Nº 905/2014 - FURB
PORTARIA Nº 905/2014, DE 15 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Marilu Antunes da Silva.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

MARILU ANTUNES DA SILVA

cadastro funcional nº 4688 ocupante do cargo de Professor de 
Nível Médio/Profissionalizante, lotada na Escola Técnica do Vale 
do Itajaí, para participar do módulo II do curso de Pós-Graduação 
Stricto Sensu - Doutorado em Direito Laboral-, da Universidade de 
Buenos Aires - UBA, em Buenos Aires - Argentina, no período de 
21 de julho a 2 de agosto de 2014.

Blumenau, 15 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 906/2014 - FURB
PORTARIA Nº 906/2014, DE 15 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Nilton Nasser.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

NILTON NASSER

cadastro funcional nº 2354, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Medicina, para participar 
do 69º Congresso da Sociedade Brasileira de Dermatologia - DER-
MATO 2014, em Recife - PE, no período de 24 de setembro a 2 de 
outubro de 2014.

Blumenau, 15 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 907/2014 - FURB
PORTARIA Nº 907/2014, DE 15 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Leonardo Brandão.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

LEONARDO BRANDÃO

cadastro funcional nº 8411, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de História e Geografia, para 
participar do XV Encontro Estadual de História da ANPUH-SC 
“1964-2014: Memórias, Testemunhos e Estado” e do II Colóquio 

Amilton Fernando Signorelli
André de Souza
André Luis Campestrini
André Luiz de Freitas Paranhos
Beatriz Silva Wirth
Charlene Fernanda Thurow
David Meyer
Diego Probst
Eduardo André Busse
Erasmo Abel Veiga
Fernando Fujiyama Brunow Ventura
Fernando Luiz Krambeck
Guilherme Poli Bittencourt
Heloísa Maria Buchele
Jaqueline Prust
José Antônio Henriques Lamônica
José Augusto Haubman Etcheverri
Kalyane Lima Bianchini
Luis Valdemir Coelho de Bragas
Luiz Henrique Cohn da Silveira
Lurdete Adélia Batista do Rosário
Mara Luiza da Costa de Oliveira
Maria Regina Belli
Rafael Maus
Rubens Zunino Pereira
Solange Rosana Weitgenant
Thiago Hillesheim
Valcir de Amorim

Revoga-se, a contar desta data, a Portaria nº 80/2014, de 4 de 
fevereiro de 2014.

Blumenau, 15 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 904/2014 - FURB
PORTARIA Nº 904/2014, DE 15 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada à Servidora Maria Cláudia Schmitt 
Lobe.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA à Servidora

MARIA CLAUDIA SCHMITT LOBE

cadastro funcional nº 2716, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotada no Departamento de Medicina, para participar 
do 31º Congresso Brasileiro de Endocrinologia e Metabologia, em 
Curitiba - PR, no período de 5 a 9 de setembro de 2014.

Blumenau, 15 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO
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da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, CON-
CEDE LICENÇA REMUNERADA ao Servidor

ROMEU HAUSMANN

cadastro funcional nº 4705, ocupante do cargo de Professor Uni-
versitário, lotado no Departamento de Engenharia Elétrica e de 
Telecomunicações para participar de visita técnica à Usina Eólico 
Elétrica Bom Jardim da Serra, em Bom Jardim da Serra - SC, no 
período de 16 a 18 de julho de 2014.

Blumenau, 16 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

câMara MuniciPal

LEI Nº 8.076, DE 17 DE MARÇO DE 2015
LEI Nº 8.076, DE 17 DE MARÇO DE 2015
ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ARTIGO 9º, DA LEI N 7.127, DE 
02 DE AGOSTO DE 2007.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 42, parágrafo 
6º, da Lei Orgânica do Município de Blumenau, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ao artigo 9º, da Lei nº 7.127, de 02 de agosto de 2007, 
que “Dispõe sobre o Serviço de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros no município de Blumenau e dá outras providências”, 
fica acrescentado o inciso XVI, com a seguinte redação:

“Art. 9º ..................................................................................

XVI - instalar canos de descarga direcionados para o alto, com 
a saída de fumaça acima do nível do teto, em todos os ônibus e 
micro-ônibus, à medida que os veículos da frota forem renovados.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a 
data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 17 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente da Câmara

RESOLUÇÃO MD Nº 2.248
RESOLUÇÃO MD Nº 2.248
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerado, em 3 de março de 2015, o servidor público 
Rafael Kraetzer, ocupante do cargo de Coordenador Político, de 
provimento em comissão, lotado no gabinete do Vereador Jens 
Juergen Mantau - do Quadro de Servidores Públicos da Câmara 
Municipal de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, 

Internacional Gênero, Feminismos e Ditaduras no Cone Sul, em 
Florianópolis - SC, no período de 11 a 14 de agosto de 2014.

Blumenau, 15 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 908/2014 - FURB
PORTARIA N° 908/2014, DE 15 DE JULHO DE 2014
Designa, em substituição, integrante do Comitê de Ética na Pes-
quisa em Seres Humanos - CEPH da FURB.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
art. 4º da Resolução nº 055/2012, de 12 de dezembro de 2012 e, 
ainda, o teor do MEMORANDO Nº 012/2014/CEPH, de 14 de julho 
de 2014, oriundo da coordenação do Comitê de Ética na Pesquisa 
em Seres Humanos - CEPH; e MEMORANDO Nº 35/2014/CCEAL, 
de 11 de julho de 2014, oriundo da direção do Centro de Ciências 
da Educação, Artes e Letras, DESIGNA a Professora,

MARCIA REGINA SELPA DE ANDRADE

para, em substituição ao Professor Adolfo Ramos Lamar, designa-
do pela Portaria nº 305/2013, de 20 de maio de 2013, integrar o 
CEPH/FURB, na condição de representante do Centro de Ciências 
da Educação, Artes e Letras - CCEAL.

Blumenau, 15 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 909/2014 - FURB
PORTARIA N° 909/2014, DE 16 DE JULHO DE 2014
Nomeia Robson Zacarelli Denke para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de Professor Universitário.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando as 
Leis Complementares Municipais nºs 743, Anexo II, 745 e 746, 
de 19 de março de 2010, bem como a classificação no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 18/2014 e, ainda, a deliberação do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE - Processo nº 
091/2014, NOMEIA

ROBSON ZACARELLI DENKE

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor Universi-
tário, lotado no Departamento de Física, Referência PQ02.

Blumenau, 16 de julho de 2014.

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO

PORTARIA Nº 910/2014 - FURB
PORTARIA Nº 910/2014, DE 16 DE JULHO DE 2014
Concede licença remunerada ao Servidor Romeu Hausmann.

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo 
com o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, 
de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 
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Wilson Edson Pires, ocupante do cargo de Assessor Político, de 
provimento em comissão, lotado no gabinete do Vereador Ivan 
Naatz - do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal 
de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 4 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.251
RESOLUÇÃO MD Nº 2.251
NOMEIA EVANILDE LUNELLI EM CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeada, em 4 de março de 2015, Evanilde Lunelli, 
no cargo de Coordenador Político, de provimento em comissão, 
lotado no gabinete do Vereador Jens Juergen Mantau - do Qua-
dro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, 
nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas 
alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 4 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 3 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.249
RESOLUÇÃO MD Nº 2.249
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA OCUPANTE DE CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerada, em 3 de março de 2015, a servidora pública 
Evanilde Lunelli, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete de Ve-
reador, de provimento em comissão, lotado no gabinete do Vere-
ador Jens Juergen Mantau - do Quadro de Servidores Públicos da 
Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 3 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.250
RESOLUÇÃO MD Nº 2.250
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerado, em 4 de março de 2015, o servidor público 
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MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.254
RESOLUÇÃO MD Nº 2.254
NOMEIA FABIANO ANDRÉ DA SILVA EM CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeado, em 6 de março de 2015, Fabiano André da 
Silva, no cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, de provimento 
em comissão, lotado no gabinete do Vereador Marco Antonio Wa-
nrowsky - do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal 
de Blumenau, nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 
2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.255
RESOLUÇÃO MD Nº 2.255
NOMEIA GERALDO PFIFFER EM CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeado, em 6 de março de 2015, Geraldo Pfiffer, no 
cargo de Assessor Legislativo, de provimento em comissão, lotado 
na Diretoria Legislativa - do Quadro de Servidores Públicos da Câ-
mara Municipal de Blumenau, nos termos da Resolução nº 423, de 
16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 6 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

RESOLUÇÃO MD Nº 2.252
RESOLUÇÃO MD Nº 2.252
NOMEIA MAURO DA SILVA JÚNIOR EM CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeado, em 4 de março de 2015, Mauro da Silva Jú-
nior, no cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, de provimento 
em comissão, lotado no gabinete do Vereador Jens Juergen Man-
tau - do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de 
Blumenau, nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 
2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 4 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.253
RESOLUÇÃO MD Nº 2.253
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerado, em 5 de março de 2015, o servidor público 
Fabiano André da Silva, ocupante do cargo de Assessor Legislativo, 
de provimento em comissão, lotado na Diretoria Legislativa - do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 5 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário
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Florianópolis, o servidor público Rodrigo Quadros, na condição de 
motorista transportador, a quem fica autorizado o pagamento da 
taxa de inscrição no evento e de uma diária “B”, por dia, conforme 
tabela própria.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente da 
Câmara Municipal.

Art. 4º Após o retorno, o Vereador deverá apresentar ao Plenário, 
e o servidor público deverá apresentar à Mesa Diretora, um relató-
rio sobre as suas participações no evento técnico.

Art. 5º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 17 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS   MARCO ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário   2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.258
RESOLUÇÃO MD Nº 2.258
AUTORIZA PARTICIPAÇÃO DE VEREADOR EM VISITAS TÉCNICAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica autorizada a participação do Vereador José de Souza, 
em visitas técnicas à Secretaria Municipal de Turismo de Treze 
Tílias e à Câmara Municipal de Curitibanos, no Estado de Santa 
Catarina, nos dias 26 e 27 de março de 2015.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento das despesas de duas diárias 
“A”, conforme tabela própria, ao Vereador participante.

Parágrafo único. Acompanhará o Vereador participante, o servidor 
público Nerival José de Andrade, na condição de motorista trans-
portador, a quem fica autorizado o pagamento de duas diárias “A”, 
conforme tabela própria.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente da 
Câmara Municipal.

Art. 4º Após o retorno, o Vereador deverá apresentar ao Plenário, 
um relatório sobre a sua participação nas visitas técnicas.

Art. 5º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 17 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS   MARCO ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário   2º Secretário

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.256
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.256
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO DE PROVI-
MENTO EFETIVO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Re-
gimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita - nos termos 
do artigo 45, da Lei Complementar nº 660, de 22 de novembro de 
2007 - e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É exonerado, a pedido, em 13 de março de 2015, o ser-
vidor público Renan Gomes Olaz, ocupante do cargo de Auxiliar 
Legislativo/Especialidade Fotógrafo, de provimento efetivo, do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 13 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2.257
RESOLUÇÃO MD Nº 2.257
AUTORIZA PARTICIPAÇÃO DE VEREADOR E DE SERVIDOR PÚBLI-
CO EM EVENTO TÉCNICO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica autorizada a participação do Vereador Oldemar Luiz 
Becker e do servidor público Rodrigo Quadros, no Curso de Forma-
ção de Gestores Públicos Empreendedores, em Florianópolis (SC), 
nos dias 18, 19 e 20 de março de 2015.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento das despesas de taxa de 
inscrição no evento e de uma diária “B”, por dia, conforme tabela 
própria, ao Vereador participante.

Parágrafo único. Acompanhará o Vereador participante, até 
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Art. 5º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 17 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS   MARCO ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário   2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2261
RESOLUÇÃO MD Nº 2261
NOMEIA ALAN RICARDO DA LUZ EM CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeado, em 17 de março de 2015, Alan Ricardo da 
Luz, no cargo de Assessor Político, de provimento em comissão, 
lotado no gabinete do Vereador Ivan Naatz - do Quadro de Servi-
dores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos da 
Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 17 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2262
RESOLUÇÃO MD Nº 2262
NOMEIA GRACIANA APARECIDA BECK EM CARGO DE PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  É nomeada, em 17 de março de 2015, Graciana Apare-
cida Beck, no cargo de Coordenador Político, de provimento em 
comissão, lotado no gabinete do Vereador Marcelo Lanzarin - do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, 
nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas 
alterações.

RESOLUÇÃO MD Nº 2.259
RESOLUÇÃO MD Nº 2.259
AUTORIZA PARTICIPAÇÃO DE VEREADOR EM AUDIÊNCIAS TÉC-
NICAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica autorizada a participação do Vereador Célio Dias, em 
audiências técnicas no Ministério dos Transportes e na instalação 
da Frente Parlamentar das Micro e Pequenas Empresas, em Brasí-
lia (DF), nos dias 18, 19 e 20 de março de 2015.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento das despesas de transporte 
aéreo de ida e volta e de duas diárias “A” e uma diária “B”, confor-
me tabela própria, ao Vereador participante.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente da 
Câmara Municipal.

Art. 4º Após o retorno, o Vereador deverá apresentar ao Plenário, 
um relatório sobre a sua participação nos eventos.

Art. 5º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 17 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS   MARCO ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário   2º Secretário

RESOLUÇÃO MD Nº 2260
RESOLUÇÃO MD Nº 2260
AUTORIZA PARTICIPAÇÃO DE VEREADORES EM EVENTO TÉCNI-
CO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, 
do Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica autorizada a participação dos Vereadores Ivan Naatz 
e Marcelo Lanzarin, na XVIII Marcha a Brasília em Defesa dos Mu-
nicípios, em Brasília (DF), nos dias 25, 26 e 27 de maio de 2015.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento das despesas de transporte 
aéreo de ida e volta, de taxa de inscrição no evento, no valor de 
R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) e de três diárias “A” e 
uma diária “B”, conforme tabela própria, a cada Vereador parti-
cipante.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente da 
Câmara Municipal.

Art. 4º Após o retorno, os Vereadores deverão apresentar ao Ple-
nário, individualmente, um relatório sobre as suas participações 
no evento técnico.
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VII - Dia do Amigo e Dia Internacional da Amizade - 20 de julho;

VIII - Dia das Artes - 12 de agosto;

IX - Dia de Combate ao Fumo - 29 de agosto;

X - Dia da Fundação de Blumenau - 2 de setembro;

XI - Dia da Imprensa - 10 de setembro;

XII - Dia do Vereador - 1º de outubro;

XIII - Dia Mundial dos Animais - 5 de outubro;

XIV - Dia do Professor - 15 de outubro;

XV - Dia da Democracia - 25 de outubro;

XVI - Dia da Bandeira - 19 de novembro;

XVII - Dia Nacional da Consciência Negra - 20 de novembro;

XVIII - Dia do Imigrante - 1º de dezembro.

Art. 4º Fica revogada a Resolução nº 399, de 8 de março de 2007.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 17 DE MARÇO DE 2015.
Mário Hildebrandt   Marcos da Rosa
Presidente    Vice-Presidente

Célio Dias    Marco Antonio Wanrowsky
1º Secretário    2º Secretário

Art. 2º É determinado à Assessoria Administrativa da Câmara Mu-
nicipal que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolu-
ção, na ficha funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 17 DE MARÇO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário

MARCO ANTONIO WANROWSKY
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 436
RESOLUÇÃO Nº 436
DISPÕE SOBRE O USO DO SALÃO MANOEL DA LUZ RAMPELOTI 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blu-
menau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º As dependências do Salão Manoel da Luz Rampeloti, co-
nhecido como Salão Nobre da Câmara Municipal de Blumenau, 
serão destinadas à visitação pública, comemorações de datas 
temáticas e eventos culturais, tais como: lançamentos de livros, 
exposição de artes plásticas (pinturas, esculturas e artesanatos) e 
outras formas de expressão cultural, sem prejuízo das atividades 
próprias do Poder Legislativo.

Art. 2º A Diretoria Geral, a qual está vinculado o Salão Manoel da 
Luz Rampeloti, deverá desenvolver as seguintes ações:

I - oportunizar as exposições, mediante oferta do espaço cultural;

II - proceder a seleção das exposições;

III - divulgar o uso do espaço cultural junto à classe artística;

IV - orientar e facilitar a exposição.

Parágrafo único. A guarda e conservação das obras ou painéis 
é de responsabilidade exclusiva da pessoa que expõe no Salão, 
conforme Termo de Responsabilidade que deverá firmar junto à 
Diretoria Geral.
Art. 3º Nas comemorações de datas temáticas terão preferência:

I - Dia Internacional da Mulher - 8 de março;

II - Dia Nacional da Poesia - 14 de março;

III - Dia do Planeta Terra - 22 de abril;

IV - Dia do Trabalho - 1º de maio;

V - Dia do Artista Plástico - 8 de maio;

VI - Dia das Mães - 2º domingo de maio;
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Braço do Trombudo

Prefeitura

CONVÊNIO 001/2015
CONVÊNIO Nº 001/2015
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BRAÇO 
DO TROMBUDO E O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE BRAÇO DO TROMBUDO - SC.

Aos 17(dezessete) dias do mês de março de 2015, o MUNICIPIO 
DE BRAÇO DO TROMBUDO, Pessoa Jurídica de Direito Público In-
terno, Inscrita no CGC/MF sob o nº 95.952.230/0001-67, situada 
na Praça da Independência nº 25, Centro, Município de Braço do 
Trombudo, estado de Santa Catarina, neste ato representada por 
seu Prefeito em exercício Sr. Romildo Teske, residente e domicilia-
do em Braço do Trombudo- SC, portador da Carteira de identidade 
nº 2.629.220, SSP/SC e do CPF nº. 789.711.799-53, e SINDICA-
TO DOS TRABALHADORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO 
TROMBUDO, localizado a Rua Dom Pedro I, nº194, Centro, da 
cidade de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ sob nº 86.819.406/0001-16, representado por seu Presi-
dente Sr Evaldo Boll, residente e domiciliado na rua Estrada Geral 
ribeirão Concórdia, s/nº, município de Braço do Trombudo, porta-
dor da Carteira de Identidade no 578.069-1, SSP/SC e do CPF no 
180.703.969/20, resolvem celebrar o presente Termo, de acordo 
com as Cláusulas e condições seguintes:

I) DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto o repasse de recursos a título 
de auxílio pela Prefeitura Municipal ao Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Braço do Trombudo - SC, no valor de até R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), para a realização do CAR- Cadastro Am-
biental Rural, de acordo com a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, que criou o CAR em âmbito nacional, e de sua regulamen-
tação por meio do Decreto nº 7.830, de 17 de outubro de 2012, 
que criou o Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR, e a Lei 
Municipal nº 0786/2014 de 28.03.2014.

O repasse será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) iniciais para o 
sindicato adquirir equipamentos e os R$ 21.000,00 restantes serão 
pagos conforme relatório enviado pelo sindicato, sendo efetuado o 
pagamento de R$ 60,00 (sessenta reais) por cadastro realizado.

O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é um instrumento fundamental 
para auxiliar no processo de regularização ambiental de proprie-
dades e posses rurais. Consiste no levantamento de informações 
georreferenciadas do imóvel, com delimitação das Áreas de Pro-
teção Permanente (APP), Reserva Legal (RL), remanescentes de 
vegetação nativa, área rural consolidada, áreas de interesse social 
e de utilidade pública, com o objetivo de traçar um mapa digital a 
partir do qual são calculados os valores das áreas para diagnóstico 
ambiental.

II) DA VIGÊNCIA

O presente instrumento entrará em vigor a partir de sua assina-
tura até 31.12.2015, podendo ser prorrogado através de Termo 
Aditivo.

III) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes na execução do presente convênio serão 
suportadas pela dotação orçamentária de 2015.

Bom Retiro

Prefeitura

ERRATA 02 PP 11/2015 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
ERRATA 02 EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2015 (FMS)

O Município de Bom Retiro através do Fundo Municipal de Saúde 
vem a público retificar o Edital Pregão Presencial 11/2015 de 13 
de março de 2015, para Aquisição de leites especiais (Fórmulas 
Infantis e Dieta via oral/enteral) para atender a Secretaria Muni-
cipal de Saúde no exercício de 2015. Alterar no Anexo I Termo de 
Referencia e no Anexo IV Modelo Proposta de Preços:
Onde se lê: Apresentação Lata de no mínimo 800g.
Leia-se: Apresentação Lata de no mínimo 400g.

Bom Retiro, 20 de março de 2015.
Jocemar da Silva
Pregoeiro
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As partes de comum e recíproco acordo elegem o foro da comarca 
de Trombudo Central para dirimir qualquer dúvida, ação ou ques-
tão oriunda deste presente convênio.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e 
seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito, na presença de 2(duas) testemunha

Braço do Trombudo, 17 de março de 2015.
Romildo Teske
Prefeito Municipal em Exercício

Evaldo Boll
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

Testemunhas
Marilei Medeiros Domingues de Souza 
CPF: 037.586.189-08 

Priscila Gonçalves dos Santos Coelho
CPF: 063.814.609-70

EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 10 2015 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 08/2015
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 10/2015 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 13h30min do dia 06.04.2015, 
estará selecionando a melhor proposta para Aquisição de paver 
para manutenção das calçadas do município de Braço do Trombu-
do, informações pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@
bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.
sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 23 de março de 2015.
Romildo Teske 
Prefeito Municipal em exercício

IV) DAS OBRIGAÇÕES DO SINDICATO

Caberá ao SINDICATO:

Utilizar os recursos de acordo com o art. 2º da Lei Municipal nº 
0829/2015 - Para a realização do CAR- cadastro ambiental rural, 
de acordo com a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que criou 
o CAR em âmbito nacional, e de sua regulamentação por meio do 
Decreto nº 7.830, de 17 de outubro de 2012, que criou o Sistema 
de Cadastro Ambiental Rural - SICAR.

O Sindicato deverá prestar contas até o dia 20 de dezembro de 
2015, à Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, dos recursos 
repassados, através de documentos comprobatórios da sua corre-
ta aplicação, nos termos da legislação em vigor.

Capacitação de um funcionário para realização dos cadastros.

V) DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

Repassar os recursos.

Fiscalizar e acompanhar a realização dos cadastros e prestação 
de contas.

VI) DOS ENCARGOS SOCIAIS

O SINDICATO arcará com quaisquer despesas provenientes dos 
encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
convênio.

VII) DOS DANOS A ADMINISTRAÇÃO

O SINDICATO é responsável pelos danos causados diretamente 
a Administração ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo 
na execução deste convênio, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado.

VIII) DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste con-
vênio somente se reputará válida se tornadas expressamente em 
Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer 
parte dele.

IX) DAS SANÇÕES

A não observância do disposto no presente convênio, por parte da 
Entidade Conveniada, acarretará na devolução ao erário municipal 
do valor repassado quando não comprovada sua correta aplicação, 
nos termos da Lei Municipal nº 0829/2015.

X) DA RESCISÃO

Serão considerados casos de rescisão contratual, os seguintes:

a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.
b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão prece-
didos de comunicação por escrito, com antecedência mínima de 
trinta dias.
c) Em caso de inadimplemento por parte do Município o presente 
convênio poderá ser rescindido ou suspenso.

XI) DO FORO
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Brunópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 19/2015
DECRETO Nº 19/2015
HOMOLOGA RESULTADO CONCURSO PÚBLICO 01/2014 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Ademil Antonio da Rosa, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
100, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Brunópolis;

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Concurso Público 01/2014, conforme anexo I, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brunópolis, 20 de março de 2015.
Ademil Antonio da Rosa
Prefeito Municipal

José Thieres Alves Ribeiro
Secretário de Administração, Planejamento e Fazenda

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios

ANEXO I
DECRETO 019/2015
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL CONCURSO PÚBLICO 01/2014.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Ordem 
classif. Nº IDE. NOME CONH

ESP. PORT. MAT. CONH.
GER.

NOTA
PROVA 
ESCRITA

PONTOS
PROVA 
ESCRITA

HORAS
TITULOS

PONTOS
TÍTULOS

NOTA 
FINAL

1º 79 Rosangela De Oliveira 19 4 0 5 7,00 6,30 189 0,38 6,68
2º 77 Juliana Aparecida Graupner 15 4 3 4 6,50 5,85 105 0,21 6,06
3º 71 Alexandre Dacol 19 2 2 3 6,50 5,85 0 0,00 5,85
4º 73 Ronaldo Cesar Proencio 15 3 3 3 6,00 5,40 181 0,36 5,76
5º 75 Aline Michelli Scolaro 16 2 1 2 5,25 4,73 128 0,36 5,09
6º 31 Francielle M. De O. Rivaroli 16 1 2 3 5,50 4,95 0 0,00 4,95
* 38 Samara Rathje Dos Santos 17 1 0 1 4,75 4,28 0 0,00 4,28

* Candidato Não Classificado, por não obter nota mínima 5,00 na prova escrita, Item 5.13. e 6.4 do Edital.
OBS.: NOTA FINAL = (PEX0,9)+PT

NUTRICIONISTA

Ordem 
classif. Nº IDE. NOME CONH

ESP. PORT. MAT. CONH.
GER.

NOTA
PROVA 
ESCRITA

PONTOS
PROVA 
ESCRITA

HORAS
TITULOS

PONTOS
TÍTULOS

NOTA 
FINAL

1º 168 Maria Angelita Da Silva 22 4 3 4 8,25 7,43 262 0,52 7,95
2º 160 Liz Gomes Dordete 21 5 3 3 8,00 7,20 0 0,00 7,20
3º 137 Josi Raquel Heinen 16 3 2 1 5,50 4,95 454 0,91 5,86
4º 139 Carine Luft 16 4 3 2 6,25 5,63 0 0,00 5,63
5º 133 Jaielle Torri 15 5 2 2 6,00 5,40 0 0,00 5,40
6º 154 Joelma P. Paganini 14 4 1 4 5,75 5,18 0 0,00 5,18
7º 149 Priscila Vieira Felipus 13 3 2 5 5,75 5,18 0 0,00 5,18
8º 131 Mariana F. Dos Santos 14 2 2 4 5,50 4,95 42 0,08 5,03
9º 162 Chaiana Borsoi 16 3 0 2 5,25 4,73 0 0,00 4,73
10º 143 Paola T. De Campos 14 4 1 1 5,00 4,50 0 0,00 4,50
* 166 Cristiane De Oliveira 15 2 0 2 4,75 4,28 45 0,09 4,37
* 141 Karine Silvestrin 11 2 1 3 4,25 3,83 0 0,00 3,83
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* Candidato Não Classificado, por não obter nota mínima 5,00 na prova escrita, Item 5.13. e 6.4 do Edital.
OBS.: NOTA FINAL = (PEX0,9)+PT

FARMACÊUTICO

Ordem 
classif. Nº IDE. NOME CONH

ESP. PORT. MAT. CONH.
GER.

NOTA
PROVA 
ESCRITA

PONTOS
PROVA 
ESCRITA

HORAS
TITULOS

PONTOS
TÍTULOS

NOTA 
FINAL

1º 129 Gilberto Jose Dobrowolski 17 4 3 4 7,00 6,30 0 0,00 6,30
2º 152 Karina Zanoni 11 4 3 4 5,50 4,95 0 0,00 4,95
3º 164 Paola Olivo Dos Santos 14 5 0 2 5,25 4,73 0 0,00 4,73
4º 150 Alessandra Guidi Gobbi 15 0 2 3 5,00 4,50 0 0,00 4,50
5º 135 Alexandra Mormello 10 4 2 4 5,00 4,50 0 0,00 4,50
* 156 Tiago Manoel Serpa 8 1 1 4 3,50 3,15 0 0,00 3,15
* 158 Renata Del Pizzol 7 2 0 4 3,25 2,93 0 0,00 2,93

* Candidato Não Classificado, por não obter nota mínima 5,00 na prova escrita, Item 5.13. e 6.4 do Edital.
OBS.: NOTA FINAL = (PEX0,9)+PT

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL

Ordem 
classif. Nº IDE. NOME CONH

ESP. PORT. MAT. CONH.
GER.

NOTA
PROVA 
ESCRITA

PONTOS
PROVA 
ESCRITA

HORAS
TITULOS

PONTOS
TÍTULOS

NOTA 
FINAL

1º 27 Marilene Ap. De Oliveira 16 4 3 4 6,75 6,08 330 0,66 6,74
2º 15 Elieze R. De Souza Leobet 15 4 3 3 6,25 5,63 484 0,97 6,60
3º 1 Luciane Gomes 13 4 2 5 6,00 5,40 420 0,84 6,24
4º 35 Aline Maria Rosa 14 5 1 4 6,00 5,40 340 0,68 6,08
5º 13 Raquel Dos S.B. Hempel 14 4 0 5 5,75 5,18 339 0,68 5,86
6º 17 Eunice A. Da Rosa R. Zanela 13 4 1 5 5,75 5,18 315 0,63 5,81
7º 23 Joziane Rathje Zampieri 14 1 2 5 5,50 4,95 387 0,77 5,72
8º 8 Helena Maria Novacki 13 4 2 3 5,50 4,95 360 0,72 5,67
9º 7 Elizabeth Zanatta 15 2 3 4 6,00 5,40 100 0,20 5,60
10º 19 Priscila Nunes 14 3 3 4 6,00 5,40 0 0,00 5,40
11º 25 Jaqueline Schwantes 15 3 1 2 5,25 4,73 284 0,57 5,30
12º 3 Terezinha Aparecida Rathje 11 4 3 3 5,25 4,73 249 0,50 5,23
13º 14 Liliane De Andrade Ribeiro 13 3 1 3 5,00 4,50 196 0,39 4,89
14º 4 Solange Ap. K. Do Prado 12 2 2 5 5,25 4,73 0 0,00 4,73
15º 6 Alexia Becker Balvedi 11 3 2 4 5,00 4,50 108 0,22 4,72
* 21 Rosevete De F.G. Trentin 12 3 1 3 4,75 4,28 504 1,00 5,28
* 12 Marcieli V. Da Cruz Schmidt 12 2 0 5 4,75 4,28 700 1,00 5,28
* 5 Renata Camargo Da Silva 13 1 1 3 4,50 4,05 320 0,64 4,69
* 11 Silvania De Fatima Simon 12 2 2 3 4,75 4,28 30 0,06 4,34
* 10 Daiane Ap. Graupner André 8 2 2 4 4,00 3,60 330 0,66 4,26
* 2 Aline Ap. Coelho De Avila 12 1 0 3 4,00 3,60 80 0,16 3,76
* 37 Girlene C. C. De M. Tormen 6 4 0 3 3,25 2,93 416 0,83 3,76
* 9 Telva Da Silva Cruz Fleming 7 2 0 3 3,00 2,70 120 0,24 2,94

* Candidato Não Classificado, por não obter nota mínima 5,00 na prova escrita, Item 5.13. e 6.4 do Edital.
OBS.: NOTA FINAL = (PEX0,9)+PT

PROFESSOR DE ARTES

Ordem 
classif. Nº IDE. NOME CONH

ESP. PORT. MAT. CONH.
GER.

NOTA
PROVA 
ESCRITA

PONTOS
PROVA 
ESCRITA

HORAS
TITULOS

PONTOS
TÍTULOS

NOTA 
FINAL

1º 34 Keli R. Lemos Bortolini 15 3 1 4 5,75 5,18 140 0,28 5,46
2º 36 Edicleia Dolberto Costa 14 2 1 5 5,50 4,95 215 0,43 5,38
3º 29 Katia Veber Zilioto 12 4 2 4 5,50 4,95 0 0,00 4,95

OBS.: NOTA FINAL = (PEX0,9)+PT
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Ordem 
classif. Nº IDE. NOME CONH

ESP. PORT. MAT. CONH.
GER.

NOTA
PROVA 
ESCRITA

PONTOS
PROVA 
ESCRITA

HORAS
TITULOS

PONTOS
TÍTULOS

NOTA 
FINAL

1º 102 Marcelo Eduardo Tormen 18 4 3 5 7,50 6,75 1209 1,00 7,75
2º 106 Samara Alves Testoni 20 3 2 3 7,00 6,30 2078 1,00 7,30
3º 96 Elaine Goetten C. Sartor 16 4 2 5 6,75 6,08 6101 1,00 7,08
4º 163 Ricardo Kiyoshi Tokunaga 18 3 4 5 7,50 6,75 0 0,00 6,75
5º 155 Bruna Regensburger 18 2 3 5 7,00 6,30 211 0,42 6,72
6º 108 Marina Goeten 17 4 2 5 7,00 6,30 115 0,23 6,53
7º 157 Leandro Dill 14 4 2 5 6,25 5,63 397 0,79 6,42
8º 165 Luiz G. F .Granemann 17 5 4 2 7,00 6,30 0 0,00 6,30
9º 159 Dionathan Dalpiva 15 4 4 3 6,50 5,85 120 0,24 6,09
10º 153 Kalinka Francoise Da Silva 16 4 2 5 6,75 6,08 0 0,00 6,08
11º 118 Thiago Delfes Silva 16 3 3 5 6,75 6,08 0 0,00 6,08
12º 90 Magaiver Gindri Pinheiro 19 4 1 2 6,50 5,85 0 0,00 5,85
13º 84 Marcielly Turatto 18 4 0 4 6,50 5,85 0 0,00 5,85
14º 88 Marcelo Masahiko Takizawa 16 4 3 2 6,50 5,85 0 0,00 5,85
15º 110 Fabiane Sartor Granemam 14 4 1 5 6,00 5,40 186 0,37 5,77
16º 98 Tatiana Bogo 17 3 2 3 6,25 5,63 7 0,01 5,64
17º 82 Rubens Jose Vargas 16 3 2 4 6,25 5,63 0 0,00 5,63
18º 100 Flavia Dacol Nichelati 17 2 2 3 6,00 5,40 66 0,13 5,53
19º 114 Everlan Fagundes 14 5 2 3 6,00 5,40 0 0,00 5,40
20º 167 Luiz F.  C. Dos Santos 15 1 2 5 5,75 5,18 0 0,00 5,18
21º 94 Emilson Stiirmer 14 3 1 5 5,75 5,18 0 0,00 5,18
22º 116 Rodrigo Rosa 13 2 1 4 5,00 4,50 106 0,21 4,71
* 104 Adiel Fernando Biedacha 11 2 1 5 4,75 4,28 126 0,25 4,53
* 112 Adriano Ferreira De Deus 14 2 0 3 4,75 4,28 0 0,00 4,28
* 86 Joao C. Martinozzo Junior 9 3 3 3 4,50 4,05 0 0,00 4,05
* 161 Emanuel Correa De Deus 9 2 2 3 4,00 3,60 0 0,00 3,60
* 92 Fernando M. Dos Santos 7 1 0 2 2,50 2,25 450 0,90 3,15

* Candidato Não Classificado, por não obter nota mínima 5,00 na prova escrita, Item 5.13. e 6.4 do Edital.
OBS.: NOTA FINAL = (PEX0,9)+PT

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Ordem 
classif. Nº IDE. NOME CONH

ESP. PORT. MAT. CONH.
GER.

NOTA
PROVA ESCRITA NOTA FINAL

1º 103 Rosa Maria Betiolo 16 4 3 4 6,75 6,75
2º 105 Francieli De Souza 18 2 2 4 6,50 6,50
3º 111 Sirlene De Fatima Longaro  16 3 3 4 6,50 6,50
4º 95 Ketlen A. R.  Antunes Becker 17 3 1 4 6,25 6,25
5º 113 Gisele T.  Becker Ramos 15 5 1 4 6,25 6,25
6º 107 Claudia Zanella 17 2 1 4 6,00 6,00
7º 101 Lucélia Aparecida Ferreira 16 2 1 4 5,75 5,75
8º 93 Joceane Ortiz Kern 12 4 4 3 5,75 5,75
9º 99 Veronica De Fatima Alves 13 2 2 4 5,25 5,25
10º 91 Luciane Aparecida Ribeiro 13 2 2 4 5,25 5,25
11º 109 Stefani Luana Ventura 14 3 1 2 5,00 5,00
* 115 Josiane Cordeiro 13 2 1 3 4,75 4,75
* 117 Thays Aparecida De Baros 9 2 0 4 3,75 3,75
* 97 Naumar Fernandes 8 1 2 2 3,25 3,25

* Candidato Não Classificado, por não obter nota mínima 5,00 na prova escrita, Item 5.13. e 6.4 do Edital.
OBS.: NOTA FINAL = NOTA PROVA ESCRITA, POR NÃO HAVER PROVA DE DÍTULOS PARA O CARGO, item 5.3.1 e item 5.3.10 do edital.
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VIGIA

Ordem classif. Nº IDE. NOME CONH
ESP. PORT. MAT. CONH

GERAIS NOTA FINAL

1º 130 Joelson Andress Correa 18 05 05 05 8,25
2º 132 Luiz Carlos Goetten 16 05 05 05 7,75
3º 207 Jaime Da Cruz Ferreira 18 05 03 04 7,50
4º 136 Thiago Bueno Ribeiro 16 05 04 05 7,50
5º 205 Adelar Marques De Alencastro 14 04 04 05 6,75
6º 183 Ademir Patel 11 04 03 04 5,50
7º 142 Maria Terezinha Da Silva 08 04 04 04 5,00
8º 197 Tadeu Betiolo 07 03 05 05 5,00
* 203 Marli Freider 10 03 02 04 4,75
* 138 Claudio Padilha 02 04 01 02 2,25

* Candidato Não Classificado, por não obter nota mínima 5,00 na prova escrita, Item 5.13. e 6.4 do Edital.

AUXILIAR DE OBRAS

Ordem classif. Nº IDE. NOME CONH.
ESP. PORT. MAT. CONH.

GERAIS
PROVA
ESCRITA

PROVA
PRÁTICA

NOTA
FINAL

1º 081 Sadi De Jesus Avila 10 03 04 05 5,50 8,20 6,85

OBS.: NOTA FINAL = (PE+PP)÷2

MOTORISTA I
Ordem 
classif. Nº IDE. NOME CONH.

ESP. PORT. MAT. CONH.
GERAIS

PROVA
ESCRITA

PROVA
PRÁTICA

NOTA
FINAL

1º 172 Antonio M. P. Barbosa 16 03 05 05 7,25 8,40 7,82
2º 204 Gilson Betiolo 15 04 03 05 6,75 8,40 7,57
3º 192 Sherlon A. Rauen 15 05 04 05 7,25 7,60 7,42
4º 169 Cleiton S. A. Goss 17 05 04 05 7,75 6,60 7,10
5º 180 Claucimara Ap. Surdi 14 04 01 04 5,75 8,00 6,87
6º 210 Luiz R. De Araujo 13 04 05 05 6,75 6,20 6,47
7º 176 Vinicius Ferreira 13 04 04 05 6,50 5,40 5,95
8º 182 Paulo H. Becker 12 05 04 05 6,50 5,40 5,95
9º 194 Andreia Ap. Da Luz 14 05 02 04 6,25 5,40 5,82
* 174 Ademar C. Patel 18 04 05 05 8,00 4,20 6,10
* 190 Marcio L.Viana 16 05 03 04 7,00 4,20 5,60
* 196 Lucas C. Da Silva 14 04 04 04 6,50 4,60 5,55
* 179 Claudinei Gonçalves 15 02 04 05 6,50 3,20 4,85
* 206 Claudinei Morreira 09 03 03 05 5,00 4,40 4,70

* Candidato Não Classificado, por não obter nota mínima 5,00 na prova escrita, Item 5.13. e 6.4 do Edital, ou por não obter nota mínima 
5,00 na prova prática item 5.2.8. do Edital.
OBS.: NOTA FINAL = (PE+PP)÷2

MOTORISTA II

Ordem classif. Nº IDE. NOME CONH.
ESP. PORT. MAT. CONH.

GERAIS
PROVA
ESCRITA

PROVA
PRÁTICA

NOTA
FINAL

1º 186 Claudimir Ant. Grocinotti 20 04 05 05 8,50 7,20 8,35
2º 208 Marcos M. Correa 14 05 04 05 7,00 8,20 7,60
3º 170 Arcilei E. Scolari 15 03 04 05 6,75 8,40 7,57
4º 173 Adelir S. Fernandes 15 05 03 04 6,75 8,00 7,37
5º 177 Emerson Betiolo 14 03 04 05 6,50 8,20 7,35
6º 188 André Prandi 11 03 03 05 5,50 8,40 6,90
7º 184 Claudio H. Xavier 16 04 02 05 6,75 7,00 6,87
8º 171 Daniel Da Silva 13 03 03 04 5,75 5,00 5,37
9º 175 Edson M. Dos Santos 12 04 03 04 5,75 4,00 4,37
* 178 Sady Hubner 12 00 01 05 4,50 8,20 6,35
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* Candidato Não Classificado, por não obter nota mínima 5,00 na prova escrita, Item 5.13. e 6.4 do Edital, ou por não obter nota mínima 
5,00 na prova prática item 5.2.8. do Edital.
OBS.: NOTA FINAL = (PE+PP)÷2

OPERADOR DE MÁQUINAS I

Ordem classif. Nº IDE. NOME CONH.
ESP. PORT. MAT. CONH.

GERAIS
PROVA
ESCRITA

PROVA
PRÁTICA

NOTA
FINAL

1º 199 Dejacir Francisco Correa 12 04 03 05 6,00 8,40 7,20
2º 181 Ari Carlos Ribeiro 09 04 03 04 5,00 8,40 6,70
* 201 Osni Alves Barbosa 06 03 04 05 4,50 8,40 6,45
* 193 Gilmar Ferreira 09 02 02 03 4,00 8,40 6,20

* Candidato Não Classificado, por não obter nota mínima 5,00 na prova escrita, Item 5.13. e 6.4 do Edital, ou por não obter nota mínima 
5,00 na prova prática item 5.2.8. do Edital.
OBS.: NOTA FINAL = (PE+PP)÷2

OPERADOR DE MÁQUINAS II

Ordem classif. Nº IDE. NOME CONH.
ESP. PORT. MAT. CONH.

GERAIS
PROVA
ESCRITA

PROVA
PRÁTICA

NOTA
FINAL

1º 189 Osni Veloso 14 03 04 05 6,50 8,40 7,45

2º 185 Jose Maria C. 
Veloso 14 03 02 05 6,00 6,40 6,20

OBS.: NOTA FINAL = (PE+PP)÷2

OPERADOR DE MÁQUINAS III
Ordem 
classif. Nº IDE. NOME CONH.

ESP. PORT. MAT. CONH
GERAIS

PROVA
ESCRITA

PROVA
PRÁTICA

NOTA
FINAL

1º 195 Gilberto Alves De Ramos 13 04 04 05 6,50 6,40 6,45
2º 191 Geiso Ezequiel Weber 11 04 02 05 5,50 6,40 5,95
* 134 Jackson Luiz Machado 20 05 04 04 8,25 3,40 5,82
* 209 Tiago A. C. De Almeida 21 03 04 05 8,25 3,20 5,72
* 187 Nelci Alves Lisboa  10 04 02 05 5,25 4,80 5,02

* Candidato Não Classificado, por não obter nota mínima 5,00 na prova escrita, Item 5.13. e 6.4 do Edital, ou por não obter nota mínima 
5,00 na prova prática item 5.2.8. do Edital.
OBS.: NOTA FINAL = (PE+PP)÷2

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Ordem 
classif. Nº IDE. NOME CONH.

ESP. PORT. MAT. CONH.
GERAIS

PROVA
ESCRITA

PROVA
PRÁTICA

NOTA
FINAL

1º 060 Ivanir Torin Soso 16 05 04 05 7,50 9,20 8,35
2º 042 Ana C. May Panisson 15 04 03 05 6,75 9,00 7,87
3º 040 Juliane Gonalves 16 05 04 05 7,50 8,00 7,75
4º 061 Marilene A. Dos Reis Carneiro 13 04 00 05 5,50 9,20 7,35
5º 051 Maria Ap. Dos Santos 15 05 04 04 7,00 7,60 7,30
6º 050 Jaqueline Da Cruz Ferreira 20 04 01 05 7,50 6,80 7,15
7º 054 Daiane Lemos Lorenzetti 15 05 04 05 7,25 7,00 7,12
8º 119 Janete De Fatima A.Lisboa 15 03 04 04 6,50 7,60 7,05
9º 056 Idamara Rodrigres 14 05 04 05 7,00 7,00 7,00
10º 045 Marli De Deus Batista Ribeiro 18 04 05 05 8,00 5,80 6,90
11º 059 Nerci Domigos Da Fonseca 13 05 05 05 7,00 6,80 6,90
12º 052 Isabel C. Camargo Da Silva 14 04 04 05 6,75 7,00 6,87
13º 070 Vanderleia Rodrigues 12 02 03 05 5,50 8,20 6,85
14º 127 Dirleia Alves Reis 16 04 00 05 6,25 7,40 6,82
15º 123 Elizabete Alves Ferreira 14 05 02 04 6,25 7,40 6,82
16º 055 Marlene Aparecida Comelli 14 05 04 04 6,75 6,80 6,77
17º 053 Lucineia Angelica Lamb 18 02 04 03 6,75 6,40 6,57
18º 121 Cleomara Alves Ferreira 13 03 02 05 5,75 7,40 6,57
19º 080 Loriana Raniela Pereira 11 04 02 04 5,25 7,60 6,42
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20º 125 Idaiana Ap. Ribeiro Alves 13 05 05 04 6,75 6,00 6,37
21º 063 Mariza Aparecida Pereira 13 03 04 05 6,25 6,40 6,32
22º 067 Neiva Regina Gonalves 13 04 02 05 6,00 6,60 6,30
23º 041 Nerci Ap. Dias 14 02 03 02 5,25 7,00 6,12
24º 076 Zeli Terezinha Dos Santos 10 03 03 05 5,25 6,60 5,92
25º 049 Rosa Maria Dos Santos Dill 09 05 02 05 5,25 6,60 5,92
26º 062 Gislaine Ap. V. De O. Prandi 11 04 01 05 5,25 6,40 5,82
27º 078 Carine Dos Santos 11 03 02 05 5,25 6,40 5,82
28º 046 Felicidades Aparecida Pelentir 12 02 02 04 5,00 6,20 5,60
* 066 Josiane Ap. G. De Vargas May 09 04 00 05 4,50 7,80 6,15
* 072 Zuleide De Oliveira 07 02 01 04 3,50 8,40 5,95
* 057 Rosely Fatima Souza 10 04 01 04 4,75 7,00 5,87
* 043 Odete Nunes 10 02 01 05 4,50 5,80 5,65
* 064 Janete Aparecida Soso 02 00 00 04 1,50 9,80 5,65
* 058 Elocir Ap. Batista Lemos 09 03 01 05 4,50 6,60 5,55
* 074 Luana Ap. Dos P. F. Zanella 10 05 01 03 4,75 6,00 5,37
* 047 Margarete Ortiz De Souza 08 04 02 05 4,75 6,00 5,37
* 065 Maria Salete Almeida 11 03 00 01 3,50 7,00 5,25
* 044 Janete Alonso 06 01 02 04 3,25 6,40 4,82
* 039 Rosangela T.Gonçalves 05 04 01 03 3,25 6,40 4,82
* 048 Ivete Ap. Dos S. De Oliveira 01 02 02 02 1,75 6,40 4,07

* Candidato Não Classificado, por não obter nota mínima 5,00 na prova escrita, Item 5.13. e 6.4 do Edital, ou por não obter nota mínima 
5,00 na prova prática item 5.2.8. do Edital.
OBS.: NOTA FINAL = (PE+PP)÷2

Brunópolis, 19 de março de 2015.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ THIERES ALVES RIBEIRO
SECRETÁRIO DE ADMINSITRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENDA

Registrada e Publicado o Presente Decreto no DOM.
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153941-0
CEF – Funrebom 
Poupança

0.1.00.00
0.3.00.00

36.221,70
537.485,61

BESC  - Bom-
beiros

0.1.00.00
0.3.00.00

14.908,72
0,00

TOTAL 
0.1.00.00
0.3.00.00

130.667,15
537.485,61

TOTAL GERAL 668.152,76

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 0,00
DDO à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 6,60
Restos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 0,00
TOTAL 0.1.00.00/0.3.00.00 0,00
TOTAL GERAL 6,60

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.00.00 668.146,16
TOTAL 668.146,16

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque em, 18 de março de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 7.581, DE 20 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº. 7.581, DE 20 DE MARÇO DE 2015.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência 
que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.831 de 17.12.14, a Lei nº 
3.772 de 24.10.14, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal 
nº 4.320/1964.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento 
Fiscal, em vigência do Município, no valor de R$ 110.000,00 (Cento 
e dez mil reais), para atender a programação abaixo especificada:

13.00   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0018.0451.0320.1002 Macro drenagem, Saneamento e Obras de 
Contenção de Cheias
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.34.54  Transf. De Convênios União - Outros
VALOR   R$ 100.000,00
40.00   Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque
40.001   Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque
0018.0541.0160.2252 Construção e Manutenção dos Viveiros
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 10.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que 
trata o art. 1º decorrem de:

I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme 

Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 7.580, DE 18 DE MARÇO DE 2015
DECRETO nº 7.580, DE 18 DE MARÇO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar e especial no Orçamento do 
Município de Brusque e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Municí-
pio, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 3.850/15,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar e especial no 
Orçamento Fiscal do Município de Brusque em vigência, até o valor 
de R$ 3.660.000,00 (três milhões, seiscentos e sessenta mil reais), 
para atender a programação abaixo especificada:

60.00   FUMREBOM - Fundo Mun. Reequip. Corpo de Bombeiros
60.001   FUMREBOM - Fundo Mun. Reequip. Corpo de Bombeiros
006.182.0150.1101 Instalações e Equipamentos p/ Corpo de Bom-
beiros
4.4.90.00  Aplicações Diretas - Investimentos
0.3.00.00  Recursos Ordinários
VALOR  R$ 660.000,00
13.00   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
018.0451.0320.1002 Macro Drenagem, Saneamento e Obras de 
Contenção de Cheias
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR  R$ 50.000,00
4.4.90.00  Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR  R$ 2.950.000,00

Art. 2º Os recursos para atender os créditos especificados no art. 
1o deste Decreto, decorrerão das seguintes fontes de recursos:
I - anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme 
abaixo especificadas:

13.00   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
015.0451.0125.2036 Manutenção e Melhorias do Sistema Viário
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR  R$ 2.000.000,00
015.0451.0310.1001 Obras de Infra Estrutura Urbana Projeto Ta-
pete Preto
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR  R$ 500.000,00
4.4.90.00  Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR  R$ 500.000,00
II - superávit financeiro do exercício anterior, conforme disposto 
no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de 
recurso abaixo:

Conta Corrente Banco/Conta
Vínculo/Fonte de 
Recursos

Disponibilidade 
em 31/12/2012

B.Brasil - Bom-
beiros

0.1.00.00
0.3.00.00

27.245,78
0,00

7000.13-7 CEF – C/C
0.1.00.00
0.3.00.00

52.290,95
0,00
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LEI Nº 3847, DE 16 DE MARÇO DE 2015 LEGISLATIVO
Lei Nº 3847, de 16 de março de 2015.
Dispõe sobre a colocação de placas indicativas nas obras públicas 
realizadas na cidade de Brusque, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a se-
guinte Lei, na forma do Parágrafo 8º do Art. 56 da Lei Orgânica 
Municipal:

Art. 1º As colocações de placas de obras públicas realizadas no 
município de Brusque devem obedecer ao disposto nesta Lei.

Art. 2º As placas indicativas de obras públicas deverão conter as 
seguintes informações:
I - Valor da obra;
II - Data do início da obra;
III - Data do término;
IV - Empresa responsável;
V- Engenheiro responsável.

Parágrafo único. Caso seja necessário aditivar a obra ou servi-
ço, deverá ser corrigida a placa inicial sendo colocada nova placa 
mantendo as informações originais e acrescidas as novas informa-
ções e custos, bem como eventual alteração de datas.

Art. 3º Qualquer placa indicativa de obras públicas veiculadas de 
forma diversa ao estabelecido nesta Lei será considerada propa-
ganda ilegal, estando sujeitas a interdição prevista na legislação 
vigente.

Parágrafo único. A advertência será aplicada, por escrito ao órgão 
competente por qualquer cidadão, pessoa jurídica ou privada e 
encaminhada aos órgãos competentes da autoridade municipal, 
devendo o órgão responsável pela obra tomar as devidas provi-
dências no prazo de 10 (dez) dias para sua regularização.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Brusque, em 16 de março de 2015.

Roberto Pedro Prudêncio Neto
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Rogério Gamba
Diretor Geral

LEI Nº 3848, DE 16 DE MARÇO DE 2015 LEGISLATIVO
Lei Nº 3848, de 16 de março de 2015.
Determina que as escolas municipais, públicas e privadas, afixem 
a nota do IDEB, em cada unidade, conforme especifica.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a se-
guinte Lei, na forma do Parágrafo 8º do Art. 56 da Lei Orgânica 
Municipal:

Art. 1º As escolas públicas e privadas do Ensino Fundamental e 
do Ensino Médio do Município de Brusque-SC, deverão afixar, em 
local visível e de fácil acesso à leitura, em suas unidades, a nota 
do IDEB - Índice de Desenvolvimento da Educação, quando de 
sua divulgação.

§ 1º A divulgação prevista neste artigo far-se-á através de placa 

abaixo especificadas:

13.00   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0018.0451.0320.1002 Macro drenagem, Saneamento e Obras de 
Contenção de Cheias
4.4.90.00  Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.34.54  Transf. De Convênios União - Outros
VALOR   R$ 100.000,00
40.00   Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque
40.001   Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque
0018.0541.0160.2252 Construção e Manutenção dos Viveiros
4.4.90.00  Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 10.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 20/03/2015, revogando-se as disposições 
em contrário.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 20 de março de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal 

ELTON RODRIGO RIFFEL 
Procurador Geral do Município

DIEGO FAGUNDES
Secretário de Orçamento e Gestão

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe Gabinete do Prefeito

LEI Nº 3846, DE 16 DE MARÇO DE 2015 LEGISLATIVO
Lei Nº 3846, de 16 de março de 2015.
Dispõe sobre a determinação de informações relativas ao calendá-
rio das vacinas infantis, nos locais que especifica.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a se-
guinte Lei, na forma do Parágrafo 8º do Art. 56 da Lei Orgânica 
Municipal:

Art. 1° É obrigatória a afixação de cartazes com informações re-
lativas ao calendário de vacinas infantis obrigatórias, em locais de 
fácil acesso e visibilidade nos hospitais, maternidades, unidades 
de saúde do município, creches e escolas infantis estabelecidas no 
município de Brusque.
Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infra-
tor ao pagamento de multa no valor de R$ 545,00 (quinhentos 
e quarenta e cinco reais), a ser aplicado em dobro em caso de 
reincidência.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se às disposições em contrário.

Câmara Municipal de Brusque, em 16 de março de 2015.

Roberto Pedro Prudêncio Neto
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Rogério Gamba
Diretor Geral
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pela inviolabilidade das informações, preservação da identidade, 
imagem e dados pessoais, com o fim de proteger a privacidade 
da criança e/ou adolescente e de sua família, observando-se os 
seguintes procedimentos:
I - a notificação será acondicionada em envelope opaco, com a 
seguinte inscrição:
“Notificação da Lei Municipal nº ............ ”;
II - o envelope será fechado, lacrado e indicará o remetente e o 
destinatário, empregando-se qualquer indicativo que os identifi-
que;
III - a condução e remessa da notificação serão efetuadas pesso-
almente, por pessoa devidamente autorizada, sendo entregue ao 
destinatário mediante recibo;
IV - a notificação será mantida ou arquivada em condições espe-
ciais de segurança.
Art. 4º O Poder Executivo definirá o órgão fiscalizador bem como 
as penalidades pelo não comprimento da lei.
§ 1º As penalidades serão aplicadas sem prejuízo de outras san-
ções de natureza civil, administrativa ou penal cabíveis.
§ 2º Na aplicação das penalidades serão assegurados aos infrato-
res o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Brusque, em 16 de março de 2015.

Roberto Pedro Prudêncio Neto
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC

Rogério Gamba
Diretor Geral

PORTARIA  Nº 01/2015 CGM
PORTARIA CGM Nº 01/2015.
Atualiza a Agenda das Principais Obrigações do Poder Executivo 
e Legislativo do Município de Brusque para o exercício de 2015.

O Controlador Geral do Município, no uso de suas atribuições e de 
acordo com parágrafo 2º do art. 2 do Decreto 5.509/2005,

RESOLVE:
Art. 1º - Atualizar a Agenda de Obrigações do Município para o 
exercício de 2015, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brusque, 20 de março de 2015.
Antonio Carlos Tillmann
Controlador Geral

com a dimensão de 50x30 cm, instalada na entrada do estabele-
cimento, ou, na sua impossibilidade, através da fixação de relação 
no quadro de avisos.

§ 2º Juntamente com a nota escolar, deverá ser divulgada a in-
formação da melhor nota alcançada por estabelecimento escolar 
do Município e do Estado de Santa Catarina, seguindo a nota o 
nome do Município, bem como da melhor nota nacional, seguindo 
o nome do Estado da Federação.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Brusque, em 16 de março de 2015.

Roberto Pedro Prudêncio Neto
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Rogério Gamba
Diretor Geral

LEI Nº 3849, DE 16 DE MARÇO DE 2015 LEGISLATIVO
Lei Nº 3849, de 16 de março de 2015.
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos, privados e 
instituições congêneres notificarem ocorrências de uso de bebida 
alcoólica e droga por crianças e adolescentes.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a se-
guinte Lei, na forma do Parágrafo 8º do Art. 56 da Lei Orgânica 
Municipal:
Art. 1º São os hospitais públicos, privados e instituições congêne-
res estabelecidos no município de Brusque, obrigados a notificar 
os Conselhos Tutelares do Município e o Ministério Público do Esta-
do de Santa Catarina sobre os casos devidamente diagnosticados 
de uso de bebidas alcoólicas e drogas por crianças e adolescentes, 
atendidos em suas dependências.
§ 1º Até que seja atualizada a terminologia da lista mencionada no 
preceito, denominam-se drogas substâncias entorpecentes, psico-
trópicas, precursoras e outras sob o controle especial.
§ 2º A notificação será feita:
a)  ao Conselho Tutelar na pessoa de um dos Conselheiros que 
abrange o bairro no qual se localiza a residência do paciente;
b)  ao Ministério Público na pessoa do titular, que tem como atri-
buição atuar na área da infância e da juventude.
Art. 2º A notificação deverá ser encaminhada em ate três dias 
úteis contados do atendimento em que se constate a utilização 
de bebidas alcoólicas e/ou drogas, em papel timbrado, fazendo 
constar:
I - nome completo da criança ou adolescente, sua filiação e ende-
reço residencial;
II - tipo de bebida alcoólica ou droga utilizada pela criança ou 
adolescente e, quando possível, a quantidade detectada;
III - rubrica e número de registro em Conselho Regional de Medi-
cina do Médico responsável pelo atendimento, bem como a matrí-
cula funcional quando se tratar de instituição congênere;
IV - demais informações pertinentes ao estado de saúde geral da 
criança ou adolescente, o diagnóstico e o procedimento clínico 
adotado.
Paragrafo único. Para efeitos desta lei, notificar significa promover 
cuidados sócioeducacionais voltados para a proteção da criança 
e do adolescente, vítima do uso de bebida alcoólica e/ou droga.
Art. 3º O processo de elaboração e remessa da notificação será 
restrito ao pessoal médico, técnico e/ou administrativo diretamen-
te envolvido no atendimento, sendo responsabilidade dos hospi-
tais públicos privados e instituições congêneres precaverem-se 
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ANEXO II

 AGENDA DAS PRINCIPAIS OBRIGAÇÕES DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO - EXERCÍCIO DE 2015

Vencimento Atividade Área
Status

C.Interno Executivo Legislativo
 

Janeiro
Disponibilização na Homepage” do TCU das comunicações ratificadas pela autoridade 
superior sobre contratos e seus aditivos. Prazo - até o trigésimo dia de sua ocorrência. 
(Art. 1º, V, § 5º da Lei Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

Janeiro
Processo Licitatório na modalidade Concorrência e Pregão. Cadastramento no Website 
do TCE até o dia seguinte à 1ª publicação do aviso de realização da licitação. (Art. 2° 
da IN TC 01/2002)

Administração x x x

Janeiro

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais do Município, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas. Transmissão via programa Receitanet no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. Até o 15º dia útil do mês subseqüente ao mês de ocor-
rência do fato gerador. Art. 5º IN SRF n. 974/2009.

Contabilidade x x x

Janeiro

Demonstrativo do desdobramento das receitas previstas em metas bimestrais de arre-
cadação, com especificação em separado, quando cabível, das medidas de combate a 
evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da 
dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de 
cobrança administrativa. Elaboração até 30 dias após a publicação da LOA. (Art. 13 da 
LRF)

Contabilidade x x  

Janeiro Desdobramento da Receita prevista em metas bimestrais de arrecadação - Estabeleci-
mento pelo Executivo até 30 dias após a publicação da LOA. (Art. 13 da LRF) Contabilidade x x  

Janeiro Estimativa do Impacto Orçamentário -Financeiro para Geração de Despesas ou Assun-
ção de Obrigações, se for o caso.( Arts. 16 e 17 da LRF) Contabilidade x x x

Janeiro Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para os casos de renúncia de receita. 
(Art. 14 da LRF) Contabilidade x x  

Janeiro

e-SFINGE - Competência 6° bimestre do exercício anterior. Encaminhamento de dados 
e informações ao Sistema de Controle Interno do Município para remessa dos dados 
consolidados ao TCE. (Artigo 3°, I da IN n° TC 04/2004, alterado pela IN TC 01/2005 
e Manual do e-SFINGE). OBS.: A data de encaminhamento ao SCI do Município deve 
ser normatizada pelo Sistema de Controle Interno.

Controle 
Interno x x x

Janeiro Cronograma de Execução Mensal de Desembolso. Estabelecimento pelo Executivo até 
30 dias após a publicação da LOA. (Art. 8º da LRF) Finanças x x  

Janeiro

Notificação aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresa-
riais com sede no Município, informando o recebimento de recursos por convênios com 
o Governo Federal. Prazo - Até dois dias úteis contados da data de recebimento dos 
recursos. (Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97

Finanças x x  

Janeiro Prestação de contas de recursos recebidos por convênio, observando o prazo estabele-
cido no convênio. Finanças x x  

Janeiro Programação Financeira - Estabelecimento pelo Executivo até 30 dias após a publica-
ção da LOA. (Art. 8º da LRF) Finanças x x  

Janeiro

Atos de Aposentadoria e Pensões de Servidores vinculados ao RPP. Encaminhamento 
ao TCE para registro. (Arts. 59, III e 113 da CE; Arts. 1º, IV, 35 e 36, § 2º da Lei 
Orgânica do TCE/SC - LC 202/2000; e Arts. 1º, IV e 123 do RI/TCE/SC - Res. TC - 
06/2001)

Recursos 
Humanos x x  

Janeiro

Declaração de Bens com indicação das fontes de renda. Entrega na Unidade de Pes-
soal pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, e todos quantos 
exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, no momento da 
posse, entrada em exercício do cargo, emprego ou função, bem como na data do tér-
mino da gestão ou mandato, e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento 
definitivo. As declarações de bens permanecerão sob a guarda da Unidade de Pessoal 
para remessa ao Tribunal de Contas quando requisitadas. IN n° TC 01/2006. Obs. A 
declaração de bens será feita em conformidade com o formulário padrão constante da 
referida Instrução Normativa e poderá ser substituída por cópia daquela apresentada à 
Receita Federal.

Recursos 
Humanos x x x

Janeiro Contribuição Previdenciária para Regime Próprio de Previdência - Recolhimento ao 
Fundo ou Autarquia. Competência dezembro. (Legislação própria) Tesouraria x x  

2015
Chamamento público através da imprensa oficial e de jornal diário, no mínimo uma 
vez por ano, para a atualização dos registros cadastrais de fornecedores e para ingres-
so de xs interessados. (Lei Federal nº 8.666/93, artigo 34, § 1º)

Administração x x  

2015
Audiência Pública durante os processos de elaboração e discussão da LDO. (Art. 48, § 
único da LRF e Legislação Municipal). OBS.: A data de realização da Audiência Pública 
obedecerá a legislação local.

Finanças x x  
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2015
Audiência Pública durante os processos de elaboração e discussão da LOA. (Art. 48, § 
único da LRF e Legislação Municipal). OBS.: A data de realização da Audiência Pública 
obedecerá a legislação local.

Finanças x x  

2015
Audiência Pública. Realização durante os processos de elaboração e discussão do PPA. 
(Art. 48, § único da LRF e Legislação Municipal) OBS.: A data de realização da Audiên-
cia Pública obedecerá a legislação local.

Finanças x x  

2015
Avaliação atuarial inicial. Encaminhamento à Secretaria da Previdência Social até 30 
dias do seu encerramento. (Artigo 9° da Portaria MPAS n° 4.992/99 atualizada pela 
Portaria MPAS n° 3.385/2001)

Finanças x x  

2015 Elaboração da LDO e encaminhamento à Câmara Municipal até o dia 15 de abril ou de 
acordo com o calendário estabelecido pelo Município. Art. 35, § 2°, II do ADCT. Finanças x x  

2015 Elaboração da LOA e encaminhamento à Câmara Municipal até o dia 31 de agosto ou 
de acordo com o calendário estabelecido pelo Município. Art. 35, § 2°, III do ADCT. Finanças x x  

2015
Elaboração do PPA e encaminhamento à Câmara Municipal até o dia 31 de agosto do 
1° ano do mandato ou de acordo com o calendário estabelecido pelo Município. Art. 
35, § 2°, I do ADCT.

Finanças x x  

2015
Estudos e Estimativa da Receita para o exercício seguinte, inclusive RCL, com memória 
de cálculo. Colocação á disposição do Poder Legislativo até 30 dias antes do prazo 
final para encaminhamento da proposta orçamentária. (Art. 12, § 3º da LRF)

Finanças x x  

2015
Relatório com informações necessárias, comprovando a priorização de recursos na 
LDO para obras em andamento e despesas com conservação do patrimônio público - 
Encaminhamento à Câmara até a remessa da LDO. (Art. 45, § único da LRF)

Finanças x x  

2015 Subsídio dos Vereadores. Fixação pela Câmara em cada legislatura para a subseqüen-
te. Art. 29, VI da CF. Presidência x  x

2015 Subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de 
iniciativa da Câmara Municipal. Art. 29, V da CF. Presidência x  x

2015 Valores dos subsídios e da remuneração dos cargos e empregos públicos. Publicação 
anual. (Art. 39, § 6º da CF) Tesouraria x  x

05/01/2015

Disponibilização até o 5º dia útil, na Homepage” do TCU dos resumos dos Instrumen-
tos de Contratos ou seus aditivos assinados no mês de novembro do exercício anterior.
(Caput do Art. 26, Art. 61 § único, Art. 62 § 3º, Arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei 
nº 8.666/93) (Art. 1º, V, § 5º da Lei federal 9.755/98)”

Administração x x  

05/01/2015 e-Sfinge Obras do mês anterior. Encaminhamento ao TCE via Internet. (Art. 3° da IN 
TC 01/2003)

Controle 
Interno x x x

07/01/2015 FGTS - GFIP - Recolhimento - competência dezembro - (ou último dia útil se dia 7 for 
feriado) Tesouraria x x x

15/01/2015

PNAE - Prestação de Contas dos recursos recebidos no exercício anterior. Elaboração 
e encaminhamento ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar para avaliação da 
documentação, emissão de parecer conclusivo e encaminhamento ao FNDE até 28 de 
fevereiro. Resolução n° 38/2004 do FNDE.

Contabilidade x x  

20/01/2015 INSS - Recolhimento - Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008 Tesouraria x x x

20/01/2015 PASEP - Recolhimento - Competência dezembro. Ou último dia útil do 2º decênio. MP 
351/2007 Tesouraria x x  

20/01/2015 Suprimento devido a Câmara Municipal - Competência janeiro(Art. 29-A, § 2º da CF) Tesouraria x x  

30/01/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU da relação de todas as compras feitas pela 
administração no mês de novembro. (Art. 16 da Lei 8.666/93 e Art. 1º, VI, §6º da Lei 
Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

30/01/2015

A divulgação de informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas 
pelo Município, serão divulgadas, independente de requerimento, em local físico e/ou 
Internet (sendo que Municípios com mais de 10.000 habitantes obrigatória divulgação 
na internet), devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso a informações ao 
cidadão. (Lei Federal 12.527/2011)

Administração x x  

30/01/2015 Avaliação do cumprimento da meta de arrecadação para o 6º bimestre do exercício 
anterior para determinação ou não da limitação de empenho. (Art. 9º da LRF) Contabilidade x x  

30/01/2015 Balancetes do mês de dezembro, das diversas unidades gestoras - Encaminhamento a 
Câmara Municipal (Art. 49 da LRF) Contabilidade x x  

30/01/2015

CAUC. Comprovação junto a CEF do cumprimento no exercício anterior dos limites 
de gasto total com pessoal, dívida consolidada e mobiliária, concessão de garantias, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, indicação de medidas 
corretivas, disponibilidade caixa e inscrição em restos a pagar em 31/12 do último ano 
do mandato. Comprovação também da publicação do relatório contendo os elemen-
tos dispostos no art. 55 da LRF. Encaminhamento de certidão expedida pelo TCE ou 
declaração firmada pelo Prefeito em modelo fornecido pela CEF na forma do Anexo IV. 
(IN STN n° 1/2005)

Contabilidade x x  

30/01/2015 CAUC. Cópia da publicação do RREO do 6° bimestre do exercício anterior. Encaminha-
mento a CEF. (IN STN n°1/2005 e orientação da CEF) Contabilidade x x  
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30/01/2015

Demonstrativo de que as Operações de Crédito por Antecipação da Receita foram 
regularmente liquidadas, com juros e outros encargos incidentes, até 10 de dezem-
bro, nos termos do Artigo 38 da LRF - Publicação. (Artigo 5º, § 1º, IV da IN TCE nº 
02/2001)

Contabilidade x x  

30/01/2015
Gastos com Ensino. Anexo X da Portaria STN n° 633/2006. Competência 6º bimestre 
do exercício anterior - Apuração, publicação e encaminhamento ao Conselho Municipal 
de Educação. (Art. 72 da LDB)

Contabilidade x x  

30/01/2015 PPA / LDO / LOA - Encaminhamento ao TCE (Art. 21 - Res. TC 16/94) Contabilidade x x  

30/01/2015 RGF - Informações extraídas. Competência 3º quadrimestre do exercício anterior. 
Encaminhamento à CEF de vinculação. (Art. 6º, da Portaria STN nº 109/2002) Contabilidade x x  

30/01/2015
RGF, Anexo I da Portaria STN nº 632/2006 - Publicação, inclusive em meios eletrônicos 
de acesso público, competência 3º quadrimestre do exercício anterior. (Arts.48 e 55 da 
LRF)

Contabilidade x  x

30/01/2015
RGF, Anexo VII da Portaria STN nº 632/2006 - Publicação, inclusive em meios eletrôni-
cos de acesso público, competência exercício anterior. Exigência até ano base de 2003. 
(Art. 72 da LRF)

Contabilidade x  x

30/01/2015
RGF, Anexos I, II, III, IV e VII da Portaria STN nº 632/2006 - Publicação, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público, competência 3° Quadrimestre do exercício 
anterior. (Art. 48 e 55 da LRF)

Contabilidade x x  

30/01/2015
RGF, Anexos I, II, III, IV e VII da Portaria STN nº 632/2006, competência 3° Quadri-
mestre do exercício anterior. Encaminhamento ao Poder Legislativo. (Art. 59 da LRF 
c/c Art. 5º, I da Lei Federal nº 10.028/00)

Contabilidade x x  

30/01/2015 RGF, Anexos V e VI da Portaria STN nº 632/2006 - Publicação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público, competência exercício anterior. (Art.48 e 55 da LRF) Contabilidade x x  

30/01/2015
RGF, Anexos V e VI da Portaria STN nº 632/2006, competência exercício anterior. 
Encaminhamento ao Poder Legislativo. (Art. 59 da LRF c/c Art. 5º, I da Lei Federal nº 
10.028/00).

Contabilidade x x  

30/01/2015 RGF, Anexos V, VI e VII da Portaria STN nº 632/2006 - Publicação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público, competência exercício anterior. (Art. 48 e 55 da LRF) Contabilidade x  x

30/01/2015
RREO - Anexo XVI da Portaria STN n° 633/2006 - Publicação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público, competência 2° semestre do exercício anterior. (Portaria 
STN n° 471/2004)

Contabilidade x x  

30/01/2015
RREO - Anexos XI, XIII e XIV da Portaria STN nº 633/2006 - Publicação, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público, competência exercício anterior. (Arts. 48 e 53, 
§1º da LRF)

Contabilidade x x  

30/01/2015 RREO - Informações dele extraídas. Competência 6º bimestre do exercício anterior. 
Encaminhamento à CEF de vinculação. (Art. 7º da Portaria STN nº 109/2002) Contabilidade x x  

30/01/2015

RREO, Anexos I, II, III, V, VI, VII, IX, X e XVII da Portaria STN nº 633/2006 - Publi-
cação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público e, quando for o caso, com 
justificativas da limitação de empenhos e da frustração de receitas, especificando as 
medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal adotadas e adotar, e as ações de 
fiscalização e cobrança, competência 6º bimestre do exercício anterior. (Art. 48, 52 e 
53 da LRF)

Contabilidade x x  

30/01/2015 e-SFINGE - Competência 6° bimestre do exercício anterior. Encaminhamento de dados, 
informações ao TCE. (Artigo 3°, I da IN n° TC 04/2004, alterado pela IN TC 01/2005)

Controle 
Interno x x  

30/01/2015

Relatório de Controle Interno, contendo a análise circunstanciada dos atos e fatos 
administrativos, da execução orçamentária e dos registros contábeis, evidenciando, 
se for o caso, as possíveis falhas, irregularidades ou ilegalidades constatadas, bem 
como as medidas implementadas para a sua regularização. Competência 6° bimestre 
do exercício anterior. Encaminhamento ao SCI para consolidação e remessa ao TCE/
SC. Art. 5° da Resolução TC-16/1994, alterada pelo artigo 2°, § 3° da Resolução TC-
11/2004.

Controle 
Interno x  x

30/01/2015

Relatório de Controle Interno, contendo a análise circunstanciada dos atos e fatos 
administrativos, da execução orçamentária e dos registros contábeis, evidenciando, 
se for o caso, as possíveis falhas, irregularidades ou ilegalidades constatadas, bem 
como as medidas implementadas para a sua regularização. Competência 6° bimestre 
do exercício anterior. Encaminhamento ao TCE/SC. Art. 5° da Resolução TC-16/1994, 
alterada pelo artigo 2°, § 3° da Resolução TC-11/2004.

Controle 
Interno x x  

30/01/2015

Encaminhamento da prestação de contas de recursos concedidos, ao Tribunal de 
Contas para julgamento, ficando dispensado o envio e autorizado o arquivamento no 
órgão ou entidade nos casos de: recolhimento do débito no âmbito interno, atualizado 
monetariamente; valor do dano, atualizado monetariamente, inferior ao limite fixado 
pelo Tribunal para encaminhamento de Tomada de Contas Especial; descaracterização 
do débito. (art.2 e 49 da IN TCE/SC 14/2012)

Controle 
Interno x x  

30/01/2015
Encaminhamento das conclusões das análises das prestações de contas dos recursos 
concedidos, anexando arquivo eletrônico do parecer técnico do órgão concedente e do 
parecer do órgão de controle interno (art. 47, 48 e 61 da IN TCE/SC 14/2012)

Controle 
Interno x x  
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30/01/2015
Parecer do Conselho Municipal de Educação ou do FUNDEB sobre a prestação de con-
tas do FUNDEB. Apresentação ao Poder Executivo para integrar a prestação de contas 
de governo a ser encaminhada ao TC. Art. 27, § único da MP 339/2006.

Educação x x  

30/01/2015 Prestação de contas do suprimento recebido. Competência dezembro do exercício 
anterior. Encaminhamento ao Poder Executivo. Finanças x  x

30/01/2015

Comprovação mensal do repasse pelo Ente ao RPPS das Contribuições a seu cargo e 
dos valores retidos dos segurados do bimestre anterior, conforme anexo IV - Encami-
nhamento a Secretaria de Previdência Social via postal ou meio eletrônico. (Art. 14, § 
5° e 6° da Portaria MPAS n° 4.992/99 alterada pela Portaria MPAS 236/2004).

Finanças x x  

30/01/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU do montante dos tributos arrecadados e recur-
sos recebidos de convênios - Competência novembro de exercício anterior. (Art. 1º, I, 
§ 1º da Lei Federal nº 9.755/98)”

Finanças x x  

30/01/2015
Elaboração do Cadastro de Operações de Crédito de que trata a Portaria STN nº 
109/2002. Competência exercício anterior. Encaminhamento à CEF de vinculação. (Art. 
3º e 5º da Portaria STN nº 109/2002)

Finanças x x  

30/01/2015 Limitação de empenho e movimentação financeira - Competência 6º bimestre do 
exercício anterior, se for o caso. (Art. 9º e 31, § 1º, II da LRF)) Finanças x x x

30/01/2015
Demonstrativo das Admissões e Contratações de Servidores e de Contratações de Mão 
de Obra Terceirizada para Substituição de Servidores. Competência 2º semestre do 
exercício anterior - Elaboração. (Art. 4º da IN TCE nº 02/2001)

Recursos 
Humanos x x  

30/01/2015

Relação atualizada até o trimestre imediatamente anterior, dos ocupantes de cargos 
eletivos, cargos, empregos ou função de confiança com indicação de nomes, data da 
posse e CPF - Encaminhamento ao Tribunal de Contas. (Artigo 8°, § único da IN n° TC 
02/2004)

Recursos 
Humanos x x x

30/01/2015

Demonstrativo das Receitas e Despesas do RPPS e quantitativo dos servidores civis 
ativos, inativos e pensionistas vinculados ao RPPS do último bimestre do exercício 
anterior na forma do Anexo II da Portaria MPAS nº 4.992/99 - Encaminhamento a 
Secretaria de Previdência Social. (Art. 14, caput e § 7° da Portaria MPAS nº 4.992/99 
alterada pelas Portarias 3.385/2001 e 1.317/2003)

RPPS x x  

30/01/2015

Demonstrativo Financeiro do RPPS com informações quanto à aplicação dos recursos 
conforme estabelecido pelo CMN, na forma do anexo III, referente ao bimestre ante-
rior. Encaminhamento à Secretaria da Previdência Social por meio eletrônico. (Art. 17, 
§ 5° da Portaria MPAS n° 4.992/99 acrescentado pela Portaria MPAS 1317/2003)

RPPS x x  

30/01/2015

Demonstrativo da Execução Orçamentária e Financeira das Ações de Vigilância Sani-
tária, competência 4° trimestre do exercício anterior. Elaboração e encaminhamento 
à Diretoria de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde. Exigência da 
Secretaria de Estado da Saúde.

Saúde x x  

30/01/2015
Gastos com Saúde. Anexo XVI da Portaria STN n° 633/2006. Competência 6º bimestre 
do exercício anterior - Apuração, publicação e encaminhamento ao Conselho Municipal 
de Saúde.

Saúde x x  

30/01/2015
Relatório Financeiro Trimestral das Atividades da Saúde. Apresentação ao Conselho 
Municipal de Saúde em Audiência Pública na Câmara Municipal. Competência 4º 
trimestre do exercício anterior. (Artigo 12 da Lei Federal nº 8.689/93)

Saúde x x  

Fevereiro
Disponibilização na Homepage” do TCU das comunicações ratificadas pela autoridade 
superior sobre contratos e seus aditivos. Prazo - Até o trigésimo dia de sua ocorrência. 
(Art. 1º, V, § 5º da Lei Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

Fevereiro
Processo Licitatório na modalidade Concorrência e Pregão. Cadastramento no Website 
do TCE até o dia seguinte à 1ª publicação do aviso de realização da licitação. (Art. 2° 
da IN TC 01/2002)

Administração x x x

Fevereiro

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais do Município, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas. Transmissão via programa Receitanet no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. Até o 15º dia útil do mês subseqüente ao mês de ocor-
rência do fato gerador. Art. 5º IN SRF n. 974/2009.

Contabilidade x x x

Fevereiro Estimativa do Impacto Orçamentário -Financeiro para Geração de Despesas ou Assun-
ção de Obrigações, se for o caso.( Arts. 16 e 17 da LRF) Contabilidade x x x

Fevereiro Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para os casos de renúncia de receita, 
se for o caso.( Art. 14 da LRF) Contabilidade x x  

Fevereiro

Notificação aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresa-
riais com sede no Município, informando o recebimento de recursos por convênios com 
o Governo Federal. Prazo - Até dois dias úteis contados da data de recebimento dos 
recursos. (Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97)

Finanças x x  

Fevereiro Prestação de contas de recursos recebidos por convênio, observando o prazo estabele-
cido no convênio. Finanças x x  

Fevereiro

Atos de Aposentadoria e Pensões de Servidores vinculados ao RPP. Encaminhamento 
ao TCE para registro. (Arts. 59, III e 113 da CE; Arts. 1º, IV, 35 e 36, § 2º da Lei 
Orgânica do TCE/SC - LC 202/2000; e Arts. 1º, IV e 123 do RI/TCE/SC - Res. TC - 
06/2001)

Recursos 
Humanos x x  
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Fevereiro

Declaração de Bens com indicação das fontes de renda. Entrega na Unidade de Pes-
soal pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, e todos quantos 
exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, no momento da 
posse, entrada em exercício do cargo, emprego ou função, bem como na data do tér-
mino da gestão ou mandato, e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento 
definitivo. As declarações de bens permanecerão sob a guarda da Unidade de Pessoal 
para remessa ao Tribunal de Contas quando requisitadas. IN n° TC 01/2006. Obs. A 
declaração de bens será feita em conformidade com o formulário padrão constante da 
referida Instrução Normativa e poderá ser substituída por cópia daquela apresentada à 
Receita Federal.

Recursos 
Humanos x x x

Fevereiro Contribuição Previdenciária para Regime Próprio de Previdência - Recolhimento ao 
Fundo ou Autarquia. Competência janeiro. (Legislação própria) Tesouraria x x  

05/02/2015

Demonstrativo especificando as medidas de combate à evasão e à sonegação de tri-
butos de sua competência, a quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança 
da dívida ativa, bem como a evolução do montante de créditos passíveis de cobrança 
administrativa - Encaminhamento ao TCE. (Art. 12 da IN TCE nº 02/2001)

Administração x x  

05/02/2015

Disponibilização, até o 5º dia útil, na Homepage” do TCU dos resumos dos Instrumen-
tos de Contratos ou seus aditivos assinados no mês de dezembro do exercício anterior.
(Caput do Art. 26, Art. 61 § único, Art. 62 § 3º, Arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei 
nº 8.666/93) (Art. 1º, V, § 5º da Lei federal 9.755/98)”

Administração x x  

05/02/2015 Demonstrativo das despesas com o Poder Legislativo no exercício anterior. Encaminha-
mento ao TCE. (Art. 13 da IN TCE nº 02/2001) Contabilidade x  x

05/02/2015 Desdobramento da Receita Prevista para o exercício em metas bimestrais de arrecada-
ção - Encaminhamento ao TCE. (Art. 12 da IN TCE nº 02/2001) Contabilidade x x  

05/02/2015 e-Sfinge Obras do mês anterior. Encaminhamento ao TCE via Internet. (Art. 3° da IN 
TC 01/2003)

Controle 
Interno x x x

05/02/2015 Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Encaminhamento ao TCE. (Art. 12 
da IN TCE nº 02/2001) Finanças x x  

05/02/2015
Demonstrativo das Admissões e Contratações de Servidores e de Contratações de Mão 
de Obra Terceirizada para Substituição de Servidores. Competência 3º quadrimestre 
do exercício anterior - Encaminhamento ao TCE. (Art. 12 da IN TCE nº 02/2001)

Recursos 
Humanos x x x

05/02/2015 FGTS - GFIP - Recolhimento - competência janeiro - (ou último dia útil se dia 7 for 
feriado) Tesouraria x x x

20/02/2015 Prestação de contas do suprimento recebido. Competência janeiro. Encaminhamento 
ao Poder Executivo. Finanças x  x

20/02/2015 INSS - Recolhimento - Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008 Tesouraria x x x

20/02/2015 PASEP - Recolhimento - Competência janeiro. Ou último dia útil do 2º decênio. MP 
351/2007. Tesouraria x x  

20/02/2015 Suprimento devido a Câmara Municipal - Competência fevereiro( Art. 29-A, § 2º da CF Tesouraria x x  

28/02/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU da relação de todas as compras feitas pela 
administração no mês de dezembro. (Art. 16 da Lei 8.666/93 e Art. 1º, VI, § 6º da Lei 
Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

28/02/2015

A divulgação de informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas 
pelo Município, serão divulgadas, independente de requerimento, em local físico e/ou 
Internet (sendo que Municípios com mais de 10.000 habitantes obrigatória divulgação 
na internet), devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso a informações ao 
cidadão. (Lei Federal 12.527/2011)

Administração x x  

28/02/2015 Balancetes do mês de janeiro, das diversas unidades gestoras - Encaminhamento a 
Câmara Municipal (Art. 49 da LRF) Contabilidade x x  

28/02/2015
Cópia da declaração de rendimentos e bens do Presidente da Câmara. Encaminha-
mento ao TCE por meio documental juntamente com o Balanço Geral Consolidado do 
município. (Art. 20 da Resolução TC-16/94 e Art. 7° da IN 01/2006)

Contabilidade x  x

28/02/2015 Balanço Geral das unidades gestoras - Encaminhamento à Câmara Municipal. (Art. 49 
da LRF) Contabilidade x x  

28/02/2015

Balanço Geral das unidades gestoras e Balanço Consolidado acompanhado do Rela-
tório Circunstanciado da Execução Orçamentária, Parecer da Controladoria Geral e 
cópia da declaração de rendimentos e bens dos respectivos responsáveis referente ao 
período base da gestão, ou, encaminhar até 30/04 cópia da declaração entregue à Re-
ceita Federal - Encaminhamento ao TCE por meio documental. (Art. 20 da Resolução 
TC-16/94, Art. 63 da LC 202/2000 combinado com art. 130 da Resolução TC 06/2001 
e Art. 7° da IN 01/2006)

Contabilidade x x  

28/02/2015 DIRF - Competência exercício anterior - Encaminhamento a Receita Federal. Contabilidade x x x

28/02/2015
RGF - Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada. Competência 3º Quadrimestre 
do exercício anterior. Disponibilização ao Ministério da Fazenda. (Art. 4º, § único da 
Res. Nº 40/2001 do Senado)

Contabilidade x x  
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28/02/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU dos Relatórios da Execução Orçamentária de 
que trata o Art. 165, § 3º da CF - Competência 6º bimestre do exercício anterior. (Art. 
1º, II, § 2º da Lei Federal 9.755/98)”

Controle 
Interno x x  

28/02/2015

PNATE. Elaboração da Prestação de Contas dos recursos recebidos no exercício ante-
rior. Encaminhamento ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
- CACS para análise e emissão de parecer conclusivo. Art. 8°, III da Resolução CD/
FNDE n° 18/2004.

Educação x x  

28/02/2015
Audiência Pública até 28/02, a partir de 2003, para demonstrar e avaliar o cumprimen-
to das metas fiscais - Competência 3º quadrimestre do exercício anterior. (Art. 9º, § 
4º)

Finanças x x  

28/02/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU do montante dos tributos arrecadados e recur-
sos recebidos de convênios - Competência dezembro do exercício anterior. (Art. 1º, I, 
§ 1º da Lei Federal nº 9.755/98)”

Finanças x x  

28/02/2015 Comprovante de Rendimentos - Entrega aos servidores Recursos 
Humanos x x  

28/02/2015 Comprovante de Rendimentos - Entrega aos Vereadores e servidores. Recursos 
Humanos x  x

28/02/2015
Reavaliação atuarial e financeira e demonstrativo da projeção atuarial, previstos na alí-
nea a”, inciso IV, § 2º do Art. 4º e no inciso II do § 1º do Art. 53 da LRF - Encaminha-
mento a Secretaria de Previdência Social. (Art. 9º, II da Portaria MPAS nº 4.992/99)”

RPPS x x  

28/02/2015 Reavaliação atuarial em cada balanço da unidade gestora do Regime Próprio de Previ-
dência. (Art. 2º, I da Portaria MPAS nº 4.992/99). RPPS x x  

Março
Disponibilização na Homepage” do TCU das comunicações ratificadas pela autoridade 
superior sobre contratos e seus aditivos. Prazo - até o trigésimo dia de sua ocorrência. 
(Art. 1º, V, § 5º da Lei Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

Março
Processo Licitatório na modalidade Concorrência e Pregão. Cadastramento no Website 
do TCE até o dia seguinte à 1ª publicação do aviso de realização da licitação. (Art. 2° 
da IN TC 01/2002)

Administração x x x

Março

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais do Município, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas. Transmissão via programa Receitanet no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. Até o 15º dia útil do mês subseqüente ao mês de ocor-
rência do fato gerador. Art. 5º IN SRF n. 974/2009.

Contabilidade x x x

Março Estimativa do Impacto Orçamentário -Financeiro para Geração de Despesas ou Assun-
ção de Obrigações, se for o caso.( Arts. 16 e 17 da LRF) Contabilidade x x x

Março Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para os casos de renúncia de receita. 
(Art. 14 da LRF) Contabilidade x x  

Março

e-SFINGE - Competência 1° bimestre do exercício. Encaminhamento de dados e 
informações ao Sistema de Controle Interno do Município para remessa dos dados 
consolidados ao TCE. (Artigo 3°, I da IN n° TC 04/2004, alterado pela IN TC 01/2005 
e Manual do e-SFINGE). OBS.: A data de encaminhamento ao SCI do Município deve 
ser normatizada pelo Sistema de Controle Interno.

Controle 
Interno x x x

Março

Notificação aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresa-
riais com sede no Município, informando o recebimento de recursos por convênios com 
o Governo Federal. Prazo - Até dois dias úteis contados da data de recebimento dos 
recursos. (Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97)

Finanças x x  

Março Prestação de contas de recursos recebidos por convênio, observando o prazo estabele-
cido no convênio. Finanças x x  

Março

Atos de Aposentadoria e Pensões de Servidores vinculados ao RPP. Encaminhamento 
ao TCE para registro. (Arts. 59, III e 113 da CE; Arts. 1º, IV, 35 e 36, § 2º da Lei 
Orgânica do TCE/SC - LC 202/2000; e Arts. 1º, IV e 123 do RI/TCE/SC - Res. TC - 
06/2001)

Recursos 
Humanos x x  

Março

Declaração de Bens com indicação das fontes de renda. Entrega na Unidade de Pes-
soal pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, e todos quantos 
exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, no momento da 
posse, entrada em exercício do cargo, emprego ou função, bem como na data do tér-
mino da gestão ou mandato, e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento 
definitivo. As declarações de bens permanecerão sob a guarda da Unidade de Pessoal 
para remessa ao Tribunal de Contas quando requisitadas. IN n° TC 01/2006. Obs. A 
declaração de bens será feita em conformidade com o formulário padrão constante da 
referida Instrução Normativa e poderá ser substituída por cópia daquela apresentada à 
Receita Federal.

Recursos 
Humanos x x x

Março Contribuição Previdenciária para Regime Próprio de Previdência - Recolhimento ao 
Fundo ou Autarquia. Competência fevereiro. (Legislação própria) Tesouraria x x  

05/03/2015

Disponibilização até o 5º dia útil, na Homepage” do TCU dos resumos dos Instrumen-
tos de Contratos ou seus aditivos assinados no mês de janeiro.(Caput do Art. 26, Art. 
61 § único, Art. 62 § 3º, Arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei nº 8.666/93) (Art. 1º, 
V, § 5º da Lei federal 9.755/98)”

Administração x x  
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05/03/2015 e-Sfinge Obras do mês anterior. Encaminhamento ao TCE via Internet. (Art. 3° da IN 
TC 01/2003)

Controle 
Interno x x x

05/03/2015 FGTS - GFIP - Recolhimento - competência fevereiro - (ou último dia útil se dia 7 for 
feriado) Tesouraria x x x

20/03/2015 Prestação de contas do suprimento recebido. Competência fevereiro. Encaminhamento 
ao Poder Executivo. Finanças x  x

20/03/2015 INSS - Recolhimento - Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008 Tesouraria x x x

20/03/2015 PASEP - Recolhimento - Competência fevereiro. Ou último dia útil do 2º decênio. MP 
351/2007. Tesouraria x x  

20/03/2015 Suprimento devido a Câmara Municipal - Competência março( Art. 29-A, § 2º da CF) Tesouraria x x  

30/03/2015

A divulgação de informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas 
pelo Município, serão divulgadas, independente de requerimento, em local físico e/ou 
Internet (sendo que Municípios com mais de 10.000 habitantes obrigatória divulgação 
na internet), devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso a informações ao 
cidadão. (Lei Federal 12.527/2011)

Administração x x  

30/03/2015 CAUC. Cópia da publicação do RREO competência 1° bimestre. Encaminhamento a 
CEF. (IN STN n°1/2005 e orientação da CEF) Contabilidade x x  

30/03/2015 RREO - Informações dele extraídas. Competência 1º bimestre. Encaminhamento à CEF 
de vinculação. (Art. 7º da Portaria STN nº 109/2002) Contabilidade x x  

30/03/2015

RREO, Anexos I, II, III, V, VI, VII, IX, X e XVII da Portaria STN nº 633/2006 - Publi-
cação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público e, quando for o caso, com 
justificativas da limitação de empenhos e da frustração de receitas, especificando as 
medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal adotadas e adotar, e as ações de 
fiscalização e cobrança, competência 1º bimestre do exercício. (Art. 48, 52 e 53 da 
LRF)

Contabilidade x x  

30/03/2015
Encaminhamento das conclusões das análises das prestações de contas dos recursos 
concedidos, anexando arquivo eletrônico do parecer técnico do órgão concedente e do 
parecer do órgão de controle interno (art. 47, 48 e 61 da IN TCE/SC 14/2012)

Controle 
Interno x x  

30/03/2015 Avaliação do cumprimento da meta de arrecadação para o 1º bimestre para determi-
nação ou não da limitação de empenho. (Art. 9º da LRF) Finanças x x  

30/03/2015

Comprovação mensal do repasse pelo Ente ao RPPS das Contribuições a seu cargo e 
dos valores retidos dos segurados do bimestre anterior, conforme anexo IV - Encami-
nhamento a Secretaria de Previdência Social via postal ou meio eletrônico. (Art. 14, § 
5° e 6° da Portaria MPAS n° 4.992/99 alterada pela Portaria MPAS 236/2004).

Finanças x x  

30/03/2015 Limitação de empenho e movimentação financeira - Competência 1º bimestre, se for o 
caso. (Art. 9º e 31, § 1º, II da LRF)) Finanças x x  

30/03/2015 RAIS - Competência exercício anterior - Encaminhamento a CEF Recursos 
Humanos x x x

30/03/2015

Demonstrativo das Receitas e Despesas do RPPS do bimestre anterior na forma do 
Anexo II da Portaria MPAS nº 4.992/99 - Encaminhamento a Secretaria de Previdência 
Social. (Art. 14 da Portaria MPAS nº 4.992/99 alterada pelas Portarias 3.385/2001 e 
1.317/2003)

RPPS x x  

30/03/2015

Demonstrativo Financeiro do RPPS com informações quanto à aplicação dos recursos 
conforme estabelecido pelo CMN, na forma do anexo III, referente ao bimestre ante-
rior. Encaminhamento à Secretaria da Previdência Social por meio eletrônico. (Art. 17, 
§ 5° da Portaria MPAS n° 4.992/99 acrescentado pela Portaria MPAS 1317/2003)

RPPS x x  

30/03/2015
SIOPS - Transmissão das despesas com saúde, por meio de certificado digital, 30 dias 
após o encerramento de cada bimestre (Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012)

Saúde x x  

31/03/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU da relação de todas as compras feitas pela 
administração no mês de janeiro. (Art. 16 da Lei 8.666/93 e Art. 1º, VI, §6º da Lei 
Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

31/03/2015 Balancetes do mês de fevereiro, das diversas unidades gestoras - Encaminhamento a 
Câmara Municipal (Art. 49 da LRF) Contabilidade x x  

31/03/2015 e-SFINGE - Competência 1° bimestre. Encaminhamento de dados e informações ao 
TCE. (Artigo 3°, I da IN n° TC 04/2004, alterado pela IN TC 01/2005)

Controle 
Interno x x  

31/03/2015

Relatório de Controle Interno, contendo a análise circunstanciada dos atos e fatos 
administrativos, da execução orçamentária e dos registros contábeis, evidenciando, 
se for o caso, as possíveis falhas, irregularidades ou ilegalidades constatadas, bem 
como as medidas implementadas para a sua regularização. Competência 1° bimestre 
do exercício corrente. Encaminhamento ao TCE/SC. Art. 5° da Resolução TC-16/1994, 
alterada pelo artigo 2°, § 3° da Resolução TC-11/2004.

Controle 
Interno x x  
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31/03/2015

Relatório de Controle Interno, contendo a análise circunstanciada dos atos e fatos 
administrativos, da execução orçamentária e dos registros contábeis, evidenciando, se 
for o caso, as possíveis falhas, irregularidades ou ilegalidades constatadas, bem como 
as medidas implementadas para a sua regularização. Competência 2° bimestre do 
exercício corrente. Encaminhamento ao responsável pelo SCI do Poder Executivo para 
consolidação e remessa ao TCE/SC. Art. 5° da Resolução TC-16/1994, alterada pelo 
artigo 2°, § 3° da Resolução TC-11/2004.

Controle 
Interno x  x

31/03/2015

Encaminhamento da prestação de contas de recursos concedidos, ao Tribunal de 
Contas para julgamento, ficando dispensado o envio e autorizado o arquivamento no 
órgão ou entidade nos casos de: recolhimento do débito no âmbito interno, atualizado 
monetariamente; valor do dano, atualizado monetariamente, inferior ao limite fixado 
pelo Tribunal para encaminhamento de Tomada de Contas Especial; descaracterização 
do débito. (art.2 e 49 da IN TCE/SC 14/2012)

Controle 
Interno x x  

31/03/2015 Gastos com Ensino. Competência 1º bimestre - Apuração, publicação e encaminha-
mento ao Conselho Municipal de Educação. (Art. 72 da LDB) Educação x x  

31/03/2015
SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação. Preenchi-
mento dos dados através do sítio eletrônico oficial do INEP (www.siope.inep.gov.br). 
(Portaria MEC n° 06/2006)

Educação x x  

31/03/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU do montante dos tributos arrecadados e 
recursos recebidos de convênios - Competência janeiro. (Art. 1º, I, § 1º da Lei Federal 
nº 9.755/98)”

Finanças x x  

31/03/2015 Gastos com Saúde. Competência 1º bimestre - Apuração, publicação e encaminha-
mento ao Conselho Municipal de Saúde. Saúde x x  

Abril
Disponibilização na Homepage” do TCU das comunicações ratificadas pela autoridade 
superior sobre contratos e seus aditivos. Prazo - Até o trigésimo dia de sua ocorrência. 
(Art. 1º, V, § 5º da Lei Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

Abril
Processo Licitatório na modalidade Concorrência e Pregão. Cadastramento no Website 
do TCE até o dia seguinte à 1ª publicação do aviso de realização da licitação. (Art. 2° 
da IN TC 01/2002)

Administração x x x

Abril

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais do Município, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas. Transmissão via programa Receitanet no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. Até o 15º dia útil do mês subseqüente ao mês de ocor-
rência do fato gerador. Art. 5º IN SRF n. 974/2009. EX

Contabilidade x   

Abril Estimativa do Impacto Orçamentário -Financeiro para Geração de Despesas ou Assun-
ção de Obrigações, se for o caso.(Arts. 16 e 17 da LRF) Contabilidade x x x

Abril Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para os casos de renúncia de receita, 
se for o caso.( Art. 14 da LRF) Contabilidade x x  

Abril

Notificação aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresa-
riais com sede no Município, informando o recebimento de recursos por convênios com 
o Governo Federal. Prazo - Até dois dias úteis contados da data de recebimento dos 
recursos. (Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97)

Finanças x x  

Abril Prestação de contas de recursos recebidos por convênio, observando o prazo estabele-
cido no convênio. Finanças x x  

Abril

Atos de Aposentadoria e Pensões de Servidores vinculados ao RPP. Encaminhamento 
ao TCE para registro. (Arts. 59, III e 113 da CE; Arts. 1º, IV, 35 e 36, § 2º da Lei 
Orgânica do TCE/SC - LC 202/2000; e Arts. 1º, IV e 123 do RI/TCE/SC - Res. TC - 
06/2001)

Recursos 
Humanos x x  

Abril

Declaração de Bens com indicação das fontes de renda. Entrega na Unidade de Pes-
soal pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, e todos quantos 
exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, no momento da 
posse, entrada em exercício do cargo, emprego ou função, bem como na data do tér-
mino da gestão ou mandato, e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento 
definitivo. As declarações de bens permanecerão sob a guarda da Unidade de Pessoal 
para remessa ao Tribunal de Contas quando requisitadas. IN n° TC 01/2006. Obs. A 
declaração de bens será feita em conformidade com o formulário padrão constante da 
referida Instrução Normativa e poderá ser substituída por cópia daquela apresentada à 
Receita Federal.

Recursos 
Humanos x x x

Abril Contribuição Previdenciária para Regime Próprio de Previdência - Recolhimento ao 
Fundo ou Autarquia. Competência março. (Legislação própria) Tesouraria x x  

05/04/2015

Disponibilização, até o 5º dia útil, na Homepage” do TCU dos resumos dos Instrumen-
tos de Contratos ou seus aditivos assinados no mês de fevereiro.(Caput do Art. 26, 
Art. 61 § único, Art. 62 § 3º, Arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei nº 8.666/93) (Art. 
1º, V, § 5º da Lei federal 9.755/98)”

Administração x x  

05/04/2015 e-Sfinge Obras do mês anterior. Encaminhamento ao TCE via Internet. (Art. 3° da IN 
TC 01/2003)

Controle 
Interno x x x
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05/04/2015
Ata da Audiência Pública realizada até 28 de fevereiro para demonstrar e avaliar o 
cumprimento das metas fiscais - Encaminhamento ao TCE a partir de 2003. (Art. 17, I 
da IN TCE nº 02/2001)

Finanças x x  

07/04/2015 FGTS - GFIP - Recolhimento - competência março - (ou último dia útil se dia 7 for 
feriado) Tesouraria x x x

15/04/2015
PNATE. Prestação de Contas relativamente aos recursos recebidos no exercício 
anterior. Encaminhamento pelo Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB - CACS ao FNDE. Art. 10, § 3° da Resolução CD/FNDE n° 18/2004.

Educação x x  

20/04/2015 Prestação de contas do suprimento recebido. Competência março. Encaminhamento 
ao Poder Executivo. Finanças x  x

20/04/2015
Relatório com informações necessárias, comprovando a priorização de recursos na 
LDO para obras em andamento e despesas com conservação do patrimônio público - 
Encaminhamento ao TCE. (Art. 17, III da IN TCE nº 02/2001)

Finanças x x  

20/04/2015 INSS - Recolhimento - Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008 Tesouraria x x x

20/04/2015 PASEP - Recolhimento - Competência março. Ou último dia útil do 2º decênio. MP 
351/2007. Tesouraria x x  

20/04/2015 Suprimento devido a Câmara Municipal - Competência abril ( Art. 29-A, § 2º da CF) Tesouraria x x  

30/04/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU da relação de todas as compras feitas pela 
administração no mês de fevereiro. (Art. 16 da Lei 8.666/93 e Art. 1º, VI, § 6º da Lei 
Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

30/04/2015

A divulgação de informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas 
pelo Município, serão divulgadas, independente de requerimento, em local físico e/ou 
Internet (sendo que Municípios com mais de 10.000 habitantes obrigatória divulgação 
na internet), devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso a informações ao 
cidadão. (Lei Federal 12.527/2011)

Administração x x  

30/04/2015 Balancetes do mês de março, das diversas unidades gestoras - Encaminhamento a 
Câmara Municipal (Art. 49 da LRF) Contabilidade x x  

30/04/2015

CAUC. Alimentação via CEF. Comprovação da instituição, previsão e arrecadação de 
todos os tributos de sua competência no exercício anterior. Remessa a CEF dos Anexos 
da Lei 4.320/64: 2 - Receita Segundo as Categorias Econômicas e 10 - Comparativo da 
Receita Orçada com a Arrecadada da Lei 4.320/64. (IN STN n° 1/2005).

Contabilidade x x  

30/04/2015

CAUC. Alimentação via CEF. Encaminhamento a CEF comprovação do cumprimento 
dos gastos mínimos com manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício ante-
rior através de certidão fornecida pelo Tribunal de Contas ou Declaração em modelo 
fornecido pela CEF na forma do Anexo III. (IN STN n° 1/2005 e orientação da CEF)

Contabilidade x x  

30/04/2015

Consolidação dos Balanços das diversas Unidades Gestoras na forma estabelecida 
na Portaria STN nº 109/2002 - Encaminhamento à Secretaria de Estado da Fazenda, 
acompanhado de cópia dos Balanços do exercício. (Art. 51 da LRF e Portaria STN nº 
109/2002). OBS. Conforme Convênio nº 60.040/2007-2, firmado entre o Estado de 
SC e a CEF, os Municípios estão dispensados de enviar cópia do Balanço Consolidado 
à Secretaria de Estado da Fazenda, vez que os dados informados no SISTN serão 
disponibilizados ao Estado.

Contabilidade x x  

30/04/2015
Consolidação dos Balanços das diversas Unidades Gestoras na forma estabelecida na 
Portaria STN nº 109/2002 - Encaminhamento à União via CEF, acompanhado de cópia 
dos Balanços do exercício. (Art. 51, da LRF e Portaria STN nº 109/2002)

Contabilidade x x  

30/04/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU do montante dos tributos arrecadados e recur-
sos recebidos de convênios - Competência fevereiro. (Art. 1º, I, § 1º da Lei Federal nº 
9.755/98)”

Finanças x x  

30/04/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU dos Relatórios da Execução Orçamentária de 
que trata o Art. 165, § 3º da CF - Competência 1º bimestre. (Art. 1º II, § 2º da Lei 
Federal nº 9.755/98)”

Finanças x x  

30/04/2015
Declaração de Bens atualizada constatada variação patrimonial no exercício anterior. 
Entrega na Unidade de Pessoal pelos agentes públicos. Artigo 2°, § 2° da IN n° TC 
01/2006.

Recursos 
Humanos x x  

30/04/2015

Declaração de rendimentos e bens dos responsáveis referente ao exercício anterior. 
Cópia daquela entregue à Receita Federal. Encaminhamento ao Tribunal de Contas em 
envelope lacrado para juntar ao Balanço Geral da Unidade Gestora. Artigo 7° da IN n° 
TC 01/2006.

Recursos 
Humanos x x x

30/04/2015

Relação atualizada até o trimestre imediatamente anterior, dos ocupantes de cargos 
eletivos, cargos, empregos ou função de confiança com indicação de nomes, data da 
posse e CPF - Encaminhamento ao Tribunal de Contas. (Artigo 8°, § único da IN n° TC 
02/2004)

Recursos 
Humanos x x  

30/04/2015

Demonstrativo da Execução Orçamentária e Financeira das Ações de Vigilância Sanitá-
ria, competência 1° trimestre. Elaboração e encaminhamento à Diretoria de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde. Exigência da Secretaria de Estado da 
Saúde.

Saúde x x  
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30/04/2015 Relatório de Gestão das atividades da saúde desenvolvidas no exercício anterior. Enca-
minhamento à Secretaria de Estado da Saúde. Decreto Estadual n° 5.831/2002. Saúde x x  

30/04/2015
Relatório Financeiro Trimestral das Atividades da Saúde. Apresentação ao Conselho 
Municipal de Saúde em Audiência Pública na Câmara Municipal. Competência 1º 
trimestre (Artigo 12 da Lei Federal nº 8.689/93)

Saúde x x  

Maio
Disponibilização na Homepage” do TCU das comunicações ratificadas pela autoridade 
superior sobre contratos e seus aditivos. Prazo - até o trigésimo dia de sua ocorrência. 
(Art. 1º, V, § 5º da Lei Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

Maio
Processo Licitatório na modalidade Concorrência e Pregão. Cadastramento no Website 
do TCE até o dia seguinte à 1ª publicação do aviso de realização da licitação. (Art. 2° 
da IN TC 01/2002)

Administração x x x

Maio

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais do Município, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas. Transmissão via programa Receitanet no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. Até o 15º dia útil do mês subseqüente ao mês de ocor-
rência do fato gerador. Art. 5º IN SRF n. 974/2009.

Contabilidade x x x

Maio Estimativa do Impacto Orçamentário -Financeiro para Geração de Despesas ou Assun-
ção de Obrigações, se for o caso.( Arts. 16 e 17 da LRF) Contabilidade x x  

Maio Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para os casos de renúncia de receita. 
(Art. 14 da LRF) Contabilidade x x  

Maio

e-SFINGE - Competência 2° bimestre do exercício. Encaminhamento de dados e 
informações ao Sistema de Controle Interno do Município para remessa dos dados 
consolidados ao TCE. (Artigo 3°, I da IN n° TC 04/2004, alterado pela IN TC 01/2005 
e Manual do e-SFINGE). OBS.: A data de encaminhamento ao SCI do Município deve 
ser normatizada pelo Sistema de Controle Interno.

Controle 
Interno x x x

Maio

Notificação aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresa-
riais com sede no Município, informando o recebimento de recursos por convênios com 
o Governo Federal. Prazo - Até dois dias úteis contados da data de recebimento dos 
recursos. (Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97)

Finanças x x  

Maio Prestação de contas de recursos recebidos por convênio, observando o prazo estabele-
cido no convênio. Finanças x x  

Maio

Atos de Aposentadoria e Pensões de Servidores vinculados ao RPP. Encaminhamento 
ao TCE para registro. (Arts. 59, III e 113 da CE; Arts. 1º, IV, 35 e 36, § 2º da Lei 
Orgânica do TCE/SC - LC 202/2000; e Arts. 1º, IV e 123 do RI/TCE/SC - Res. TC - 
06/2001)

Recursos 
Humanos x x  

Maio

Declaração de Bens com indicação das fontes de renda. Entrega na Unidade de Pes-
soal pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, e todos quantos 
exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, no momento da 
posse, entrada em exercício do cargo, emprego ou função, bem como na data do tér-
mino da gestão ou mandato, e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento 
definitivo. As declarações de bens permanecerão sob a guarda da Unidade de Pessoal 
para remessa ao Tribunal de Contas quando requisitadas. IN n° TC 01/2006. Obs. A 
declaração de bens será feita em conformidade com o formulário padrão constante da 
referida Instrução Normativa e poderá ser substituída por cópia daquela apresentada à 
Receita Federal.

Recursos 
Humanos x x x

Maio Contribuição Previdenciária para Regime Próprio de Previdência - Recolhimento ao 
Fundo ou Autarquia. Competência abril. (Legislação própria) Tesouraria x x  

05/05/2015

Disponibilização até o 5º dia útil, na Homepage” do TCU dos resumos dos Instrumen-
tos de Contratos ou seus aditivos assinados no mês de março.(Caput do Art. 26, Art. 
61 § único, Art. 62 § 3º, Arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei nº 8.666/93) (Art. 1º, 
V, § 5º da Lei federal 9.755/98)”

Administração x x  

05/05/2015 e-Sfinge Obras do mês anterior. Encaminhamento ao TCE via Internet. (Art. 3° da IN 
TC 01/2003)

Controle 
Interno x x x

07/05/2015 FGTS - GFIP - Recolhimento - competência abril - (ou último dia útil se dia 7 for 
feriado) Tesouraria x x x

20/05/2015 Prestação de contas do suprimento recebido. Competência abril. Encaminhamento ao 
Poder Executivo. Finanças x  x

20/05/2015 INSS - Recolhimento - Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008 Tesouraria x x x

20/05/2015 PASEP - Recolhimento - Competência abril. Ou último dia útil do 2º decênio. MP 
351/2007. Tesouraria x x  

20/05/2015 Suprimento devido a Câmara Municipal - Competência maio( Art. 29-A, § 2º da CF) Tesouraria x x  

30/05/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU da relação de todas as compras feitas pela 
administração no mês de março. (Art. 16 da Lei 8.666/93 e Art. 1º, VI, §6º da Lei 
Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  
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30/05/2015

A divulgação de informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas 
pelo Município, serão divulgadas, independente de requerimento, em local físico e/ou 
Internet (sendo que Municípios com mais de 10.000 habitantes obrigatória divulgação 
na internet), devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso a informações ao 
cidadão. (Lei Federal 12.527/2011)

Administração x x  

30/05/2015 Balancetes do mês de abril, das diversas unidades gestoras - Encaminhamento a 
Câmara Municipal (Art. 49 da LRF) Contabilidade x x  

30/05/2015

CAUC. Comprovação junto a CEF do cumprimento no primeiro quadrimestre do exercí-
cio dos limites de gasto total com pessoal, dívida consolidada e mobiliária, concessão 
de garantias, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, indicação de 
medidas corretivas, disponibilidade caixa e inscrição em restos a pagar em 31/12 do 
último ano do mandato. Comprovação também da publicação do relatório contendo 
os elementos dispostos no art. 55 da LRF. Encaminhamento de certidão expedida pelo 
TCE ou declaração firmada pelo Prefeito em modelo fornecido pela CEF na forma do 
Anexo IV. (IN STN n° 1/2005)

Contabilidade x x  

30/05/2015 CAUC. Cópia da publicação do RREO competência 2° bimestre. Encaminhamento a 
CEF. (IN STN n°1/2005 e orientação da CEF) Contabilidade x x  

30/05/2015 RGF - Informações extraídas. Competência 1º quadrimestre. Encaminhamento à CEF 
de vinculação. (Art. 6º, da Portaria STN nº 109/2002) Contabilidade x x  

30/05/2015 RGF, Anexo I da Portaria STN nº 632/2006 - Publicação, inclusive em meios eletrônicos 
de acesso público, competência 1º quadrimestre. (Arts.48 e 55 da LRF) Contabilidade x  x

30/05/2015
RGF, Anexos I, II, III, IV e VII da Portaria STN nº 632/2006 - Publicação, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público, competência 1° Quadrimestre. (Art. 48 e 55 da 
LRF)

Contabilidade x x  

30/05/2015
RGF, Anexos I, II, III, IV e VII da Portaria STN nº 632/2006, competência 1° Quadri-
mestre. Encaminhamento ao Poder Legislativo. (Art. 59 da LRF c/c Art. 5º, I da Lei 
Federal nº 10.028/00)

Contabilidade x x  

30/05/2015 RREO - Informações dele extraídas. Competência 2º bimestre. Encaminhamento à CEF 
de vinculação. (Art. 7º da Portaria STN nº 109/2002) Contabilidade x x  

30/05/2015

RREO, Anexos I, II, III, V, VI, VII, IX, X e XVII da Portaria STN nº 587/2005 - Publi-
cação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público e, quando for o caso, com 
justificativas da limitação de empenhos e da frustração de receitas, especificando as 
medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal adotadas e adotar, e as ações de 
fiscalização e cobrança, competência 2º bimestre do exercício. (Art. 48, 52 e 53 da 
LRF)

Contabilidade x x  

30/05/2015 e-SFINGE - Competência 2° bimestre. Encaminhamento de dados e informações ao 
TCE. (Artigo 3°, I da IN n° TC 04/2004, alterado pela IN TC 01/2005)

Controle 
Interno x x  

30/05/2015

Relatório de Controle Interno, contendo a análise circunstanciada dos atos e fatos 
administrativos, da execução orçamentária e dos registros contábeis, evidenciando, 
se for o caso, as possíveis falhas, irregularidades ou ilegalidades constatadas, bem 
como as medidas implementadas para a sua regularização. Competência 2° bimestre 
do exercício corrente. Encaminhamento ao SCI para consolidação e remessa aoTCE/
SC. Art. 5° da Resolução TC-16/1994, alterada pelo artigo 2°, § 3° da Resolução TC-
11/2004.

Controle 
Interno x  x

30/05/2015

Relatório de Controle Interno, contendo a análise circunstanciada dos atos e fatos 
administrativos, da execução orçamentária e dos registros contábeis, evidenciando, 
se for o caso, as possíveis falhas, irregularidades ou ilegalidades constatadas, bem 
como as medidas implementadas para a sua regularização. Competência 2° bimestre 
do exercício corrente. Encaminhamento ao TCE/SC. Art. 5° da Resolução TC-16/1994, 
alterada pelo artigo 2°, § 3° da Resolução TC-11/2004.

Controle 
Interno x x  

30/05/2015

Encaminhamento da prestação de contas de recursos concedidos, ao Tribunal de 
Contas para julgamento, ficando dispensado o envio e autorizado o arquivamento no 
órgão ou entidade nos casos de: recolhimento do débito no âmbito interno, atualizado 
monetariamente; valor do dano, atualizado monetariamente, inferior ao limite fixado 
pelo Tribunal para encaminhamento de Tomada de Contas Especial; descaracterização 
do débito. (art.2 e 49 da IN TCE/SC 14/2012)

Controle 
Interno x x  

30/05/2015
Encaminhamento das conclusões das análises das prestações de contas dos recursos 
concedidos, anexando arquivo eletrônico do parecer técnico do órgão concedente e do 
parecer do órgão de controle interno (art. 47, 48 e 61 da IN TCE/SC 14/2012)

Controle 
Interno x x  

30/05/2015 Gastos com Ensino. Competência 2º bimestre - Apuração, publicação e encaminha-
mento ao Conselho Municipal de Educação. (Art. 72 da LDB) Educação x x  

30/05/2015 Audiência Pública até 31/05 para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas 
fiscais - Competência 1º quadrimestre. (Art. 9º, § 4º) Finanças x x  

30/05/2015 Avaliação do cumprimento da meta de arrecadação para o 2º bimestre para determi-
nação ou não da limitação de empenho. (Art. 9º da LRF) Finanças x x  
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30/05/2015

Comprovação mensal do repasse pelo Ente ao RPPS das Contribuições a seu cargo e 
dos valores retidos dos segurados do bimestre anterior, conforme anexo IV - Encami-
nhamento a Secretaria de Previdência Social via postal ou meio eletrônico. (Art. 14, § 
5° e 6° da Portaria MPAS n° 4.992/99 alterada pela Portaria MPAS 236/2004).

Finanças x x  

30/05/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU do montante dos tributos arrecadados e 
recursos recebidos de convênios - Competência março. (Art. 1º, I, § 1º da Lei Federal 
nº 9.755/98)”

Finanças x x  

30/05/2015 Limitação de empenho e movimentação financeira - Competência 2º bimestre, se for o 
caso. (Art. 9º e 31, § 1º, II da LRF)) Finanças x x  

30/05/2015
Demonstrativo das Admissões e Contratações de Servidores e de Contratações de Mão 
de Obra Terceirizada para Substituição de Servidores. Competência 1º quadrimestre - 
Elaboração. (Art. 4º da IN TCE nº 02/2001)

Recursos 
Humanos x x  

30/05/2015

Demonstrativo das Receitas e Despesas do RPPS do bimestre anterior na forma do 
Anexo II da Portaria MPAS nº 4.992/99 - Encaminhamento a Secretaria de Previdência 
Social. (Art. 14 da Portaria MPAS nº 4.992/99 alterada pelas Portarias 3.385/2001 e 
1.317/2003)

RPPS x x  

30/05/2015

Demonstrativo Financeiro do RPPS com informações quanto à aplicação dos recursos 
conforme estabelecido pelo CMN, na forma do anexo III, referente ao bimestre ante-
rior. Encaminhamento à Secretaria da Previdência Social por meio eletrônico. (Art. 17, 
§ 5° da Portaria MPAS n° 4.992/99 acrescentado pela Portaria MPAS 1317/2003)

RPPS x x  

30/05/2015 Gastos com Saúde. Competência 2º bimestre - Apuração, publicação e encaminha-
mento ao Conselho Municipal de Saúde. Saúde x x  

30/05/2015
SIOPS - Transmissão das despesas com saúde, por meio de certificado digital, 30 dias 
após o encerramento de cada bimestre (Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012)

Saúde x x  

Junho
Disponibilização na Homepage” do TCU das comunicações ratificadas pela autoridade 
superior sobre contratos e seus aditivos. Prazo - Até o trigésimo dia de sua ocorrência. 
(Art. 1º, V, § 5º da Lei Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

Junho
Processo Licitatório na modalidade Concorrência e Pregão. Cadastramento no Website 
do TCE até o dia seguinte à 1ª publicação do aviso de realização da licitação. (Art. 2° 
da IN TC 01/2002)

Administração x x x

Junho

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais do Município, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas. Transmissão via programa Receitanet no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. Até o 15º dia útil do mês subseqüente ao mês de ocor-
rência do fato gerador. Art. 5º IN SRF n. 974/2009. EX

Contabilidade x   

Junho Estimativa do Impacto Orçamentário -Financeiro para Geração de Despesas ou Assun-
ção de Obrigações, se for o caso.( Arts. 16 e 17 da LRF) Contabilidade x x x

Junho Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para os casos de renúncia de receita, 
se for o caso.( Art. 14 da LRF) Contabilidade x x  

Junho

Notificação aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresa-
riais com sede no Município, informando o recebimento de recursos por convênios com 
o Governo Federal. Prazo - Até dois dias úteis contados da data de recebimento dos 
recursos. (Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97)

Finanças x x  

Junho Prestação de contas de recursos recebidos por convênio, observando o prazo estabele-
cido no convênio. Finanças x x  

Junho Subsídio dos Vereadores. Fixação por lei de iniciativa da Câmara em cada legislatura 
para a subseqüente. Art. 29, VI da CF. Presidência x  x

Junho
Subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais. Fixação a qualquer 
tempo por lei de iniciativa da Câmara Municipal ou de acordo com as regras da Lei 
Orgânica do Município. Art. 29, V da CF.

Presidência x  x

Junho

Atos de Aposentadoria e Pensões de Servidores vinculados ao RPP. Encaminhamento 
ao TCE para registro. (Arts. 59, III e 113 da CE; Arts. 1º, IV, 35 e 36, § 2º da Lei 
Orgânica do TCE/SC - LC 202/2000; e Arts. 1º, IV e 123 do RI/TCE/SC - Res. TC - 
06/2001)

Recursos 
Humanos x x  

Junho

Declaração de Bens com indicação das fontes de renda. Entrega na Unidade de Pes-
soal pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, e todos quantos 
exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, no momento da 
posse, entrada em exercício do cargo, emprego ou função, bem como na data do tér-
mino da gestão ou mandato, e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento 
definitivo. As declarações de bens permanecerão sob a guarda da Unidade de Pessoal 
para remessa ao Tribunal de Contas quando requisitadas. IN n° TC 01/2006. Obs. A 
declaração de bens será feita em conformidade com o formulário padrão constante da 
referida Instrução Normativa e poderá ser substituída por cópia daquela apresentada à 
Receita Federal.

Recursos 
Humanos x x x

Junho Contribuição Previdenciária para Regime Próprio de Previdência - Recolhimento ao 
Fundo ou Autarquia. Competência maio. (Legislação própria) Tesouraria x x  
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05/06/2015

Disponibilização, até o 5º dia útil, na Homepage” do TCU dos resumos dos Instrumen-
tos de Contratos ou seus aditivos assinados no mês de abril.(Caput do Art. 26, Art. 61 
§ único, Art. 62 § 3º, Arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei nº 8.666/93) (Art. 1º, V, § 
5º da Lei federal 9.755/98)”

Administração x x  

05/06/2015 e-Sfinge Obras do mês anterior. Encaminhamento ao TCE via Internet. (Art. 3° da IN 
TC 01/2003)

Controle 
Interno x x x

05/06/2015
Ata da Audiência Pública realizada até 31 de maio para demonstrar e avaliar o cum-
primento das metas fiscais do 1º quadrimestre - Encaminhamento ao TCE a partir de 
2002. (Art. 17, I da IN TCE nº 02/2001)

Finanças x x  

05/06/2015
Demonstrativo das Admissões e Contratações de Servidores e de Contratações de Mão 
de Obra Terceirizada para Substituição de Servidores. Competência 1º quadrimestre - 
Encaminhamento ao TCE. (Art. 12 da IN TCE nº 02/2001)

Recursos 
Humanos x x x

07/06/2015 FGTS - GFIP - Recolhimento - competência maio - (ou último dia útil se dia 7 for 
feriado) Tesouraria x x x

20/06/2015 Prestação de contas do suprimento recebido. Competência maio. Encaminhamento ao 
Poder Executivo. Finanças x  x

20/06/2015 PASEP - Recolhimento - Competência maio. Ou último dia útil do 2º decênio. MP 
351/2007 Tesouraria x x  

20/06/2015 Suprimento devido a Câmara Municipal - Competência junho ( Art. 29-A, § 2º da CF) Tesouraria x x  
20/06/2015 INSS - Recolhimento - Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008 Tesouraria x x x

22/06/2015 Entrega do Ponto para Gerência de Pessoal. Recursos 
Humanos x x  

30/06/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU da relação de todas as compras feitas pela ad-
ministração no mês de abril. (Art. 16 da Lei 8.666/93 e Art. 1º, VI, § 6º da Lei Federal 
nº 9.755/98)”

Administração x x  

30/06/2015

A divulgação de informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas 
pelo Município, serão divulgadas, independente de requerimento, em local físico e/ou 
Internet (sendo que Municípios com mais de 10.000 habitantes obrigatória divulgação 
na internet), devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso a informações ao 
cidadão. (Lei Federal 12.527/2011)

Administração x x  

30/06/2015 Balancetes do mês de maio, das diversas unidades gestoras - Encaminhamento a 
Câmara Municipal (Art. 49 da LRF) Contabilidade x x  

30/06/2015
RGF - Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada. Competência 1º Quadrimestre. 
Disponibilização ao Ministério da Fazenda. (Art. 4º, § único da Res. Nº 40/2001 do 
Senado)

Contabilidade x x  

30/06/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU do montante dos tributos arrecadados e 
recursos recebidos de convênios - Competência abril. (Art. 1º, I, § 1º da Lei Federal 
nº 9.755/98)”

Finanças x x  

30/06/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU dos Relatórios da Execução Orçamentária de 
que trata o Art. 165, § 3º da CF - Competência 2º bimestre. (Art. 1º II, § 2º da Lei 
Federal nº 9.755/98)”

Finanças x x  

Julho
Disponibilização na Homepage” do TCU das comunicações ratificadas pela autoridade 
superior sobre contratos e seus aditivos. Prazo - até o trigésimo dia de sua ocorrência. 
(Art. 1º, V, § 5º da Lei Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

Julho
Processo Licitatório na modalidade Concorrência e Pregão. Cadastramento no Website 
do TCE até o dia seguinte à 1ª publicação do aviso de realização da licitação. (Art. 2° 
da IN TC 01/2002)

Administração x x x

Julho

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais do Município, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas. Transmissão via programa Receitanet no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. Até o 15º dia útil do mês subseqüente ao mês de ocor-
rência do fato gerador. Art. 5º IN SRF n. 974/2009. EX

Contabilidade x   

Julho Estimativa do Impacto Orçamentário -Financeiro para Geração de Despesas ou Assun-
ção de Obrigações, se for o caso.(Arts. 16 e 17 da LRF) Contabilidade x x x

Julho Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para os casos de renúncia de receita. 
(Art. 14 da LRF) Contabilidade x x  

Julho

e-SFINGE - Competência 3° bimestre do exercício. Encaminhamento de dados e 
informações ao Sistema de Controle Interno do Município para remessa dos dados 
consolidados ao TCE. (Artigo 3°, I da IN n° TC 04/2004, alterado pela IN TC 01/2005 
e Manual do e-SFINGE). OBS.: A data de encaminhamento ao SCI do Município deve 
ser normatizada pelo Sistema de Controle Interno.

Controle 
Interno x x x

Julho

Notificação aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresa-
riais com sede no Município, informando o recebimento de recursos por convênios com 
o Governo Federal. Prazo - Até dois dias úteis contados da data de recebimento dos 
recursos. (Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97

Finanças x x  

Julho Prestação de contas de recursos recebidos por convênio, observando o prazo estabele-
cido no convênio. Finanças x x  
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Julho

Atos de Aposentadoria e Pensões de Servidores vinculados ao RPP. Encaminhamento 
ao TCE para registro. (Arts. 59, III e 113 da CE; Arts. 1º, IV, 35 e 36, § 2º da Lei 
Orgânica do TCE/SC - LC 202/2000; e Arts. 1º, IV e 123 do RI/TCE/SC - Res. TC - 
06/2001)

Recursos 
Humanos x x  

Julho

Declaração de Bens com indicação das fontes de renda. Entrega na Unidade de Pes-
soal pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, e todos quantos 
exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, no momento da 
posse, entrada em exercício do cargo, emprego ou função, bem como na data do tér-
mino da gestão ou mandato, e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento 
definitivo. As declarações de bens permanecerão sob a guarda da Unidade de Pessoal 
para remessa ao Tribunal de Contas quando requisitadas. IN n° TC 01/2006. Obs. A 
declaração de bens será feita em conformidade com o formulário padrão constante da 
referida Instrução Normativa e poderá ser substituída por cópia daquela apresentada à 
Receita Federal.

Recursos 
Humanos x x x

Julho Contribuição Previdenciária para Regime Próprio de Previdência - Recolhimento ao 
Fundo ou Autarquia. Competência junho. (Legislação própria) Tesouraria x x  

05/07/2015

Disponibilização até o 5º dia útil, na Homepage” do TCU dos resumos dos Instrumen-
tos de Contratos ou seus aditivos assinados no mês de maio.(Caput do Art. 26, Art. 61 
§ único, Art. 62 § 3º, Arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei nº 8.666/93) (Art. 1º, V, § 
5º da Lei federal 9.755/98)”

Administração x x  

05/07/2015 e-Sfinge Obras do mês anterior. Encaminhamento ao TCE via Internet. (Art. 3° da IN 
TC 01/2003)

Controle 
Interno x x x

07/07/2015 FGTS - GFIP - Recolhimento - competência junho - (ou último dia útil se dia 7 for 
feriado) Tesouraria x x x

20/07/2015 Prestação de contas do suprimento recebido. Competência junho. Encaminhamento ao 
Poder Executivo. Finanças x  x

20/07/2015 INSS - Recolhimento - Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008 Tesouraria x x x

20/07/2015 PASEP - Recolhimento - Competência junho. Ou último dia útil do 2º decênio. MP 
351/2007. Tesouraria x x  

20/07/2015 Suprimento devido a Câmara Municipal - Competência julho( Art. 29-A, § 2º da CF) Tesouraria x x  

30/07/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU da relação de todas as compras feitas pela ad-
ministração no mês de maio. (Art. 16 da Lei 8.666/93 e Art. 1º, VI, §6º da Lei Federal 
nº 9.755/98)”

Administração x x  

30/07/2015

A divulgação de informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas 
pelo Município, serão divulgadas, independente de requerimento, em local físico e/ou 
Internet (sendo que Municípios com mais de 10.000 habitantes obrigatória divulgação 
na internet), devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso a informações ao 
cidadão. (Lei Federal 12.527/2011)

Administração x x  

30/07/2015 CAUC. Cópia da publicação do RREO competência 3° bimestre. Encaminhamento a 
CEF. (IN STN n°1/2005 e orientação da CEF) Contabilidade x x  

30/07/2015 RREO - Anexo XVI da Portaria STN n° 633/2006 - Publicação, inclusive em meios ele-
trônicos de acesso público, competência 1° semestre. (Portaria STN n° 587/2005) Contabilidade x x  

30/07/2015 RREO - Informações dele extraídas. Competência 3º bimestre. Encaminhamento à CEF 
de vinculação. (Art. 7º da Portaria STN nº 109/2002) Contabilidade x x  

30/07/2015

RREO, Anexos I, II, III, V, VI, VII, IX, X e XVII da Portaria STN nº 633/2006 - Publi-
cação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público e, quando for o caso, com 
justificativas da limitação de empenhos e da frustração de receitas, especificando as 
medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal adotadas e adotar, e as ações de 
fiscalização e cobrança, competência 3º bimestre do exercício. (Art. 48, 52 e 53 da 
LRF)

Contabilidade x x  

30/07/2015 Balancetes do mês de junho, das diversas unidades gestoras - Encaminhamento a 
Câmara Municipal (Art. 49 da LRF) Contabilidade x x  

30/07/2015 e-SFINGE - Competência 3° bimestre. Encaminhamento de dados e informações ao 
TCE. (Artigo 3°, I da IN n° TC 04/2004, alterado pela IN TC 01/2005)

Controle 
Interno x x  

30/07/2015

Relatório de Controle Interno, contendo a análise circunstanciada dos atos e fatos 
administrativos, da execução orçamentária e dos registros contábeis, evidenciando, se 
for o caso, as possíveis falhas, irregularidades ou ilegalidades constatadas, bem como 
as medidas implementadas para a sua regularização. Competência 3° bimestre do 
exercício corrente. Encaminhamento ao Sistema de Controle Interno para consolidação 
e remessa ao TCE/SC. Art. 5° da Resolução TC-16/1994, alterada pelo artigo 2°, § 3° 
da Resolução TC-11/2004.

Controle 
Interno x  x
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30/07/2015

Relatório de Controle Interno, contendo a análise circunstanciada dos atos e fatos 
administrativos, da execução orçamentária e dos registros contábeis, evidenciando, 
se for o caso, as possíveis falhas, irregularidades ou ilegalidades constatadas, bem 
como as medidas implementadas para a sua regularização. Competência 3° bimestre 
do exercício corrente. Encaminhamento ao TCE/SC. Art. 5° da Resolução TC-16/1994, 
alterada pelo artigo 2°, § 3° da Resolução TC-11/2004.

Controle 
Interno x x  

30/07/2015

Encaminhamento da prestação de contas de recursos concedidos, ao Tribunal de 
Contas para julgamento, ficando dispensado o envio e autorizado o arquivamento no 
órgão ou entidade nos casos de: recolhimento do débito no âmbito interno, atualizado 
monetariamente; valor do dano, atualizado monetariamente, inferior ao limite fixado 
pelo Tribunal para encaminhamento de Tomada de Contas Especial; descaracterização 
do débito. (art.2 e 49 da IN TCE/SC 14/2012)

Controle 
Interno x x  

30/07/2015
Encaminhamento das conclusões das análises das prestações de contas dos recursos 
concedidos, anexando arquivo eletrônico do parecer técnico do órgão concedente e do 
parecer do órgão de controle interno (art. 47, 48 e 61 da IN TCE/SC 14/2012)

Controle 
Interno x x  

30/07/2015 Gastos com Ensino. Competência 3º bimestre - Apuração, publicação e encaminha-
mento ao Conselho Municipal de Educação. (Art. 72 da LDB) Educação x x  

30/07/2015 Avaliação do cumprimento da meta de arrecadação para o 3º bimestre para determi-
nação ou não da limitação de empenho. (Art. 9º da LRF) Finanças x x  

30/07/2015

Comprovação mensal do repasse pelo Ente ao RPPS das Contribuições a seu cargo e 
dos valores retidos dos segurados do bimestre anterior, conforme anexo IV - Encami-
nhamento a Secretaria de Previdência Social via postal ou meio eletrônico. (Art. 14, § 
5° e 6° da Portaria MPAS n° 4.992/99 alterada pela Portaria MPAS 236/2004).

Finanças x x  

30/07/2015 Limitação de empenho e movimentação financeira - Competência 3º bimestre, se for o 
caso. (Art. 9º e 31, § 1º, II da LRF)) Finanças x x  

30/07/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU do montante dos tributos arrecadados e 
recursos recebidos de convênios - Competência maio. (Art. 1º, I, § 1º da Lei Federal 
nº 9.755/98)”

Finanças x x  

30/07/2015 Proposta Orçamentária da Câmara para o exercício seguinte. Encaminhamento ao 
Poder Executivo. Presidência x  x

30/07/2015

Relação atualizada até o trimestre imediatamente anterior, dos ocupantes de cargos 
eletivos, cargos, empregos ou função de confiança com indicação de nomes, data da 
posse e CPF - Encaminhamento ao Tribunal de Contas. (Artigo 8°, § único da IN n° TC 
02/2004)

Recursos 
Humanos x x x

30/07/2015

Demonstrativo das Receitas e Despesas do RPPS do bimestre anterior na forma do 
Anexo II da Portaria MPAS nº 4.992/99 - Encaminhamento a Secretaria de Previdência 
Social. (Art. 14 da Portaria MPAS nº 4.992/99 alterada pelas Portarias 3.385/2001 e 
1.317/2003)

RPPS x x  

30/07/2015
Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial. Encaminhamento à Secretaria da 
Previdência Social. Artigo 9° da Portaria MPAS 4.992/99 alterada pela Portaria MPAS 
3.385/2001.

RPPS x x  

30/07/2015

Demonstrativo Financeiro do RPPS com informações quanto à aplicação dos recursos 
conforme estabelecido pelo CMN, na forma do anexo III, referente ao bimestre ante-
rior. Encaminhamento à Secretaria da Previdência Social por meio eletrônico. (Art. 17, 
§ 5° da Portaria MPAS n° 4.992/99 acrescentado pela Portaria MPAS 1317/2003)

RPPS x x  

30/07/2015
SIOPS - Transmissão das despesas com saúde, por meio de certificado digital, 30 dias 
após o encerramento de cada bimestre (Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012)

Saúde x x  

30/07/2015

Demonstrativo da Execução Orçamentária e Financeira das Ações de Vigilância Sanitá-
ria, competência 2° trimestre. Elaboração e encaminhamento à Diretoria de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde. Exigência da Secretaria de Estado da 
Saúde.

Saúde x x  

30/07/2015 Gastos com Saúde. Competência 3º bimestre - Apuração, publicação e encaminha-
mento ao Conselho Municipal de Saúde. Saúde x x  

30/07/2015
Relatório Financeiro Trimestral das Atividades da Saúde. Apresentação ao Conselho 
Municipal de Saúde em Audiência Pública na Câmara Municipal. Competência 2º 
trimestre (Artigo 12 da Lei Federal nº 8.689/93)

Saúde x x  

Agosto
Disponibilização na Homepage” do TCU das comunicações ratificadas pela autoridade 
superior sobre contratos e seus aditivos. Prazo - Até o trigésimo dia de sua ocorrência. 
(Art. 1º, V, § 5º da Lei Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

Agosto
Processo Licitatório na modalidade Concorrência e Pregão. Cadastramento no Website 
do TCE até o dia seguinte à 1ª publicação do aviso de realização da licitação. (Art. 2° 
da IN TC 01/2002)

Administração x x x

Agosto

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais do Município, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas. Transmissão via programa Receitanet no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. Até o 15º dia útil do mês subseqüente ao mês de ocor-
rência do fato gerador. Art. 5º IN SRF n. 974/2009. EX

Contabilidade x   
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Agosto Estimativa do Impacto Orçamentário -Financeiro para Geração de Despesas ou Assun-
ção de Obrigações, se for o caso.( Arts. 16 e 17 da LRF) Contabilidade x x  

Agosto Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para os casos de renúncia de receita, 
se for o caso.( Art. 14 da LRF) Contabilidade x x  

Agosto

Notificação aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresa-
riais com sede no Município, informando o recebimento de recursos por convênios com 
o Governo Federal. Prazo - Até dois dias úteis contados da data de recebimento dos 
recursos. (Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97)

Finanças x x  

Agosto Prestação de contas de recursos recebidos por convênio, observando o prazo estabele-
cido no convênio. Finanças x x  

Agosto

Atos de Aposentadoria e Pensões de Servidores vinculados ao RPP. Encaminhamento 
ao TCE para registro. (Arts. 59, III e 113 da CE; Arts. 1º, IV, 35 e 36, § 2º da Lei 
Orgânica do TCE/SC - LC 202/2000; e Arts. 1º, IV e 123 do RI/TCE/SC - Res. TC - 
06/2001)

Recursos 
Humanos x x  

Agosto

Declaração de Bens com indicação das fontes de renda. Entrega na Unidade de Pes-
soal pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, e todos quantos 
exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, no momento da 
posse, entrada em exercício do cargo, emprego ou função, bem como na data do tér-
mino da gestão ou mandato, e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento 
definitivo. As declarações de bens permanecerão sob a guarda da Unidade de Pessoal 
para remessa ao Tribunal de Contas quando requisitadas. IN n° TC 01/2006. Obs. A 
declaração de bens será feita em conformidade com o formulário padrão constante da 
referida Instrução Normativa e poderá ser substituída por cópia daquela apresentada à 
Receita Federal.

Recursos 
Humanos x x x

Agosto Contribuição Previdenciária para Regime Próprio de Previdência - Recolhimento ao 
Fundo ou Autarquia. Competência julho. (Legislação própria) Tesouraria x x  

05/08/2015

Disponibilização, até o 5º dia útil, na Homepage” do TCU dos resumos dos Instrumen-
tos de Contratos ou seus aditivos assinados no mês de junho.(Caput do Art. 26, Art. 
61 § único, Art. 62 § 3º, Arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei nº 8.666/93) (Art. 1º, 
V, § 5º da Lei federal 9.755/98)”

Administração x x  

05/08/2015 e-Sfinge Obras do mês anterior. Encaminhamento ao TCE via Internet. (Art. 3° da IN 
TC 01/2003)

Controle 
Interno x x x

07/08/2015 FGTS - GFIP - Recolhimento - competência julho - (ou último dia útil se dia 7 for 
feriado) Tesouraria x x x

20/08/2015 Prestação de contas do suprimento recebido. Competência julho. Encaminhamento ao 
Poder Executivo. Finanças x  x

20/08/2015 INSS - Recolhimento - Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008 Tesouraria x x x

20/08/2015 PASEP - Recolhimento - Competência julho. Ou último dia útil do 2º decênio. MP 
351/2007. Tesouraria x x  

20/08/2015 Suprimento devido a Câmara Municipal - Competência agosto ( Art. 29-A, § 2º da CF) Tesouraria x x  

30/08/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU da relação de todas as compras feitas pela 
administração no mês de junho. (Art. 16 da Lei 8.666/93 e Art. 1º, VI, § 6º da Lei 
Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

30/08/2015

A divulgação de informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas 
pelo Município, serão divulgadas, independente de requerimento, em local físico e/ou 
Internet (sendo que Municípios com mais de 10.000 habitantes obrigatória divulgação 
na internet), devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso a informações ao 
cidadão. (Lei Federal 12.527/2011)

Administração x x  

30/08/2015 Balancetes do mês de julho, das diversas unidades gestoras - Encaminhamento a 
Câmara Municipal (Art. 49 da LRF) Contabilidade x x  

30/08/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU do montante dos tributos arrecadados e 
recursos recebidos de convênios - Competência junho. (Art. 1º, I, § 1º da Lei Federal 
nº 9.755/98)”

Finanças x x  

30/08/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU dos Relatórios da Execução Orçamentária de 
que trata o Art. 165, § 3º da CF - Competência 3º bimestre. (Art. 1º II, § 2º da Lei 
Federal nº 9.755/98)”

Finanças x x  

Setembro
Disponibilização na Homepage” do TCU das comunicações ratificadas pela autoridade 
superior sobre contratos e seus aditivos. Prazo - até o trigésimo dia de sua ocorrência. 
(Art. 1º, V, § 5º da Lei Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

Setembro
Processo Licitatório na modalidade Concorrência e Pregão. Cadastramento no Website 
do TCE até o dia seguinte à 1ª publicação do aviso de realização da licitação. (Art. 2° 
da IN TC 01/2002)

Administração x x x

Setembro

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais do Município, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas. Transmissão via programa Receitanet no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. Até o 15º dia útil do mês subseqüente ao mês de ocor-
rência do fato gerador. Art. 5º IN SRF n. 974/2009. EX

Contabilidade x   
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Setembro Estimativa do Impacto Orçamentário -Financeiro para Geração de Despesas ou Assun-
ção de Obrigações, se for o caso.( Arts. 16 e 17 da LRF) Contabilidade x x x

Setembro Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para os casos de renúncia de receita. 
(Art. 14 da LRF) Contabilidade x x  

Setembro

e-SFINGE - Competência 4° bimestre do exercício. Encaminhamento de dados e 
informações ao Sistema de Controle Interno do Município para remessa dos dados 
consolidados ao TCE. (Artigo 3°, I da IN n° TC 04/2004, alterado pela IN TC 01/2005 
e Manual do e-SFINGE). OBS.: A data de encaminhamento ao SCI do Município deve 
ser normatizada pelo Sistema de Controle Interno.

Controle 
Interno x x x

Setembro

Notificação aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresa-
riais com sede no Município, informando o recebimento de recursos por convênios com 
o Governo Federal. Prazo - Até dois dias úteis contados da data de recebimento dos 
recursos. (Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97

Finanças x x  

Setembro Prestação de contas de recursos recebidos por convênio, observando o prazo estabele-
cido no convênio. Finanças x x  

Setembro

Atos de Aposentadoria e Pensões de Servidores vinculados ao RPP. Encaminhamento 
ao TCE para registro. (Arts. 59, III e 113 da CE; Arts. 1º, IV, 35 e 36, § 2º da Lei 
Orgânica do TCE/SC - LC 202/2000; e Arts. 1º, IV e 123 do RI/TCE/SC - Res. TC - 
06/2001)

Recursos 
Humanos x x  

Setembro

Declaração de Bens com indicação das fontes de renda. Entrega na Unidade de Pes-
soal pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, e todos quantos 
exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, no momento da 
posse, entrada em exercício do cargo, emprego ou função, bem como na data do tér-
mino da gestão ou mandato, e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento 
definitivo. As declarações de bens permanecerão sob a guarda da Unidade de Pessoal 
para remessa ao Tribunal de Contas quando requisitadas. IN n° TC 01/2006. Obs. A 
declaração de bens será feita em conformidade com o formulário padrão constante da 
referida Instrução Normativa e poderá ser substituída por cópia daquela apresentada à 
Receita Federal.

Recursos 
Humanos x x x

Setembro Contribuição Previdenciária para Regime Próprio de Previdência - Recolhimento ao 
Fundo ou Autarquia. Competência agosto. (Legislação própria) Tesouraria x x  

05/09/2015

Disponibilização até o 5º dia útil, na Homepage” do TCU dos resumos dos Instrumen-
tos de Contratos ou seus aditivos assinados no mês de julho.(Caput do Art. 26, Art. 61 
§ único, Art. 62 § 3º, Arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei nº 8.666/93) (Art. 1º, V, § 
5º da Lei federal 9.755/98)”

Administração x x  

05/09/2015 e-Sfinge Obras do mês anterior. Encaminhamento ao TCE via Internet. (Art. 3° da IN 
TC 01/2003)

Controle 
Interno x x x

06/09/2015 FGTS - GFIP - Recolhimento - competência agosto - (ou último dia útil se dia 7 for 
feriado) Tesouraria x x x

20/09/2015 Prestação de contas do suprimento recebido. Competência agosto. Encaminhamento 
ao Poder Executivo. Finanças x  x

20/09/2015 INSS - Recolhimento - Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008 Tesouraria x x x

20/09/2015 PASEP - Recolhimento - Competência agosto. Ou último dia útil do 2º decênio. MP 
351/2007. Tesouraria x x  

20/09/2015 Suprimento devido a Câmara Municipal - Competência setembro( Art. 29-A, § 2º da 
CF) Tesouraria x x  

30/09/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU da relação de todas as compras feitas pela ad-
ministração no mês de julho. (Art. 16 da Lei 8.666/93 e Art. 1º, VI, §6º da Lei Federal 
nº 9.755/98)”

Administração x x  

30/09/2015

A divulgação de informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas 
pelo Município, serão divulgadas, independente de requerimento, em local físico e/ou 
Internet (sendo que Municípios com mais de 10.000 habitantes obrigatória divulgação 
na internet), devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso a informações ao 
cidadão. (Lei Federal 12.527/2011)

Administração x x  

30/09/2015 Balancetes do mês de agosto, das diversas unidades gestoras - Encaminhamento a 
Câmara Municipal (Art. 49 da LRF) Contabilidade x x  

30/09/2015

CAUC. Comprovação junto a CEF do cumprimento no segundo quadrimestre do exercí-
cio dos limites de gasto total com pessoal, dívida consolidada e mobiliária, concessão 
de garantias, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, indicação de 
medidas corretivas, disponibilidade caixa e inscrição em restos a pagar em 31/12 do 
último ano do mandato. Comprovação também da publicação do relatório contendo 
os elementos dispostos no art. 55 da LRF. Encaminhamento de certidão expedida pelo 
TCE ou declaração firmada pelo Prefeito em modelo fornecido pela CEF na forma do 
Anexo IV. (IN STN n° 1/2005)

Contabilidade x x  

30/09/2015 CAUC. Cópia da publicação do RREO competência 4° bimestre. Encaminhamento a 
CEF. (IN STN n°1/2005 e orientação da CEF) Contabilidade x x  
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30/09/2015 RGF - Informações extraídas. Competência 2º quadrimestre do exercício anterior. 
Encaminhamento à CEF de vinculação. (Art. 6º, da Portaria STN nº 109/2002) Contabilidade x x  

30/09/2015 RGF, Anexo I da Portaria STN nº 632/2006 - Publicação, inclusive em meios eletrônicos 
de acesso público, competência 2º quadrimestre. (Arts.48 e 55 da LRF) Contabilidade x  x

30/09/2015
RGF, Anexos I, II, III, IV e VII da Portaria STN nº 632/2006 - Publicação, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público, competência 2° Quadrimestre. (Art. 48 e 55 da 
LRF)

Contabilidade x x  

30/09/2015
RGF, Anexos I, II, III, IV e VII da Portaria STN nº 632/2006, competência 2° Quadri-
mestre. Encaminhamento ao Poder Legislativo. (Art. 59 da LRF c/c Art. 5º, I da Lei 
Federal nº 10.028/00)

Contabilidade x x  

30/09/2015 RREO - Informações dele extraídas. Competência 4º bimestre. Encaminhamento à CEF 
de vinculação. (Art. 7º da Portaria STN nº 109/2002) Contabilidade x x  

30/09/2015

RREO, Anexos I, II, III, V, VI, VII, IX, X e XVII da Portaria STN nº 633/2006 - Publi-
cação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público e, quando for o caso, com 
justificativas da limitação de empenhos e da frustração de receitas, especificando as 
medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal adotadas e adotar, e as ações de 
fiscalização e cobrança, competência 4º bimestre do exercício. (Art. 48, 52 e 53 da 
LRF)

Contabilidade x x  

30/09/2015 e-SFINGE - Competência 4° bimestre. Encaminhamento de dados e informações ao 
TCE. (Artigo 3°, I da IN n° TC 04/2004, alterado pela IN TC 01/2005)

Controle 
Interno x x  

30/09/2015

Relatório de Controle Interno, contendo a análise circunstanciada dos atos e fatos 
administrativos, da execução orçamentária e dos registros contábeis, evidenciando, se 
for o caso, as possíveis falhas, irregularidades ou ilegalidades constatadas, bem como 
as medidas implementadas para a sua regularização. Competência 4° bimestre do 
exercício corrente. Encaminhamento ao Sistema de Controle Interno para consolidação 
e remessa ao TCE/SC. Art. 5° da Resolução TC-16/1994, alterada pelo artigo 2°, § 3° 
da Resolução TC-11/2004.

Controle 
Interno x  x

30/09/2015

Relatório de Controle Interno, contendo a análise circunstanciada dos atos e fatos 
administrativos, da execução orçamentária e dos registros contábeis, evidenciando, 
se for o caso, as possíveis falhas, irregularidades ou ilegalidades constatadas, bem 
como as medidas implementadas para a sua regularização. Competência 4° bimestre 
do exercício corrente. Encaminhamento ao TCE/SC. Art. 5° da Resolução TC-16/1994, 
alterada pelo artigo 2°, § 3° da Resolução TC-11/2004.

Controle 
Interno x x  

30/09/2015

Encaminhamento da prestação de contas de recursos concedidos, ao Tribunal de 
Contas para julgamento, ficando dispensado o envio e autorizado o arquivamento no 
órgão ou entidade nos casos de: recolhimento do débito no âmbito interno, atualizado 
monetariamente; valor do dano, atualizado monetariamente, inferior ao limite fixado 
pelo Tribunal para encaminhamento de Tomada de Contas Especial; descaracterização 
do débito. (art.2 e 49 da IN TCE/SC 14/2012)

Controle 
Interno x x  

30/09/2015
Encaminhamento das conclusões das análises das prestações de contas dos recursos 
concedidos, anexando arquivo eletrônico do parecer técnico do órgão concedente e do 
parecer do órgão de controle interno (art. 47, 48 e 61 da IN TCE/SC 14/2012)

Controle 
Interno x x  

30/09/2015 Gastos com Ensino. Competência 4º bimestre - Apuração, publicação e encaminha-
mento ao Conselho Municipal de Educação. (Art. 72 da LDB) Educação x x  

30/09/2015 Audiência Pública até 30/09 para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas 
fiscais - Competência 2º quadrimestre. (Art. 9º, § 4º da LRF) Finanças x x  

30/09/2015 Avaliação do cumprimento da meta de arrecadação para o 4º bimestre para determi-
nação ou não da limitação de empenho. (Art. 9º da LRF) Finanças x x  

30/09/2015

Comprovação mensal do repasse pelo Ente ao RPPS das Contribuições a seu cargo e 
dos valores retidos dos segurados do bimestre anterior, conforme anexo IV - Encami-
nhamento a Secretaria de Previdência Social via postal ou meio eletrônico. (Art. 14, § 
5° e 6° da Portaria MPAS n° 4.992/99 alterada pela Portaria MPAS 236/2004).

Finanças x x  

30/09/2015
Disponibilização na Homepage» do TCU do montante dos tributos arrecadados e 
recursos recebidos de convênios - Competência julho. (Art. 1º, I, § 1º da Lei Federal 
nº 9.755/98)»

Finanças x x  

30/09/2015 Limitação de empenho e movimentação financeira - Competência 4º bimestre, se for o 
caso. (Art. 9º e 31, § 1º, II da LRF)) Finanças x x  

30/09/2015
Demonstrativo das Admissões e Contratações de Servidores e de Contratações de Mão 
de Obra Terceirizada para Substituição de Servidores. Competência 2º quadrimestre - 
Elaboração. (Art. 4º da IN TCE nº 02/2001)

Recursos 
Humanos x x  

30/09/2015

Demonstrativo das Receitas e Despesas do RPPS do bimestre anterior na forma do 
Anexo II da Portaria MPAS nº 4.992/99 - Encaminhamento a Secretaria de Previdência 
Social. (Art. 14 da Portaria MPAS nº 4.992/99 alterada pelas Portarias 3.385/2001 e 
1.317/2003)

RPPS x x  
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30/09/2015

Demonstrativo Financeiro do RPPS com informações quanto à aplicação dos recursos 
conforme estabelecido pelo CMN, na forma do anexo III, referente ao bimestre ante-
rior. Encaminhamento à Secretaria da Previdência Social por meio eletrônico. (Art. 17, 
§ 5° da Portaria MPAS n° 4.992/99 acrescentado pela Portaria MPAS 1317/2003)

RPPS x x  

30/09/2015 Gastos com Saúde. Competência 4º bimestre - Apuração, publicação e encaminha-
mento ao Conselho Municipal de Saúde. Saúde x x  

30/09/2015
SIOPS - Transmissão das despesas com saúde, por meio de certificado digital, 30 dias 
após o encerramento de cada bimestre (Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012)

Saúde x x  

Outubro
Disponibilização na Homepage» do TCU das comunicações ratificadas pela autoridade 
superior sobre contratos e seus aditivos. Prazo - Até o trigésimo dia de sua ocorrência. 
(Art. 1º, V, § 5º da Lei Federal nº 9.755/98)»

Administração x x  

Outubro
Processo Licitatório na modalidade Concorrência e Pregão. Cadastramento no Website 
do TCE até o dia seguinte à 1ª publicação do aviso de realização da licitação. (Art. 2° 
da IN TC 01/2002)

Administração x x x

Outubro

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais do Município, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas. Transmissão via programa Receitanet no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. Até o 15º dia útil do mês subseqüente ao mês de ocor-
rência do fato gerador. Art. 5º IN SRF n. 974/2009. EX

Contabilidade x   

Outubro

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais do Município, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas. Transmissão via programa Receitanet no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. Até o 5º dia útil. Competência 2º semestre do exercício 
anterior. IN SRF n. 695/2006.

Contabilidade x x x

Outubro Estimativa do Impacto Orçamentário -Financeiro para Geração de Despesas ou Assun-
ção de Obrigações, se for o caso.( Arts. 16 e 17 da LRF) Contabilidade x x x

Outubro Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para os casos de renúncia de receita, 
se for o caso.( Art. 14 da LRF) Contabilidade x x  

Outubro

Notificação aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresa-
riais com sede no Município, informando o recebimento de recursos por convênios com 
o Governo Federal. Prazo - Até dois dias úteis contados da data de recebimento dos 
recursos. (Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97)

Finanças x x  

Outubro Prestação de contas de recursos recebidos por convênio, observando o prazo estabele-
cido no convênio. Finanças x x  

Outubro

Atos de Aposentadoria e Pensões de Servidores vinculados ao RPP. Encaminhamento 
ao TCE para registro. (Arts. 59, III e 113 da CE; Arts. 1º, IV, 35 e 36, § 2º da Lei 
Orgânica do TCE/SC - LC 202/2000; e Arts. 1º, IV e 123 do RI/TCE/SC - Res. TC - 
06/2001)

Recursos 
Humanos x x  

Outubro

Declaração de Bens com indicação das fontes de renda. Entrega na Unidade de Pes-
soal pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, e todos quantos 
exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, no momento da 
posse, entrada em exercício do cargo, emprego ou função, bem como na data do tér-
mino da gestão ou mandato, e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento 
definitivo. As declarações de bens permanecerão sob a guarda da Unidade de Pessoal 
para remessa ao Tribunal de Contas quando requisitadas. IN n° TC 01/2006. Obs. A 
declaração de bens será feita em conformidade com o formulário padrão constante da 
referida Instrução Normativa e poderá ser substituída por cópia daquela apresentada à 
Receita Federal.

Recursos 
Humanos x x x

Outubro Contribuição Previdenciária para Regime Próprio de Previdência - Recolhimento ao 
Fundo ou Autarquia. Competência setembro. (Legislação própria) Tesouraria x x  

05/10/2015

Disponibilização, até o 5º dia útil, na Homepage» do TCU dos resumos dos Instrumen-
tos de Contratos ou seus aditivos assinados no mês de agosto.(Caput do Art. 26, Art. 
61 § único, Art. 62 § 3º, Arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei nº 8.666/93) (Art. 1º, 
V, § 5º da Lei federal 9.755/98)»

Administração x x  

05/10/2015 e-Sfinge Obras do mês anterior. Encaminhamento ao TCE via Internet. (Art. 3° da IN 
TC 01/2003)

Controle 
Interno x x x

05/10/2015
Ata da Audiência Pública realizada até 30 de setembro para demonstrar e avaliar o 
cumprimento das metas fiscais do 2º quadrimestre - Encaminhamento ao TCE a partir 
de 2002. (Art. 17, I da IN TCE nº 02/2001)

Finanças x x  

05/10/2015
Demonstrativo das Admissões e Contratações de Servidores e de Contratações de Mão 
de Obra Terceirizada para Substituição de Servidores. Competência 2º quadrimestre - 
Encaminhamento ao TCE. (Art. 12 da IN TCE nº 02/2001)

Recursos 
Humanos x x x

07/10/2015 FGTS - GFIP - Recolhimento - competência setembro - (ou último dia útil se dia 7 for 
feriado) Tesouraria x x x

20/10/2015 Prestação de contas do suprimento recebido. Competência setembro. Encaminhamen-
to ao Poder Executivo. Finanças x  x

20/10/2015 INSS - Recolhimento - Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008 Tesouraria x x x
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20/10/2015 PASEP - Recolhimento - Competência setembro. Ou último dia útil do 2º decênio. MP 
351/2007. Tesouraria x x  

20/10/2015 Suprimento devido a Câmara Municipal - Competência outubro ( Art. 29-A, § 2º da CF) Tesouraria x x  

30/10/2015
Disponibilização na Homepage» do TCU da relação de todas as compras feitas pela 
administração no mês de agosto. (Art. 16 da Lei 8.666/93 e Art. 1º, VI, § 6º da Lei 
Federal nº 9.755/98)»

Administração x x  

30/10/2015

A divulgação de informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas 
pelo Município, serão divulgadas, independente de requerimento, em local físico e/ou 
Internet (sendo que Municípios com mais de 10.000 habitantes obrigatória divulgação 
na internet), devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso a informações ao 
cidadão. (Lei Federal 12.527/2011)

Administração x x  

30/10/2015 Balancetes do mês de setembro, das diversas unidades gestoras - Encaminhamento a 
Câmara Municipal (Art. 49 da LRF) Contabilidade x x  

30/10/2015
RGF - Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada. Competência 2º Quadrimestre. 
Disponibilização ao Ministério da Fazenda. (Art. 4º, § único da Res. Nº 40/2001 do 
Senado)

Contabilidade x x  

30/10/2015
Disponibilização na Homepage» do TCU do montante dos tributos arrecadados e 
recursos recebidos de convênios - Competência agosto. (Art. 1º, I, § 1º da Lei Federal 
nº 9.755/98)»

Finanças x x  

30/10/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU dos Relatórios da Execução Orçamentária de 
que trata o Art. 165, § 3º da CF - Competência 4º bimestre. (Art. 1º II, § 2º da Lei 
Federal nº 9.755/98)”

Finanças x x  

30/10/2015

Relação atualizada até o trimestre imediatamente anterior, dos ocupantes de cargos 
eletivos, cargos, empregos ou função de confiança com indicação de nomes, data da 
posse e CPF - Encaminhamento ao Tribunal de Contas. (Artigo 8°, § único da IN n° TC 
02/2004)

Recursos 
Humanos x x x

30/10/2015

Demonstrativo da Execução Orçamentária e Financeira das Ações de Vigilância Sanitá-
ria, competência 3° trimestre. Elaboração e encaminhamento à Diretoria de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde. Exigência da Secretaria de Estado da 
Saúde.

Saúde x x  

30/10/2015
Relatório Financeiro Trimestral das Atividades da Saúde. Apresentação ao Conselho 
Municipal de Saúde em Audiência Pública na Câmara Municipal. Competência 3º 
trimestre (Artigo 12 da Lei Federal nº 8.689/93)

Saúde x x  

Novembro
Disponibilização na Homepage” do TCU das comunicações ratificadas pela autoridade 
superior sobre contratos e seus aditivos. Prazo - até o trigésimo dia de sua ocorrência. 
(Art. 1º, V, § 5º da Lei Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

Novembro
Processo Licitatório na modalidade Concorrência e Pregão. Cadastramento no Website 
do TCE até o dia seguinte à 1ª publicação do aviso de realização da licitação. (Art. 2° 
da IN TC 01/2002)

Administração x x x

Novembro

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais do Município, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas. Transmissão via programa Receitanet no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. Até o 15º dia útil do mês subseqüente ao mês de ocor-
rência do fato gerador. Art. 5º IN SRF n. 974/2009. EX

Contabilidade x   

Novembro Estimativa do Impacto Orçamentário -Financeiro para Geração de Despesas ou Assun-
ção de Obrigações, se for o caso.( Arts. 16 e 17 da LRF) Contabilidade x x x

Novembro Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para os casos de renúncia de receita. 
(Art. 14 da LRF) Contabilidade x x  

Novembro

e-SFINGE - Competência 6° bimestre do exercício anterior. Encaminhamento de dados 
e informações ao Sistema de Controle Interno do Município para remessa dos dados 
consolidados ao TCE. (Artigo 3°, I da IN n° TC 04/2004, alterado pela IN TC 01/2005 
e Manual do e-SFINGE). OBS.: A data de encaminhamento ao SCI do Município deve 
ser normatizada pelo Sistema de Controle Interno.

Controle 
Interno x x x

Novembro

Notificação aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresa-
riais com sede no Município, informando o recebimento de recursos por convênios com 
o Governo Federal. Prazo - Até dois dias úteis contados da data de recebimento dos 
recursos. (Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97

Finanças x x  

Novembro Prestação de contas de recursos recebidos por convênio, observando o prazo estabele-
cido no convênio. Finanças x x  

Novembro

Atos de Aposentadoria e Pensões de Servidores vinculados ao RPP. Encaminhamento 
ao TCE para registro. (Arts. 59, III e 113 da CE; Arts. 1º, IV, 35 e 36, § 2º da Lei 
Orgânica do TCE/SC - LC 202/2000; e Arts. 1º, IV e 123 do RI/TCE/SC - Res. TC - 
06/2001)

Recursos 
Humanos x x  
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Novembro

Declaração de Bens com indicação das fontes de renda. Entrega na Unidade de Pes-
soal pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, e todos quantos 
exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, no momento da 
posse, entrada em exercício do cargo, emprego ou função, bem como na data do tér-
mino da gestão ou mandato, e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento 
definitivo. As declarações de bens permanecerão sob a guarda da Unidade de Pessoal 
para remessa ao Tribunal de Contas quando requisitadas. IN n° TC 01/2006. Obs. A 
declaração de bens será feita em conformidade com o formulário padrão constante da 
referida Instrução Normativa e poderá ser substituída por cópia daquela apresentada à 
Receita Federal.

Recursos 
Humanos x x x

Novembro Contribuição Previdenciária para Regime Próprio de Previdência - Recolhimento ao 
Fundo ou Autarquia. Competência outubro. (Legislação própria) Tesouraria x x  

05/11/2015

Disponibilização até o 5º dia útil, na Homepage” do TCU dos resumos dos Instrumen-
tos de Contratos ou seus aditivos assinados no mês de setembro.(Caput do Art. 26, 
Art. 61 § único, Art. 62 § 3º, Arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei nº 8.666/93) (Art. 
1º, V, § 5º da Lei federal 9.755/98)”

Administração x x  

05/11/2015 e-Sfinge Obras do mês anterior. Encaminhamento ao TCE via Internet. (Art. 3° da IN 
TC 01/2003)

Controle 
Interno x x x

05/11/2015 FGTS - GFIP - Recolhimento - competência outubro - (ou último dia útil se dia 7 for 
feriado) Tesouraria x x x

20/11/2015 Prestação de contas do suprimento recebido. Competência dezembro do exercício 
anterior. Encaminhamento ao Poder Executivo. Finanças x  x

20/11/2015 INSS - Recolhimento - Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008 Tesouraria x x x

20/11/2015 PASEP - Recolhimento - Competência outubro. Ou último dia útil do 2º decênio. MP 
351/2007. Tesouraria x x  

20/11/2015 Suprimento devido a Câmara Municipal - Competência novembro( Art. 29-A, § 2º da 
CF) Tesouraria x x  

30/11/2015
Disponibilização na Homepage» do TCU da relação de todas as compras feitas pela 
administração no mês de setembro. (Art. 16 da Lei 8.666/93 e Art. 1º, VI, §6º da Lei 
Federal nº 9.755/98)»

Administração x x  

30/11/2015

A divulgação de informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas 
pelo Município, serão divulgadas, independente de requerimento, em local físico e/ou 
Internet (sendo que Municípios com mais de 10.000 habitantes obrigatória divulgação 
na internet), devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso a informações ao 
cidadão. (Lei Federal 12.527/2011)

Administração x x  

30/11/2015 Balancetes do mês de outubro, das diversas unidades gestoras - Encaminhamento a 
Câmara Municipal (Art. 49 da LRF) Contabilidade x x  

30/11/2015 CAUC. Cópia da publicação do RREO competência 5° bimestre. Encaminhamento a 
CEF. (IN STN n°1/2005 e orientação da CEF) Contabilidade x x  

30/11/2015 RREO - Informações dele extraídas. Competência 5º bimestre. Encaminhamento à CEF 
de vinculação. (Art. 7º da Portaria STN nº 109/2002) Contabilidade x x  

30/11/2015

RREO, Anexos I, II, III, V, VI, VII, IX, X e XVII da Portaria STN nº 633/2006 - Publi-
cação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público e, quando for o caso, com 
justificativas da limitação de empenhos e da frustração de receitas, especificando as 
medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal adotadas e adotar, e as ações de 
fiscalização e cobrança, competência 5º bimestre do exercício. (Art. 48, 52 e 53 da 
LRF)

Contabilidade x x  

30/11/2015 e-SFINGE - Competência 5° bimestre. Encaminhamento de dados e informações ao 
TCE. (Artigo 3°, I da IN n° TC 04/2004, alterado pela IN TC 01/2005)

Controle 
Interno x x  

30/11/2015

Relatório de Controle Interno, contendo a análise circunstanciada dos atos e fatos 
administrativos, da execução orçamentária e dos registros contábeis, evidenciando, 
se for o caso, as possíveis falhas, irregularidades ou ilegalidades constatadas, bem 
como as medidas implementadas para a sua regularização. Competência 5° bimestre 
do exercício corrente. Encaminhamento ao TCE/SC. Art. 5° da Resolução TC-16/1994, 
alterada pelo artigo 2°, § 3° da Resolução TC-11/2004.

Controle 
Interno x x  

30/11/2015

Relatório de Controle Interno, contendo a análise circunstanciada dos atos e fatos 
administrativos, da execução orçamentária e dos registros contábeis, evidenciando, 
se for o caso, as possíveis falhas, irregularidades ou ilegalidades constatadas, bem 
como as medidas implementadas para a sua regularização. Competência 6° bimestre 
do exercício anterior. Encaminhamento ao SCI para consolidação e remessa ao TCE/
SC. Art. 5° da Resolução TC-16/1994, alterada pelo artigo 2°, § 3° da Resolução TC-
11/2004.

Controle 
Interno x  x
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30/11/2015

Encaminhamento da prestação de contas de recursos concedidos, ao Tribunal de 
Contas para julgamento, ficando dispensado o envio e autorizado o arquivamento no 
órgão ou entidade nos casos de: recolhimento do débito no âmbito interno, atualizado 
monetariamente; valor do dano, atualizado monetariamente, inferior ao limite fixado 
pelo Tribunal para encaminhamento de Tomada de Contas Especial; descaracterização 
do débito. (art.2 e 49 da IN TCE/SC 14/2012)

Controle 
Interno x x  

30/11/2015
Encaminhamento das conclusões das análises das prestações de contas dos recursos 
concedidos, anexando arquivo eletrônico do parecer técnico do órgão concedente e do 
parecer do órgão de controle interno (art. 47, 48 e 61 da IN TCE/SC 14/2012)

Controle 
Interno x x  

30/11/2015 Gastos com Ensino. Competência 5º bimestre - Apuração, publicação e encaminha-
mento ao Conselho Municipal de Educação. (Art. 72 da LDB) Educação x x  

30/11/2015 Avaliação do cumprimento da meta de arrecadação para o 5º bimestre para determi-
nação ou não da limitação de empenho. (Art. 9º da LRF) Finanças x x  

30/11/2015

Comprovação mensal do repasse pelo Ente ao RPPS das Contribuições a seu cargo e 
dos valores retidos dos segurados do bimestre anterior, conforme anexo IV - Encami-
nhamento a Secretaria de Previdência Social via postal ou meio eletrônico. (Art. 14, § 
5° e 6° da Portaria MPAS n° 4.992/99 alterada pela Portaria MPAS 236/2004).

Finanças x x  

30/11/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU do montante dos tributos arrecadados e recur-
sos recebidos de convênios - Competência setembro. (Art. 1º, I, § 1º da Lei Federal 
nº 9.755/98)”

Finanças x x  

30/11/2015 Limitação de empenho e movimentação financeira - Competência 5º bimestre, se for o 
caso. (Art. 9º e 31, § 1º, II da LRF)) Finanças x x  

30/11/2015

Demonstrativo das Receitas e Despesas do RPPS do bimestre anterior na forma do 
Anexo II da Portaria MPAS nº 4.992/99 - Encaminhamento a Secretaria de Previdência 
Social. (Art. 14 da Portaria MPAS nº 4.992/99 alterada pelas Portarias 3.385/2001 e 
1.317/2003)

RPPS x x  

30/11/2015

Demonstrativo Financeiro do RPPS com informações quanto à aplicação dos recursos 
conforme estabelecido pelo CMN, na forma do anexo III, referente ao bimestre ante-
rior. Encaminhamento à Secretaria da Previdência Social por meio eletrônico. (Art. 17, 
§ 5° da Portaria MPAS n° 4.992/99 acrescentado pela Portaria MPAS 1317/2003)

RPPS x x  

30/11/2015 Gastos com Saúde. Competência 5º bimestre - Apuração, publicação e encaminha-
mento ao Conselho Municipal de Saúde. Saúde x x  

30/11/2015
SIOPS - Transmissão das despesas com saúde, por meio de certificado digital, 30 dias 
após o encerramento de cada bimestre (Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012)

Saúde x x  

Dezembro
Disponibilização na Homepage” do TCU das comunicações ratificadas pela autoridade 
superior sobre contratos e seus aditivos. Prazo - Até o trigésimo dia de sua ocorrência. 
(Art. 1º, V, § 5º da Lei Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

Dezembro
Processo Licitatório na modalidade Concorrência e Pregão. Cadastramento no Website 
do TCE até o dia seguinte à 1ª publicação do aviso de realização da licitação. (Art. 2° 
da IN TC 01/2002)

Administração x x x

Dezembro

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais do Município, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas. Transmissão via programa Receitanet no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. Até o 15º dia útil do mês subseqüente ao mês de ocor-
rência do fato gerador. Art. 5º IN SRF n. 974/2009. EX

Contabilidade x   

Dezembro Estimativa do Impacto Orçamentário -Financeiro para Geração de Despesas ou Assun-
ção de Obrigações, se for o caso.( Arts. 16 e 17 da LRF) Contabilidade x x x

Dezembro Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro para os casos de renúncia de receita, 
se for o caso.( Art. 14 da LRF) Contabilidade x x  

Dezembro

Notificação aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresa-
riais com sede no Município, informando o recebimento de recursos por convênios com 
o Governo Federal. Prazo - Até dois dias úteis contados da data de recebimento dos 
recursos. (Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97)

Finanças x x  

Dezembro Prestação de contas de recursos recebidos por convênio, observando o prazo estabele-
cido no convênio. Finanças x x  

Dezembro

Atos de Aposentadoria e Pensões de Servidores vinculados ao RPP. Encaminhamento 
ao TCE para registro. (Arts. 59, III e 113 da CE; Arts. 1º, IV, 35 e 36, § 2º da Lei 
Orgânica do TCE/SC - LC 202/2000; e Arts. 1º, IV e 123 do RI/TCE/SC - Res. TC - 
06/2001)

Recursos 
Humanos x x  
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Dezembro

Declaração de Bens com indicação das fontes de renda. Entrega na Unidade de Pes-
soal pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, e todos quantos 
exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, no momento da 
posse, entrada em exercício do cargo, emprego ou função, bem como na data do tér-
mino da gestão ou mandato, e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento 
definitivo. As declarações de bens permanecerão sob a guarda da Unidade de Pessoal 
para remessa ao Tribunal de Contas quando requisitadas. IN n° TC 01/2006. Obs. A 
declaração de bens será feita em conformidade com o formulário padrão constante da 
referida Instrução Normativa e poderá ser substituída por cópia daquela apresentada à 
Receita Federal.

Recursos 
Humanos x x x

Dezembro Contribuição Previdenciária para Regime Próprio de Previdência - Recolhimento ao 
Fundo ou Autarquia. Competência novembro. (Legislação própria) Tesouraria x x  

05/12/2015

Disponibilização, até o 5º dia útil, na Homepage” do TCU dos resumos dos Instrumen-
tos de Contratos ou seus aditivos assinados no mês de outubro.(Caput do Art. 26, Art. 
61 § único, Art. 62 § 3º, Arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei nº 8.666/93) (Art. 1º, 
V, § 5º da Lei federal 9.755/98)”

Administração x x  

05/12/2015 e-Sfinge Obras do mês anterior. Encaminhamento ao TCE via Internet. (Art. 3° da IN 
TC 01/2003)

Controle 
Interno x x x

05/12/2015 FGTS - GFIP - Recolhimento - competência novembro - (ou último dia útil se dia 7 for 
feriado) Tesouraria x x x

20/12/2015 Prestação de contas do suprimento recebido. Competência novembro. Encaminhamen-
to ao Poder Executivo. Finanças x  x

20/12/2015 INSS - Recolhimento - Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008 Tesouraria x x x

20/12/2015 PASEP - Recolhimento - Competência novembro. Ou último dia útil do 2º decênio. MP 
351/2007. Tesouraria x x  

20/12/2015 Suprimento devido a Câmara Municipal - Competência dezembro (Art. 29-A, § 2º da 
CF) Tesouraria x x  

30/12/2015 Comissão Permanente de Licitação. Renovação anual de seus membros. Art. 51, § 4° 
da Lei Federal 8.666/93. Administração x x x

30/12/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU da relação de todas as compras feitas pela 
administração no mês de outubro. (Art. 16 da Lei 8.666/93 e Art. 1º, VI, § 6º da Lei 
Federal nº 9.755/98)”

Administração x x  

30/12/2015

A divulgação de informações de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas 
pelo Município, serão divulgadas, independente de requerimento, em local físico e/ou 
Internet (sendo que Municípios com mais de 10.000 habitantes obrigatória divulgação 
na internet), devendo atender o disposto na Lei Federal de acesso a informações ao 
cidadão. (Lei Federal 12.527/2011)

Administração x x  

30/12/2015 Balancetes do mês de novembro, das diversas unidades gestoras - Encaminhamento a 
Câmara Municipal (Art. 49 da LRF) Contabilidade x x  

30/12/2015 Saldo Financeiro do Exercício não comprometido. Recolhimento ao Tesouro Municipal. 
Art. 37 da Resolução TC-16/94. Contabilidade x  x

30/12/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU do montante dos tributos arrecadados e recur-
sos recebidos de convênios - Competência outubro. (Art. 1º, I, § 1º da Lei Federal nº 
9.755/98)”

Finanças x x  

30/12/2015
Disponibilização na Homepage” do TCU dos Relatórios da Execução Orçamentária de 
que trata o Art. 165, § 3º da CF - Competência 5º bimestre. (Art. 1º II, § 2º da Lei 
Federal nº 9.755/98)”

Finanças x x   

PORTARIA Nº 20, DE 19 DE MARÇO DE 2015 LEGISLATIVO
Portaria Nº 20, de 19 de março de 2015.
Homologa resultado da Avaliação de Desempenho.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que estabelece os arts. 18 e seguintes da 
Lei nº 3.250/2009;

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação de Desempenho para fins de progressão funcional do servidor abaixo relacionado:

Servidor Nível atual Nível de progressão
Samantha R. Gorniski Fabienski I J

Art. 2º Os efeitos financeiros oriundos do presente ato entrarão em vigor a partir do mês de março de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 677/2015  
PORTARIA Nº 677/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio a(o) servidor(a) KELI REGINA 
COELHO ROSA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessor, lotado(a) na Sec. de Educação, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, no período compreendido entre 27/10/2014 a 25/12/2015, 
referente ao período aquisitivo de 01/02/2005 a 31/01/2010.

Parágrafo único - A licença que trata este artigo se dá com fulcro 
no art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 27/10/2014.

Prefeitura Municipal de Brusque, 18 de março de 2015.
DIEGO FAGUNDES
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

DANIEL FELÍCIO
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 678/2015
PORTARIA Nº 678/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio a(o) servidor(a) MARLEI TOU-
RINHO CORRÊA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessor, lotado(a) na Sec. de Educação, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no período compreendido entre 23/03/2015 a 20/06/2015, 
referente ao período aquisitivo de 08/02/2010 a 07/02/2015.

Parágrafo único - A licença que trata este artigo se dá com fulcro 
no art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Brusque, 18 de março de 2015.
DIEGO FAGUNDES
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

DANIEL FELÍCIO
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9.646, DE 12 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA Nº 9.646, DE 12 DE MARÇO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município c/c o art. 97 da Lei Complementar nº 147/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Ana Janaina Medeiros de Souza, ma-
trícula 687847-1, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, 

Brusque, 19 de março de 2015.

Roberto Pedro Prudêncio Neto
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios- DOM/SC

Rogério Gamba
Diretor Geral

PORTARIA Nº 675/2015
PORTARIA Nº 675/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio a(o) servidor(a) IVO JOSÉ RI-
FFEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de 
Administração, lotado(a) no Fórum, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no período compreendido entre 02/02/2015 a 02/05/2015, 
referente ao período aquisitivo de 01/10/2004 a 30/09/2009.

Parágrafo único - A licença que trata este artigo se dá com fulcro 
no art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 02/02/2015.

Prefeitura Municipal de Brusque, 18 de março de 2015.
DIEGO FAGUNDES
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

DANIEL FELÍCIO
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 676/2015
PORTARIA Nº 676/2015

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio a(o) servidor(a) IVO JOSÉ RI-
FFEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de 
Administração, lotado(a) no Fórum, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no período compreendido entre 03/05/2015 a 31/07/2015, 
referente ao período aquisitivo de 01/10/2009 a 30/09/2014.

Parágrafo único - A licença que trata este artigo se dá com fulcro 
no art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Brusque, 18 de março de 2015.
DIEGO FAGUNDES
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

DANIEL FELÍCIO
Diretor de Recursos Humanos
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A comissão fez um estudo prévio da minuta de Lei encaminhada 
ao CMDCA pelo Conselho tutelar, e revisada pelo Procurador Geral 
do Município Sr. Elton R. Riffel, considerou-se as ponderações fei-
tas pelo procurador e realizamos a leitura paralela da Lei Municipal 
3.243/2009, que é a Lei vigente.

Foram sugeridas algumas modificações, com destaque:

manter: Fundo Municipal para Infância e Adolescência - FIA;
substituir Assembleia Geral por Plenário;
manter a remuneração dos conselheiros tutelares equivalente ao 
de Coordenador CC-V;
inclusão de alguns itens conforme Resolução nº 170/2014 CO-
NANDA;
também foram incluídos artigos conforme constam na Lei vigente;
e excluídos alguns itens por ser considerado matéria para edital e 
não de Lei (Art. 18)

PARECER
É o parecer à superior deliberação, encaminhar a minuta (anexa) 
com as sugestões de alterações ao CMDCA pra considerações e 
encaminhamentos necessários, até 16/03/2015 até período ma-
tutino.

Cristina Isabel Batistotti Sapata     Helena Dias

Lilian Gisele Pereira do Nascimento     Luiz Elias Valle 

lotada na Secretaria de Assistência Social e Habitação, gratificação 
de função de confiança no percentual de 15% (quinze por cento) 
sobre seu vencimento.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de março de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 11 DE MARÇO DE 2015 CMDC
RESOLUÇÃO Nº 06 DE 11 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a aprovação do Parecer da Comissão Temática sobre 
Normas; Legislações e Regulamentações.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA de Brusque-SC, em reunião extraordinária realizada no 
dia 11 de março de 2015, no uso de suas atribuições legais con-
forme a Lei Municipal n.° 3.243 de 21 de dezembro de 2009 que 
dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sobre o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e sobre o Fundo Municipal para a Infância e Ado-
lescência;

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Parecer, apresentado pela Comissão Temática 
sobre Normas; Legislações e Regulamentações, da minuta de lei 
que dispõe A Política De Atendimento Dos Direitos Da Criança E Do 
Adolescente No Município De Brusque, E Dá Outras Providencias.”

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

HELENA DIAS
Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente

COMISSÃO TEMÁTICA SOBRE NORMAS, LEGISLAÇÃO E REGULA-
MENTAÇÃO

Reunião: 05/03/2015
Local: Sala de reuniões da Secretaria de Desenvolvimento, 4º an-
dar da Prefeitura
Horário: 14 às 17h

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.696, de 25 de 
julho de 2012; que altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990(ECA), para dispor sobre Conselhos 
Tutelares

CONSIDERANDO a Resolução nº 152, de 09 de agosto de 2012 e a 
Resolução nº 170, de 10 dezembro de 2014, do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, que dispõe 
sobre o processo de escolha em data unificada em todo território 
nacional dos membros do Conselho Tutelar



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 83

DECRETO Nº 6.343
DECRETO Nº 6.343, de 17 de março de 2015.
Suplementa dotação orçamentária, do Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador, exercício de 2015, por conta do superá-
vit financeiro, verificado no exercício de 2014, em favor do Fundo 
Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e atendendo ao disposto no art. 5º, alínea “f” da Lei 
nº 3.185, de 16 de dezembro de 2014, que estima a Receita e fixa 
a Despesa para o exercício de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo espe-
cificada, do Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, 
exercício de 2015, em favor do Fundo Municipal de Saúde, na 
importância de R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais):

04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.025 - Bloco de Investimentos
4.4.90.00.00.00.00.3097 - Aplicações Diretas ....... R$ 830.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação especificada no artigo ante-
rior, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro 
apurado no exercício 2014, no valor de R$ 830.000,00 (oitocentos 
e trinta mil reais), conforme segue:

Recurso 3097 - Transferências de Convênios … ....... R$ 830.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Gilberto Nicolao Haudsch 
SECRETÁRIO DA FAZENDA.

DECRETO Nº 6.344
DECRETO Nº 6.344, de 18 de março de 2015.
Nomeia Comissão Especial de Avaliação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e tendo em vista o previsto no art. 8º, da Lei 
nº 229, de 15/12/1988, que Institui o imposto sobre a transmissão 
“intervivos”, por ato oneroso, de bens imóveis e de direitos a eles 
relativos, disciplina sua arrecadação, e dá outras providências,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores públicos municipais abaixo 
relacionados, para comporem a Comissão Especial para estimativa 
do valor venal dos bens e direitos no momento de sua transmis-
são para fins de base de cálculo do imposto “intervivos”, segundo 
prevê o art. 8º, da lei nº 229, de 15/12/1988, conforme segue:

I - Titular: Leandro Chiarello de Souza
Suplente: Jaqueline Carneiro Pinzegher

II - Titular: Antônio Carlos do Nascimento Bittencourt
Suplente: Emerson Schmidt

III - Titular: Marisa Cristina Morona
Suplente: Pedro Antonio Masiero

Caçador

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015-2015 - 
PREFEITURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015-2015 - PREFEITURA, PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 13/2015 - INEXIGIBILIDADE Nº 03/2015, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA SHOWS DE ARTISTAS NA-
CIONAIS PARA REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DE COMEMORAÇÃO 
DE ANIVERSÁRIO DE 81 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-AD-
MINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR, NOS DIAS DE 20 
A 23 DE MARÇO DE 2015 NO PARQUE DAS ARAUCÁRIAS, CON-
TRATADA: “HUMBERTO & RONALDO” - ROMANCE PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.871.039/0001-26, com sede na Ra Terezinha, nº 
380, na cidade de Goiânia/GO, O preço dos serviços ora contrata-
dos é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),

DECRETO Nº 6.342
DECRETO Nº 6.342, de 17 de março de 2015.
Suplementa dotação orçamentária, do Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador, exercício de 2015, por conta do supera-
vit financeiro, verificado no exercício de 2014, em favor do Fundo 
da Defesa Civil.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e atendendo ao disposto no art. 5º, alínea “f” da Lei 
nº 3.185, de 16 de dezembro de 2014, que estima a Receita e fixa 
a Despesa para o exercício de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo espe-
cificada, do Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, 
exercício de 2015, em favor do Fundo da Defesa Civil, na impor-
tância de R$ 11.182,90 (onze mil, cento e oitenta e dois reais e 
noventa centavos):

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
06.182.0002.2.156 - Manutenção do Fundo da Defesa Civil
3.3.90.00.0324 - Aplicações Diretas … ..................  R$ 11.182,90

Art. 2º Para atender a suplementação especificada no art. 1º, se-
rão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apura-
do no exercício anterior, no valor de R$ 11.182,90 (onze mil, cento 
e oitenta e dois reais e noventa centavos), conforme segue:

Recurso 024 - Transferências de Convênios - Outros … ..... …..… 
..........................  R$ 11.182,90

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Gilberto Nicolao Haudsch 
SECRETÁRIO DA FAZENDA.
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DECRETO Nº 6.351
DECRETO Nº 6.351, de 19 de março de 2015.
Dá nova redação ao inciso II do art. 1º do Decreto nº 6.329/2015, 
que Aprova desmembramento de terreno urbano.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual 
nº 6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 - Lei de Parcelamen-
to do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:

Art. 1º O inciso II do art. 1º do Decreto nº 6.329, de 09 de março 
de 2015, que Aprova desmembramento de terreno urbano, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“II - lote 2 com 462,385m² (quatrocentos e sessenta e dois me-
tros e trezentos e oitenta e cinco centímetros quadrados), inicia 
no marco denominado ‘P06’, segue confrontando com Severino 
Moreira Dias (lote 1) com o azimute de 69°43’14” e a distância 
de 35,24m até marco ‘P03’; segue confrontando com Elza Gali-
na Dallazem e Ronaldo Balbisan (Matrícula - 3.979) (Matrícula - 
5.163) com o azimute de 145°04’19” e a distância de 13,28m até o 
marco ‘P04’; segue confrontando com Florentino Kutcher e Lurdes 
de Souza Kutcher (transcrição sob número - 17.805, Livro 3L - 
Folhas 70) com o azimute de 248°46’56” e a distância de 35,00m 
até o marco ‘P05’; segue confrontando com a Rua Jaraguá do Sul 
com o azimute de 324°42’33” e a distância de 13,90m até o marco 
‘P06’, início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono 
acima descrito com uma área superficial de 462,385m².” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.352
DECRETO Nº 6.352, de 19 de março de 2015.
Nomeia Comissão Especial de Avaliação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA :
Art. 1º Ficam nomeados os cidadãos ANTÔNIO CARLOS DO 
NASCIMENTO BITTENCOURT, PEDRO ANTONIO MASIERO e AL-
CEU ZARDO, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão Especial de Avaliação de um terreno urbano medindo 
925,33m2 (novecentos e vinte e cinco metros e trinta e três de-
címetros quadrados), matriculado sob o nº 31.628, no Registro 
de Imóveis desta Comarca, de propriedade de Edson Bertotto, 
devendo apresentarem laudo de avaliação ao Poder Executivo 
Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação 
deste Decreto.

Parágrafo único. A avaliação se faz necessária para possível inde-
nização, pois a área será desapropriada para abrigar a construção 
da Policlínica e do novo Fórum.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Os membros titulares da comissão serão subs-
tituídos pelos respectivos suplentes em caso de impedimento ou 
suspeição.

Art. 2º No ato de transmissão do bem ou direito sobre o qual 
incide o imposto previsto na Lei nº 229, de 15/12/1988, havendo 
discrepância entre o valor constante dos cadastros da Prefeitura e 
o valor de mercado do bem ou do negócio jurídico de transmissão, 
o servidor responsável pelo lançamento do tributo encaminhará o 
documento de arrecadação à comissão, que, no prazo de 10 (dez) 
dias, decidirá em despacho fundamentado.

§ 1º A comissão contará com o auxílio da fiscalização de posturas 
e obras do município, para verificação in loco da real situação 
do bem, em se tratando de ato de transmissão onerosa de bens 
imóveis ou direitos sobre eles incidentes, caso haja divergência 
com as informações constantes dos cadastros do órgão municipal.

§ 2º Da decisão da comissão caberá recurso no prazo de 10 (dez) 
dias em requerimento dirigido ao Secretário de Administração e 
Fazenda.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 18 de março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Gilberto Nicolao Haudsch 
SECRETÁRIO DA FAZENDA.

DECRETO Nº 6.346
DECRETO Nº 6.346, de 20 de março de 2015.
Substitui membro nomeado pelo Decreto nº 5.673/2013, alterado 
pelo Decreto nº 6.120/2014, para compor o Conselho Municipal 
dos Direitos de Mulher - COMDIM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:

Art. 1º Fica substituído o membro da entidade abaixo relaciona-
da, nomeado pelo Decreto nº 5.673, de 20 de agosto de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 6.120, de 15 de setembro de 2014, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher:

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS

3) Sistema Nacional de Emprego - SINE
Titular: … ......................................... 
Suplente: Neuzeli Aparecida da Silva

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 20 de março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 25.331
PORTARIA Nº 25.331, de 19 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacio-
nados, lotados junto ao Gabinete do Prefeito, o pagamento de 
serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, prestados no período de 
15/01/2015 a 14/02/2015, especificando: código, nome dos servi-
dores e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de horas
10453 Alan Rocha Liegel 50h

12735
Carlos Rogério Leme 
Navarro 40h

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.351
 PORTARIA Nº 25.351, de 27 de Fevereiro de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 90, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, férias regulamentares acrescido do adicional de férias, es-
pecificando: código, período de aquisição, nome dos servidores e 
período de gozo, conforme segue:

Código Período Aquisitivo Nome Período Gozo

1964 01/01/2014 31/12/2014
Adelar Ge-
raldo Piran 26/02/2015 27/03/2015

476 01/01/2011 31/12/2011
Altair Jorge 
Machado 01/02/2015 02/03/2015

12660 15/04/2013 14/04/2014

Amanda 
de Almeida 
Kirschner 23/02/2015 24/03/2015

620 01/01/2014 31/12/2014

Ana Lucia 
Abdalla 
Ricardo 09/02/2015 28/02/2015

5063 02/12/2011 01/12/2012

Andre 
Augusto 
Carneiro 01/02/2015 02/03/2015

1384 17/11/2012 16/11/2013

Antonio 
Vanderlei 
Pires 02/02/2015 03/03/2015

11062 03/06/2014 02/06/2015

Berenice 
Aparecida 
dos Santos 
Bonfim 01/02/2015 02/03/2015

638 20/02/2012 19/02/2013

Cecilia Maria 
Stefanes 
Benetti 09/02/2015 28/02/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.353
DECRETO Nº 6.353, de 19 de março de 2015.
Declara de utilidade pública para fins de desapropriação área de 
terreno urbano.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropria-
ção, uma área de terreno urbano medindo 925,33m2 (novecentos 
e vinte e cinco metros e trinta e três decímetros quadrados), re-
presentado pela “Gleba 16” da planta do imóvel, devidamente ma-
triculado sob o nº 31.628, no Registro de Imóveis desta Comarca, 
de propriedade de Edson Bertotto.

Parágrafo único. A área a ser desapropriada destina-se a constru-
ção da Policlínica e do novo Fórum desta Comarca.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.329
PORTARIA nº 25.329, de 19 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER ao Servidor Público Municipal, abaixo relacionado, lo-
tado junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, o pagamento 
de ADICIONAL NOTURNO prestados no período de 15/01/2015 a 
14/02/2015, especificando: código, nome do servidor e quantida-
de de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas 

1303
Dioclécio Alves de 
Moura 132h

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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1039 01/01/2014 31/12/2014

Juçara 
Schneider 
Muller João 09/02/2015 28/02/2015

932 01/01/2013 31/12/2013
Juracema 
Teodoro 15/02/2015 06/03/2015

9029 01/02/2014 31/01/2015

Leonires 
Aparecida 
Constantini 
Gonçalves 01/02/2015 02/03/2015

9255 11/03/2013 10/03/2014

Lilian Apa-
recida de 
Oliveira 05/02/2015 06/03/2015

7668 01/01/2014 31/12/2014
Lilian Eger 
Pontes 02/02/2015 03/03/2015

11060 01/06/2012 31/05/2013
Lucas Filipi-
ni Chaves 02/02/2015 03/03/2015

1236 20/06/2011 19/06/2012
Lucianita 
Furlanetto 01/02/2015 20/02/2015

10796 15/03/2013 14/03/2014
Lurdes dos 
Santos 02/02/2015 03/03/2015

7784 15/08/2013 14/08/2014
Mara Rubia 
Cordeiro 09/02/2015 10/03/2015

1066 01/01/2013 31/12/2013

Marcos 
Adelmo dos 
Reis 01/01/2015 30/01/2015

178 01/01/2014 31/12/2014

Maria Lidia 
Vieira de 
Medeiros 09/02/2015 10/03/2015

4999 03/09/2013 02/09/2014

Marisa 
Aparecida 
Goes 06/02/2015 07/03/2015

10511 18/02/2013 17/02/2014
Marisa Cris-
tina Morona 02/02/2015 03/03/2015

3352 16/08/2011 15/08/2012
Marlei 
Kehler 18/02/2015 19/03/2015

10772 01/03/2013 28/02/2014
Maxsure 
Franca 02/02/2015 03/03/2015

7683 16/07/2013 15/07/2014 Nara Tescke 09/02/2015 28/02/2015

1141 02/01/2012 01/01/2013
Nelson 
Hornburg 02/02/2015 03/03/2015

11856 21/05/2013 20/05/2014

Oneide 
Granemann 
Dias Wands-
cheer 18/02/2015 19/03/2015

7669 16/07/2013 15/07/2014

Patricia 
Aparecida 
Rodrigues 
de Miranda 18/02/2015 19/03/2015

8479 16/04/2013 15/04/2014
Rejane 
Serafini 20/02/2015 01/03/2015

1514 01/01/2014 31/12/2014
Ruth Mace-
do Maciel 01/02/2015 02/03/2015

10897 08/04/2013 07/04/2014
Sabrina Zaf-
fari Farias 09/02/2015 10/03/2015

10764 15/03/2011 14/03/2012

Sandra 
Aparecida 
Correa 02/02/2015 03/03/2015

7746 01/08/2012 31/07/2013
Santina 
Piacentini 06/02/2015 07/03/2015

1079 01/01/2014 31/12/2014

Sebastiana 
Maceno 
Domingues 24/02/2015 25/03/2015

1004 27/05/2013 26/05/2014

Sebastiao 
Miguel 
Cachoeira 02/02/2015 03/03/2015

8736 12/01/2011 11/01/2012

Cesar 
Antonio 
Velasques 18/02/2015 09/03/2015

1793 14/07/2011 13/07/2012
Cicero Brasil 
Moreira 02/02/2015 03/03/2015

2610 01/02/2013 31/01/2014
Cladimir 
Torezan 23/02/2015 14/03/2015

8553 16/06/2013 15/06/2014
Claudete 
Natus 09/02/2015 28/02/2015

12137 01/01/2013 31/12/2013

Claudia 
Mengidski 
Nicoletti 19/02/2015 28/02/2015

9701 06/01/2013 05/01/2014

Daniela Kist 
Busnardo 
Cabral 11/02/2015 20/02/2015

8 01/01/2011 31/12/2011 Darci Alves 02/02/2015 03/03/2015

764 08/06/2010 07/06/2011
Darci Pires 
de Camargo 23/02/2015 24/03/2015

9 19/02/2012 18/02/2013

Donizete 
Alves dos 
Santos 23/02/2015 24/03/2015

2496 01/01/2012 31/12/2012
Edilson João 
Massucato 01/02/2015 02/03/2015

11217 01/08/2013 31/07/2014

Edineia 
Aparecida 
da Silva 
Batista 02/02/2015 03/03/2015

12811 08/10/2013 07/10/2014
Elizabeth 
Olsen 09/02/2015 23/02/2015

838 01/01/2014 31/12/2014
Fabio Deniz 
Casagrande 01/02/2015 20/02/2015

1089 01/01/2013 31/12/2013

Francisco 
de Assis 
Machado 02/02/2015 21/02/2015

10488 02/02/2013 01/02/2014

Gilmar 
Antonio 
Gonçalves 20/02/2015 01/03/2015

3277 01/01/2013 31/12/2013

Gizele 
Aparecida 
Bonassa 
Mandelli 01/02/2015 02/03/2015

861 30/08/2012 29/08/2013 Irini Milan 10/02/2015 11/03/2015

200 03/02/2014 02/02/2015

Ilse Maria 
Schmidt 
Driessen 11/02/2015 20/02/2015

10949 02/05/2013 01/05/2014

Iseline 
Correia de 
Souza do 
Valle 23/02/2015 24/03/2015

1507 01/01/2013 31/12/2013
Ivonete Ru-
ppel Mello 02/02/2015 21/02/2015

8075 11/02/2011 10/02/2012
Jane Sch-
neider 19/02/2015 28/02/2015

11953 18/06/2013 17/06/2014

Janete 
Aparecida 
Gabardo 09/02/2015 10/03/2015

10050 08/02/2014 07/02/2015

João An-
tonio dos 
Santos 08/02/2015 09/03/2015

10067 03/02/2014 02/02/2015
João Rodri-
go de Souza 03/02/2015 04/03/2015

11327 02/01/2014 01/01/2015

Jorge Hen-
rique Müller 
João 18/02/2015 19/03/2015
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PORTARIA Nº 25.363
PORTARIA Nº 25.363, de 03 de Março de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 238, 
de 22/03/2012, que instituiu a Fundação Municipal de Esportes de 
Caçador e suas alterações,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, o Servidor Público Municipal AGNALDO PE-
LEGRINI DE SOUZA, do cargo em comissão de Diretor Esportivo 
de Rendimento, do “Grupo Ocupacional - Comissão”, referência 
CC-4, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, 
com efeitos a contar de 01 de Março de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 03 de Março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.367
PORTARIA Nº 25.367, de 04 de Março de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 76, inciso I, da Lei Comple-
mentar nº 056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais, e nos termos do art. 58, da Lei Complementar nº 93, de 
29/12/2006 e suas alterações,

RESOLVE:
DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, com base 
na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o Tempo de 
Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS do Servidor Público Municipal VALDIR DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Agrícolas e Florestais, 
previsto no Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, cor-
respondente a 7.769 ( sete mil, seiscentos e sessenta e nove ) 
dias, ou 21 (vinte e um) anos, 03 (três) meses e 14 (quatorze) 
dias, conforme Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição nº 
20022010.1.00014/10-0, fornecida pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, datada de 05 de Abril de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de Março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

10917 01/04/2012 31/03/2013
Sergio 
Borges 16/02/2015 17/03/2015

12887 27/01/2014 26/01/2015
Simone An-
gela Scolaro 09/02/2015 28/02/2015

10224 01/07/2013 30/06/2014

Simone do 
Nascimento 
Cardoso 02/02/2015 11/02/2015

11972 18/06/2013 17/06/2014

Sinara Sa-
lete Ribeiro 
Coelho 23/02/2015 24/03/2015

847 13/06/2012 12/06/2013
Tereza Dias 
dos Santos 16/02/2015 17/03/2015

11347 02/01/2014 01/01/2015

Thiago 
Augusto 
Duarte 19/02/2015 28/02/2015

10785 14/03/2012 13/03/2013
Vagner 
Gonçalves 19/02/2015 20/03/2015

1448 03/08/2013 02/08/2014
Valdeci Sa-
lete Ribeiro 02/02/2015 03/03/2015

123 01/01/2014 31/12/2014
Valdemar de 
Lima Ribeiro 01/02/2015 02/03/2015

2515 01/02/2013 31/01/2014
Valdir dos 
Santos 01/02/2015 02/03/2015

411 01/04/2013 31/03/2014
Wilson 
Schwantes 01/02/2015 02/03/2015

6945 01/01/2013 31/12/2013
Zeli Moraes 
de Souza 17/02/2015 18/03/2015

127 01/01/2014 31/12/2014

Zuleide Apa-
recida Picoli 
Ribeiro 02/02/2015 19/02/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 27 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.362
PORTARIA Nº 25.362, de 03 de Março de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 
23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, 
carreira do Servidor Público Municipal, mais o previsto na Lei Com-
plementar nº 215, de 25/04/2011, que altera anexos da Lei Com-
plementar nº 203, e dá outras providências,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, a Servidora Pública Municipal ANGELLY 
CRISTINA BITTENCOURT DE CAMPOS, do cargo em comissão de 
Diretora de Serviços de Vigilância em Saúde, do “Grupo Ocupacio-
nal - Comissão”, referência CC-3, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, a contar de 01 de Março de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 03 de Março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 8.927 DE 20 DE MARÇO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.927 DE 20 DE MARÇO DE 2015
ABRE CRÉDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULA-
ÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a lei Municipal nº 4.240 de 17 de Dezembro de 2014; Decreta:
Art.1º) Abre crédito Especial suplementar no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do Or-
çamento vigente.

11.00 -
Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer.

11.02 - Coordenadoria de Turismo.
20.606.0083.1.010 
- Festa Estadual da Ovelha.

300000.00.136 - Despesas Correntes

330000.00.136 - Outras Despesas Correntes

339000.00.136 - Aplicações Diretas

339039.00.136 -
Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica R$ 2.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de anulação parcial das seguintes Dotações do 
Orçamento vigente.

11.00 -
Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer.

11.02 - Coordenadoria de Turismo.
20.606.0083.1.010 
- Festa Estadual da Ovelha.

300000.00.136 - Despesas Correntes

330000.00.136 - Outras Despesas Correntes

339000.00.136 - Aplicações Diretas

339030.00.136 - Material de Consumo
R$ 
1.000,00

339036.00.136 -
Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física R$ 800,00

339047.00.136 -
Obrigações Tributárias e 
Contributivas R$ 200,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 12 de março de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
20 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 23/03/2015.

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 24 , DE  DE MARÇO DE 2015
PORTARIA Nº 24 , de de março de 2015
Concede licença sem vencimentos, a servidora integrante do qua-
dro efetivo da Câmara Municipal de Caçador, para tratar de assun-
tos de interesse particular.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador e com funda-
mento nos arts. 120 a 123 da Lei Complementar nº 56, de 20 de 
dezembro de 2014,
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder licença, sem vencimentos, à servidora DANIELE 
ALVES SCHNOOR, para tratar de assuntos de interesse particular, 
pelo período de 60 dias, a contar de 18/03/2015 a 16/05/2015.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
validade à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 18 de março de 2015.
Flávio Henrique dos Santos,
PRESIDENTE

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida Cardoso dos Santos Pereira,
1ª SECRETÁRIA

Adilberto dos Santos Oliveira,
2º SECRETÁRIO
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ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS COM ISENÇÕES DEFERIDAS

Nº 
Inscri-
ção

Nome do 
Candi-
dato RG CPF/MF CARGO Isenção

19928

BRUNO 
ZANDI 
VIEIRA 6727849 9879614976

Agente 
Operacional 
II - Vigia Sim

20281

DANIELA 
ALMEIDA 
DE OLI-
VEIRA 788904116 80648436500 Enfermeiro Sim

20279

DANIELA 
ALMEIDA 
DE OLI-
VEIRA 788904116 80648436500 Enfermeiro Sim

21695
JONAS 
WRUCK 390234722 5009841908

Agente Co-
munitário de 
Saúde Distrito 
de Fragosos Sim

23922

KELI 
ADRIANA 
MINELA 
GODOI 4107495914 Psicólogo Sim

23924

KELI 
ADRIANA 
MINELA 
GODOI 4107495914 Psicólogo Sim

24887

KETLYN 
HINKEL 
CARVA-
LHO 129599014 9081338986

Agente Admi-
nistrativo III 
(Administra-
tivo) Sim

20652
SILMARA 
MAIA 40800202 411517988

Agente Co-
munitário de 
Saúde Distrito 
de Fragosos Sim

24673

ANA 
CARLA 
CAR-
VALHO 
SOARES 300130220056 3325416306

Assistente 
Social Sim

ANEXO II
RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O DEFERIMENTO DAS 
ISENÇÕES

N° Protocolo: 20150316.173443.24673.63.485.16204
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos 
esclarece que a candidata comprovou estar regularmente inscrito 
no CadÙnico, portanto, recurso deferido.

EDITAL DE RESPOSTA AOS RECURSOS CONTRA O 
DEFERIMENTO DE ISENÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 002/2015
EDITAL DE RESPOSTA AOS RECURSOS CONTRA O DEFERIMENTO
DE ISENÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar pú-
blica o presente Edital de Resposta aos Recursos Contra o Deferi-
mento de Isenções, nos seguintes termos:
Art.1º Não houveram candidatos solicitando Isenção da Taxa de 
Inscrição como cadastrados no CadÚnico.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 039/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 039/2015
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 039/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDI-
CATOS DE TRABA LHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS 
com sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO EDUCAÇÃO, em data de 
20 de Março de 2015, no valor de R$ 57.698,21 (cincoenta e sete 
mil, seiscentos e noventa e oito reais, vinte e um centavos).

Campo Alegre/SC, 20 de Março de 2015.
JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário 
Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 23/03/2015.

EDITAL DE RESPOSTA AOS RECURSOS CONTRA O 
DEFERIMENTO DE ISENÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2015
EDITAL DE RESPOSTA AOS RECURSOS CONTRA O DEFERIMENTO
DE ISENÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar público 
o presente Edital de Resposta aos Recursos Contra o Deferimento 
de Isenções, nos seguintes termos:

Art.1º Consta no Anexo I a lista de candidatos que tiveram suas 
solicitações de isenção deferidas, após o julgamento dos recursos 
interpostos, tempestivamente, contra o edital de deferimento das 
isenções.
Art.2º Consta no Anexo II as respostas aos recursos interpostos 
contra o edital de deferimento de isenções.
Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será publi-
cado na integra, nos endereços eletrônicos: www.mgaconcursos-
publicos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br, e ainda no Diário 
Oficial dos Municípios.

Campo Alegre/SC, 16 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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ANEXO II
RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O DEFERIMENTO DAS 
ISENÇÕES

Nº Protocolo: 20150312.212419.24249.60.484.15868

Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos 
esclarece que, na consulta realizada junto ao SISTAC (Sistema de 
Isenção de Taxa de Concurso) do MDS - Ministério de Assistên-
cia Social e Combate à Fome, o NIS apresentado pela candidata 
apresentou como retorno a seguinte mensagem “4 - NIS não ca-
dastrado O NIS não foi identificado na base de dados do Cadastro 
Único”. Por outro lado a candidata não anexou qualquer outra pro-
va de que esteja regularmente inscrita no CadÙnico. Sendo assim, 
recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150313.154707.24204.60.484.15835
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos 
esclarece que, no momento oportuno será divulgada a lista de 
deferimento das inscrições, sendo o presente momento apenas 
para manifestações quanto ao deferimento das ISENÇÕES. Sendo 
assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150313.154934.24204.60.484.15835
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos 
esclarece que, no momento oportuno será divulgada a lista de 
deferimento das inscrições, sendo o presente momento apenas 
para manifestações quanto ao deferimento das ISENÇÕES. Sendo 
assim, recurso indeferido.

PORTARIA Nº 11.813 DE 21 DE MARÇO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.813 DE 21 DE MARÇO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal, ARI UBALDO CALISTRO, Matrícula Funcional nº 000679, 
Registro no Sistema sob nº 955110, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Planejamento, Transportes e Obras, ocupante do Cargo 
Público de Agente Operacional V, exercendo a função de Pedreiro/
Carpinteiro, referente ao período 01 de Janeiro de 2014 a 31 de 
Dezembro de 2014.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 23 de Março de 
2015 á 01 de Abril de 2015, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
23/03/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Art.2º Não foram interpostos recursos contra a lista de deferimen-
to de isenções na condição de Isenção da Taxa de Inscrição.

Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será publi-
cado na integra, nos endereços eletrônicos: www.mgaconcursos-
publicos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br, e ainda no Diário 
Oficial dos Municípios.

Campo Alegre/SC, 16 de março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EDITAL DE RESPOSTA AOS RECURSOS CONTRA O 
DEFERIMENTO DE ISENÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 003/2015
EDITAL DE RESPOSTA AOS RECURSOS CONTRA O DEFERIMENTO
DE ISENÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar pú-
blica o presente Edital de Resposta aos Recursos Contra o Deferi-
mento de Isenções, nos seguintes termos:
Art.1º Consta no Anexo I a lista de candidatos que tiveram suas 
solicitações de isenção deferidas, após o julgamento dos recursos 
interpostos, tempestivamente, contra o edital de deferimento das 
isenções.
Art.2º Consta no Anexo II as respostas aos recursos interpostos 
contra o edital de deferimento de isenções.

Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será publi-
cado na integra, nos endereços eletrônicos: www.mgaconcursos-
publicos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br, e ainda no Diário 
Oficial dos Municípios.

Campo Alegre/SC, 16 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS COM ISENÇÕES DEFERIDAS

Nº Ins-
crição

Nome do 
Candidato RG CPF/MF CARGO Isenção

23485
TAIS DRE-
VECK 6258321 10671303902

Agente Admi-
nistrativo II Sim

23917

IARA NEIDE 
DE OLIVEIRA 
DE JESUS 3379758 2828978958

Agente 
Operacional 
I Auxiliar 
de Serviços 
Gerais Sim

19919

ROSELY 
DE FATIMA 
OLIVEIRA 
DA SILVA 5640146 6756438999

Agente 
Operacional 
I Auxiliar 
de Serviços 
Gerais Sim

22977

ARI DE 
ARAUJO 
MARQUES 51329913 26874051830

Fiscal de 
Obras, Pos-
turas e Meio 
Ambiente Sim
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05 100 pacote

Abaixador de lingua, des-
cartável, de madeira, com 
no mínimo 100 unidades 3,39 R$ 339,00

06 20 frasco
Iodopovidona 10% PVPI 
degermante, 1000ml 16,20 R$ 324,00

07 10 frasco PVPI tópico 10%, 1000,ml 18,00 R$ 180,00

08 4.000 rolo

Atadura crepom, branca, 
13 fios, com 6cm largura, 
rolo com no mínimo 
1,20m 0,32

R$ 
1.280,00

09 2.000
unida-
de Equipo macro gotas 1,04

R$ 
2.080,00

10 100 frasco

Solução de Digliconato de 
Clorexidina Loção Aquosa 
0,2%, 1000ml 12,42

R$ 
1.242,00

11 50 bobina

Embalagem tubular para 
esterilizaçao 20cm, papel 
grau cirurgico, bobina 
com 100 metros 85,59

R$ 
4.279,50

12 50 frasco

Fixador celular, composta 
de álcool etílico extra fino 
(95%), carbowax (2,5%) 
e propolente, indicado 
para fixação de esfrega-
ços celulares em lâmina, 
deve ser aplicado sobre 
o esfregaço logo após a 
coleta, produto inofensivo 
a camada de ozônio (não 
contem CFC), conteú-
do 100ml, embalagem 
contatando externamente 
os dados de identificação, 
procedência, composição, 
data de fabricação e vali-
dade, marca, registro, no 
Ministário da Saúde 6,68 R$ 334,00

13 80 caixa

Lâmina ponta fosca 
26x76mm espessura 
1-1,2mm com 50 unida-
des cada caixa 3,20 R$ 256,00

14 70 rolo
Fita crepe adesiva 19mm 
x 30m 4,86 R$ 340,20

15 500 rolo

Fita hipoalergênica para 
curativos, 2,5cm x 10m, 
indicada principalmente 
para peles sensíveis e 
frágeis, porosa, com 
dorso de não tercido de 
rayon e viscose, permite 
a pele respirar livremente. 
Disponível na cor branca. 2,31

R$ 
1.155,00

16 500 rolo

Fita hipoalergênica para 
curativos, 50cm x 9,14m, 
indicada principalmente 
para peles sensíveis e 
frágeis, porosa, com 
dorso de não tercido de 
rayon e viscose, permite 
a pele respirar livremente. 
Disponível na cor branca. 8,22

R$ 
4.110,00

17 180 frasco
Gel neutro para ultra-so-
nografia e ECG, com 100g 1,77 R$ 318,60

18 50 rolo

Malha tubular de algodão, 
rolo com 25 metros - 
15cm 14,24 R$ 712,00

PORTARIA Nº 11.814 DE 21 DE MARÇO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.814 DE 21 DE MARÇO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Muni-
cipal, NELSON LUIS BAIL, Matrícula Funcional nº 000673, Regis-
tro no Sistema sob nº 955104, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Transportes e Obras, ocupante do Cargo Público de 
Agente Operacional V, exercendo a função de Pedreiro/Carpintei-
ro, referente ao período 01 de Janeiro de 2014 a 31 de Dezembro 
de 2014.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 23 de Março de 
2015 á 01 de Abril de 2015, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
23/03/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREGÃO 10/2015 FMS
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (Eletrônico) Nº 10/2015

O objeto da licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para eventu-
al aquisição de medicamentos do Fundo Municipal de Saúde de 
Campo Alegre.

Item Qtde Unid. DESCRIÇÃO

Valor 
Unit. Esti-
mado

Valor Total
Estimado

01 3 frasco Formol 37%, 1.000ml 12,70 R$ 38,10

02 10 caixa

Caixa para acondicio-
namento de lâminas de 
preventivo, em material 
plástico, lavável, com ca-
pacidade para 50 laminas 11,31 R$ 113,10

03 50 pacote

Fronha descartável, 100% 
polipropileno, pacote com 
10 unidades, medidas 
40x60cm 1,54 R$ 77,00

04 200 frasco

Bloqueador solar FPS 
30, ampla proteção UVA 
e UVB, frasco com no 
mínimo 125ml 10,97

R$ 
2.194,00
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42 50 frasco

Sabonete líquido, conten-
do umectante e emolien-
tes, embalagem com 5 li-
tros, registro no Ministério 
da Saúde (Anvisa) 12,71 R$ 635,50

43 350 frasco
Hipoclorito de sádio 1% 
,frascos com 1 litro 4,41

R$ 
1.543,50

44 280
emba-
lagem

Saco plástico para descar-
te de material contamina-
do, branco, com identifi-
cação/ contaminado - 20lt 12,00

R$ 
3.360,00

45 500 frasco
Lidocaína 2%, sem vaso-
constritor 20ml 3,49

R$ 
1.745,00

46 200
bisna-
ga Lidocaína 2%, gel, 30gr 2,05 R$ 410,00

47 150 frasco
Brometo de ipratopio com 
15ml 0,94 R$ 141,00

48 150 frasco
Bromidrato de fenoterol 
com 15ml 2,64 R$ 396,00

49 100 frasco
Água oxigenada 10 volu-
mes, frasco com 100ml 3,70 R$ 370,00

50 40 frasco

Diclofenaco dietilamônio 
aerosol (solução com 
propelente) 11,6mg/g 
em frasco de alumínio 
pressurizado, provido 
de valvula especial, 
com 60gr. Composição: 
diclofenaco dietilamônio, 
excipientes: salicilato de 
metila, mentol, triclosana, 
propilenoglicol, álcool 
isopropilico e mistura de 
butano e propano desodo-
rizada. 31,64

R$ 
1.265,60

51 30
bisna-
ga

Diclofenaco dietilamonio 
emugel, 60g, composição 
(diclofenaco dietilamonio, 
excipientes: dietilamina, 
polimero de ácido acrilico, 
cetomagrocol 1000, iso-
propanol, propilenoglicol, 
parafina liquida, perfune, 
cetiol e agua purificada) 31,65 R$ 949,50

52 10 frasco Vaselina liquida 1000ml 19,98 R$ 199,80

53 40 rolo
Papel para eletrocardio-
grama 58mm x 20m 4,11 R$ 164,40

54 100
unida-
de Protetor ocular infantil 0,33 R$ 33,00

55 100
unida-
de Protetor ocular adulto 0,41 R$ 41,00

56 500 frasco Água para injeção 1000ml 4,52
R$ 
2.260,00

57 1.200
am-
pola Água destilada 10ml 0,22 R$ 264,00

58 1.500
am-
pola Água destilada 5 ml 0,23 R$ 345,00

59 1.000 frasco

Solução glicosada 5%, 
frasco com 500ml, siste-
ma fechado 3,25

R$ 
3.250,00

60 6.000
unida-
de

Agulha descartável 40x12 
- canula siliconizada, bisel 
trifacelado, canhão colori-
do, protetor plástico 0,06 R$ 360,00

61 500 frasco
Álcool hidratado 70%, 
1000ml 4,42

R$ 
2.210,00

19 50 rolo

Malha tubular de algodão, 
rolo com 25 metros - 
20cm 27,22

R$ 
1.361,00

20 50 pacote
Algodão ortopédico 1,8m 
(duzia) - 20cm 1,54 R$ 77,00

21 2.500
unida-
de

Dispositivo incontinên-
cia uripen nº 06, com 
extensor 2,70

R$ 
6.750,00

22 5.000
unida-
de

Agulha descartável 20x5,5 
- canula siliconizada, bisel 
trifacelado, canhão colori-
do, protetor plástico 0,05 R$ 250,00

23 300 frasco
Álcool hidratado 70%, em 
gel, 500ml 4,50

R$ 
1.350,00

24 30 par
Oliva preta para encaixe 
em estetoscópio nacionais 0,66 R$ 19,80

25 15
unida-
de

Fita métrica 150cm, diver-
sas cores 13,08 R$ 196,20

26 150 par
Luva cirúrgica estéril n. 
7,0 1,11 R$ 166,50

27 300 par
Luva cirúrgica estéril n. 
7,5 1,11 R$ 333,00

28 100 par
Luva cirúrgica estéril n. 
8,0 1,11 R$ 111,00

29 300 par
Luva cirúrgica estéril n. 
8,5 1,11 R$ 333,00

30 150 caixa

Luvas descartáveis, leve-
mente talcadas, em látex, 
tamanho grande, caixa 
com 100 unidades 22,28

R$ 
3.342,00

31 250 caixa

Luvas descartáveis, leve-
mente talcadas, em látex, 
tamanho médio, caixa 
com 100 unidades 22,28

R$ 
5.570,00

32 300 caixa

Luvas descartáveis, leve-
mente talcadas, em látex, 
tamanho pequeno, caixa 
com 100 unidades 22,28

R$ 
6.684,00

33 200 caixa

Luvas descartáveis, leve-
mente talcadas, em látex, 
tamanho extra pequeno, 
caixa com 100 unidades 22,28

R$ 
4.456,00

34 50.000
unida-
de

Seringa descartável esté-
ril, em plástico atóxico, de 
1ml, com agulha 13x4,5 0,20

R$ 
10.000,00

35 10.000
unida-
de

Seringa descartável es-
téril, em plástico atóxico 
de 10ml 0,22

R$ 
2.200,00

36 10.000
unida-
de

Seringa descartável es-
téril, em plástico atóxico 
de 20ml 0,41

R$ 
4.100,00

37 10.000
unida-
de

Seringa descartável es-
téril, em plástico atóxico 
de 3ml 0,11

R$ 
1.100,00

38 15.000
unida-
de

Seringa descartável es-
téril, em plástico atóxico 
de 5ml 0,13

R$ 
1.950,00

39 150 frasco

Acidos Graxos Essenciais 
(AGE), TCM, Vitaminas A 
e E, Lactina de Soja, com 
100ml para curativo 3,08 R$ 462,00

40 100 caixa

Curativos prontos para fe-
rimentos (tipo band-aid), 
caixa com 35 unidades 3,24 R$ 324,00

41 50
unida-
de

Termometro clinico, com 
escala de mercúrio 6,96 R$ 348,00
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76 10.000
unida-
de

Agulha descartável 25x8, 
canula siliconizada, bisel 
trifacelado, canhão colori-
do, protetor plástico 0,064 R$ 640,00

77 5.000
unida-
de

Agulha descartável 30x7, 
canula siliconizada, bisel 
trifacelado, canhão colori-
do, protetor plástico 0,064 R$ 320,00

78 2.500
unida-
de

Agulha 6mm, para 
insulina 0,086 R$ 215,00

79 100 rolo
Algodão hidrófilo, em rolo, 
500g 12,80

R$ 
1.280,00

80 20 frasco
Almotolia plástica, 250ml, 
escura 2,31 R$ 46,20

81 600
unida-
de

Cateter intravenoso 
- indicado na terapia 
intravenosa periférica, 
para infusões de média 
duração (permanência 
de até 48 horas na veia). 
De polipropileno. Agulha 
siliconizada com bisel 
bi-angulado e trifacetado, 
cateter (cânula) em polí-
mero FEP, siliconizada, co-
nestor Luer-Lok codificado 
por cores, câmara de 
refluxo cristalina e tampa 
de câmara de refluxo com 
ranhuras. Nº 20G 0,73 R$ 438,00

82 600
unida-
de

Cateter intravenoso 
- indicado na terapia 
intravenosa periférica, 
para infusões de média 
duração (permanência 
de até 48 horas na veia). 
De polipropileno. Agulha 
siliconizada com bisel 
bi-angulado e trifacetado, 
cateter (cânula) em polí-
mero FEP, siliconizada, co-
nestor Luer-Lok codificado 
por cores, câmara de 
refluxo cristalina e tampa 
de câmara de refluxo com 
ranhuras. Nº 22G 0,73 R$ 438,00

83 30 caixa

Escalpe intravenoso G 
aspto, nº 21, com pro-
tetor de agulha, asas de 
empunhadfura/fixa, tubo 
vinilico transparente, ató-
xico e aptrogênio, paredes 
finas, conector luer-lok 
codificado por cores, em-
balagem unicamente em 
blister, esteril, caixa com 
50 unidades 0,20 R$ 6,00

84 30 caixa

Escalpe intravenoso G 
aspto, nº 23, com pro-
tetor de agulha, asas de 
empunhadfura/fixa, tubo 
vinilico transparente, ató-
xico e aptrogênio, paredes 
finas, conector luer-lok 
codificado por cores, em-
balagem unicamente em 
blister, esteril, caixa com 
50 unidades 0,20 R$ 6,00

62 2.000 pacote

Gaze hidrófila 7,5 x 7,5, 
9 fios, 100% algodão, di-
mensão aberta 15x30cm, 
8 camadas com 5 dobras, 
pacotes com 500 unida-
des 22,11

R$ 
44.220,00

63 20.000 frasco

Solução fisiológica 0,9%, 
frasco com 100ml, siste-
ma fechado 2,71

R$ 
54.200,00

64 10 caixa

Fio de sutura 45cm de fio 
com agulha de 20mm, 3/8 
de circolo tipo triangular 
cortante 5-0, mononylon, 
preto, caixa com 24 
unidades 1,49 R$ 14,90

65 10 caixa

Fio de sutura 45cm de fio 
com agulha de 20mm, 3/8 
de circolo tipo triangular 
cortante 6-0, mononylon, 
preto, caixa com 24 
unidades 1,80 R$ 18,00

66 50
emba-
lagem

Eletrodo adesivo com 4 
peças 5x5cm para fisio-
terapia 32,69

R$ 
1.634,50

67 400
unida-
de

Caixa coletora de resíduos 
de produtos hospitalares 
(perfuro-cortantes - grupo 
E), capacidade 7 litros, 
caixa externa de papelão 
ondulado, cinta lateral e 
fundo rígido de papelão 
couro, sacola para reves-
timento de poliuretano de 
alta densidade, produto 
conforme os padrões da 
NBR 13.853/97 da ABNT 3,05

R$ 
1.220,00

68 30 rolo
Atadura gessada secagem 
rápida - 8x3m 1,02 R$ 30,60

69 50 rolo
Atadura gessada secagem 
rápida - 10x3m 1,50 R$ 75,00

70 50 rolo
Atadura gessada secagem 
rápida - 15x3m 2,20 R$ 110,00

71 1.500 frasco

Solução Glicofisiológico - 
Sistema fechado. Solução 
isotônica 0,9%, solução 
aquosa 0,9g de sal, com 
soro glicosilado a 5%, 
500ml 3,67

R$ 
5.505,00

72 2.500 frasco

Solução fisiológica 0,9%, 
frasco com 500ml, siste-
ma fechado 3,09

R$ 
7.725,00

73 5.000
unida-
de

Agulha descartável 
13x4,5, canula siliconi-
zada, bisel trifacelado, 
canhão colorido, protetor 
plástico 0,061 R$ 305,00

74 10.000
unida-
de

Agulha descartável 25x6, 
canula siliconizada, bisel 
trifacelado, canhão colori-
do, protetor plástico 0,06 R$ 600,00

75 10.000
unida-
de

Agulha descartável 25x7, 
canula siliconizada, bisel 
trifacelado, canhão colori-
do, protetor plástico 0,064 R$ 640,00
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95 1.000 kit

Kit ginecológico com 1 
espéculo vaginal, librufi-
cado com silicone de grau 
médico, tamanho grande: 
43mm em sua maior lar-
gura distal; 36mm em sua 
maior largura proximal; 
116 mm no eixo longitudi-
nal dos elementos articu-
lados + escova de coleta 
endocervical + 1 espátula 
de ayres. Estéril por Oxido 
etileno (ETO), embalado 
em papel grau cirurgico 
e filme de polietileno/ 
polipropileno 2,55

R$ 
2.550,00

96 50
unida-
de

Salto de borracha ortopé-
dico Médio 1,13 R$ 56,50

97 50
unida-
de

Salto de borracha ortopé-
dico Grande 1,28 R$ 64,00

98 5
emba-
lagem

Tala Imobilizadora me-
tálica de aluminio com 
espuma/ tala ortopédica 
(DUZIA) 16mm Larg x 18 
cm compr. 6,70 R$ 33,50

99 5
emba-
lagem

Tala Imobilizadora me-
tálica de aluminio com 
espuma/ tala ortopédica 
(DUZIA) 12mm Larg x 18 
cm compr. 4,75 R$ 23,75

100 5
emba-
lagem

Tala Imobilizadora me-
tálica de aluminio com 
espuma/ tala ortopédica 
(DUZIA) 16mm Larg x 26 
cm compr. 8,44 R$ 42,20

101 5
emba-
lagem

Tala Imobilizadora me-
tálica de aluminio com 
espuma/ tala ortopédica 
(DUZIA) 19mm Larg x 18 
cm compr. 8,44 R$ 42,20

102 5
emba-
lagem

Tala Imobilizadora me-
tálica de aluminio com 
espuma/ tala ortopédica 
(DUZIA) 19mm Larg x 26 
cm compr. 14,59 R$ 72,95

103 5
emba-
lagem

Tala Imobilizadora me-
tálica de aluminio com 
espuma/ tala ortopédica 
(DUZIA) 26mm Larg x 26 
cm compr. 20,00 R$ 100,00

104 7.000
unida-
de Sonda uretral nº 12 0,55

R$ 
3.850,00

105 7.000
unida-
de Sonda uretral nº 14 0,56

R$ 
3.920,00

106 2.000
unida-
de Sonda uretral nº 8 0,51

R$ 
1.020,00

107 10.000 rolo

Atadura de crepom, 
branca, 13 fios, com 10cm 
de largura, rolo com no 
minimo 1,20m 0,51

R$ 
5.100,00

108 16.500 rolo

Atadura de crepom, 
branca, 13 fios, com 15cm 
de largura, rolo com no 
minimo 1,20m 0,81

R$ 
13.365,00

109 10 kit

Copo + adaptador + man-
gueira para nebulização, e 
plástico lavável 9,58 R$ 95,80

85 10 caixa

Escalpe intravenoso G 
aspto, nº 25, com pro-
tetor de agulha, asas de 
empunhadfura/fixa, tubo 
vinilico transparente, ató-
xico e aptrogênio, paredes 
finas, conector luer-lok 
codificado por cores, em-
balagem unicamente em 
blister, esteril, caixa com 
50 unidades 0,20 R$ 2,00

86 500
unida-
de

Cateter para oxigênio tipo 
óculos adulto 0,99 R$ 495,00

87 250
unida-
de

Cateter para oxigênio tipo 
óculos infantil 0,99 R$ 247,50

88 15 metro Garrote para punção 1,60 R$ 24,00

89 50 bobina

Embalagem tubular para 
esterilizaçao 10cm, papel 
grau cirurgico, bobina 
com 100 metros 42,42

R$ 
2.121,00

90 3.000 kit

Kit ginecológico com 1 
espéculo vaginal, librufi-
cado com silicone de grau 
médico, tamanho médio: 
33mm em sua maior lar-
gura distal; 30mm em sua 
maior largura proximal; 
116 mm no eixo longitudi-
nal dos elementos articu-
lados + escova de coleta 
endocervical + 1 espátula 
de ayres. Estéril por Oxido 
etileno (ETO), embalado 
em papel grau cirurgico 
e filme de polietileno/ 
polipropileno 2,15

R$ 
6.450,00

91 2.000 kit

Kit ginecológico com 1 
espéculo vaginal, librufi-
cado com silicone de grau 
médico, tamanho peque-
no: 29mm em sua maior 
largura distal; 24mm 
em sua maior largura 
proximal; 110 mm no eixo 
longitudinal dos elemen-
tos articulados + escova 
de coleta endocervical + 1 
espátula de ayres. Estéril 
por Oxido etileno (ETO), 
embalado em papel grau 
cirurgico e filme de polie-
tileno/ polipropileno 2,06

R$ 
4.120,00

92 30 rolo
Malha tubular de algodão, 
rolo com 25 metros - 8cm 10,86 R$ 325,80

93 50 rolo
Malha tubular de algodão, 
rolo com 25 metros- 10cm 11,62 R$ 581,00

94 50
unida-
de

Salto de borracha ortopé-
dico Pequeno 1,24 R$ 62,00
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125 400
unida-
de

Cateter intravenoso 
- indicado na terapia 
intravenosa periférica, 
para infusões de média 
duração (permanência 
de até 48 horas na veia). 
De polipropileno. Agulha 
siliconizada com bisel 
bi-angulado e trifacetado, 
cateter (cânula) em polí-
mero FEP, siliconizada, co-
nestor Luer-Lok codificado 
por cores, câmara de 
refluxo cristalina e tampa 
de câmara de refluxo com 
ranhuras. Nº 24G 0,83 R$ 332,00

126 1.000 frasco

Solução glicosada 5%, 
frasco com 250ml, siste-
ma fechado 2,92

R$ 
2.920,00

127 2.000 frasco

Solução fisiológica 0,9%, 
frasco com 250ml, siste-
ma fechado 2,92

R$ 
5.840,00

128 50
unida-
de Termometro clinico digital 18,17 R$ 908,50

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$ 
393.492,10

Recebimento das Propostas: das 08h do dia 23/03/2015, às 9:45h 
do dia 02/04/2015;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 02/04/2015 
no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de 
Brasília - DF

3.1. As despesas oriundas da contratação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária no exercício 2015;

- 3.3.90.32.00.00.00.00 - Distribuição de medicamentos.

- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo.
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br , no ícone “Licitação” / 
“Pregão” / “Pregão 08/2015” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município. 

Campo Alegre, 20 de março.
Carolina da Costa Telma
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

110 500 rolo

Gaze hidrófila 13 fios/
cm, dobras 8 camadas, 
de 91cm x 91 m, 100% 
algodão em rolo 59,75

R$ 
29.875,00

111 2.500
emba-
lagem

Lençol branco, descartá-
vel, com elástico,pacote 
com 10 unidades 12,00

R$ 
30.000,00

112 2.000
emba-
lagem

Avental branco, des-
cartável, sem mangas 
20g, embalagem com 10 
unidades 25,72

R$ 
51.440,00

113 100 bobina

Embalagem tubular para 
esterilização, 15cm, papel 
grau cirurgico, bobina 
com 100 metros 63,60

R$ 
6.360,00

114 70 rolo

Esparadrapo extra flexivel, 
cor branca, medidas: 
10cm x 4,5m - sem capa 5,14 R$ 359,80

115 50 rolo
Atadura gessada secagem 
rápida - 20x4m 3,90 R$ 195,00

116 30 pacote
Algodão ortopédico 1,8m 
(duzia) - 8cm 0,62 R$ 18,60

117 50 pacote
Algodão ortopédico 1,8m 
(duzia) - 10cm 0,43 R$ 21,50

118 50 pacote
Algodão ortopédico 1,8m 
(duzia) - 15cm 1,16 R$ 58,00

119 10 caixa

Fio de sutura 45cm de fio 
com agulha de 20mm, 3/8 
de circolo tipo triangular 
cortante 2-0, mononylon, 
preto, caixa com 24 
unidades 1,69 R$ 16,90

120 10 caixa

Fio de sutura 45cm de fio 
com agulha de 20mm, 3/8 
de circolo tipo triangular 
cortante 3-0, mononylon, 
preto, caixa com 24 
unidades 1,69 R$ 16,90

121 10 caixa

Fio de sutura 45cm de fio 
com agulha de 20mm, 3/8 
de circolo tipo triangular 
cortante 4-0, mononylon, 
preto, caixa com 24 
unidades 1,80 R$ 18,00

122 10
emba-
lagem

Fio algodão 3-0 com 
agulha 3/8 30mm. Com 
24 unidades 1,72 R$ 17,20

123 40
unida-
de

Dreno de penrose com 
gaze - 2 esteril nº4 78,85

R$ 
3.154,00

124 600
emba-
lagem

Toalha de papel, branco, 
macio, 100% celulose 
virgem, com 1000 folhas, 
tamanho aprox. 22,05 x 
21cm 11,15

R$ 
6.690,00
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO/RETIFICAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº FMS 01/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº FMS 
05/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO/RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FI-
NAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº FMS 01/2015 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº FMS 05/2015

A Comissão de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Canoi-
nhas, inscrito no CNPJ sob. n.º 11.206.680/0001-10, COMUNICA, 
que devido a participação equivocada da empresa 1000MEDIC 
DISTRI. IMPORT. EXPORT. MEDICAMENTO LTDA na condição de 
ME/EPP, efetuou alteração/retificação no resultado final da Con-
corrência Pública n.º FMS 01/2015. Após revisão da classificação 
das propostas com a empresa 1000MEDIC DISTRI. IMPORT. EX-
PORT. MEDICAMENTO LTDA ME/EPP na condição de empresa nor-
mal, os itens vencedores foram alterados, conforme lista abaixo:

ITEM
VENCEDOR ATUAL NOVO VENCEDOR
EMPRESA COTAÇÃO EMPRESA COTAÇÃO

232 PONTAMED R$ 2,716 DIMEVA R$ 2,715
245 PONTAMED R$ 6,48 DIMEVA R$ 6,479
252 1000MEDIC R$ 28,1635 DIMEVA R$ 28,16

260
MAURO MARCIA-
NO R$ 0,095 DIMEVA R$ 0,0949

280 1000MEDIC R$ 7,4965 DIMEVA R$ 7,496
375 1000MEDIC R$ 8,3055 DIMEVA R$ 8,30
382 1000MEDIC R$ 1,0191 DIMEVA R$ 1,019
383 1000MEDIC R$2,2157 DIMEVA R$ 2,215

A Comissão de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Canoi-
nhas, comunica ainda a desistência de itens vencidos, conforme 
quadro abaixo:

ITEM
VENCEDOR ATUAL NOVO VENCEDOR JUSTIFICA-

TIVAEMPRESA COTAÇÃO EMPRESA COTAÇÃO

259 LICIMED R$ 0,14
ANGEO-
MED R$ 0,16

Cotação 
errada

294 ANGEOMED R$ 0,12 BHFARMA R$ 0,16
Preço 
inexequível

359 ANGEOMED R$ 0,08 INOVAMED R$ 0,09

Falta de 
matéria 
prima

Diante das alterações/retificações acima, a Comissão de licitação 
define nova data para início da contagem do prazo para interposi-
ção de recurso, portanto o prazo para interposição de possíveis re-
cursos quanto ao julgamento das propostas da concorrência acima 
é de 5 (cinco) dias úteis, conforme publicação do dia 19/03/2015, 
porém o referido prazo será contado a partir da publicação deste.

Canoinhas, 20 de março de 2015.
Paulo Cesar Safanelli
Presidente

Canelinha

Prefeitura

CANCELAMENTO EDITAL 20/2015 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 20/2015
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 02/2015
OBJETO: A presente licitação tem por objeto,  à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de cadastra-
mento imobiliário urbano, monitoramento do cadastro imobiliário 
urbano existente, coleta de fotos de fachada para todos os imó-
veis urbanos, fornecimento de fotos de satélite, implantação de 
pontos de controle, serviços de elaboração da reorganização da 
numeração dos imóveis urbanos, serviços de georeferenciamento 
dos dados cadastrais urbanos, fornecimento de sistema de acesso 
ao geoprocessamento via internet, fornecimento de sistema móvel 
de cadastro imobiliário/multifinalitário e treinamento relacionados. 
MOTIVO: A falta de recursos financeiros. 

Canelinha/SC, 18 de março de 2015. 
ANTÔNIO DA SILVA 
Prefeito do Município
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309;
Leiloeiro Valmir A. Claudino, carteira de exercício profissional n° 
274;

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° PMC 31/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 50/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. PMC 31/2015

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 07/04/2015, 
às 10h05min, licitação REGISTRO DE PREÇOS DE METRO QUA-
DRADO DE PINTURA DE SUPERFÍCIE DE ALVENARIA E MADEIRA. 
Recebimento de propostas até as 10h00mim do dia 07/04/2015. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 
PMC 12/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 47/2015
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 12/2015

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 10/04/2015, 
às 09h15min, licitação EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS À PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA AFONSO KOHLER, COM EX-
TENSÃO DO TRECHO 1 DE 197,12 METROS E TRECHO 2 COM 
EXTENSÃO DE 397,69 METROS, E RUA SERGIO GAPSKI, COM 
EXTENSÃO TOTAL DE 505,60 METROS, COM O FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA. Recebimento 
de propostas até as 09h00mim do dia 10/04/2015. Informações 
(47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no 
link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DO 
CREDENCIAMENTO N° 11/2013
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO CREDENCIAMENTO PREVISTO NO 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 11/2013, QUE TEM POR OBJE-
TO O CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL, PROFISSIONAL 
REGULARMENTE MATRICULADO NA JUNTA COMERCIAL DOESTA-
DO DE SANTA CATARINA, PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO DE BENS 
INSERVÍVEIS AO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.

Aos 20 (vinte) dias, do mês de março, do ano de 2015, às 09:15 
horas, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, si-
tuada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se 
a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Paulo Cesar Safanelli, Sr. 
Cláudio Henrique Mathias e Sra. Cibele Neudorf Batista, nomeados 
pela Portaria nº 308/2014, sob a Presidência do primeiro, a fim de 
receber a documentação conforme previsto no item 3 do Edital de 
CHAMADA PÚBLICA nº 11/2013. Abertos os trabalhos, foram re-
cebidos os documentos dos leiloeiros Anderson Luchtenberg, Ulis-
ses D. Ramos, Valmir A. Claudino, sem representantes presente. 
Em razão da documentação apresentada, atender as exigências 
especificadas do item 03 do Edital, a Comissão de Licitação decla-
rou habilitado o leiloeiro Anderson Luchtenberg, Ulisses D. Ramos, 
Valmir A. Claudino a prestar os serviços conforme previsto no Edi-
tal. E, nada mais havendo a constar, foi lavrada esta Ata, a qual 
depois de lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão de 
Licitação.

Paulo Cesar Safanelli  
Presidente   

Cláudio Henrique Mathias 
Membro 

Cibele Neudorf Batista
Secretária

PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DE LEILOEIROS 
CREDENCIADOS CHAMADA PÚBLICA 11/2013
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
RELAÇÃO DE LEILOEIROS CREDENCIADOS CHAMADA PÚBLICA 
11/2013

O Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, pessoa jurí-
dica de direito público, inscrita no CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-
80, com sede na cidade de Canoinhas-SC, na rua Felipe Schmidt 
n.º 10, centro, torna pública a relação dos Leiloeiros Credenciados 
conforme Chamada Pública n.º 11/2013, aptos a participarem dos 
sorteios para realização de futuros Leilões para este Município:
Leiloeiro Rodolfo da Rosa Schontag, carteira de exercício profis-
sional n° 263;
Leiloeiro Júlio Ramos Luz, carteira de exercício profissional nº 162;
Leiloeira Simone Wenning, carteira de exercício profissional nº 
276;
Leiloeira Taisa Raquel Pereira Carvalho, carteira de exercício pro-
fissional nº 287;
Leiloeira Nelcir Aparecida Catafesta, carteira de exercício profis-
sional nº 303;
Leiloeira Ancila Maria Baldissera Paludo, carteira de exercício pro-
fissional nº 049;
Leiloeiro Ruy Walter Baldissera, carteira de exercício profissional 
nº 013;
Leiloeiro Alex Willian Hoppe, carteira de exercício profissional nº 
0285;
Leiloeiro Anderson Luchtenberg, carteira de exercício profissional 
n° 313;
Leiloeiro Ulisses D. Ramos, carteira de exercício profissional n° 
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por conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 19 
de março de 2015.

Gilmar Martins de Souza
Presidente

Cris Arrabar   Neno Pangratz
1º Secretário   2º Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara de 
Vereadores de Canoinhas, em 19 de março de 2015.

PORTARIA Nº 14/2015 - CONCEDE FÉRIAS
PORTARIA Nº 14/2015
CONCEDE FÉRIAS

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 
2001,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder 08 (oito) dias de férias a servidora ANDREA 
KUCHLER BETTO, ocupante do cargo de Assessora de Apoio Parla-
mentar, referente ao período aquisitivo de 15/01/14 à 14/01/2015, 
que serão usufruídas do dia 26/03/2015 à 02/04/2015.

Art. 2º - Fica deferido o adicional de um terço sobre a remunera-
ção, conforme o disposto no Art. 115, da Lei 2305 de 03/07/1990, 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas.

Art. 3º - As despesas constantes da presente Portaria, correrão 
por conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 20 
de março de 2015.
Gilmar Martins
Presidente

Cris Arrabar   Neno Pangratz
1º Secretária   2º Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara de 
Vereadores de Canoinhas, em 20 de março de 2015.

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 12/2015 - CONCEDE PROGRESSÃO 
POR TITULAÇÃO
PORTARIA Nº 12/2015
CONCEDE PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 
2001,

CONSIDERANDO a apresentação de certificado de conclusão de 
graduação por servidores ocupantes dos cargos de nível médio, 
bem como parecer jurídico favorável;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder a progressão por titulação, pelo aperfeiçoa-
mento em sua área de atuação, conforme parecer jurídico em 
anexo, a servidora pública efetiva Morgana D. Lessak, ocupante de 
cargo de Contadora, incorporando em seus vencimentos iniciais, o 
percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 17, da Lei 
Complementar nº 042, de 13/03/2013.

Art. 2º - As despesas constantes da presente Portaria, correrão 
por conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 19 
de março de 2015.

Gilmar Martins de Souza
Presidente

Cris Arrabar   Neno Pangratz
1º Secretário   2º Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara de 
Vereadores de Canoinhas, em 19 de março de 2015.

PORTARIA Nº 13/2015 - CONCEDE PROGRESSÃO 
POR TITULAÇÃO
PORTARIA Nº 13/2015
CONCEDE PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 
2001,

CONSIDERANDO a apresentação de certificado de conclusão de 
graduação por servidores ocupantes dos cargos de nível médio, 
bem como parecer jurídico favorável;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder a progressão por titulação, pelo aperfeiçoamen-
to em sua área de atuação, conforme parecer jurídico em anexo, 
ao servidor público efetivo Márcio Juliano Seleme, ocupante de 
cargo de Agente TIC, incorporando em seus vencimentos iniciais, 
o percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 17, da 
Lei Complementar nº 042, de 13/03/2013.

Art. 2º - As despesas constantes da presente Portaria, correrão 
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Capinzal, 23 de Março de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

PMC CONTRATO 0078/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  

EXTRATO CONTRATUAL

-----------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  0078/2015
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  FIGUEIRO TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME
Valor............:  65.732,40  (sessenta e cinco mil setecentos e trinta e 
dois reais e quarenta centavos)
Vigência.......:  Início: 20/03/2015   Término: 21/03/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  0011/2015 Processo_Licita-
tório....: 00011 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS de valor por quilômetros de 
serviços de Transporte Escolar de alunos da rede de ensino municipal 
para o ano letivo 2015, conforme itinerário/percursos e especificações 
(ANEXO VI)
Capinzal,  20  de  Março  de  2015

PMC CONTRATO 0079/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  

EXTRATO CONTRATUAL

-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  0079/2015
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  LUCAS ROBERTO HELLER - ME
Valor............:  374.361,30  (trezentos e setenta e quatro mil trezentos e 
sessenta e um reais e trinta centavos)
Vigência.......:  Início: 20/03/2015   Término: 21/03/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  0011/2015 Processo_Licita-
tório....: 00011 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS de valor por quilômetros de 
serviços de Transporte Escolar de alunos da rede de ensino municipal 
para o ano letivo 2015, conforme itinerário/percursos e especificações 
(ANEXO VI)
Capinzal,  20  de  Março  de  2015

PMC CONTRATO 0080/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  

EXTRATO CONTRATUAL

-------------------------------------------------------------------

Capinzal

Prefeitura

FME PROCESSO LICITATÓRIO 0001/2015 PREGÃO 
PRESENCIAL 0001/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0001/2015
Pregão Presencial Nº 0001/2015

OBJETO: REGSITRO DE PREÇO para Contratação de serviço de 
Arbitragem para o Campeonato Municipal de Futebol de Campo, a 
ser realizado em 2015

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 14:00 horas, para abertura da Seção 
às 14:05 horas do dia 06/04/2015.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 
3555-8740.

Capinzal, 23 de Março de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

FUMREBOM PROCESSO LICITATÓRIO 0001/2015 
PREGÃO PRESENCIAL 0001/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0001/2015
Pregão Presencial Nº 0001/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
Atendimento Pré Hospitalar para o Quartel do Corpo de Bombeiros 
Militar de Capinzal/SC

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 09:00 horas, para abertura da Seção 
às 09:05 horas do dia 07/04/2015.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 
3555-8740.
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Catanduvas

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0041/2015
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0041/2015
DISPENSA POR LIMITE N° 0003/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0018/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DIMACI/SC MATERIAIS CIRURGICOS LTDA

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de medicamentos para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Catanduvas-SC.
VALOR: R$ 61.217,90 (sessenta e um mil duzentos e dezessete 
reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: Até 31/12/2015.
DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0042/2015
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0042/2015
DISPENSA POR LIMITE N° 0003/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0018/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTI-
COS LTDA

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de medicamentos para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Catanduvas-SC.
VALOR: R$ 28.326,00 (vinte e oito mil trezentos e vinte e seis 
reais).
VIGÊNCIA: Até 31/12/2015.
DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0043/2015
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0043/2015
DISPENSA POR LIMITE N° 0003/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0018/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: LA DALLA PORTA JUNIOR

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de medicamentos para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Catanduvas-SC.
VALOR: R$ 6.647,15 (seis mil seiscentos e quarenta e sete reais e 
quinze centavos).
VIGÊNCIA: Até 31/12/2015.
DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC
Elizete Cardoso da Silva

Contrato Nº..:  0080/2015
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIP
Valor............:  11.650,00  (onze mil seiscentos e cinqüenta reais)
Vigência.......:  Início: 20/03/2015   Término: 31/12/2015
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  
13/2015 Processo_Licitatório....: 00070 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  Contratação de serviços de Tecnologia da Informação, no 
âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado pelo CIGA.
Capinzal,  20  de  Março  de  2015

PMC CONTRATO 0081/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  

EXTRATO CONTRATUAL

----------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  0081/2015
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIP
Valor............:  6.000,00  (seis mil reais)
Vigência.......:  Início: 20/03/2015   Término: 31/12/2015
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  
14/2015 Processo_Licitatório....: 00071 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de publicação de Atos Oficiais expedidos pelos Órgãos Públicos 
do Município de Capinzal no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina (DOM/SC), administrado pelo Consórcio de Informática na Gestão 
Municipal - CIGA.
Capinzal,  20  de  Março  de  2015
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OBJETO: Aquisição de forma parcelada de medicamentos para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Catanduvas-SC.
VALOR: R$ 3.976,00 (três mil novecentos e setenta e seis reais).
VIGÊNCIA: Até 31/12/2015.
DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0048/2015
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0048/2015
DISPENSA POR LIMITE N° 0003/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0018/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de medicamentos para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Catanduvas-SC.
VALOR: R$ 11.490,00 (onze mil quatrocentos e noventa reais).
VIGÊNCIA: Até 31/12/2015.
DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0049/2015
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0049/2015
DISPENSA POR LIMITE N° 0003/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0018/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de medicamentos para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Catanduvas-SC.
VALOR: R$ 7.950,80 (sete mil novecentos e cinquenta reais e oi-
tenta centavos).
VIGÊNCIA: Até 31/12/2015.
DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0050/2015
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0050/2015
DISPENSA POR LIMITE N° 0003/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0018/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de medicamentos para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Catanduvas-SC.
VALOR: R$ 9.598,00 (nove mil quinhentos e noventa e oito reais).
VIGÊNCIA: Até 31/12/2015.
DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0044/2015
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0044/2015
DISPENSA POR LIMITE N° 0003/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0018/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de medicamentos para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Catanduvas-SC.
VALOR: R$ 23.485,60 (vinte e três mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: Até 31/12/2015.
DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0045/2015
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0045/2015
DISPENSA POR LIMITE N° 0003/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0018/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: A. G. KIENEN & CIA LTDA

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de medicamentos para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Catanduvas-SC.
VALOR: R$ 17.478,00 (dezessete mil quatrocentos e setenta e oito 
reais).
VIGÊNCIA: Até 31/12/2015.
DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0046/2015
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0046/2015
DISPENSA POR LIMITE N° 0003/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0018/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de medicamentos para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Catanduvas-SC.
PRAZO: R$ 8.434,00 (oito mil quatrocentos e trinta e quatro reais).
VIGÊNCIA: Até 31/12/2015.
DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0047/2015
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0047/2015
DISPENSA POR LIMITE N° 0003/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0018/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
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EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0017/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0017/2015

INEXIGIBILIDADE N° 0002/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0017/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: ADAILSO DE OLIVEIRA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MERENDA AGRICULTURA FAMILIAR POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA O ANO 
DE 2015.
VALOR: R$ 12.270,00 (DOZE MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS).
VIGÊNCIA: DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015 A 31 DE JULHO DE 
2015.
DATA DE ASSINATURA: 20 DE FEVEREIRO DE 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
GISA APARECIDA GIACOMIN

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0018/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0018/2015

INEXIGIBILIDADE N° 0002/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0017/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: LATICINIO FAMILIAR MANFE EIRELI - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MERENDA AGRICULTURA FAMILIAR POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para o ano de 
2015.
VALOR: R$ 5.112,00 (cinco mil cento e doze reais).
VIGÊNCIA: De 09 de fevereiro de 2015 a 31 de julho de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0019/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0019/2015

PREGÃO N° 0008/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: RECAUCHUTADORA RODA LTDA

OBJETO: Serviços especializados em recauchutagens de pneus 
visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Desporto e Infraestrutura.
VALOR: R$ 17.212,00 (dezessete mil duzentos e doze reais).
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 0051/2015
TERMO DE CONTRATO FMS N° 0051/2015
DISPENSA POR LIMITE N° 0003/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0018/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
- ME

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de medicamentos para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Catanduvas-SC.
VALOR: R$ 69.385,50 (sessenta e nove mil trezentos e oitenta e 
cinco reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: Até 31/12/2015.
DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0015/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0015/2015

INEXIGIBILIDADE N° 0002/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0017/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUCAO E CONSUMO 
AGROINDUSTRIAL DE JABORA - COPERJABORA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MERENDA AGRICULTURA FAMILIAR POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para o ano de 
2015.
VALOR: R$ 39.565,00 (trinta e nove mil quinhentos e sessenta e 
cinco reais).
VIGÊNCIA: De 09 de fevereiro de 2015 a 31 de julho de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0016/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0016/2015

INEXIGIBILIDADE N° 0002/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0017/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: DANIEL ROMEU BITTENCOURT

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MERENDA AGRICULTURA FAMILIAR POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para o ano de 
2015.
VALOR: R$ 6.923,10 (seis mil novecentos e vinte e três reais e dez 
centavos).
VIGÊNCIA: De 09 de fevereiro de 2015 a 31 de julho de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin
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57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0024/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0024/2015
PREGÃO N° 0010/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0013/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: RAPIGAS COMERCIO DE GÁS LTDA ME

OBJETO: Fornecimento de água e gás visando o desenvolvimento 
das Secretarias de Educação, Cultura e Desporto; Infraestrutura, 
Saúde e Desenvolvimento Social, Assistência Social, Conselho Tu-
telar, Casa Mortuária e Administração.
VALOR: R$ 14.352,10 (quatorze mil trezentos e cinquenta e dois 
reais e dez centavos).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0025/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0025/2015
PREGÃO N° 0010/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0013/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A

OBJETO: Fornecimento de água e gás visando o desenvolvimento 
das secretarias de Educação, Cultura e Desporto; Infraestrutura, 
Saúde e Desenvolvimento Social, Assistência Social, Conselho Tu-
telar, Casa Mortuária e Administração.
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0020/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0020/2015
PREGÃO N° 0008/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: F. VACHILESKI & CIA LTDA

OBJETO: serviços especializados em recauchutagens de pneus vi-
sando o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Desporto e Infraestrutura.
VALOR: R$ 11.428,00 (onze mil quatrocentos e vinte e oito reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0021/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0021/2015
PREGÃO N° 0008/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP

OBJETO: serviços especializados em recauchutagens de pneus vi-
sando o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Desporto e Infraestrutura.
VALOR: R$ 13.211,00 (treze mil duzentos e onze reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0022/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0022/2015
PREGÃO N° 0008/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: BORILLI PNEUS LTDA

OBJETO: serviços especializados em recauchutagens de pneus vi-
sando o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Desporto e Infraestrutura.
VALOR: R$ 18.675,00 (dezoito mil seiscentos e setenta e cinco 
reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0023/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0023/2015
PREGÃO N° 0009/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0011/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: DAIANE SIGNORE RIBEIRO POLIMENTO

OBJETO: serviços especializados de lavação, visando o desenvol-
vimento das atividades da Secretaria de Educação, Cultura e Des-
porto, Infraestrutura, Assistência Social, Saúde e Desenvolvimento 
Social e Conselho Tutelar.
VALOR: R$ 31.380,00 (trinta e um mil trezentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRENCIA 
N° 03/2015-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 3/2015 - PMC

Objeto: Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreitada 
por preço máximo unitário (material e mão de obra), de pavimen-
tação asfáltica de diversas ruas localizadas neste Município, com 
recursos oriundos de financiamento com a Agência de Fomento do 
Estado de Santa Catarina SC - BADESC, de acordo com o Memorial 
Descritivo e Projeto Básico, constantes no Anexo “D” deste Edital.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 27/04/2015.
Abertura: dia 28/04/2015, às 08h30min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situa-
da à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 20 de março de 2015.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2/2015-FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2015 - FMAS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de material 
de higiene em atendimento às atividades desenvolvidas no Abrigo 
Provisório Anjo Gabriel, com recursos oriundos do convênio do 
PAC I e Abrigo Custeio conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” do edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 08/04/2015
Início da Sessão: dia 08/04/2015, às 08h e 30min, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2207
.

Concórdia, SC, 19 de março de 2015.
LAURI GARBOSSA
Gestor do FMAS

Chapadão do Lageado

Prefeitura

167.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIAN° 167/2015
- CONSIDERANDO a apresentação de certificado de conclusão do 
Ensino Fundamental e Médio.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o art. 18 inciso III, da 
Lei Complementar 007 de 23.12.99, com redação da Lei Comple-
mentar n°049 de 09.12.10,

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível I para o Nível IV, 
por nova habilitação ou titulação, a Servidora MARCIA MACIEL, 
(Código 3.3.02), ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços 
Gerais - 40 horas, em exercício na Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 2º A progressão corresponderá a um (1) nível por habilitação 
no ensino fundamental e dois (2) níveis por habilitação no ensino 
médio, com fundamento no art. 22, incisos I e II, da Lei Com-
plementar 007 de 23.12.99, com redação da Lei Complementar 
n°049 de 09.12.10.
Art. 3º A servidora passará a receber o vencimento corresponden-
te ao Nível IV, código 3.3.02, do anexo IV da Lei Complementar 
007 de 23.12.99, a partir deste mês.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 20 de 
março de 2015.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em Exercício
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Concórdia SC, 20 de março de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 377/2014 - PMC
Contrato Nº : 377/2014
Aditivo Nº : 3 TA/2015
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP
Licitação : Pregão Presencial 29/2014
Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preço unitário 
(material e Mão-de-obra), para reforma do Centro de Convivên-
cia Sementes do Amanhã, localizado no Bairro dos Estados, neste 
Município, conforme especificações constantes nos anexos A e B 
do edital.
Vigência : Início: 09/03/2015 Término: 24/04/2015
Assinatura : 09/03/2015
Valor R$ : 1.770,75(um mil setecentos e setenta reais e setenta e 
cinco centavos)

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
N° 19/2015-PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 19/2015

O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que 
ratificou o ato do Senhor Santo Herminio de Luca, Diretor de Ur-
banismo, que declarou inexigível a licitação, nos termos do artigo 
25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, 
homologada em 20 de março de 2015, para o pagamento de Taxas 
– Licenciamento e Seguro Obrigatório – dos veículos pertencentes 
a Frota Municipal, em favor da Secretaria de Estado da Segurança 
Pública e Defesa do Cidadão, no valor total de R$ 13.141,79 (treze 
mil, cento e quarenta e um reais e setenta e nove centavos). 

MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE 
CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 5/2015-
PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2015 - PMC
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil em regime de empreitada por preços máximos 
unitários (material e mão de obra) Para execução de reforma e 
ampliação da EBM Parque de Exposições, situada na Rua Vitor 
Sopelsa, Parque de Exposições com recursos oriundos do convênio 
FUNDEB e contrapartida do Município, neste Município, de acordo 
com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo “D” do 
Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de classificação da licitação em epígrafe, na 
seguinte conformidade: As licitantes KAPPA PROJETOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA, RJUNIOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 31/2015-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2015 - PMC

Objeto: Aquisição de um veículo, tipo caminhão 8x4, novo, e aqui-
sição e instalação de uma carroceria tipo plataforma, nova, para 
transporte de máquinas pesadas, conforme especificações cons-
tantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 08/04/2015.
Abertura: dia 08/04/2015 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2113

Concórdia, SC, 20 de março de 2015.
VANEI LUIZ MELCHIOR
Secretário Municipal de Transportes, em exercício

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA / MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 62, Centro - CEP 89700-000 Concórdia - SC
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 001/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, em conformidade com 
o que dispõe o §2º, do Art. 154 c/c Art. 1292, III, ambos da Lei 
municipal nº 1766 de 1981 (Código Tributário Municipal - CTM), 
depois de esgotadas as tentativas de ciência por outros meios, 
NOTIFICA aos contribuintes abaixo citados, a comparecer na Se-
ção de Tributação deste município para efetuar o pagamento do 
valor abaixo ou impetrar recurso administrativo para impugnar o 
lançamento dos tributos, no prazo de 20 dias contados da publi-
cação deste Edital, conforme prevê o Art. 155 da Lei Municipal nº 
1766/81.

DARCI ZARDINELLO - CPF 469.231.449-49 - Rua Suíça, 87, Bair-
ro das Nações, Concórdia-SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Edital de 
Contribuição de Melhoria 02/2014, relativo à pavimentação asfál-
tica referente ao imóvel cadastrado sob o nº 77455664, Inscrição 
Imobiliária 01.05.096.0380.002, mesmo endereço acima. Vcto.: 
10/03/2015; Valor: 491,7640 Ufir Municipal.

Concórdia, 20 de março de 2015
Joaquim Pedro de Barros Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças 

Leão Marcos Ampessan
Fiscal de Tributos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente do SALÁRIO EDUCAÇÃO, no va-
lor de R$ 259.794,61 (duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos 
e noventa e quatro reais e sessenta e um centavos).
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LTDA-ME e FORMATTO ENGENHARIA LTDA. Foi aberta a sessão 
pública pela Presidente da Comissão, sendo que os envelopes con-
tendo as propostas de preços foram minuciosamente examinados 
pelos membros da comissão e representantes legais presentes, os 
quais constataram que os mesmos estavam intactos. Assim pro-
cedeu-se a abertura dos mesmos, sendo as propostas conferidas 
e rubricadas pela Presidente e pelos membros da Comissão de 
Licitação e representantes, constatando-se que as licitantes aten-
deram aos requisitos constantes no subitem 6.1 do Instrumento 
Convocatório. Por conseguinte foi apurada a seguinte classificação: 
A licitante KAPPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, sagrou-se 
vencedora com o menor valor Global de R$ 369.799,84 (trezentos 
e sessenta e nove mil, setecentos e noventa e nove reais e oitenta 
e quatro centavos). Ficando a licitante RJUNIOR CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA-ME (Microempresa) na segunda colo-
cação com o valor Global de R$ 389.866,52 (trezentos e oitenta 
e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e dois 
centavos). E, na terceira colocação, a licitante FORMATTO ENGE-
NHARIA LTDA., com o valor Global de R$ 390.000,00 (trezentos 
e noventa mil reais). Ressalta que o preço cotado pela licitante 
vencedora é inferior ao preço máximo estipulado nos itens 9.1 do 
Edital. Ficou ressalvado, ainda, que será verificada a conformidade 
da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante vencedora. Na 
sequência, devido à ausência do representante legal da licitante 
FORMATTO ENGENHARIA LTDA, e diante da intenção de recorrer 
do julgamento pela empresa RJUNIOR CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA-ME, a Presidente oficializou que ficam as licitan-
tes participantes notificadas que dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da publicação deste extrato, a Comissão 
Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo processo lici-
tatório a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.

Concórdia, SC, 20 de março de 2015.
LEONICE PARIZOTTO CAMARGO
Presidente da C.P.L
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Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 130/2015
DECRETO Nº 130/2015, DE 17 DE MARÇO DE 2015
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder à Servidora municipal Sra. SONIA CRISTINA 
DELLA TORRES BRIANCINI, ocupante do cargo de Técnico em 
Apoio Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Fazenda e Planejamento, 30 (trinta) dias de férias relativas 
ao período aquisitivo de 17/01/2014 a 16/01/2015 a partir do dia 
06/04/2015.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de março de 2015.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 17 de março de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

SONIA CRISTINA D.T. BRIANCINICiente em:       ____/____/2015

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
002/2015-  RESULTADO PRELIMINAR
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 002/2015
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, OBJETO DO EDITAL Nº 
002/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere art. 70 da Lei Orgânica do Municipal, divulga o resultado pre-
liminar do Processo Seletivo objeto do Edital nº 002/2015:

I - RESULTADO PRELIMINAR:

Cargo: Professor de Música (Instrumento e Coral)

Insc. Candidato Prova Escrita Prova de 
Títulos Total

003 SÉRGIO PAULO RI-
BEIRO 4,6 4,0 8,6

Cargo: Professor de Artes Visuais (Desenho e Pintura)

Insc. Candidato Prova Escrita Prova de 
Títulos Total

006 ARYANA LUCIA RECH 3,6 4,3 7,9
007 FABIO DANIEL VIEIRA 3,4 4,3 7,7

Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 128/2015
DECRETO Nº 128/2015, DE 17 DE MARÇO DE 2015
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,atendendo o 
disposto no do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 35, parágrafo I da Lei Complementar N° 18/2011 
e,

Considerando a necessidade da Unidade Escolar

DECRETA:
Art. 1º Remove de ofício no interesse da Administração a par-
tir desta data, a servidora Sra. ROBERTA DE BRITO CHRISTINO 
DA SILVA, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil 
- Pré-Escolar I para professora de Educação Infantil, no Centro 
Educativo Municipal Mediação, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 17 de Março de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 129/2015
DECRETO Nº 129/2015, DE 17 DE MARÇO DE 2015
“INSTITUI HORÁRIO ESPECIAL À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Fica instituído horário especial, a Servidora Municipal Sra. 
MARIA TERESINHA LUSA, ocupante do cargo de Técnico em En-
fermagem lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social , excepcionalmente, visando suprir necessidades da Secre-
taria, a partir de 17/03/2015.

Parágrafo único: O horário que se refere no Art. 1° será das 07 às 
11 horas e das 13 às 17 h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n° 060/2015.

Cordilheira Alta, SC, 17 de março de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal
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12)A 25)B
13)B

Cargo: PROFESSOR DE DANÇA - Ballet Clássico

01)D 14)B
02)D 15)A
03)C 16)A
04)A 17)A
05)A 18)A
06)C 19)A
07)D 20)C
08)A 21)B
09)B 22)B
10)A 23)B
11)A 24)A
12)D 25)C
13)D

Cargo: PROFESSOR DE ARTES VISUAIS - Desenho e Pintura

01)D 14)D
02)D 15)D
03)C 16)C
04)A 17)D
05)A 18)B
06)A 19)A
07)A 20)C
08)C 21)A
09)D 22)B
10)C 23)D
11)B 24)C
12)B 25)C
13)A

Cargo: PROFESSOR ESPORTE - Futsal

01)D 14)A
02)D 15)C
03)C 16)A
04)A 17)D
05)A 18)B
06)B 19)A
07)C 20)C
08)D 21)D
09)B 22)A
10)D 23)B
11)C 24)C
12)D 25)C
13)D

Cordilheira Alta, SC, 20 de março de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI 
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

002 LAIS MODENA RIBEI-
RO 3,4 3,75 7,15

011 ANDRÉIA RAQUEL 
VARGAS MARTINS --- ---

Eliminado 
(Item 4.3.21, 
“b” do Edital)

Cargo: Professor de Dança (Ballet Clássico)

Insc. Candidato Prova Escrita Prova de 
Títulos Total

010 KASSIA CRISTINA 
BRIANCINI 4,6 2,46 7,06

009 PATRICIA BRIANCINI --- ---
Eliminado -
(Item 4.3.21, 
“b” do Edital)

Cargo: Professor de Esporte (Futsal)

Insc. Candidato Prova Escrita Prova de 
Títulos Total

008 ANA PAULA DAL 
SANTO 4,8 3,6 8,4

004 MÁRCIO FERNANDO 
VIECELLI DELLA BETTA 4,2 2,17 6,37

005 ANA FLÁVIA BIAN-
CHESSI 3,4 1,74 5,14

001 CLAUCIANA LUCIA 
OBETZENE 0,6 0,73 1,33

II - DO RECURSO
Aos candidatos caberá recurso, escrito e fundamentado, em dados 
reais e concretos, nos termos do Edital 002/2015.

Cordilheira Alta, SC, 23 de março de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
002/2015- GABARITO DEFINITIVO
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO 
AO PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N° 
002/2015
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO, DO PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO, OBJETO DO EDITAL Nº 002/2015.
CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 70 da Lei Orgânica do Municipal, 
divulga o gabarito definitivo da prova escrita/objetiva do Processo 
Seletivo Simplificado, objeto do Edital nº 002/2015:
I - GABARITO DEFINITIVO:
Cargo: PROFESSOR DE MÚSICA - Instrumentos e Coral

01)D 14)B
02)D 15)D
03)C 16)A
04)A 17)A
05)A 18)D
06)D 19)A
07)C 20)D
08)C 21)D
09)A 22)D
10)C 23)B
11)D 24)D
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8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 
1.414/2007, e demais legislação pertinente à matéria. O edital po-
derá ser obtido no setor de licitações da Prefeitura Municipal, sito 
na Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto-SC, em dias 
úteis de 2ª a 6ª feira, 13:00 às 19:00hs, ou em www.correiapinto.
sc.gov.br

Correia Pinto/SC, 23 de março de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Pregoeiro Municipal

PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO 15/2015 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 15/2014
PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVNTUAL 
AQUISIÇÃO DE TUBOS E MEIOS-FIOS, CONFORME DESCRITIVO 
NO ANEXO I DO EDITAL. Tipo: Menor preço por item. Abertu-
ra dos envelopes: 02.04.2015 às 18:00 horas. Base Legal: Lei n. 
10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e 
demais legislação pertinente a matéria. O edital poderá ser obtido 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque 
de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto-SC, em dias úteis de 2ª a 
6ª feira, das 13:00 às 19:00hs, ou em www.correiapinto.sc.gov.br

Correia Pinto/SC, 23 de março de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Pregoeiro Municipal

Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 15/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE COR-
REIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contratos nº 008/2015,
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 15/2014 FMS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇAO PARCELADA DE MEDICAMENTOS QUE NÃO COMPO-
EM A LISTA DA FARMACIA BASICA DO MUNICIPIO CONFORME 
TABELA ABCFARMA E O DISPOSTO NESTE EDITAL, PARA O ANO 
DE 2015.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
SESI SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA
CNPJ: 03.777.341/0031-81

Correia Pinto/SC 20 de Março de 2015
VÂNIO FORSTER 
Prefeito Municipal

EXTRATO PRORROGACAO CONTRATO - PROCESSO 
49/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE COR-
REIA PINTO
EXTRATO PRORROGAÇAO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 1219/2014, 1220/2014, 1222/2014, 
1221/2014 Processo 49/2014 - Prefeitura

Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência dos Contratos, 
838/2014-FMS, 840/2014-PMCP, 839/2014-FMAS, 841/2014-
PMCP.
AQUISIÇAO DE MOVEIS SOB MEDIDA PARA A PREFEITURA MUNI-
CIPAL, SUAS SECRETARIAS E FUNDOS.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
CELIA REGINA W. SANI- ME,
CNPJ: 04.195.853/0001-87
M.MOBILE EIRELI
CNPJ: 15.764.033/0001-85
AKON LTDA
CNPJ: 13.22/8.073/0001-87

Correia Pinto/SC, 20 de Março de 2015
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO 01/2015 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL 01/2015 - FMAS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A SECRETARIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, E PARA OS PROGRAMAS (CRAS) CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E (CREAS) CENTRO 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Tipo: Menor preço 
por LOTE. Abertura dos envelopes: 02/04/2015 às 14:00 horas. 
Base Legal: Lei n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 
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(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO
O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais e 
contratuais, caberá ao Departamento responsável pela Gestão do 
Contrato, que se obriga a:
I. Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços regis-
trados;
II. Notificar o fornecedor para assinatura dos contratos;
III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrên-
cia da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos bens registrados;
IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renego-
ciação de preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado e de aplicação de penalidades;
V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das con-
dições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.
VI. Coordenar, com apoio da Comissão Especial de Licitação, as 
formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades.
VII. Providenciar a publicação trimestral dos preços registrados 
durante o período de vigência da ATA.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito, conforme a seguir:
I. Por iniciativa do MUNICÍPIO:
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do 
contrato de fornecimento decorrente deste Registro de Preços, 
nas hipóteses previstas no Edital de Licitação e dispositivos Legais 
que lhe deram causa.
b) Quando o fornecedor não assinar o contrato de fornecimen-
to, no prazo estabelecido pelo Fundo de Saúde, sem justificativa 
aceitável.
II. Por iniciativa do fornecedor:
a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor 
impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de 
Preços.
§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor 
será informado por correspondência com aviso de recebimento, 
a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
§ 2º A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-
se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas no 
Instrumento convocatório, respeitado o direito de defesa prévia.
§ 3º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta 
Ata, o MUNICÍPIO poderá, a seu exclusivo critério, suspender a 
sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para solucionar even-
tuais litígios decorrentes deste CONTRATO, com renuncia expres-
sa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam 
o presente instrumento.

Curitibanos, 20 de Março de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Representante Empresa detentora dos preços registrados

Curitibanos

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 17/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 17/2015

Aos vinte dias do mês de Março de 2015, no MUNICÍPIO DE CURI-
TIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Cel. Vidal Ramos, 860, em Curitibanos SC, inscrito na CNPJ sob 
nº 83.754.044/0001-34, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. José Antônio Guidi, doravante denominado simples-
mente de MUNICÍPIO, RESOLVE, tendo em vista o resultado da 
licitação promovida pelo Edital nº 17/2015, registrar os preços do 
participantes do certame, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório, na minuta de contrato e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às nor-
mas do Regulamento de Licitações e de Contratos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto da presente Ata é AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA MA-
NUTENÇÃO DAS PONTES, PARA O ANO DE 2015, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Parágrafo único - Esta Ata não obriga a PREFEITURA a firmar con-
tratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado, po-
dendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta 
Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada prefe-
rência da aquisição do objeto junto ao detentor do registro, em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados dos materiais da pessoa jurídica são os se-
guintes:
(relação de itens e fornecedores detentores dos preços registra-
dos)
§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações 
com os fornecedores.
§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o forne-
cedor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, 
de forma a adequá-lo à média apurada.
§ 3º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor apresentar requerimento fundamen-
tado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, o MUNICÍPIO poderá atualizar os valores registrados 
ou se de maior interesse público liberar o fornecedor do compro-
misso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO FORNECEDOR
Sem prejuízo das disposições contidas no Processo licitatório e 
seus anexos, o FORNECEDOR se obriga a assinar esta Ata e Ins-
trumento de contrato, no prazo máximo fixado pelo Edital do Cer-
tame.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO
O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
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REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº13/2015.
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº13/2015.
O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: Aquisição de 02 veículos 0km, motor 
mínimo 1.8cv, com 07 lugares, ano no mínimo 2015/2015 na cor 
branca para utilização nas atividades do Fundo Municipal de Saúde. 
O prazo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 06/04/2015, 
às 09h30, e início da sessão do Pregão dia 06/04/2015 às 10h00. 
Os interessados poderão ter acesso a integra do Edital em www.
curitibanos.sc.gov.br, ou retirar pessoalmente junto ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 
376, durante o horário comercial. 

Curitibanos, 20 de março de 2015.
Altamir Carvalho Goetten               Gabriela Q. Almeida Martarello 
Secretário Mun. Saúde   Pregoeira

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
61/2015
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 61/2015

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Municí-
pio de Curitibanos e a empresa Telear Tecnologia Eletro-Eletrônica 
e Construção Civil Ltda., com o valor total de R$ 3.750,00 (Três mil 
setecentos e cinquenta reais).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE LÂM-
PADAS INCANDESCENTES PARA REPOSIÇÃO NO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO DO BALIZAMENTO NOTURNO DO AEROPORTO MU-
NICIPAL, TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE INTERESSADOS NA 
LICITAÇÃO Nº 51/2015, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO V DA 
LEI 8.666/93, CONFORME DOCUMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA EM 
ANEXO.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- “Art. 24 Inciso V - Quando não acudirem interessados à licitação 
anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem pre-
juízo para a administração, mantidas, neste caso, todas as condi-
ções preestabelecidas;”

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso V da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 20 de março de 2015.
Diego Sebem Wordell    Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão     Membro

Talita Daiane Schwinden
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24, o inciso V dou como aprovada.
Curitibanos, 20 de março de 2015.

Claudio Vieira França
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observân-
cia das demais providências legais pertinentes.

Curitibanos, 20 de março de 2015.
Jose Antonio Guidi
Prefeito Municipal



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 266

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
CONTRATO: 023/2015.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Gabrielle C. D. Valduga e Cia Ltda
Objeto Aquisição de materiais de construção para a secretaria de 
obras do Munícipio. de Dionísio Cerqueira.(Areia, Cimento e Pedra 
brita) Origem Pregão 026/2015 PMDC. Valor R$ 114.950,00 Vigên-
cia: 20/03/2015 à 31/12/2015
Dionísio Cerqueira 20/03/2015
Altair Rittes - Prefeito Municipal

LICITAÇÕES 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
O Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberta ao Pregão n. 014/2015. Objeto: Aquisição de 
Equipamentos para o Hospital Municipal.. Entrega da documenta-
ção e propostas até as 08:00 horas do dia 02/04/2015 no Depto. 
de Compras e Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de 
Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, 
N.413. 

Dionísio Cerqueira, 20/03/2015.
Deliziane L. da Silva

RESULTADOSDE LICITAÇÕES 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do CV Nº 033/2015 PMDC Objeto Contratação 
de empresa para prestação de serviços para manutenção e con-
servação do parque Turístico Ambiental e Prefeitura Municipal....
Origem: Processo nº 033/2015 PMDC. Valor R$ 25.000,00 Vence-
dor: Jair Haefliger EI. Vigência: 18/03/2015 à 18/03/2016 Dionísio 
Cerqueira 18/03/2015
Altair Rittes - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO DA INFANCIA E DA ADOLESCENCIA - FIA
A Secretaria Municipal de Assistência Social de Dionísio Cerqueira 
comunica aos interessados o resultado do Pregão Nº 001/2015 
FIA. Objeto Contratação de empresa para fornecimento de servi-
ços de Pedagogo e Psicologia, para o Programa Amigo de Valor..
Origem: Processo nº 001/2015 PMDC. Vencedores: Roseli E.Ba-
richello -ME - Valor R$ 33.012,72 - : Ekhos Psicologia e Assess. 
em Recursos Humanos Ltda - Valor R$ 16.506,00. Vigência: 
18/03/2015 à 18/03/2016 Dionísio Cerqueira 18/03/2015
Marilene Limberger - Gestora do FMAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do Pregão Nº 026/2015 PMDC Objeto
Aquisição de materiais de construção para a secretaria de obras e 
secretaria de educação do munícipio. de Dionísio Cerqueira. Ori-
gem: Processo nº 026/2015 PMDC. Vencedor: Elirio Olbermann. 
Valor R$ 51.700,00- Gabrielle C. D. Valduga e Cia Ltda - Valor R$ 
114,950,00 Vigência: 20/03/2015 à 31/12/2015
Dionísio Cerqueira 20/03/2015
Altair Rittes - Prefeito Municipal

Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATOS  2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
CONTRATO: 021/2015.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Jair Haefliger EI.
Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços para 
manutenção e conservação do parque Turístico Ambiental e Prefei-
tura Municipal....Origem: CV 033/2015 PMDC. Valor R$ 25.000,00 
Vigência: 18/03/2015 à 18/01/2016
Dionísio Cerqueira 18/03/2015
Altair Rittes - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO DA INFANCIA E DA ADOLESCENCIA - FIA
CONTRATO: 002/2015.
Contratante: Secretaria de Assistência Social de Dionísio Cerquei-
ra.
Contratado: Roseli T. Egger Barichello - ME
Objeto Contratação de empresa para fornecimento de serviços 
de pedagogo, para o Programa Amigo de Valor Origem: Pre-
gão 001/2015 FIA. Valor R$ 33.012,72 Vigência: 18/03/2015 à 
18/03/2016 Dionísio Cerqueira 18/03/2015
Marilene Limberger - Gestora do FMAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO DA INFANCIA E DA ADOLESCENCIA - FIA
CONTRATO: 003/2015.
Contratante: Secretaria de Assistência Social de Dionísio Cerquei-
ra.
Contratado: Ekhos Psicologia e Assess. em Recursos Humanos 
Ltda.
Objeto Contratação de empresa para fornecimento de serviços 
de Psicologia, para o Programa Amigo de Valor Origem: Pre-
gão 001/2015 FIA. Valor R$ 16.506,00 Vigência: 18/03/2015 à 
18/03/2016 Dionísio Cerqueira 18/03/2015
Marilene Limberger - Gestora do FMAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
CONTRATO: 022/2015.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Elirio Olbermann ME
Objeto Aquisição de materiais de construção para a secretaria 
de obras do Munícipio. de Dionísio Cerqueira.(Pranchas, vigas e 
tabuas de Eucalipo)..Origem: pregão 026/2015 PMDC. Valor R$ 
51.700,00 Vigência: 20/03/2015 à 31/12/2015
Dionísio Cerqueira 20/03/2015
Altair Rittes - Prefeito Municipal
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/FMA/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/FMA/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/FMA/2015
(Referente Pregão Presencial nº. 01/FMA/2015)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, através do Fundo 
Municipal de Agricultura, com sede na Avenida 25 de julho, 3400 - 
Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUILHINHA-SC, inscrita no Ca-
dastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 81.531.162/0001-58, 
neste ato representado pelo Sr. VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito 
Municipal, portador da Cédula de Identidade n°. 2.570.672-1 e 
inscrito no CPF sob o n° 705.686.189-04, ora denominado ÓR-
GÃO GERENCIADOR e a empresa NOVATERRA AGROPECUÁRIA 
LTDA CNPJ/MF n.º 82.923.608/0001-52 estabelecida na Avenida 
25 de Julho, 2384, Centro, Forquilhinha/SC, doravante denomi-
nada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Enio José 
Kulkamp, CI 1.523.451, CPF 536.778.979-04, doravante denomi-
nada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do artigo 15 da Lei Fede-
ral 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 53/2013 
e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Presencial nº. 01/FMA/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, 
segundo as clausulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira - Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e con-
dições gerais para REGISTRAR PREÇO para a aquisição de “se-
mentes de aveia e azevem”, para incentivo dos agricultores no 
melhoramento da qualidade na área rural, pastagem para animais 
e recuperação de solos com adubação verde, no município de For-
quilhinha/SC, durante o exercício corrente, de acordo com a pro-
posta da contratada, e especificações em anexo.

Cláusula Segunda - Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata estão dispo-
níveis no site www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira - Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. Os produtos deste edital deverão ser entregues, parceladamen-
te, conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, 
em até 24 (vinte e quatro) horas, mediante recebimento da Au-
torização de Fornecimento, contados da data de recebimento da 
ordem de fornecimento, pôr conta e risco da licitante nas proprie-
dades rurais dentro do Município de Forquilhinha independente-
mente da quantidade solicitada.

2. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competen-
te do Município, deverá atender às seguintes exigências:

2.1. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do 
Município de Forquilhinha.
2.2. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
A Secretaria Municipal de Assistência Social de Dionísio Cerqueira 
comunica aos interessados o resultado do Pregão Nº 007/2015 
FMAS Objeto Aquisição de arranjo e vaso de flores e locação de 
clube para realização de seminário para as futuras ações volta-
das ao combate a violência contra a mulher realizada pelo Fundo 
de Assistência social de Dionísio Cerqueira. Origem: Processo nº 
007/2015 PMDC. Vencedore: Floricultura Cheiro de Flôr - Eireli - 
Valor R$ 1.465,00 - Dionísio Cerqueira 20/03/2015
Marilene Limberger - Gestora do FMAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado do Pregão Nº 031/2015 PMDC Objeto Aqui-
sição de gêneros alimentícios e materiais de expediente para a 
secretaria de educação de Dionísio Cerqueira. Origem: Processo 
nº 031/2015 PMDC. Vencedores: Rosa & rosa Cia Ltda. Valor R$ 
35.755,10- Olmiro Rosa dos Santos - ME - Valor R$ 47129,80 - 
Potencia Son e Informática Ltda- Valpr R$11.888,50 - Telecopy 
Equipamentos Ltda - Valor R$8.771,60
Dionísio Cerqueira 20/03/2015
Altair Rittes - Prefeito Municipal
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da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, autorizado para o 
recebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do 
respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas 
as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrên-
cia de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação da Secreta-
ria de Obras e Serviços Urbanos, de autorizar seu fornecimento 
integral, respeitados os limites de acréscimo e/ou supressão pre-
vistos no art. 65, parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993 e alterações subseqüentes.

Cláusula Sexta - Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, 
será autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo 
obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das 
aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indi-
cação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formali-
zada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, confor-
me disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima - Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, dire-
ta ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

2.3. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de 
no máximo 15 (quinze) dias a partir da data de recebimento das 
mesmas.

3. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território 
do Município de Forquilhinha.

4. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
4.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá 
ser retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas contados da notificação da não aceitação, para re-
posição num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos 
ou incorreções.

6. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade competente, sob pena de respon-
sabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta - Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para 
o Município.

Cláusula Quinta - Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará median-
te o “CERTIFICO” pelo engenheiro fiscal do departamento técnico 
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1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi-
pótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de 
registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira - Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 01/FMA/2015, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as tes-
temunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 13 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

NOVATERRA AGROCUÁRIA LTDA
Empresa Detentora da Ata

Cláusula Oitava - Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execu-
ção imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 
sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio 
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratan-
te):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem 
à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da mul-
ta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistên-
cia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes
.

Cláusula Nona - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
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cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas Neste 
edital de licitação.
1.4. A data do evento no qual será necessária a prestação do re-
ferido serviço será informada na Ordem de Serviço, bem como os 
prazos para finalização dos serviços.
1.5. Os materiais necessários serão transportados por conta e ris-
co da licitante fornecedora, dentro das normas técnicas de trans-
porte e segurança exigidas na forma da Lei vigente.
1.6. Os serviços, quando solicitados pelo município, deverão ser 
executados por profissional especializado.

2. O setor competente do município processará a conferencia dos 
produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA para substi-
tuição do produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas.
2.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado e realizada a reposição pela CONTRATADA imediatamen-
te, a partir da notificação da não aceitação.

3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos 
ou incorreções.

4. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade competente, sob pena de respon-
sabilidade.

5. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

6. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta - Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para 
o Município.

Cláusula Quinta - Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará median-
te o “CERTIFICO” pelo engenheiro fiscal do departamento técnico 

Representante Legal: Enio José Kulkamp
CPF:536.778.979-04

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/PMF/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/PMF/2015
(Referente Pregão Presencial nº. 37/PMF/2015)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUILHI-
NHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 
81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. VANDERLEI 
ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n°. 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o n°. 705.686.189-04, ora 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1.MDJ SEGURANÇA PRIVADA E VIGILÂNCIA LTDA, estabelecida 
na rua Agenor Fernandes, nº. 292, Bairro Tereza Cristina, Iça-
ra/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.392.048/0001-46, nes-
te ato representado pelo Sr. Julcemar Piucco, portador da CI nº. 
2.578.786 e inscrito no CPF nº. 850.614.849-91.

2.MDJ SERVIÇOS LTDA, estabelecida na rua Agenor Fernandes, 
nº. 292, Bairro Tereza Cristina, Içara/SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 10.392.048/0001-46, neste ato representado pelo Sr. Silvio-
nei Francisco Vargas, portador da CI nº.2751322 e inscrito no CPF 
nº.712.006.659-53.

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº. 37/PMF/2015, para RE-
GISTRO DE PREÇOS, segundo as clausulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira - Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e con-
dições gerais para REGISTRAR PREÇO através de empresa espe-
cializada, para prestar serviços de limpeza e segurança noturna e 
diurna para atendimento de eventos da administração municipal 
de Forquilhinha/SC.

Cláusula Segunda - Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata estão dispo-
níveis no site www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira - Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competen-
te do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades da Secretaria correspondente, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
Ordens de Serviço previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do 
Município de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de execução dos serviços constarão ex-
pressamente nas requisições que deverão ser rigorosamente 
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Cláusula Oitava - Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execu-
ção imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 
sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio 
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratan-
te):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem 
à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da mul-
ta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistên-
cia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Nona - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou 

da Secretaria correspondente, autorizado para o recebimento, de-
vidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carim-
bo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e 
valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar, necessaria-
mente o número, a data de assinatura deste contrato e o número 
da Autorização de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrên-
cia de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considera-
da apenas como prevista, não importando em obrigação da Se-
cretaria correspondente, de autorizar seu fornecimento integral, 
respeitados os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no 
art. 65, parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Sexta - Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, 
será autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo 
obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das 
aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indi-
cação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formali-
zada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, confor-
me disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima - Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, dire-
ta ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.
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MDJ SERVIÇOS LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Silvionei Francisco Vargas
CPF: 712.006.659-53

DECRETO Nº 059, DE 13 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 059, DE 13 DE MARÇO DE 2015.
NOMEIA, POR CONCURSO, FERNANDO VERCOSA MARINHO, 
PARA EXERCER O CARGO DE MÉDICO PSIQUIATRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga de Médico Psiquiatra;

CONSIDERANDO que o nomeado em questão foi classificado no 
Concurso Público, Edital n. 002/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, por concurso, FERNANDO VERCOSA MARI-
NHO para exercer o cargo de MÉDICO PSIQUIATRA, classificado 
em 2º lugar, no Concurso Público, Edital n. 002/2014, de 08 de 
agosto de 2014, homologado em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º O servidor nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 
instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Avenida 25 
de Julho, n. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 13 de março de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 13 de março de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administra-
ção, sem justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi-
pótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de 
registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira - Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 37/PMF/2015, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as tes-
temunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 18 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

MDJ SEGURANÇA PRIVADA E VIGILÂNCIA LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Julcemar Piucco
CPF: 850.614.849-91



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 273

CONSIDERANDO que LUIZ TELMO COELHO nomeado para exer-
cer o cargo de Fiscal de Obras, classificado em 2º lugar no Con-
curso Público, Edital n. 001/2014 apresentou termo de desistência 
de sua nomeação;

CONSIDERANDO que os nomeados em questão foram classifica-
dos no Concurso Público, Edital n. 002/2014 e Edital n. 001/2014, 
de 08 de agosto de 2014, homologado em 05 de dezembro de 
2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, por concurso, PAMELA ANDRESSA LUNELLI 
para exercer o cargo de ENGENHEIRO AGRIMENSOR, classificada 
em 1º lugar no Concurso Público, Edital n. 002/2014, de 08 de 
agosto de 2014, homologado em 05 de dezembro de 2014.
Art. 2º Fica nomeado, por concurso, LUIZ BOEIRA POOCH para 
exercer o cargo de FISCAL DE OBRAS, classificado em 3º lugar no 
Concurso Público, Edital n. 001/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014.

Art. 3º Os servidores nomeados terão o prazo de 30 (trinta) dias 
para tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 
instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Av. 25 de 
Julho, n. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 13 de março de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 13 de março de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 35/2015
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - DIMASA DIST. DE MAQ. AUTO. E SERV. AUTO-
PEÇAS

OBJETO - Aquisição de motocicletas 0 (zero) Km para serem utili-
zadas nos serviços de policiamento de trânsito municipal, através 
do convênio de trânsito firmado entre o Município de Forquilhinha 
e o Estado de Santa Catarina.

VALOR - R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais)

VIGÊNCIA - 395 (trezentos e noventa e cinco) dias corridos (prazo 
de entrega + prazo da garantia)

DOTAÇÃO - 0401.2011.4490 (226)

DECRETO Nº. 060, DE 13 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº. 060, DE 13 DE MARÇO DE 2015.
NOMEIA POR CONCURSO, OS QUE RELACIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga Professor de Educação Infantil e Auxiliar de Educação.

CONSIDERANDO que as nomeadas em questão foram classifica-
das no Concurso Público, Edital n. 002/2014 e Edital n. 001/2014, 
de 08 de agosto de 2014, homologado em 05 de dezembro de 
2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, por concurso, MARILEIA RONCHI para exer-
cer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, classificada 
em 51º lugar no Concurso Público, Edital n. 002/2014, de 08 de 
agosto de 2014, homologado em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º Fica nomeada, por concurso, GILSIANE SOUZA MILANEZ 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, classificada em 
63º lugar no Concurso Público, Edital n. 001/2014, de 08 de agos-
to de 2014, homologado em 05 de dezembro de 2014.

Art. 3º As servidoras nomeadas terão o prazo de 30 (trinta) dias 
para tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 
instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Av. 25 de 
Julho, n. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 13 de março de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 13 de março de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 061, DE 13 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº. 061, DE 13 DE MARÇO DE 2015.
NOMEIA POR CONCURSO, OS QUE RELACIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato das 
vagas de Engenheiro Agrimensor e Fiscal de Obras.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12/PMF/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 12/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 189/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - CONSTRUTORA NELGUI LTDA

OBJETO - Execução da reforma do Centro de Referência Especia-
lizada de Assistência Social - CREAS, com área de 404,62 m², por 
meio da Secretaria de Ação Social do Município de Forquilhinha/
SC, compreendendo material e mão-de-obra.

DO VALOR - Fica acrescido o valor de R$ 36.604,67 (trinta e seis 
mil seiscentos e quatro reais e sessenta e sete centavos) con-
forme dispõe artigo 65, parágrafo 1º da lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, devido a serviços acrescidos por necessidade da obra, 
conforme solicitação.

DO PRAZO - Fica acrescido 60 (sessenta) dias no prazo de execu-
ção do contrato 189/PMF/2014 de 11/03/2015 para 10/05/2015 
bem como a prorrogação da vigência do contrato para 08/08/2015.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 11 de março de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 13/PMF/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 13/2015
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 33/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - CONSTRUTORA NELGUI LTDA

DO OBJETO - Constitui objeto do presente contrato, a prestação 
de serviços na ampliação de 154,11 m² e adaptação de ambientes 
e reforma em geral de 673,01 m² da Escola de Educação Básica 
Gabriel Serafim, na Rodovia Vante Rovaris, Bairro Santa Líbera, 
Forquilhinha/SC, compreendendo material, mão-de-obra, equipa-
mentos e ferramentas normais e especiais necessárias, obedecen-
do integralmente às especificações, determinações previstas no 
projeto básico e projeto executivo e de acordo com a proposta da 
contratada, que independentemente de transcrição fazem parte 
integrante deste instrumento contratual.

DO VALOR - Fica acrescido o valor de R$ 15.179,01 (quinze mil 
cento e setenta e nove reais e um centavos) conforme dispõe arti-
go 65, parágrafo 1º da lei nº. 8.666/93 e suas alterações, devido a 
serviços acrescidos por necessidade da obra, conforme solicitação.

DO PRAZO - Em razão das adequações supracitadas, fica acrescido 
60 (sessenta) dias no prazo de execução do contrato 33/PMF/2014 
de 16/03/2014 para 15/05/2015 bem como a prorrogação da vi-
gência do contrato para 13/08/2015.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 11 de março de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 29/PMF/2015.

DATA DA ASSINATURA - 09 de março de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 37/2015
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - COLOMBO RETRO TERRA LTDA

OBJETO - Aquisição de materiais (posto em obra) para realização 
de Terraplanagem do Centro de Eventos na Avenida Professor Eu-
rico Back, Centro, Município de Forquilhinha/SC.

VALOR - R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais).

VIGÊNCIA - 30/06/2015

DOTAÇÃO - 0702.1017.4490 (128)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 18/PMF/2015.

DATA DA ASSINATURA - 09 de março de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03/PMF/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 03/2015
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 
186/2011
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

DO OBJETO - Execução de obras de infraestrutura: iluminação 
pública e construção de 01 (uma) Praça de lazer no Bairro Cidade 
Alta, Município de Forquilhinha, no âmbito do programa FNHIS 
- Urbanização, regularização e integração de assentamentos pre-
cários, conforme Termo de Compromisso nº. 0352565-61/2011, 
firmado junto ao Ministério das Cidades

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo da vigência contratual do contrato nº. 186/PMF/2011, de 
15/01/2015 para 16/03/2015.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 15 de janeiro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 053/2015
DECRETO Nº 053, DE 20 DE MARÇO DE 2015.
APROVA DESMEMBRAMENTO DO LOTE Nº 0004-000 DA QUADRA 
162, COM 2.518,1050M², DE PROPRIEDADE DE INCORPORADO-
RA JARDIM DAS ARAUCARIAS LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Ivo Biazzolo, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Ca-
tarina no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1º - De conformidade, e nos termos das plantas, memoriais 
descritivos e demais documentos constantes do Processo Adminis-
trativo nº 1887/2015, fica aprovado o Desmembramento do Lote 
nº 0004-000 da quadra 162, com área de 2.518,1050m², matricu-
lado sob nº 11318, no Cartório de registro de Imóveis da Comarca 
de Fraiburgo, de propriedade Incorporadora Jardim das Araucárias 
Ltda, situado na Rua 25 de agosto, Bairro Vila Salete, conforme 
abaixo descrito:

a)A área desmembrada A com 1.078,094m², será cadastrada nes-
te município como lote nº 0004-001 da quadra 162;

b)A área remanescente com 1.440,011m², permanecerá como 
lote 0004-000 da quadra 162.

Art. 2º - Dentro do plano de Estrutura, Aproveitamento e Uso 
do Solo, anexos IV e VIII da Lei Complementar Municipal nº 
097/2008, os lotes serão classificados como ZIR-3 (Zona de Inte-
resse Residencial Três).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 20 DE MARÇO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 054/2015
DECRETO Nº 054, DE 20 DE MARÇO DE 2015.
APROVA DESMEMBRAMENTO DO LOTE Nº 0007-000 DA QUADRA 
573, COM 150.305,16M², DE PROPRIEDADE DE MARCOS ANTÔ-
NIO BALESTRIN E GENUÍNO IGNÁCIO BALESTRIN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Ivo Biazzolo, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Ca-
tarina no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1º - De conformidade, e nos termos das plantas, memoriais 
descritivos e demais documentos constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 1950/2015, fica aprovado o Desmembramento do 
Lote nº 0007-000 da quadra 573, com área de 150.305,16m², 
matriculado sob nº 10.858, no Cartório de registro de Imóveis da 
Comarca de Fraiburgo, de propriedade Marcos Antônio Balestrin 
e Genuíno Ignácio Balestrin, situado na Rodovia Airton Senna da 
Silva, Bairro São Cristóvão, conforme abaixo descrito:

a)A área desmembrada identificada como 02, com 65.152,576m², 
será cadastrada neste município como lote nº 0007-001 da quadra 
573;

Fraiburgo
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AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039_2015-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0039/2015 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Contratação de empresa do ramo na prestação de servi-
ços de aulas de dança para os alunos do Departamento de Cultu-
ra. Julgamento: Menor preço por ITEM. Entrega/Protocolo dos En-
velopes e Credenciamento: Até as 10:15 horas do dia 02.04.2015. 
Abertura: Às 10:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 19 de março de 2015.
Ivo Biazzolo 
Prefeito

DECRETO Nº 052/2015
DECRETO Nº 052, DE 20 DE MARÇO DE 2015.
APROVA DESMEMBRAMENTO DO LOTE Nº 0009-000 DA QUADRA 
365, COM 2.150,160M², DE PROPRIEDADE DE ALCEU ANTÔNIO 
SCRAMOCIN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ivo Biazzolo, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Ca-
tarina no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1º - De conformidade, e nos termos das plantas, memoriais 
descritivos e demais documentos constantes do Processo Adminis-
trativo nº 3613/2014, fica aprovado o Desmembramento do Lote 
nº 0009-000 da quadra 365, com área de 2.150,160m², matricu-
lado sob nº 11019, no Cartório de registro de Imóveis da Comarca 
de Fraiburgo, de propriedade Alceu Antônio Scramocin, situado 
na 12 de outubro, Bairro Jardim das Hortênsias, conforme abaixo 
descrito:

a)A área desmembrada A com 777,67m², será cadastrada neste 
município como lote nº 0009-001 da quadra 365;

b)A área remanescente com 1.372,50m², permanecerá como lote 
0009-000 da quadra 365.

Art. 2º - Dentro do plano de Estrutura, Aproveitamento e Uso 
do Solo, anexos IV e VIII da Lei Complementar Municipal nº 
097/2008, os lotes serão classificados como ZIR-1 (Zona de Inte-
resse Residencial Um).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 20 DE MARÇO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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X - Claúdio Antônio Padilha - representante suplente da Câmara de 
Dirigentes Lojistas de Fraiburgo;

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 20 DE MARÇO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0870/2015
PORTARIA Nº 0870, DE 20 DE MARÇO DE 2015.
Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n° 0525/2015 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais, 
a carga horária da servidora ELAINE NAZARIO DE ALMEIDA, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 081.666.869-88, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO 
FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, no período de 23 de março 
de 2015 até 30 de maio de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de março DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0871/2015
PORTARIA Nº 0871, DE 20 DE MARÇO DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato de JUSSARA FARIAS 
BRANCO DA COSTA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 
024.940.669-13, contratada em caráter temporário na função de 
AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 20 de março de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de março DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

b)A área remanescente identificada como 01, com 85.152,576m², 
permanecerá como lote nº 0007-000 da quadra 573.

Art. 2º - Dentro do plano de Estrutura, Aproveitamento e Uso 
do Solo, anexos IV e VIII da Lei Complementar Municipal nº 
097/2008, os lotes serão classificados como ZII 2 (Zona de Inte-
resse Industrial 2).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 20 DE MARÇO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 055/2015
DECRETO Nº 055, DE 20 DE MARÇO DE 2015.
ALTERA COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO ORGÃO EXECUTIVO DE 
TRÃNSITO DE FRAIBURGO - ORTFRAI

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, IVO 
BIAZOLLO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei n.º 1524, de 30 de agosto de 2000, alterada e consoli-
dada pela Lei n.º 2053, de 30 de março de 2010;
DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os seguintes membros titulares para o 
Órgão Executivo de Trânsito no Município de Fraiburgo:
I - Ademir Vicente Franco de Souza Júnior - representante do Po-
der Executivo Municipal;
II - Diego Michelon Ferreira - representante da Procuradoria Geral;
III - Fernando André Marques - representante da Secretária de 
Educação, Cultura e Esportes;
IV - Sebastião Olívio Ferreira Leal - representante da Secretária 
Municipal de Saúde;
V - Fiorindo de Oliveira - representante da Secretária de Infraes-
trutura Urbana;
VI - Jorge Luiz Pozza Pederiva - representante da Aciaf;
VII - Adilson José Dias - representante da Câmara Municipal de 
Fraiburgo;
VIII - Jhon Endy Lamb - representante da Polícia Civil;
IX - Charles A. de Lima - representante da Polícia Militar;
X - Elaine Vedani Piccoli - representante da Câmara de Dirigentes 
Lojistas de Fraiburgo;
XI -Thaís Heiden - representante do ACEAF

Art. 2° - Ficam nomeados os seguintes membros suplentes para o 
Órgão Executivo de Trânsito no Município de Fraiburgo:
I - João Albino de Barros - representante suplente do Poder Exe-
cuitvo Municipal;
II - Marcos Antônio Maestrini Miguel - representante suplente da 
Procuradoria Geral;
III - Claudete Gheller Mathias - representante suplente da Secre-
tária de Educação, Cultura e Esportes;
IV - Nilce Pinz - representante suplente da Secretária Municipal 
de Saúde;
V - Adelar Neimeth - representante suplente da Secretária de In-
fraestrutura Urbana;
VI - Jorge Luiz Pozza Pederiva - representante suplente da ACIAF;
VII - José Darcy Soares França - representante suplente da Câma-
ra Municipal de Fraiburgo;
VIII - Mariá Aparecida Lazzari - representante suplente da Polícia 
Civil;
IX - Ademir Marcondes - representante suplente da Polícia Militar;
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5.1.2. Órgão 02 - Chefia do Executivo
Unidade 02 - Secretaria de Administração e Finanças
Projeto Atividade 2.005 - Manutenção da Sec. de Adm. e Finanças
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0110
Código Reduzido - 15

CLÁUSULA SEXTA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
6.1 - O presente Contrato está enquadrado dentro do limite de dis-
pensa de Licitação de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações, 
baseados no que dispõe a lei nº 9.648 de 27 de Maio de 1998, 
publicada no Diário Oficial no dia 28 de Maio de 1998. (limites de 
Licitações).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - A recusa na assinatura do contrato ou a execução parcial ou 
total do mesmo acarretará nas seguintes penalidades:
7.1.1- Em caso de recusa na assinatura do contrato , quando regu-
larmente convocado, ou em caso de rescisão contratual por culpa 
da CONTRATADA, multa de 20% (vinte por cento) do valor do 
Contrato.
7.1.2- Em caso de descumprimento de cláusulas contratuais não 
previstas no item 7.1.1 acima, multa até 15% (quinze por cento) 
do valor do contratado, de acordo de com a gravidade da infração.
7.2 - Concomitantemente as penalidades pecuniárias previstas 
nesta Cláusula, poderão ser aplicadas ainda às seguintes sansões:
7.2.1- Advertência;
7.2.2- Suspensão temporária da participação em Licitações e im-
pedimento de contratar com o Município pelo prazo de 12 (doze) 
meses;
7.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da puni-
ção.
7.2.4- Demais consequências previstas neste contrato e na legisla-
ção administrativa e civil aplicável e especialmente as constantes 
do artigo 87 da lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das 
seguintes hipóteses:
8.1.1- Não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações 
e prazos;
8.1.2- Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifica-
ções e prazos;
8.1.3- Lentidão do seu cumprimento, levando a administração a 
comprovar a impossibilidade da prestação de serviços nos prazos 
estipulados:
8.1.4- Paralisação dos serviços, sem causa e prévia comunicação 
à administração;
8.1.5- Subcontratação total ou parcial do seu objeto;
8.1.6- Desatendimento das determinações regulares da autorida-
de designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores;
8.1.7- Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotados 
na forma do inciso 1º do artigo 67 da lei 8.666./93;
8.1.8- Razões de interesse público, de alta relevância e amplo co-
nhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa;
8.1.9- Supressão por parte da Administração, de compras, acar-
retando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no inciso 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93.
8.1.10- Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Ad-
ministração, por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem inter-
na ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
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CONTRATO Nº 64/2015, DIGITALIZÇÃO DE 
DOCUMENTOS 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 64/2015
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM:
O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO E A EMPRESA:
INFO DIGITALLE - SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA GESTAO DO-
CUMENTAL LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito públi-
co, com sede à Rua Adolfo Soletti, 750, CNPJ nº 01 616 039 0001 
09, na cidade de Frei Rogério-SC, neste ato, representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor, OSNY BATISTA ALBERTON, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa INFO DIGITALLE - SO-
LUCOES TECNOLOGICAS PARA GESTAO DOCUMENTAL LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado com sede à Rua Ernesto Prada, 
280, na cidade de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob nº 86.731.494/0001-08, neste ato represen-
tada pelo Senhor JOSÉ DA SILVA, doravante denominada CON-
TRATADA, ajustam entre si o presente contrato de prestação de 
serviços, mediante as cláusulas e condições que, reciprocamente 
aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo 
de acordo com a Lei 8.666/93, com alterações introduzidas pela 
Lei 8.883/94.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1.CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA EFETU-
AR DIGITALIZAÇÃO E CADASTRAMENTO DE ATÉ 1.273 (UM MIL, 
DUZENTOS E SETENTA E TRES) DOCUMENTOS PARA SEREM AR-
QUIVADOS EM ARQUIVOS ELETRÔNICOS.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO
2.1. A execução do objeto do presente contrato será realizada no 
município de Frei Rogério.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS E PAGAMENTOS
3.1. Para execução dos serviços mencionados na cláusula ante-
rior a “Contratante” pagará à “Contratada”, a importância de R$ 
2.978,82. (dois mil, novecentos e setenta e oito reais e oitenta 
e dois centavos) que serão pagos em parcela única, através de 
boleto bancário e ou através da transferência bancaria em conta 
apresentada pela contratada, em até 10 (dez) dias após a fina-
lização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal de 
prestação de serviços.
3.2. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência do presente 
contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
4.1. Caberá a CONTRATANTE efetuar o pagamento pela prestação 
de serviços do objeto do presente Contrato, de acordo com o es-
tabelecido na Cláusula anterior.
4.2. O CONTRATADO obriga-se a prestar serviços, objeto do pre-
sente contrato, de acordo com a Cláusula Segunda, e demais cláu-
sulas enunciadas.
4.1. O CONTRATADO será responsabilizado civil e criminalmente 
pelos danos causados à Administração Pública, aos equipamentos 
sob sua responsabilidade ou a terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes com o presente instrumento estão 
previstas no orçamento com a seguinte classificação orçamentá-
ria:
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CONTRATO Nº 65/2015, CONTRATAÇÃO ARBITROS 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 65/2015
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM:
O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO E A EMPRESA:
ELITON DE LIZ RONSANI - ME

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito públi-
co, com sede à Rua Adolfo Soletti, 750, CNPJ nº 01 616 039 0001 
09, na cidade de Frei Rogério-SC, neste ato, representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor, OSNY BATISTA ALBERTON, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ELITON DE LIZ RONSA-
NI - ME, pessoa jurídica de direito privado com sede as margens 
da Rod. Ulisses Gaboardi, na localidade de Potreiros dos Franças 
s/n, na cidade de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob nº 19 864 513 0001 79, neste ato representada pelo 
sócio/proprietário, Senhor ELITON DE LIZ RONSANI, doravante 
denominada CONTRATADA, ajustam entre si o presente contrato 
de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que, 
reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo 
estabelecida, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, com alterações 
introduzidas pela Lei 8.883/94.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETIVO A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESSA HABILITADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ARBITRAGEM DE ATÉ 30 JOGOS DO CAMPEONATO MU-
NICIPAL DE FUTSAL NAS CATEGORIAS MASCULINO MASTER E 
MASCULINO VETERANO.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO
2.1. A execução do objeto do presente contrato será realizada no 
município de Frei Rogério em locais determinados pela secretaria 
de educação cultura e esportes.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS E PAGAMENTOS
3.1. Para execução dos serviços mencionados na cláusula anterior 
a “Contratante” pagará à “Contratada”, a importância de até R$ 
3.300,00. (três mil e trezentos reais) que serão pagos em parce-
la mensais, de acordo com o números de partidas realizadas no 
período, e serão efetivadas até o 10º dia do mês subsequente 
aos serviços prestados, através de boleto bancário e ou através 
da transferência bancaria em conta apresentada pela contratada, 
mediante a apresentação da nota fiscal de prestação de serviços.
3.2. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência do presente 
contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
4.1. Caberá a CONTRATANTE efetuar o pagamento pela prestação 
de serviços do objeto do presente Contrato, de acordo com o es-
tabelecido na Cláusula anterior.
4.2. O CONTRATADO obriga-se a prestar serviços, objeto do pre-
sente contrato, de acordo com a Cláusula Segunda, e demais cláu-
sulas enunciadas.
4.1. O CONTRATADO será responsabilizado civil e criminalmente 
pelos danos causados à Administração Pública, aos equipamentos 
sob sua responsabilidade ou a terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes com o presente instrumento estão 
previstas no orçamento com a seguinte classificação orçamentá-
ria:
5.1.2. Órgão 02 - Chefia do Executivo
Unidade 04 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Projeto Atividade 2.012 - Manutenção das atividades Esportivas e 
Recreativas
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0110
Código Reduzido - 92

comprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;
8.1.11- Atraso superior a noventa dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes dos serviços já executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem in-
terna ou guerra, assegurando ao CONTRATADO o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação;
8.1.12- Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmen-
te comprovada, impeditiva da execução do contrato;
8.1.13- Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que 
haja conveniência à Administração;
8.1.14- Judicialmente, nos termos da legislação.
8.2 - Ficam reconhecidos, nos termos da Lei, os direitos do CON-
TRATANTE em caso de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO.
9.1 - O presente contrato terá vigência a partir do dia 18 de março 
de 2015 até o dia 31 de dezembro do ano de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DAS PARTES.
10.1 - Os direitos das partes contratantes encontram-se inseridos 
na Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.0078-Código de Defesa do Consumi-
dor, e supletivamente no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO.
11.1 - Os serviços contratados serão fiscalizados pela CONTRA-
TANTE, Prefeitura Municipal. Sempre que julgar necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS CONDIÇÕES GERAIS
12.1 -Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos 
de qualquer espécie que venha a ser devido em decorrência do 
presente contrato, correrão por conta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO.
14.1 - Os serviços ora contratados, pelo seu caráter temporário e 
específico não gera vínculo empregatício entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO.
15.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste con-
trato, fica eleito o Foro da Comarca de Curitibanos / SC com re-
núncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e 
achado conforme, declaram ambos as partes aceitarem todas as 
disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem 
como observar fielmente outras disposições legais e regulamenta-
res sobre o assunto, firmando-o em 3 (três) vias na presença de 
duas testemunhas abaixo assinada.

Frei Rogério, 18 de março de 2015
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO       MÁRCIA M. DA SILVA CIA LTDA
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS
1)Nome: Genésio Rinaldi
CPF nº 384 587 809 68

2)Nome: ALGUÉM INDICADO POR VOCES
CPF nº
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pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação;
8.1.12- Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmen-
te comprovada, impeditiva da execução do contrato;
8.1.13- Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que 
haja conveniência à Administração;
8.1.14- Judicialmente, nos termos da legislação.
8.2 - Ficam reconhecidos, nos termos da Lei, os direitos do CON-
TRATANTE em caso de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO.
9.1 - O presente contrato terá vigência a partir do dia 20 de março 
de 2015 até o dia 31 de dezembro do ano de 2015 ou o termino 
do campeonato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DAS PARTES.
10.1 - Os direitos das partes contratantes encontram-se inseridos 
na Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.0078-Código de Defesa do Consumi-
dor, e supletivamente no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO.
11.1 - Os serviços contratados serão fiscalizados pela CONTRA-
TANTE, Prefeitura Municipal. Sempre que julgar necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS CONDIÇÕES GERAIS
12.1 -Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos 
de qualquer espécie que venha a ser devido em decorrência do 
presente contrato, correrão por conta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO.
14.1 - Os serviços ora contratados, pelo seu caráter temporário e 
específico não gera vínculo empregatício entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO.
15.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste con-
trato, fica eleito o Foro da Comarca de Curitibanos / SC com re-
núncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e 
achado conforme, declaram ambos as partes aceitarem todas as 
disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem 
como observar fielmente outras disposições legais e regulamenta-
res sobre o assunto, firmando-o em 3 (três) vias na presença de 
duas testemunhas abaixo assinada.
Frei Rogério, 20 de março de 2015

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO      ELITON DE LIZ RONSANI - ME
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS
1)Nome
CPF

2)Nome
CPF nº

CLÁUSULA SEXTA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
6.1 - O presente Contrato está enquadrado dentro do limite de dis-
pensa de Licitação de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações, 
baseados no que dispõe a lei nº 9.648 de 27 de Maio de 1998, 
publicada no Diário Oficial no dia 28 de Maio de 1998. (limites de 
Licitações).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - A recusa na assinatura do contrato ou a execução parcial ou 
total do mesmo acarretará nas seguintes penalidades:
7.1.1- Em caso de recusa na assinatura do contrato , quando regu-
larmente convocado, ou em caso de rescisão contratual por culpa 
da CONTRATADA, multa de 20% (vinte por cento) do valor do 
Contrato.
7.1.2- Em caso de descumprimento de cláusulas contratuais não 
previstas no item 7.1.1 acima, multa até 15% (quinze por cento) 
do valor do contratado, de acordo de com a gravidade da infração.
7.2 - Concomitantemente as penalidades pecuniárias previstas 
nesta Cláusula, poderão ser aplicadas ainda às seguintes sansões:
7.2.1- Advertência;
7.2.2- Suspensão temporária da participação em Licitações e im-
pedimento de contratar com o Município pelo prazo de 12 (doze) 
meses;
7.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da puni-
ção.
7.2.4- Demais consequências previstas neste contrato e na legisla-
ção administrativa e civil aplicável e especialmente as constantes 
do artigo 87 da lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das 
seguintes hipóteses:
8.1.1- Não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações 
e prazos;
8.1.2- Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifica-
ções e prazos;
8.1.3- Lentidão do seu cumprimento, levando a administração a 
comprovar a impossibilidade da prestação de serviços nos prazos 
estipulados:
8.1.4- Paralisação dos serviços, sem causa e prévia comunicação 
à administração;
8.1.5- Subcontratação total ou parcial do seu objeto;
8.1.6- Desatendimento das determinações regulares da autorida-
de designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores;
8.1.7- Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotados 
na forma do inciso 1º do artigo 67 da lei 8.666./93;
8.1.8- Razões de interesse público, de alta relevância e amplo co-
nhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa;
8.1.9- Supressão por parte da Administração, de compras, acar-
retando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no inciso 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93.
8.1.10- Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Ad-
ministração, por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem inter-
na ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
comprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;
8.1.11- Atraso superior a noventa dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes dos serviços já executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem in-
terna ou guerra, assegurando ao CONTRATADO o direito de optar 
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Gaspar

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº 003/2015 - CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DE GASPAR/SC
Resolução nº 003/2015 - CMDCA
Aprova o Projeto “É de pequeno que se aprende a dançar e a 
valorizar as coisas” - da Entidade Associação Amigos da Dança de 
Gaspar

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Complementar Municipal nº 1432 de 24 de maio de 1993, e suas 
alterações, e com base no Regimento Interno, aprovado através 
de Decreto Municipal nº 212/98 e, no uso de suas atribuições.

CONSIDERANDO:

-Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;
-Resolução CMDCA nº 04/2014 que regulamenta o registro de En-
tidades e Serviços no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, estabelece termos e critérios de análise e dá 
outras providências.
-Deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, constante na Ata nº 002/2015 da Plenária 
realizada no dia 12 de março de 2015;

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o Projeto “É de pequeno que se aprende a dançar 
e a valorizar as coisas”, da Entidade Associação Amigos da Dança 
de Gaspar, no valor de R$ 445.550,00 (quatrocentos e quarenta e 
cinco mil quinhentos e cinqüenta reais).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de março de 2015
CAMILA SCHREIBER
Presidente do CMDCA

Garopaba

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2015
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2015

A Secretária Municipal de Planejamento Territorial e Meio Ambien-
te de Garopaba, no uso de suas atribuições legais e principalmente 
atendendo o estabelecido na Lei Municipal nº 1.524 de 07 de abril 
de 2011, que instituiu o Conselho de Desenvolvimento Municipal 
(CDM), vinculado a Secretaria de Planejamento Territorial e Meio 
Ambiente, esta CONVOCANDO as entidades representativas da 
sociedade civil para a eleição e posse dos membros titulares e 
suplentes do referido Conselho que acontecerá no dia 06 de abril 
de 2015 - segunda feira, tendo por local a sala 07 da Secretaria 
de Educação, Prédio do Banco do Brasil (Besc) com inicio as 19:00 
horas.

Esclarecemos que os representantes da Prefeitura Municipal serão 
designados pelos respectivos Secretários Municipais, os servido-
res representando a Câmara Municipal indicados pelo Legislativo 
Municipal, assim como os indicados pela Associação Comercial e 
Industrial (ACIG).

De acordo com a Lei poderão concorrer as entidades representa-
tivas de associação de profissionais liberais de nível superior com 
atuação no município, de associações de pescadores ou agricul-
tores profissionais, de associação comunitária ou de bairro, de 
movimentos sociais, populares ou de entidades ambientais e das 
entidades sindicais dos trabalhadores.

Estarão habilitadas as entidades representando a Sociedade Civil 
que apresentarem no dia da eleição os seguintes documentos para 
concorrerem dentro de seu segmento social:

- ofício da entidade que representam indicando um membro titular 
e um suplente;
- cópia de seu Estatuto Social devidamente registrado em Cartório 
comprovando sua existência há pelo menos um ano;
- documento emitido pela Receita Federal comprovando que enti-
dade está ATIVA.

Após a posse será escolhida entre os membros titulares eleitos, 
uma comissão para elaborar o regimento interno do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal (CDM).

Garopaba (SC), 20 de março de 2015.
Dilceia de Abreu Luiz Moreira
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 23/03/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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cadastramento, deverão, até o terceiro dia anterior à data de rece-
bimento das propostas (até 25/03/2015), apresentar as documen-
tações e todas as exigências contidas no Decreto nº 25/2013 que 
trata do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Governador 
Celso Ramos.”

AS DEMAIS INFORMAÇÕES PERMANECEM INALTERADAS.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura de 
Governador Celso Ramos no link Licitações, na sede da Prefeitura 
de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Lici-
tações ou ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: licitacaogover-
nadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 20 de Março de 2015.
Mariana de Souza Fernandes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS 01/2015
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE REABRIU O EDITAL DE LICITAÇÃO NA FOR-
MA ABAIXO:

Tomada de Preços 001/2015

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que re-
abriu o edital após retificação/alteração:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROBERTO MANOEL CALLADO LO-
CALIZADO NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 09/04/2015 até ás 
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 09/04/2015 ás 
14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura de 
Governador Celso Ramos no link Licitações, na sede da Prefeitura 
de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Lici-
tações ou ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: licitacaogover-
nadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 20 de Março de 2015.
Mariana de Souza Fernandes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 
02/2015
ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços 002/2015

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que fará 
realizar licitação do tipo Menor Preço.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA LÚCIA FRANCISCA 
SAGÁS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC.

NO EDITAL, ITEM 5.2, ONDE SE LÊ:

“5.2 - Para empresas ainda não cadastradas, para possível cadas-
tramento, deverão, até o terceiro dia anterior à data de recebi-
mento das propostas (até 20/03/2015), apresentar as documen-
tações e todas as exigências contidas no Decreto nº 25/2013 que 
trata do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Governador 
Celso Ramos.”

LEIA-SE:

“5.2 - Para empresas ainda não cadastradas, para possível 
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Guaramirim

Prefeitura

LEI Nº. 4192/2015
LEI Nº. 4192/2015
Autoriza o desenvolvimento do Projeto “Grupo de Puericultura, 
Amor de Mãe”, através do Fundo da Infância e Adolescência - FIA.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desenvolver 
o Projeto “Grupo de Puericultura, Amor de Mãe” através do Fundo 
da Infância e Adolescência - FIA, tendo como principal objetivo 
atender crianças de 0 a 1 ano, desenvolvendo ações de promoção 
da saúde e prevenção de doenças ou agravos, prestando assistên-
cia de forma integrada, acompanhando o processo de crescimento 
e desenvolvimento, garantindo um atendimento de qualidade.

Art. 2º. Para a execução do projeto, será despendido do Fundo da 
Infância e Adolescência - FIA o valor de R$ 7.130,00 (sete mil e 
cento e trinta reais), em parcela única.

Art. 3º. O Conselho Municipal de Direitos das Crianças e Adoles-
centes de Guaramirim fica responsável pela fiscalização, monito-
ramento e avaliação do Projeto “Grupo de Puericultura, Amor de 
Mãe”.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de dotações constantes do orçamento vigente do 
Fundo da Infância e Adolescência - FIA.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 20 de março de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4193/2015
LEI Nº. 4193/2015
Autoriza o desenvolvimento do Projeto “Vida Saudável na Melhor 
Idade”, através do Fundo Municipal do Idoso de Guaramirim - 
FMIG.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desenvolver 
o Projeto “Vida Saudável na Melhor Idade” através do Fundo Muni-
cipal do Idoso de Guaramirim - FMIG, tendo como principal objeti-
vo promover um envelhecimento saudável ao idoso Guaramirense, 
proporcionando condições para o aumento da qualidade de vida, 
manutenção da autonomia e cidadania, por meio de atividades 
esportivas e informativas.

Art. 2º. Para a execução do projeto, será despendido do Fundo 
Municipal do Idoso de Guaramirim - FMIG o valor de R$ 39.510,00 
(trinta e nove mil e quinhentos e dez reais), subdividido em 

Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 29.2015 PMGBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 29/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
Contratada...: INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUS
Valor ............ : 11.800,00 (onze mil oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 20/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 34/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE FERRO (CHAPA DE FERRO) E
SERVIÇOS PARA CONSERTO DA CAÇAMBA DO CAMINHÃO CARGO
2622 PLACA MDT 8025 ONDE A CAÇAMBA ESTA TORTA E
APRESENTA RACHADURAS NAS TRAVESSAS E ASSOALHO NÃO
VASCULANDO MAIS, NECESSITA DE CONSERTO PARA DAR
CONTINUIDADE AOS TRABALHOS.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO  PROCESSO 40.2015 PMGBA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2015
PROCESSO Nº 40/2015 HOMOLOGAÇÃO: 20/03/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRO (CHAPA DE FERRO) E
SERVIÇOS PARA CONSERTO DA CAÇAMBA DO CAMINHÃO
CARGO 2622 PLACA MDT 8025 ONDE A CAÇAMBA ESTA TORTA E
APRESENTA RACHADURAS NAS TRAVESSAS E ASSOALHO NÃO
VASCULANDO MAIS, NECESSITA DE CONSERTO PARA DAR
CONTINUIDADE AOS TRABALHOS.
-------------------------
CONTRATADO: INDUMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUS
VALOR DA DESPESA: R$ 11.800,00 (onze mil oitocentos reais)
=======================================
==================
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PORTARIA Nº. 170/2015
PORTARIA N°. 170/2015
NOMEIA membros para Comissão Organizadora e Avaliadora do 
Processo Seletivo n° 002/2015, da Prefeitura Municipal de Gua-
ramirim.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Ficam nomeados como membros para Comissão Organiza-
dora e Avaliadora do Processo Seletivo n° 002/2015, da Prefeitura 
Municipal de Guaramirim:

- Cenira Telma Weber Hohl;
- Luciene Martins Franco;
- Marizete Machado;
- Simone Dalsóquio;
- Cláudia Chiodini.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de março de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 171/2015
PORTARIA N°. 171/2015
ANULA o Processo Seletivo nº. 001/2014, da Prefeitura Municipal 
de Guaramirim.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando que, quando da formalização do Edital nº. 001/2014, 
bem como da conclusão do processo seletivo, não havia Lei que 
autorizasse a contratação por tempo determinado para substitui-
ção aos afastamentos legais e as licenças legalmente concedidas 
aos titulares, com prazo superior a 30 (trinta) dias, exceto licença 
sem vencimentos, bem como em substituição a servidor efetivo 
investido em cargo em comissão.

Considerando a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal;

RESOLVE:
Art. 1°. Anular o Processo Seletivo nº. 001/2014, da Prefeitura 
Municipal de Guaramirim.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de março de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

parcelas para os meses de março, junho e novembro de 2015, nos 
seguintes valores:

I - Março/2015: R$ 20.110,00;
II - Julho/2015: 8.700,00;
III - Novembro/2015: R$ 10.700,00.

Art. 3º. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso de Guaramirim 
fica responsável pela fiscalização, monitoramento e avaliação do 
Projeto “Vida Saudável na Melhor Idade”.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de dotações constantes do orçamento vigente do 
Fundo Municipal do Idoso de Guaramirim - FMIG.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 20 de março de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4194/2015
LEI Nº. 4194/2015
Concede revisão geral anual aos servidores do Poder Legislativo 
Municipal e aos Agentes Políticos.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Presidente da Câmara Municipal de Guaramirim 
autorizado a conceder a revisão geral anual da remuneração dos 
servidores do Poder Legislativo, Vereadores e inativos, nos termos 
do Art. 37, X, da Constituição Federal e nos termos do Artigo 25 da 
lei nº. 4184/2014, de 22 de dezembro de 2014 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias).

§ 1º O índice aplicado para a revisão geral anual de que trata 
este artigo será de 7,68% (sete vírgula sessenta oito por cento) 
e representa a variação da inflação dos últimos 12 (doze) meses, 
medidos pelo INPC.

§ 2º A revisão geral anual passa a vigorar a partir de 1º de março 
de 2015.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Guaramirim/SC, 20 de março de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 174/2015
PORTARIA N°. 174/2015
INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar e Nomeia Comissão 
Processante.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando as atitudes do servidor A. A. dos S., levantadas pela 
Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de processo administrativo dis-
ciplinar, para apuração de infração administrativa, prevista no art. 
49, inciso I, III, IV, IX, X e XI, art. 50, inciso XI da Lei Complemen-
tar nº. 007/2001, 23 de novembro de 2001, atribuída ao servidor 
A. A. dos S., matrícula 370304, na função de Agente de Vigilância 
da Saúde, vinculado a Secretaria de Saúde.

Art. 2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Co-
missão Processante será composta pelos servidores: Amandos 
Ravache, Márcia Fagundes e Maria do Nascimento Isidoro, sob a 
presidência do primeiro.

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas 
que entenderem pertinentes.

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá dedicação prioritária 
para apurar a falta e aplicação de sanção administrativa, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Porta-
ria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a Adminis-
tração Superior.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 20 de março de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 172/2015
PORTARIA N°. 172/2015
EXONERA Soeli de Fátima Rosa.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Soeli de Fátima Rosa, da função de Conselheira 
Tutelar, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social e Habi-
tação, a partir de 05 de março de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 20 de março de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 173/2015
PORTARIA N°. 173/2015
ANULA Processo Administrativo Disciplinar Instaurado pela Porta-
ria nº. 442/2014.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal;

RESOLVE:
Art. 1°. Anular Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria nº. 442/2014, devido ao vício formal insanável apurado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 20 de março de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CANCELAMENTO ITEM PREGÃO Nº 005/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2015
PREGÃO PRESECIAL N° 005/2015
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO
Registro de Preços para a eventual aquisição de materiais elétricos 
homologados pela CELESC para conservação e manutenção da 
iluminação pública no município pelo período de 12 meses.

CANCELAMENTO DE ITEM

Visando manter os princípios legais da isonomia, igualdade de 
condições e competitividade do processo licitatório em epígrafe, o 
Prefeito Municipal de Herval d’Oeste resolve:

CANCELAR o item nº 32 da tabela constante do Anexo I:

Item Descrição Apres.

32

LUMINÁRIA DE LED 150 W - COMPONENTE ELETRO 
ELETRÔNICO COM ESTRUTURA EM ALÚMINIO INJETA-
DO E PINTURA EPÓXI, RESISTENTE A INTEMPÉRIES, IP 
65, COM LEMTE DE PROTEÇÃO EM POLICARBONATO, 
REFLETROR INTERNO EM ALÚMINIO ESPELHADO BIVOLT 
AUTOMÁTICA, FONTE DE ENERGIA COM CONTROLE DE 
CORRENTE MALHA FECHADA, CONSUMO NOMINAL DE 
150 W; ALTO FATOR DE POTÊNCIA, SUPERIOR A 0,96 
COM SISTEMA INTEGRADO DE ACIONAMENTO E DESLI-
GAMENTO AUTOMÁTICO EM FUNÇÃO DA LUMINOSIDADE 
AMBIENTE DISPENSANDO A FOTOCÉLULA; COM SISTEMA 
DE ATERRAMENTO, PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE 
TENSÃO NA REDE ELÉTRICA , FUSÍVEL DE PROTEÇÃO; 
SISTEMA DE FUNCIONAMENTO DE LUMINOSIDADE TOTAL 
E IMEDIATA APÓS O RETORNO DE FORNECIMENTO DE 
ENERGIA; UMA LÂMPADA DE LED COM FLUXO DE LUMI-
NOSIDADE DE NO MÍNIMO 16.200 LÚMENS, TEMPERA-
TURA MÉDIA DE COR DE APROXIMADAMENTE 6000 K , 
(BRANCO NEUTRO) LED COM VIDA ÚTIL DE NO MÍNIMO 
50.000 HORAS DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE ENCAIXE 
ADAPTÁVEL A POSTES PRÉ-EXISTENTES COM DIÂMETROS 
ENTRE 35 À 48 MM.

UND

Os demais itens e condições permanecem inalterados, inclusive 
quanto a data de abertura da licitação que permanece para o dia 
24/03/2015 às 14:00 horas.

Informações: Setor de Compras e Licitações (49) 3554 0922 ou 
e-mail : rubens@hervaldoeste.sc.gov.br.

Herval d’Oeste (SC), 20 março de 2015.
ASSINADO NO ORIGINAL
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Guarujá do Sul

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO - CD 94
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMPRA DIRETA Nº. 94/2015.
O município de Guarujá do Sul, com fundamento no Artigo 24 
Inciso XVII da Lei nº. 8666/93 comunica a Aquisição de material e 
serviço para revisão obrigatória de 1000 horas do Trator MF 4292 
4 K, utilizado pela Secretaria Municipal de Agricultura.
Fornecedor: MAQUINAS E MOTORES SPERANDIO LTDA .
Valor Total - R$ 2.136,00 ( Material - R$ 2.064,00 - Serviço R$ 
72,00 )

Guarujá do Sul, SC, 20 de março de 2015.
Jose Carlos Foiatto
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - CREDENCIAMENTO 02
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 02/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº. 03/2015 - INEXIGIBILIDADE Nº. 
01/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMA-
GEM DO SUL LTDA ME - PATO BRANCO
OBJETO: Contrato de credenciamento para realização de exames 
de Ressonância Magnética para o Fundo Municipal de Saúde, con-
forme edital de Credenciamento nº. 01/2015.
VIGENCIA: Até 31/12/2015

Guarujá do Sul, SC, 20 de março de 2015.
Vera Lurdes Segat,
Gestora do FMS.
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Desta forma e com base no parecer da Assessoria Jurídica, mante-
mos o prazo de entrega em 48(quarenta e oito horas) contados a 
partir da Autorização formal do departamento de Compras.

Informações: Setor de Compras e Licitações (49) 3554 0922 ou 
e-mail : rubens@hervaldoeste.sc.gov.br.

Herval d’Oeste (SC), 20 março de 2015.
ASSINADO NO ORIGINAL
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 001/2015 - RECADASTRAMENTO - 
CEMITÉRIO MUNICIPAL
EDITAL DE RECADASTRAMENTO DOS TERRENOS LOCALIZADOS 
NO CEMITÉRIO MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DE 
HERVAL D OESTE - SC.
O MUNICÍPIO DE HERVAL D OESTE, pessoa jurídica de direito Pú-
blico, inscrito no CNPJ sob o n. 82.939.430/0001-38, com sede na 
rua Nereu Ramos, 389, Herval d Oeste - SC, vem através do seu 
Prefeito Sr. NELSON GUINDANI, publicar o presente edital a fim 
de regularizar os terrenos públicos do Cemitério Municipal Nossa 
Senhora da Glória, cujo espaço se encontra sem nenhuma obra/ 
túmulo ou abandonado há muito tempo.
Os possuidores dos terrenos baldios localizados no Cemitério Nos-
sa Senhora da Glória, deverão comparecer no Prédio da Prefeitura, 
junto ao setor de Planejamento, com o Sr. Cleimar Piovesan, das 
12:30hs às 15:00hs, munidos do comprovante de pagamento pelo 
terreno que se diz possuidor, documentos pessoais como identi-
dade e CPF e comprovante de residência, ou, em caso de inexis-
tência de qualquer documento que comprove a posse da referida 
área, a presença de duas pessoas que possam testemunhar a re-
ferida aquisição, para recadastrar seu lote.
No caso de inexistência de qualquer documento que comprove a 
referida posse, contudo, em havendo sepultamento no local, ne-
cessário trazer o atestado de óbito do referido sepultamento para 
que se justifique a posse da área.
O prazo para o comparecimento e recadastramento dos terrenos 
será de 60 (sessenta) dias a partir da publicação deste edital, 
findo o mesmo, os terrenos que não houverem sido regularizados 
terão o destino que a Administração entender adequado. Maiores 
informações no telefone (49) 3554-0922.

Herval d Oeste (SC), 19 de março de 2015.
NELSON GUINDANI
PREFEITO

ESCLARECIMENTO PREGÃO Nº 005/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2015
PREGÃO PRESECIAL N° 005/2015
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO
Registro de Preços para a eventual aquisição de materiais elétricos 
homologados pela CELESC para conservação e manutenção da 
iluminação pública no município pelo período de 12 meses.

RESPOSTA QUESTIONAMENTO QUANTO A PRAZO DE ENTREGA

Tendo em vista questionamento de possível licitante em partici-
par do processo acima epigrafado, quanto ao prazo de entrega, 
informamos que não há possibilidade de alteração no prazo de en-
trega, devido ao município não possuir recursos financeiros para 
manter estoque dos materiais de iluminação pública.

Quanto ao fato de limitação para apenas empresas da cidade 
participarem, não procede a informação, pois no último certame 
licitatório , participaram empresas da região oeste do estado, do 
litoral catarinense e até mesmo de outros estados, cumprindo os 
prazos estipulados, descartando assim a hipótese de aventada de 
seleção e/ou direcionamento.

Nossa administração prima pelo princípio legal da isonomia,bus-
cando sempre a igualdade de condições e competitividade nas 
licitações públicas, porém não podemos nos furtar ao fato que a 
dilação do prazo de entrega dos materiais, poderia causar preju-
ízos a prestação do serviço público de fundamental importância 
que é a iluminação pública.
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Ilhota

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO PRG 025 - 2015 PMI - REGISTRO 
DE PREÇO - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS (PNEUS, CAMARAS COM SERVIÇO DE 
MONTAGEM)
PROCESSO N°. 94/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2015 – PMI
REGISTRO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Ilhota
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM

OBJETO

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, COMO: PNEU, 
CAMARA E PROTETOR COM SERVIÇOS DE MONTAGEM E DES-
MONTAGEM, BALANCEAMENTO E ALINHAMENTO DIANTEIRO, 
conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 06/04/15 às 09:30 horas, Sala de Reunião 
da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 06/04/15 às 09:30 horas, após o cre-
denciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, 
Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei 
Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
815.

ALEX MIRANDA
PREGOEIRO OFICIAL
Ilhota, 23 de março de 2015.

Ibiam

Prefeitura

PL 016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2015
SRP: 008/2015

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão Presencial Registrar preços, vi-
sando futuras possíveis aquisições, com pedidos parcelados, de 
horas de Escavadeira Hidráulica, com peso operacional mínimo de 
14.000kg, para a Secretaria de Agricultura e para a Secretaria de 
Infraestrutura, Obras e Transportes do Município de Ibiam, por um 
período de doze meses.
Entrega dos envelopes: até o dia 07/04/2015 até às 08:00 horas
Abertura dos envelopes: 07/04/2015 às 08:15 horas
Tipo de Avaliação: Menor Unitário
Base legal: lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 
123/06 e LC 0147/14.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, na Travessa Leoniza Carvalho 
Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044.

Ibiam, 20 de Março de 2015.
Clovis José Busatto
Prefeito Municipal de Ibiam
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II - Vice-Presidência, que será exercida pelo Secretário Municipal 
de Administração e Gestão Pública;
III - Secretaria Executiva;
IV - Equipe Técnica de Assessoramento.
Parágrafo Único. Compete ao Presidente da CGPPP designar o Se-
cretário-Executivo e os membros da Equipe Técnica de Assesso-
ramento.”

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de março de 2015.
Cadir Garbelotto Cargnin
Presidente da CGPPP

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Nicolau Corsino Bento
Vice-Presidente da CGPPP

PORTARIA CGPPP Nº 002, 2015
PORTARIA CGPPP Nº 002, DE 20 DE MARÇO DE 2015.
Altera a redação do art. 1° da Portaria CGPPP Nº 002, de 07 de 
novembro de 2014, análise da solicitação exposta na Comunicação 
Interna nº 112/2014/SEDURB, de 06 de novembro de 2014, acer-
ca dos procedimentos gerais para registro, seleção e aprovação de 
estudos de viabilidade técnica, ambiental, econômico-financeira e 
jurídica, bem como projetos que contenham nível de detalhamen-
to suficiente para definir qual a modalidade de contratação que 
melhor ser adapta à execução e prestação de serviços do Sistema 
de Abastecimento de Água - SAA e do Serviço de esgotamento 
Sanitário - SSE no Município de Imbituba/SC.

O Presidente da Comissão Gestora de Parcerias Público Privadas - 
CGPPP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
PMI nº 269, de 05 de novembro de 2014, no Regimento Inter-
no da Comissão Gestora de Parcerias Público-Privadas - CGPPP e 
fundamentado na Lei Federal n.º 11.079, de 30 de dezembro de 
2004,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a redação do art. 1º da Portaria CGPPP Nº 
002, de 07 de novembro de 2014, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º Fica composta a Comissão Gestora de Parcerias Público
-Privadas - CGPPP, para análise da solicitação dos procedimentos 
gerais para registro, seleção e aprovação de estudos de viabilida-
de técnica, ambiental, econômico-financeira e jurídica, bem como 
projetos que contenham nível de detalhamento suficiente para 
definir qual a modalidade de contratação que melhor ser adapta 
à execução e prestação de serviços do Sistema de Abastecimento 
de Água - SAA e do Serviço de esgotamento Sanitário - SSE no 
Município de Imbituba/SC, pelos seguintes membros;
I - Cadir Garbelotto Cargnin, Chefe de Gabinete - Presidente;
II - Nicolau Corsino Bento, Secretário de Administração e Gestão 
Pública;
III - Eduardo dos Passos Nunes, Secretário de Desenvolvimento 
Urbano, Saneamento e Habitação, titular do órgão municipal dire-
tamente relacionado com o serviço ou atividade objeto da parceria 
público-privada - Coordenador dos trabalhos;
IV - Sabrina Machado Stefanes da Silva, Procuradora, membro da 
Procuradoria-Geral;
V-Luciene Martins - Secretaria Executiva;
VI - Alexandro Tolentino Pamato, Gerente de Saneamento Am-
biental e Hector Pacheco Siduro, Engenheiro Civil- Equipe Técnica 

Imbituba

Prefeitura

PORTARIA CGPPP Nº 001, 2015
PORTARIA CGPPP Nº 001, DE 20 DE MARÇO DE 2015.
Altera a redação dos artigos 1° e 2° do Anexo Único da Portaria 
CGPPP Nº 001, de 05 de novembro de 2014, que Aprova do Regi-
mento Interno da Comissão Gestora de Parcerias Público-Privadas 
(CGPPP), instituída pelo Decreto nº 269, de 03 de novembro de 
2014.

O Presidente da Comissão Gestora de Parcerias Público Privadas - 
CGPPP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
PMI nº 269, de 05 de novembro de 2014, no Regimento Inter-
no da Comissão Gestora de Parcerias Público-Privadas - CGPPP e 
fundamentado na Lei Federal n.º 11.079, de 30 de dezembro de 
2004,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a redação do art. 1º do Anexo Único da Por-
taria CGPPP Nº 001, de 05 de novembro de 2014, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI, que 
tem por objetivo orientar a participação de particulares na estrutu-
ração de projetos de parcerias público-privadas, nas modalidades 
patrocinada e administrativa, de concessão comum e de permis-
são, no âmbito da administração pública direta e indireta do Poder 
Executivo, instituído pelo Decreto PMI nº 269, de 03 de novembro 
de 2014, tendo como órgão de gestão a Comissão Gestora de 
Parcerias Público-Privadas - CGPPP, será integrado pelos seguintes 
membros:
I - o Chefe de Gabinete;
II - o Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública;
III - um Procurador, representando a Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio;
IV - como membro eventual, o titular do órgão municipal direta-
mente relacionado com o serviço ou atividade objeto da parceria 
público-privada.
§ 1º Nas hipóteses de ausência ou impedimento, os membros 
permanentes do CGPPP serão substituídos pelos seus respectivos 
Gerentes ou Diretores.
§ 2º Nas hipóteses de ausência ou impedimento do Presidente 
da CGPPP, será observado o critério de substituição previsto no § 
1º, sendo que as atribuições da Presidência serão exercidas, nos 
termos do inciso I do artigo 5º deste Regimento Interno, pelo 
Vice-Presidente.
§ 3º Consideram-se impedidos os membros da CGPPP:
I - que tenham interesse econômico ou financeiro na realização da 
parceria público-privada, por si, por seu cônjuge ou por parente 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou na colateral até o terceiro 
grau;
II - que tenham vínculo, ou cujo vínculo tenha cessado a menos 
de 02 (dois) anos, como sócio, presidente, diretor, conselheiro ou 
empregado, com empresa ou sociedade interessada na realização 
da parceria público-privada.
§ 4º O membro da CGPPP também poderá declarar-se impedido 
por motivo íntimo, não sendo obrigado a declinar os motivos.”

Art. 2º Fica alterada a redação do art. 2º do Anexo Único da Por-
taria CGPPP Nº 001, de 05 de novembro de 2014, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A CGPPP é composta pela:
I - Presidência, que será exercida pelo Chefe de Gabinete;
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autorizatário e autoridades competentes.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de Março de 2015.
NICOLAU CORSSINO BENTO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registra-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Claudia Jeremias Ávila
Assessora do Departamento de Documentação e Patrimônio

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 014, DE 19 DE MARÇO DE 
2015.
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 014, DE 19 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre autorização temporária de uso de área pública e da 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 22 e o 
art. 26 § 5º, da Lei Orgânica do Município e,
Considerando a competência estabelecida pelo Art. 2º, II, do De-
creto PMI nº 222 de 1º de Outubro de 2014;
Considerando as informações no Processo nº 3693/2015,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a utilização temporária de bem público 
municipal, referente à área pública situada na Rua Irineu Bornhau-
sen, Centro, em frente a loja Tintas Imbituba ao Senhor Agnaldo 
Matias, inscrito CPF n° 719.163.509-68, residente na Rua Manoel 
Jose Espínola n° S/N, Nova Brasilia, Imbituba/SC para serviços de 
ambulante de alimentação (carrinho de churros ), no período de 
18 de Março de 2015 a 15 de Junho de 2015.
§ 1º Fica vedada a cessão a terceiros, a qualquer titulo, da área 
pública ora autorizada.
§ 2º É vedada a destinação da área pública para finalidade diversa 
da estabelecida nesta Portaria.
§ 3º Não poderá a autorizatária usar o bem de que trata Portaria 
para propaganda, notadamente de cunho político ou religioso.
§ 4º A autorizatária deverá obter todas as licenças necessárias ao 
pleno desenvolvimento da atividade econômica, conforme exigir a 
legislação em vigor.

Art. 2º A presente autorização é outorgada para o período de 18 
de Março de 2015 a 15 de Junho de 2015, a título precário e de 
caráter gratuito e intransferível.
Parágrafo único: A responsabilidade por danos a terceiros e ao 
patrimônio público é exclusiva da Autorizatária.

Art. 3º O Autorizador poderá revogar a autorização objeto desta 
Portaria, independentemente de qualquer ato ou notificação judi-
cial ou extrajudicial, por desvio de finalidade ou descumprimento 
das condições ora estabelecidas ou, ainda, quando o interesse 
público o exigir.
§1º No caso de revogação da autorização, a Autorizatária devera 
restituir o bem público imediatamente após a edição do respectivo 
ato revogatório, obrigando-se, enquanto o mesmo estiver sob sua 
guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação.
§2º A revogação desta autorização não importa em direito da Au-
torizatária a indenização de qualquer natureza, inclusive por ben-
feitorias introduzidas no bem.

Art. 4º A autorização de que trata esta portaria fica vinculada a 
assinatura do Termo de Autorização de Uso de Bem Público pelo 
autorizatário e autoridades competentes.

de Assessoramento.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de março de 2015.
Cadir Garbelotto Cargnin
Presidente da CGPPP

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Nicolau Corsino Bento
Vice-Presidente da CGPPP

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 013, DE 19 DE MARÇO DE 
2015.
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 013, DE 19 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre autorização temporária de uso de área pública e da 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 22 e o 
art. 26 § 5º, da Lei Orgânica do Município e,
Considerando a competência estabelecida pelo Art. 2º, II, do De-
creto PMI nº 222 de 1º de Outubro de 2014;
Considerando as informações no Processo nº 2899/2015,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a utilização temporária de bem público mu-
nicipal, referente à área pública situada na praça Itamar Luiz da 
Costa, Bairro Paes Leme, ao Senhor Joaqton Luiz Nunes Tavares, 
inscrito CPF n° 542.079.591-49, residente na Rua Antônio Oleiro 
n° 295, Bairro Alvorada, Imbituba/SC para serviços de ambulante 
de alimentação (carrinho de espetinho), no período de 18 de Mar-
ço de 2015 a 15 de Junho de 2015.
§ 1º Fica vedada a cessão a terceiros, a qualquer titulo, da área 
pública ora autorizada.
§ 2º É vedada a destinação da área pública para finalidade diversa 
da estabelecida nesta Portaria.
§ 3º Não poderá a autorizatária usar o bem de que trata Portaria 
para propaganda, notadamente de cunho político ou religioso.
§ 4º A autorizatária deverá obter todas as licenças necessárias ao 
pleno desenvolvimento da atividade econômica, conforme exigir a 
legislação em vigor.

Art. 2º A presente autorização é outorgada para o período de 18 
de Março de 2015 a 15 de Junho de 2015, a título precário e de 
caráter gratuito e intransferível.
Parágrafo único: A responsabilidade por danos a terceiros e ao 
patrimônio público é exclusiva da Autorizatária.

Art. 3º O Autorizador poderá revogar a autorização objeto desta 
Portaria, independentemente de qualquer ato ou notificação judi-
cial ou extrajudicial, por desvio de finalidade ou descumprimento 
das condições ora estabelecidas ou, ainda, quando o interesse 
público o exigir.
§1º No caso de revogação da autorização, a Autorizatária devera 
restituir o bem público imediatamente após a edição do respectivo 
ato revogatório, obrigando-se, enquanto o mesmo estiver sob sua 
guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação.
§2º A revogação desta autorização não importa em direito da Au-
torizatária a indenização de qualquer natureza, inclusive por ben-
feitorias introduzidas no bem.

Art. 4º A autorização de que trata esta portaria fica vinculada a 
assinatura do Termo de Autorização de Uso de Bem Público pelo 
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 003/2015
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 003/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIM-
VI
OBJETO DO CONTRATO: O rateio dos recursos destinados à Ges-
tão Ambiental e de Recursos Naturais do CONSÓRCIO no exercício 
de 2015.
PRAZO: 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
VALOR ANUAL: R$ 31.740,00

CONTRATO Nº 004/2015
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 004/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIM-
VI
OBJETO DO CONTRATO: O rateio dos recursos destinados à Ges-
tão de Saneamento Básico do CONSÓRCIO no exercício de 2015.
PRAZO: 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
VALOR ANUAL: R$ 569.748,00

CONTRATO Nº 005/2015
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 005/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIM-
VI
OBJETO DO CONTRATO: O rateio dos recursos destinados à Ges-
tão de Turismo do CONSÓRCIO no exercício de 2015.
PRAZO: 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
VALOR ANUAL: R$ 98.268,00

CONTRATO Nº 006/2015
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 006/2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIM-
VI
OBJETO DO CONTRATO: O rateio dos recursos destinados à Ma-
nutenção das Atividades do CONSÓRCIO no exercício de 2015.
PRAZO: 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
VALOR ANUAL: R$ 121.980,00

CONTRATO Nº 048/2015
CONTRATO Nº 048/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL 
E A EMPRESA COMERCIAL MULTISOM LTDA - ME, NA FORMA 
ABAIXO:
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL - GABINETE 
DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
to no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio 
Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula 
de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 
25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial - 
Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de Março de 2015.
NICOLAU CORSSINO BENTO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registra-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Claudia Jeremias Ávila
Assessora do Departamento de Documentação e Patrimônio
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4

Locação com trans-
porte e serviço de 
operação de sistema 
de gerador de energia 
estacionário com po-
tência minima de 270 
KVA, evento : demais 
eventos periodicos 
realizados ou apoiados 
pelo Município de 
Indaial, com data a 
definir

unidade 02 R$1.605.67 R$3.211,34

CLÁUSULA QUARTA: VALOR DO CONTRATO -

4.1. O valor total do presente contrato é de R$24.090,00 (vinte e 
quatro mil e noventa reais).

4.2.Nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra espe-
cializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxilia-
res, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista e previ-
denciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de 
impostos, taxas regulamentos e posturas municipais, estaduais e 
federais, enfim, tudo o que é necessário para a execução total e 
completa dos serviços, bem como lucro, conforme projetos e es-
pecificações constantes do Edital, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. Os recursos orçamentários necessários para suprir as despe-
sas deste edital, serão provenientes das seguintes dotações orça-
mentárias do exercício de 2015:

• 02.10.023.695.002.1806.339039990000.01000000 - Recurso 
Próprio

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no 30º (trigésimo) dia após a 
realização dos serviços e da entrega da respectiva nota fiscal, de-
vidamente aprovada e liquidada pela unidade requerente do Mu-
nicípio de Indaial.

6.2. Para recebimento dos pagamentos a contratada terá que 
apresentar junto com a nota fiscal, cópia da guia de pagamento 
do FGTS relativa aos funcionários que atuaram na execução do 
objeto do contrato.

6.3. Dos pagamentos realizados, serão retidos na fonte o INSS, 
o IR (Imposto de Renda), e o ISSQN (Imposto sobre Serviço de 
Qualquer Natureza).

6.4. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente 
atualizado, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liqui-
dação, segundo os mesmos critérios adotados pa ra a atualização 
de obrigações tributárias do município de Indaial, vigente na data 
de seu pagamento.

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preço ou correção monetária.

6.6. O pagamento será realizado através de depósito na conta 
bancária da CONTRATADA, que segue:

de CONTRATANTE, e a empresa, COMERCIAL MULTISOM LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
00.842.605/0001-20, com sede na rua José Rosa, n° 330, bairro 
Barra do Rio Cerro, na cidade de Jaraguá do Sul - Estado de Santa 
Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. 
Vanderlei Siewert, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 
850.926.309/49 e Cédula de Identidade nº 19R/2.760.060, resi-
dente e domiciliado na Rua Maximino Beber, s/n° Lote 78, Bairro 
Baependi, na cidade de Jaraguá do Sul - Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre 
si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado 
na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do 
presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que 
a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 019/2015 
- Edital de Pregão nº 007/2015-10430, os termos do edital men-
cionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato tem o regime de execução indireta, em-
preitada por preços unitários, de acordo com o art. 6ª da Lei Fe-
deral nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

3.1. Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a 
contratação dos serviços de locação, montagem e desmontagem 
de estrutura modulares, sistemas de sonorização e iluminação, e 
geradores de energia, conforme quantitativos e especificações à 
seguir:

Item Produto Unidade qtde Valor  Unit. Valor Total 

1

Locação com trans-
porte e serviço de 
operação de sistema 
gerador de energia 
estacionário com po-
tência minima de 270 
KVA, evento 45° FIMI

unidade 02    
R$6.424,20 R$12.848,40

2

Locação com trans-
porte e serviço de 
operação de sistema 
de gerador de energia 
estacionário com po-
tência minima de 270 
KVA, evento festival 
de inverno (47ª Festa 
do Colono e 9° FICA)

unidade 01   
R$6.424,20  R$6.424,20

3

Locação com trans-
porte e serviço de 
operação de sistema 
de gerador de energia 
estacionário com po-
tência minima de 270 
KVA, evento reveillon

unidade 01 R$1.606,06  R$1.606,06



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 292

horas.

9.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, mate-
riais ou pessoais, decorrentes de culpa ou dolo, causados por seus 
empregados ou prepostos, em decorrência da execução deste 
Contrato, assegurado o direito de defesa.

9.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente de trabalho, 
bem como sobre o respectivo seguro, de que venham a ser vítimas 
os seus empregados atuantes na execução do objeto do presente 
Contrato.

9.7. Responsabilizar-se pela execução de todos os serviços refe-
rentes ao Contrato, considerando as exigências operacionais, o 
atendimento à legislação atual e alterações publicadas durante a 
vigência do Contrato e a manutenção do padrão de atendimento 
adequado.

9.8. Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados 
pela CONTRATANTE, respeitados os casos de complexidade para 
os quais se fixarão prazos específicos.

9.9. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, de forma deta-
lhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso 
da execução contratual.

9.10.Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações 
com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhis-
tas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, resul-
tantes da execução do contrato, devidamente regularizados, se-
gundo estabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações.

9.11.Manter, durante toda a execução do contrato as obrigações 
assumidas relativas a todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas no Processo Licitatório nº 019/2015 - Edital de 
Pregão nº 007/2015-10430.

CLÁUSULA DÉCIMA: DEVERES DA CONTRATANTE

10.1.Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, na data e for-
ma estabelecida neste contrato.

10.2. Fiscalizar a prestação dos serviços objeto do contrato, re-
gistrando as ocorrências, bem como atestar o recebimento dos 
mesmos em conformidade com as demais cláusulas.

10.3.Recusar o recebimento dos serviços em desacordo com as 
especificações da Cláusula Terceira do presente contrato, quanto 
à sua natureza, quantidade ou qualidade, bem como documentos 
fiscais em desacordo com os serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FISCALIZAÇÃO

11.1.O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE 
não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.

11.2.À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:

11.2.1. Solicitar á CONTRATADA o afastamento ou a substituição 
de qualquer de seus empregados ou de prepostos, por ineficiên-
cia, incompetência, má conduta ou falta de respeito a seus diri-
gentes, seus empregados ou terceiros;

11.2.2. Determinar o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados;

11.2.3. Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não 
especificado, exigindo sua substituição ou correção imediatas;

Banco Bradesco
Agência 0356
Conta 74.808-0

CLÁUSULA SÉTIMA: REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO

7.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto 
no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado 
mediante os seguintes critérios:

7.1.1.REAJUSTE DE PREÇOS:

7.1.1.1. Os preços constantes no presente contrato serão reajusta-
dos pelo IGP-DI - Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, 
da Fundação Getúlio Vargas, após 12 meses da data de realização 
do orçamento básico do edital que originou o presente contrato, 
de acordo com o art. 3º, § 1º da Lei Federal nº 10.192/01.

7.1.2.REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

7.1.2.1. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento do produto/equipamento, ob-
jetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS

8.1.O prazo do presente contrato é de 09 de março de 2015 até 
03 de janeiro de 2016.

8.1.1.Os serviços serão executados conforme cronograma de exe-
cução de cada evento, constante no Anexo VI edital mencionado 
na cláusula primeira.

8.1.2.O contrato terá seu vencimento depois de decorrido o prazo 
do item 8.1 e desde que não tenha havido qualquer prorrogação.

8.1.3.O termo final do presente contrato não extingue as obriga-
ções futuras decorrentes de garantia, direitos trabalhistas e previ-
denciários a ele relacionados.

8.2. O presente Contrato poderá ser cancelado pela CONTRATAN-
TE depois de 90 (noventa) dias de sua vigência, considerado pe-
ríodo probatório, mediante comunicação prévia com antecedência 
de 30 (trinta) dias, sem que este ato possa gerar quaisquer direi-
tos indenizatórios à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA: DEVERES DA CONTRATADA

9.1. Assegurar a realização dos serviços constantes no objeto, 
conforme as especificações constantes na Cláusula Terceira do 
presente contrato.

9.2. Providenciar a imediata correção de todas as deficiências de-
tectadas pela CONTRATANTE, quanto à execução do contrato.

9.3. Garantir o pagamento a todos os prestadores de serviço alo-
cados, bem como despesas extraordinárias, quando for o caso.

9.4. Emitir relatórios dos serviços prestados, sempre que solicita-
do, atendendo à demanda num prazo de até 48 (quarenta e oito) 
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b) - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; e,

c) - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.1.5. Além das sanções previstas nos itens 12.1.1 à 12.1.4, a 
Administração poderá aplicar quaisquer outras sanções previstas 
na Lei Federal no 8.666/93 e na Lei Federal no 12.846/13.

12.2.As multas serão descontadas dos pagamentos, das garantias 
apresentadas, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmen-
te.

12.3. Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à sanção, o 
contraditório e a ampla defesa.

12.4.O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativa-
mente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

13.1.1. O não cumprimento, ou cumprimento irregular de cláusu-
las contratuais, especificações e prazos;

13.1.2. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associa-
ção do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e no contrato;

13.1.3. O desatendimento das determinações regulares da auto-
ridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;

13.1.4. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

13.1.5. A decretação de falência ou a instauração de insolvência 
civil;

13.1.6. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

13.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

13.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autorida-
de da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

13.1.9. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Ad-
ministração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem in-
terna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;

13.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos serviços já re-
alizados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação;
13.1.11. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

11.2.4. Impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com 
as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;

11.2.5. Ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das pena-
lidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha 
direito à indenização, caso, dentro de 48 (quarenta e oito) ho-
ras a contar da entrega da notificação correspondente, não seja 
atendida qualquer reclamação por falha ou incorreção no serviço 
prestado.

11.3.A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acom-
panhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou em-
presas especializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo 
e quantitativo da prestação dos serviços objeto do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES

12.1.Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes 
sanções:

12.1.1. Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplica-
ção de multas.

12.1.2. Multa, conforme os seguintes critérios:

a) - No valor de 0,2% (dois décimos percentual) do valor do con-
trato, por dia de atraso injustificado.

b) - No valor de 3,0% (três por cento) do valor do contrato, por 
acumulação de 03 (três) advertências.

c) - No valor de 3,0% (três por cento) do valor do contrato por 
descumprimento dos Deveres da CONTRATADA, inseridos na Cláu-
sula Décima Segunda, desde que não previstos em outras cláu-
sulas.

d) - No valor de 4,0% (quatro por cento) do valor do contrato no 
caso de execução de serviços em desacordo com o projeto sem 
autorização expressa da CONTRATANTE;

e) - No valor de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato no 
caso de recusa do reparo do serviço mal executado apontado pela 
Fiscalização;

f) - No valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso 
de apresentar declaração em falso no processo, sem prejuízo de 
demais processos administrativos e jurídicos;

g) - No valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato no 
caso de abandono dos serviços sem justificativa e aviso prévio à 
CONTRATANTE.
h) - No valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato se der 
causa à Declaração de Inidoneidade.

12.1.3. Suspensão de Participação, em licitações com o Município 
de Indaial, incluindo a administração direta e indireta, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, nos seguintes casos:

a) - Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez 
por cento) do valor do orçamento básico do edital; e,

b) - Quaisquer dos motivos expostos nas alíneas “e” à “g”, do item 
12.1.2.

12.1.4. Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:

a) - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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critério de contagem em consonância com o art. 110 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93.

15.2.Não serão aceitos, em hipótese alguma, acordos verbais en-
tre as partes com a finalidade de alteração ou substituição do 
presente termo de contrato.

15.3.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encar-
gos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

16.1.O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se 
esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou lití-
gios pertinentes ao objeto da presente licitação, independente de 
outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Indaial 
- Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1.Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguin-
te legislação:

a) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
b) - Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989;
c) - Lei Orgânica do Município de Indaial;
d) - Lei Federal nº 8.666/93. Lei das Licitações e Contratos Admi-
nistrativos;
e) - Lei Federal nº 4.320/64. Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
f) - Lei Federal nº 8.078/90. Código de Defesa do Consumidor;
g) - Lei Federal nº 10.406/02. Código Civil Brasileiro;
h) - Decreto-Lei nº 3.689/41. Código de Processo Penal;
i) - Lei Federal nº 7.210/84. Lei de Execução Penal;
j) - Lei Federal nº 12.846/13. Lei Anticorrupção; e,
k) - Lei Complementar Federal nº 101/2000. Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: AS PARTES

18.1.Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, em 09 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos   
Contratante

COMERCIAL MULTISOM LTDA – ME
               Vanderlei Siewert
                     Contratada 

GABINETE DO PREFEITO
João Vicente Schroeder
Chefe de Gabinete

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

Assinatura:  ___________________________________________ 

regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

13.1.12. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Consti-
tuição Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

13.1.13. Acumulação de multas em valor igual ou superior ao pre-
visto no item 12.4 do presente contrato.

13.2.Decidido pela rescisão do contrato, será executado da se-
guinte forma:

13.2.1. Determinado por ato unilateral e escrito do CONTRATAN-
TE, nos casos enumerados nos itens 13.1.1 à 13.1.9 e 13.1.11 à 
13.1.13.

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para o CON-
TRATANTE;

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação;

13.3.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

13.4.Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 13.1.8 à 
13.1.11, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido.

13.5.Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1.O presente contrato poderá ser alterado mediante as seguin-
tes condições:
14.1.1. Unilateralmente pela Administração:

a) - quando houver modificação do projeto ou das especificações, 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos, desde que não 
haja a desconfiguração do objeto;

b) - quando necessário acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; e,

c) - para a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto.

14.1.2. Por acordo das partes:

a) - quando necessária a modificação do modo de prestação dos 
serviços, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;
b) - quando necessária a modificação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o va-
lor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de prestação do serviço; e,

c) - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicial-
mente entre os encargos do contratado e a retribuição da ad-
ministração para a justa remuneração do serviço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1.Todos os prazos previstos no presente contrato são conta-
dos como dias corridos, salvo disposição em contrário, e terá seu 
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02

Serviço de mon-
tagem, desmon-
tagem e operação 
de sistemas de 
sonorização – sis-
tema 01. Evento: 
Festival de Inverno 
(47ª Festa do Co-
lono e 9° FICA).

unidade 01 R$6.675,88 R$6.675,88

03

Serviço de mon-
tagem, desmon-
tagem e operação 
de sistemas de 
sonorização – 
sistema 02. Evento 
: Reveillon.

unidade 01 R$4.673,12 R$4.673,12

04

Serviço de mon-
tagem, desmon-
tagem e operação 
de sistemas de 
sonorização – sis-
tema 02. Evento: 
demais eventos 
periódicos realiza-
dos ou apoiados 
pelo Município de 
Indaial, com datas 
a definir.

unidade 04 R$4.673,12 R$18.692,48

05

Serviço de mon-
tagem, desmon-
tagem e operação 
de sistemas de 
sonorização – 
sistema 03. Evento 
: 45ª FIMI.

unidade 01 R$2.002,76 R$2.002,76

06

Serviço de mon-
tagem, desmon-
tagem e operação 
de sistemas de 
sonorização – sis-
tema 03. Evento : 
Festival de Inverno 
(47ª Festa do Co-
lono – 9º FICA).

unidade 01 R$3.337,94 R$3.337,94

07

Serviço de mon-
tagem, desmon-
tagem e operação 
de sistemas de 
sonorização – sis-
tema 03. Evento: 
Demais eventos 
periódicos realiza-
dos ou apoiados 
pelo Município de 
Indaial, com datas 
a definir.

unidade 04 R$667,59 R$2.670,36

08

Serviço de mon-
tagem, desmon-
tagem e operação 
de sistema de 
Iluminação – Sis-
tema 01. Evento : 
45ª FIMI. 

unidade 02 R$3.204.42 R$6.408.84

Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

CONTRATO Nº 049/2015
CONTRATO Nº 049/2015
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL 
E A EMPRESA LIND GUIMAR MACHADO - ME, NA FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL - GABINETE 
DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos 
Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identida-
de n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, 
n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATAN-
TE, e a empresa, LIND GUIMAR MACHADO - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 18.010.737/0001-50, 
com sede na rua Rodolfo Engelhardt, n° 162, sala 01, bairro do 
Salto, na cidade de Blumenau - Estado de Santa Catarina, repre-
sentada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Mário Balland 
Júnior, brasileiro, músico, inscrito no CPF sob nº 920.979.529/68 
e Cédula de Identidade nº 1721509-9, residente e domiciliado na 
Rua Rodolfo Engelhardt, n° 162, na cidade de Blumenau - Esta-
do de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do 
direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, a celebração do presente contrato mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que 
a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 019/2015 
- Edital de Pregão nº 007/2015-10430, os termos do edital men-
cionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato tem o regime de execução indireta, em-
preitada por preços unitários, de acordo com o art. 6ª da Lei Fe-
deral nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

3.1. Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a 
contratação dos serviços de locação, montagem e desmontagem 
de estrutura modulares, sistemas de sonorização e iluminação, e 
geradores de energia, conforme quantitativos e especificações à 
seguir:
Lote 02

Item Produto unidade qtde Valor Unit. Valor Total

01

Serviço de mon-
tagem, desmon-
tagem e operação 
de sistemas de 
sonorização – sis-
tema 01, evento: 
45ª FIMI.

unidade 02 R$5.340,70 R$10.681,40
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• 02.10.023.695.002.1806.339039990000.01000000 - Recurso 
Próprio

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no 30º (trigésimo) dia após a 
realização dos serviços e da entrega da respectiva nota fiscal, de-
vidamente aprovada e liquidada pela unidade requerente do Mu-
nicípio de Indaial.

6.2. Para recebimento dos pagamentos a contratada terá que 
apresentar junto com a nota fiscal, cópia da guia de pagamento 
do FGTS relativa aos funcionários que atuaram na execução do 
objeto do contrato.

6.3. Dos pagamentos realizados, serão retidos na fonte o INSS, 
o IR (Imposto de Renda), e o ISSQN (Imposto sobre Serviço de 
Qualquer Natureza).

6.4. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente 
atualizado, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liqui-
dação, segundo os mesmos critérios adotados pa ra a atualização 
de obrigações tributárias do município de Indaial, vigente na data 
de seu pagamento.

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preço ou correção monetária.

6.6. O pagamento será realizado através de depósito na conta 
bancária da CONTRATADA, que segue:

Banco do Brasil
Agência 34320
Conta 221635

CLÁUSULA SÉTIMA: REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO

7.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto 
no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado 
mediante os seguintes critérios:

7.1.1.REAJUSTE DE PREÇOS:

7.1.1.1. Os preços constantes no presente contrato serão reajusta-
dos pelo IGP-DI - Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, 
da Fundação Getúlio Vargas, após 12 meses da data de realização 
do orçamento básico do edital que originou o presente contrato, 
de acordo com o art. 3º, § 1º da Lei Federal nº 10.192/01.

7.1.2.REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

7.1.2.1. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento do produto/equipamento, ob-
jetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS

8.1.O prazo do presente contrato é de 09 de março de 2015 até 

09

Serviço de mon-
tagem, desmon-
tagem e operação 
de sistema de 
Iluminação – Sis-
tema 01. Evento : 
Festival de Inverno 
(47ª Festa do Co-
lono – 9º FICA).

unidade 01 R$4.005,53 R$4.005,53

10

Serviço de mon-
tagem, desmon-
tagem e operação 
de sistema de 
Iluminação – Sis-
tema 02. Evento : 
Reveillon.

unidade 01 R$2.002,76 R$2.002,76

11

Serviço de mon-
tagem, desmon-
tagem e operação 
de sistema de 
Iluminação – Sis-
tema 02. Evento 
: Demais eventos 
periódicos realiza-
dos ou apoiados 
pelo Município de 
Indaial, com datas 
a definir.

unidade 04 R$2.002,76 R$8.011,04

12

Serviço de mon-
tagem, desmon-
tagem e operação 
de sistema de 
Iluminação – Sis-
tema 03. Evento 
:45ª FIMI.

unidade 01 R$2.002,76 R$2.002,76

13

Serviço de mon-
tagem, desmon-
tagem e operação 
de sistema de 
Iluminação – Sis-
tema 03. Evento 
:Festival de Inver-
no (47ª Festa do 
Colono – 9º FICA).

unidade 01 R$3.336,13 R$3.336,13

CLÁUSULA QUARTA: VALOR DO CONTRATO -

4.1. O valor total do presente contrato é de R$74.500,00 (setenta 
e quatro mil e quinhentos reais).

4.2.Nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra espe-
cializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxilia-
res, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista e previ-
denciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de 
impostos, taxas regulamentos e posturas municipais, estaduais e 
federais, enfim, tudo o que é necessário para a execução total e 
completa dos serviços, bem como lucro, conforme projetos e es-
pecificações constantes do Edital, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. Os recursos orçamentários necessários para suprir as despe-
sas deste edital, serão provenientes das seguintes dotações orça-
mentárias do exercício de 2015:
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Pregão nº 007/2015-10430.

CLÁUSULA DÉCIMA: DEVERES DA CONTRATANTE

10.1.Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, na data e for-
ma estabelecida neste contrato.

10.2. Fiscalizar a prestação dos serviços objeto do contrato, re-
gistrando as ocorrências, bem como atestar o recebimento dos 
mesmos em conformidade com as demais cláusulas.

10.3.Recusar o recebimento dos serviços em desacordo com as 
especificações da Cláusula Terceira do presente contrato, quanto 
à sua natureza, quantidade ou qualidade, bem como documentos 
fiscais em desacordo com os serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FISCALIZAÇÃO

11.1.O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE 
não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.

11.2.À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:

11.2.1. Solicitar á CONTRATADA o afastamento ou a substituição 
de qualquer de seus empregados ou de prepostos, por ineficiên-
cia, incompetência, má conduta ou falta de respeito a seus diri-
gentes, seus empregados ou terceiros;

11.2.2. Determinar o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados;

11.2.3. Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não 
especificado, exigindo sua substituição ou correção imediatas;

11.2.4. Impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com 
as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;

11.2.5. Ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das pena-
lidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha 
direito à indenização, caso, dentro de 48 (quarenta e oito) ho-
ras a contar da entrega da notificação correspondente, não seja 
atendida qualquer reclamação por falha ou incorreção no serviço 
prestado.

11.3.A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acom-
panhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou em-
presas especializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo 
e quantitativo da prestação dos serviços objeto do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES

12.1.Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes 
sanções:

12.1.1. Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplica-
ção de multas.

12.1.2. Multa, conforme os seguintes critérios:

a) - No valor de 0,2% (dois décimos percentual) do valor do con-
trato, por dia de atraso injustificado.

b) - No valor de 3,0% (três por cento) do valor do contrato, por 
acumulação de 03 (três) advertências.

c) - No valor de 3,0% (três por cento) do valor do contrato por des-
cumprimento dos Deveres da CONTRATADA, inseridos na Cláusula 
Décima Segunda, desde que não previstos em outras cláusulas.

03 de janeiro de 2016.

8.1.1.Os serviços serão executados conforme cronograma de exe-
cução de cada evento, constante no Anexo VI edital mencionado 
na cláusula primeira.

8.1.2.O contrato terá seu vencimento depois de decorrido o prazo 
do item 8.1 e desde que não tenha havido qualquer prorrogação.

8.1.3.O termo final do presente contrato não extingue as obriga-
ções futuras decorrentes de garantia, direitos trabalhistas e previ-
denciários a ele relacionados.

8.2. O presente Contrato poderá ser cancelado pela CONTRATAN-
TE depois de 90 (noventa) dias de sua vigência, considerado pe-
ríodo probatório, mediante comunicação prévia com antecedência 
de 30 (trinta) dias, sem que este ato possa gerar quaisquer direi-
tos indenizatórios à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA: DEVERES DA CONTRATADA

9.1. Assegurar a realização dos serviços constantes no objeto, 
conforme as especificações constantes na Cláusula Terceira do 
presente contrato.

9.2. Providenciar a imediata correção de todas as deficiências de-
tectadas pela CONTRATANTE, quanto à execução do contrato.

9.3. Garantir o pagamento a todos os prestadores de serviço alo-
cados, bem como despesas extraordinárias, quando for o caso.

9.4. Emitir relatórios dos serviços prestados, sempre que solicita-
do, atendendo à demanda num prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas.

9.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, mate-
riais ou pessoais, decorrentes de culpa ou dolo, causados por seus 
empregados ou prepostos, em decorrência da execução deste 
Contrato, assegurado o direito de defesa.

9.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente de trabalho, 
bem como sobre o respectivo seguro, de que venham a ser vítimas 
os seus empregados atuantes na execução do objeto do presente 
Contrato.

9.7. Responsabilizar-se pela execução de todos os serviços refe-
rentes ao Contrato, considerando as exigências operacionais, o 
atendimento à legislação atual e alterações publicadas durante a 
vigência do Contrato e a manutenção do padrão de atendimento 
adequado.

9.8. Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados 
pela CONTRATANTE, respeitados os casos de complexidade para 
os quais se fixarão prazos específicos.

9.9. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, de forma deta-
lhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso 
da execução contratual.

9.10.Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações 
com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhis-
tas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, resul-
tantes da execução do contrato, devidamente regularizados, se-
gundo estabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações.

9.11.Manter, durante toda a execução do contrato as obrigações 
assumidas relativas a todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas no Processo Licitatório nº 019/2015 - Edital de 
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13.1.4. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

13.1.5. A decretação de falência ou a instauração de insolvência 
civil;

13.1.6. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

13.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

13.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autorida-
de da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

13.1.9. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Ad-
ministração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem in-
terna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;

13.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos serviços já re-
alizados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação;

13.1.11. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regular-
mente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

13.1.12. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Consti-
tuição Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

13.1.13. Acumulação de multas em valor igual ou superior ao pre-
visto no item 12.4 do presente contrato.

13.2.Decidido pela rescisão do contrato, será executado da se-
guinte forma:

13.2.1. Determinado por ato unilateral e escrito do CONTRATAN-
TE, nos casos enumerados nos itens 13.1.1 à 13.1.9 e 13.1.11 à 
13.1.13.

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para o CON-
TRATANTE;

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação;

13.3.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

13.4.Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 13.1.8 à 
13.1.11, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido.

13.5.Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO

d) - No valor de 4,0% (quatro por cento) do valor do contrato no 
caso de execução de serviços em desacordo com o projeto sem 
autorização expressa da CONTRATANTE;

e) - No valor de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato no 
caso de recusa do reparo do serviço mal executado apontado pela 
Fiscalização;

f) - No valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso 
de apresentar declaração em falso no processo, sem prejuízo de 
demais processos administrativos e jurídicos;

g) - No valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato no 
caso de abandono dos serviços sem justificativa e aviso prévio à 
CONTRATANTE.

h) - No valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato se der 
causa à Declaração de Inidoneidade.

12.1.3. Suspensão de Participação, em licitações com o Município 
de Indaial, incluindo a administração direta e indireta, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, nos seguintes casos:

a) - Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez 
por cento) do valor do orçamento básico do edital; e,

b) - Quaisquer dos motivos expostos nas alíneas “e” à “g”, do item 
12.1.2.

12.1.4. Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:

a) - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tribu-
tos;

b) - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; e,

c) - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.1.5. Além das sanções previstas nos itens 12.1.1 à 12.1.4, a 
Administração poderá aplicar quaisquer outras sanções previstas 
na Lei Federal no 8.666/93 e na Lei Federal no 12.846/13.

12.2.As multas serão descontadas dos pagamentos, das garantias 
apresentadas, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmen-
te.

12.3. Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à sanção, o 
contraditório e a ampla defesa.

12.4.O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativa-
mente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

13.1.1. O não cumprimento, ou cumprimento irregular de cláusu-
las contratuais, especificações e prazos;

13.1.2. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associa-
ção do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e no contrato;

13.1.3. O desatendimento das determinações regulares da auto-
ridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;
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para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

f) - Lei Federal nº 8.078/90. Código de Defesa do Consumidor;

g) - Lei Federal nº 10.406/02. Código Civil Brasileiro;

h) - Decreto-Lei nº 3.689/41. Código de Processo Penal;

i) - Lei Federal nº 7.210/84. Lei de Execução Penal;

j) - Lei Federal nº 12.846/13. Lei Anticorrupção; e,

k) - Lei Complementar Federal nº 101/2000. Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: AS PARTES
18.1.Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, em 09 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL   
Sérgio Almir dos Santos   
Contratante

            LIND GUIMAR MACHADO 
ME
                    Mário Balland Júnior
                            Contratada 

GABINETE DO PREFEITO
João Vicente Schroeder
Chefe de Gabinete

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

CONTRATO Nº 050/2015
CONTRATO Nº 050/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL 
E A EMPRESA LEGO FEIRAS LTDA ME, NA FORMA ABAIXO:Pelo 
presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL - GABINETE DO 
PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos 
Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identida-
de n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, 
n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATAN-
TE, e a empresa, LEGO FEIRAS LTDA ME, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob n° 05.645.469/0001-00, com 
sede na rua João Stollmeier, n° 158, bairro Revolver, na cidade de 

14.1.O presente contrato poderá ser alterado mediante as seguin-
tes condições:

14.1.1. Unilateralmente pela Administração:

a) - quando houver modificação do projeto ou das especificações, 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos, desde que não 
haja a desconfiguração do objeto;

b) - quando necessário acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; e,

c) - para a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto.

14.1.2. Por acordo das partes:

a) - quando necessária a modificação do modo de prestação dos 
serviços, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;

b) - quando necessária a modificação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o va-
lor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de prestação do serviço; e,
c) - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicial-
mente entre os encargos do contratado e a retribuição da ad-
ministração para a justa remuneração do serviço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1.Todos os prazos previstos no presente contrato são contados 
como dias corridos, salvo disposição em contrário, e terá seu cri-
tério de contagem em consonância com o art. 110 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

15.2.Não serão aceitos, em hipótese alguma, acordos verbais en-
tre as partes com a finalidade de alteração ou substituição do 
presente termo de contrato.

15.3.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encar-
gos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

16.1.O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se 
esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou lití-
gios pertinentes ao objeto da presente licitação, independente de 
outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Indaial 
- Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1.Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguin-
te legislação:

a) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) - Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989;

c) - Lei Orgânica do Município de Indaial;

d) - Lei Federal nº 8.666/93. Lei das Licitações e Contratos Admi-
nistrativos;

e) - Lei Federal nº 4.320/64. Normas Gerais de Direito Financeiro 
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04

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de tendas 
tipo pirâmides tipo 
chapéu de bruxa 
com 100 m². Even-
to : Demais eventos 
periódicos realiza-
dos ou apoiados 
pelo Município de 
Indaial, com datas a 
definir. 

unidade 06 R$797,00 R$4.782,00

05

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de tendas 
tipo pirâmides tipo 
chapéu de bruxa 
com 25 m². Evento 
: 45ª FIMI.

unidade 15 R$349,00 R$5.235,00

06

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de tendas 
tipo pirâmides tipo 
chapéu de bruxa 
com 25 m². Evento 
: Festival de Inverno 
(47ª Festa do Colo-
no e 9° FICA).

unidade 04 R$349,00 R$1.396,00

07

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de tendas 
tipo pirâmides tipo 
chapéu de bruxa 
com 25 m². Evento 
:Demais eventos 
periódicos realiza-
dos ou apoiados 
pelo Município de 
Indaial, com datas a 
definir. 

unidade 06 R$349,00 R$2.094,00

08

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de lona tipo 
circo na medida 
minima de 16x64 
metros de largura/
comprimento. 
Evento: Festival de 
Inverno (47ª Festa 
do Colono e 9º 
FICA).

unidade 01 R$2.986,80 R$2.986,80

09

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de lona tipo 
circo na medida 
minima de 16x48 
metros de largura/
comprimento. Even-
to: Demais eventos 
periódicos realiza-
dos ou apoiados 
pelo Município de 
Indaial, com datas a 
definir. 

unidade 02 R$1.792,08 R$3.584,16

Presidente Getúlio - Estado de Santa Catarina, representada neste 
ato por seu Representante Legal, Sr. José Luiz de Quevedo, bra-
sileiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 312.160.309/44 e Cé-
dula de Identidade nº 976.072-SSP/SC, residente e domiciliado na 
Rua Sheila Dulce Theiss, n° 190, bairro Fortaleza Alta, na cidade 
de Blumenau - Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na 
melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, a celebração do presente contrato mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que 
a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 019/2015 
- Edital de Pregão nº 007/2015-10430, os termos do edital men-
cionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O presente contrato tem o regime de execução indireta, em-
preitada por preços unitários, de acordo com o art. 6ª da Lei Fe-
deral nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

3.1. Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a 
contratação dos serviços de locação, montagem e desmontagem 
de estrutura modulares, sistemas de sonorização e iluminação, e 
geradores de energia, conforme quantitativos e especificações à 
seguir:
Lote 01

Item             Produto Unida-
de   Qtde Valor Unit. Valor Total

01

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de tendas 
tipo pirâmides tipo 
chapéu de bruxa 
com 100 m². Even-
to : 45ª FIMI. 

unidade      10   R$797,00   R$7.970,00

02

Locação com mon-
tagem e desmonta-
gem de tendas tipo 
pirâmides tipo cha-
péu de bruxa com 
100 m². Evento : 
Festival de Inverno 
(47ª Festa do Colo-
no e 9° FICA).

unidade      06 R$797,00 R$4.782,00

03

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de tendas 
tipo pirâmides tipo 
chapéu de bruxa 
com 100 m². Even-
to : Finados.

unidade 08 R$797,00 R$6.376,00
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19

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de palco 
coberto com 96 m². 
Demais eventos 
periódicos realiza-
dos ou apoiados 
pelo Município de 
Indaial, com datas a 
definir. 

unidade    02 R$4.980,00   R$9.960,00

CLÁUSULA QUARTA: VALOR DO CONTRATO -

4.1. O valor total do presente contrato é de R$79.917,46. (setenta 
e nove mil novecentos e dezessete reais e quarenta e seis centa-
vos).

4.2.Nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra espe-
cializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxilia-
res, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista e previ-
denciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de 
impostos, taxas regulamentos e posturas municipais, estaduais e 
federais, enfim, tudo o que é necessário para a execução total e 
completa dos serviços, bem como lucro, conforme projetos e es-
pecificações constantes do Edital, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. Os recursos orçamentários necessários para suprir as despe-
sas deste edital, serão provenientes das seguintes dotações orça-
mentárias do exercício de 2015:

• 02.10.023.695.002.1806.339039990000.01000000 - Recurso 
Próprio

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no 30º (trigésimo) dia após a 
realização dos serviços e da entrega da respectiva nota fiscal, de-
vidamente aprovada e liquidada pela unidade requerente do Mu-
nicípio de Indaial.

6.2. Para recebimento dos pagamentos a contratada terá que 
apresentar junto com a nota fiscal, cópia da guia de pagamento 
do FGTS relativa aos funcionários que atuaram na execução do 
objeto do contrato.

6.3. Dos pagamentos realizados, serão retidos na fonte o INSS, 
o IR (Imposto de Renda), e o ISSQN (Imposto sobre Serviço de 
Qualquer Natureza).

6.4. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente 
atualizado, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liqui-
dação, segundo os mesmos critérios adotados pa ra a atualização 
de obrigações tributárias do município de Indaial, vigente na data 
de seu pagamento.
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preço ou correção monetária.

6.6. O pagamento será realizado através de depósito na conta 
bancária da CONTRATADA, que segue:

Banco Caixa Econômica Federal

10

Locação com mon-
tagem e desmonta-
gem de Stands para 
feiras e camarins. 
Evento : 45ª FIMI.

Metro 
quadra-
do

260     R$34,90 R$9.074,00

11

Locação com mon-
tagem e desmonta-
gem de Stands para 
feiras e camarins. 
Evento : Festival de 
Inverno (47ª Festa 
do Colono e 9° 
FICA).

Metro 
quadra-
do

180     R$34,90 R$6.282,00

12

Locação com mon-
tagem e desmonta-
gem de Stands para 
feiras e camarins. 
Evento :Demais 
eventos periódicos 
realizados ou apoia-
dos pelo Município 
de Indaial, com 
datas a definir. 

Metro 
quadra-
do

100     R$34,90 R$3.490,00

13

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de Balcão : 
Evento 45ª FIMI.

Metro 65     R$29,90 R$1.943,50

14

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de Balcão : 
Evento :Festival de 
Inverno (47ª Festa 
do Colono e 9º 
FICA).

Metro 50     R$29,90 R$1.495,00

15

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de Balcão 
: Demais eventos 
periódicos realiza-
dos ou apoiados 
pelo Município de 
Indaial, com datas a 
definir. 

Metro 50     R$29,90 R$1.495,00

16

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de assoalho 
artesanal. Evento: 
45ª FIMI. 

Metro 
quadra-
do

100       R$9,96      R$996,00

17

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de assoalho 
artesanal. Evento: 
Demais eventos 
periódicos realiza-
dos ou apoiados 
pelo Município de 
Indaial, com datas a 
definir. 

Metro 
quadra-
do

100       R$9,96     R$996,00

18

Locação com mon-
tagem e desmon-
tagem de palco 
coberto com 96 m². 
Reveillon.

unidade    01 R$4.980,00   R$4.980,00
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9.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, mate-
riais ou pessoais, decorrentes de culpa ou dolo, causados por seus 
empregados ou prepostos, em decorrência da execução deste 
Contrato, assegurado o direito de defesa.

9.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente de trabalho, 
bem como sobre o respectivo seguro, de que venham a ser vítimas 
os seus empregados atuantes na execução do objeto do presente 
Contrato.

9.7. Responsabilizar-se pela execução de todos os serviços refe-
rentes ao Contrato, considerando as exigências operacionais, o 
atendimento à legislação atual e alterações publicadas durante a 
vigência do Contrato e a manutenção do padrão de atendimento 
adequado.

9.8. Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados 
pela CONTRATANTE, respeitados os casos de complexidade para 
os quais se fixarão prazos específicos.

9.9. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, de forma deta-
lhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso 
da execução contratual.

9.10.Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações 
com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhis-
tas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, resul-
tantes da execução do contrato, devidamente regularizados, se-
gundo estabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações.

9.11.Manter, durante toda a execução do contrato as obrigações 
assumidas relativas a todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas no Processo Licitatório nº 019/2015 - Edital de 
Pregão nº 007/2015-10430.

CLÁUSULA DÉCIMA: DEVERES DA CONTRATANTE

10.1.Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, na data e for-
ma estabelecida neste contrato.

10.2. Fiscalizar a prestação dos serviços objeto do contrato, re-
gistrando as ocorrências, bem como atestar o recebimento dos 
mesmos em conformidade com as demais cláusulas.

10.3.Recusar o recebimento dos serviços em desacordo com as 
especificações da Cláusula Terceira do presente contrato, quanto 
à sua natureza, quantidade ou qualidade, bem como documentos 
fiscais em desacordo com os serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FISCALIZAÇÃO

11.1.O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE 
não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.

11.2.À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:

11.2.1. Solicitar á CONTRATADA o afastamento ou a substituição 
de qualquer de seus empregados ou de prepostos, por ineficiên-
cia, incompetência, má conduta ou falta de respeito a seus diri-
gentes, seus empregados ou terceiros;

11.2.2. Determinar o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados;

11.2.3. Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não 
especificado, exigindo sua substituição ou correção imediatas;

11.2.4. Impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com 

Agência 1660
Conta 00003433-5 Op. 003

CLÁUSULA SÉTIMA: REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO

7.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto 
no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado 
mediante os seguintes critérios:

7.1.1.REAJUSTE DE PREÇOS:

7.1.1.1. Os preços constantes no presente contrato serão reajusta-
dos pelo IGP-DI - Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, 
da Fundação Getúlio Vargas, após 12 meses da data de realização 
do orçamento básico do edital que originou o presente contrato, 
de acordo com o art. 3º, § 1º da Lei Federal nº 10.192/01.

7.1.2.REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

7.1.2.1. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento do produto/equipamento, ob-
jetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS

8.1.O prazo do presente contrato é de 09 de março de 2015 até 
03 de janeiro de 2016.

8.1.1.Os serviços serão executados conforme cronograma de exe-
cução de cada evento, constante no Anexo VI edital mencionado 
na cláusula primeira.

8.1.2.O contrato terá seu vencimento depois de decorrido o prazo 
do item 8.1 e desde que não tenha havido qualquer prorrogação.

8.1.3.O termo final do presente contrato não extingue as obriga-
ções futuras decorrentes de garantia, direitos trabalhistas e previ-
denciários a ele relacionados.

8.2. O presente Contrato poderá ser cancelado pela CONTRATAN-
TE depois de 90 (noventa) dias de sua vigência, considerado pe-
ríodo probatório, mediante comunicação prévia com antecedência 
de 30 (trinta) dias, sem que este ato possa gerar quaisquer direi-
tos indenizatórios à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA: DEVERES DA CONTRATADA

9.1. Assegurar a realização dos serviços constantes no objeto, 
conforme as especificações constantes na Cláusula Terceira do 
presente contrato.

9.2. Providenciar a imediata correção de todas as deficiências de-
tectadas pela CONTRATANTE, quanto à execução do contrato.

9.3. Garantir o pagamento a todos os prestadores de serviço alo-
cados, bem como despesas extraordinárias, quando for o caso.

9.4. Emitir relatórios dos serviços prestados, sempre que solicita-
do, atendendo à demanda num prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas.
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b) - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; e,

c) - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.1.5. Além das sanções previstas nos itens 12.1.1 à 12.1.4, a 
Administração poderá aplicar quaisquer outras sanções previstas 
na Lei Federal no 8.666/93 e na Lei Federal no 12.846/13.

12.2.As multas serão descontadas dos pagamentos, das garantias 
apresentadas, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmen-
te.

12.3. Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à sanção, o 
contraditório e a ampla defesa.

12.4.O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativa-
mente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

13.1.1. O não cumprimento, ou cumprimento irregular de cláusu-
las contratuais, especificações e prazos;

13.1.2. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associa-
ção do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e no contrato;

13.1.3. O desatendimento das determinações regulares da auto-
ridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;

13.1.4. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
13.1.5. A decretação de falência ou a instauração de insolvência 
civil;

13.1.6. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

13.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

13.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autorida-
de da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

13.1.9. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Ad-
ministração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem in-
terna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;

13.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos serviços já re-
alizados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação;

13.1.11. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;

11.2.5. Ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das pena-
lidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha 
direito à indenização, caso, dentro de 48 (quarenta e oito) ho-
ras a contar da entrega da notificação correspondente, não seja 
atendida qualquer reclamação por falha ou incorreção no serviço 
prestado.

11.3.A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acom-
panhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou em-
presas especializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo 
e quantitativo da prestação dos serviços objeto do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES

12.1.Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes 
sanções:

12.1.1. Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplica-
ção de multas.

12.1.2. Multa, conforme os seguintes critérios:

a) - No valor de 0,2% (dois décimos percentual) do valor do con-
trato, por dia de atraso injustificado.

b) - No valor de 3,0% (três por cento) do valor do contrato, por 
acumulação de 03 (três) advertências.

c) - No valor de 3,0% (três por cento) do valor do contrato por 
descumprimento dos Deveres da CONTRATADA, inseridos na Cláu-
sula Décima Segunda, desde que não previstos em outras cláu-
sulas.

d) - No valor de 4,0% (quatro por cento) do valor do contrato no 
caso de execução de serviços em desacordo com o projeto sem 
autorização expressa da CONTRATANTE;

e) - No valor de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato no 
caso de recusa do reparo do serviço mal executado apontado pela 
Fiscalização;

f) - No valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso 
de apresentar declaração em falso no processo, sem prejuízo de 
demais processos administrativos e jurídicos;

g) - No valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato no 
caso de abandono dos serviços sem justificativa e aviso prévio à 
CONTRATANTE.

h) - No valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato se der 
causa à Declaração de Inidoneidade.

12.1.3. Suspensão de Participação, em licitações com o Município 
de Indaial, incluindo a administração direta e indireta, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, nos seguintes casos:

a) - Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez 
por cento) do valor do orçamento básico do edital; e,

b) - Quaisquer dos motivos expostos nas alíneas “e” à “g”, do item 
12.1.2.

12.1.4. Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:

a) - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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como dias corridos, salvo disposição em contrário, e terá seu cri-
tério de contagem em consonância com o art. 110 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

15.2.Não serão aceitos, em hipótese alguma, acordos verbais en-
tre as partes com a finalidade de alteração ou substituição do 
presente termo de contrato.

15.3.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encar-
gos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

16.1.O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se 
esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou lití-
gios pertinentes ao objeto da presente licitação, independente de 
outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Indaial 
- Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1.Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguin-
te legislação:

a) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
b) - Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989;
c) - Lei Orgânica do Município de Indaial;
d) - Lei Federal nº 8.666/93. Lei das Licitações e Contratos Admi-
nistrativos;
e) - Lei Federal nº 4.320/64. Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
f) - Lei Federal nº 8.078/90. Código de Defesa do Consumidor;
g) - Lei Federal nº 10.406/02. Código Civil Brasileiro;
h) - Decreto-Lei nº 3.689/41. Código de Processo Penal;
i) - Lei Federal nº 7.210/84. Lei de Execução Penal;
j) - Lei Federal nº 12.846/13. Lei Anticorrupção; e,
k) - Lei Complementar Federal nº 101/2000. Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: AS PARTES

18.1.Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, em 09 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL   
Sérgio Almir dos Santos   
Contratante

            LEGO FEIRAS LTDA – ME
               José Luiz de Quevedo
                     Contratada 

GABINETE DO PREFEITO
João Vicente Schroeder
Chefe de Gabinete

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

13.1.12. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Consti-
tuição Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

13.1.13. Acumulação de multas em valor igual ou superior ao pre-
visto no item 12.4 do presente contrato.

13.2.Decidido pela rescisão do contrato, será executado da se-
guinte forma:

13.2.1. Determinado por ato unilateral e escrito do CONTRATAN-
TE, nos casos enumerados nos itens 13.1.1 à 13.1.9 e 13.1.11 à 
13.1.13.

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para o CON-
TRATANTE;

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação;

13.3.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

13.4.Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 13.1.8 à 
13.1.11, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido.

13.5.Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 
contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1.O presente contrato poderá ser alterado mediante as seguin-
tes condições:

14.1.1. Unilateralmente pela Administração:

a) - quando houver modificação do projeto ou das especificações, 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos, desde que não 
haja a desconfiguração do objeto;

b) - quando necessário acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; e,

c) - para a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto.

14.1.2. Por acordo das partes:

a) - quando necessária a modificação do modo de prestação dos 
serviços, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;

b) - quando necessária a modificação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o va-
lor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de prestação do serviço; e,

c) - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicial-
mente entre os encargos do contratado e a retribuição da ad-
ministração para a justa remuneração do serviço, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1.Todos os prazos previstos no presente contrato são contados 
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do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO

4.1.Não há obrigação de pagamento entre as partes durante a 
execução do contrato, já que o pagamento pela exploração comer-
cial foi quitado na fase de habilitação do credenciamento.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO

5.1. O prazo do presente contrato é de 17 de março de 2015 até 
22 de março de 2015.

5.2. A locação da barraca (pontos de venda) será realizada nos dia 
19 à 22/03/2014.

5.3. O termo final do presente contrato não extingue as Obriga-
ções decorrentes de garantia dos bens ou serviços executados.

CLÁUSULA SEXTA: DEVERES DA CONTRATADA

6.1. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na locação dos pontos.

6.2 Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações 
com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhis-
tas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, resul-
tantes da execução do contrato, devidamente regularizados, se-
gundo estabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.3. Proceder a entrega dos materiais ou obedecer ao cronograma 
de prestação de serviços conforme determinado neste contrato e 
na proposta da CONTRATADA, efetuando as correções e reparos 
que forem apontados pela CONTRATANTE, na forma do artigo 69 
da Lei 8.666/93.

6.4. Disponibilizar todo o material de segurança necessário para o 
funcionamento, incluindo extintores, luvas e outros equipamentos 
que venham a colaborar com a segurança.

6.5.Obedecer as normas da Vigilância Sanitária.

CLÁUSULA SÉTIMA: DEVERES DA CONTRATANTE

7.1. Entregar a barraca e/ou ponto de venda locado pela CONTRA-
TADA no local combinado entre as partes.

7.2 .Fiscalizar a execução dos serviços através de seus propos-
tos, registrando as ocorrências, bem como a conformidade com 
as demais cláusulas efetuando os recebimentos provisórios e de-
finitivos.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a 
sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 79 da Lei nº 
8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos 
da Administração previstos nestes artigos.

8.2. Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES

9.1. A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor do contrato, quando der causa à 
rescisão contratual.

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

CONTRATO Nº 059/2015
CONTRATO Nº 059/2015
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL/
SC E DANIELE ANTUNES POSSAMAI, NA FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL - GABINETE 
DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
to no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio 
Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula 
de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 
25 de Janeiro, n° 799, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial - 
Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e, DANIELE ANTUNES POSSAMAI, brasileira, 
inscrita no CPF sob n°103.936.709/70 e Cédula de Identidade n° 
6.495302-SSP/SC, residente na Rua Berlim, n° 100, bairro Tapa-
jós, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Catarina, dora-
vante denominada simplesmente de CONTRATADA,tem entre si 
justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a 
celebração do presente contrato mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que 
a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 030/2015 - 
Edital de Credenciamento nº 001/2015-10430, os termos do edital 
mencionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1. Locação de espaço/quiosques para o comércio de “Lanches 
D - Batata Recheada” e “ Guloseimas A - Guloseimas”.

2.2. Os valores praticados pelos vendedores em seus produtos 
deverão obedecer à média praticada no mercado, sob pena de 
cancelamento do contrato.

2.3. DATAS E HORÁRIOS DA REALIZAÇÃO DA 45ª FIMI:

2.3.1.A realização da 45ª FIMI ocorrerá nos dias 19 à 22/03/2015.

2.3.2.O funcionamento dos quiosques deverá respeitar, no míni-
mo, a seguinte escala de horários:

Quinta-feira - 19/03/2015 - a partir das 18h00min até 02h00min 
do dia 20/03/2015;
Sexta-feira - 20/03/2015 - a partir das 18h00min até 03h00min do 
dia 21/03/2015;
Sábado - 21/03/2015 - a partir das 13h00min até 03h00min do 
dia 22/03/2015; e,
Domingo - 22/03/2015 - a partir das 09h00min até 22h00min.

2.4.A contratada será responsável por toda a mão-de-obra neces-
sária para a realização dos serviços por ela prestados, bem como 
das despesas dela decorrentes.

CLAÚSULA TERCEIRA: VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do presente contrato é de R$2.100,00 (dois mil e cem 
reais), com pagamento previsto de acordo com a cláusula sexta 



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 306

GABINETE DO PREFEITO
João Vicente Schroeder
Chefe de Gabinete

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

CONTRATO Nº 060/2015
CONTRATO Nº 060/2015
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL/
SC E ADALBERT KLOTH, NA FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL - GABINETE 
DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
to no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio 
Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de 
Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de 
Janeiro, n° 799, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial - Estado 
de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CON-
TRATANTE, e, ADALBERT KLOTH, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 
419.344.829/00 e Cédula de Identidade n° 1.221.615-1-SSP/SC, 
residente na Rua 50, n° 109, bairro Centro, na cidade de Apiúna 
- Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA,tem entre si justo e acordado, na melhor forma 
do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações, a celebração do presente contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que 
a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 030/2015 - 
Edital de Credenciamento nº 001/2015-10430, os termos do edital 
mencionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1. Locação de espaço/quiosques para o comércio de “ Gulosei-
mas B - Guloseimas”.

2.2. Os valores praticados pelos vendedores em seus produtos 
deverão obedecer à média praticada no mercado, sob pena de 
cancelamento do contrato.

2.3. DATAS E HORÁRIOS DA REALIZAÇÃO DA 45ª FIMI:

2.3.1.A realização da 45ª FIMI ocorrerá nos dias 19 à 22/03/2015.

2.3.2.O funcionamento dos quiosques deverá respeitar, no míni-
mo, a seguinte escala de horários:

Quinta-feira - 19/03/2015 - a partir das 18h00min até 02h00min 
do dia 20/03/2015;
Sexta-feira - 20/03/2015 - a partir das 18h00min até 03h00min do 
dia 21/03/2015;

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a defesa pré-
via:

a) - multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso considerando o cronograma de execução da locação;

b) - Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, aten-
dido o prazo máximo legal.

c) - Declaração de inidoneidade.

9.3. A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previs-
tas no item anterior quando:

a) - Os bens adquiridos ou serviços prestados não forem entre-
gues ou executados conforme especificado neste contrato.

9.4.As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CON-
TRATADA das responsabilidades civil e criminal que seu ato en-
sejar.

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO

10.1.As partes elegem o foro da Comarca de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição 
amigável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1.Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguin-
te legislação:

a) - Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações - Lei das Licitações 
e Contratos Administrativos;

b) - Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações - Código de Defesa 
do Consumidor;

c) - Lei Federal nº 10.406/02 - Código Civil Brasileiro;

d) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

e) - Lei Orgânica do Município;

f) - Decreto Municipal nº 1277/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: AS PARTES

12.1.E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 17 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

DANIELE ANTUNES POSSAMAI
Contratada
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8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos 
da Administração previstos nestes artigos.

8.2. Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES

9.1. A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor do contrato, quando der causa à 
rescisão contratual.

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a defesa pré-
via:

a) - multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso considerando o cronograma de execução da locação;

b) - Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, aten-
dido o prazo máximo legal.

c) - Declaração de inidoneidade.

9.3. A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previs-
tas no item anterior quando:

a) - Os bens adquiridos ou serviços prestados não forem entre-
gues ou executados conforme especificado neste contrato.

9.4.As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CON-
TRATADA das responsabilidades civil e criminal que seu ato en-
sejar.

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO

10.1.As partes elegem o foro da Comarca de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição 
amigável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1.Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguin-
te legislação:

a) - Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações - Lei das Licitações 
e Contratos Administrativos;

b) - Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações - Código de Defesa 
do Consumidor;

c) - Lei Federal nº 10.406/02 - Código Civil Brasileiro;

d) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

e) - Lei Orgânica do Município;

f) - Decreto Municipal nº 1277/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: AS PARTES

12.1.E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Sábado - 21/03/2015 - a partir das 13h00min até 03h00min do 
dia 22/03/2015; e,
Domingo - 22/03/2015 - a partir das 09h00min até 22h00min.

2.4.A contratada será responsável por toda a mão-de-obra neces-
sária para a realização dos serviços por ela prestados, bem como 
das despesas dela decorrentes.

CLAÚSULA TERCEIRA: VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do presente contrato é de R$900,00 (novecentos re-
ais), com pagamento previsto de acordo com a cláusula sexta do 
presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO

4.1.Não há obrigação de pagamento entre as partes durante a 
execução do contrato, já que o pagamento pela exploração comer-
cial foi quitado na fase de habilitação do credenciamento.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO

5.1. O prazo do presente contrato é de 17 de março de 2015 até 
22 de março de 2015.

5.2. A locação da barraca (pontos de venda) será realizada nos dia 
19 à 22/03/2014.

5.3. O termo final do presente contrato não extingue as Obriga-
ções decorrentes de garantia dos bens ou serviços executados.

CLÁUSULA SEXTA: DEVERES DA CONTRATADA

6.1. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na locação dos pontos.

6.2 Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações 
com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhis-
tas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, resul-
tantes da execução do contrato, devidamente regularizados, se-
gundo estabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.3. Proceder a entrega dos materiais ou obedecer ao cronograma 
de prestação de serviços conforme determinado neste contrato e 
na proposta da CONTRATADA, efetuando as correções e reparos 
que forem apontados pela CONTRATANTE, na forma do artigo 69 
da Lei 8.666/93.

6.4. Disponibilizar todo o material de segurança necessário para o 
funcionamento, incluindo extintores, luvas e outros equipamentos 
que venham a colaborar com a segurança.

6.5.Obedecer as normas da Vigilância Sanitária.

CLÁUSULA SÉTIMA: DEVERES DA CONTRATANTE

7.1. Entregar a barraca e/ou ponto de venda locado pela CONTRA-
TADA no local combinado entre as partes.

7.2. Fiscalizar a execução dos serviços através de seus propos-
tos, registrando as ocorrências, bem como a conformidade com 
as demais cláusulas efetuando os recebimentos provisórios e de-
finitivos.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a 
sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 79 da Lei nº 
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2.3.1.A realização da 45ª FIMI ocorrerá nos dias 19 à 22/03/2015.

2.3.2.O funcionamento dos quiosques deverá respeitar, no míni-
mo, a seguinte escala de horários:

Quinta-feira - 19/03/2015 - a partir das 18h00min até 02h00min 
do dia 20/03/2015;
Sexta-feira - 20/03/2015 - a partir das 18h00min até 03h00min do 
dia 21/03/2015;
Sábado - 21/03/2015 - a partir das 13h00min até 03h00min do 
dia 22/03/2015; e,
Domingo - 22/03/2015 - a partir das 09h00min até 22h00min.

2.4.A contratada será responsável por toda a mão-de-obra neces-
sária para a realização dos serviços por ela prestados, bem como 
das despesas dela decorrentes.

CLAÚSULA TERCEIRA: VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor do presente contrato é de R$1.800,00 (um mil e oito-
centos reais), com pagamento previsto de acordo com a cláusula 
sexta do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO

4.1.Não há obrigação de pagamento entre as partes durante a 
execução do contrato, já que o pagamento pela exploração comer-
cial foi quitado na fase de habilitação do credenciamento.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO

5.1. O prazo do presente contrato é de 17 de março de 2015 até 
22 de março de 2015.

5.2. A locação da barraca (pontos de venda) será realizada nos dia 
19 à 22/03/2014.

5.3. O termo final do presente contrato não extingue as Obriga-
ções decorrentes de garantia dos bens ou serviços executados.

CLÁUSULA SEXTA: DEVERES DA CONTRATADA

6.1. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na locação dos pontos.

6.2 Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações 
com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhis-
tas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, resul-
tantes da execução do contrato, devidamente regularizados, se-
gundo estabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.3. Proceder a entrega dos materiais ou obedecer ao cronograma 
de prestação de serviços conforme determinado neste contrato e 
na proposta da CONTRATADA, efetuando as correções e reparos 
que forem apontados pela CONTRATANTE, na forma do artigo 69 
da Lei 8.666/93.

6.4. Disponibilizar todo o material de segurança necessário para o 
funcionamento, incluindo extintores, luvas e outros equipamentos 
que venham a colaborar com a segurança.

6.5.Obedecer as normas da Vigilância Sanitária.

CLÁUSULA SÉTIMA: DEVERES DA CONTRATANTE

7.1. Entregar a barraca e/ou ponto de venda locado pela CONTRA-
TADA no local combinado entre as partes.

7.2. Fiscalizar a execução dos serviços através de seus propostos, 

Indaial/SC, 17 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

ADALBERT KLOTH
Contratada

GABINETE DO PREFEITO
João Vicente Schroeder
Chefe de Gabinete

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

CONTRATO Nº 061/2015
CONTRATO Nº 061/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL/
SC E ITAMAR CAMARGO RODRIGUES, NA FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL - GABINETE 
DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
to no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio 
Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula 
de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 
25 de Janeiro, n° 799, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial - 
Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e, ITAMAR CAMARGO RODRIGUES, brasileiro, 
inscrito no CPF sob n° 806.255.179/20 e Cédula de Identidade n° 
2.615.272-SSP/SC, residente na Rua Mário Moser, n° 454, bairro 
Estrada das Areias, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa 
Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATA-
DA,tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, 
fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, a celebração do presente contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que 
a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 030/2015 - 
Edital de Credenciamento nº 001/2015-10430, os termos do edital 
mencionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1. Locação de espaço/quiosques para o comércio de “ Sorvete-
ria” e “lanches E - Espetinho de Carne”.

2.2. Os valores praticados pelos vendedores em seus produtos 
deverão obedecer à média praticada no mercado, sob pena de 
cancelamento do contrato.

2.3. DATAS E HORÁRIOS DA REALIZAÇÃO DA 45ª FIMI:
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12.1.E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 17 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

ITAMAR CAMARGO RODRIGUES
Contratada

GABINETE DO PREFEITO
João Vicente Schroeder
Chefe de Gabinete

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

CONTRATO Nº 062/2015
CONTRATO Nº 062/2015
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL/
SC E MARLI FLORES ZAWODINE, NA FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL - GABINETE 
DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
to no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio 
Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula 
de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 
25 de Janeiro, n° 799, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial - 
Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e, MARLI FLORES ZAWODINE, brasileira, ins-
crita no CPF sob n° 928.593.649/00 e Cédula de Identidade n° 
2.330.651-SSP/SC, residente na Rua Miracema do Norte, n° 131, 
bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,tem entre 
si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a 
celebração do presente contrato mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que 
a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 030/2015 - 
Edital de Credenciamento nº 001/2015-10430, os termos do edital 
mencionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1. Locação de espaço/quiosques para o comércio de “ Lanches 
B - Pastel, Bolinho, Coxinha de Frango, Espetinho de Frango”.

registrando as ocorrências, bem como a conformidade com as de-
mais cláusulas efetuando os recebimentos provisórios e definiti-
vos.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a 
sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 79 da Lei nº 
8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos 
da Administração previstos nestes artigos.

8.2. Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES

9.1. A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor do contrato, quando der causa à 
rescisão contratual.

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a defesa pré-
via:

a) - multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso considerando o cronograma de execução da locação;

b) - Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, aten-
dido o prazo máximo legal.

c) - Declaração de inidoneidade.

9.3. A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previs-
tas no item anterior quando:

a) - Os bens adquiridos ou serviços prestados não forem entre-
gues ou executados conforme especificado neste contrato.

9.4.As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CON-
TRATADA das responsabilidades civil e criminal que seu ato en-
sejar.

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO

10.1.As partes elegem o foro da Comarca de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição 
amigável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1.Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguin-
te legislação:

a) - Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações - Lei das Licitações 
e Contratos Administrativos;

b) - Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações - Código de Defesa 
do Consumidor;

c) - Lei Federal nº 10.406/02 - Código Civil Brasileiro;

d) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

e) - Lei Orgânica do Município;

f) - Decreto Municipal nº 1277/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: AS PARTES
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CLÁUSULA SÉTIMA: DEVERES DA CONTRATANTE

7.1. Entregar a barraca e/ou ponto de venda locado pela CONTRA-
TADA no local combinado entre as partes.

7.2. Fiscalizar a execução dos serviços através de seus propos-
tos, registrando as ocorrências, bem como a conformidade com 
as demais cláusulas efetuando os recebimentos provisórios e de-
finitivos.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a 
sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 79 da Lei nº 
8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos 
da Administração previstos nestes artigos.

8.2. Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES

9.1. A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor do contrato, quando der causa à 
rescisão contratual.

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a defesa pré-
via:

a) - multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso considerando o cronograma de execução da locação;

b) - Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, aten-
dido o prazo máximo legal.

c) - Declaração de inidoneidade.

9.3. A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previs-
tas no item anterior quando:

a) - Os bens adquiridos ou serviços prestados não forem entre-
gues ou executados conforme especificado neste contrato.

9.4.As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CON-
TRATADA das responsabilidades civil e criminal que seu ato en-
sejar.

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO

10.1.As partes elegem o foro da Comarca de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição 
amigável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1.Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguin-
te legislação:

a) - Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações - Lei das Licitações 
e Contratos Administrativos;

b) - Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações - Código de Defesa 
do Consumidor;

c) - Lei Federal nº 10.406/02 - Código Civil Brasileiro;

d) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

2.2. Os valores praticados pelos vendedores em seus produtos 
deverão obedecer à média praticada no mercado, sob pena de 
cancelamento do contrato.

2.3. DATAS E HORÁRIOS DA REALIZAÇÃO DA 45ª FIMI:

2.3.1.A realização da 45ª FIMI ocorrerá nos dias 19 à 22/03/2015.

2.3.2.O funcionamento dos quiosques deverá respeitar, no míni-
mo, a seguinte escala de horários:

Quinta-feira - 19/03/2015 - a partir das 18h00min até 02h00min 
do dia 20/03/2015;
Sexta-feira - 20/03/2015 - a partir das 18h00min até 03h00min do 
dia 21/03/2015;
Sábado - 21/03/2015 - a partir das 13h00min até 03h00min do 
dia 22/03/2015; e,
Domingo - 22/03/2015 - a partir das 09h00min até 22h00min.

2.4.A contratada será responsável por toda a mão-de-obra neces-
sária para a realização dos serviços por ela prestados, bem como 
das despesas dela decorrentes.

CLAÚSULA TERCEIRA: VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor do presente contrato é de R$1.200,00 (um mil e du-
zentos reais), com pagamento previsto de acordo com a cláusula 
sexta do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO

4.1.Não há obrigação de pagamento entre as partes durante a 
execução do contrato, já que o pagamento pela exploração comer-
cial foi quitado na fase de habilitação do credenciamento.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO

5.1. O prazo do presente contrato é de 17 de março de 2015 até 
22 de março de 2015.

5.2. A locação da barraca (pontos de venda) será realizada nos dia 
19 à 22/03/2014.

5.3. O termo final do presente contrato não extingue as Obriga-
ções decorrentes de garantia dos bens ou serviços executados.

CLÁUSULA SEXTA: DEVERES DA CONTRATADA

6.1. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na locação dos pontos.

6.2 Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações 
com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhis-
tas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, resul-
tantes da execução do contrato, devidamente regularizados, se-
gundo estabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.3. Proceder a entrega dos materiais ou obedecer ao cronograma 
de prestação de serviços conforme determinado neste contrato e 
na proposta da CONTRATADA, efetuando as correções e reparos 
que forem apontados pela CONTRATANTE, na forma do artigo 69 
da Lei 8.666/93.

6.4. Disponibilizar todo o material de segurança necessário para o 
funcionamento, incluindo extintores, luvas e outros equipamentos 
que venham a colaborar com a segurança.

6.5. Obedecer as normas da Vigilância Sanitária.
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mencionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1. Locação de espaço/quiosques para exploração comercial de “ 
Outros Espaços por m², tamanho 20,00 m²”.

2.2. Os valores praticados pelos vendedores em seus produtos 
deverão obedecer à média praticada no mercado, sob pena de 
cancelamento do contrato.

2.3. DATAS E HORÁRIOS DA REALIZAÇÃO DA 45ª FIMI:

2.3.1.A realização da 45ª FIMI ocorrerá nos dias 19 à 22/03/2015.

2.3.2.O funcionamento dos quiosques deverá respeitar, no míni-
mo, a seguinte escala de horários:

Quinta-feira - 19/03/2015 - a partir das 18h00min até 02h00min 
do dia 20/03/2015;
Sexta-feira - 20/03/2015 - a partir das 18h00min até 03h00min do 
dia 21/03/2015;
Sábado - 21/03/2015 - a partir das 13h00min até 03h00min do 
dia 22/03/2015; e,
Domingo - 22/03/2015 - a partir das 09h00min até 22h00min.

2.4.A contratada será responsável por toda a mão-de-obra neces-
sária para a realização dos serviços por ela prestados, bem como 
das despesas dela decorrentes.

CLAÚSULA TERCEIRA: VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor do presente contrato é de R$1.200,00 (um mil e du-
zentos reais), com pagamento previsto de acordo com a cláusula 
sexta do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO

4.1.Não há obrigação de pagamento entre as partes durante a 
execução do contrato, já que o pagamento pela exploração comer-
cial foi quitado na fase de habilitação do credenciamento.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO

5.1. O prazo do presente contrato é de 17 de março de 2015 até 
22 de março de 2015.

5.2. A locação da barraca (pontos de venda) será realizada nos dia 
19 à 22/03/2014.

5.3. O termo final do presente contrato não extingue as Obriga-
ções decorrentes de garantia dos bens ou serviços executados.

CLÁUSULA SEXTA: DEVERES DA CONTRATADA

6.1. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na locação dos pontos.

6.2 Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações 
com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhis-
tas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, resul-
tantes da execução do contrato, devidamente regularizados, se-
gundo estabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.3. Proceder a entrega dos materiais ou obedecer ao cronograma 
de prestação de serviços conforme determinado neste contrato e 
na proposta da CONTRATADA, efetuando as correções e reparos 
que forem apontados pela CONTRATANTE, na forma do artigo 69 
da Lei 8.666/93.

e) - Lei Orgânica do Município;

f) - Decreto Municipal nº 1277/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: AS PARTES

12.1.E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 17 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

MARLI FLORES ZAWODINE
Contratada

GABINETE DO PREFEITO
João Vicente Schroeder
Chefe de Gabinete

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

CONTRATO Nº 063/2015
CONTRATO Nº 063/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL/
SC E JÚNIA ALESSANDRA CORDEIRO, NA FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL - GABINETE 
DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
to no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio 
Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula 
de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 
25 de Janeiro, n° 799, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial - 
Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e, JÚNIA ALESSANDRA CORDEIRO, brasileira, 
inscrita no CPF sob n° 953.136.729/91 e Cédula de Identidade n° 
3.060.420-SSP/SC, residente na Rua Benjamin Constant, n° 452, 
bairro Centro, na cidade de Ascurra - Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,tem entre 
si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a 
celebração do presente contrato mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que 
a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 030/2015 - 
Edital de Credenciamento nº 001/2015-10430, os termos do edital 
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b) - Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações - Código de Defesa 
do Consumidor;

c) - Lei Federal nº 10.406/02 - Código Civil Brasileiro;

d) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

e) - Lei Orgânica do Município;

f) - Decreto Municipal nº 1277/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: AS PARTES

12.1.E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 17 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

JÚNIA ALESSANDRA CORDEIRO
Contratada

GABINETE DO PREFEITO
João Vicente Schroeder
Chefe de Gabinete

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

CONTRATO Nº 064/2015
CONTRATO Nº 064/2015
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL/
SC E HÍGARO DIMAS COELHO, NA FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL - GABINETE 
DO PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
to no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio 
Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de 
Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de 
Janeiro, n° 799, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial - Estado 
de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CON-
TRATANTE, e, HÍGARO DIMAS COELHO, brasileiro, inscrito no CPF 
sob n° 097.483.099/24 e Cédula de Identidade n° 6.032.746-SSP/
SC, residente na Rua Augusto Maass, n° 319, bairro Arapongas, 
nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Catarina, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA,tem entre si justo e 
acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Fe-
deral nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a ce-
lebração do presente contrato mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

6.4. Disponibilizar todo o material de segurança necessário para o 
funcionamento, incluindo extintores, luvas e outros equipamentos 
que venham a colaborar com a segurança.

6.5. Obedecer as normas da Vigilância Sanitária.

CLÁUSULA SÉTIMA: DEVERES DA CONTRATANTE

7.1. Entregar a barraca e/ou ponto de venda locado pela CONTRA-
TADA no local combinado entre as partes.

7.2. Fiscalizar a execução dos serviços através de seus propos-
tos, registrando as ocorrências, bem como a conformidade com 
as demais cláusulas efetuando os recebimentos provisórios e de-
finitivos.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a 
sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 79 da Lei nº 
8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos 
da Administração previstos nestes artigos.

8.2. Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES

9.1. A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor do contrato, quando der causa à 
rescisão contratual.

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a defesa pré-
via:

a) - multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso considerando o cronograma de execução da locação;

b) - Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, aten-
dido o prazo máximo legal.

c) - Declaração de inidoneidade.

9.3. A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previs-
tas no item anterior quando:

a) - Os bens adquiridos ou serviços prestados não forem entre-
gues ou executados conforme especificado neste contrato.

9.4.As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CON-
TRATADA das responsabilidades civil e criminal que seu ato en-
sejar.

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO

10.1.As partes elegem o foro da Comarca de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição 
amigável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1.Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguin-
te legislação:

a) - Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações - Lei das Licitações 
e Contratos Administrativos;
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segundo estabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.3. Proceder a entrega dos materiais ou obedecer ao cronograma 
de prestação de serviços conforme determinado neste contrato e 
na proposta da CONTRATADA, efetuando as correções e reparos 
que forem apontados pela CONTRATANTE, na forma do artigo 69 
da Lei 8.666/93.

6.4. Disponibilizar todo o material de segurança necessário para o 
funcionamento, incluindo extintores, luvas e outros equipamentos 
que venham a colaborar com a segurança.

6.5. Obedecer as normas da Vigilância Sanitária.

CLÁUSULA SÉTIMA: DEVERES DA CONTRATANTE

7.1. Entregar a barraca e/ou ponto de venda locado pela CONTRA-
TADA no local combinado entre as partes.

7.2. Fiscalizar a execução dos serviços através de seus propos-
tos, registrando as ocorrências, bem como a conformidade com 
as demais cláusulas efetuando os recebimentos provisórios e de-
finitivos.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a 
sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 79 da Lei nº 
8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos 
da Administração previstos nestes artigos.

8.2. Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES

9.1. A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor do contrato, quando der causa à 
rescisão contratual.

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a defesa pré-
via:

a) - multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso considerando o cronograma de execução da locação;

b) - Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, aten-
dido o prazo máximo legal.

c) - Declaração de inidoneidade.

9.3. A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previs-
tas no item anterior quando:

a) - Os bens adquiridos ou serviços prestados não forem entre-
gues ou executados conforme especificado neste contrato.

9.4.As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CON-
TRATADA das responsabilidades civil e criminal que seu ato en-
sejar.

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO

10.1.As partes elegem o foro da Comarca de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição 
amigável.

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que 
a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 030/2015 - 
Edital de Credenciamento nº 001/2015-10430, os termos do edital 
mencionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1. Locação de espaço/quiosques para exploração comercial de “ 
Outros Espaços Externos - determinados pela organização”, sendo 
a comercialização de acessórios para celulares, tamanho 9,00 m²”.

2.2. Os valores praticados pelos vendedores em seus produtos 
deverão obedecer à média praticada no mercado, sob pena de 
cancelamento do contrato.

2.3. DATAS E HORÁRIOS DA REALIZAÇÃO DA 45ª FIMI:

2.3.1.A realização da 45ª FIMI ocorrerá nos dias 19 à 22/03/2015.

2.3.2.O funcionamento dos quiosques deverá respeitar, no míni-
mo, a seguinte escala de horários:

Quinta-feira - 19/03/2015 - a partir das 18h00min até 02h00min 
do dia 20/03/2015;
Sexta-feira - 20/03/2015 - a partir das 18h00min até 03h00min do 
dia 21/03/2015;
Sábado - 21/03/2015 - a partir das 13h00min até 03h00min do 
dia 22/03/2015; e,
Domingo - 22/03/2015 - a partir das 09h00min até 22h00min.

2.4.A contratada será responsável por toda a mão-de-obra neces-
sária para a realização dos serviços por ela prestados, bem como 
das despesas dela decorrentes.

CLAÚSULA TERCEIRA: VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do presente contrato é de R$540,00 (quinhentos e 
quarenta reais), com pagamento previsto de acordo com a cláusu-
la sexta do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO

4.1.Não há obrigação de pagamento entre as partes durante a 
execução do contrato, já que o pagamento pela exploração comer-
cial foi quitado na fase de habilitação do credenciamento.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO

5.1. O prazo do presente contrato é de 17 de março de 2015 até 
22 de março de 2015.

5.2. A locação da barraca (pontos de venda) será realizada nos dia 
19 à 22/03/2014.

5.3. O termo final do presente contrato não extingue as Obriga-
ções decorrentes de garantia dos bens ou serviços executados.

CLÁUSULA SEXTA: DEVERES DA CONTRATADA

6.1. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na locação dos pontos.

6.2 Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações 
com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos traba-
lhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, re-
sultantes da execução do contrato, devidamente regularizados, 
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residente na Rua Pedro Krause, n° 106, bairro Itoupava Norte, na 
cidade de Blumenau - Estado de Santa Catarina, doravante deno-
minada simplesmente de CONTRATADA,tem entre si justo e acor-
dado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a celebração do 
presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que 
a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 030/2015 - 
Edital de Credenciamento nº 001/2015-10430, os termos do edital 
mencionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1. Locação de espaço/quiosques para exploração comercial de 
“Parques Infláveis - Parque com brinquedos infláveis”.

2.2. Os valores praticados pelos vendedores em seus produtos 
deverão obedecer à média praticada no mercado, sob pena de 
cancelamento do contrato.

2.3. DATAS E HORÁRIOS DA REALIZAÇÃO DA 45ª FIMI:

2.3.1.A realização da 45ª FIMI ocorrerá nos dias 19 à 22/03/2015.

2.3.2.O funcionamento dos quiosques deverá respeitar, no míni-
mo, a seguinte escala de horários:

Quinta-feira - 19/03/2015 - a partir das 18h00min até 02h00min 
do dia 20/03/2015;
Sexta-feira - 20/03/2015 - a partir das 18h00min até 03h00min do 
dia 21/03/2015;
Sábado - 21/03/2015 - a partir das 13h00min até 03h00min do 
dia 22/03/2015; e,
Domingo - 22/03/2015 - a partir das 09h00min até 22h00min.

2.4.A contratada será responsável por toda a mão-de-obra neces-
sária para a realização dos serviços por ela prestados, bem como 
das despesas dela decorrentes.

CLAÚSULA TERCEIRA: VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do presente contrato é de R$1.200,00 (um mil e du-
zentos reais), com pagamento previsto de acordo com a cláusula 
sexta do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO

4.1.Não há obrigação de pagamento entre as partes durante a 
execução do contrato, já que o pagamento pela exploração comer-
cial foi quitado na fase de habilitação do credenciamento.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO

5.1. O prazo do presente contrato é de 17 de março de 2015 até 
22 de março de 2015.

5.2. A locação da barraca (pontos de venda) será realizada nos dia 
19 à 22/03/2014.

5.3. O termo final do presente contrato não extingue as Obriga-
ções decorrentes de garantia dos bens ou serviços executados.

CLÁUSULA SEXTA: DEVERES DA CONTRATADA

6.1. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1.Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguin-
te legislação:

a) - Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações - Lei das Licitações 
e Contratos Administrativos;

b) - Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações - Código de Defesa 
do Consumidor;

c) - Lei Federal nº 10.406/02 - Código Civil Brasileiro;

d) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

e) - Lei Orgânica do Município;

f) - Decreto Municipal nº 1277/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: AS PARTES

12.1.E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 17 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

HÍGARO DIMAS COELHO
Contratada

GABINETE DO PREFEITO
João Vicente Schroeder
Chefe de Gabinete

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

CONTRATO Nº 065/2015
CONTRATO Nº 065/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL/
SC E MOISES GUILHERME CARESIA, NA FORMA ABAIXO:Pelo 
presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL - GABINETE DO 
PREFEITO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos 
Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casa-
do, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade 
n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 
799, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Ca-
tarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e,MOISES GUILHERME CARESIA, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 
505.124.719/91 e Cédula de Identidade n° 1.637.477-0-SSP/SC, 
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10.1.As partes elegem o foro da Comarca de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição 
amigável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1.Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguin-
te legislação:

a) - Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações - Lei das Licitações 
e Contratos Administrativos;

b) - Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações - Código de Defesa 
do Consumidor;

c) - Lei Federal nº 10.406/02 - Código Civil Brasileiro;

d) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

e) - Lei Orgânica do Município;

f) - Decreto Municipal nº 1277/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: AS PARTES

12.1.E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 17 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

MOISES GUILHERME CARESIA
Contratada

GABINETE DO PREFEITO
João Vicente Schroeder
Chefe de Gabinete

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

CONTRATO Nº 066/2015
CONTRATO Nº 066/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL/
SC E SHEILA ESTEVÃO, NA FORMA ABAIXO:Pelo presente instru-
mento o MUNICÍPIO DE INDAIAL - GABINETE DO PREFEITO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefei-
to legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito 

na locação dos pontos.

6.2 Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações 
com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhis-
tas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, resul-
tantes da execução do contrato, devidamente regularizados, se-
gundo estabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.3. Proceder a entrega dos materiais ou obedecer ao cronograma 
de prestação de serviços conforme determinado neste contrato e 
na proposta da CONTRATADA, efetuando as correções e reparos 
que forem apontados pela CONTRATANTE, na forma do artigo 69 
da Lei 8.666/93.

6.4. Disponibilizar todo o material de segurança necessário para o 
funcionamento, incluindo extintores, luvas e outros equipamentos 
que venham a colaborar com a segurança.

6.5. Obedecer as normas da Vigilância Sanitária.

CLÁUSULA SÉTIMA: DEVERES DA CONTRATANTE

7.1. Entregar a barraca e/ou ponto de venda locado pela CONTRA-
TADA no local combinado entre as partes.

7.2. Fiscalizar a execução dos serviços através de seus propos-
tos, registrando as ocorrências, bem como a conformidade com 
as demais cláusulas efetuando os recebimentos provisórios e de-
finitivos.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a 
sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 79 da Lei nº 
8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos 
da Administração previstos nestes artigos.

8.2. Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES

9.1. A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor do contrato, quando der causa à 
rescisão contratual.

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a defesa pré-
via:

a) - multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso considerando o cronograma de execução da locação;

b) - Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, aten-
dido o prazo máximo legal.

c) - Declaração de inidoneidade.

9.3. A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previs-
tas no item anterior quando:

a) - Os bens adquiridos ou serviços prestados não forem entre-
gues ou executados conforme especificado neste contrato.

9.4.As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CON-
TRATADA das responsabilidades civil e criminal que seu ato en-
sejar.

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO
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decorrentes de garantia dos bens ou serviços executados.

CLÁUSULA SEXTA: DEVERES DA CONTRATADA

6.1. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na locação dos pontos.

6.2 Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações 
com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhis-
tas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, resul-
tantes da execução do contrato, devidamente regularizados, se-
gundo estabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.3. Proceder a entrega dos materiais ou obedecer ao cronograma 
de prestação de serviços conforme determinado neste contrato e 
na proposta da CONTRATADA, efetuando as correções e reparos 
que forem apontados pela CONTRATANTE, na forma do artigo 69 
da Lei 8.666/93.

6.4. Disponibilizar todo o material de segurança necessário para o 
funcionamento, incluindo extintores, luvas e outros equipamentos 
que venham a colaborar com a segurança.

6.5. Obedecer as normas da Vigilância Sanitária.

CLÁUSULA SÉTIMA: DEVERES DA CONTRATANTE

7.1. Entregar a barraca e/ou ponto de venda locado pela CONTRA-
TADA no local combinado entre as partes.

7.2. Fiscalizar a execução dos serviços através de seus propos-
tos, registrando as ocorrências, bem como a conformidade com 
as demais cláusulas efetuando os recebimentos provisórios e de-
finitivos.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a 
sua rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 à 79 da Lei nº 
8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos 
da Administração previstos nestes artigos.

8.2. Será assegurado a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES

9.1. A CONTRATADA será penalizada com multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor do contrato, quando der causa à 
rescisão contratual.

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades, garantida a defesa pré-
via:

a) - multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso considerando o cronograma de execução da locação;

b) - Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, aten-
dido o prazo máximo legal.

c) - Declaração de inidoneidade.

9.3. A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previs-
tas no item anterior quando:

a) - Os bens adquiridos ou serviços prestados não forem entre-
gues ou executados conforme especificado neste contrato.

no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 
1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 799, 
Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Catarina, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e,SHEI-
LA ESTEVÃO, brasileira, inscrita no CPF sob n° 029.939.919/22 
e Cédula de Identidade n° 3.648.445-SSP/SC, residente na Rua 
Ascurra, n° 353, bairro Rio Morto, nesta cidade de Indaial - Es-
tado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA,tem entre si justo e acordado, na melhor forma do 
direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, a celebração do presente contrato me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que 
a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 030/2015 - 
Edital de Credenciamento nº 001/2015-10430, os termos do edital 
mencionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1. Locação de espaço/quiosques para exploração comercial de “ 
Lanches A - X Salada e X Alemão ou Entreveiro”.

2.2. Os valores praticados pelos vendedores em seus produtos 
deverão obedecer à média praticada no mercado, sob pena de 
cancelamento do contrato.

2.3. DATAS E HORÁRIOS DA REALIZAÇÃO DA 45ª FIMI:

2.3.1.A realização da 45ª FIMI ocorrerá nos dias 19 à 22/03/2015.

2.3.2.O funcionamento dos quiosques deverá respeitar, no míni-
mo, a seguinte escala de horários:

Quinta-feira - 19/03/2015 - a partir das 18h00min até 02h00min 
do dia 20/03/2015;
Sexta-feira - 20/03/2015 - a partir das 18h00min até 03h00min do 
dia 21/03/2015;
Sábado - 21/03/2015 - a partir das 13h00min até 03h00min do 
dia 22/03/2015; e,
Domingo - 22/03/2015 - a partir das 09h00min até 22h00min.

2.4.A contratada será responsável por toda a mão-de-obra neces-
sária para a realização dos serviços por ela prestados, bem como 
das despesas dela decorrentes.

CLAÚSULA TERCEIRA: VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do presente contrato é de R$1.200,00 (um mil e du-
zentos reais), com pagamento previsto de acordo com a cláusula 
sexta do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO

4.1.Não há obrigação de pagamento entre as partes durante a 
execução do contrato, já que o pagamento pela exploração comer-
cial foi quitado na fase de habilitação do credenciamento.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO

5.1. O prazo do presente contrato é de 17 de março de 2015 até 
22 de março de 2015.

5.2. A locação da barraca (pontos de venda) será realizada nos dia 
19 à 22/03/2014.

5.3. O termo final do presente contrato não extingue as Obrigações 
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CONVÊNIO Nº 007/2015
CONVÊNIO N° 007/2015
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL 
E A REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER, NA FORMA ABAI-
XO.

Pelo presente Convênio que entre si fazem o MUNICÍPIO DE IN-
DAIAL - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 
126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Ca-
tarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir Dos Santos, 
Prefeito municipal legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédu-
la de Identidade n° 3R/1.111.815, residente e domiciliado na rua 
25 de Novembro, n° 797, bairro Carijós, nesta cidade de Indaial 
- Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
Convenente, e, REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE 
INDAIAL, inscrita no CNPJ sob n° 79.374.245/0001-39, com sede 
à rua Comendador Henrique Wanke, nº 99, Bairro Centro, nesta 
cidade de Indaial - Estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentada por sua presidente, Sra. Marlen Cláudia Tafner, brasileira, 
inscrita no CPF sob n° 989.186.219/49 e Cédula de Identidade n° 
2.748.648/SSP/SC, residente e domiciliado à rua Germano Schroe-
der, n° 134, bairro do Sol, nesta cidade de Indaial - Estado de San-
ta Catarina, doravante denominada simplesmente de Conveniada, 
com fundamento na Lei Municipal n° 4.919 de 17 de dezembro 
de 2013 e Lei Municipal n° 5.100 de 16 de dezembro de 2014, 
firmam o presente Termo de Convênio de acordo com as seguintes 
cláusulas e condições :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente convênio tem por objeto o repasse de R$60.000,00 
(sessenta mil reais) a Conveniada destinado a atender a manuten-
ção parcial da entidade, durante o exercício do ano de 2015,/2016 
conforme Lei n° 5.100/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. O prazo do presente Termo de Convênio é de 20 de março de 
2015 até 31 de maio 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. Para auxiliar nos custos necessários para a realização do 
objeto do presente convênio, de que trata a cláusula primeira, 
o Convenente repassará a Conveniada, o valor de R$60.000,00 
(sessenta mil reais), em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas 
de até R$5.000,00 (cinco mil reais) cada, que será depositada na 
conta bancária n° 2476-4, Agência 0852, Banco do Caixa Econô-
mica Federal (104), aberta especificamente para atender o objeto 
do presente Termo de Convênio.

3.2. Poderá a Conveniada utilizar-se das prerrogativas previstas no 
art. 15, parágrafo 9º, alínea “a” da Lei 4.919/2013, podendo movi-
mentar recursos próprios, dentro da vigência deste Convênio, em 
conta bancária específica e vinculada ao Convênio. Referida me-
dida vale para pagamentos com recursos próprios não previstos 
e/ou pagamentos em valores superiores a contrapartida prevista, 
efetuados em datas anteriores aos efetivos repasses financeiros 
de obrigação da concedente, desde que respeitada a vigência do 
convênio e seus respectivos termos aditivos.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. O pagamento será feito através da seguinte dotação orça-
mentária:

9.4.As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CON-
TRATADA das responsabilidades civil e criminal que seu ato en-
sejar.

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO

10.1.As partes elegem o foro da Comarca de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição 
amigável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1.Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguin-
te legislação:

a) - Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações - Lei das Licitações 
e Contratos Administrativos;

b) - Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações - Código de Defesa 
do Consumidor;

c) - Lei Federal nº 10.406/02 - Código Civil Brasileiro;

d) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

e) - Lei Orgânica do Município;

f) - Decreto Municipal nº 1277/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: AS PARTES

12.1.E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 17 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

SHEILA ESTEVÃO
Contratada

GABINETE DO PREFEITO
João Vicente Schroeder
Chefe de Gabinete

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

Assinatura:  ___________________________________________ 
Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 
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o tornem material ou formalmente inviável.

7.2. Constitui motivo para a rescisão do convênio, além dos casos 
previstos em legislação específica, o inadimplemento de quaisquer 
das cláusulas pactuadas, especialmente nos casos em que cons-
tatada:

a) - a utilização dos recursos em desacordo com o objeto do con-
vênio;

b) - a falta de apresentação da prestação de contas nos prazos 
estabelecidos; e,

c) - descaracterização do interesse da administração desde que 
devidamente fundamentado.

CLÁUSULA OITAVA : DAS PENALIDADES
8.1. A não prestação de contas, por parte da CONVENIADA, impli-
cará na devolução do valor mencionado na cláusula terceira deste 
convênio.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1. Fica eleito o foro da comarca de Indaial - Estado de Santa 
Catarina, para dirimir as questões decorrentes da execução do 
presente convênio, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

8.2. Fica proibida a CONVENENTE a repassar ou transferir os 
recursos financeiros, recebidos através do presente convênio, a 
outras entidades de direito público ou privado para que estas o 
apliquem na forma do objeto de convênio, o que caracterizará 
subcontratação.

E, por estarem justos e conveniados as partes assinam o presente 
Termo de Convênio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na 
presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e co-
nhecimento tiveram.

Indaial (SC), 20 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Conveniente

REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER
Marlen Cláudia Tafner
Conveniada

SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS
Márcio Antonio Ferrari
Secretário Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC 13.215

Testemunhas:

Nome Legível: ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

Nome Legível: ________________________________________ 
CPF.:  _______________________________________ 

04 - Secretaria de Administração e Finanças
04.001 - Departamento de Administração
04.122.0004.2062 -Manutenção Geral da Secretaria de Admin. e 
Finanças
3.0.00.00.00.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes
3.3.50.00.00.00.00.00 - Transferências a Inst. Privadas S/ Fins Lu-
crativos
1000000 - Recursos Ordinários
3.390.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
1000000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

5.1. Fica obrigado o Convenente:

a) - Disponibilizar o valor estipulado, nos termos da cláusula ter-
ceira deste convênio;

b) - Realizar, à conta de suas dotações orçamentárias, o repasse 
financeiro de que trata o presente convênio, mediante a apresen-
tação de prestação de contas conforme Instrução Normativa n° 14 
e Lei Municipal n° 4.919/2013.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA

6.1. Fica obrigada a Conveniada:

a) - Prestar contas na forma legal e contábil, em 60 (sessenta) 
dias a partir do recebimento de cada parcela, na forma do con-
vênio, com prestação de contas, que também serão repassadas à 
Câmara Municipal de Indaial, conforme artigo 30, inciso II, da Lei 
4.919/2013.

6.2. Fica obrigada a CONVENIADA a devolver eventual saldo do 
valor do convênio, inclusive dos rendimentos de aplicação finan-
ceira, quando houverem, se não aplicados no objeto do Convênio.

6.3. Compromete-se a CONVENIADA a restituir à CONVENENTE, 
atualizado monetariamente por índice oficial de inflação do perío-
do apurado, desde a data do recebimento do repasse, nos casos 
de:

a) - valor transferido pelo CONVENENTE quando não executado o 
objeto do convênio; e,

b) - valor do convênio, ou parte, utilizado em finalidade diversa da 
estabelecida no respectivo termo.

6.4. O CONVENENTE deverá movimentar os recursos recebidos 
apenas na conta bancária específica e vinculada ao presente Con-
vênio.

6.5. Os valores não empregados no objeto de convênio, e que se-
rão devolvidos à CONVENENTE, deverão ser recolhidos em conta 
bancária que segue: Banco do Brasil - Agência nº 0928-8 - Conta 
nº 08019 - 5.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

7.1. A rescisão do presente convênio poderá ser:

a) - Determinada por ato unilateral de uma das partes, em face 
do não cumprimento das cláusulas pela outra, devendo ser feito 
por escrito;

b) - Amigável, por acordo entre as partes, a qualquer tempo;

c) - Ocorrendo a superveniência de normas legais ou eventos que 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  2/2015 - IL

23/2015
20/03/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VALDIR ZANELLA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ACÁCIA PROMOÇÕES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA     (9769)

1 SHOW artísticos com a dupla: LOURENÇO & LOURIVAL. UN 1,00  0,0000 27.000,00    27.000,00

Total do Fornecedor: 27.000,00

INDUSTRIA MUSICAL-PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME     (9768)

3 SHOW com a BANDA INDÚSTRIA MUSICAL. UN 1,00  0,0000 11.700,00    11.700,00

Total do Fornecedor: 11.700,00

IRMA CAVALIEIRI     (9767)

4 SHOW com o GRUPO CANTO NATIVO. UN 1,00  0,0000 5.200,00    5.200,00

Total do Fornecedor: 5.200,00

TM PROUÇÕES ARTÍSTICAS     (9766)

2 SHOW com a Cantora ALLANA MACEDO. UN 1,00  0,0000 9.850,00    9.850,00

Total do Fornecedor: 9.850,00

Total Geral: 53.750,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

23/2015
2/2015-IL
Inexigibilidade de Licitação
20/03/2015
Contratação de SHOWS artísticos, para a Comemoração das Festividades da Semana do Município, que 
acontecerá de 06 a 11 de abril de 2015.

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Ipumirim,   20   de  Março   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
VALDIR ZANELLA

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL 23, IL 2-2015/PM
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Testemunhas:

Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

Nome Legível:  ________________________________________ 
CPF.:  ___________________________________________ 

TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 052/2014
TERMO ADITIVO N° 003 AO CONTRATO Nº 052/2014

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem 
o MUNICÍPIO DE INDAIAL - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 
126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos San-
tos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade 
n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, 
n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATAN-
TE, e a empresa, CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
02.448.659/0001-30, com sede na rua Ana Neri, n° 457, bairro 
Santana, na cidade de Rio do Sul - Estado de Santa Catarina, re-
presentada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Augostinho 
João da Silva, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob 
nº 052.466.879/53 e Cédula de Identidade nº 7R-432.139, resi-
dente e domiciliado na Rua Beco Itaiópolis, n° 70, bairro Canta 
Calo, na cidade de Rio do Sul - Estado de Santa Catarina, do-
ravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si 
justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do pre-
sente Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solici-
tação em anexo, a cláusula quinta, item 5.1, do contrato original, 
que tem como objeto a construção de muro de contenção em 
concreto armado com extensão de 250,19m, incluindo drenagem, 
em terreno a ser construída a Escola do Warnow, passa a vigorar 
da seguinte forma:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO:

5.1. O prazo de execução das obras é de 19 de março de 2015 até 
17 de junho de 2015, com a da expedição da respectiva Ordem de 
Serviço, pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico 
financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 19 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

CONSTRURIO EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA LTDA
Augostinho João da Silva
Contratada

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Giovanne Huebes Nicolletti
Secretária Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215
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Ipumirim

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 23/2015, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2015/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 23/2015

VALDIR ZANELLA - PREFEITO MUNICIPAL torna público para co-
nhecimento dos interessados que está realizando INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o 
inciso III, cujo objeto é: Contratação de SHOWS artísticos, para 
a Comemoração das Festividades da Semana do Município, que 
acontecerá de 06 a 11 de abril de 2015. Esclarecimentos e infor-
mações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Administração 
e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e municí-
pio de Ipumirim - SC, telefone (0XX49) 3438-1111, das 08:30 às 
11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, 
mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 20/03/2015
VALDIR ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Iomerê

Prefeitura

ATA REFERENTE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL.
ATA DE REUNIÃO REFERENTE ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO DE EDI-
TAL.
Ref. Edital Pregão nº 0015/2015
Processo Licitatório nº 0015/2015
Aos vinte dias do mês de março de dois mil e quinze reunido 
o pregoeiro e equipe de apoio, juntamente com o jurídico, para 
análise à impugnação ao edital nº 15/2015, passam às seguintes 
considerações: a) quanto às alegações tecidas pela empresa im-
pugnante, o pregoeiro e equipe de apoio decidem pelo conheci-
mento do recurso, uma vez que tempestivo e fundamentado; b) 
merece provimento o reclamo quanto à habilitação técnica, sendo 
que, o edital será objeto de retificação e o prazo para abertura 
das propostas fica prorrogado, a teor da errata que acompanha 
o presente; c) quanto ao tocante aos endereços, o edital é claro, 
não deixando duvidas nem incerteza em relação aos locais onde 
deverá ser instalados os pontos de internet; d) comunique-se a 
empresa impugnante, via endereço eletrônico constante na peça 
de impugnação; e) a presente ata será publicada no site do muni-
cípio de Iomerê e no DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Comissão do pregão,
Josnei BavarescoCarla Candiago
PregoeiroEquipe de Apoio

Itacir Balbinot
Equipe de Apoio

RETIFICAÇÃO AO EDITAL P.P. Nº 15/2015
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0015/2015
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0015/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ faz saber a todos os interessados que 
houve alteração no Edital de Licitação nº 0015/2015 referente à 
contratação de empresa especializada para fornecimento de ser-
viços de internet.

1.O envelope de habilitação deverá conter ainda:

Incluindo ainda o Item 4.2.5 - Quanto à Qualificação Técnica

4.2.5.1- Prova de registro no CREA, da empresa licitante, onde 
conste a área de atuação, compatível com o objeto deste edital;

4.2.5.2- Certidão de registro no CREA, do profissional responsável 
técnico pelo projeto e/ou execução dos serviços;

4.2.5.3- Prova de licença e autorização da empresa licitante junto 
à ANATEL, para execução dos serviços compatíveis com o objeto 
do presente edital, conforme lei nº 8666/93.

2.Por força da alteração, a data de recebimento das propostas e 
julgamento referente licitação nº 0015/2015, modalidade Pregão 
Presencial, fora prorrogada para o dia 06/04/2015, mantidos os 
horários iniciais. Os demais termos e cláusulas do edital permane-
cem inalterados.

Iomerê, 20 de março de 2015.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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Irineópolis (SC), 09 de março de 2015.

Giseli Kempinski
Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde
Contratante

Ceres Comércio e Transporte de 
Derivados de Petróleo Ltda.
José Ravanello 
Contratada

Testemunhas:
Nome: João Paulo Andreievski Nome: Robson Roberto Binder
CPF: 066.283.679-08 CPF: 780.541.689-34

ATA RP PROC 63/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 63/2014
CONCORRENCIA 03/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 21/12/2015

Presentes à Sessão Pública de abertura dos envelopes contendo 
os Documentos de Habilitação, relativo ao Processo Licitatório nº 
63/2014, Concorrência nº 03/2014, os membros da Comissão os 
membros da Comissão Permanente de Licitação designados atra-
vés da Portaria nº 321/2014, Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pre-
sidente, Sr. Reinaldo Stasiak, Sr Lucio Flavio Lima, Sra. Rosani 
Rodrigues da Silva Mischka e Sra. Andressa Bendlin - membros; 
Sra. Cassiana Lais Brand e Sra. Ana Maria Onevecht; Sr. Adelmir 
Holdefer - Representante da empresa Knapp & Cia Ltda. Anselmo 
Marcellos - representante da empresa Extrabrit Mineração Ltda.
O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 
21, incisos II e III, da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, no 
Diário Oficial da União na edição do dia 30/09/2014, no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina na Edição do dia 30/09/2014; 
Jornal Diário do Planalto, Jornal de Circulação Regional, na Edição 
do dia 30/09/2014; no Mural Público - Imprensa Oficial do Municí-
pio (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 30/09/2014, DOM/SC - Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
na Edição Nº 1295 no dia 30/09/2014; e no site oficial do Munici-
pio - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 31/09/2014; para dar amplo 
conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame.
A Comissão Permanente de Licitações, através de seus membros 
presentes, realizou a análise dos documentos das empresaa que 
se apresentaram para o certame: Knapp & Cia Ltda. e Extrabrit 
Mineração Ltda., e verificou que a mesma apresentou todos os 
documentos em conformidade com o Item 05 (cinco) do Edital, 
sendo assim consideradas HABILITADAS.
As empresas proponentes apresentaram Termo de Renuncia na 
forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, 
declarando que não pretendem recorrer da decisão da Comissão 
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, 
renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao 
prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso 
do Procedimento Licitatório, passando-se a abertura dos envelo-
pes contendo as propostas de preços das empresas habilitadas.
Presentes à Sessão Pública de abertura dos envelopes contendo as 
Propostas de Preços, relativo ao Processo Licitatório nº 63/2014, 
Concorrência nº 03/2014, os membros da Comissão os membros 
da Comissão Permanente de Licitação designados através da Por-
taria nº 321/2014, Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Presidente, Sr. 
Reinaldo Stasiak, Sr Lucio Flavio Lima, Sra. Rosani Rodrigues da 
Silva Mischka e Sra. Andressa Bendlin - membros; Sra. Cassiana 
Lais Brand e Sra. Ana Maria Onevecht; Sr. Adelmir Holdefer - Re-
presentante da empresa Knapp & Cia Ltda. Anselmo Marcellos - 
representante da empresa Extrabrit Mineração Ltda.
O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 

Irineópolis

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 24/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2015
1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 24/2014, de 
fornecimento que entre si celebram o Município de Irineópolis e 
a empresa Ceres Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda.

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Pessoa Jurídica de 
Direito Publico Interno, situada na Avenida 22 de julho, nº 1080, 
centro, neste município de Irineópolis, estado de Santa Catari-
na, neste ato representada pela Sra. Giseli Kempinski, brasileira, 
solteira, no exercício do cargo de Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde, residente e domiciliado a Avenida 22 de Julho, nº. 22, 
centro, neste município, inscrito no CPF n° 037.800.599-59, e a 
empresa Ceres - Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda., estabelecida na rua Francisco Fernandes Luiz, nº 685, Bairro 
São Joaquim, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, 
CNPJ 78.695.996/0001-94, pelo seu representante, Sr. José Rava-
nello, sob n° de CPF 057.306.009-68 e RG 906.157, infra-assinado, 
doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto 
Municipal n° 1652/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Presencial nº 16/2014, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório 
nº 29/2014, modalidade Pregão Presencial para Registro de Pre-
ços, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 65, inciso I, alinea b, parágrafo 1º. , da Lei 
Federal n°. 8.666/93, consolidada e Clausula Oitava da Ata de 
Registro de Preços nº 24/2014, fica de comum acordo alterado o 
valor descrito na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços 
nº. 24/2014.

CLAUSULA SEGUNDA

Pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará a Con-
tratada o valor de R$ 3.712,00 (Tres mil setecentos e doze reais) 
conforme abaixo discriminado:

Item 01: Óleo diesel S10 – 20.000 litros – valor anterior R$ 2,60 
Total R$ 52.000,00 – valor reajustado R$ 2,7856 – valor total: R$ 
55.712,00, sendo o valor aditivado de R$ 3.712,00.

CLÁUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado ins-
trumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o fir-
mam.
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 02/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2015
O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 07 de abril de 
2015, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão 
Presencial para Registro de Preços, com critério de adjudicação 
Menor Preço por item de acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando 
aquisição de medicamentos, para uso e manutenção das ativida-
des desenvolvidas no fundo municipal de saúde, para o período de 
01(um) ano, com entrega parcelada. O Edital de Licitação encon-
tra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Com-
pras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 
15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone 
(47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 19 de março de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

21, incisos II e III, da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, no 
Diário Oficial da União na edição do dia 30/09/2014, no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina na Edição do dia 30/09/2014; 
Jornal Diário do Planalto, Jornal de Circulação Regional, na Edição 
do dia 30/09/2014; no Mural Público - Imprensa Oficial do Municí-
pio (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 30/09/2014, DOM/SC - Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
na Edição Nº 1295 no dia 30/09/2014; e no site oficial do Munici-
pio - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 31/09/2014; para dar amplo 
conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame.
A empresa Knapp & Cia Ltda. apresentou a proposta com o valor 
de R$ 11,74 m³; e a empresa Extrabrit Mineração Ltda. apresentou 
a proposta com o valor de R$ 11,80 m³, sendo assim a empresa 
Knapp & Cia Ltda. considerada VENCEDORA do presente certame.
A Comissão de Licitação, através de seus membros presentes, 
considerou o preço compatível com os praticados no mercado e 
abaixo dos valores máximos estipulado no edital, apresentando-
se vantajosos para a Municipalidade, encaminhando-se o resulta-
do para o Excelentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira - Prefeito 
Municipal. Registro de Preços para Aquisição de 500 toneladas 
de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado Quente), com CAP, para 
manutenção de vias urbanas e rurais do Município.

Item Quant Unida-
de Descrição Marca

Valor 
unitário 
R$

Valor total 
R$

01 500 Tonela-
da

CBUQ (Concreto 
Betuminoso Usinado 
Quente), com CAP

KER-
BER 185,00 92.500,00

Irineópolis, 22 de março de 2015.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATORIO Nº 03/2015 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 03/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2015
O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 08 de abril de 
2015, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão 
Presencial, com critério de adjudicação Menor Preço por item de 
acordo com a Lei n.º 10.520/02 e nº 8.666/93, visando a “AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR PARA A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM PRAZO DE GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 01 (UM) ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO”. O 
Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no 
Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 
13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - 
SC, Fone (47) 3625-1111 e no site www.irineopolis.sc.gov.br. 

Irineópolis, 20 de março de 2015.
GISELI KEMPINSKI
Gestora do F.M.S.
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Itaiópolis

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL - TP Nº 2/2015
Processo Licitatório n° 22/2015 - Tomada de Preços nº 2/2015 - Objeto: Contratação de empresa do ramo para montagem em estrutura 
pré-moldada de concreto armado, com área total de 400,00m², com fornecimento de materiais e montagem, para construção de um galpão 
no Centro de Serviço Sede (Garagem). LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, 
Centro, Itaiópolis - SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 08 de abril de 2015, até as 09hs-
20min. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 08 de abril de 2015, as 09hs30min. O Edital estará à disposição dos interessados, no endereço 
acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 19 de março de 2015.
José Heraldo Schritke

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LIICTAÇÃO Nº 2/2015
Processo Licitatório nº 21/2015 - Inexigibilidade de Licitação nº 2/2015 - Objeto: prestação de serviços de Assistência Técnica e Extensão 
Rural, contendo as ações no Plano Anual de Trabalho - PAT. Empresa: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de SC - EPAGRI. 
Valor Total: R$ 52.854,00. Fundamentação Legal: Artigo 25, Inciso II, em combinação com o artigo 13 da Lei 8666/93 e suas alterações 
posteriores. Prazo: 31-12-2015. 

Itaiópolis, 18/03/2015.
José Heraldo Schritke 
Prefeito Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 08/2015/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREGO PÚBLICO Nº 08/2015/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ALINE KONRAD NUNES
ORIGEM: Concurso Público nº 01/2014
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo indeterminado, em 40 horas semanais, como Agente Comunitário de Saúde.
Nível salarial: 608
Classe - Referencia: A - 01
VIGÊNCIA: 02/02/2015 por tempo Indeterminado.

Itapiranga - SC, 02 de fevereiro de 2015.
Milton Simon 
Prefeito Municipal
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Itapoá, 20 de março de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO N°21/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°20/2015

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: BEIRA RIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, ins-
crita no CNPJ/MF sob nº 79.330.767/0001-39, com sede à Av. 
Celso Ramos, nº 1480, CEP: 89249000, na cidade de ITAPOÁ/SC, 
representada neste ato por sócio, o Sra. JANETE MELCHIORETTO 
SILVA, portador do CNPF/MF nº 503.417.159-72 e do CI.RG nº 
2.072.581 SESP/PR.
Licitação: PREGÃO Nº 12/2015 - PROCESSO Nº 24/2015
Objeto: Aquisição de material de construção para manutenção e 
reforma da sede, campos municipais, ginásio municipal, constru-
ção de muro na sede da secretaria e centro esportivo convenia-
do com a Secretaria de Esporte e Lazer, conforme especificações 
constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: R$ 26.391,96 (vinte e seis mil trezentos e noventa e 
um reais e noventa e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 19/03/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato iniciará na data da assinatura 
e o seu término está condicionado à entrega do objeto ou até 
31/12/2015.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 20 de março de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N°20/15
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°20/2015

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: INOVARE GESTÃO E TREINAMENTO LTDA-ME, com 
sede à Rua Augusto de Mari, nº1665, Bairro: Guaíra, na cida-
de de Curitiba/PR, CEP:80630-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.018.138/0001-83 e Inscrição Estadual: Isenta, representada 
neste ato pela sócia, o Sra . SUZANE LISSA, portador do CNPF/MF 
nº 044.733.589-84 e do CI.RG nº 8.426.584-5 SSP/PR.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2015 - PROCESSO Nº 
22/2015
Objeto: Contratação de empresa com mão de obra especializada 
para prestação de serviços de arbitragem para os campeonatos de 
Futebol 2015, realizados pela Secretaria de Esporte e Lazer con-
forme especificações constantes no anexo V do Edital.
VALOR R$: R$ 43.702,00 (quarenta e sete mil setecentos e dois 
reais).
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato iniciará na data da assinatura 
e o seu término está condicionado à entrega do objeto ou até 
31/12/2015.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 20 de março de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL

Itapoá

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2015
REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2015
PROCESSO Nº 27/2015

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Lote, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N° 
147/2014 e Leis Municipais, consoante condições e especificações 
estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos inte-
ressados, que até às 09h00min receberá o protocolo dos envelo-
pes no órgão tributário, e que às 09h30min, do dia 27/03/2015, 
na sala do Departamento de Licitações e Contratos, Rua Mariana 
Michels Borges (960) nº 201, a Pregoeira Oficial do Município Sra. 
Fernanda Cristina Rosa, fará a abertura dos envelopes devidamen-
te protocolados, juntamente com credenciamento, indispensável 
para a participação no certame para a Aquisição de gêneros de 
alimentação para uso do Abrigo Provisório, Beneficio Eventual e 
para Secretaria Municipal (em reuniões e eventos), conforme es-
pecificações constantes no Edital e seus Anexos. O Edital poderá 
ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, 
ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo 
na Secretaria de Administração e Finanças - Licitações e Contratos 
das 08h00min às 14h00min.

Itapoá, 13 de março de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015
REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2015
PROCESSO Nº 33/2015

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, que será redigida 
pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Muni-
cipal N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, 
a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complemen-
tar N° 147/2014 e Leis Municipais, consoante condições e espe-
cificações estabelecidas no presente Edital, e para conhecimen-
to dos interessados, que até às 09h:00min receberá o protocolo 
dos envelopes no órgão tributário, e que às 09h30min, do dia 
02/04/2015, na sala do Departamento de Licitações e Contratos, 
Rua Mariana Michels Borges (960) nº 201, a Pregoeira Oficial do 
Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, fará a abertura dos envelo-
pes devidamente protocolados, juntamente com credenciamento, 
indispensável para a participação no certame para a Aquisição de 
material de limpeza para uso da Secretaria de Administração e 
Finanças, Secretaria de Agricultura e Pesca, Secretaria de Turismo, 
Meio Ambiente e Cultura e Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
conforme especificações constantes no Anexo V e VI do Edital. O 
Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no 
link “pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou 
até mesmo na Secretaria de Administração e Finanças - Licitações 
e Contratos das 08h00min às 14h00min.
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os serviços de instalação, migração de dados, parametrização, 
implantação, treinamento, provimento de datacenter, manuten-
ção legal e corretiva e suporte técnico conforme especificações e 
demais condições constantes no Edital, em conformidade com a 
autorização contida no processo licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 02/2014 - PROCESSO Nº 05/2014, de acordo com 
a lei 8.666/93, alterada pela lei 8.883/94 e pelas especificações e 
condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo visa prorrogar a vigência do respectivo 
Contrato Administrativo em 12 (doze) meses e conceder o reajus-
te dos valores com base no índice do IGPM-FGV (Índice Geral de 
Preço do Mercado).

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
Prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 17/2014, em 12 
(doze) meses contados a partir do dia 21/03/2015, podendo ser 
renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e 
de acordo com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
Altera cláusula terceira “Do Preço”, acrescendo o valor de R$ 
456.007,52 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, sete reais e cin-
quenta e dois centavos) correspondente à prorrogação e reajuste 
dos valores referentes a locação de todos os módulos do sistema, 
o provimento de Datacenter e os serviços técnicos de demanda 
variável pelo período de 12 meses conforme relacionado na pla-
nilha a seguir:

II - Locação de sistema de informação
Item Descrição Unid. Qtd.  Valor Mensal Valor Total 12 meses
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
2.1 Planejamento (PPA, LDO e LOA) Mês 12  R$         551,44  R$          6.617,28 
2.2 Gestão Contábil Mês 12  R$      1.771,68  R$        21.260,16 
2.3 Gestão de Compras, Licitações e Contratos Mês 12  R$      1.370,82  R$        16.449,84 
2.4 Gestão de Pessoas (RH e Folha de Pagamento) Mês 12  R$      1.599,29  R$        19.191,48 
2.5 Gestão de Frotas Mês 12  R$         656,33  R$          7.875,96 
2.6 Gestão de Patrimônio Mês 12  R$         584,67  R$          7.016,04 
2.7 Gestão de Almoxarifado Mês 12  R$         478,74  R$          5.744,88 
2.8 Procuradoria Jurídica Mês 12  R$      1.485,05  R$        17.820,60 
2.9 Controle Interno Mês 12  R$         540,02  R$          6.480,24 
2.10 Fiscalização de Obras e Posturas Mês 12  R$         460,39  R$          5.524,68 

2.11 Gestão do IPTU/Taxas/ITBI Mês 12  R$      1.611,75  R$        19.341,00 

2.12

Gestão do ISSQN/Taxas:

Mês 12  R$      7.604,93  R$        91.259,16 
cadastro, cálculo e lançamento;
emissão de Nfe-s;
escrituração fiscal com certificação digital;
inteligência fiscal e fiscalização fazendária

2.13 Gestão de Receitas Diversas Mês 12  R$         465,24  R$          5.582,88 
2.14 Gestão de Contribuição de Melhoria Mês 12  R$         557,67  R$          6.692,04 
2.15 Gestão de Arrecadação Mês 12  R$      1.598,25  R$        19.179,00 
2.16 Gestão de Dívida Ativa Mês 12  R$      1.290,85  R$        15.490,20 
2.17 Portal do Cidadão: Mês 12  R$      2.357,39  R$        28.288,68 

protocolo e processo digital;
autoatendimento ao cidadão;
portal da transparência.

3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOTIFICAÇÃO A TOMADA DE PREÇO N°02/15
NOTIFICAÇÃO
À EMPRESA:
ARKA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF: 18.985.854/0001-30;

O Município de Itapoá, através do Setor de Licitações/Contratos 
juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, vem se ma-
nifestar ao cumprimento das normas e condições constantes no 
edital de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 02/2015 
- PROCESSO Nº 10/2015, para a Contratação de empresa de cons-
trução civil com serviço de mão de obra especializada e forneci-
mento de materiais para construção do Abrigo Provisório Recanto 
Feliz, no Balneário Princesa do Mar, compreendendo 350,02m², 
conforme projetos, memorial descritivo e planilhas orçamentárias, 
partes integrantes do Edital, vez que apresentou RECURSO contra 
a decisão da CPL, a empresa abaixo relacionada:

- J.LUMA CONSTRUTORA LTDA ME, CNPJ/MF: 08.969.679/0001-
33, na data de 17/03/2015, sob protocolo nº 2059/2015;

No mais segue para conhecimento e posterior pronunciamento 
de apresentação de contrarrazões, observando os prazos recur-
sais previstos na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o qual 
iniciará na data de publicação, dia 23/03/2015 com término em 
30/03/2015. Solicita-se que a parte interessada se resolver desistir 
de apresentar contrarrazões favor emitir TERMO DE RENÚNCIA de 
interposição de recurso.

Atenciosamente,

Itapoá, 20 de março de 2015.
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO ADITIVO Nº 18/2015 QUE VISA ADITIVAR 
O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2014. (1º 
ADITIVO). 
TERMO ADITIVO Nº 18/2015 QUE VISA ADITIVAR O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 17/2014. (1º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 
201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, ato repre-
sentado pela Secretária de Administração e Finanças, a Sra. MARIA 
IZABEL BLANSKI, portadora do CI.RG nº 2/R0372022 e do CNPF/
MF: 248.711.419-34, pela Secretária de Educação, a Sra. TEREZI-
NHA FÁVARO SILVEIRA, portadora do CI.RG nº 2090978 SSP/PR 
e do CNPF/MF nº 355.669.909-59, pelo Secretário de Saúde, o Sr. 
CRISTIAN ANGELO GRASSI, portador do CI.RG nº 289553-07 e do 
CNPF/MF nº: 758.746.019-53, pela Secretária do Bem Estar Social, 
a Sra. ALESSANDRA SILVEIRA OLIVEIRA, portadora do CI.RG nº 
968091 SSP/SC e do CNPF/MF nº: 820.875.479-04 e pelo Prefeito 
Municipal, Sr. SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 873994 SSP/PR e CNPF/MF nº 230944279-
87, residente e domiciliado à Estrada José Alves, nesta cidade, e, 
de outro lado a Empresa IPM - INFORMÁTICA PÚBLICA MUNICI-
PAL LTDA, com sede á Av. Trompowsky, nº 354, 7º andar, Centro 
Executivo Ferreira Lima, Centro, CEP: 88.015-300, na cidade de 
Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.258.027/0001-
41, e Inscrição Estadual: 253.419.417, representada neste ato 
por administrador, o Sr. ALDO LUIZ MESS, portador do CNPF/MF 
nº 292.867.519-15, e do CI.RG nº 7/R.865.793, aqui denomina-
da CONTRATADA, ajustam o presente termo que visa aditivar a 
Contratação de empresa para provimento de software de Gestão 
Pública e Serviços, desenvolvido em ambiente Web, abrangendo 
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Testemunhas:
NOME :     NOME:
CNPF/MF:    CNPF/MF:

3.1 Gestão Contábil Mês 12  R$         192,53  R$          2.310,36 
3.2 Gestão de Compras, Licitações e Contratos Mês 12  R$         134,69  R$          1.616,28 
4 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
4.1 Gestão Contábil Mês 12  R$         192,53  R$          2.310,36 
4.2 Gestão de Compras, Licitações e Contratos Mês 12  R$         134,69  R$          1.616,28 
5 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
5.1 Gestão Contábil Mês 12  R$         192,53  R$          2.310,36 
5.2 Gestão de Compras, Licitações e Contratos Mês 12  R$         134,69  R$          1.616,28 
6 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
6.1 Gestão Contábil Mês 12  R$         192,53  R$          2.310,36 
6.2 Gestão de Compras, Licitações e Contratos Mês 12  R$         134,69  R$          1.616,28 
7 FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO BOMBEIROS - FUNREBOM
7.1 Gestão Contábil Mês 12  R$         192,53  R$          2.310,36 
7.2 Gestão de Compras, Licitações e Contratos Mês 12  R$         134,69  R$          1.616,28 

III - Provimento de Datacenter
Item Descrição Unid. Qtd.  Valor Mensal Valor Total 12 meses
8 Provimento de Datacenter Mês 12  R$      7.788,75  R$        93.465,00 

IV - Serviços Técnicos de Demanda Variável
Item Descrição Unid. Qtd.  Valor Mensal Valor Total 12 meses
9 SERVIÇOS TÉCNICOS DE DEMANDA VARIÁVEL
9.1 Serviços de atendimento técnico local, após a implantação do sistema. Hora 300  R$          98,65  R$        29.595,00 
9.2 Serviços de customização do software Hora 100  R$         135,00  R$        13.500,00 

Total II - Locação de sistema de informação  R$    319.447,32 
Total III - Provimento de Datacenter  R$      93.465,00 
Total IV - Serviços Técnicos de Demanda Variável  R$      43.095,00 
Total Geral  R$    456.007,32 

CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo 
nº 17/2014, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Ter-
mo de Aditivo ao Contrato Administrativo nº 17/2014,
em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, 
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 
02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.

Itapoá/SC, 19 de março de 2015.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA
IPM - INFORMÁTICA PÚBLICA 
MUNICIPAL LTDA
ALDO LUIZ MESS

MARIA IZABEL BLANSKI
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

TEREZINHA FÁVARO DA SILVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CRISTIAN ANGELO GRASSI
SECRETÁRIO DE SAÚDE

ALESSANDRA SILVEIRA OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE BEM ESTAR 
SOCIAL
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DECRETO Nº 376, DE 19 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 376, de 19 de março de 2015.
“Anula Edital do Processo Licitatório nº 07, de 02 de março de 
2015 na modalidade de Pregão Presencial nº 06/2015 “.

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO Prefeito do Município de Itu-
poranga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Inciso VII do Artigo 65 da Lei Orgânica do 
Município de Ituporanga-SC, e

Considerando que este processo licitatório visava à contratação de 
empresas para fornecimento de Lanche para os Grupos de Idosos 
da Terceira Idade do Município de Ituporanga;

Considerando a orientação que dimana das Súmulas 346 e 473 do 
Colendo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Tais súmulas afirmam, 
respectivamente, de modo explícito e claro que “a Administração 
Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos” e que “a 
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direi-
tos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os ca-
sos, a apreciação judicial.”

Considerando que a Lei 8.666/93 ao se referir ao tema em comen-
to, estabelece, ipsis verbis, que: “A autoridade competente para 
a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado” (art. 49).

DECRETA

Art. 1°- A NULIDADE do Edital do Processo Licitatório nº 07/2015, 
modalidade de Pregão Presencial 06/2015, para contratação de 
empresa para fornecimento de lanches nos Grupos de Idosos da 
Terceira Idade e conseqüentemente todos os atos e efeitos do 
citado Processo Licitatório.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA, 19 de março de 
2015.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

ELMO PISETTA
Secretário da Administração

Ituporanga

Prefeitura

DECRETO Nº 375 DE 16 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO N°. 375, de 16 de março de 2015.
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA CONDUZIR O PROCESSO 
DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, 
no uso da competência privativa que lhe confere o inciso VII do 
Art. 65 da Lei Orgânica Municipal,

Considerando que o Conselho Tutelar e o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA são resultado de 
intensa mobilização da sociedade brasileira no contexto de luta 
pela democracia participativa, que busca efetivar a consolidação 
do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e a implementação das políticas públicas em âmbito municipal;

Considerando a necessidade de fortalecimento na consolidação da 
proteção integral infanto-juvenil em âmbito municipal;

Considerando a atribuição do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CONANDA - de estabelecer diretrizes 
e normas gerais quanto à política de atendimento à criança e ao 
adolescente;

Considerando que o CONANDA alterou a Resolução nº 139, de 17 
de março de 2010, o que foi feito pela Resolução nº 170, de 17 
de março de 2014;
Considerando que no mês de outubro de 2015 deverão ser rea-
lizadas eleições para a escolha dos novos titulares e respectivos 
suplentes para o quadriênio 2016-2019;

Considerando que o art. 7º, § 1º, letra d, da Resolução nº 170, 
de 17 de março de 2014, estabelece que uma Comissão Especial 
deverá ser criada e composta para realizar o processo de escolha 
dos novos conselheiros e respectivos titulares;

DECRETA:
Art. 1º. Fica criada a Comissão Especial para conduzir o processo 
de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Itu-
poranga, a qual passará a ter a seguinte composição:

Representantes do órgão governamental:
Alessandra Hoffmann Moratelli
Elionar Cláudia Petris
Representantes de órgãos não governamentais:
Dulce Maria Franciozi
Dulce Terezinha Sebold Goedert

Art. 2º - A Comissão constituída por este Decreto terá sua vigência 
a partir de 20 de março de 2015 a 20 de outubro de 2015

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 16 de março de 
2015.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

ANA LUCIA ALVES VIEIRA
Secretária de assistência social

ELMO PISETTA
Secretário da Administração
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CEI Nossa Senhora de Lourdes Rua Arduino Poyer, 66 – N. S. de 
Lourdes

Escola Municipal Rotary Fritz Lucht Rua Antonio Nunes Varella, 1222 – 
Vila Pedrini

Núcleo Pedagógico Rural de Joaçaba BR 282 – KM 396 – Linha Abatti

Escola JL Anzolin Rua Angelo Anzolin – Bairro 
Anzolin

Escola Dulce de Queiroz Rua Amilton Rossin – Bairro Clara 
Adélia

Centro de Educação Infantil Profª. 
Rita Petry

Loteamento Armindo de Medeiros 
Haro – São Brás

CLÁUSULA SEGUNDA

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E DA REVISÃO

Diante da extinção dos serviços relativos ao item 14 - CERTINHO 
e o acréscimo de sensores de monitoramento nas escolas constan-
tes dos itens 2, 4, 7, 8 e 16, o valor mensal do contrato fica supri-
mido em R$ 116,00 (cento e dezesseis reais), correspondentes a 
2,06% do valor atualizado inicialmente contratado, em conformi-
dade com o disposto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, passando 
os itens ora contratados a ter a seguinte redação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR 
MENSAL 
R$

1
Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme – Núcleo Pedagógico Rural de Joaçaba - BR 
282 – KM 396 – Linha Abatti

331,00

2
Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme – Escola Municipal Nossa Senhora de Lour-
des - Avenida da Liberdade, 221 – N. S. de Lourdes

374,00

3
Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme – CEI 
Menino Deus

331,00

4
Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme – Escola Municipal Rotary Fritz Lucht - Rua 
Antonio Nunes Varella, 1222 – Vila Pedrini

374,00

5
Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme – CEI Nossa Senhora de Lourdes - Rua 
Arduino Poyer, 66 – N. S. de Lourdes

331,00

6
Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme - Escola Dulce de Queiroz - Rua Amilton 
Rossin – Bairro Clara Adélia

331,00

7
Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme - Escola Municipal Anita Lopes Vieira - Rua 
João Canalle, 120 – Distrito de Santa Helena

374,00

8
Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme - Centro de Educação Infantil Tempo de 
Aprender - Rua Severino Fuga – Vila Pedrini

374,00

9

Comodato sistema de monitoramento e atendimen-
to de alarme - Centro de Educação Infantil Mundo 
Encantado - Travessa Cesário Silva, 197 – Bairro Santa 
Tereza

331,00

10
Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme - Escola JL Anzolin - Rua Angelo Anzolin – 
Bairro Anzolin

331,00

11
Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme - Centro Educacional Roberto Trompowski – 
CERT - Avenida Santa Terezinha, 49 – centro.

331,00

12
Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme - Centro de Educação Infantil Rosa Branco - 
Rua Alberto Saccol – Caetano Branco

331,00

Joaçaba

Prefeitura

117/2013 PMJ TA 04
CONTRATO Nº 117/2013/PMJ - TA 04

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr RAFAEL LASKE, com sede à Avenida XV de Novembro, 
387, inscrito no CNPJ/MF nº 82.939.380/0001-99, doravante de-
nominado CONTRATANTE, e a empresa ONSEG SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.411.025/0001-05, estabelecida na RUA MARTINHO LUTERO, 
322, Bairro CRUZEIRO DO SUL, no Município de JOAÇABA/SC, re-
presentada neste ato pelo Sr. IVAN ZANARDO, portador da Car-
teira de Identidade nº 11/R 180.205 e CPF nº 003.198.219-00, 
residente e domiciliado na AV. XV DE NOVEMBRO, 70, cidade de 
JOAÇABA/SC, doravante denominada CONTRATADA, celebram en-
tre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 117/2013/PMJ, 
firmado em 18/10/2013, proveniente do Processo de Licitação nº 
101/2013/PMJ, instaurado através do Edital de Pregão Presencial 
nº 61/2013/PMJ, cujo objeto é a prestação, pela CONTRATADA, 
de serviços de segurança patrimonial preventiva privada, como 
de meio, através de monitoramento eletrônico e atendimento com 
veículo automotor tático móvel, central de operações e utilização 
de agentes de segurança, para as unidades escolares da rede mu-
nicipal, incluindo-se o PRONATEC (educação de jovens e adultos), 
no Município de Joaçaba, onde se ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA FORMA DE EXECUÇÃO e a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, 
FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos se-
guintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

Considerando o encerramento do contrato de locação do imóvel 
onde estava instalado o CERTINHO e, consequentemente, a extin-
ção dos serviços de segurança a ele atinentes, o subitem 3.1 do 
contrato passa a ter a seguinte redação:

3.1.Os equipamentos necessários à plena execução dos serviços, 
objeto desta licitação, deverão ser fornecidos e instalados, em re-
gime de comodato, de acordo com as especificações do Anexo I 
deste contrato, nos seguintes locais:

Centro de Educação Infantil Mundo 
Encantado

Travessa Cesário Silva, 197 – Bairro 
Santa Tereza

Centro Educacional Roberto Trom-
powski - CERT

Avenida Santa Terezinha, 49 – 
centro.

Centro de Educação Infantil Rosa 
Branco

Rua Alberto Saccol – Caetano 
Branco

Centro de Educação Infantil Tempo 
de Aprender Rua Severino Fuga – Vila Pedrini

Escola Municipal Anita Lopes Vieira Rua João Canalle, 120 – Distrito de 
Santa Helena

CEI Clara Zomkowski Rua Frederico Meyer – Bairro Flor 
da Serra

Escola Municipal Frida Regensburger Rua Lindolfo Schneider – Bairro 
Frei Bruno

CEI Menino Deus Rua Leovegildo de Castilhos, 174 – 
Menino Deus

Escola Municipal Nossa Senhora de 
Lourdes

Avenida da Liberdade, 221 – N. S. 
de Lourdes
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Joaçaba, 20 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
JOSÉ LUIZ JUNQUEIRA DE CARVALHO - Secretário

AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, de acordo com o Decreto Federal nº 
7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preço - 
SRP, bem como o Decreto Municipal nº 4.388/2013, manifesta o 
interesse em realizar Registro de Preços de locação de brinquedos 
infláveis e mecânicos para área externa, com disponibilização de 
monitores, destinados aos eventos organizados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Joaçaba, SC.
Orçamentos e quantitativos estão estimados pelo Município de 
Joaçaba, sendo este o órgão gerenciador do processo licitatório.
Caso outros órgãos da Administração Municipal tenham inten-
ção em participar deste procedimento licitatório, procedam a sua 
manifestação formal e repassem os quantitativos pretendidos a 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situada à Avenida 
XV de Novembro, 1349, centro, Joaçaba, em até 48 horas desta 
publicação, para possíveis adequações.

Joaçaba, 20 de março de 2015.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MÁRIO WOLFART 
Secretário

AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, de acordo com o Decreto Federal nº 
7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preço - 
SRP, bem como o Decreto Municipal nº 4.388/2013, manifesta o 
interesse em realizar Registro de Preços para a aquisição eventual 
e futura, de material didático, de expediente e suprimentos de 
informática destinados à manutenção das atividades das unidades 
escolares municipais e de diversas secretarias e setores da admi-
nistração pública municipal.
Orçamentos e quantitativos estão estimados pelo Município de 
Joaçaba - Secretaria Municipal de Educação, sendo este o órgão 
gerenciador do processo licitatório.
Caso outros órgãos da Administração Municipal tenham intenção 
em participar deste procedimento licitatório, procedam a sua ma-
nifestação formal e repassem os quantitativos pretendidos a Se-
cretaria de Infraestrutura, situada à Avenida XV de Novembro, 
378, centro, Joaçaba, em até 48 horas desta publicação, para pos-
síveis adequações.

Joaçaba, 20 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
JOSÉ LUIZ JUNQUEIRA DE CARVALHO - Secretário

13
Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme - CEI Clara Zomkowski - Rua Frederico 
Meyer – Bairro Flor da Serra

331,00

15
Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme - Escola Municipal Frida Regensburger - Rua 
Lindolfo Schneider – Bairro Frei Bruno

331,00

16

Comodato sistema de monitoramento e atendimento 
de alarme - Centro de Educação Infantil Profª. Rita 
Petry - Loteamento Armindo de Medeiros Haro – São 
Brás

374,00

TOTAL MENSAL – R$ 5.180,00

CLÁUSULA TERCEIRA

Os efeitos do presente Termo Aditivo passam a vigorar a partir de 
01 de março de 2015.

CLÁUSULA QUARTA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba, 20 de março de 2015.
MUNICIPIO DE JOAÇABA
Rafale Laske 
Prefeito

ONSEG SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
IVAN ZANARDO

Testemunhas:

1. _____________________  2. __________________________

AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, de acordo com o Decreto Federal nº 
7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preço - 
SRP, bem como o Decreto Municipal nº 4.388/2013, manifesta o 
interesse em realizar Registro de Preços para a aquisição eventual 
e futura de materiais elétricos, hidráulicos, louças sanitárias, fer-
ramentas e ferragens em geral, visando à manutenção e reparos 
dos prédios públicos municipais.
Orçamentos e quantitativos estão estimados pelo Município de 
Joaçaba - Secretaria Municipal de Educação, sendo este o órgão 
gerenciador do processo licitatório.
Caso outros órgãos da Administração Municipal tenham intenção 
em participar deste procedimento licitatório, procedam a sua ma-
nifestação formal e repassem os quantitativos pretendidos a Se-
cretaria de Infraestrutura, situada à Avenida XV de Novembro, 
378, centro, Joaçaba, em até 48 horas desta publicação, para pos-
síveis adequações.



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 332

EXTRATO PP 5/2015/FMS - PL 7/2015/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/2015/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2015/FMS

Objeto: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de 
leites especiais destinados à manutenção do Serviço Social da Se-
cretaria Municipal de Saúde. Forma de Julgamento: Menor Preço 
por Item. Data da abertura: Dia 13/04/2015, a partir das 14 horas, 
na sala do Setor de Compras e Licitações, no endereço abaixo 
citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14 horas 
do dia 13/04/2015, no Setor de Compras e Licitações. Local para 
aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administrati-
va - Setor de Compras e Licitações, na Avenida XV de Novembro, 
378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 20 de março de 2015.
ADEMIR LUIZ RIGHI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

HOMOLOGACAO PL 11/2015 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº11/2015 PMJ
PP 06/2015/PMJ

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Rafael Laske, no uso de suas 
atribuições, resolve:
HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 11/2015/PMJ,
- Modalidade: PP 06/2015/PMJ.
Objeto: o Registro de Preços, para contratação eventual e futura, 
de exames e perícias médicas para os servidores do Município de 
Joaçaba (SC).
Fiscal: TAIZA C.C. DE ALMEIDA
VENCEDOR:
BRANDALISE & PADILHA ASSESSORIA, CONS. EM SEGURANÇA, 
HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA
VALOR R$ 74.750,00

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 20 de março de 2015.
Secretaria de Gestão Administrativa
Celso Felipe Bordin 
Secretário

PORTARIA N.º 4094
PORTARIA Nº 4.094 DE 16 DE MARÇO DE 2015

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC., no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, em especial o Artigo 37, IX 
da Constituição Federal, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005, resolve;

Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Senhor(a) 

AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇO.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, de acordo com o Decreto Federal nº 
7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preço - 
SRP, bem como o Decreto Municipal nº 4.388/2013, manifesta o 
interesse em realizar Registro de Preços para a aquisição eventual 
e futura de móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, equipa-
mentos para cozinha, equipamentos de informática e outros, des-
tinados à manutenção das escolas da rede municipal e dos demais 
órgãos participantes.
Orçamentos e quantitativos estão estimados pelo Município de Jo-
açaba - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sendo este o 
órgão gerenciador do processo licitatório.
Caso outros órgãos da Administração Municipal tenham intenção 
em participar deste procedimento licitatório, procedam a sua ma-
nifestação formal e repassem os quantitativos pretendidos a Se-
cretaria de Infraestrutura, situada à Avenida XV de Novembro, 
378, centro, Joaçaba, em até 48 horas desta publicação, para pos-
síveis adequações.

Joaçaba, 20 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
JOSÉ LUIZ JUNQUEIRA DE CARVALHO
Secretário

EXTRATO PL 10/2015/FMS- PP 08/2015/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2015/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2015/FMS

Objeto: contratação de clínicas veterinárias para a prestação de 
serviços de esterilização cirúrgica de cães e gatos, visando o con-
trole populacional destes animais no Município de Joaçaba. For-
ma de Julgamento: Menor Preço por Item. Data da abertura: Dia 
08/04/2015, a partir das 14 horas, na sala do Setor de Compras e 
Licitações, no endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 14 horas do dia 08/04/2015, no Setor de 
Compras e Licitações. Local para aquisição do Edital: Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa - Setor de Compras e Licita-
ções, na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, em dias úteis, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no 
site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 
049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.
com.br.

Joaçaba, 19 de março de 2015.
ADEMIR LUIZ RIGHI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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pela portaria n.º 3.797/2015 com a finalidade de que se apure a 
possível irregularidade formal quanto contratação de servidor do 
processo seletivo n.º 004/2010/SMS, face ao procedimento prepa-
ratório n.º 06.2012.00002802-3 do Ministério Publico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 19 de março de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4097
PORTARIA Nº 4.097 DE 19 DE MARÇO DE 2015
“NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE ,

Art. 1º - NOMEAR o(a) Sr.(a) LUCELIA APARECIDA MERLO para 
gerenciar a realização de despesas sob o regime de adiantamento 
para atender despesas de pronto pagamento e outras providên-
cias correspondente a Diretoria de Esportes.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 19 de março de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4098
PORTARIA Nº 4.098 DE 19 DE MARÇO DE 2015
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MA-
RISTELA DA SILVA MATOS durante o período de 09 de março de 
2015 a 24 de abril de 2015, para exercer as funções de Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e alterações, e 
por ter sido classificado no edital n.º 001/2014 - Teste Seletivo, da 
Secretaria Municipal de Educação, para atuar no Centro de Edu-
cação Infantil Mundo Encantado em substituição a Sra. Cristiane 
Godoy Marca em afastamento médico.

IANE GONZATTO durante o período de 10 de março de 2015 a 09 
de setembro de 2015, para exercer as funções de MEDICO - ESF, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - ESF (Estratégia de Saúde da Famí-
lia), sendo seu Contrato de Trabalho regido pelo art. 2º § 1º I e II 
da Lei Complementar n.º 97 de 18 de março de 2005, em função 
da classificação no edital de processo seletivo n.º 001/2015/FMS, 
em especial pelo pedido de demissão do Sr. Joao Felipe Molossi 
Silva que assumiu nova vaga em função de aprovação em novo 
teste seletivo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 10 de março de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 16 de março de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4095
PORTARIA Nº 4.095 DE 16 DE MARÇO DE 2015
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir da data de 
12/03/2015, do(a) Sr.(a) MARCIA BORSOI Professor Temporário, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e alterações, e por ter sido 
classificado no edital n.º 002/2013 - Teste Seletivo, da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 12 de março de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 16 de março de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4096
PORTARIA Nº 4.096 DE 19 DE MARÇO DE 2015
“PRORROGA PRAZO DE COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º PRORROGAR o prazo em 30 (trinta) dias, conforme prevê o 
§ 7º do art. 128 da Lei Complementar n.º 76/2003, para conclusão 
dos trabalhos do processo administrativo disciplinar instaurado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

CNPJ:
AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

C.E.P.:

82.939.380/0001-99

89600-000 - Joaçaba - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  5/2015 - PR

12/2015

11/2015

30/01/2015

Folha:  1/2

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 19 de Março de 2015, às 17:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   , reuniram-se o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria nº 3608/2015, para dar continuidade no Processo Licitatório nº 11/2015, Licitação nº. 5/2015 - PR,

na  modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Registro de Preços, para contratação eventual e futura, de exames e perícias médicas para os servidores do Município de Joaçaba
(SC).Registro de Preços, para contratação eventual e futura, de exames e perícias médicas para os servidores do Município de Joaçaba

(SC).

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  23/2015    (Sequência: 2)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

B R A N D A L I S E  &  P A D I L H A  A S S E S S O R I A ,  C O N S U L T O R I A  E M  S E  ( 1 1 0 8 6 )                                           .

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
d o c u m e n t a ç ã o  a t i n e n t e ,  t e n d o  o  s e g u i n t e  p a r e c e r  d a  c o m i s s ã o :

- Aos dezenove dias do mês de março de 2015, às 17h, reuniram-se nas dependências do prédio da Prefeitura, o Pregoeiro e

a sua Equipe de Apoio para proceder à continuação do Processo de Licitação nº 11/2015/PMJ - Edital de Pregão

Presencial nº 5/2015/PMJ. Constatou-se que está presente apenas o representante da empresa BRANDALISE & PADILHA

ASSESSORIA, CONSULTORIA EM SE (11086). Verificou-se que ambas as empresas protocolaram novos documentos no

prazo, sendo estes analisados e rubricados pelo presente e pela comissão de licitação, sendo constatado que a empresa

BRANDALISE & PADILHA ASSESSORIA, CONSULTORIA EM SE (11086) atendeu a todas as exigências do edital, sendo,

desta forma, declarada HABILITADA nessa fase do certame. Quanto à empresa AMETTRA - ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM SEGURANCA DO (11076) foi constatado que não atendeu a todas as exigências do edital, sendo, desta

forma, declarada INABILITADA nessa fase do certame, por não atender ao item 6.1.11 do edital. Dessa forma, os itens 3 e 4

do anexo I do edital, não possuíram propostas hábeis de serem contratadas, sendo declarados frustrados. O representante

presente à sessão manifestou concordar com todos os atos e decisões tomadas, renunciando ao direito de interpor recurso,

quanto a licitante que não está presente essa renunciou tacitamente ao direito de interpor recurso, concordando com todos

os atos. Dessa forma, o Pregoeiro adjudicou o item à proponente mencionada acima, declarando-a VENCEDORA do

certame. O presente processo será encaminhado para o Prefeito para deliberações quanto à homologação do mesmo.

N a d a  m a i s  h a v e n d o  a  t r a t a r ,  f o i  e n c e r r a d a  a  s e s s ã o ,  c u j a  a t a  s e g u e  a s s i n a d a  p e l o s  p r e s e n t e s .

COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 Tiago Dupont Giumbelli

Ana Paula Pereira

Loiva Otto Grisner

Rafael Martine Veiga

Mariana Beloto Moreira

Joaçaba,  19  de  Março  de  2015

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

ATA 06/2015 PMJ
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA

CNPJ:
AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

C.E.P.:

82.939.380/0001-99

89600-000 - Joaçaba - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  5/2015 - PR

12/2015

11/2015

30/01/2015

Folha:  2/2

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Sidnei Padilha - ................................................................. - Brandalise e Padilha Assessor.
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da Secretaria Municipal de Educação, para atuar no Centro de 
Educação Infantil Nossa Senhora de Lourdes em substituição a 
Sra. Jucimara Lenhardt em afastamento médico e posteriormente 
cobertura de licenças premio.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 17 de março de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 19 de março de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4101
PORTARIA Nº 4.101 DE 16 DE MARÇO DE 2015
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) 
CLECIANE CALEGARI, das funções de Professor Temporário, lo-
tado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificado no edital n.º 002/2013 - Teste Seletivo, da Secretaria 
Municipal de Educação, de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas 
semanais a partir do dia 02 de fevereiro de 2015, para atuar nas 
escolas Anita Lopes Vieira, Frei Bruno e Frida Regensburger con-
forme memorando 81/2015 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 02 de fevereiro de 2015, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 16 de março de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4102
PORTARIA Nº 4.102 DE 19 DE MARÇO DE 2015
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de Tra-
balho do(a) Senhor(a) BARBARA BROLLO PICULI, das funções de 
Enfermeiro Plantonista - Pronto Atendimento Ambulatorial de Saú-
de (PAAS), com carga horária de 12 (doze) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde - Pronto Atendimento Ambulato-
rial de Saúde (PAAS), sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas 
Leis Complementares nº 256 de 20 de dezembro de 2013 e nº 97 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 09 de março de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 19 de março de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4099
PORTARIA Nº 4.099 DE 19 DE MARÇO DE 2015
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) AN-
DREA DE ANDRADE durante o período de 16 de março de 2015 
a 24 de abril de 2015, para exercer as funções de Professor Tem-
porário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lo-
tado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei 
Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e alterações, e por 
ter sido classificado no edital n.º 001/2014 - Teste Seletivo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, para atuar no Centro de Educação 
Infantil Rosa Branco em substituição a Sra. Lucineia Slaviero em 
afastamento médico.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 16 de março de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 19 de março de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4100
PORTARIA Nº 4.100 DE 19 DE MARÇO DE 2015
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) GE-
LISE CIARNOSKI durante o período de 17 de março de 2015 a 
18 de dezembro de 2015, para exercer as funções de Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e alterações, 
e por ter sido classificado no edital n.º 001/2014 - Teste Seletivo, 
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pela mudança do prazo do programa aprovado através da Lei 
Complementar n.º 274/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 10 de março de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 19 de março de 2015
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

RETIFICAÇÃO 01 EDITAL CONCURSO 01 2015 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA / SC
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CONCURSO PÚBLICO 01/2015

EDITAL N° 02/2015 - RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº. 01/2015

RAFAEL LASKE, Prefeito Municipal de Joaçaba/SC, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 60 da Lei 
Orgânica do Município, torna público a Retificação do Edital Nº. 
01/2015 - Abertura e Inscrições, referente ao Concurso Público 
01/2015 destinado ao provimento de cargos públicos efetivos de 
Auxiliar de Saúde Bucal, Fisioterapeuta, Técnico em Enfermagem, 
Agente da Dengue, Nutricionista, Médico Generalista, Médico Es-
pecialista nas áreas de Cardiologia, Dermatologia, Gastroenterolo-
gia, Geriatria, Ginecologia, Infectologia, Neurologia, Oftalmologia, 
Oftalmologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia, Pneumologia, Pe-
diatria, Psiquiatria, Urologia e Cabeça e Pescoço, em conformida-
de com a Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003, 
e alterações posteriores, sob o regime estatuário, certame que 
observará os regramentos pertinentes, além do estatuído no edital 
de abertura e inscrições, tudo sob a coordenação técnico-adminis-
trativa da empresa Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda.

1. DAS RETIFICAÇÕES
Os itens abaixo apresentados, ficam retificados nas seguintes con-
dições:
1.1 No item 1.1 do Edital nº. 01/2015 - Abertura e Inscrições fica 
retificado a carga horária e vencimento do Médico Especialista: 
Otorrinolaringologia, passando a ser a carga horária 10h e o ven-
cimento R$ 4.000,00.
Onde se lê:

Médico Especia-
lista: Otorrino-
laringologia

1+CR 15h R$ 
6.000,00

Ensino Superior comple-
to na área de atuação e 
registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão.

Leia-se:

Médico Especia-
lista: Otorrino-
laringologia

1+CR 10h R$ 
4.000,00

Ensino Superior comple-
to na área de atuação e 
registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão.

1.2 No item 1.1 do Edital nº. 01/2015 - Abertura e Inscrições fica 
retificado a carga horária e vencimento do Médico Especialista: 
Psiquiatra, passando a ser a carga horária 20h e o vencimento R$ 

de 18 de março de 2005, em especial pela mudança do prazo do 
programa aprovado através da Lei Complementar n.º 274/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 10 de março de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 19 de março de 2015
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4103
PORTARIA Nº 4.103 DE 19 DE MARÇO DE 2015
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhora FERNANDA TROMBETTA, das funções de 
Técnico de Enfermagem Plantonista - Pronto Atendimento Am-
bulatorial de Saúde (PAAS), com carga horária de 12 (doze) ho-
ras semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - Pronto 
Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 256 de 20 de 
dezembro de 2013 e nº 97 de 18 de março de 2005, em espe-
cial pela mudança do prazo do programa aprovado através da Lei 
Complementar n.º 274/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 10 de março de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 19 de março de 2015
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4104
PORTARIA Nº 4.104 DE 19 DE MARÇO DE 2015
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, por haver expirado o prazo o contrato de 
Trabalho do(a) Senhora NEIDE MARIA BIANCHINI, das funções 
de Técnico de Enfermagem Plantonista - Pronto Atendimento Am-
bulatorial de Saúde (PAAS), com carga horária de 12 (doze) ho-
ras semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - Pronto 
Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 256 de 20 de 
dezembro de 2013 e nº 97 de 18 de março de 2005, em especial 
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SiMae - JoaçaBa

PORTARIA JHL  055/2015
PORTARIA SIMAE. JHL - Nº 055/2015 10.03.2015
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE MENCIONA”.

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste 
e Luzerna- SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar à pedido a Servidora Eliane Aparecida Ceron Vier 
do cargo de Escriturária, Padrão-5, Nível-3, Referência I-8, Matri-
cula 02, lotada na Diretoria Administrativa, regida pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba, de conformidade 
a Lei Complementar nº 193 de 06 de Setembro de 2010.

Art. 2º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na for-
ma prevista no Art. 34, inciso I, da Lei Complementar nº 76 de 
11/12/03.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 13 de Março de 
2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente

Joaçaba-SC, 10 de março de 2015.

8.000,00.
Onde se lê:

Médico Especia-
lista: Psiquiatria 1+CR 40h R$ 

11.000,00

Ensino Superior comple-
to na área de atuação e 
registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão.

Leia-se:

Médico Especia-
lista: Psiquiatria 1+CR 20h R$ 

8.000,00

Ensino Superior comple-
to na área de atuação e 
registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão.

As demais disposições do Edital de Concurso nº. 01/2015 perma-
necem inalteradas.

Joaçaba/SC, em 20 de março de 2015.
RAFAEL LASKE, 
Prefeito Municipal de Joaçaba/SC

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO
Tendo em vista correspondência enviada pelo candidato(a) Sr(a) 
DORILDE ANTUNES DE OLIVEIRA, Cargo de Auxiliar de Serviços 
Internos, referente ao edital n.º 001/2011, classificado em 73º 
lugar, fica o mesmo encaminhado ao final da lista de classificação 
conforme disposto no referido edital.

Esta termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 20 de março de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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Publique-se.

Lages, 20 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
15/2015, através da Secretaria Municipal de Administração, com a 
empresa MITRA DIOCESANA DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
84.950.633/0023-66, para locação de Imóvel onde será instalado 
o CEIM Adotai, pelo valor mensal de R$ 1.073,03 (hum mil, seten-
ta e três reais e três centavos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 24 de fevereiro de 2015.

Marimilia Casa Costa Coelho
Secretária Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Marimilia Casa Costa Coelho 
Secretária Municipal de Educação, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 24 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

DISPENSA DE LICITAÇÃO 18/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 18/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
18/2015, através da Secretaria Municipal de Administração, com a 
empresa MITRA DIOCESANA DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
84.950.633/0023-66, para locação de Imóvel onde será instalada 
a Escola Itinerante da Secretaria Municipal de Educação, pelo va-
lor mensal de R$ 894,18 (oitocentos e noventa e quatro reais e 
dezoito centavos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 20 de fevereiro de 2015.
Marimília Casa Costa Coelho
Secretária Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Marimília Casa Costa Coelho, 
Secretária Municipal de Educação, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
09/2015 através da Fundação Cultural de Lages, para a Celebra-
ção de um Contrato com a Mitra Diocesana de Lages, inscrita no 
CNPJ sob n.º 84.950.633/0023-66 sito à Rua Bom Jesus, 336 - 
Bairro Ipiranga - CEP: 88504-164 Lages/SC para locação de Imó-
vel situado na Praça João Ribeiro, 164 - Centro, na cidade de 
Lages, a ser utilizado pela Escola de Artes Elionir Camargo Martins 
pelo valor de R$ 1.005,95 (um mil, cinco reais e noventa e cinco 
centavos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 28 de Janeiro de 2015.
Mauricio Neves de Jesus
Superintendente da Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, Supe-
rintendente da Fundação Cultural de Lages, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez 
que o mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 28 de Janeiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO 14/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 14/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
14/2015, através da Secretaria Municipal de Administração, com a 
empresa MITRA DIOCESANA DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
84.950.633/0023-66, para locação de Imóvel onde será instala-
da a Secretaria Municipal de Educação, pelo valor mensal de R$ 
9.386,72 (nove mil, trezentos e oitenta e seis reais e setenta e dois 
centavos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 20 de Fevereiro de 2015.
Marimilia Casa Costa Coelho
Secretária Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Marimilia Casa Costa Coelho, 
Secretária Municipal de Educação, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.
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CONTRATADA, de R$ 7.006,40 (sete mil e seis reais e quarenta 
centavos).

Lages, 19 de Março de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 117/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 117/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: JL COMÉRCIO DE BATERIAS, LUBRIFICAN-
TES PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME inscrita no CNPJ n.º 
16.694.574/0001-47 com sede a Rua Pernambuco, 1069 sala 02 
- Centro - Erechim/RS CEP 99.700-000
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 49/2015, cor-
relato a Pregão Presencial nº 25/2015,
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Baterias para uso nos Veículos da Frota pertencente 
ao Município de Lages, em conformidade com as especificações 
prescritas no Anexo II - Termo de Referência/Planilha Orçamentá-
ria, que passa a fazer parte integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Entrega(s), em até 03 (três) dias, a contar da(s) data(s) 
da(s) solicitação(ões), na Garagem da PML, à Rua Ministro Pedro 
de Toledo nº 07, Bairro Coral, CEP 88509-220, Fone (49) 3223-
3449, nesta cidade;
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 55.110,00 (cinquenta e cinco mil cento e dez 
reais)

Lages, 19 de Março de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 25/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 25/2015 SEMASA
CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: ELSTER MEDIÇÃO DE ÁGUAS S.A. inscrita no CNPJ 
sob n.º 21.581.509/0001-45, com sede a Av. Lincoln Alves dos 
Santos, 944 - Distrito Industrial - Montes Claros/MG. CEP: 39.404-
005
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 12/2015, cor-
relato ao Pregão nº 11/2015
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Hidrômetro para Manutenção da Rede de Água, du-
rante o ano de 2015, conforme planilha de quantitativos no anexo 
II, parte integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, a contar da data da assinatura do Contrato de-
corrente até 31/12/2015.
2.3 De Entrega: Incluindo o descarregamento Far-se-á, conforme 
a solicitação da SEMASA, sendo:
Item 02 em até 60 (sessenta dias das solicitações) -SEMASA,
Item 03 em até 60 (sessenta dias das solicitações) -SEMASA

Lages, 20 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2015 PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2015
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
24/2015 através da Secretaria Municipal da Educação, para a Ce-
lebração de um Contrato com a Mitra Diocesana de Lages, ins-
crita no CNPJ sob n.º 84950633/0023-66 sito à Rua Bom Jesus, 
336 - Bairro Ipiranga - CEP: 88504-164 Lages/SC para locação de 
Imóvel situado na Evilasio Koeche - Penha, na cidade de Lages, 
a ser utilizado como anexo ao CEIM Bem Te Vi pelo valor de R$ 
1.513,39 (um mil, quinhentos e treze reais e trinta e nove centa-
vos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 25 de fevereiro de 2015.
Marimilia Casa Costa Coelho
Secretária Municipal da Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de  Marimilia Casa Costa Coelho, 
Secretária Municipal da Educação, tudo de conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.

Lages, 25 de fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Município em Exercício Interino

EXTRATO CONTRATO 116/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 116/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: CRISTAL COMÉRCIO DE DIVISÓRIAS LTDA ME ins-
crita no CNPJ n.º 08.164.240/0001-33, com sede Rua Hugo Carlos 
Claunn, 430 - Centro Orleans/SC CEP 88.870-000
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 75/2015, cor-
relato a Pregão Presencial nº 31/2015,
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Divisórias, com montagem e instalação e Aquisição 
de Materiais para Fabricação de Móveis para uso no Executivo de 
Licitações e Setor de Protocolo, em conformidade com as especifi-
cações prescritas no Anexo II - Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2015;
2.3 De Entrega: em até 10 (dez) dias a contar da data da assina-
tura do contrato;
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da 
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PP 22 E 23-2015 SMS; PP 37-2015 PML E PE 07-
2015 SMS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PP 22-2015 SMS
Objeto: Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 17/04/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 1.489.351,60

Modalidade: PE 07-2015 SMS
Objeto: Aquisição de Veículos
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 10/04/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 132.818,66

Modalidade: PP 37-2015 PML
Objeto: Prestação de Serviços de Arbitragem durante a Copa Pi-
nhão 2015 de Futsal
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 01/04/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 12.466,66

Modalidade: PP 23-2015 SMS
Objeto: aquisição e instalação de motor completo para o veículo
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 01/04/2015 às 10:30
Valor Estimado: R$ 29.785,67

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 20 de março de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

Item 04 a cada 5000 (cinco mil) hidrômetros-30(trinta dias) en-
trega.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de 659.070,00 (seiscentos e cinquenta e nove mil e 
setenta reais)

Lages, 19 de Março de 2015.
Benjamin Schultz
Secretário Municipal

EXTRATO CONTRATO 26/2015 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 26/2015 SEMASA
CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: ITRON SOLUÇÕES PARA ENERGIA E ÁGUA LTDA. 
inscrita no CNPJ sob n.º 60.882.719/0001-30, com sede a Av. Joa-
quim Boer, 792 - Jd. Helena - Americana. CEP: 13.477-360
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 12/2015, cor-
relato ao Pregão nº 11/2015
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Hidrômetro para Manutenção da Rede de Água, du-
rante o ano de 2015, conforme planilha de quantitativos no anexo 
II, parte integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, a contar da data da assinatura do Contrato de-
corrente até 31/12/2015.
2.3 De Entrega: Incluindo o descarregamento Far-se-á, conforme 
a solicitação da SEMASA, sendo:
Item 02 em até 60 (sessenta dias das solicitações) -SEMASA,
Item 03 em até 60 (sessenta dias das solicitações) -SEMASA
Item 04 a cada 5000 (cinco mil) hidrômetros-30(trinta dias) en-
trega.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de 239.700,00 (duzentos e trinta e nove mil e sete-
centos reais)

Lages, 19 de Março de 2015.
Benjamin Schultz
Secretário Municipal
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TOMADA DE PREÇO N°16/2015 HMHL
TOMADA DE PREÇO N°16/2015 HMHL
PROCESSO N°16/2015
O HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE, por meio do PRESI-
DENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO comunica as empresas in-
teressadas que de conformidade com a Lei n.10.520/02 e demais 
legislações competentes, que no dia 7 de abril de 2015 às 10:00h 
(RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no referido setor, na Rua 
Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Muller/SC, realizara processo 
licitatório Pregão presencial para pertinente para contratação de 
empresas do ramo pertinente para reforma estrutural da sala de 
radiologia do Hospital Municipal Henrique Lage, no Município de 
Lauro Muller/SC, maiores informações poderão ser sanadas pelo 
tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller,19 de março de 2015.
JAIR FERNANDES MADEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

Lauro Muller

Prefeitura

EDITAL DE PREGAO N°10/2015 FMS
EDITAL DE PREGAO N°10/2015 FMS
PROCESSO N°10/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro 
comunica as empresas interessadas que de conformidade com a 
Lei n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 02 
de abril de 2015 às 10:30h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) 
no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Mul-
ler/SC, realizara processo licitatório Pregão presencial para con-
tratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de dois 
automoveis para uso da secretaria municipal de saúde, maiores 
informações poderão ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 19 de março de 2015.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal

EDITAL DE PREGAO N°35/2015 PMLM
EDITAL DE PREGAO N°35/2015 PMLM
PROCESSO N°35/2015
O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 02 de 
abril de 2015 às 09:00h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) 
no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Mul-
ler/SC, realizara processo licitatório Pregão para contratação de 
empresas do ramo pertinente, para aquisição de ROÇADEIRA HI-
DRAULICA ARTICULADA e TRATOR AGRICOLA NOVO, para entre-
ga IMEDIATA, para o exercício de 2015, para atender as necessi-
dades da Secretaria de Agricultura, maiores informações poderão 
ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 18 de março de 2015.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
N° 07/FMS
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 07/FMS
PROCESSO N°07/FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE de Lauro Müller , com sede Rua 
Valter Vertterly, 239- Centro em Lauro Müller/SC, Estado de Santa 
Catarina, torna público para conhecimento dos interessados a par-
ticipar do Pregão Presencial 7/2015 que em sua publicação oficial:
Onde lê-se: “...Água mineral - 350ml ...”
Leia-se: “...Água mineral - 500ml ..”

Lauro Müller, 19 de março de 2014.
LEANDRO STANGHERLIN
Pregoeiro
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PORTARIA N° 472/2015 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S.  ANTONIO
PORTARIA N°. 0472/2015 de 17 de Março de 2015.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta 
Instituição, de 14 de Maio de 1979, e de conformidade com o Art. 
96 da Lei Complementar nº 076 de 12/01/2012.
RESOLVE:

ART. 1° - CONCEDER, Licença Prêmio de 18 dias a servidora, GIL-
VANE GUESSER BELLI, ocupante do cargo de ATENDENTE DE 
ENFERMAGEM, relativo ao período aquisitivo de 12/01/2014 a 
11/01/2015 e período de gozo de 17/03/2015 a 03/04/2015.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 17 de Março 
de 2015.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Lebon Regis

Prefeitura

DECRETO Nº 24/2015
DECRETO Nº 024/2015, DE 20 de Março de 2015.
“Dispõe sobre a alteração da Comissão Permanente de Licitação, 
designa Pregoeiros e Equipe de Apoio.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais que lhe são atribuídas pelo 
Artigo 104 da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:

Art. 1º. Fica alterada a Comissão Permanente de Licitações - CPL 
do Município de Lebon Régis - SC, que passa a ter a seguinte 
composição:
I - Mairon Leonam Ribeiro, servidor público efetivo.
II - Amilton Dias de Lima, servidor ocupante de cargo em comis-
são;
III - Antonio Luiz dos Santos Lima, servidor público efetivo.
Parágrafo único. A Comissão será presidida pelo servidor indicado 
no inciso I e secretariado pelo servidor indicado no inciso II.

Art. 2º. Ficam relacionados os servidores públicos para atuarem 
como pregoeiros nas sessões de licitação quando houver impedi-
mento do pregoeiro designado em edital:
I - Gilmar Francisco Peretti, servidor público efetivo;
II - Vilmar Pierdoná, servidor público efetivo
III - Amauri Grazziotin, servidor público efetivo
IV- Adair da Silva Mattos, servidor público efetivo;
V- Tainá Grazziotin, servidora ocupante de cargo em comissão
VI - Thacyana Canalle, servidora de cargo em comissão
VII - Mariza Granemann de Mello - servidora ocupante de cargo 
em comissão

Art. 3º. Ficam designados para a Equipe de Apoio aos pregoeiros 
os seguintes servidores:
I - Elizabete Spautz, servidora ocupante de cargo em comissão;
II - Alessandro Granemann Souza, servidor público efetivo;
III - Fernando Ribeiro da Silva, servidor público ocupante de cargo 
em comissão;

Art. 4º. As atribuições e competências da Comissão Permanente 
de Licitação, do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio são aquelas 
definidas na legislação federal e municipal pertinentes.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário contidas no Decreto 60/2014 
de 13 de agosto de 2014 e no DECRETO Nº 015/2015, de 23 de 
fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito.
Lebon Régis, 20 de março de 2015.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM/SC.

Cleuza Maria Redolfi Tomacheuski
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 026/2015
DECRETO Nº 026, DE 20 DE MARÇO DE 2015
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, Inciso I da 
Lei nº 1.112 de 16 de novembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da seguridade social, na dotação com a seguinte estrutura e respectivos 
valores:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 69.000,00

Unidade Orça-
mentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 69.000,00

Função 10 Saúde 69.000,00
Sub-função 301 Atenção Básica 69.000,00
Programa 06 Saúde com Excelência 69.000,00

Atividade 1.020 Aquisição de Veículos - 
Saúde 69.000,00

Categoria Eco-
nômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 69.000,00

Grupo de Natu-
reza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 69.000,00
Modalidade 
Aplicação 90 Aplicações Diretas 69.000,00

Fonte de Re-
cursos 0.1.0063 Transferências de Convênios 

– Estado/Saúde 69.000,00

Detalhamento 202 Convênio FUNDAM/Saúde 69.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR........................................................................ 69.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do provável excesso de arrecadação na seguinte fonte:

Fonte/Detalhamento Fonte/Deta-
lhamento Valor

Transferências de Convênios – Estado Saúde/
Convênio FUNDAM/Saúde 0.1.0063/202 69.000,00
TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO .............
........................... 69.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 20 de março de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES A CUNHA
Prefeita Municipal
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DECRETO N.º 027/2015
DECRETO Nº 027, DE 20 DE MARÇO DE 2015
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, Inciso I da 
Lei nº 1.112 de 16 de novembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento fiscal, na dotação com a seguinte estrutura e respectivos valores:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 04
SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E DES-
PORTO

238.400,00

Unidade Orça-
mentária 01

SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E DES-
PORTO 238.400,00

Função 12 Educação 238.400,00
Sub-função 361 Ensino Fundamental 238.400,00
Programa 04 Educação é Tudo 238.400,00

Atividade 1.007 Renovação da Frota do 
Transporte Escolar 238.400,00

Categoria Eco-
nômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 238.400,00

Grupo de 
Natureza da 
Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 238.400,00

Modalidade 
Aplicação 90 Aplicações Diretas 238.400,00

Fonte de Re-
cursos 0.1.0062 Transferências de Convê-

nios – Estado/Educação 238.400,00

Detalhamento 203 Convênio FUNDAM/Edu-
cação 238.400,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR........................................................................ 238.400,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do provável excesso de arrecadação na seguinte fonte:

Fonte/Detalhamento Fonte/Deta-
lhamento Valor

Transferências de Convênios – Estado Educa-
ção/Convênio FUNDAM/Educação 0.1.0063/203 238.400,00
TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ............
............................ 238.400,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 20 de março de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES A CUNHA
Prefeita Municipal



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 359

Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO  N.º 2.670/2015,  DE  10 DE MARÇO  DE 
2015
DECRETO N.º 2.670/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, Lei Ordinária N° 1.252/2014 de 03 de 
Dezembro de 2014:
DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 05: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL
Unidade 01 - Diretoria de Ação Social
Projeto/Atividade 2.024 - Assistência Comunitária - FMAS
3.3.90.00.00.00.00.00.0363 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 13.441,24
3.3.90.00.00.00.00.00.0390 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 14.724,77
3.3.90.00.00.00.00.00.0352 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 8.987,06
3.3.90.00.00.00.00.00.0592 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 17.565,12
4.4.90.00.00.00.00.00.0592 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 11.600,00

Unidade 02 - Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 2.023 - Assist.Criança/Adolescência - APAE FMAS
3.3.90.00.00.00.00.00.0349 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 2.849,58

Projeto/Atividade 2.040 - Proteção Social Básica - CRAS
3.3.90.00.00.00.00.00.0594 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 23.009,42
3.3.90.00.00.00.00.00.0588 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 16.248,34
4.4.90.00.00.00.00.00.0594 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 16.000,00

Projeto/Atividade 2.046 - Proteção Socio Especial - Médica e Alta 
Complexidade
3.3.90.00.00.00.00.00.0626 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 10.890,90
4.4.90.00.00.00.00.00.0626 - Aplicações Diretas .........................
......................................R$ 11.742,11

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit financeiro 
do exercício de 2014 das fontes vinculadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado,

EXTRATO DO RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO Nº 
001/2015 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
014/2015.
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015.
TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: O objeto do presente certame 
consiste na seleção de proposta, visando a Pavimentação com la-
jotas de concreto e drenagem pluvial da continuação da Rua Mai-
nolvo Lehmkuhl, com a respectiva sinalização (estaca E29 a E44).
EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME:
FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA ME.
Valor: R$ 247.380,90 (duzentos e quarenta e sete mil trezentos e 
oitenta reais e noventa centavos).
06.01.15.451.0010.1.026.4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 (86) 
(Sec. de Transp. e Obras - Pavimentação de Ruas)
06.01.15.451.0010.1.026.4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0034 (87) 
(Sec. de Transp. e Obras - Pavimentação de Ruas)
Leoberto Leal/SC, 18/03/2015. Signatários: TATIANE DUTRA AL-
VES DA CUNHA - Contratante e LINO ANTÔNIO DA SILVA NETO 
- Contratado.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2015 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2015
TIPO: Menor Preço (global). OBJETO: Objetiva-se a contratação 
de empresa especializada para realização de aulas de dança, com 
carga horária de 12 horas semanais, para atender os alunos do 
Ensino Fundamental da Rede Municipal de Leoberto Leal, de acor-
do com as descrições do Anexo I, do Edital de Pregão Presencial 
nº 015/2015. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal 
nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, 
Leoberto Leal/SC, às 09h00min, do dia 02 de abril de 2015. Cópia 
do Edital pode ser obtida no endereço acima citado. Informações 
fone: (48) 3268 1212. 

Em 20/03/2015. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.
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Luzerna

Prefeitura

CONTRATO FMS Nº 024.15
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS nº 024/2015
PROCESSO LICITATÓRIO FMS nº 022/2015
PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2015
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de 2015, presentes 
de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS, 
Órgão Gestor, representado neste ato por seu Gestor, WALMOR 
SILVESTRE DRESCH NETO STROHER, e Secretaria da Fazenda e 
Administração do Município de Luzerna, órgão gerenciador, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE registrar os preços ofertados pela 
empresa:

1 - ORTOCLÍNICA SÃO LUCAS SC, pessoa jurídica de direito priva-
do, situada a Rua Lauro Muller, nº 120, Centro, na cidade de Videi-
ra/SC, CEP 89.560-000, inscrita no CNPJ sob o nº 78.511.748/001-
46, neste ato representada por seu sócio administrador EVERTON 
LUIZ CAUM DE CAMPOS, brasileiro, maior e capaz, separado 
judicialmente, medico, portador da cédula de identidade nº 
1008891465 SSPRS e inscrito no CPF sob o nº 325.227.540-68, 
doravante denominado CONTRATADA;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital 
de Processo Licitatório FMS nº 022/2015, Pregão Presencial nº 
013/2015, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive 
das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento 
de registro de preço, independente de transcrição, e, também, 
pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

1.1.A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS a 
contratação empresa para prestação de serviços médicos destina-
dos a execução completa de procedimentos cirúrgicos de ortope-
dia de média e alta complexidade, conforme solicitação do Fundo 
Municipal de Saúde, de acordo com o termo de referência do Ane-
xo I do Edital, conforme tabela discriminativa abaixo:

Em, 10 de Março de 2015
Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

EDITAL DISPENSA 01/2015 PMLS
Ratificação de Dispensa de Licitação 01/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
01/2015

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul, SC,  torna 
público que ratificou o ato do responsável pelas licitações e Con-
tratos, que dispensou a licitação, nos termos do artigo 24, inc. 
“XXX”, da Lei nº 8.666/93, para contratação de serviços de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural, durante nove meses, durante o 
exercício de 2015.
Contratado: EPAGRI EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E 
EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A.
Valor : R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

Lindóia do Sul, SC, 19 de março de 2015.
Pedro Bringhentti
Prefeito Municipal em exercício



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 361

1.6. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente ou de seu res-
ponsável qualquer complementação aos valores pagos pelo Fundo 
Municipal de Saúde pelos serviços prestados. Caso ocorra, sendo 
comprovada a cobrança A CONTRATADA deverá ressarcir o pa-
ciente ou seu representante legal do valor cobrado no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, sendo o prazo improrrogável ficando o pro-
ponente vencedor sujeito a rescisão do profissional ou empresa.
1.7. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a 
utilização de pessoal técnico e habilitado para a execução do ob-
jeto contratado, bem como a quitação dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese po-
derão ser transferidos para o Fundo Municipal de Saúde.
1.8. A CONTRATADA deverá oferecer suporte imediato a possíveis 
complicações pós-operatórias; garantia de internação prolongada 
em casos de complicações pós-cirúrgicas e material necessário às 
cirurgias, previstos na Tabela do SUS.
1.9. A CONTRATADA deverá oferecer ainda ao paciente 1 (uma) 
consulta de retorno pós-operatórios.
1.10. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de fiscalizar 
a execução dos serviços, acompanhando inclusive o grau de satis-
fação dos usuários, em consonância e obediência ao prescrito nas 
Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90. Em caso de desatendimento 
aos requisitos constantes no presente Edital ou havendo inade-
quada prestação do serviço, o Fundo Municipal de Saúde, através 
de procedimento administrativo específico, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório, poderá proceder a rescisão do profissio-
nal ou empresa.

1.11. A CONTRATADA deverá assegurar a presença de acompa-
nhante aos pacientes menores de idade e acima de 60 anos, bem 
como aos que necessitarem de acompanhamento ou atenção con-
tínua, mediante prévia e expressa justificativa médica.
1.12. A CONTRATADA deverá apresentar relação dos profissionais 
que disponibiliza para execução dos serviços.
1.13. O Fundo Municipal de Saúde responsabiliza-se pelo transpor-
te do paciente até a Unidade Hospital indicada para a execução do 
procedimento cirúrgico.
1.14. Considerando-se questões de ordem operacional e financeira 
na relação custo-benefício e, preservando-se o interesse público, 
a empresa contratada deverá disponibilizar, para a execução dos 
serviços, Unidade Hospital localizado a uma distância viária máxi-
ma de 450 (quatrocentos e cinquenta) quilômetros do prédio sede 
do Fundo Municipal de Saúde, localizado Avenida 16 de Fevereiro, 
nº 151, Centro, Luzerna.
1.15. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem 
mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atual-
mente existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los 
integralmente.
1.16. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de 
Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser 
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do 
período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores;
2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do 
art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
2.4. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores 

Item Quant. Espécie Especificação Valor Unitário(R$) Valor Total (R$)

01 01

Lote/Mul-
tirão de 
Procedi-
mentos 
Cirúrgicos

Execução completa do Lote/Multirão de Procedimentos Cirúrgicos, que compreende:
a)15 (quinze) procedimentos cirúrgicos de Videoartroscopia de joelho. Inclusas: todas as 
despesas necessárias para a realização do procedimento cirúrgico, tais como, exemplificati-
vamente, os custos do local da realização do procedimento, os custos das internações pré e 
pós-operatórias (se necessárias), todos os insumos necessários, os serviços de anestesista e 
seus insumos, os serviços do médico cirurgião especialista, e, enfim, todos os demais servi-
ços, insumos, acessórios, itens e custos necessários para a completa e adequada realização 
do procedimento, com o completo e total atendimento de todas as normas da ANVISA, dos 
Conselhos Nacional e Regional de Medicina, do Ministério da Saúde, do SUS, e qualquer 
outra que venha a ser aplicável ao caso.
b)15 (quinze) procedimentos cirúrgicos de Videoartroscopia de ombro. Inclusas: todas as 
despesas necessárias para a realização do procedimento cirúrgico, tais como, exemplificati-
vamente, os custos do local da realização do procedimento, os custos das internações pré e 
pós-operatórias (se necessárias), todos os insumos necessários, os serviços de anestesista e 
seus insumos, os serviços do médico cirurgião especialista, e, enfim, todos os demais servi-
ços, insumos, acessórios, itens e custos necessários para a completa e adequada realização 
do procedimento, com o completo e total atendimento de todas as normas da ANVISA, dos 
Conselhos Nacional e Regional de Medicina, do Ministério da Saúde, do SUS, e qualquer 
outra que venha a ser aplicável ao caso.
c)08 (oito) procedimentos cirúrgicos de alta complexidade (Tal como: Reconstrução liga-
mentar intra-articular do joelho; Artroplastia de joelho (não convencional); Artroplastia de 
ressecção de média/grande articulações; Artroplastia total primária do quadril não cimenta-
do; Artroplastia total primaria do joelho;)
Inclusas: todas as despesas necessárias para a realização do procedimento cirúrgico, tais 
como, exemplificativamente, os custos do local da realização do procedimento, os custos das 
internações pré e pós-operatórias (se necessárias), todos os insumos necessários, os ser-
viços de anestesista e seus insumos, os serviços do médico cirurgião especialista, e, enfim, 
todos os demais serviços, insumos, acessórios, itens e custos necessários para a completa 
e adequada realização do procedimento, com o completo e total atendimento de todas as 
normas da ANVISA, dos Conselhos Nacional e Regional de Medicina, do Ministério da Saúde, 
do SUS, e qualquer outra que venha a ser aplicável ao caso.
d)01 (um) procedimento cirúrgico em Tornozelo. Inclusas: todas as despesas necessárias 
para a realização do procedimento cirúrgico, tais como, exemplificativamente, os custos do 
local da realização do procedimento, os custos das internações pré e pós-operatórias (se 
necessárias), todos os insumos necessários, os serviços de anestesista e seus insumos, os 
serviços do médico cirurgião especialista, e, enfim, todos os demais serviços, insumos, aces-
sórios, itens e custos necessários para a completa e adequada realização do procedimento, 
com o completo e total atendimento de todas as normas da ANVISA, dos Conselhos Nacional 
e Regional de Medicina, do Ministério da Saúde, do SUS, e qualquer outra que venha a ser 
aplicável ao caso.
e)01 (um) procedimento cirúrgico em Exérese de cisto sinovial de mão: todas as despesas 
necessárias para a realização do procedimento cirúrgico, tais como, exemplificativamente, 
os custos do local da realização do procedimento, os custos das internações pré e pós-ope-
ratórias (se necessárias), todos os insumos necessários, os serviços de anestesista e seus 
insumos, os serviços do médico cirurgião especialista, e, enfim, todos os demais serviços, 
insumos, acessórios, itens e custos necessários para a completa e adequada realização do 
procedimento, com o completo e total atendimento de todas as normas da ANVISA, dos 
Conselhos Nacional e Regional de Medicina, do Ministério da Saúde, do SUS, e qualquer 
outra que venha a ser aplicável ao caso.

54.700,00 54.700,00

A CONTRATADA - ORTOCLÍNICA SÃO LUCAS SC responsável pelo 
fornecimento dos itens descritos no quadro acima, receberá o va-
lor global total de R$ 54.700,00 (cinquenta e quatro mil e sete-
centos reais);
1.2. O edital pretende prover atendimento adequado, eficiente e 
eficaz, bem como oferecer ações de assistência integral a saúde 
da população, buscando proporcionar tratamento adequado aos 
pacientes do município de Luzerna/SC, que necessitam de cirur-
gias ortopédicas.
1.3. As cirurgias eletivas serão realizadas na especialidade de orto-
pedia descritas no Termo de Referência, Anexo I, do Edital.
1.4. A CONTRATADA para execução dos serviços descritos no Ter-
mo de Referência, Anexo I, deverá dispor e indicar Unidade Hospi-
talar para realização das cirurgias conforme encaminhamento do 
Fundo Municipal de Saúde.
1.5. A CONTRATADA repassará uma Autorização Internação Hos-
pitalar - AIH à Unidade Hospitalar indicada.
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Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do Contrato;

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1.A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática 
dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido 
à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obriga-
ções contratuais em questão, torna passível a aplicação das san-
ções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e 
a ampla defesa, conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
5.2.As sanções de advertência, de suspensão temporária do di-
reito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a 
CONTRATADA juntamente à de multa e obedecerão ao disposto na 
legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, 
quantum e consequências.
5.3.A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento 
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratual-
mente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave.
5.4.O Município observará a boa-fé da CONTRATADA e as circuns-
tâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou 
mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregula-
ridade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo 
ao Município ou a terceiros.
5.5.Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata 
de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou 
entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as 
multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou 
Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata 
de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do con-
trato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial 
do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Regis-
tro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6No caso de necessidade troca e/ou retirada de medicamentos 
entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que 
o mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou 
em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou con-
tratuais, caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, 
sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, no 
importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato 
ou Ata de Registro de Preço por dia de mora, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará 
a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença.
5.7.Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entre-
ga dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 

aos preços praticados no mercado;
2.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa;
2.6. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
público controlador;
2.7. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência 
de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já 
existentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias da re-
alização dos serviços conforme o número de procedimentos efe-
tuados e o valor constante no Anexo I do Edital para cada pro-
cedimento, mediante apresentação pela CONTRATADA mediante 
apresentação de documento fiscal, acompanhadas da relação dos 
pacientes efetivamente atendidos com nome, endereço, espe-
cialidade da cirurgia, nome do médico e anestesista e assinatura 
do paciente (ou seu responsável), no termo, de que o paciente 
realizou a cirurgia, devidamente atestado por Servidor Municipal 
competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da ha-
bilitação.
3.3. A CONTRATADA deverá enviar FAX ou email do documento 
fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de 
Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.
sc.gov.br
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do res-
sarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.
3.5. O preço registrado poderá ser revisado quando houver al-
teração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante re-
querimento a ser formalizado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA:
4.1.1. Executar os serviços nas condições estipuladas no Edital, 
observando-se os parâmetros de boa técnica e as normas legais 
aplicáveis, bem com, atender os pacientes com dignidade e res-
peito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qua-
lidade na prestação dos serviços;
4.1.2. Prestar os serviços apenas mediante agendamento do Fun-
do Municipal de Saúde;
4.1.3. Dar atendimento adequado e prestar as informações devi-
das ao Fundo Municipal de Saúde sobre os serviços prestados de 
maneira correta e nos prazos estabelecidos no Edital;
4.1.4. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacien-
tes e o arquivo médico;
4.1.5. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do 
paciente;
4.1.6. Assegurar ao responsável legal pelo paciente o acesso a seu 
prontuário médico;
4.1.7. Apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês 
anterior no prazo estipulado no Edital;
4.1.8. Manter todas as condições de habilitação exigidas para a 
execução dos serviços, durante todo o período em que se manti-
ver a Ata de Registro de Preços;
4.1.9. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos 
serviços contratados.
4.1.10. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à 
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7.7. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas 
novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços 
constantes do registro de preços;
7.8.A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.9. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.10. A CONTRATADA poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.11. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguin-
tes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado 
que a CONTRATADA esteja temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro 
de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as 
contratações já levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pela CONTRATADA, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as 
exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, 
mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos or-
çamentos do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, durante a 
vigência da presente Ata de Registro de Preço, nos termos que 
segue, de acordo com o Parecer Contábil:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 1301.10.301.0016.20174 - Funcionamento e Manuten-
ção do Fundo Municipal de Saúde
Reduzido: 012

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

9.1.A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 
(doze) meses, a contar de sua assinatura podendo ocorrer prorro-
gação se de interesse das partes até o limite máximo de 60 (ses-
senta) meses, observando o disposto na Lei nº 8.666/93;
9.2.A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompa-
nhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas 
pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução da mesma, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas 
partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os forneci-
mentos que dele poderão advir independentemente da estimativa 
de consumo indicada na presente Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumen-
to em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas 

dias corridos após o recebimento pela CONTRATADA da ordem de 
serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Muni-
cípio por não atenderem às especificações deste documento, du-
rante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais.
5.8.O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado a CONTRATADA:
5.8.1. Se o valor a ser pago a CONTRATADA não for suficiente para 
cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 
devido pela CONTRATADA ao Município, este será encaminhado 
para inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93;
6.2.A Ata somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, inciso I, letras “b” 
e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 
4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro da CONTRATADA poderá ser CANCELADO, garanti-
da a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. A CONTRATADA não cumprir as exigências contidas no edital ou 
na ata de registro de preços;
b. A CONTRATADA, injustificadamente, deixar de firmar o contrato 
decorrente do registro de preços;
c. A CONTRATADA der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados 
no art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente supe-
riores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, 
na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
alterações posteriores.
7.1.2.Pela CONTRATADA quando, mediante solicitação por escri-
to, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2.O cancelamento será precedido de processo administrativo a 
ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro da CONTRATA-
DA, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, 
juntando-se o comprovante de recebimento.
7.4.No caso da CONTRATADA não puder ser cientificado de outra 
forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que 
são publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, conside-
rando-se cancelado o registro da CONTRATADA, a partir do 5º 
(quinto) dia útil, contado da publicação.
7.5. A solicitação da CONTRATADA ou prestador de serviços para 
cancelamento do registro de preço não o desobriga do forneci-
mento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão 
final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas 
novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços 
constantes do registro de preços.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ARP FMS.0122015
EXTRATOS DE ARP
FMS 2015

EXTRATO DE ARP Nº: fms.012.2015 - Primeiro Termo Aditivo
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
FORNECEDOR : FUFA SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
OBJETO: com a concordância das partes, aditar a Ata de Registro 
de Preços fms.012/2015, majorando em 25% (vinte e cinco por 
cento) o quantitativo do item “292; 293; 295” da Ata fms.012/2015.

Luzerna(SC), 19 de março de 2015.

WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO 
STROHER
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LUZERNA - FMS
CONTRATANTE

JOSÉ MOREIRA RAMOS
FUFA-SCCOMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO LTDA
FORNECEDOR 12

*****************************************************
*******************************

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
PML.045.2015
EXTRATOS DE CONTRATOS
PML 2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.045.2015 - Primeiro Termo Adi-
tivo
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADO : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI/SC
OBJETO: com a concordância das partes, aditar o contrato 
pml.045/2015, majorando em 22,45% (vinte e dois vírgula qua-
renta e cinco por cento) correspondente ao valor de R$ 10.500,00 
(dez mil e quinhentos reais), em razão da inclusão de mais um 
turma após conclusão do processo licitatório devido a adesão de 
novos alunos ao programa

Luzerna(SC), 19 de março de 2015.

MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

JULCIMAR LUIS MACHADO 
Diretor do SENAI Luzerna/SC
CONTRATADO

*****************************************************
*******************************

abaixo, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 20 de março de 2015.

WALMOR SILVESTRE DRESCH 
NETO STROHER
GESTOR DO FMS
CONTRATANTE

EVERTON LUIZ CAUM DE CAMPOS 
ORTOCLÍNICA SÃO LUCAS SC
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ____________________________

2. ____________________________ 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 022/2015 - PP 
013/2015 - PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS - FMS
MUNICIPIO DE LUZERNA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório nº 022/2015 - FMS
Pregão Presencial nº 013/2015 - FMS

O Gestor do FMS, WALMOR SILVESTRE DRECH NETO STROHER, 
no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 022/2015, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação em-
presa para prestação de serviços médicos destinados a execução 
completa de procedimentos cirúrgicos de ortopedia de média e 
alta complexidade, conforme solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, de acordo com o termo de referência do Anexo I do Edital.
Proponente(s) Vencedora(s): 
* ORTOCLINICA SÃO LUCAS SC
- Valor total: R$ 54.700,00

Luzerna (SC), 20 de março de 2015. 
WALMOR SILVESTRE DRECH NETO STROHER 
Gestor do FMS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ARP FMS.0012015
EXTRATOS DE ARP
FMS 2015

EXTRATO DE ARP Nº: fms.001.2015 - Primeiro Termo Aditivo
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
FORNECEDOR : AG KIENEN & CIA LTDA
OBJETO: com a concordância das partes, aditar a Ata de Registro 
de Preços fms.001.2015, majorando em 25% (vinte e cinco por 
cento) o quantitativo do item “294” da Ata 001/2015, importando 
em um aumento de 2 (dois) tubos.

Luzerna(SC), 19 de março de 2015.

WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO 
STROHER
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LUZERNA - FMS
CONTRATANTE

ADEMIR GERALDO KIENEN
AG KIENEN & CIA LTDA
FORNECEDOR 1

*****************************************************
*******************************
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DECRETO Nº. 3835
DECRETO Nº. 3835
DE 12 DE MARÇO DE 2015
REGULAMENTA E FIXA VALORES DE DIÁRIAS AOS AGENTES PO-
LÍTICOS E SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE MAFRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, ROBERTO AGENOR SCHOLZE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 68, inciso 
XVII da Lei Orgânica do Município de Mafra, e a Lei Municipal nº 
2.375, de 15 de dezembro de 1999, e

Considerando a edição do Decreto-Legislativo nº 03, de 04 de 
março de 2015, que regulamenta e fixa valores de diárias aos 
agentes políticos do Poder Executivo do Município de Mafra e dá 
outras providências, em especial a percepção de diárias do Pre-
feito e Vice-Prefeito, publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina na edição nº 1696, de 05 de março de 2015;

DECRETA

Art. 1º Fica concedido o pagamento de diárias aos agentes po-
líticos e servidores municipais, que se deslocarem da sede para 
participar de congressos, cursos, painéis e demais eventos, ainda 
que direcionados à área política, inclusive viagens para

gestionar junto às repartições públicas Federais e Estaduais e aos 
deputados, tanto Federais quanto Estaduais, sobre assunto de 
interesse municipal, obedecendo às normas estabelecidas neste 
decreto.

Art. 2º Em substituição ao regime de diárias o Executivo Municipal 
poderá fazer ressarcimento das despesas de alimentação e pousa-
da, mediante a apresentação dos respectivos comprovantes.
Parágrafo Único. Os valores de diária não incluem as despesas de 
transporte, quando utilizado veículo da frota municipal e ligações 
telefônicas, bem como, despesas com combustíveis e lubrificantes 
de veículos estranhos à Administração Pública Municipal.

Art. 3º Os agentes políticos e os servidores municipais do Mu-
nicípio farão us à percepção de diárias de uma só vez, quando 
antecipadas, de acordo com a seguinte tabela:

Especificação

No Estado de 
Santa Catarina, 
Paraná e Rio 
Grande do Sul

Na Capital 
de Santa 
Catarina

Outros 
Estados 
e Distrito 
Federal

Exterior

Secretários R$ 250,00 R$ 350,00 R$ 600,00 R$ 907,00
Demais Cargos 
Comissionados 
e Servidores 
Municipais

R$ 150,00 R$ 250,00 R$ 400,00 R$ 907,00

§ 1º Para o pagamento antecipado de diárias, quando a duração 
for inferior a 18 (dezoito) horas o pagamento será proporcional ao 
fracionamento de diária, como segue
I - Até seis horas, 25%;
II - Acima de seis até doze horas, 50%;
III - Acima de doze até dezoito horas, 75%;
IV - Acima de dezoito horas, 100%.
§ 2º O agente político ou o servidor municipal deverá prestar con-
tas no retorno da viagem e apresentar documentos que confir-
mem o efetivo deslocamento e a estada no local de destino.
§ 3º Deverão ser restituídos pelo agente político ou servidor mu-
nicipal, em 03 (três) dias, contados da data de retorno à sede 
do serviço, as diárias excedentes, tendo os mesmos a opção de 

Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos, a saber;
CNPJ: 19.891.158/0001-27
MONTE ALTO PAVIMENTOS LTDA - ME

Nota Fiscal nº. 13 R$ 8.520,55

Valor Total: R$ 8.520,55
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelo fornecimento de mão de obra 
para pavimentação de paralelepípedo e colocação de meio fio 
rejuntado, não podendo sofrer descontinuidade. Desta maneira, 
comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 23 de março de 2015
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos, a saber;
CNPJ: 17.545.741/0001-50
ELIANE HARTINGER SOUZA - ME

Nota Fiscal nº. 11 R$ 2.575,45

Valor Total: R$ 2.575,45
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mes-
ma atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser 
considerado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a em-
presa contratada é a responsável pelo conserto dos aparelhos de 
ar condicionado das Secretarias Municipais, não podendo sofrer 
descontinuidade. Desta maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 23 de março de 2015
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento
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Contribuição Financeira à “Sociedade Esportiva e Recreativa dos 
Operários Mafrenses”, entidade civil de direito privado, com sede 
a Rua Felipe Schmidt, nº. 1.000, Centro, em Mafra/SC, inscrita no 
CNPJ sob nº. 85.134.419/0001-99.

Art. 2º O Município de Mafra repassará à “Sociedade Esporti-
va e Recreativa dos Operários Mafrenses”, o valor global de R$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a ser pago em 10 (dez) 
parcelas, sendo a primeira de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até 
22 de março de 2015 e as demais no valor de R$ 15.000,00 (quin-
ze mil reais) cada, para os meses subseqüentes, finalizando a últi-
ma parcela até 15 de dezembro de 2015.
§ 1º A liberação da primeira parcela, bem como das demais, ficará 
condicionada à apresentação dos documentos exigidos pelo Con-
trole Interno do Município, com base na Lei n° 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e na Instrução Normativa NTC 14/2012 do Tribunal 
de Contas de Santa Catarina.
§ 2º A entidade beneficiada pela presente Lei deverá apresentar 
à Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento e à Câmara de 
Vereadores, no prazo de 30 (trinta) dias após a liberação de cada 
parcela, a respectiva prestação de contas.
§ 3º A não apresentação da prestação de contas no prazo determi-
nado no parágrafo anterior acarretará o impedimento da entidade 
beneficiada em receber novas contribuições, bem como deverá 
proceder à devolução dos valores já recebidos.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:

09. Secretaria da Fazenda e Planejamento;
09.01 Secretaria da Fazenda e Planejamento;
041230009.2.018000 Administração Financeira e Contábil - Con-
tabilidade;

(54) 3.3.50.00 Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lu-
crativos,
Fonte: 100 Recursos Ordinários.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 11 de março de 2.015.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 4101
LEI MUNICIPAL Nº. 4101
DE 11 DE MARÇO DE 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER CON-
TRIBUIÇÃO FINANCEIRA À ASSOCIAÇÃO LUIZINHO FUTSAL - ALF.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder 
Contribuição Financeira, à Associação Luizinho Futsal - ALF, com 
sede à Rua Annies Gualberto, nº 637, Vila Ferroviária, Mafra-SC, 
inscrita sob o CNPJ nº 12.803.291/0001-35.

Art. 2º O Município de Mafra repassará à Associação Luizinho Fut-
sal - ALF, o valor global de R$ 126.500 (cento e vinte e seis mil e 
quinhentos reais), a ser pago em 10 (dez) parcelas, sendo a pri-
meira de R$ 12.650,00 (doze mil seiscentos e cinqüenta reais) até 
22 de março de 2015 e as demais no valor de R$ 12.650,00 (doze 
mil seiscentos e cinqüenta reais) cada, para os meses subseqüen-
tes, finalizando a última parcela até 15 de dezembro de 2015.
§ 1º A liberação da primeira parcela, bem como das demais, ficará 

autorizar desconto em folha de pagamento ou depósito em conta 
específica, determinada pela Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento.

Art. 4º O valor correspondente às diárias, conforme consta na 
tabela do artigo anterior será devido em deslocamentos justifica-
dos e previamente autorizados pelo Chefe do Poder Executivo e 
Secretaria de Administração.

Art. 5º Poderá o Prefeito Municipal corrigir anualmente os valores 
expressos em reais do IGPM, como índice oficial constantes da 
tabela do art. 3º deste Decreto, utilizando-se do valor acumulado.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 05 de março de 2015, revogadas as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mafra, em 12 de Março de 2015.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

DÉBORA SCARDANZAN
Secretária Municipal de Administração

ERRATA DA LEI N°. 5.000, DE 11 DE MARÇO DE 2015
ERRATA DA LEI N°. 5.000, DE 11 DE MARÇO DE 2015
Edição nº. 1.705, de 18 de março de 2015.
Torna-se sem efeito a publicação da Lei Municipal nº. 5.000, de 11 
de março de 2015, publicada na Edição nº. 1.705, de 18 de março 
de 2015 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, uma 
vez que a numeração da referida lei foi equivocada, pois a ordem 
cronológica é Lei Municipal nº. 4.100, de 11 de março de 2015.

Mafra (SC), 20 de março de 2015.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal de Mafra

ERRATA DA LEI N°. 5.001, DE 11 DE MARÇO DE 2015
ERRATA DA LEI N°. 5.001, DE 11 DE MARÇO DE 2015
Edição nº. 1.705, de 18 de março de 2015.
Torna-se sem efeito a publicação da Lei Municipal nº. 5.001, de 11 
de março de 2015, publicada na Edição nº. 1.705, de 18 de março 
de 2015 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, uma 
vez que a numeração da referida lei foi equivocada, pois a ordem 
cronológica é Lei Municipal nº. 4.101, de 11 de março de 2015.

Mafra (SC), 20 de março de 2015.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal de Mafra

LEI MUNICIPAL Nº. 4100
Lei municipal nº. 4100
DE 11 DE MARÇO DE 2.015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER CON-
TRIBUIÇÃO FINANCEIRA A “SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATI-
VA DOS OPERÁRIOS MAFRENSES” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
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Maracajá

Prefeitura

EDITAL Nº 01/2015 DE CONCURSO PÚBLICO - 
CÂMARA
EDITAL Nº 001/2015 DE CONCURSO PÚBLICO
Abre inscrições e define normas para o concurso público destinado 
ao provimento de vaga de cargo efetivo do Quadro Único de Pes-
soal da Câmara Municipal de Maracajá, Santa Catarina e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAJÁ, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna pú-
blico que fará realizar Concurso Público para provimento de va-
gas do quadro único de pessoal Câmara Municipal de Maracajá, 
contratados sob o regime estatutário conforme Lei Complementar 
Municipal nº 01/1997, Lei nº 970/2014 e suas alterações e que se 
regerá pelas normas estabelecidas neste edital e demais legislação 
vigente.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade do 
Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado na Avenida Luiz Bertoli, 
233, centro, município de Taió, Estado de Santa Catarina, tel./fax 
(47) 3562-1598, endereço eletrônico www.iobv.org.br, e-mail con-
cursos@iobv.org.br, sob a supervisão da Comissão Municipal de 
Concurso Público, nomeada pelo Decreto Legislativo n.º 01/2015.

1.2. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos 
de acordo com o seguinte cronograma:

Evento Data Pro-
vável

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no perí-
odo de:

23/03/15 a 
22/04/15

Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos 
prazo final dia: 23/04/15

Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a 
prova, prazo final para envio por sedex/AR do requerimen-
to.

22/04/15

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições deferidas 
e indeferidas de todos os candidatos. 28/04/2015

Recursos contra indeferimento das inscrições 29 e 
30/04/15

Homologação das inscrições e Locais de provas 04/05/15
PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 24/05/15
Gabarito Preliminar divulgação  no site Instituto o Barriga 
Verde (www.iobv.org.br). 25/05/15

Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar da 
prova objetiva escrita. 

26 e 
27/05/15

Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site do 
Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 01/06/15

Classificação Preliminar 02/06/15

Recursos contra a classificação preliminar 03 e 
04/06/15

Classificação Final 08/06/15

Homologação do resultado final Após 
10/06/15

1.3. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, de-
pendendo do número de inscritos,de recursos, intempéries e por 
decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a 

condicionada à apresentação dos documentos exigidos pelo Con-
trole Interno do Município, com base na Lei n° 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e na Instrução Normativa NTC 14/2012 do Tribunal 
de Contas de Santa Catarina.
§ 2º A entidade beneficiada pela presente Lei deverá apresentar 
à Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento e à Câmara de 
Vereadores, no prazo de 30 (trinta) dias após a liberação de cada 
parcela, a respectiva prestação de contas.
§ 3º A não apresentação da prestação de contas no prazo determi-
nado no parágrafo anterior acarretará o impedimento da entidade 
beneficiada em receber novas contribuições, bem como deverá 
proceder à devolução dos valores já recebidos.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:

09. Secretaria da Fazenda e Planejamento;
09.01 Secretaria da Fazenda e Planejamento;
041230009.2.018000 Administração Financeira e Contábil - Con-
tabilidade;

(54) 3.3.50.00 Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lu-
crativos,
Fonte: 100 Recursos Ordinários.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra-SC, 11 de março de 2015.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal
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4. DA INSCRIÇÃO
4.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na acei-
tação irrestrita das instruções e das condições do Concurso Públi-
co, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações 
relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento 
convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos 
quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.
4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por ter-
ceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos 
apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e 
classificação no presente concurso público.
4.3. A participação no presente Concurso Público iniciar-se-á pela 
inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições esta-
belecidas neste Edital.
4.4. A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, no período estabelecido no cronogra-
ma de atividades capítulo I deste edital.
4.5. Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá seguir os 
seguintes passos:
a)Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br em “concursos 
e seletivos”, “inscrições abertas”, selecionar o município de MARA-
CAJÁ Edital 01/2015;
b)Baixar e Ler atentamente o edital completo, verificando se aten-
de a todos os requisitos e condições exigidos para assumir o car-
go, bem como das regras constantes neste edital;
c)Preencher o Requerimento de Inscrição;
d)Conferir atentamente os dados informados e enviá-los pela In-
ternet, imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder;
e)Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição preferencialmente nas agências do Banco do Brasil, até o 
dia do vencimento estabelecido no boleto.
f)Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição 
em seu poder.

4.5.1. Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial 
de computadores (internet), o município disponibilizará atendi-
mento gratuito no seguinte local: Prefeitura Municipal de Maraca-
já, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, Centro, Maracajá/
SC, no horário de atendimento das 13:30 às 17:30 de segunda à 
sexta.

4.6. O valor da taxa de inscrição é de:
a)Para cargos com exigência de curso superior: R$ 100,00 (cem 
reais);
4.7.O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado me-
diante a utilização do boleto de pagamento disponível no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de 
barras, até a data de vencimento constante no mesmo.
4.7.1 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrati-
vo não constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
4.8. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via po-
derá ser obtida no mesmo endereço, na área restrita do candidato.
4.9. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, 
o boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.10. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-
se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para 
assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital 
acompanhando as publicações e suas possíveis alterações.
4.11. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a 
taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento.
4.12. Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o 
candidato poderá conferir, no site do concurso, na área do can-
didato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da 
inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo 
de inscrição.

Realização do Concurso Público e da Comissão do Instituto o Bar-
riga Verde, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar 
suas alterações nos meios de divulgação do certame.
1.4. O Edital do Concurso Público, os demais comunicados e avisos 
aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, os 
julgamentos realizados, convocações e todos os demais atos do 
Concurso Público, serão publicados no sitio do Concurso Público 
na Internet: www.iobv.org.br.

1.5. O Edital do concurso público também será publicado no site 
da Câmara de Maracajá na Internet: http://www.maracaja.sc.gov.
br/ e no diário oficial do município de Maracajá: http://www.dia-
riomunicipal.sc.gov.br, bem como afixado na sede da Câmara Mu-
nicipal; sede da Câmara de Vereadores; e ainda, publicado, na 
forma de extrato, em jornal de circulação local e estadual.
1.6. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de 
vagas deste certame, atenderá os dispositivos da RE/598.099//
STF, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados 
mais candidatos aprovados, se houver necessidade para o serviço 
público.
1.7. O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos, conta-
dos da publicação do ato de homologação do resultado final do 
concurso, prorrogável uma vez, por igual período, a critério da 
Câmara Municipal de Maracajá - SC.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS
2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se 
refere o presente concurso:
a)A nacionalidade brasileira;
b)O gozo dos direitos políticos;
c)A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d)O nível de escolaridade exigido;
e)A idade mínima de dezoito anos;
f)Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício 
do cargo ou função;
g)Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação 
de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
h)Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo pú-
blico municipal;
i)Ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida 
neste Edital;
j)Comprovar a formação exigida para o cargo e o registro profis-
sional quando exigido.
k)Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou es-
tabelecidos em lei.

3. DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, 
CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO 
Nº 
Va-
gas

CARGA 
HORÁ-
RIA

REMU-
NERA-
ÇÃO

REQUISITOS/HABI-
LITAÇÃO

TIPO 
DE 
PROVA

Taxa de 
inscri-
ção

Contador 01 10 h/s 850,00

Ensino Superior 
Completo em Conta-
bilidade com registro 
no respectivo con-
selho regulador da 
categoria profissio-
nal.

Escrita R$ 
100,00

3.1 As atribuições do cargo e outras informações constam nos 
anexos I deste edital.
3.2. A escolaridade e requisitos exigidos, , deverão ser comprova-
dos quando da convocação do candidato para admissão.
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requerer atendimento especial para realizar a prova, nos termos 
do item 4.14.1, deverá comparecer ao local do exame com a an-
tecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa 
maior de 18 anos que ficará responsável pela guarda da criança.
4.14.2.1. O menor e o responsável ficarão em sala especial e nos 
momentos de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala 
que a conduza ao local, sendo que o tempo destinado à amamen-
tação não será descontado do tempo de duração da prova.
4.14.3. O IOBV publicará, no endereço do concurso www.iobv.org.
br, conforme cronograma, despacho das solicitações de atendi-
mento especial deferidas e indeferidas.

4.15. Da isenção da taxa de inscrição
4.15.1. Por falta de previsão legal municipal não haverá nenhuma 
forma de isenção de taxa de inscrição.

5. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
5.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito 
de se inscreverem neste concurso público, desde que sua deficiên-
cia seja compatível com as atribuições a que pretende concorrer, 
sendo-lhes reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, 
os quais integrarão lista de chamada especial.
5.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se en-
quadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal n.º 3.298/99 e as alterações constantes do artigo 7 do 
Decreto Federal 5.296/04.
5.3. O resultado final do Concurso será publicado em duas listas: 
lista geral e lista especial. A primeira trará a relação de todos os 
candidatos aprovados e classificados, inclusive das pessoas com 
deficiência.
5.3.1. Os cargos contemplados com vagas para deficientes, consta 
divulgado no anexo I deste edital;
5.3.1.1. Para os demais cargos não contemplados com vaga para 
deficientes, em função do número de vagas, não há previsão de 
imediato oferecimento de vaga às pessoas com deficiência. Nes-
ses cargos, o primeiro candidato classificado no Concurso na lista 
especial dos candidatos inscritos para as vagas reservadas às pes-
soas com deficiência, será nomeado para ocupar a 20ª (vigésima) 
vaga aberta. O segundo classificado no Concurso na listagem es-
pecial ocupará a 40ª (quadragésima) vaga aberta e assim sucessi-
vamente, obedecida a ordem de classificação na listagem especial 
e o prazo de validade do concurso.
5.4. O candidato com deficiência concorrerá a todas as vagas 
oferecidas no cargo escolhido, utilizando-se da vaga reservada 
somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser nomeado 
através de sua classificação na lista geral.
5.5. O candidato que se declarar pessoa com deficiência, participa-
rá do presente concurso público em igualdade de condições com 
os demais candidatos quanto ao conteúdo das provas; à avaliação 
e aos critérios de aprovação; ao horário e ao local de aplicação das 
provas; e nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
5.6. Para concorrer às vagas reservadas o candidato deve realizar 
sua inscrição pela Internet e nela declarar-se portador de defici-
ência em seguida providenciar e enviar a seguinte documentação:
a)Encaminhar laudo médico original, emitido nos últimos doze 
meses, atestando a espécie e o grauou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 
Saúde (CID), bem como à provável causa da deficiência.
b)Encaminhar requerimento conforme anexo IV deste edital, devi-
damente preenchido e assinado, no qual poderá ser informada a 
condição especial que necessita para a realização da prova.
c)Cópia do comprovante de inscrição.
5.6.1. A documentação de que trata nas alíneas, deverá ser en-
caminhada via correios sedex/AR, ou protocolada pessoalmente 
na sede do Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233, 
Centro - 89190-00 - Taió - SC.
5.6.2. O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade 
exclusiva do candidato e os documentos entregues não serão 

4.13. Demais disposições referente às inscrições
4.13.1 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via fax, 
via e-mail, ou por qualquer outra via não especificada neste edital.
4.13.2. As informações prestadas no preenchimento do Requeri-
mento de Inscrição, são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchi-
mento incompleto ou de forma indevida.
4.13.3. A Comissão Municipal de Concurso Público e o IOBV, a 
qualquer tempo, poderão anular a inscrição, as provas e admissão 
do candidato, se verificada falsidade em qualquer declaração ou 
documento exigido neste edital.
4.13.4. As mudanças de endereço e/ou dados cadastrais deverão 
ser alteradas, na área restrita do candidato, até a data de realiza-
ção da prova.
4.13.5. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de ins-
crição via Internet não efetivadas por falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação e outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitar a transferência dos dados ou a 
impressão dos documentos relacionados.
4.13.6. O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados por 
estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo can-
didato, devendo o candidato conferir o código de barras e se o 
boleto é do Banco do Brasil, cujo código de barras deve iniciar pelo 
número do banco ou seja 00190.
4.13.7. Para evitar transtornos ao candidato aconselha-se que faça 
sua inscrição antecipadamente.
4.13.8. O candidato poderá participar deste edital com apenas 
uma inscrição, verificando-se mais de uma inscrição de um mes-
mo candidato, será considerada apenas a inscrição mais recente 
devidamente paga.
4.13.9. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não 
poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a 
devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da ins-
crição somente será restituído em caso de anulação plena do Con-
curso Público.
4.13.10. A inscrição implica no conhecimento e aceitação das re-
gras e condições estabelecidas neste edital, seus termos aditivos, 
convocações bem como avisos publicados no endereço eletrônico 
do concurso, que passarão a fazer parte do instrumento convo-
catório como se nele estivessem transcritos, a acerca dos quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento, sendo sua respon-
sabilidade manter-se informado, acompanhando as divulgações 
no site oficial www.iobv.org.br.
4.13.11. Será cancelada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem 
a provisão de fundos, agendamentos não compensados ou com 
qualquer outra irregularidade;
b) Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer docu-
mento informado ou apresentado ou que não satisfizer as condi-
ções estabelecidas neste Edital.
4.13.12. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados 
todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que 
o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado 
posteriormente.
4.13.13. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade 
de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem 
prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunica-
ção de prorrogação feita no site www.iobv.org.br e http://www.
maracaja.sc.gov.br.
4.14. Das condições especiais para realizar a prova
4.14.1 Os candidatos, inscritos que necessitarem de atendimen-
to especial para realização da prova (local de fácil acessibilidade, 
uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), 
prova com fonte ampliada e etc.), deverão assinalar esta opção no 
Requerimento de Inscrição e indicar o atendimento especial que 
desejar, devendo enviar tal solicitação através do anexo IV deste 
edital, via sedex AR para o endereço do Instituto o Barriga Verde, 
Avenida Luiz Bertoli, 233 - Centro - 89.190-000 - Taió - SC.
4.14.2. A candidata que necessitar amamentar deverá, além de 
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Evento Horário
Abertura dos portões e acesso dos candidatos aos locais de 
prova. 8h15

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de 
candidatos, sob qualquer alegação, a partir deste horário. 8h50

Abertura dos invólucros e distribuição das provas e na se-
quencia início das provas
OBS.: O tempo gasto para abertura e distribuição das provas 
será acrescido ao tempo final da prova caso seja necessário.

9 h

Tempo mínimo de permanência em sala de prova é de 1 
(uma) hora com saída às: 10 h

Final Devolução obrigatória do caderno de questões e cartão
-resposta 12h

7.3.2.1. Dependendo do número de inscritos e da capacidade de 
alocação dos candidatos nas escolas do município, os cargos po-
derão ser distribuídos nos períodos matutino e vespertino, deven-
do o candidato acompanhar as publicações.

7.3.3. A identificação correta do período, horário e local da prova e 
o comparecimento no horário determinado, será de inteira respon-
sabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, conside-
rando que os portões dos locais fecharão 10 (dez) minutos antes 
do horário marcado para início da prova.

7.3.4, O IOBV e o Câmara municipal de Maracajá eximem-se das 
despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestar as 
provas do concurso público em qualquer uma das etapas.

8. DA PROVA ESCRITA
8.1 A prova escrita será constituída de questões objetivas, cada 
uma delas com até 4 (quatro) alternativas das quais uma única 
será correta e com duração de até 3 (três)horas.
8.2. As áreas de conhecimento para cada cargo, abrangidas pela 
prova, o número e valor das questões de cada uma delas, seguem 
descritas por escolaridade:

8.2.3. Escolaridade: Ensino Superior Completo

Cargos Tipo Prova Disciplinas

Núme-
ro de 
ques-
tões

Valor 
de 
cada 
ques-
tão

Total 
Nota 
por Dis-
ciplina

TODOS

Conhecimentos 
Gerais

Língua Portu-
guesa 5

0,20 3,00Conhecimentos 
Gerais 5

Informática 
Básica 5

Conhecimentos 
Específicos

Legislação 5

0,28 7,00Conhecimentos 
técnicos profis-
sionais

20

Total 40 10,00

8.3. Os programas das provas (conteúdos programáticos) constam 
do anexo II deste edital.
8.4. A nota da prova escrita (NPE) se dará numa escala de 0,00 
a 10,00, e será calculada pela seguinte fórmula, de acordo com a 
escolaridade exigida para o cargo:
a)Cargos com exigência de nível superior:NPE= (NACG x 0,20) + 
(NACE x 0,28)
Sendo:
NPE= Nota da Prova Escrita

devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias.
5.6.3. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará su-
jeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.7. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos portado-
res de deficiência que deixarem de atender, no prazo e condições 
determinados pelo Edital, em especial as relacionadas aos docu-
mentos comprobatórios de sua deficiência, terão sua inscrição 
como portador de deficiência invalidada e passarão a ser conside-
rados como não portadores de deficiência.
5.8. Tendo sido aprovado no Concurso Público, os portadores de 
deficiência serão submetidos à Equipe Multiprofissional do muni-
cípio, designada com o objetivo de avaliar a compatibilidade entre 
as atribuições essenciais do cargo com a necessidade especial de 
que o candidato é portador, emitindo relatório que servirá de base 
para o laudo expedido pela Perícia Médica Oficial do município.
5.9. Tendo sido aprovado no Concurso Público os portadores de 
deficiência serão submetidos a Perícia Medica Oficial do município 
para comprovação da deficiência informada pelo candidato no ato 
de seu exame admissional e de sua compatibilidade com o exercí-
cio das atribuições do cargo.
5.10. Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às va-
gas reservadas aos portadores de deficiência, o candidato cuja 
deficiência assinalada no ato da inscrição não seja constatada ou 
não seja compatível com o exercício das atribuições do cargo, pas-
sando a compor apenas a lista de classificação geral final.
5.11. O candidato que requerer vaga especial não está isento do 
pagamento da taxa de inscrição.
5.12. O candidato com deficiência participará deste concurso em 
igualdade de condições aos demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, horá-
rio, data, local de aplicação e nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos.

6. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES
6.1 As inscrições que preencherem todas as condições deste edital 
serão divulgadas preliminarmente no site deste concurso www.
iobv.org.br, conforme cronograma deste edital.
6.2. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja 
inexatidão relativas a grafia do seu nome, condição de pessoa 
com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do 
presente Edital.
6.2.1. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro 
dado pessoal, o próprio candidato deve entrar na área restrita do 
site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas altera-
ções.
6.3. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as 
condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela auto-
ridade competente na data constante do cronograma deste edital.

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
7.1. O concurso público a que se refere o presente edital, se de-
senvolverá, em uma única etapa:
a) Prova escrita para todos os cargos, que constará do exame 
de habilidades e de conhecimentos aferidos através de questões 
objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, com duração de 
até três horas.
7.2. As provas serão realizadas no município de Maracajá-SC, não 
sendo permitida a realização das provas em outro local, a não ser 
o determinado no Edital de Convocação.

7.3. DOS HORÁRIOS E LOCAIS DAS PROVAS
7.3.1 Os locais de realização das provas serão divulgados no site 
www.iobv.org.br e no site www.maracaja.sc.gov.br na data previs-
ta no cronograma, em edital próprio de convocação.
7.3.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos:
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eliminação do Concurso.
8.6.10. Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser 
submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, pinos cirúr-
gicos ou outros instrumentos metálicos, deverá comunicar esta 
particularidade até o último dia de inscrições e entregar, até esta 
mesma data, ao IOBV, laudo médico que comprove as informa-
ções prestadas.
8.6.11. O candidato receberá para realizar a prova escrita, um ca-
derno de questões e um cartão resposta, comprometendo-se a ler 
e conferir todos os dados, informações e instruções neles constan-
tes, bem como conferir se o cartão resposta corresponde ao seu 
nome, número de inscrição e o cargo, e se o caderno de questões 
corresponde ao seu cargo e se está impresso sem falhas ou de-
feitos que possam comprometer a leitura e a resolução da prova.
8.6.12 Na hipótese de serem verificadas falhas de impressão no 
caderno de questões, o coordenador do local de prova, antes do 
início da prova, diligenciará no sentido de:
a) substituir os Cadernos de questões defeituosos;
b) proceder, em não havendo número suficiente de cadernos para 
a devida substituição, a leitura dos itens onde ocorreram falhas, 
usando, para tanto, um caderno de questões completo.
c) estabelecer prazo para compensação do tempo usado para re-
gularização do caderno, se a ocorrência verificar-se após o início 
da prova.
8.6.13. As respostas das questões da prova escrita deverão ser 
transcritas para o cartão resposta, de acordo com as instruções 
nele contidas, com caneta esferográfica transparente de tinta azul 
ou preta.
8.6.14. Ao terminar a prova o candidato entregará ao fiscal, jun-
tamente com o cartão-resposta assinado, o Caderno de questões.
8.6.15. Não serão consideradas quaisquer anotações no caderno 
de questões, sendo o cartão resposta o único documento válido 
para a correção.
8.6.16. O cartão resposta não será substituído por erro ou rasura 
do candidato.
8.6.17. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova escrita:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
b) Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
c) Contenha mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Não estiver assinalada no cartão resposta;
e) Seja preenchida fora das especificações contidas no cartão res-
posta ou nas instruções da prova.
f) Do cartão resposta que não esteja assinado pelo candidato.
8.6.18. O correto preenchimento do cartão resposta é de total res-
ponsabilidade do candidato, não sendo responsabilidade do fiscal 
de sala alertá-lo das incorreções.
8.6.18.1 Além da assinatura do candidato, a escolha da alternativa 
de cada questão, deve ser preenchido o quadrinho corresponden-
te na sua totalidade, não sendo admitidos “x”, bolinhas, ou outra 
marcação que não seja igual ao exemplo:

8.6.19. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do 
concurso público poderá haver mais de um tipo de prova, devendo 
o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob 
pena de eliminação do concurso.
8.6.20. O candidato só poderá ter em seu poder no local de prova 
escrita objetiva o seguinte material: caneta esferográfica de tinta 
preta ou azul, fabricada em material transparente, documento de 
identidade original e, se assim desejar, comprovante de pagamen-
to da taxa de inscrição, copo ou garrafa de água fabricada de 
material transparente, sem rótulos ou etiquetas, alimentos (barra 
de cereal, chocolate, fruta, desde que desembalados e acondicio-
nados em saco plástico transparente.)
8.6.21. Para responder as questões da prova o candidato somente 
poderá utilizar caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabrica-
da em material transparente, que não será distribuída aos candi-
datos, cabendo a eles sua aquisição.
8.6.22. Não é permitido durante a prova escrita objetiva:
a) O uso de relógio, calculadoras, telefones celulares ou qualquer 

NACG = Número de acertos das questões de conhecimentos ge-
rais;
NACE = Número de acertos das questões de conhecimentos es-
pecíficos.

8.5. À Prova escrita será atribuído o seguinte resultado:
a)APROVADO: o candidato que alcançou nota final da prova escri-
ta igual ou maior a 5,00 (cinco);;
b)REPROVADO: o candidato que obteve nota menor que 5,00 (cin-
co) sendo eliminado do certame;
c)AUSENTE: o candidato que não compareceu para realizar a Pro-
va Objetiva, acarretando em sua eliminação.
d)ELIMINADO: o candidato ausente e que deixar de cumprir as 
normas editalícias especialmente às de regras de aplicação da pro-
va e seu correto preenchimento.
8.6. NORMAS PARA APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA COM QUES-
TÕES OBJETIVAS
8.6.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas no horário e data estabelecidos no edital de 
convocação, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da 
hora marcada para fechamento dos portões, munido de documen-
to de identidade original, não sendo permitido o acesso ao local da 
prova do candidato que chegar atrasado.
8.6.1.1. Os portões de acesso ao local da prova escrita objetiva 
fecham 10 (dez) minutos antes do horário definido para início da 
prova.
8.6.1.2. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos 
que chegarem após o fechamento do portão seja qual for o motivo 
alegado para o atraso, estando o candidato que chegar com atraso 
a qualquer uma das provas, eliminado do concurso público. (não 
haverá nenhuma tolerância de tempo).
8.6.2. Não será permitido o acesso ao local de prova do candidato 
que:
a)Chegar após o horário determinado para o fechamento dos pro-
tões de entrada;
b)Não apresentar documento de identificação oficial válido, origi-
nal e com foto;
c)Não dispor de caneta esferográfica de material transparente 
com tinta nas cores azul ou preta.

8.6.3. São considerados documentos de identidade: carteiras ex-
pedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Or-
dens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certifica-
do de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho 
e carteira nacional de habilitação, com foto.
8.6.4. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de iden-
tidade original, o candidato deverá apresentar documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, trinta dias.
8.6.5. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em 
perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifica-
ção do candidato e sua assinatura.
8.6.6. A identificação especial ou coleta de digitais poderá ser exi-
gida, cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisio-
nomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento.
8.6.7. Recomenda-se, para a rápida solução de qualquer pendên-
cia, que o candidato tenha consigo o comprovante de pagamento 
da taxa e comprovante de inscrição no dia da prova.
8.6.8. A não apresentação de documento de identidade, nos ter-
mos deste edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova 
e, em consequência, a sua eliminação do certame.
8.6.9. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a 
idoneidade do Concurso Público poderá solicitar a impressão digi-
tal do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obri-
gatoriedade do candidato assinar o cartão), fotografia ou gravação 
de imagem e a revista pessoal e de seus pertences inclusive por 
meio eletrônico. A recusa de tal procedimento acarretará a sua 
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8.6.33.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de 
forma condicional e será analisada pelo Instituto o Barriga Verde e 
a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realiza-
ção do Concurso Público na fase do Julgamento das Provas Obje-
tivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição.
8.6.33.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, indepen-
dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes.
8.6.34. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) se apresentar após o horário estabelecido, inadmitindo-se qual-
quer tolerância;
b) não comparecer às provas, qualquer que seja o motivo alegado;
c) não apresentar documento que bem o identifique, ou não sub-
meter-se à coleta de impressão digital;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no 
comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o 
fornecido pelo IOBV no dia da prova;
f) se ausentar da sala de prova levando o cartão-resposta per-
sonalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização;
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
h) se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas;
i) não devolver integralmente o material recebido;
j) for surpreendido, durante a realização das provas, em comuni-
cação com outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer 
dos recursos não permitidos.
k) estiver portando ou fazendo uso, após o início da prova, em 
qualquer local do edifício onde a prova estiver sendo realizada, 
de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, 
telefone celular, mp3 players, fones de ouvido, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos 
similares), bem como relógios digitais ou analógicos;
l) tratar incorretamente ou agir com descortesia a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e 
seus Auxiliares ou Autoridades presentes.

10. DOS RECURSOS
10.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferi-
mento da inscrição, o conteúdo das provas e gabarito provisório, 
resultados classificatórios e homologação do resultado final do 
Concurso Público.
10.1.1. Os recursos poderão ser interpostos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da publicação do ato que gerou a reclamação, 
somente através da área restrita do candidato no site www.iobv.
org.br.
10.2. Para interposição dos recursos os candidatos deverão apre-
sentar seu pedido de revisão obedecendo os seguintes passos:
a)Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br,  e realizar  
login identificando-se.
b)Na área do candidato  em “minhas inscrições” localizar o concur-
so Edital 01/2015 de Maracajá;
c)Na coluna “opções” (à direita) deslize o mouse sobre os ícones 
(botão) e clique naquele que exibir “Solicitar Recurso”.
d)Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a de-
vida fundamentação.
e)No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identi-
ficar o número da prova e o número da questão (fundamentando 
sua argumentação e indicando referência bibliográfica.
f)Para cada questão deverá ser enviado um recurso.
g)Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. 
Caso haja mais de um arquivo para um único recurso deve-se 
compacta-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos 
do tipo: jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar.
h)Clicar em  “enviar”
10.4. Não serão aceitos  recursos ou anexos de recursos não en-
viados pela área do candidato ou enviados para outro endereço 
de e-mail.

outro equipamento eletro-eletrônico, bem como bonés, chapéus 
ou qualquer outra cobertura.
b) A comunicação entre os candidatos, bem como consulta a qual-
quer obra, anotação, instrumento ou equipamento.
c) Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal.
d) A entrada de candidato armado, sob qualquer alegação.
e) Comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas.
8.6.23. Os candidatos que trouxerem para o local de prova quais-
quer materiais, objetos e ou equipamentos não permitidos, de-
verão entregá-los antes do início da prova, ao fiscal de sala. A 
simples posse, mesmo que desligado ou uso de qualquer material, 
objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredo-
res ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do concurso 
público.
8.6.24. Somente depois de decorridoo prazo mínimo de perma-
nência em sala de provas, que será de 60 (sessenta) minutos, o 
candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu car-
tão-resposta e retirar-se da sala de prova, entregando, obriga-
toriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta devidamente 
assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento 
do corrente item incorre na desclassificação do candidato do con-
curso público.
8.6.25. Os três (3) últimos candidatos que permaneceram na sala 
só poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo 
e assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento 
do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os 
companheiros assinará ata de prova como desistente sendo elimi-
nado do certame.
8.6.26. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrô-
nico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da realização da prova.
8.9.26.1. Um caderno de questões de cada cargo,estará disponí-
vel no dia seguinte ao da realização da prova, na área restrita do 
candidato, permitindo assim que os candidatos possam interpor 
recursos contra as questões da prova.
8.6.27. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 
nenhuma das provas, nem a realização de prova fora do horário e 
local marcados para todos os candidatos.
8.6.28. Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos 
de questões, bem como o original ou cópia do cartão resposta, 
mesmo após o encerramento do concurso público.
8.6.29. O IOBV e o Câmara do Município de Maracajá não as-
sumem responsabilidade por acidentes pessoais, perda, extravio, 
roubo, furto ou avaria de equipamentos e veículos trazidos pelo 
candidato ao local de prova.
8.6.30. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão 
fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mes-
ma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
8.6.31. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se ime-
diatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se com 
os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer 
no pátio da escola, ou ligar o celular antes de se retirar da escola.
8.6.31.1. Os candidatos que terminarem a prova não poderão uti-
lizar os banheiros que são destinados ao uso dos candidatos em 
prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao 
fiscal de sala o acompanhamento até os sanitários.
8.6.32. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra 
relativas ao concurso, aos comunicados, às instruções o candidato 
ou às instruções constantes da prova, bem como o tratamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas.
8.6.33. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de 
provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O Barriga 
Verde poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apre-
sente comprovante original de pagamento da taxa de inscrição.
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c)Maior Idade.
d)Sorteio público.

13. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
13.1. A homologação do resultado final deste concurso, se dará 
através de decreto do executivo devidamente publicada nos meios 
legais e no endereço eletrônico do concurso e no órgão oficial do 
município, com a classificação dos aprovados em ordem decres-
cente de notas.
13.2. Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.
br.

14. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
14.1. A aprovação e classificação neste Concurso Público não as-
seguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático 
no quadro da administração direta da Câmara do Município de 
Maracajá, sendo que a admissão é de competência do Prefeito 
Municipal, dentro da validade do concurso ou sua prorrogação, 
observada a ordem de classificação dos candidatos e das con-
dições estabelecidas neste Edital, atendendo os dispositivos da 
RE/598.099/STF.
14.2. A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em 
lei municipal que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos do Município de Maracajá.
14.3. As providências e atos necessários para a convocação, no-
meação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habi-
litados são de competência e responsabilidade do Município de 
Maracajá.
14.3.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publi-
cação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, 
endereço e telefones de contatos.
14.4. Até a homologação do resultado final o candidato pode atu-
alizar seus dados na sua área restrita no site www.iobv.org.br, 
após homologação deverá informar o município junto ao Setor de 
Recursos Humanos.
14.5 O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 
(dois) dias para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer 
prazo de até 30 (trinta) dias para apresentar a documentação exi-
gida para a contratação ou apresentar sua carta de desistência.
14.6. O candidato aprovado no concurso, que não quiser ser no-
meado, quando convocado, poderá requerer sua reclassificação 
para o último lugar dos classificados.
14.7. O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos 
Humanos da Câmara de Maracajá, até a data, estabelecida confor-
me item 14.5, será excluído deste Concurso Público.
14.8. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço 
após a homologação do resultado final. Havendo mudanças de 
endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homo-
logação do concurso, estas deverão ser comunicadas diretamente 
ao setor de Recursos Humanos da Câmara de Maracajá.
14.8.1. A inobservância do subitem 14.5, implicará na desclassifi-
cação do Concurso Público.
14.9. Por ocasião da posse serão exigidos, dos candidatos apro-
vados e nomeados, os documentos que comprovem os requisitos 
para provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de 
outros exigíveis à época da nomeação conforme legislação e des-
critos no edital de convocação.
14.10. O não cumprimento dos quesitos necessários impede a 
posse do candidato.

15. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
15.1 Delega-se competência ao IOBV - Instituto o Barriga Verde, 
como banca executora deste concurso, para:
a)Receber os requerimentos de inscrições;
b)Emitir os documentos de homologação das inscrições;
c)Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas;
d)Analisar e pontuar os títulos;
e)Apreciar os recursos previstos neste edital;
f)Emitir relatórios de classificação dos candidatos;

10.5. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do 
candidato e enviar e/ou digitar  seu recurso corretamente, e/ou 
enviar os anexos  para o endereço eletrônico correto sendo que 
o Instituto O Barriga Verde confirmará o seu recebimento através 
de mensagem automática do sistema, sendo que a resposta será 
divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.
br, após encerrados os recursos e da análise da banca examinado-
ra que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres.
10.5.1. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não 
recebimento dos recursos,  por motivo de ordem técnica como 
congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arqui-
vo muito grande (aconselha-se enviar compactado).
10.6  Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, 
nome do cargo, número da questão e da disciplina quando for o 
caso.
10.7. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro 
meio a não ser o descrito neste Edital.
10.8. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os incon-
sistentes ou fora do padrão e sem fundamentação ou referência 
bibliográfica não serão providos.
10.9. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a res-
ponderam.
10.10. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação 
na indicação da resposta correta no gabarito provisório, será cor-
rigido no gabarito final.
10.10. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletiva-
mente através de ato publicado no site www.iobv.org.br, não serão 
enviadas respostas individuais aos candidatos.
10.10.1. Caso haja necessidade os documentos individuais com-
probatórios serão publicados na área restrita do candidato.
10.12. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação 
e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, 
pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, 
para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior 
ou, ainda desclassificação do candidato que não obtiver, feitas as 
correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas 
demais avaliações realizadas.
10.13. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organiza-
dora é irrecorrível na esfera administrativa.

11. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICACÃO
11.1. A nota final dos candidatos (NF) será calculada com o em-
prego das fórmulas abaixo:

a)Nota final para todos os demais cargos: NF = NPE

Sendo:
NPE= Nota da prova escrita.
NPT= Nota da prova prática.
NF = Nota Final

11.2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 
final igual ou superior a 5,00 (cinco).
11.3. A classificação será determinada pela nota final que será 
expressa em duas casas decimais sem arredondamento.
11.4. Ocorrendo empate na nota final, aplicar-se-á, para o desem-
pate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 
11.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição 
de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 
60 anos completos ou mais).
11.5. Para o efeito do item 11.4 será considerada a idade do candi-
dato na data do último dia de inscrições para o presente concurso.
11.6. Para os candidatos que não se enquadrarem no item ante-
rior, na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito 
através dos seguintes critérios:
a)Maior número de acertos nas questões de conhecimentos es-
pecíficos;
b)Maior número de acertos nas questões de conhecimentos gerais;
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MARACAJÁ e do IOBV poderão justificadamente, alterar as normas 
previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, desde que 
com a finalidade de preservar o bom andamento do certame.
16.14. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos 
conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão do Con-
curso Público da Câmara do município de MARACAJÁ e do IOBV.
16.15. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com 
o Concurso Público previsto neste Edital o Foro da Comarca de 
Araranguá/SC.
16.16. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
Anexo I- Atribuições dos Cargos; Anexo II- Conteúdo Programá-
tico; Anexo III- Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição 
Especial para Realizar a prova;

MARACAJÁ, 23 de Março de 2015.

Valdecir Idalino Stefeneti
Presidente da Câmara

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CONTADOR
I -Executar a direção e controle da Unidade, planejar o sistema de 
registro e operações, atendendo às necessidades administrativas 
e às exigências legais, possibilitando o controle contábil e orça-
mentário;
II - Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, 
analisando-os e orientando seu prosseguimento, assegurando a 
observância do plano de contas adotado;
III - Inspecionar regularmente a escrituração dos livros contábeis, 
verificando se os registros efetuados correspondem aos documen-
tos que lhes deram origem, fazendo cumprir as exigências admi-
nistrativas e legais;
IV - Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação 
de contas bancárias, conferindo os saldos apresentados, localizan-
do e consertando os possíveis erros, assegurando a correção das 
operações contábeis;
V - Orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando 
sua natureza apropriando custos de bens e serviços;
VI - Supervisionar cálculos de reavaliação do ativo e depreciações 
de veículos, máquinas, móveis e utensílios e instalações;
VII - Participar de trabalhos adotando os índices indicados em 
cada caso para assegurar a aplicação correta das disposições le-
gais pertinentes;
VIII - Organizar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos 
de contas, aplicando as normas contábeis, apresentando resul-
tados parciais e gerais da situação patrimonial, orçamentária e 
financeira ao Presidente e ao Secretário Geral da Câmara;
IX - Assessorar a Câmara em problemas financeiros, contábeis e 
orçamentários, dando pareceres à luz da ciência e das práticas 
contábeis; elaborar relatórios de gestão fiscal e de execução or-
çamentária;
X - Acompanhar o cumprimento da Lei de responsabilidade Fiscal;
XI - Manifestar-se nos processos administrativos de ordem finan-
ceira;
XII - Exarar pareceres sobre os balancetes patrimoniais, orçamen-
tários, econômicos e financeiros da Administração Direta e Indi-
reta;
XIII - Elaborar e exercer o controle da execução do orçamento da 
Câmara;
XIV - Elaborar demonstrativos mensais, balancetes, balanços e 
prestação de contas da Câmara;
XV - Elaborar relatórios de gestão fiscal e de execução orçamen-
tária;
XVI - Acompanhar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fis-
cal pelos Poderes Executivo e Legislativo do Município;
XVII - Realizar auditoria contábil e financeira;
XVIII - Registrar os atos e fatos de natureza contábil e elaborar os 

g)Prestar informações sobre o concurso dentro de sua competên-
cia;
h)Atuar em conformidade com as disposições deste edital.
i)Responder, em conjunto com a Câmara do município de MARA-
CAJÁ eventuais questionamento de ordem judicial e/ou recomen-
dação ministerial.
15.2. A fiscalização e supervisão do certame está a cago da Comis-
são Municipal de Concurso Público, devidamente nomeada.
15.3 As providências e atos necessários para a convocação, nome-
ação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados 
são de competência e responsabilidade da Administração do Mu-
nicípio de MARACAJÁ.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação 
deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e atos 
normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas 
provas do Concurso.
16.2. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e co-
municados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone infor-
mações relativas a número de inscritos por cargo ao resultado do 
Concurso Público e respostas de recursos.
16.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, 
e-mail e telefone atualizados para viabilizar eventuais contatos 
que se façam necessários, na área do candidato até a data de 
homologação do resultado final e após esta data no Setor de Re-
cursos Humanos da Câmara de Maracajá, até que expire a valida-
de do Concurso, sob pena de considerar válidas as comunicações 
realizadas com base nos dados constantes nos registros.
16.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/
ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos 
relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declara-
ção falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação.
16.5. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no 
item retro, o candidato estará sujeito a responder criminalmente 
por seu ato.
16.6. A Câmara Municipal de MARACAJÁ e o IOBV não se respon-
sabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, divulgações e 
outras publicações referentes a este Concurso sejam na imprensa 
ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas 
no site oficial www.iobv.org.br.
16.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a provi-
dência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo respon-
sabilidade do candidato manter-se informado, acompanhando as 
publicações no site www.iobv.org.br.
16.8. As despesas relativas à participação do candidato no Con-
curso e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas 
do próprio candidato.
16.9. No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e 
documentos enviados à Comissão de Concurso, encaminhados via 
postal com Aviso de Recebimento - AR (correios), será considera-
da a data de postagem.
16.10. É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer 
membros da Comissão de Concurso Público, tanto da Câmara do 
Município de MARACAJÁ como do IOBV e de seus parentes até 2º 
grau.
16.11. Na ocorrência de inscrição de parente, o membro da comis-
são deverá afastar-se e ser substituído por outro a ser designado 
através de portaria.
16.12. Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a res-
ponsabilidade do IOBV, por um período de 3 (três) meses, após 
a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os 
demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do 
resultado serão incinerados, com registro em ata.
16.13. A Comissão do Concurso Público da Câmara do Município de 
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Bibliografia Sugerida
Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas 
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
LEGISLAÇÃO TODOS OS CARGOS: Constituição Federal, Lei Orgâ-
nica do Municipal, Estatuto do Servidor do Município de Maracajá. 
Regimento Interno da câmara, ECA, ESTATUTO DO IDOSO

COMUNS A TODOS OS CARGOS:
Temas gerais de Direito Administrativo: Regime jurídico adminis-
trativo. A Administração Pública. Poderes e deveres do adminis-
trador público. Uso e abuso do poder. Organização administrativa 
brasileira. Poderes Administrativos: poder vinculado, poder discri-
cionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar 
e poder de polícia. Atos Administrativos. Serviços Públicos: con-
ceitos :classificação; regulamentação; controle; permissão; con-
cessão e autorização. Correspondência Oficial. Relações públicas 
e interpessoais, Noções de ética e cidadania e outros conceitos 
inerentes as atribuições do cargo.

CONTADOR
Conhecimentos de acordo com as atribuições exigidas para o cargo 
conforme Anexo I deste edital. Conceitos básicos de contabilidade 
pública e privada; Princípios fundamentais de Contabilidade. Ele-
mentos fundamentais para análise financeira; Complemento das 
Demonstrações Contábeis: Emitir notas explicativas, pareceres e 
relatórios contábeis. Lançamentos contábeis, formalidades e es-
crituração; Contabilização de inventários periódico e permanente; 
Elaboração e apresentação de balanço e critérios de contabiliza-
ção. Ativo circulante, ativo realizável, ativo permanente; Receitas 
e despesas financeiras; Despesas operacionais e não operacionais. 
Demonstração de origens e aplicação de recursos; Inclusões e 
exclusões a serem feitas no lucro ou prejuízo do exercício. Técnica 
de elaboração; forma de apresentação; notas explicativas; notas 
previstas em lei e outros aspectos que justifiquem sua apresen-
tação. Demonstrações contábeis consolidadas. Conceitos e objeti-
vos da consolidação. Código de Ética do Profissional Contabilista. 
Apuração do resultado financeiro e econômico; Inventário; objetos 
e classificação; balancetes mensais de receita e despesa; Crédi-
tos adicionais; dívidas flutuante e fundada; exercícios financeiros; 
conteúdo e forma da proposta orçamentária. Balanços.; Normas 
de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. Definição e conteúdo do direito tributário, conceito de 
tributos, taxas, contribuição de melhorias. Sistema Constitucio-
nal Brasileiro, Princípios Constitucionais tributários, discriminação 
das receitas tributárias, limitações ao poder de tributar. Tributos 
Municipais. Lei de Responsabilidade Fiscal n.º 101/2000; Lei de 
licitações n.º 8.666/93 e suas alterações; Lei n.º 4.320 de 17 de 
março de 1964; Código Tributário Nacional; Normativas do Tribu-
nal de Contas de Santa Catarina. Noções de Hierarquia e relações 
humanas no trabalho e noções de segurança e equipamentos de 
segurança no trabalho;; Noções de ética e cidadania. E outros 
conceitos inerentes as atribuições do cargo.
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as 
Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
- Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75).
BRASIL, Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, 
Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no 
conteúdo.
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a 
critério da banca elaboradora.

ANEXO III

demonstrativos financeiros correspondentes;
IXX - Desempenhar outras atividades correlatas a função, solicita-
das pelo superior imediato.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ATENÇÃO:
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação 
constante dos programas das provas, havidas e publicadas até o 
dia da publicação do presente edital.Nas questões relacionadas 
a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do pro-
grama e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas 
a qualquer versão dos softwares existentes no mercado.As biblio-
grafias são meramente sugestões ficando a cargo do candidato 
pesquisar e adquirir o material para estudo.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS - COMUM A TODOS OS 
CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Interpretação de Textos - Língua escrita objetiva e suas formas; 
Morfologia, Fonética e Fonologia, Ortografia, classe estrutura e 
formação de palavras, frase, oração, período, pontuação, deriva-
ção e composição, substantivo, adjetivo, pronome, verbos, artigo, 
numerais, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período 
e sua construção, sujeito, predicado, oxítonas, paroxítonas, pro-
paroxítonas, acentuação gráfica, Sintaxe, figuras de sintaxe, con-
cordância, figuras de linguagem, noções de versificação, literatura 
brasileira; Gêneros literários e discursivos.
Bibliografia Sugerida
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: 
Moderna, 1990.
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do 
português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. Ed. 
2010.
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua por-
tuguesa. 26. Ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional. 1985.
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da 
língua portuguesa. R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995.
ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramática normativa da língua 
portuguesa. 26. Ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 1985.
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio e Ou-
tras Gramáticas Normativas.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas 
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS GERAIS
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Ar-
tes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do 
Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio 
ambiente
Bibliografia Sugerida
Almanaque Abril 2013.
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abran-
gem o programa proposto e a critério do candidato, podendo ser 
quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

INFORMÁTICA BÁSICA
Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sis-
tema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, forma-
tação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresen-
tações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de 
atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; nave-
gação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares 
maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização 
de cópias de segurança.
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1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade do 
Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado na Avenida Luiz Bertoli, 
233, centro, município de Taió, Estado de Santa Catarina, tel./
fax (47) 3562-1598, endereço eletrônico www.iobv.org.br, e-mail 
concursos@iobv.org.br, sob a supervisão da Comissão Municipal 
de Concurso Público, nomeada pelo Decreto n.º 04/2015.

1.2. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos 
de acordo com o seguinte cronograma:

Evento Data Pro-
vável

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no perí-
odo de:

23/03/15 a 
22/04/15

Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos 
prazo final dia: 23/04/15

Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a 
prova, prazo final para envio por sedex/AR do requerimen-
to.

22/04/15

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições deferidas 
e indeferidas de todos os candidatos. 28/04/2015

Recursos contra indeferimento das inscrições 29 e 
30/04/15

Homologação das inscrições e Locais de provas 04/05/15
PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 24/05/15
Gabarito Preliminar divulgação  no site Instituto o Barriga 
Verde (www.iobv.org.br). 25/05/15

Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar da 
prova objetiva escrita. 

26 e 
27/05/15

Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site do 
Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 01/06/15

Classificação Preliminar da prova escrita 02/06/15

Recursos contra a classificação preliminar da prova escrita 03 e 
04/06/15

Classificação Final da prova escrita e convocação para 
prova prática 08/06/15

Prova prática 14/06/15
Classificação preliminar prova prática 15/06/15

Recursos contra prova prática 16 e 
17/06/15

Classificação final de todos os cargos 19/06/15

Homologação do resultado final Após 
22/06/15

1.3. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, de-
pendendo do número de inscritos,de recursos, intempéries e por 
decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a 
Realização do Concurso Público e da Comissão do Instituto o Bar-
riga Verde, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar 
suas alterações nos meios de divulgação do certame.
1.4. O Edital do Concurso Público, os demais comunicados e avisos 
aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, os 
julgamentos realizados, convocações e todos os demais atos do 
Concurso Público, serão publicados no sitio do Concurso Público 
na Internet: www.iobv.org.br.

1.5. O Edital do concurso público também será publicado no site 
da Prefeitura de Maracajá na Internet: http://www.maracaja.sc.
gov.br/ e no diário oficial do município de Maracajá: http://www.
diariomunicipal.sc.gov.br, bem como afixado na sede da Prefeitura 
Municipal; sede da Câmara de Vereadores; e ainda, publicado, na 
forma de extrato, em jornal de circulação local e regional.
1.6. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de 

REQUERIMENTO

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALI-
ZAÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador 
do documento de identidade nº ____________________, ins-
crito no CPF n.º ________________  residente e domiciliado 
a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro 
______________________, Cidade __________________, Esta-
do ______________, CEP: _______________ , inscrito no Con-
curso Público 001/2015 da Câmara Municipal de MARACAJÁ, ins-
crição número _______, para o cargo de ____________________
______________________requer a Vossa Senhoria:

1 - ( ) Vaga para portadores de Deficiência

Deficiência: ___________________________________________
___________________ 

CID n°: _________________________

Nome do Médico: ______________________________________
___________________

2) Condição Especial para realização da prova:
a)( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
Fonte nº _________ / Letra _________

b)() Sala Especial
Especificar: ___________________________________________
________________________________
c) ( )Leitura de Prova

d) ( ) Amamentação.
Nome do Acompanhante: ________________________________
___________________
Horários de amamentação: ______________________________
_________________

e)( ) Outra Necessidade:

Especificar: ___________________________________________
________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
 ________________ , ______ de ____________ de 2015.

Assinatura do Requerente

EDITAL Nº 01/2015 DE CONCURSO PÚBLICO - 
PREFEITURA
EDITAL Nº 001/2015 DE CONCURSO PÚBLICO
Abre inscrições e define normas para o concurso público destinado 
ao provimento de vagas de cargos efetivos do Quadro Único de 
Pessoal da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Mara-
cajá, Santa Catarina e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará 
realizar Concurso Público para provimento de vagas do quadro 
único de pessoal da administração direta do município de Mara-
cajá, contratados sob o regime estatutário conforme Lei Comple-
mentar Municipal nº 01/1997, Lei Complementar nº 02/1997 e 
suas alterações e que se regerá pelas normas estabelecidas neste 
edital e demais legislação vigente.
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e)Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição preferencialmente nas agências do Banco do Brasil, até o 
dia do vencimento estabelecido no boleto.
f)Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição 
em seu poder.

4.5.1. Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial 
de computadores (internet), o município disponibilizará atendi-
mento gratuito no seguinte local: Prefeitura Municipal de Maraca-
já, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, Centro, Maracajá/
SC, no horário de atendimento das 13:30 horas às 17:30 horas de 
segunda-feira à sexta-feira.

4.6. O valor da taxa de inscrição é de:
a)Para cargos com exigência de curso superior: R$ 100,00 (cem 
reais);
b)Para cargos com exigência de curso de ensino médio comple-
to:R$ 75,00 (setenta e cinco reais);
c)Para cargos com exigência de ensino fundamental e alfabetiza-
do: R$ 35,00 (trinta e cinco reais);
4.7.O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado me-
diante a utilização do boleto de pagamento disponível no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de 
barras, até a data de vencimento constante no mesmo.
4.7.1 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrati-
vo não constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
4.8. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via po-
derá ser obtida no mesmo endereço, na área restrita do candidato.
4.9. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, 
o boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.10. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-
se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para 
assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital 
acompanhando as publicações e suas possíveis alterações.
4.11. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a 
taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento.
4.12. Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o 
candidato poderá conferir, no site do concurso, na área do can-
didato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da 
inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo 
de inscrição.
4.13. Demais disposições referente às inscrições
4.13.1 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via fax, 
via e-mail, ou por qualquer outra via não especificada neste edital.
4.13.2. As informações prestadas no preenchimento do Requeri-
mento de Inscrição, são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchi-
mento incompleto ou de forma indevida.
4.13.3. A Comissão Municipal de Concurso Público e o IOBV, a 
qualquer tempo, poderão anular a inscrição, as provas e admissão 
do candidato, se verificada falsidade em qualquer declaração ou 
documento exigido neste edital.
4.13.4. As mudanças de endereço e/ou dados cadastrais deverão 
ser alteradas, na área restrita do candidato, até a data de realiza-
ção da prova.
4.13.5. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de ins-
crição via Internet não efetivadas por falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação e outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitar a transferência dos dados ou a 
impressão dos documentos relacionados.
4.13.6. O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados por 
estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo can-
didato, devendo o candidato conferir o código de barras e se o 
boleto é do Banco do Brasil, cujo código de barras deve iniciar pelo 
número do banco ou seja 001.
4.13.7. Para evitar transtornos ao candidato aconselha-se que faça 

vagas deste certame, atenderá os dispositivos da RE/598.099//
STF, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados 
mais candidatos aprovados, se houver necessidade para o serviço 
público.
1.7. O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos, conta-
dos da publicação do ato de homologação do resultado final do 
concurso, prorrogável uma vez, por igual período, a critério da 
Administração Municipal de Maracajá - SC.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS
2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se 
refere o presente concurso:
a)A nacionalidade brasileira;
b)O gozo dos direitos políticos;
c)A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d)O nível de escolaridade exigido;
e)A idade mínima de dezoito anos;
f)Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício 
do cargo ou função;
g)Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação 
de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
h)Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo pú-
blico municipal;
i)Ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida 
neste Edital;
j)Comprovar a formação exigida para o cargo e o registro profis-
sional quando exigido.
k)Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou es-
tabelecidos em lei.

3. DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, 
CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.
3.1 A relação dos cargos com as exigências mínimas de formação, 
vencimento, carga horária, número de vagas, atribuições dos car-
gos e outras informações constam nos anexos I e II deste edital.
3.2. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e legis-
lação em vigor, deverão ser comprovados quando da convocação 
do candidato para admissão.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na acei-
tação irrestrita das instruções e das condições do Concurso Públi-
co, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações 
relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento 
convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos 
quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.
4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por ter-
ceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos 
apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e 
classificação no presente concurso público.
4.3. A participação no presente Concurso Público iniciar-se-á pela 
inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições esta-
belecidas neste Edital.
4.4. A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, no período estabelecido no cronogra-
ma de atividades capítulo I deste edital.
4.5. Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá seguir os 
seguintes passos:
a)Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br em “concursos 
e seletivos”, “inscrições abertas”, selecionar o município de MARA-
CAJÁ Edital 01/2015;
b)Baixar e Ler atentamente o edital completo, verificando se aten-
de a todos os requisitos e condições exigidos para assumir o car-
go, bem como das regras constantes neste edital;
c)Preencher o Requerimento de Inscrição;
d)Conferir atentamente os dados informados e enviá-los pela In-
ternet, imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder;
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Decreto Federal 5.296/04.
5.3. O resultado final do Concurso será publicado em duas listas: 
lista geral e lista especial. A primeira trará a relação de todos os 
candidatos aprovados e classificados, inclusive das pessoas com 
deficiência.
5.3.1. Os cargos contemplados com vagas para deficientes, consta 
divulgado no anexo I deste edital;
5.3.1.1. Para os demais cargos não contemplados com vaga para 
deficientes, em função do número de vagas, não há previsão de 
imediato oferecimento de vaga às pessoas com deficiência. Nes-
ses cargos, o primeiro candidato classificado no Concurso na lista 
especial dos candidatos inscritos para as vagas reservadas às pes-
soas com deficiência, será nomeado para ocupar a 20ª (vigésima) 
vaga aberta. O segundo classificado no Concurso na listagem es-
pecial ocupará a 40ª (quadragésima) vaga aberta e assim sucessi-
vamente, obedecida a ordem de classificação na listagem especial 
e o prazo de validade do concurso.
5.4. O candidato com deficiência concorrerá a todas as vagas 
oferecidas no cargo escolhido, utilizando-se da vaga reservada 
somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser nomeado 
através de sua classificação na lista geral.
5.5. O candidato que se declarar pessoa com deficiência, participa-
rá do presente concurso público em igualdade de condições com 
os demais candidatos quanto ao conteúdo das provas; à avaliação 
e aos critérios de aprovação; ao horário e ao local de aplicação das 
provas; e nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
5.6. Para concorrer às vagas reservadas o candidato deve realizar 
sua inscrição pela Internet e nela declarar-se portador de defici-
ência em seguida providenciar e enviar a seguinte documentação:
a)Encaminhar laudo médico original, emitido nos últimos doze 
meses, atestando a espécie e o grauou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 
Saúde (CID), bem como à provável causa da deficiência.
b)Encaminhar requerimento conforme anexo IV deste edital, devi-
damente preenchido e assinado, no qual poderá ser informada a 
condição especial que necessita para a realização da prova.
c)Cópia do comprovante de inscrição.
5.6.1. A documentação de que trata nas alíneas, deverá ser en-
caminhada via correios sedex/AR, ou protocolada pessoalmente 
na sede do Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233, 
Centro - 89190-00 - Taió - SC.
5.6.2. O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade ex-
clusiva do candidato e os documentos entregues não serão devol-
vidos, assim como não serão fornecidas cópias.
5.6.3. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará su-
jeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.7. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos portado-
res de deficiência que deixarem de atender, no prazo e condições 
determinados pelo Edital, em especial as relacionadas aos docu-
mentos comprobatórios de sua deficiência, terão sua inscrição 
como portador de deficiência invalidada e passarão a ser conside-
rados como não portadores de deficiência.
5.8. Tendo sido aprovado no Concurso Público, os portadores de 
deficiência serão submetidos à Equipe Multiprofissional do muni-
cípio, designada com o objetivo de avaliar a compatibilidade entre 
as atribuições essenciais do cargo com a necessidade especial de 
que o candidato é portador, emitindo relatório que servirá de base 
para o laudo expedido pela Perícia Médica Oficial do município.
5.9. Tendo sido aprovado no Concurso Público os portadores de 
deficiência serão submetidos a Perícia Medica Oficial do município 
para comprovação da deficiência informada pelo candidato no ato 
de seu exame admissional e de sua compatibilidade com o exercí-
cio das atribuições do cargo.
5.10. Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às va-
gas reservadas aos portadores de deficiência, o candidato cuja 
deficiência assinalada no ato da inscrição não seja constatada ou 
não seja compatível com o exercício das atribuições do cargo, pas-
sando a compor apenas a lista de classificação geral final.

sua inscrição antecipadamente.
4.13.8. O candidato poderá participar deste edital com apenas 
uma inscrição, verificando-se mais de uma inscrição de um mes-
mo candidato, será considerada apenas a inscrição mais recente 
devidamente paga.
4.13.9. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não 
poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a 
devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da ins-
crição somente será restituído em caso de anulação plena do Con-
curso Público.
4.13.10. A inscrição implica no conhecimento e aceitação das re-
gras e condições estabelecidas neste edital, seus termos aditivos, 
convocações bem como avisos publicados no endereço eletrônico 
do concurso, que passarão a fazer parte do instrumento convo-
catório como se nele estivessem transcritos, a acerca dos quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento, sendo sua respon-
sabilidade manter-se informado, acompanhando as divulgações 
no site oficial www.iobv.org.br.
4.13.11. Será cancelada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem 
a provisão de fundos, agendamentos não compensados ou com 
qualquer outra irregularidade;
b) Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer docu-
mento informado ou apresentado ou que não satisfizer as condi-
ções estabelecidas neste Edital.
4.13.12. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados 
todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que 
o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado 
posteriormente.
4.13.13. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade 
de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem 
prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunica-
ção de prorrogação feita no site www.iobv.org.br e http://www.
maracaja.sc.gov.br.
4.14. Das condições especiais para realizar a prova
4.14.1 Os candidatos, inscritos que necessitarem de atendimen-
to especial para realização da prova (local de fácil acessibilidade, 
uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), 
prova com fonte ampliada e etc.), deverão assinalar esta opção no 
Requerimento de Inscrição e indicar o atendimento especial que 
desejar, devendo enviar tal solicitação através do anexo IV deste 
edital, via sedex AR para o endereço do Instituto o Barriga Verde, 
Avenida Luiz Bertoli, 233 - Centro - 89.190-000 - Taió - SC.
4.14.2. A candidata que necessitar amamentar deverá, além de 
requerer atendimento especial para realizar a prova, nos termos 
do item 4.14.1, deverá comparecer ao local do exame com a an-
tecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa 
maior de 18 anos que ficará responsável pela guarda da criança.
4.14.2.1. O menor e o responsável ficarão em sala especial e nos 
momentos de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala 
que a conduza ao local, sendo que o tempo destinado à amamen-
tação não será descontado do tempo de duração da prova.
4.14.3. O IOBV publicará, no endereço do concurso www.iobv.org.
br, conforme cronograma, despacho das solicitações de atendi-
mento especial deferidas e indeferidas.

4.15. Da isenção da taxa de inscrição
4.15.1. Por falta de previsão legal municipal não haverá nenhuma 
forma de isenção de taxa de inscrição.

5. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
5.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito 
de se inscreverem neste concurso público, desde que sua deficiên-
cia seja compatível com as atribuições a que pretende concorrer, 
sendo-lhes reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, 
os quais integrarão lista de chamada especial.
5.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se en-
quadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal n.º 3.298/99 e as alterações constantes do artigo 7 do 



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 379

responsabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se in-
formado acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, 
considerando que os portões dos locais fecharão 10 (dez) minutos 
antes do horário marcado para início da prova.

7.3.4. O IOBV e o Município de Maracajá eximem-se das despesas 
com viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas do 
concurso público em qualquer uma das etapas.

8. DA PROVA ESCRITA
8.1 A prova escrita será constituída de questões objetivas, cada 
uma delas com até 4 (quatro) alternativas das quais uma única 
será correta e com duração de até 3 (três)horas.
8.2. As áreas de conhecimento para cada cargo, abrangidas pela 
prova, o número e valor das questões de cada uma delas, seguem 
descritas por escolaridade:

8.2.1. Escolaridade: Nível Alfabetizado/ Fundamental Incompleto 
e Ensino Fundamental Completo

Cargos Tipo Prova Disciplinas

Núme-
ro de 
ques-
tões

Valor 
de 
cada 
ques-
tão

Total 
Nota 
por 
Discipli-
na

Todos

Conhecimentos 
Gerais

Língua Portu-
guesa 5

0,40 4,00
Matemática 5

Conhecimentos 
Específicos

Conhecimentos 
inerentes ao 
cargo

10 0,60 6,00

Total 20 10,00

8.2.2. Escolaridade: Ensino Médio Completo

Cargos Tipo Prova Disciplinas

Núme-
ro de 
ques-
tões

Valor 
de 
cada 
ques-
tão

Total 
Nota 
por 
Discipli-
na

TODOS 

Conhecimentos 
Gerais

Língua Portu-
guesa 5

0,20 4,00
Matemática 5
Conhecimentos 
Gerais 5

Informática 
Básica 5

Conhecimentos 
Específicos

Legislação 5

0,30 6,00Conhecimentos 
técnicos profis-
sionais

15

Total 40 10,00

8.2.3. Escolaridade: Ensino Superior Completo

5.11. O candidato que requerer vaga especial não está isento do 
pagamento da taxa de inscrição.
5.12. O candidato com deficiência participará deste concurso em 
igualdade de condições aos demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, horá-
rio, data, local de aplicação e nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos.

6. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES
6.1 As inscrições que preencherem todas as condições deste edital 
serão divulgadas preliminarmente no site deste concurso www.
iobv.org.br, conforme cronograma deste edital.
6.2. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja 
inexatidão relativas a grafia do seu nome, condição de pessoa 
com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do 
presente Edital.
6.2.1. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro 
dado pessoal, o próprio candidato deve entrar na área restrita do 
site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas altera-
ções.
6.3. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as 
condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela auto-
ridade competente na data constante do cronograma deste edital.

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
7.1. O concurso público a que se refere o presente edital, se de-
senvolverá, em uma ou duas etapas de caráter eliminatório e/ou 
classificatório, conforme o cargo e conforme descrito no “tipo de 
prova” do anexo I deste edital, a saber:
a) Prova escrita para todos os cargos, que constará do exame 
de habilidades e de conhecimentos aferidos através de questões 
objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, com duração de 
até três horas.
b) Prova prática, de caráter classificatório para os cargos de Me-
cânico, Merendeira, Motorista de Ambulância, Motorista de Auto-
móvel, Motorista de Caminhão, Motorista de ônibus, Operador de 
Máquinas e Equipamentos e Operador de Tratores Agrícolas.
7.2. As provas serão realizadas no município de Maracajá-SC, não 
sendo permitida a realização das provas em outro local, a não ser 
o determinado no Edital de Convocação.

7.3. DOS HORÁRIOS E LOCAIS DAS PROVAS
7.3.1 Os locais de realização das provas serão divulgados no site 
www.iobv.org.br e no site www.maracaja.sc.gov.br na data previs-
ta no cronograma, em edital próprio de convocação.
7.3.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos:

Evento Horário
Abertura dos portões e acesso dos candidatos aos locais de 
prova. 8h15

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de 
candidatos, sob qualquer alegação, a partir deste horário. 8h50

Abertura dos invólucros e distribuição das provas e na se-
quencia início das provas
OBS.: O tempo gasto para abertura e distribuição das provas 
será acrescido ao tempo final da prova caso seja necessário.

9 h

O tempo mínimo de permanência em sala de prova é de 1 
(uma) hora com saída às: 10 h

Final Devolução obrigatória do caderno de questões e cartão
-resposta 12h

7.3.2.1. Dependendo do número de inscritos e da capacidade de 
alocação dos candidatos nas escolas do município, os cargos po-
derão ser distribuídos nos períodos matutino e vespertino, deven-
do o candidato acompanhar as publicações.

7.3.3. A identificação correta do período, horário e local da pro-
va e o comparecimento no horário determinado, será de inteira 
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c)Não dispor de caneta esferográfica de material transparente 
com tinta nas cores azul ou preta.

8.6.3. São considerados documentos de identidade: carteiras ex-
pedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Or-
dens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certifica-
do de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho 
e carteira nacional de habilitação, com foto.
8.6.4. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de iden-
tidade original, o candidato deverá apresentar documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, trinta dias.
8.6.5. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em 
perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifica-
ção do candidato e sua assinatura.
8.6.6. A identificação especial ou coleta de digitais poderá ser exi-
gida, cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisio-
nomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento.
8.6.7. Recomenda-se, para a rápida solução de qualquer pendên-
cia, que o candidato tenha consigo o comprovante de pagamento 
da taxa e comprovante de inscrição no dia da prova.
8.6.8. A não apresentação de documento de identidade, nos ter-
mos deste edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova 
e, em consequência, a sua eliminação do certame.
8.6.9. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a 
idoneidade do Concurso Público poderá solicitar a impressão digi-
tal do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obri-
gatoriedade do candidato assinar o cartão), fotografia ou gravação 
de imagem e a revista pessoal e de seus pertences inclusive por 
meio eletrônico. A recusa de tal procedimento acarretará a sua 
eliminação do Concurso.
8.6.10. Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser 
submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, pinos cirúr-
gicos ou outros instrumentos metálicos, deverá comunicar esta 
particularidade até o último dia de inscrições e entregar, até esta 
mesma data, ao IOBV, laudo médico que comprove as informa-
ções prestadas.
8.6.11. O candidato receberá para realizar a prova escrita, um ca-
derno de questões e um cartão resposta, comprometendo-se a ler 
e conferir todos os dados, informações e instruções neles constan-
tes, bem como conferir se o cartão resposta corresponde ao seu 
nome, número de inscrição e o cargo, e se o caderno de questões 
corresponde ao seu cargo e se está impresso sem falhas ou de-
feitos que possam comprometer a leitura e a resolução da prova.
8.6.12 Na hipótese de serem verificadas falhas de impressão no 
caderno de questões, o coordenador do local de prova, antes do 
início da prova, diligenciará no sentido de:
a) substituir os Cadernos de questões defeituosos;
b) proceder, em não havendo número suficiente de cadernos para 
a devida substituição, a leitura dos itens onde ocorreram falhas, 
usando, para tanto, um caderno de questões completo.
c) estabelecer prazo para compensação do tempo usado para re-
gularização do caderno, se a ocorrência verificar-se após o início 
da prova.
8.6.13. As respostas das questões da prova escrita deverão ser 
transcritas para o cartão resposta, de acordo com as instruções 
nele contidas, com caneta esferográfica transparente de tinta azul 
ou preta.
8.6.14. Ao terminar a prova o candidato entregará ao fiscal, jun-
tamente com o cartão-resposta assinado, o Caderno de questões.
8.6.15. Não serão consideradas quaisquer anotações no caderno 
de questões, sendo o cartão resposta o único documento válido 
para a correção.
8.6.16. O cartão resposta não será substituído por erro ou rasura 
do candidato.
8.6.17. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova escrita:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;

Cargos Tipo Prova Disciplinas

Núme-
ro de 
ques-
tões

Valor 
de 
cada 
ques-
tão

Total 
Nota 
por Dis-
ciplina

TODOS

Conhecimentos 
Gerais

Língua Portuguesa 5

0,20 3,00Conhecimentos 
Gerais 5

Informática Básica 5

Conhecimentos 
Específicos

Legislação 5

0,28 7,00Conhecimentos 
técnicos profissio-
nais

20

Total 40 10,00

8.3. Os programas das provas (conteúdos programáticos) constam 
do anexo III deste edital.
8.4. A nota da prova escrita (NPE) se dará numa escala de 0,00 
a 10,00, e será calculada pela seguinte fórmula, de acordo com a 
escolaridade exigida para o cargo:
a)Cargos com exigência de nível alfabetizado/ fundamental incom-
pleto e completo:
NPE= (NACG x 0,40) + (NACE x 0,60)
b)Cargos com exigência de nível médio completo: NPE= (NACG x 
0,20 + (NACE x 0,30)
c)Cargos com exigência de nível superior:NPE= (NACG x 0,20) + 
(NACE x 0,28)
Sendo:
NPE= Nota da Prova Escrita
NACG = Número de acertos das questões de conhecimentos ge-
rais;
NACE = Número de acertos das questões de conhecimentos es-
pecíficos.

8.5. À Prova escrita será atribuído o seguinte resultado:
a)APROVADO: o candidato que alcançou nota final da prova escri-
ta igual ou maior a 5,00 (cinco); sendo convocado para a próxima 
fase, se assim o cargo exigir;
b)REPROVADO: o candidato que obteve nota menor que 5,00 (cin-
co) sendo eliminado do certame;
c)AUSENTE: o candidato que não compareceu para realizar a Pro-
va Objetiva, acarretando em sua eliminação.
d)ELIMINADO: o candidato ausente e que deixar de cumprir as 
normas editalícias especialmente às de regras de aplicação da pro-
va e seu correto preenchimento.
8.6. NORMAS PARA APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA COM QUES-
TÕES OBJETIVAS
8.6.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas no horário e data estabelecidos no edital de 
convocação, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da 
hora marcada para fechamento dos portões, munido de documen-
to de identidade original, não sendo permitido o acesso ao local da 
prova do candidato que chegar atrasado.
8.6.1.1. Os portões de acesso ao local da prova escrita objetiva 
fecham 10 (dez) minutos antes do horário definido para início da 
prova.
8.6.1.2. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos 
que chegarem após o fechamento do portão seja qual for o motivo 
alegado para o atraso, estando o candidato que chegar com atraso 
a qualquer uma das provas, eliminado do concurso público. (não 
haverá nenhuma tolerância de tempo).
8.6.2. Não será permitido o acesso ao local de prova do candidato 
que:
a)Chegar após o horário determinado para o fechamento dos pro-
tões de entrada;
b)Não apresentar documento de identificação oficial válido, origi-
nal e com foto;
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local marcados para todos os candidatos.
8.6.28. Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos 
de questões, bem como o original ou cópia do cartão resposta, 
mesmo após o encerramento do concurso público.
8.6.29. O IOBV e o Município de Maracajá não assumem respon-
sabilidade por acidentes pessoais, perda, extravio, roubo, furto 
ou avaria de equipamentos e veículos trazidos pelo candidato ao 
local de prova.
8.6.30. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão 
fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mes-
ma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
8.6.31. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se ime-
diatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se com 
os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer 
no pátio da escola, ou ligar o celular antes de se retirar da escola.
8.6.31.1. Os candidatos que terminarem a prova não poderão uti-
lizar os banheiros que são destinados ao uso dos candidatos em 
prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao 
fiscal de sala o acompanhamento até os sanitários.
8.6.32. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra 
relativas ao concurso, aos comunicados, às instruções o candidato 
ou às instruções constantes da prova, bem como o tratamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas.
8.6.33. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de 
provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O Barriga 
Verde poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apre-
sente comprovante original de pagamento da taxa de inscrição.
8.6.33.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de 
forma condicional e será analisada pelo Instituto o Barriga Verde e 
a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realiza-
ção do Concurso Público na fase do Julgamento das Provas Obje-
tivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição.
8.6.33.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, indepen-
dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes.
8.6.34. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) se apresentar após o horário estabelecido, inadmitindo-se qual-
quer tolerância;
b) não comparecer às provas, qualquer que seja o motivo alegado;
c) não apresentar documento que bem o identifique, ou não sub-
meter-se à coleta de impressão digital;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no 
comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o 
fornecido pelo IOBV no dia da prova;
f) se ausentar da sala de prova levando o cartão-resposta per-
sonalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização;
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
h) se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas;
i) não devolver integralmente o material recebido;
j) for surpreendido, durante a realização das provas, em comuni-
cação com outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer 
dos recursos não permitidos.
k) estiver portando ou fazendo uso, após o início da prova, em 
qualquer local do edifício onde a prova estiver sendo realizada, 
de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, 
telefone celular, mp3 players, fones de ouvido, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos 
similares), bem como relógios digitais ou analógicos;
l) tratar incorretamente ou agir com descortesia a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e 
seus Auxiliares ou Autoridades presentes.

b) Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
c) Contenha mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Não estiver assinalada no cartão resposta;
e) Seja preenchida fora das especificações contidas no cartão res-
posta ou nas instruções da prova.
f) Do cartão resposta que não esteja assinado pelo candidato.
8.6.18. O correto preenchimento do cartão resposta é de total res-
ponsabilidade do candidato, não sendo responsabilidade do fiscal 
de sala alertá-lo das incorreções.
8.6.18.1 Além da assinatura do candidato, a escolha da alternativa 
de cada questão, deve ser preenchido o quadrinho corresponden-
te na sua totalidade, não sendo admitidos “x”, bolinhas, ou outra 
marcação que não seja igual ao exemplo:

8.6.19. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do 
concurso público poderá haver mais de um tipo de prova, devendo 
o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob 
pena de eliminação do concurso.
8.6.20. O candidato só poderá ter em seu poder no local de prova 
escrita objetiva o seguinte material: caneta esferográfica de tinta 
preta ou azul, fabricada em material transparente, documento de 
identidade original e, se assim desejar, comprovante de pagamen-
to da taxa de inscrição, copo ou garrafa de água fabricada de 
material transparente, sem rótulos ou etiquetas, alimentos (barra 
de cereal, chocolate, fruta, desde que desembalados e acondicio-
nados em saco plástico transparente.)
8.6.21. Para responder as questões da prova o candidato somente 
poderá utilizar caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabrica-
da em material transparente, que não será distribuída aos candi-
datos, cabendo a eles sua aquisição.
8.6.22. Não é permitido durante a prova escrita objetiva:
a) O uso de relógio, calculadoras, telefones celulares ou qualquer 
outro equipamento eletro-eletrônico, bem como bonés, chapéus 
ou qualquer outra cobertura.
b) A comunicação entre os candidatos, bem como consulta a qual-
quer obra, anotação, instrumento ou equipamento.
c) Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal.
d) A entrada de candidato armado, sob qualquer alegação.
e) Comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas.
8.6.23. Os candidatos que trouxerem para o local de prova quais-
quer materiais, objetos e ou equipamentos não permitidos, de-
verão entregá-los antes do início da prova, ao fiscal de sala. A 
simples posse, mesmo que desligado ou uso de qualquer material, 
objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredo-
res ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do concurso 
público.
8.6.24. Somente depois de decorridoo prazo mínimo de perma-
nência em sala de provas, que será de 60 (sessenta) minutos, o 
candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu car-
tão-resposta e retirar-se da sala de prova, entregando, obriga-
toriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta devidamente 
assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento 
do corrente item incorre na desclassificação do candidato do con-
curso público.
8.6.25. Os três (3) últimos candidatos que permaneceram na sala 
só poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo 
e assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento 
do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os 
companheiros assinará ata de prova como desistente sendo elimi-
nado do certame.
8.6.26. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrô-
nico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da realização da prova.
8.9.26.1. Um caderno de questões de cada cargo,estará disponí-
vel no dia seguinte ao da realização da prova, na área restrita do 
candidato, permitindo assim que os candidatos possam interpor 
recursos contra as questões da prova.
8.6.27. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 
nenhuma das provas, nem a realização de prova fora do horário e 
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elaborada para esta finalidade.
9.13. Por razões de ordem técnica ou meteorológica a prova práti-
ca poderá ser adequada ou transferida de data, local e horário da 
realização. Os candidatos serão avisados por comunicado no sítio 
do concurso e ou por aviso fixado no mural e ou porta de entrada 
principal do local anteriormente marcado para a sua realização, 
quando o evento determinante da alteração for de natureza im-
previsível.

9.14. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA 
O CARGO DE MOTORISTA (Motorista de Ambulânicia, Motorista de 
Automóvel, Motorista de Caminhão, Motorista de ônibus)
9.14.1. O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma 
adequada, partindo do local em que se encontra, sem cometer 
erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os 
avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de 
execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, atendendo 
aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo/equipamento 
deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu local de origem.
9.14.2. O exame de direção veicular será realizado em percurso 
comum a todos os candidatos, a ser determinado no dia da pro-
va, com duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será 
avaliado o comportamento do candidato com relação aos proce-
dimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais 
de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: 
rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na 
pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsi-
to (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situ-
ações durante a realização do exame.
9.14.3. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de 
motorista, deverão apresentar carteira de habilitação a qual deve-
rá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova 
Prática, sem a qual não poderá realizar a prova, na categoria con-
forme o cargo:
a) Motorista de Ambulância: Categoria mínima “C”
b) Motorista de Automóvel: Categoria mínima “B”
c) Motorista de Caminhão: Categoria mínima “C”
d) Motorista de Ônibus: Categoria mínima “D” ou “E”
9.14.3.1. O candidato que deixar de apresentar carteira de habili-
tação será automaticamente eliminado.
9.14.3.2. Não serão aceitos certificados de auto-escola, compro-
vantes de encaminhamento, boletins de extravio ou furto, ou ou-
tro documento que não seja a carteira de habilitação.
9.14.4. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo can-
didato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada a 
partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida 
a pontuação até o momento da interrupção.
9.14.5. Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja 
declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no 
decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo 
descontados pontos conforme quadro a seguir:

Categoria da Falta Pontos a serem 
descontados

Quantidade de Faltas avaliadas 
em cada categoria

Faltas Graves 1,00 12
Faltas Médias 0,50 11
Faltas Leves 0,25 06

b)A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do 
formulário de avaliação com a seguinte descrição:
Faltas Graves:
- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive;
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado;
- Utilizar a contramão de direção;
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre;
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação;
- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da 

9. DA PROVA PRÁTICA
9.1. . Haverá prova prática com o objetivo de avaliar a aptidão 
do candidato para o exercício das atividades inerentes à função, 
para os candidatos aos cargos de Mecânico, Merendeira, Motorista 
de Ambulância, Motorista de Automóvel, Motorista de Caminhão, 
Motorista de ônibus, Operador de Máquinas e Equipamentos e 
Operador de Tratores Agrícolas, desde que aprovados na prova 
escrita, classificados até 10 (dez) vezes o número de vagas e os 
empatados na décima posição de cada cargo.
9.1.1. A prova prática será realizada em data estabelecida confor-
me o cronograma item 1 deste edital, em local e horário a serem 
definidos no edital de convocação.
9.2. Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos convoca-
dos deverão se apresentar para identificação, chamada e receber 
instruções, no local e no horário anunciados, vestidos com trajes e 
calçados de acordo com as atividades exercidas, portando a Car-
teira Nacional de Habilitação exigida para a condução do veículo/
equipamento para cujo cargo se candidataram, não se aceitando 
cópias, mesmo que autenticadas ou qualquer tipo de protocolo.
9.3. Os candidatos ao serem chamados assinarão a lista de pre-
sença e em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual 
for o motivo alegado.
9.3.1. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento 
sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência ou 
atraso.
9.3.2. O não comparecimento ao local e horário de apresentação, 
por qualquer que seja o motivo, impedirá o acesso do candidato à 
prova prática e caracterizará desistência, resultando na eliminação 
do Concurso.
9.3.3. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente 
daquele informado no edital de convocação.
9.4. Os equipamentos, veículos, máquinas, ferramentas, utensí-
lios e materiais que deverão ser utilizados na prova prática serão 
fornecidos pelo Município de Maracajá, no estado em que se en-
contrarem.
9.5. O candidato que oferecer risco para si, para os avaliadores e 
para o equipamento, provocando acidentes e prejuízos físicos e 
materiais será responsabilizado pelo ato e será automaticamente 
eliminado do certame. O candidato ao assinar a lista de presença 
fica ciente de sua responsabilidade.
9.6. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, 
luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos 
testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade 
físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento 
diferenciado ou repetir a prova e nem lhe conferem o direito de 
realizar a prova em outra oportunidade.
9.7. Após a identificação dos candidatos, estes receberão as ins-
truções quanto às provas práticas e o local de realização e perma-
necerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o local de 
realização da prova.
9.8. Será considerado desistente e eliminado do certame o candi-
dato que não comparecer, chegar atrasado ou que se ausentar do 
recinto sem autorização da comissão do concurso antes de realizar 
seu teste.
9.9. Durante a realização da prova prática é proibido utilizar tele-
fones celulares e ou qualquer outro equipamento de comunicação, 
usar equipamento de som de qualquer natureza, fumar ou ingerir 
qualquer medicamento, alimento ou bebida, exceto água acondi-
cionada em garrafa de material plástico transparente e sem rótulo.
9.10. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se ime-
diatamente do local sem comunicar-se com os demais candidatos 
a espera da prova.
9.11. A prova poderá ser filmada e gravada e o candidato ao assi-
nar o termo de realização da prova prática concordará e atestará 
terem sido cumpridas todas as normas editalícias, declarando es-
tar ciente de que é responsável por qualquer dano ao equipamen-
to, avaliadores ou transeuntes.
9.12. No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será 
avaliado, através de itens constantes em uma planilha de avaliação 
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9.15.5. A ordem de prestação da prova prática será determinada 
pela Comissão Organizadora, de acordo com as necessidades téc-
nicas que se apresentarem.
9.15.6. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de 
Operador de Máquinas e Equipamentos e Operador de Tratores 
Agrícolas, deverão apresentar carteira de habilitação categoria mí-
nima “B”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data 
da realização da Prova Prática, sem a qual não poderão realizar 
a prova.
9.15.6.1. O candidato que deixar de apresentar carteira de habili-
tação será automaticamente eliminado.
9.15.6.2. Não serão aceitos certificados de autoescola, compro-
vantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação.
9.15.7. A obtenção da nota mínima para que o candidato seja 
classificado, dar-se-á da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no 
decorrer da execução da tarefa proposta serão apontadas as faltas 
cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir:

Categoria da Falta Pontos a serem descontados
Faltas Graves 1,00
Faltas Médias 0,50
Faltas Leves 0,25

b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do 
formulário de avaliação com a seguinte descrição:
Faltas Graves: Aproveitamento do Equipamento, Produtividade, 
técnica, aptidão e eficiência
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço 
com eficácia e qualidade.
- NÃO utilizou corretamente a máquina, para não danificar o equi-
pamento durante a tarefa.
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta.
- NÃO estacionou a máquina em baixando acessórios ao solo e/
ou não engatou o freio para parar a máquina, ao estacionar após 
o término da tarefa.

Faltas Médias: Habilidades do Operador
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e 
arrancada.
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e 
à ré.
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo 
manobra não autorizada, como demonstração desnecessária de 
habilidade.
- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular.
- NÃO respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina.
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa.
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações.

Faltas Leves: Verificação do Equipamento
- NÃO usou roupas e caçados adequados
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto 
de segurança
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando três pontos 
de apoio
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da má-
quina como, bancos e espelhos retrovisores.
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do 
painel como medidores de pressão, luzes indicadoras, horímetro.
- NÃO conferiu os instrumentos de painel como, nível de combus-
tíveis e nível de óleo.”
9.15.8. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo can-
didato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada a 
partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida 
a pontuação até o momento da interrupção.

via ou mudança de direção;
- Exceder a velocidade indicada para a via;
- Perder o controle de direção do veículo em movimento;
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver 
ele atravessando a via transversal na qual o veículo vai entrar ou 
ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive 
na mudança de sinal;
- Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o per-
curso da prova ou parte dela;
- Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la;
- Deixar de usar o cinto de segurança.

Faltas Médias:
- Executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de 
mão inteiramente livre;
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via;
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o 
início da prova;
- Fazer conversão com imperfeição;
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido;
- Desengrenar o veículo nos declives;
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas ne-
cessárias;
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação 
do veículo na vaga;
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas 
frenagens;
- Utilizar incorretamente os freios;
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) 
tentativas.

Faltas Leves:
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento 
irregular;
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condu-
tor;
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores;
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e 
em movimento;
- Engrenar as marchas de maneira incorreta;
- Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do 
painel.

9.14.6. Dependendo do número de candidatos as provas poderão 
ser realizadas em mais de um veículo/equipamento do mesmo tipo 
(Exemplo onibus1, onibus2, onibus3), neste caso haverá sorteio 
para determinar em qual veículo o candidato realizará a prova.
9.14.7. A Prova Prática terá caráter classificatório sendo a nota da 
prova prática somada à nota da prova escrita dos candidatos apro-
vados, conforme a seguinte fórmula: NF = NPE x 4 + NPP x 6 / 10

9.15. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OPERADORES 
(máquinas e equipamento e Tratores Agrícolas)
9.15.1. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas ine-
rentes ao cargo, a serem realizadas individualmente pelo candida-
to, tarefas estas previamente elaboradas pela Banca Examinadora, 
com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atri-
buições do cargo, com tempo máximo de até 20 (vinte) minutos 
para a execução da prova.
9.15.2. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no 
trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, le-
vando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamen-
to utilizado, avaliando sua habilidade ao operar o equipamento, 
seu aproveitamento, técnica e produtividade.
9.15.3. Os candidatos ao cargo de Operador de máquinas e equi-
pamentos realizarão a prova em uma máquina do tipo “retroes-
cavadeira”.
9.15.4. Os candidatos ao cargo de Operador de Tratores Agrícolas 
realizarão a prova em um trator agrícola de pneus.
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9.15.9. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo 
será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Concurso.
9.15.10. A Prova Prática terá caráter classificatório sendo a nota da prova prática somada à nota da prova escrita, conforme a seguinte 
fórmula: NF = NPE x 4 + NPP x 6 / 10

9.16. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA MERENDEIRA
9.16.1. A prova prática para este cargo visa avaliar o candidato quanto ao domínio prático dos conhecimentos profissionais específicos cons-
tantes das atribuições do cargo e conteúdo programático específico, conforme Anexos I e II deste Edital e de acordo com o quadro abaixo:

Merendeira

Executar atividades inerentes ao cargo – limpeza de cozi-
nhas, leitura de Receitas, pesos e medidas, manipulação de 
alimentos -  e a avaliação será feita pelo desempenho do 
candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas 
técnicas, levando-se em consideração o uso e aprovei-
tamento do equipamento utilizado e economicidade do 
material.
Fatores a serem avaliados:
I – Habilidades com utensílios domésticos
II – Eficiência/Qualidade
III – Produtividade
IV – Organização na execução dos Trabalhos/Economia do 
Material
V – Técnica/Aptidão/Eficiência 
O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados 
pontos de 0,25 a 1,00 por cada falta cometida.

9.17. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MECÂNICO
9.17.1. A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho 
que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e economici-
dade do material.
9.17.2. A tarefa proposta será apresentada pelo avaliador no momento da prova prática e o candidato partirá da nota 10 (dez) e serão 
descontados pontos de 0,25 a 1,00 por cada falta cometida, conforme os seguintes fatores a serem avaliados:
I - Apresentação (asseio e higiene pessoal identificação e uso de EPIs, segurança no trabalho.)

Higiene e Asseio Pessoal (-0,25)
Roupas adequadas (-0,25)
Calçados adequados (-0,25)
Usou equipamentos de proteção. (-0,25)

II - Organização do trabalho

Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada 
(-0,50)
Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50)

III - Uso correto das peças dos equipamentos de trabalho

Correto manuseio das ferramentas (-0,50)
Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50)

IV - Execução da tarefa proposta. (Identificação de defeitos.)

Identificou corretamente o equipamento/ferramenta/peça de número 1 
(- 0,50)
Identificou corretamente o equipamento/ferramenta/peça de número 2 
(- 0,50)
Identificou corretamente o equipamento/ferramenta/peça de número 3 
(- 0,50)
Identificou corretamente o equipamento/ferramenta/peça de número 4 
(- 0,50)
Identificou corretamente o equipamento/ferramenta/peça de número 5  
(- 0,50)
Identificou peça com defeito tarefa número 6 (- 0,50)
Identificou peça sem defeito tarefa número 7 (- 0,50)
LIBEROU com êxito   tarefa número 8 (- 0,50)
VERIFICAÇÃO com êxito tarefa número 9 (- 0,50)
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Verificou corretamente o veículo na situação de número 10 (- 0,50)
Verificou corretamente o veículo na situação de número 11 (- 0,50)
Verificou corretamente o veículo na situação de número 12 (- 0,50)
Verificou corretamente o veículo na situação de número 13 (- 0,50)
Verificou corretamente o veículo na situação de número 14 (- 0,50)

10. DOS RECURSOS
10.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e gabarito provisório, resultados 
classificatórios e homologação do resultado final do Concurso Público.
10.1.1. Os recursos poderão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da publicação do ato que gerou a reclamação, somente 
através da área restrita do candidato no site www.iobv.org.br.
10.2. Para interposição dos recursos os candidatos deverão apresentar seu pedido de revisão obedecendo os seguintes passos:
a)Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br,  e realizar  login identificando-se.
b)Na área do candidato  em “minhas inscrições” localizar o concurso Edital 01/2015 de Maracajá;
c)Na coluna “opções” (à direita) deslize o mouse sobre os ícones (botão) e clique naquele que exibir “Solicitar Recurso”.
d)Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação.
e)No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número da questão (fundamentando sua argu-
mentação e indicando referência bibliográfica.
f)Para cada questão deverá ser enviado um recurso.
g)Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para um único recurso deve-se compacta-los 
(ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do tipo: jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar.
h)Clicar em  “enviar”
10.4. Não serão aceitos  recursos ou anexos de recursos não enviados pela área do candidato ou enviados para outro endereço de e-mail.
10.5. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar  seu recurso corretamente, e/ou enviar 
os anexos  para o endereço eletrônico correto sendo que o Instituto O Barriga Verde confirmará o seu recebimento através de mensagem 
automática do sistema, sendo que a resposta será divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.br, após encerrados os 
recursos e da análise da banca examinadora que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres.
10.5.1. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos,  por motivo de ordem técnica como conges-
tionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito grande (aconselha-se enviar compactado).
10.6  Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e da disciplina quando for o caso.
10.7. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital.
10.8. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem fundamentação ou referência bibliográ-
fica não serão providos.
10.9. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a responderam.
10.10. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no gabarito provisório, será corrigido 
no gabarito final.
10.11. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site www.iobv.org.br, não serão enviadas 
respostas individuais aos candidatos.
10.11.1. Caso haja necessidade os documentos individuais comprobatórios serão publicados na área restrita do candidato.
10.12. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, pontuação 
e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclas-
sificação do candidato que não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações 
realizadas.
10.13. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa.

11. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICACÃO
11.1. A nota final dos candidatos (NF) será calculada com o emprego das fórmulas abaixo:
a)Nota Final dos cargos com prova prática: NF = NPE x 4 + NPP x 6 / 10

b)Nota final para todos os demais cargos: NF = NPE

Sendo:
NPE= Nota da prova escrita.
NPT= Nota da prova prática.
NF = Nota Final

11.2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final igual ou superior a 5,00 (cinco).
11.3. A classificação será determinada pela nota final que será expressa em duas casas decimais sem arredondamento.
11.4. Ocorrendo empate na nota final, aplicar-se-á, para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 12.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais).
11.5. Para o efeito do item 11.4 será considerada a idade do candidato na data do último dia de inscrições para o presente concurso.
11.6. Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito através dos 
seguintes critérios:
a)Maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos;
b)Maior número de acertos nas questões de conhecimentos gerais;
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c)Maior Idade.
d)Sorteio público.

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
12.1. A homologação do resultado final deste concurso, se dará através de decreto do executivo devidamente publicada nos meios legais 
e no endereço eletrônico do concurso e no órgão oficial do município, com a classificação dos aprovados em ordem decrescente de notas.
12.2. Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.br.

13. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
13.1. A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no quadro 
da administração direta do Município de Maracajá, sendo que a admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do 
concurso ou sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital, atendendo os 
dispositivos da RE/598.099/STF.
13.2. A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em lei municipal que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
do Município de Maracajá.
13.3. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade do Município de Maracajá.
13.3.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, endereço e 
telefones de contatos.
13.4. Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados na sua área restrita no site www.iobv.org.br, após homo-
logação deverá informar o município junto ao Setor de Recursos Humanos.
13.5 O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer prazo de até 
30 (trinta) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua carta de desistência.
13.6. O candidato aprovado no concurso, que não quiser ser nomeado, quando convocado, poderá requerer sua reclassificação para o último 
lugar dos classificados.
13.7. O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Maracajá, até a data, estabelecida conforme 
item 13.5, será excluído deste Concurso Público.
13.8. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. Havendo mudanças de endereço 
dos candidatos classificados, após divulgação da homologação do concurso, estas deverão ser comunicadas diretamente ao setor de Recur-
sos Humanos da Prefeitura de Maracajá.
13.8.1. A inobservância do subitem 13.5, implicará na desclassificação do Concurso Público.
13.9. Por ocasião da posse serão exigidos, dos candidatos aprovados e nomeados, os documentos que comprovem os requisitos para pro-
vimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de outros exigíveis à época da nomeação conforme legislação e descritos no edital de 
convocação.
13.10. O não cumprimento dos quesitos necessários impede a posse do candidato.

14 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
14.1 Delega-se competência ao IOBV - Instituto o Barriga Verde, como banca executora deste concurso, para:
a)Receber os requerimentos de inscrições;
b)Emitir os documentos de homologação das inscrições;
c)Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas;
d)Analisar e pontuar os títulos;
e)Apreciar os recursos previstos neste edital;
f)Emitir relatórios de classificação dos candidatos;
g)Prestar informações sobre o concurso dentro de sua competência;
h)Atuar em conformidade com as disposições deste edital.
i)Responder, em conjunto com o município de MARACAJÁ eventuais questionamento de ordem judicial e/ou recomendação ministerial.
14.2. A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão Municipal de Concurso Público, devidamente nomeada por ato oficial.
14.3. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade da Administração do Município de MARACAJÁ.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e atos nor-
mativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.
15.2. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. Não serão prestadas por telefone informações relativas a número de inscritos por cargo ao resultado do Concurso Público e 
respostas de recursos.
15.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar eventuais contatos que se 
façam necessários, na área do candidato até a data de homologação do resultado final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura de Maracajá, até que expire a validade do Concurso, sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas com base nos 
dados constantes nos registros.
15.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relaciona-
dos ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito 
ou criar obrigação.
15.5. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a responder criminalmente por seu ato.
15.6. O Município de MARACAJÁ e o IOBV não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, divulgações e outras publicações 
referentes a este Concurso sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial www.iobv.
org.br.
15.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato 
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10. Motorista de Automóvel 02 40 R$ 960,00
Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incom-
pleto ou Ensino Fundamental Completo, com Categoria de 
Habilitação Mínima “B”.

Escrita/
Prática R$ 35,00

11. Motorista de Caminhão 01 40 R$ 1.100,00
Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incom-
pleto ou Ensino Fundamental Completo, com Categoria de 
Habilitação Mínima “C”.

Escrita/
Prática R$ 35,00

12. Motorista de Ônibus 03 40 R$ 1.100,00
Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incom-
pleto ou Ensino Fundamental Completo, com Categoria de 
Habilitação Mínima “D” ou “E”.

Escrita/
Prática R$ 35,00

13. Operador de Máquinas e Equi-
pamentos 03 40 R$ 1.320,00

Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incom-
pleto ou Ensino Fundamental Completo e Categoria de 
Habilitação Mínima “B”.

Escrita/
Prática R$ 35,00

14. Operador de Tratores Agrícolas 01 40 R$ 980,00
Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incom-
pleto ou Ensino Fundamental Completo e Categoria de 
Habilitação Mínima “B”.

Escrita/
Prática R$ 35,00

15. Servente de Escola 06 40 R$ 820,00 Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incomple-
to ou Ensino Fundamental Completo. Escrita R$ 35,00

16. Vigia 03 40 R$ 900,00 Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incomple-
to ou Ensino Fundamental Completo. Escrita R$ 35,00

17. Zelador de Escola 01 40 R$ 820,00 Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incomple-
to ou Ensino Fundamental Completo. Escrita R$ 35,00

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO

CARGO Nº 
Vagas

CARGA 
HORÁRIA REMUNERAÇÃO REQUISITOS/HABILITAÇÃO TIPO DE 

PROVA*

Valor da 
Taxa de 
inscrição

18. Agente Administrativo Escolar 02 40 R$ 1.005,00 Ensino Médio Concluído. Escrita R$ 75,00
19. Agente de Combate a Endemias 01 40 R$ 1.014,00 Ensino Médio Concluído. Escrita R$ 75,00
20. Agente de Esportes 01 40 R$ 1.155,00 Ensino Médio Concluído. Escrita R$ 75,00
21. Agente de Saúde ESF 07 40 R$ 1.014,00 Ensino Médio Concluído. Escrita R$ 75,00
22. Assistente de Bibliotecário 01 40 R$ 880,00 Ensino Médio Concluído. Escrita R$ 75,00
23. Atendente em Saúde 02 40 R$ 880,00 Ensino Médio Concluído. Escrita R$ 75,00
24. Auxiliar de Agente Administra-
tivo 04 40 R$ 920,00 Ensino Médio Concluído. Escrita R$ 75,00

25. Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil 10 40 R$ 719,94 Ensino Médio concluído. Escrita R$ 75,00

26. Auxiliar de Farmácia 01 40 R$ 1.113,00 Ensino Médio Concluído. Escrita R$ 75,00
27. Fiscal de Obras, Postura e Meio 
Ambiente 01 40 R$ 1.210,00 Ensino Médio Concluído. Escrita R$ 75,00

28. Fiscal em Vigilância Sanitária 01 40 R$ 1.113,00 Ensino Médio Concluído. Escrita R$ 75,00
29. Recepcionista 01 40 R$ 900,00 Ensino Médio Concluído. Escrita R$ 75,00

30. Técnico Administrativo 01 40 R$ 1.200,00 Ensino Médio Concluído com Curso Técnico em Adminis-
tração ou Contábeis ou Economia. Escrita R$ 75,00

31. Técnico em Enfermagem ESF 03 40 R$ 1.200,00 Ensino Médio Concluído com curso Técnico em Enferma-
gem. Escrita R$ 75,00

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO Nº 
Vagas

CARGA 
HORÁRIA REMUNERAÇÃO REQUISITOS/HABILITAÇÃO TIPO DE 

PROVA*

Valor da 
Taxa de 
inscrição

32. Agente Administrativo 02 40 2.342,00 Ensino Superior Completo em Administração ou 
Ciência da Computação ou Contábeis ou Economia Escrita R$ 100,00

33. Arquiteto e Urbanista 01 10 1.232,00
Ensino Superior Completo em Arquitetura e Urbanis-
mo com registro no respectivo conselho regulador 
da categoria profissional.

Escrita R$ 100,00

34. Assistente Social 01 30 1.643,00
Ensino Superior Completo em Assistência Social 
com registro no respectivo conselho regulador da 
categoria profissional.

Escrita R$ 100,00

35. Auditor Fiscal 01 40 2.342,00 Ensino Superior Completo em Administração ou 
Contábeis ou Economia. Escrita R$ 100,00

manter-se informado, acompanhando as publicações no site www.
iobv.org.br.
15.8. As despesas relativas à participação do candidato no Con-
curso e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas 
do próprio candidato.
15.9. No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e 
documentos enviados à Comissão de Concurso, encaminhados via 
postal com Aviso de Recebimento - AR (correios), será considera-
da a data de postagem.
15.10. É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer 
membros da Comissão de Concurso Público, tanto da Prefeitura 
do Município de MARACAJÁ como do IOBV e de seus parentes até 
2º grau.
15.11. Na ocorrência de inscrição de parente, o membro da comis-
são deverá afastar-se e ser substituído por outro a ser designado 
através de ato oficial.
15.12. Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a res-
ponsabilidade do IOBV, por um período de 3 (três) meses, após 
a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os 
demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do 
resultado serão incinerados, com registro em ata.
15.13. A Comissão do Concurso Público da Prefeitura do Municí-
pio de MARACAJÁ e do IOBV poderão justificadamente, alterar as 
normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, 
desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do 
certame.
15.14. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos 
conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão do Concur-
so Público da Prefeitura do município de MARACAJÁ e do IOBV.
15.15. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com 
o Concurso Público previsto neste Edital o Foro da Comarca de 
Araranguá/SC.
15.16. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
Anexo I - Cargos e Vagas; Anexo II- Atribuições dos Cargos; Anexo 
III- Conteúdo Programático; Anexo IV- Requerimento de Vaga de 
Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova;
MARACAJÁ, 23 de Março de 2015.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

ANEXO I
DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CAR-
GA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.

CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO/FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
E FUNDAMENTAL COMPLETO

CARGO Nº 
Vagas

CARGA 
HORÁRIA REMUNERAÇÃO* REQUISITOS/HABILITAÇÃO TIPO 

PROVA

Valor da 
Taxa de 
inscrição

1. Agente de limpeza Urbana, 
Obras e Serviços Gerais 06 40 R$ 880,00 Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incomple-

to ou Ensino Fundamental Completo. Escrita R$ 35,00

2. Borracheiro e Lubrificador 01 40 R$ 1.200,00 Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incomple-
to ou Ensino Fundamental Completo. Escrita R$ 35,00

3. Faxineira/Copeira 06 40 R$ 880,00 Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incomple-
to ou Ensino Fundamental Completo. Escrita R$ 35,00

4. Gari/Separador de Resíduos 
Sólidos 10 40 R$ 920,00 Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incomple-

to ou Ensino Fundamental Completo. Escrita R$ 35,00

5. Lavador de Frota 01 40 R$ 880,00 Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incomple-
to ou Ensino Fundamental Completo. Escrita R$ 35,00

6. Mecânico 01 40 R$ 1.719,76 Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incomple-
to ou Ensino Fundamental Completo.

Escrita/
Prática R$ 35,00

7. Merendeira 05 40 R$ 820,00 Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incomple-
to ou Ensino Fundamental Completo.

Escrita/
Prática R$ 35,00

8. Monitor de Ônibus 04 40 R$ 742,00 Ensino Fundamental Completo. Escrita R$ 35,00

9. Motorista de Ambulância 02 40 R$ 1.290,00
Encontrar-se alfabetizado ou Ensino Fundamental Incom-
pleto ou Ensino Fundamental Completo, com Categoria de 
Habilitação Mínima “C”.

Escrita/
Prática R$ 35,00
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roçando, utilizando equipamentos do tipo: vassouras, pás, enxa-
das, raspadeiras, baldes, carrinhos de mão e outros;
- Recolher e transportar o lixo aos depósitos apropriados, recolher 
sucatas e entulhos em geral, colocando-os em vasilhames apro-
priados e auxiliando na sua destinação;
- Auxiliar na execução de tarefas e atividades operacionais, tais 
como carpintaria, marcenaria, serralheria, serviços de encana-
mento, colocação de tubos, manutenção de estradas e vias, colo-
cação de placas e outros;
- Auxiliar operadores de máquinas e motoristas em atividades ope-
racionais e de manutenção segundo orientações e de acordo com 
o nível de exigência de sua área de atuação;
- Colaborar com a limpeza da sua área de intervenção, em espe-
cial, manutenção de prédios e espaços públicos, praças, jardins e 
instalações de propriedade do município;
- Remover volumes, máquinas, móveis e equipamentos sempre 
que solicitado;
- Realizar corte de grama, pintura de meio-fio;
- Realizar atividades de varredura de ruas;
- Realizar atividades de poda e corte de árvores urbanas;
- Realizar atividades de plantio e conservação de flores e árvores;
- Desempenhar demais atribuições funcionais correlatas à sua ati-
vidade profissional;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico.

Borracheiro e Lubrificador
- Montar e desmontar pneus;
- Executar serviços de borracharia em geral por intermédio de 
serviços relativos a troca e ou reparo dos diversos tipos de pneus 
e câmaras de ar, usados em veículos leves e pesados;
- Vulcanizar, consertar e remendar recuperando partes avariadas 
ou desgastadas dos pneus com o auxilio de equipamentos apro-
priados;
- Fazer rodízios conforme instruções dos fabricantes;
- Restituir as condições de uso e segurança dos pneus e equipa-
mentos;
- Reparar, conferir e corrigir o controle do estado de conservação 
dos pneus e das câmaras de ar de todos os veículos;
- Zelar para a guarda, conservação e limpeza dos equipamentos e 
materiais próprios do trabalho;
- Realizar os procedimentos de lubrificação de veículos e equipa-
mentos de acordo com as técnicas, normas e recomendações;
- Monitorar o desempenho de máquinas e equipamentos;
- Realizar inspeções preventivas, identificando anomalias, solici-
tando manutenções, verificando a ocorrência de impurezas em 
lubrificantes e retirando amostras para análises;
- Lubrificar as máquinas e equipamentos, sinalizando pontos de 
lubrificação;
- Avaliar a situação de máquinas e equipamentos, selecionando 
material de limpeza e ferramentas para lubrificação;
- Preencher relatórios e registros de ocorrências;
- Colaborar na elaboração de planos de lubrificação;
- Conservar as ferramentas e materiais para lubrificação;
- Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e 
proteção ao meio ambiente;
- Realizar demais atividades inerentes à sua atribuição funcional.
- Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do ser-
viço e orientação superior.

Faxineira/Copeira
- Realizar as atividades de limpeza e ou serviços em geral nas 
dependências dos prédios ou repartições públicos;
- Realizar a limpeza/faxina de pisos, conservação de pisos, pare-
des, móveis, sanitários e demais demandas existentes na área de 
limpeza e serviços inerentes;
- Proceder a limpeza, conservação e arrumação dos locais de tra-
balho e instalações, mantendo limpos os equipamentos, materiais 
e máquinas do setor, de acordo com a necessidade;

36. Contador 01 40 2.558,00
Ensino Superior Completo em Contabilidade com re-
gistro no respectivo conselho regulador da categoria 
profissional.

Escrita R$ 100,00

37. Enfermeiro 01 40 2.769,68
Ensino Superior Completo em Enfermagem com re-
gistro no respectivo conselho regulador da categoria 
profissional.

Escrita R$ 100,00

38. Enfermeiro ESF 01 40 2.342,00
Ensino Superior Completo em Enfermagem com re-
gistro no respectivo conselho regulador da categoria 
profissional.

Escrita R$ 100,00

39. Engenheiro Agrimensor 01 10 1.232,90
Ensino Superior Completo em Engenharia de 
Agrimensura com registro no respectivo conselho 
regulador da categoria profissional.

Escrita R$ 100,00

40. Farmacêutico 01 40 2.342,00
Ensino Superior Completo em Farmácia com registro 
no respectivo conselho regulador da categoria 
profissional.

Escrita R$ 100,00

41. Fisioterapeuta 01 40 2.342,00
Ensino Superior Completo em Fisioterapia com re-
gistro no respectivo conselho regulador da categoria 
profissional.

Escrita R$ 100,00

42. Médico Clínico Geral 01 20 3.155,00
Ensino Superior Completo em Medicina com registro 
no respectivo conselho regulador da categoria 
profissional.

Escrita R$ 100,00

43. Médico ESF 01 40 6.320,00
Ensino Superior Completo em Medicina com registro 
no respectivo conselho regulador da categoria 
profissional.

Escrita R$ 100,00

44. Nutricionista 01 40 2.782,66
Ensino Superior Completo em Nutrição com registro 
no respectivo conselho regulador da categoria 
profissional.

Escrita R$ 100,00

45. Odontólogo ESF 01 40 3.402,00
Ensino Superior Completo em Odontologia com re-
gistro no respectivo conselho regulador da categoria 
profissional.

Escrita R$ 100,00

46. Professor (Educação Infantil 
40h) 07 40 1.760,46

Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação em 
educação infantil ou normal superior com habilitação 
em educação infantil.

Escrita R$ 100,00

47. Professor (Educação Infantil 
20h) 01 20 880,23

Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação em 
educação infantil ou normal superior com habilitação 
em educação infantil.

Escrita R$ 100,00

48. Professor (Séries Iniciais 40h) 02 40 1.760,46
Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação em 
séries/anos iniciais ou normal superior com habilita-
ção em séries/anos iniciais.

Escrita R$ 100,00

49. Professor (Séries Iniciais 20h) 01 20 880,23
Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação em 
séries/anos iniciais ou normal superior com habilita-
ção em séries/anos iniciais.

Escrita R$ 100,00

50. Professor (Artes 40h) 01 40 1.760,46 Formação no Curso de Licenciatura Plena em Artes. Escrita R$ 100,00

51. Professor (Educação Física 40h) 01 40 1.760,46 Formação no Curso de Licenciatura Plena em Educa-
ção Física e registro no órgão de Classe Escrita R$ 100,00

52. Professor (Educação Física 20h) 01 20 880,23 Formação no Curso de Licenciatura Plena em Educa-
ção Física e registro no órgão de classe. Escrita R$ 100,00

53. Professor (Ensino Religioso) 01 10 440,12 Formação no Curso de Licenciatura Plena em Ciên-
cias da Religião ou Teologia. Escrita R$ 100,00

54. Psicólogo 02 20 1.180,00
Ensino Superior Completo em Psicologia com regis-
tro no respectivo conselho regulador da categoria 
profissional.

Escrita R$ 100,00

55. Técnico Pedagógico 02 40 1.760,46 Formação no Curso de Licenciatura Plena em Peda-
gogia. Escrita R$ 100,00

*Salários menores que um salário mínimo serão complementados 
por abono salarial até a readequação do salário por lei.
ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

ALFABETIZADO/FUNDAMENTAL INCOMPLETO/ FUNDAMENTAL 
COMPLETO

Agente de limpeza Urbana, Obras e Serviços Gerais
- Efetuar trabalhos braçais pertinentes a obras e serviços urbanos 
e rurais;
- Limpar áreas públicas, raspando, varrendo, lavando, capinando, 
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- Acompanhar e testar carros consertados;
- Executar serviços de chapeação e pintura de veículos;
- Efetuar soldas elétricas ou a oxigênio;
- zelar pela manutenção preventiva de máquinas e equipamentos;
- Converter ou adaptar peças;
- Executar outras tarefas correlatas à atribuição funcional.

Merendeira
- Preparar refeições e lanches de acordo com os cardápios pré-es-
tabelecidos por nutricionista, segundo técnicas de culinária, sani-
dade e higiene;
- Atender as determinações do cardápio estabelecido por nutricio-
nista do Município;
- Assegurar a adequada distribuição da merenda escolar, lanches 
e refeições;
- Preparar mesas e ajudar na distribuição das refeições e meren-
das;
- Distribuir e controlar as refeições e lanches a serem servidos, 
observando os horários pré-estabelecidos;
- Receber, conferir e controlar os gêneros necessários ao preparo 
de refeições e lanches;
- Zelar pela conservação, acondicionamento adequado e seguran-
ça dos alimentos;
- Executar tarefas auxiliares de cozinha e proceder a limpeza dos 
utensílios e locais de trabalho;
- Manter a higienização e limpeza das áreas da cozinha, refeitório, 
dos equipamentos e utensílios;
- Realizar levantamento de produtos e alimentos necessários para 
a preparação das refeições, bem como demais produtos e serviços 
inerentes;
- Zelar pela manutenção e conservação de equipamentos e produ-
tos necessários à consecução de sua atividade profissional;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico.

Monitor de Ônibus
- Executar tarefas inerentes à organização do transporte público 
de acordo com as normas de organização expedidas pela admi-
nistração;
- Zelar pela livre circulação de alunos e de mais pessoas nos ôni-
bus da rede municipal;
- Colaborar na organização dentro dos ônibus quando transitarem 
no perímetro urbano do município;
- Orientar alunos e passageiros sobre o funcionamento e a correta 
utilização dos ônibus municipais;
- Colaborar com a observância do Código de Postura Municipal e 
Código de Trânsito Brasileiro e demais normas pertinentes;
- Fiscalizar o cumprimento das normas de trânsito comunicando 
irregularidades ao superior hierárquico;
- Informar a autoridade policial e aos superiores hierárquicos sem-
pre que necessário;
- Exercer outras atividades de apoio operacional à natureza fisca-
lizadora na área de transporte municipal;
- Advertir e levar ao conhecimento do superior hierárquico, quan-
do da não correta utilização dos ônibus municipais, por alunos e 
passageiros.
- Auxiliar na organização do transporte municipal quando neces-
sário;
- Tratar com respeito e urbanidade os usuários dos ônibus munici-
pais, procedendo a abordagem com os cuidados e técnica devidos, 
quando da ação fiscalizadora;
- Participar de campanhas educativas de trânsito e da correta uti-
lização de bens públicos;
- Apresentar-se ao serviço trajando uniforme específico;
- Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até 
seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar 
os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o 
desembarque nos pontos próprios;
- Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 

- Coletar o lixo dos banheiros e alas administrativas, embalar e 
transportar até local adequado e indicado para coleta;
- Lavar panos de chão e toalhas;
- Realizar outras tarefas relacionadas com a limpeza;
- Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e 
materiais colocados a sua disposição, mantendo limpos os móveis 
e arrumados os locais de trabalho;
- Preparar e servir nas repartições e outros, quando determinado, 
lanches, cafés e refeições;
- Remover volumes, máquinas, móveis e equipamentos sempre 
que solicitado;
- Auxiliar na logística de preparo de alimentação e distribuição da 
merenda escolar;
- Auxiliar no controle de estoque de gêneros alimentícios e demais 
utensílios sob sua responsabilidade;
- Observar as normas e instruções para prevenir acidentes;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico;

Gari/Separador de Resíduos Sólidos
- Executar os serviços de varrição dos logradouros;
- Executar os serviços de coleta de lixo;
- Executar a separação de resíduos sólidos: papel, plástico, alumí-
nio, e resíduos orgânicos: restos de alimentos, e rejeitos de lixo;
- Executar serviços de manutenção de limpeza pública;
- Executar serviços de pintura e conservação de meio-fio;
- Executar os serviços de capina nos logradouros públicos;
- Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam 
na sua esfera de competência;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico.

Lavador de Frota
- Lavar e limpar interna e externamente veículos e máquinas;
- Aspirar resíduos em bancos, carpetes, tapetes e porta-malas, 
aplicar pretinho nos pneus e frisos de portas, limpar e lavar tape-
tes, limpar painéis, limpar cantos de portas, secar, encerar, lustrar, 
polir, pulverizar piso, motor, chassi, diferencial, carroceria e estru-
turas diversas;
- Promover a lavação de motores, de acordo com orientações téc-
nicas;
- Desinfetar, em especial os veículos vinculados à Saúde Pública;
- Aplicar xampus automotivos e derivados, trocar óleo e fluídos di-
versos, prover a lubrificação das peças, componentes e sistemas, 
limpar cantos, frestas e locais de difícil acesso;
- Calibrar e balancear pneus;
- Orientar os servidores que o auxiliem na execução de suas atri-
buições típicas;
- Manter limpo e arrumado o local de trabalho;
- Seguir as orientações dos manuais técnicos dos equipamentos 
e aplicar as corretas técnicas de consecução da sua atividades;
- Executar outras atribuições afins.

Mecânico
- Consertar peças de máquinas ou consertar acessórios para má-
quinas;
- Realizar a conservação e instalação eletromecânica, inspecio-
nar e reparar máquinas e equipamentos, automóveis, caminhões, 
ônibus, tratores, compressores, bombas, e demais equipamentos;
- Inspecionar, ajustar, reparar, construir e substituir quando ne-
cessário, unidades e partes relacionadas com motores, válvulas, 
pistões, mancais, sistemas de lubrificação de refrigeração de 
transmissão, diferenciais, embreagens, eixos dianteiros e trasei-
ros, freio, carburadores, aceleradores, magnetos, geradores e 
distribuidores, ajustar anéis de segmento, desmontar e montar 
caixas de mudanças, recuperar e consertar hidrovácuos e demais 
atividades inerentes à mecânica dos equipamentos;
- Socorrer veículos acidentados ou imobilizados por desarranjo 
mecânico, utilizando medidas e procedimentos adequados;
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- Realizar cursos de qualificação quando necessário para o melhor 
desempenho de suas funções;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico.

Motorista de Automóvel
- Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de pas-
sageiros e cargas disponíveis na frota municipal;
- Conduzir máquinas e equipamentos em geral disponibilizados 
pelo município para o desenvolvimento de ações de interesse pú-
blico;
- Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;
- Transportar pessoas, materiais e documentos, responsabilizan-
do-se pelos mesmos;
- Zelar pela segurança de passageiros e de terceiros;
- Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais;
- Recolher o veículo ou equipamento à garagem ou local destinado 
quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito 
existente;
- Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;
- Verificar, diariamente, as condições de funcionamento do veículo, 
antes de sua utilização, fazendo-o de acordo com as especifica-
ções técnicas e materiais do equipamento;
- Realizar o controle de frota diário do veículo utilizado;
- Efetuar ou providenciar reparos de emergência;
- Assegurar a manutenção preventiva dos veículos e equipamen-
tos;
- Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verifi-
car o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinalei-
ras, buzinas e indicadores de direção;
- Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as 
instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar 
a troca de pneus, quando necessário;
- Colaborar na requerer a lubrificação dos veículos e equipamentos 
de acordo com cronograma e planilhas adequadas;
- Registrar dados, pré-estabelecidos, sobre a utilização diária do 
veículo;
- Verificar o grau densidade e nível de água da bateria, bem como 
a calibração dos pneus;
- Auxiliar os demais profissionais envolvidos na atividade inerente, 
oferecendo suporte e logística;
- Zelar pela limpeza e conservação do veículo sob sua responsa-
bilidade;
- Comunicar a chefia imediata à necessidade de reparos nos ve-
ículos;
- Aplicar técnicas e procedimentos adequados sempre que reque-
rido, em especial na condução de veículos a serviço da educação 
e saúde;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico.

Operador de Máquinas e Equipamentos
- Operar, com habilidade técnica as seguintes máquinas: microtra-
tor, máquina demarcadora de faixas, tratores agrícolas, rolo com-
pactador, rolo compactador vibratório, pá carregadeira, motonive-
ladora, trator de esteiras, retroescavadeira, escavadeira hidráulica 
e motoniveladora, dentre outros;
- Executar serviços de terraplanagem, nivelamento de ruas e es-
tradas, assim com abaulamentos, abrir valetas e cortar taludes;
- Operar máquinas rodoviárias em escavação, transporte de ter-
ras, aterros e trabalhos semelhantes;
- Operar com máquinas de compactação, varredouras mecânicas, 
tratores, etc;
- Comprimir com rolo compressor cancha para calçamento ou as-
faltamento, conduzir e manobrar a máquina acionando o motor e 
manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la 
conforme as necessidades dos serviços;
- Operar mecanismos de tração e movimentação dos implemen-
tos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para 

dentro do veículo de transporte escolar;
- Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o 
cinto de segurança;
- Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar 
partes do corpo para fora da janela;
- Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto;
- Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá
-los dentro do local;
- Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes;
- Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do 
desembarque;
- Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alu-
nos;
- Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 
para os lares;
- Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos;
- Executar tarefas afins;
- Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de 
conflito ao responsável pelo transporte de alunos;
- Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com 
vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor atendimento 
às necessidades dos alunos;
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas 
pelo superior imediato.

Motorista de Ambulância
Motorista de Caminhão
Motorista de Ônibus
- Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de pas-
sageiros e cargas disponíveis na frota municipal;
- Conduzir máquinas e equipamentos em geral disponibilizados 
pelo município para o desenvolvimento de ações de interesse pú-
blico;
- Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;
- Transportar pessoas, materiais e documentos, responsabilizan-
do-se pelos mesmos;
- Zelar pela segurança de passageiros e de terceiros;
- Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais;
- Recolher o veículo ou equipamento à garagem ou local destinado 
quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito 
existente;
- Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;
- Verificar, diariamente, as condições de funcionamento do veículo, 
antes de sua utilização, fazendo-o de acordo com as especifica-
ções técnicas e materiais do equipamento;
- Efetuar ou providenciar reparos de emergência;
- Assegurar a manutenção preventiva dos veículos e equipamen-
tos;
- Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verifi-
car o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinalei-
ras, buzinas e indicadores de direção;
- Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as 
instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar 
a troca de pneus, quando necessário;
- Colaborar na requerer a lubrificação dos veículos e equipamentos 
de acordo com cronograma e planilhas adequadas;
- Registrar dados, pré-estabelecidos, sobre a utilização diária do 
veículo;
- Verificar o grau densidade e nível de água da bateria, bem como 
a calibração dos pneus;
- Auxiliar os demais profissionais envolvidos na atividade inerente, 
oferecendo suporte e logística;
- Zelar pela limpeza e conservação do veículo sob sua responsa-
bilidade;
- Comunicar a chefia imediata à necessidade de reparos nos ve-
ículos;
- Aplicar técnicas e procedimentos adequados sempre que reque-
rido, em especial na condução de veículos a serviço da educação 
e saúde;
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- Controlar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e ma-
teriais, exigindo a necessária identificação de credenciais visadas 
pelo órgão competente;
- Vistoriar rotineiramente a parte interna e externa dos imóveis e 
instalações prediais, e o fechamento das dependências internas, 
responsabilizando-se pelo cumprimento das normas de segurança 
estabelecidas;
- Realizar vistorias e rondas sistemáticas em todas as dependên-
cias públicas do município, prevenindo situações que coloquem 
em risco a integridade do prédio, dos equipamentos e a segurança 
dos servidores e usuários;
- Executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no 
mesmo campo de atuação;
- Cumprir as determinações superiores de acordo com as normas 
de funcionamento do setor onde atua;
-Atender a outras atribuições correlatas determinadas por seu su-
perior imediato.

Zelador de Escola
- Realizar a limpeza e manutenção de prédios escolares;
- Preservar, cultivar, ornamentar jardins;
- Auxiliar na manutenção de hortas escolares;
- Carregar e descarregar veículos em geral, transportar mercado-
rias e materiais de construção, bem como todos os demais servi-
ços braçais;
- Realizar pequenos reparos no espaço físico dos prédios e bens 
materiais, procurando mantê-los em funcionamento;
- Reparar os utensílios sempre que estes venham a necessitar de 
reparos para serem utilizados nas tarefas diárias;
- Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões 
ou portas de acesso das dependências onde atua, verificando as 
autorizações para o ingresso nos referidos locais, vedando a en-
trada às pessoas não autorizadas;
- Verificar, ao final das atividades, a segurança das instalações, em 
especial, se portas e janelas estão devidamente fechadas;
- Assegurar medidas de segurança relativas a incêndios, seguran-
ça, vandalismo e furtos;
- Fazer ronda de inspeção em intervalos fixados;
- Responsabilizar-se pelos materiais e equipamentos sob sua guar-
da;
- Colaborar no bom funcionamento dos espaços sobre sua respon-
sabilidade;
- Informar aos superiores a existência de problemas e ocorrências 
relacionados a equipamentos e infraestrutura do local onde atua;
- Cumprir as determinações superiores de acordo com as normas 
de funcionamento do setor onde atua;
-Atender a outras atribuições correlatas determinadas por seu su-
perior imediato.

ENSINO MÉDIO

AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
- Executar tarefas administrativas inerentes à administração es-
colar, atuando junto aos estabelecimentos de ensino e setores da 
rede de ensino;
- Organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, sof-
twares de gerenciamento inerentes à atividade escolar, registro de 
assentamento dos alunos;
- Registrar notas de desempenho escolar;
- Zelar pela guarda de documentos e fichas individuais dos alunos;
- Assegurar o controle de informações sobre a identidade e regu-
laridade da vida escolar do aluno, autenticidade dos documentos 
escolares, etc.;
- Manter em dia a coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, por-
tarias, circulares, resoluções e demais documentos inerentes à sua 
área de atuação;
- Redigir a correspondência que lhe for confiada, lavrar atas e 
termos, nos livros próprios;
- Coordenar e supervisionar as atividades referentes à matrícula, 

escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, 
cascalho, pedras e materiais análogos;
- Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento 
das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garan-
tir sua correta execução;
- Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para 
a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possí-
veis acidentes.
- Executar suas atribuições cooperando com zelo e determinação 
na realização de tarefas interrelacionais que dependam de intera-
ção com outros equipamentos e funções;
- Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
das máquinas e seus implementos e, depois de executados, efetu-
ar os testes necessários;
- Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as 
instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar 
a troca de pneus, quando necessário;
- Acompanhar a limpeza, lubrificação e ajuste das máquinas e 
seus implementos, de acordo com as instruções de manutenção 
do fabricante;
- Observar as medidas de segurança ao operar e estacionar as 
máquinas;
- Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações 
sobre trabalhos realizados, consumo de combustível, consertos e 
outras ocorrências;
- Executar demais tarefas correlatas;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico.

Operador de Tratores Agrícolas
- Operar máquinas agrícolas motorizadas para desenvolver ativi-
dades agrícolas utilizando implementos diversos, arados, grades, 
roçadeiras, pulverizadores, enxadas rotativas, sulcadoras planta-
deiras, adubadora, carretas e outros equipamentos similares;
- Operar máquinas agrícolas automotrizes;
- Executar pequenos serviços de mecânica e manutenção e repa-
ros de emergência em máquinas agrícolas motorizadas;
- Zelar pela conservação e manutenção de máquinas agrícolas em 
geral;
- Anotar em mapa próprio à hora de partida, percurso ou trabalho 
realizado e hora de chegada do trator;
- Verificar diariamente as condições de óleo, água, combustível, 
lubrificação, bateria, lanternas, faróis e rodas do trator;
- Executar outras tarefas correlatas, de mesma natureza e nível de 
dificuldade, determinadas pelo superior imediato

Servente de Escola
- Zelar pela limpeza da unidade escolar;
- Cuidar da merenda, zelando pela qualidade e higiene;
- Cuidar dos utensílios da cantina, material de limpeza, etc.;
- Auxiliar no cuidado com as crianças;
- Responsabilizar-se pela abertura e fechamento da unidade es-
colar;
- Realizar a lavação de paredes, pisos e calçadas das instalações 
físicas da unidade escolar;
- Colaborar no bom funcionamento dos espaços sobre sua respon-
sabilidade;
- Informar aos superiores a existência de problemas e ocorrências 
do local onde atua;
- Cumprir as determinações superiores de acordo com as normas 
de funcionamento do setor onde atua;
-Atender a outras atribuições correlatas determinadas por seu su-
perior imediato.

Vigia
- Vigiar e zelar pela segurança patrimonial dos bens móveis e imó-
veis de propriedade do município;
- Relatar os fatos ocorridos, durante o período de vigilância, à 
chefia imediata;
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- Executar os serviços de desinfecção em residências, para evitar 
a proliferação de insetos e animais peçonhentos;
- Desenvolver atividades inerentes ao combate à doença de Cha-
gas, esquistossomose, dengue e outras doenças;
- Organizar visitas periódicas aos Pontos Estratégicos (P.E.);
- Manter as armadilhas preconizadas pelos sistemas de controle;
- Realizar a Pesquisa Vetorial Especial (P.V.E.) e delimitação de 
focos (D.F.);
- Efetuar o levantamento de Índice e tratamento (L.I. + T.);
- Coordenar o reconhecimento geográfico (R.G.);
- Preencher mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e 
tratamento, encaminhando-os a chefia do serviço e setores com-
petentes;
- Participar e organizar palestras e atividades de conscientização 
em escolas públicas e associações comunitárias com a finalidade 
de melhorar os hábitos e prevenir doenças;
- Zelar pela conservação dos materiais e equipamentos sob sua 
responsabilidade;
atender às normas de segurança e higiene do trabalho e realizar 
outras tarefas afins;
- Executar outras atividades correlatas à função e/ou determina-
das pelo superior imediato.

AGENTE DE ESPORTES
- Promover a educação física como condição e meio para a efetiva 
conquista de um estilo de vida ativo e saudável dos seus bene-
ficiários, através de uma educação para promoção da saúde e 
ocupação saudável do tempo de lazer;
- Desenvolver atividades lúdicas que contribuam para o processo 
de socialização dos praticantes das atividades esportivas;
- Proporcionar aos atletas um ambiente que favoreça seu desen-
volvimento físico, emocional, linguístico e espacial.
- Auxiliar na preparação de execução de atividades que auxiliem 
no desenvolvimento das habilidades psicomotoras dos atletas em 
suas mais diversas idades e categorias;
- Auxiliar na elaboração e aplicação de atividades de motricidade 
fina, motricidade global, equilíbrio, esquema corporal/rapidez, or-
ganização espacial e temporal;
- Assegurar a seus beneficiários um serviço profissional seguro, 
competente e atualizado, prestado com o máximo de seu conheci-
mento, habilidade e experiência;
- Elaborar o programa de atividades do beneficiário em função de 
suas condições gerais de saúde, em conjunto com os profissionais 
de educação física do município;
- Zelar pela sua competência exclusiva na prestação dos serviços 
a seu encargo;
- Manter-se atualizado quanto aos conhecimentos técnicos, cien-
tíficos e culturais, no sentido de prestar o melhor serviço e contri-
buir para o desenvolvimento da profissão;
- Guardar sigilo sobre fato ou informação de que tiver conheci-
mento em decorrência do exercício da profissão;
- Promover o uso adequado dos materiais e equipamentos especí-
ficos para a prática da Educação Física;
- Realizar demais atividades inerentes à sua atribuição, sob super-
visão de superior hierárquico.

AGENTE DE SAÚDE ESF
- Realizar mapeamento de sua área de atuação;
- Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadas-
tro;
- Desenvolver ações de integração entre a equipe de saúde e a 
população adstrita à UBS, considerando as características e as fi-
nalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos 
sociais ou coletividade;
- Preencher os relatórios indispensáveis de controle, de acordo 
com o exigido pelo Programa Saúde da Família;
- Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;
- Identificar áreas de risco;
- Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de 

transferência, adaptação e conclusão de curso;
- Auxiliar no expediente administrativo da unidade de ensino;
- Manter sigilo sobre assuntos pertinentes ao serviço;
- Efetuar os procedimentos inerentes ao Censo Escolar Anual, 
atendendo requisitos e prazos exigidos pelos órgãos competentes;
- Zelar pelo cumprimento de prazos e alimentação de sistemas 
pertinentes à área educacional;
- Auxiliar na organização de escalas de serviço, controle de fun-
cionários, controle de ponto dos profissionais e organização do 
Transporte Escolar;
- Auxiliar na organização de demandas de materiais escolares e 
produtos da merenda escolar, assegurando o registro e controle 
de sua distribuição;
- Desenvolver atividades na área administrativa dando suporte 
técnico-administrativo em atividade-meio, desenvolvidas pela ad-
ministração escolar;
- Receber, entregar, levar e buscar documentos, materiais de pe-
queno porte, livros e outros, através de malote e protocolo, provi-
denciando os registros necessários de empréstimos e devoluções 
e afixar materiais de divulgação em editais, quando necessário;
- Redigir cartas, ofícios, memorandos e outros, segundo padrões 
pré-estabelecidos;
- Receber encaminhar e expedir correspondências e outros docu-
mentos;
- Digitar e manusear documentos diversos, através de equipamen-
tos disponíveis;
- Realizar e atender chamadas telefônicas, anotar e enviar reca-
dos;
- Controlar a entrada e saída de materiais, ferramentas e equipa-
mentos;
- Atuar como responsável pela fiscalização e manutenção da or-
dem nos ambientes;
- Efetuar registros em documentos conforme legislação em vigor;
- Efetuar contatos com pessoas de outras Secretarias e sociedade 
na operacionalização de ações e agendas;
- Preencher mapas de dados, formulários e relatórios administra-
tivos referentes a atividades rotineiras inerentes à sua área de 
atuação;
- Manter, organizar, classificar e atualizar arquivos, fichários, livros, 
publicações e outros documentos, para possibilitar controle e no-
vas consultas;
- Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades 
para orientá-los e/ou encaminhá-los às pessoas e/ou setores com-
petentes;
- Desenvolver atividades relacionadas a processos administrativos 
rotineiros ou não, segundo política administrativa para o setor;
- Realizar agendamentos e controles para seus supervisores dire-
tos ou aqueles necessários para exercício de sua função;
- Cadastrar população para usufruir benefícios sociais e manter 
atualizados cadastros e sistemas relativos a controle e manuten-
ção de programas diversos;
- Auxiliar na preparação de processos licitatórios, pedidos de com-
pras, controle de estoque, conferência de empenhos, arquivamen-
to e prestação de contas;
- Auxiliar no controle do patrimônio público e sua manutenção e 
conservação;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico;
- Reportar-se sempre, antes de qualquer ação ou atitude ao seu 
superior hierárquico, sugerindo e executando, sob autorização, so-
luções pertinentes ao bom desenvolvimento do setor onde atua.

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
- Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doen-
ças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com 
as diretrizes do SUS;
- Efetuar vistoria nos imóveis relacionados ao controle da dengue 
e outras demandas providenciando, em especial o Levantamento 
de Índice por Amostragem - LIA;
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pequeno porte, livros e outros, através de malote e protocolo, pro-
videnciando os registros necessários de empréstimos e devoluções 
e afixar materiais de divulgação em editais, quando necessário;
- Redigir cartas, ofícios, memorandos e outros, segundo padrões 
pré-estabelecidos;
- Receber encaminhar e expedir correspondências e outros docu-
mentos;
- Digitar e manusear documentos diversos, através de equipamen-
tos disponíveis;
- Realizar e atender chamadas telefônicas, anotar e enviar reca-
dos;
- Controlar a entrada e saída de materiais, ferramentas e equipa-
mentos;
- Atuar como responsável pela fiscalização e manutenção da or-
dem nos ambientes;
- Efetuar registros em documentos conforme legislação em vigor;
- Efetuar contatos com pessoas de outras Secretarias e sociedade 
na operacionalização de ações e agendas;
- Preencher mapas de dados, formulários e relatórios administra-
tivos referentes a atividades rotineiras inerentes à sua área de 
atuação;
- Manter, organizar, classificar e atualizar arquivos, fichários, livros, 
publicações e outros documentos, para possibilitar controle e no-
vas consultas;
- Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades 
para orientá-los e/ou encaminhá-los às pessoas e/ou setores com-
petentes;
- Auxiliar no controle do patrimônio público e sua manutenção e 
conservação;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico.

AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Executar trabalhos de auxílio aos docentes do Ensino de Educação 
Infantil no tocante a:
Recepcionar as crianças na entrada e saída do horário escolar;
Realizar tarefas de banho e higiene das crianças;
Fornecer alimentação das crianças nos horários determinados;
Manter vigilância permanente das crianças no tocante a saúde e 
alimentação;
Zelar pela higiene e conservação da sala, objetos e materiais per-
tencentes às crianças;
Auxiliar na recreação e atividades de coordenação psicomotora 
das crianças;
Executar toda e qualquer tarefa compatível com o seu cargo, bem 
como aquelas que lhe forem atribuídas pela Secretaria Municipal 
de Educação.

AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO
- Desenvolver atividades na área administrativa dando suporte 
técnico-administrativo em atividade-meio desenvolvidas pela ad-
ministração;
- .Receber, entregar, levar e buscar documentos, materiais de pe-
queno porte, livros e outros, através de malote e protocolo, provi-
denciando os registros necessários de empréstimos e devoluções 
e afixar materiais de divulgação em editais, quando necessário;
- Redigir cartas, ofícios, memorandos e outros, segundo padrões 
pré-estabelecidos;
- Receber encaminhar e expedir correspondências e outros docu-
mentos;
- Digitar e manusear documentos diversos, através de equipamen-
tos disponíveis;
- Realizar e atender chamadas telefônicas, anotar e enviar reca-
dos;
- Controlar a entrada e saída de materiais, ferramentas e equipa-
mentos;
- Atuar como responsável pela fiscalização e manutenção da or-
dem nos ambientes;
- Efetuar registros em documentos conforme legislação em vigor;

saúde, encaminhandoas para acompanhamento, agendando con-
sultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário;
- Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na 
áreas prioritárias da Atenção Básicas de acordo com as políticas 
existentes e conforme orientação dos responsáveis da área;
- Realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal 
de todas as famílias sob sua responsabilidade;
- Manter-se bem informado, e informar aos demais membros da 
equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particular-
mente aquelas em situações de risco;
- Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase 
na promoção da saúde e na prevenção de doenças;
- Promover a educação e a mobilização comunitária, visando de-
senvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio am-
biente, entre outras;
- Informar à Secretaria de Saúde a dinâmica social da comunida-
de, suas necessidades, potencialidades e limites;
- Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que 
possam ser potencializados pela equipe;
- Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das 
ações de saúde, os nascimentos, óbitos, doenças e ou agravos à 
saúde;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico;

ASSISTENTE DE BIBLIOTECÁRIO
- Gerenciar o controle de todos os materiais inerentes ás bibliote-
cas de acordo com as normas e metodologias da área;
- Executar os serviços de catalogação e classificação de todos os 
materiais;
- Armazenar as informações e colocá-las à disposição dos usuá-
rios, por intermédio dos padrões metodológicos reconhecidos na 
área;
- Orientar o usuário, indicando-lhe as fontes de informações para 
facilitar as consultas;
- Supervisionar os trabalhos de encadernação e restauração de 
livros e demais documentos;
- Assegurar a conservação do material bibliográfico;
- Coordenar o serviço de empréstimos de materiais bibliográficos 
e audiovisuais;
- Realizar pesquisas e organizar relatório de acordo com necessi-
dade do cliente;
- Auxiliar na coordenação e a propor a compra, a permuta, a acei-
tação ou a solicitação de doação de material bibliográfico, selecio-
nando as obras por meio de consultas técnicas;
- Coordenar a atualização da base de dados;
- Divulgar informações sobre novas aquisições;
- Orientar na consulta/utilização: catálogos, livros, internet, base 
de dados, etc;
Executar o registro e preparo físico de materiais bibliográficos e 
audiovisuais;
- Padronizar, normatizar e regulamentar os processos de sua área 
de atuação;
- Sugerir lista de livros, periódicos e publicações a serem adqui-
ridos;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico;

ATENDENTE EM SAÚDE
- Realizar o atendimento ao público que frequentar as unidades de 
saúde do município;
- Encaminhar o público as salas de atendimentos, consultas e exa-
mes, das unidades de saúde;
- Realizar o agendamento de consultas, exames e viagens de pa-
cientes;
- Desenvolver atividades na área administrativa dando suporte 
técnico-administrativo em atividade-meio desenvolvidas pela ad-
ministração;
- Receber, entregar, levar e buscar documentos, materiais de 
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- Lavrar autos de infração, termos de fiscalização, intimações e 
outros instrumentos que garantam o cumprimento das leis e pos-
turas municipais;
- Notificar e aplicar penalidades previstas em lei e regulamentos 
municipais;
- Atender consultas de caráter fiscal de posturas, edificações e 
zoneamento;
- Cooperar na atualização e aperfeiçoamento da legislação de pla-
nejamento urbano;
- Executar inspeção em livros, documentos, registros e imóveis, 
para constatar a satisfação plena da legislação em vigor; - Fiscali-
zar o transporte coletivo municipal, os serviços de táxis e lotações, 
os serviços funerários e outros serviços municipais permitidos, au-
torizados ou concedidos pelo Município;
- Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho da vigi-
lância ambiental no município;
- Planejar, supervisionar, fiscalizar, atuar e executar atividades ao 
licenciamento Ambiental de Impacto Local de acordo com as Re-
soluções e normas vigentes;
- Proceder às inspeções e visitas de rotina, apuração de irregula-
ridades e infrações;
- Verificar a observância das normas e padrões ambientais vigen-
tes, lavrar Autos de Infração e aplicar as penalidades cabíveis;
- Relatar ao superior hierárquico todas as decisões e ações concer-
nentes a sua atividade de competência;
- Colher amostras de águas, efluentes e resíduos em geral, neces-
sários para análise técnica e de controle;
- Atuar em consonância com os demais entes e responsáveis pela 
fiscalização ambiental, nos termos da legislação;
- Desincumbir-se de outras tarefas afins.

FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
- Cumprir os protocolos e determinações da ANVISA, Vigilância 
Sanitária Estadual e legislação municipal;
- Fiscalizar, orientar, educar, intimar, infracionar, interditar, apreen-
der e/ou inutilizar bens e/ou produtos, de acordo com as normas 
vigentes;
- Apreender alimentos, mercadorias e outros produtos que este-
jam em desacordo com a legislação sanitária vigente;
- Efetuar interdição de produtos, embalagens e equipamentos em 
desacordo com a legislação sanitária vigente;
- Efetuar interdição parcial ou total do estabelecimento fiscalizado;
- Exercer o poder de polícia do Município na área de saúde pública;
- Efetuar a fiscalização contra estabelecimentos comerciais de 
gêneros alimentícios em geral, estabelecimentos comerciais de 
preparo de alimentos, comércio ambulante de alimentos, quios-
ques, barracas/carrinho de lanches rápidos estabelecimentos com 
atividades destinadas a diversão, estabelecimentos de atividades 
estéticas, estabelecimentos organizadores de eventos festivos pú-
blicos, estabelecimentos de saúde, estabelecimentos destinados 
à saúde animal, unidades de serviço público, locais destinados 
a alojamento coletivo, estabelecimentos comerciais de produtos 
Farmacêuticos e similares, dentre outros;
- Atender denúncias realizadas com relação ao saneamento bási-
co, terrenos baldios, criação de animais, etc.;
- Investigar de agravos da saúde, como, leptospirose, diarréia, 
DTA (doença transmitida por alimentos), hepatite A, etc.;
- Manter o Programa de Controle e Qualidade do Abastecimento 
Público de Água, SISÁGUA mediante coletas de água de diversas 
amostras em diversos pontos do município e encaminhamento ao 
LACEN - Laboratório Central;
- Coleta e encaminhamento de produtos para analise laboratorial 
no LACEN;
- Deferimento/indeferimento de processos de consultas de viabi-
lidade para funcionamento e processos para concessão de alvará 
sanitário;
- Fiscalizar piscinas de uso coletivo restrito, tais como: as de clu-
bes, condomínios, escolas associações, hotéis, motéis e congê-
neres;

- Efetuar contatos com pessoas de outras Secretarias e sociedade 
na operacionalização de ações e agendas;
- Elaborar cálculos matemáticos referentes ao nível do segundo 
grau escolar, tais como: porcentagens, juros, frações e equações 
de segundo grau;
- Preencher mapas de dados, formulários e relatórios administra-
tivos referentes a atividades rotineiras inerentes à sua área de 
atuação;
- Manter, organizar, classificar e atualizar arquivos, fichários, livros, 
publicações e outros documentos, para possibilitar controle e no-
vas consultas;
- Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades 
para orientá-los e/ou encaminhá-los às pessoas e/ou setores com-
petentes;
- Conferir lançamentos e registros documentais referentes a paga-
mentos, tributos, recebimentos, etc;
- Classificar contas e registros de acordo com as especificações ne-
cessárias e previstas em planos de contas, manuais e legislação;
- Desenvolver atividades relacionadas a processos administrativos 
rotineiros ou não, segundo política administrativa para o setor;
- Realizar agendamentos e controles para seus supervisores dire-
tos ou aqueles necessários para exercício de sua função;
- Cadastrar população para usufruir benefícios sociais e manter 
atualizados cadastros e sistemas relativos a controle e manuten-
ção de programas diversos;
- Auxiliar na preparação de processos licitatórios, pedidos de com-
pras, controle de estoque, conferência de empenhos, arquivamen-
to e prestação de contas;
- Auxiliar no controle do patrimônio público e sua manutenção e 
conservação;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico.

AUXILIAR DE FARMÁCIA
-Prestar auxílio no recebimento dos medicamentos verificando 
quantidade, validade e laudo;
- Organizar a correta estocagem dos medicamentos nas depen-
dências das unidades de saúde;
- Organizar os medicamentos nas prateleiras, bem como verificar 
sua quantidade em relação à ficha de estoque;
- Elabora e separa as solicitações das Unidades Básicas de Saú-
de, Prontos Socorros e medicamentos do Programa de Alto Custo, 
dando baixa em suas respectivas fichas.
- Colaborar nos pedidos de medicamentos e material médico-hos-
pitalar ao serviço de farmácia de acordo com a demanda;
- Cumprir rigorosamente os procedimentos operacionais e legais 
vigentes.
- Auxiliar na entrega dos medicamentos à população e orientação 
quanto ao uso correto dos medicamentos de acordo com a pres-
crição médica e normas vigentes;
- Auxiliar na elaboração dos relatórios e pedidos de medicamen-
tos;
- Participar de programas de educação continuada;
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo 
superior imediato.
- Exercer as suas funções com cordialidade e eficácia;
- Executar demais atribuições correlatas com zelo e cooperação;

FISCAL DE OBRAS, POSTURA E MEIO AMBIENTE
- Fiscalizar obras em geral, verificando sua regularidade documen-
tal e física de acordo com a legislação municipal e legislação em 
geral, observando especialmente normas de postura, Plano Dire-
tor, mobilidade urbana, segurança e demais elementos de interes-
se público;
- Fiscalizar o cumprimento das determinações expressas no Plano 
Diretor, Código de Postura, Código de Edificações, Lei de Zonea-
mento e demais disposições legais e regulamentares pertinentes;
- Orientar a construção de edificações de acordo com os padrões 
e procedimentos da municipalidade;
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- Executar atividades de organização da sua área de atuação e 
desempenhar demais atribuições inerentes à sua área de atuação;

TÉCNICO ADMINISTRATIVO
- Prestar apoio técnico-administrativo em atividades relacionadas 
à organização e execução de tarefas que envolvam função de su-
porte;
- Auxiliar os agentes administrativos na execução de suas funções;
- Controlar o recebimento, conferência e distribuição dos proces-
sos administrativos;
- Controlar o recebimento e expedição de malotes e documentos;
- Controlar a distribuição interna de periódicos, documentos e cor-
respondências;
- Fornecer as certidões requisitadas;
- Encaminhar à imprensa oficial ou responsável pela execução, 
documentos e atos administrativos para a devida publicação;
- Elaborar os relatórios diversos de sua área de atuação;
- Realizar as diligências solicitadas;
- Organizar e manter os cadastros atualizados;
- Prestar informações em processos administrativos, digitar textos 
e utilizar sistemas diversos na sua área de atuação;
- Exercer outras atividades de mesma natureza e grau de comple-
xidade, que lhes sejam atribuídas pela autoridade superior.
- Realizar o atendimento ao público e encaminhá-los aos setores 
de sua necessidade;
- Executar atividades de organização da sua área de atuação e 
desempenhar demais atribuições inerentes à sua área de atuação;
- Desempenhar outras atividades correlatas, solicitadas pelo su-
perior imediato.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF
- Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e indivi-
dualizada aos Pacientes, sob supervisão do enfermeiro;
- Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças trans-
missíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e 
no controle sistemático da infecção hospitalar.
- Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre 
as condições de realização dos mesmos.
- Atender paciente durante a consulta ou exames, ajudando na 
execução de tratamentos e curativos, de acordo com orientação 
técnica;
- Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames 
de laboratório, conforme orientação técnica.
- Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a 
higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados es-
pecíficos em tratamento de saúde.
- Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes, segun-
do prescrição médica e de enfermagem;
- Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intra-
dérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo 
prescrição médica, sob supervisão do enfermeiro;
- Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem;
- Realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira 
segura;
- Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência;
- Realizar controles e registros das atividades do setor e outros 
que se fizerem necessários para a realização de relatórios e con-
trole estatístico;
- Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, prepa-
rando-as conforme o necessário;
- Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requi-
sitar, conforme as normas, o material necessário à prestação da 
assistência à saúde do cliente;
- Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua res-
ponsabilidade, mantendo equipamentos e a unidade de trabalho 
organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao su-
perior eventuais problemas;
- Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de 
materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e 

- Fiscalizar aterros, nascentes, drenagens e condução de líquidos 
percolados, drenagens para gases, compactação e cobertura de 
lixo com material argiloso, processos de reciclagem de lixo em 
usinas, incineração e operações de vala séptica controlada para o 
lixo hospitalar, objetivando o cumprimento das normas para defe-
sa ambiental;
- Fiscalizar as condições sanitárias das instalações prediais de 
águas e esgotos;
- Elaborar réplica fiscal em processos oriundos de atos em decor-
rência do poder de polícia sanitária do Município;
- Proceder à inspeção de imóveis novos ou reformados, antes de 
serem habitados, verificando as condições sanitárias dos seus in-
teriores, a existência de dispositivos para escoamento das águas 
fluviais e o estado de conservação das paredes, telhados, portas 
e janelas, visando a concessão de habite-se e controle legal da 
municipalidade;
- Verificar projetos e seu licenciamento de acordo com a legislação 
e especificações técnicas vigentes, notificando, embargando e au-
tuando as irregularidades;
- Orientar a comunidade, técnica e legalmente, na execução de 
projetos de sistemas individuais de abastecimento de água, coleta 
de esgoto sanitário e de lixo, visando a adequação dos recursos 
à proteção ambiental e à melhoria dos padrões de saúde da po-
pulação;
- Detectar irregularidades quanto à saúde ocupacional e outras 
que afetam a saúde;
- Acompanhar e fiscalizar os serviços de limpeza urbana públi-
ca, serviços de valas, drenagem de águas pluviais, execução de 
aterros de ruas, verificando o sistema de nascentes, drenagem e 
águas;
- Dirigir veículos leves e inspecionar estabelecimentos de ensino e 
órgãos públicos;
- Efetuar comunicações, intimações e interdições decorrentes de 
seu trabalho;
- Produzir continuadamente relatórios sobre as ações realizadas;
- Organizar ações educativas, palestras em comunidades, associa-
ções de moradores, e outros estabelecimentos;
- Participar de atividades que visem a saúde comunitária;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico.

RECEPCIONISTA
- Recepcionar e controlar a entrada e saída de visitantes, de equi-
pamentos e de utensílios, obedecendo às normas internas do local 
de trabalho;
- Recepcionar visitantes, anunciando-os às pessoas ou áreas re-
quisitadas e aguardando a autorização para encaminhamento ou 
comunicação de dispensa;
- Encaminhar visitantes para os funcionários das áreas compe-
tentes;
- Prestar informações sobre as demandas e ou direcionar as de-
mandas para os setores competentes;
- Atender telefones;
- Enviar e receber correspondências ou produtos;
- Manter atualizado os livros de registros de correspondência e 
registro de fax.
- Processar a correspondência recebida (pacotes, telegramas, fa-
xes e mensagens), organizá-los e distribuir para os destinatários.
- Utilizar o computador, copiadoras e impressoras;
- Realizar o arquivamento de documentos;
- Marcar reuniões;
- Controlar o acesso e as chaves da sua área de atuação;
- Registrar informações, efetuando o registro e manter controle 
de todos os atendimentos efetuados, registrando nome, horários 
e assunto;
- Utilizar adequadamente o fax, pagers, intercomunicadores, rá-
dios e sistema de altofalantes;
- Informar à segurança do local de trabalho sobre pessoas ou mo-
vimentações estranhas ao setor;
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- Preencher mapas de dados, formulários e relatórios administra-
tivos referentes a atividades rotineiras inerentes à sua área de 
atuação;
- Manter, organizar, classificar e atualizar arquivos, fichários, livros, 
publicações e outros documentos, para possibilitar controle e no-
vas consultas;
- Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades 
para orientá-los e/ou encaminhá-los às pessoas e/ou setores com-
petentes;
- Desenvolver atividades relacionadas a processos administrativos 
rotineiros ou não, segundo política administrativa para o setor;
- Realizar agendamentos e controles para seus supervisores dire-
tos ou aqueles necessários para exercício de sua função;
- Cadastrar população para usufruir benefícios sociais e manter 
atualizados cadastros e sistemas relativos a controle e manuten-
ção de programas diversos;
- Auxiliar na preparação de processos licitatórios, pedidos de com-
pras, controle de estoque, conferência de empenhos, arquivamen-
to e prestação de contas, relativos a suas funções;
- Auxiliar no controle do patrimônio público e sua manutenção e 
conservação;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico;
- Reportar-se sempre, antes de qualquer ação ou atitude ao seu 
superior hierárquico, sugerindo e executando, sob autorização, so-
luções pertinentes ao bom desenvolvimento do setor onde atua.

ARQUITETO E URBANISTA - 10H
- Analisar e elaborar projetos arquitetônicos, de loteamentos e de 
áreas urbanas;
- Verificar projetos de urbanização em terrenos e áreas;
- Apreciar as solicitações de loteamentos, elaborar e analisar pro-
jetos paisagísticos em geral;
- Acompanhar a execução de parques, praças jardins e outros;
- Participar de programas de preservação, defesa e desenvolvi-
mento do meio ambiente;
- Elaborar, executar, e dirigir projetos arquitetônicos em geral;
- Executar atividades que dizem respeito ao planejamento de ações 
de trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de proje-
tos, organização de sistemas de informações gerenciais, análise 
e sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos;
- Executar atividades relativas ao planejamento e estruturação 
de atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos 
serviços públicos municipais que dizem respeito aos objetivos da 
unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado;
- Elaborar, executar planos, programas, projetos, métodos e estra-
tégias de trabalho;
- Acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade or-
ganizacional e/ou à
área a qual encontra-se habilitado;
- Elaborar estudos e emitir pareceres por solicitação do dirigente 
da unidade organizacional;
- Coordenar equipes de trabalho por definição do Secretário Mu-
nicipal;
- Prestar assessoria em sua área de habilitação profissional aos 
dirigentes das unidades organizacionais da Prefeitura Municipal;
- Executar atividades de natureza burocrática, de atendimento e 
orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os 
assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação 
profissional;
- Operar equipamentos que sejam necessários ao desempenho de 
suas atividades profissionais;
- Executar atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos 
objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, encami-
nhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, 
registros, informações escritas ou verbais, entre outras;
- Elaborar projetos arquitetônicos, incluindo planta baixa, fachada, 
cortes e detalhamento;
- Elaborar projetos elétricos, hidro-sanitários, urbanísticos e 

distribuição;
- Auxiliar na preparação do corpo após o óbito;
- Participar de programa de treinamento, quando convocado;
- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática;
- Zelar pela movimentação e arquivamento dos prontuários médi-
cos, colaborando na coleta de dados estatísticos;
- Manter controle e atualização das informações, a partir de for-
mulários próprios e de acordo com as regras pré-estabelecidas;
- Participar de ações de vigilância epidemiológica;
- Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento 
materno bem como a coleta no lactário ou no domicílio;
- Atuar em atividades de atendimento e programas de saúde (Pré-
Natal, Puericultura, Hipertensão, Diabetes, entre outros), confor-
me especificações;
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função, em acordo com supervisão hierárquica.

ENSINO SUPERIOR

AGENTE ADMINISTRATIVO
- Executar tarefas administrativas inerentes à administração pú-
blica municipal, atuando junto aos estabelecimentos de ensino e 
setores da rede de ensino;
- Organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo de documen-
tos, softwares de gerenciamento inerentes à atividade desempe-
nhada, registro de assentamento das informações dos trabalhos 
realizados;
- Zelar pela guarda de todos os documentos públicos de sua fun-
ção;
- Assegurar o controle de informações disponibilizados e prestar a 
autenticidade dos documentos disponibilizados;
- Manter em dia a coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, por-
tarias, circulares, resoluções e demais documentos inerentes à sua 
área de atuação;
- Redigir a correspondência que lhe for confiada, lavrar atas e 
termos, nos livros próprios;
- Coordenar e supervisionar as atividades administrativas realiza-
das;
- Gerenciar e auxiliar no expediente administrativo;
- Manter sigilo sobre assuntos pertinentes ao serviço;
- Efetuar os procedimentos de respostas a solicitações de informa-
ções, atendendo requisitos e prazos exigidos pelos órgãos com-
petentes;
- Zelar pelo cumprimento de prazos e alimentação de sistemas 
pertinentes à área de atuação;
- Quando solicitado pelo superior hierárquico, auxiliar na organi-
zação de escalas de serviço, controle de funcionários, controle de 
ponto dos profissionais e organização diversas;
- Desenvolver atividades na área administrativa dando suporte 
técnico-administrativo em atividade-meio, desenvolvidas pela ad-
ministração municipal;
- Receber, entregar, levar e buscar documentos, materiais de pe-
queno porte, livros e outros, através de malote e protocolo, provi-
denciando os registros necessários de empréstimos e devoluções 
e afixar materiais de divulgação em editais, quando necessário;
- Redigir cartas, ofícios, memorandos e outros, segundo padrões 
pré-estabelecidos;
- Receber, encaminhar e expedir correspondências e outros docu-
mentos;
- Digitar e manusear documentos e sistemas diversos, através de 
equipamentos disponíveis;
- Realizar e atender chamadas telefônicas, anotar e enviar reca-
dos;
- Atuar como responsável pela fiscalização e manutenção da or-
dem nos ambientes;
- Efetuar registros em documentos conforme legislação em vigor;
- Efetuar contatos com pessoas de outras Secretarias, Departa-
mentos e sociedade na operacionalização de ações e agendas;
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- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de ativida-
des em sua área de atuação;
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação;
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar;
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situa-
ções e/ou problemas identificados;
- Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional;
- Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais de 
acordo com os programas federais, estaduais e municiais vigen-
tes, implementando-os de acordo com o planejamento estratégico 
existente no município;
- Prestar assessoria e consultoria a órgãos de administração públi-
ca, empresas, entidades e movimentos sociais, em matéria rela-
cionada às Políticas Sociais, bem como, no exercício e defesa dos 
direitos civis, políticos e sociais da coletividade;
- Realizar investigação da necessidade da população em usufruir 
benefícios de programas federais, estaduais e municipais e realizar 
pareceres;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico;

AUDITOR FISCAL
- Fiscalizar todas as atividades sujeitas à tributação municipal;
- Zelar pelo incremento da receita municipal e combate à evasão 
fiscal;
- Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária vigente, em es-
pecial, o Código Tributário Municipal;
- Fiscalizar pedidos de inscrições em cadastro de contribuintes mu-
nicipais, alvarás e licenças em geral, e funcionamento dos estabe-
lecimentos de acordo com a legislação e normas em vigor;
- Auxiliar na manutenção e atualização do cadastro de contribuintes;
- Realizar atividades de fiscalização em campo e aplicar todos os 
mecanismos legais e formais vigentes à consecução da atividade 
fiscalizatória;
- Constituir o crédito tributário mediante lançamento;
- Fiscalizar e controlar a arrecadação e promover a cobrança de 
tributos;
- Aplicar penalidades administrativas, autuações legais, notifica-
ções e encaminhar procedimentos legais ao responsável hierárqui-
co, quando necessário;
- Analisar e tomar decisões sobre processos administrativo-fiscais;
- Assistir superiores e auxiliares na execução e no cumprimento da 
legislação tributária;
- Efetuar cálculos e sistemas explicativos de cálculos de tributos e 
suas regras de aplicação;
- Elaborar e acompanhar cronogramas de fiscalização, lançamen-
tos e arrecadação de tributos;
- Auditar documentos fiscais e contábeis e realizar comparações 
visando o adequado enquadramento fiscal do contribuinte;
- Prestar atendimento, orientações e informações ao público;
- Desenvolver técnicas de aperfeiçoamento da sistemática de fis-
calização tributária;
- Oferecer mecanismos de informação pública tangentes à fiscali-
zação e legislação tributária;
- Emitir pareceres em processos e consultas interpretando e apli-
cando a Legislação Tributária quando houver tal delegação;
- Fiscalizar a utilização e segurança na guarda de documentos 
fiscais de uso obrigatório;
- Realizar levantamentos fiscais, elaborar relatórios pertinentes, 
lavrar atos cabíveis com vistas à homologação dos lançamentos;
- Realizar levantamentos junto a órgãos públicos e privados de 
acordo com as determinações superiores e ordem vigente;

demais projetos vinculados à sua habilitação profissional;
- Efetuar os respectivos cálculos dos projetos elaborados;
- Executar serviços de arquitetura legal, envolvendo perícias, arbi-
tramento, laudos e outros;
- Emitir pareceres técnicos, estudos e pesquisas para fins de ela-
boração de projetos e demais assuntos de sua especialização;
- Realizar estudos, pareceres e projetos que visem garantir a pre-
servação ou recuperação do patrimônio arquitetônico do Municí-
pio;
- Realizar o planejamento e/ou projetos, de regiões, zonas, cida-
des, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos na-
turais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
- Executar, dirigir e supervisionar a construção de edifícios e obras 
complementares, assim como, demais serviços técnicos relativos 
à área de atuação
profissional;
- Executar, dirigir e supervisionar serviços, tais com: urbanismo, 
arquitetura paisagística e obras de grande decoração arquitetôni-
ca;
- Executar demais atividades correlatas a função, compreendidas 
na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos 
da administração pública municipal, solicitadas pelo superior ime-
diato.

ASSISTENTE SOCIAL - 30H
- Elaborar, implementar, executar e avaliar planos, projetos, polí-
ticas e medidas socioeducativas do âmbito de atuação de serviço 
social;
- Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos socioeconômi-
cos que contribuam para o conhecimento da realidade individual, 
familiar e social, possibilitando eleição de alternativas de inter-
venção;
- Participar da elaboração e execução de campanhas educativas 
no campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação e cul-
tura;
- Organizar atividades ocupacionais para menores, idosos e de-
samparados;
- Orientar o comportamento e acompanhar grupos específicos de 
pessoas em face de problemas de habitação, saúde, higiene, edu-
cação, planejamento familiar e outros;
- Promover, através de entrevistas, palestras, visitas em domicílios, 
encaminhamentos e outros meios, a prevenção ou solução de pro-
blemas sociais identificados entre grupos específicos de pessoas;
- Organizar e manter atualizadas referências sobre as caracterís-
ticas socioeconômicas dos assistidos nas unidades de assistência 
social;
- Aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas 
e creches municipais;
- Prestar atendimento, estudar e propor soluções para recolhimen-
to, triagem e recuperação social da população de rua;
- Prestar atendimento e adotar os procedimentos necessários ao 
encaminhamento de crianças e adolescentes vítimas de maus tra-
tos e abuso sexual, articulando com as autoridades competentes e 
providenciando condições para seu recolhimento e guarda, quan-
do necessário;
- Organizar grupos visando a criação de associações comunitárias, 
grupos de geração de renda, cooperativas e outra formas de as-
sociativismo;
- Promover palestras a jovens, adultos e idosos objetivando a in-
tegração, associação ou formação de grupos para consecução de 
objetivos coletivos nas áreas culturais, esportivas, laborativas e 
de lazer;
- Desenvolver, promover e executar programas de geração de ren-
da destinados às famílias de baixa renda;
- Promover, coordenar e executar cursos, palestras, seminários e 
outros destinados à formação de mão de obra de jovens e adultos, 
direta ou indiretamente através de órgãos especializados;
- Elaborar e executar programas de capacitação de mãode
obra e sua integração no mercado de trabalho;
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- Participar de projetos multidisciplinares que visem o aperfeiço-
amento da gestão econômico-financeira e orçamentária da admi-
nistração;
- Padronizar, normatizar e regulamentar os processos de sua área 
de atuação;
- Apoiar a execução dos trabalhos de equipe, esclarecendo dúvi-
das e informando sobre alterações introduzidas em procedimen-
tos, normas e instruções em vigor;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico.

ENFERMEIRO - ENFERMEIRO ESF
- Prestar assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, 
examinando pacientes, orientando, fazendo educação em saúde, 
acompanhando a evolução, prescrevendo medicamentos confor-
me rotina, registrando o atendimento em documento próprio e re-
ferenciando para outros níveis de assistência quando necessário;
- Executar os programas de estratégia de saúde da família (para 
enfermeiro ESF) em concordância com a legislação federal e porta-
rias emitidas pelo Ministério da Saúde e Fundo Nacional de Saúde;
- Acompanhar as famílias devidamente cadastradas ao ESF (Estra-
tégia Saúde da Família) prestando o suporte necessário e encami-
nhando as unidades de saúde quando necessário (para Enfermeiro 
ESF);
- Zelar pela provisão e manutenção adequada de enfermagem ao 
cliente;
- Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emer-
gências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assis-
tência prestada;
- Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complemen-
tares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos 
estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposi-
ções legais da profissão;
- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso;
- Programar e coordenar todas as atividades de enfermagem que 
visam o bem estar do cliente.
- Exercer funções de coordenador, encarregado da chefia, quando 
designado;
- Aplicar tratamentos prescritos, bem como participar de progra-
mas voltados a saúde pública;
- Comparecer às reuniões técnico-científicas e administrativas 
quando solicitado, executar outras tarefas correlatas ao cargo;
- Supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, 
assistente administrativo e zeladores;
- Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnósti-
cos de saúde da região, analisando os dados e propondo mecanis-
mos de intervenção prioritários para a melhoria do nível de saúde 
da população;
- Participar na elaboração, execução, adequação e/ou coordena-
ção de programas e projetos, visando a sistematização e melhoria 
da qualidade das ações de saúde;
- Promover a integração entre a Unidade Saúde, a comunidade e 
outros serviços locais, visando a promoção da saúde;
- Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação 
de campanhas de vacinação, auxiliando no estabelecimento de 
locais, metas, materiais, equipamentos, pessoal e outros itens ne-
cessários;
- Planejar demandas, avaliar a qualidade, controlar e dar pare-
ceres técnicos sobre medicamentos, materiais de consumo, imu-
nobiológicos e equipamentos, solicitando manutenção ou reparo 
quando necessário;
- No nível de suas competências, executar assistência básica e 
ações de vigilância epidemiológica e sanitária;
- Realizar ações de saúde em diferentes ambientes e, quando ne-
cessário, no domicílio;
- Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de inter-
venção na Atenção Básica, definidas nas normas operacionais de 
assistência à saúde;

- Orientar e informar outros servidores e contribuintes sobre a 
legislação e procedimentos;
- Executar análises comparativa das atividades dos contribuintes, 
visando a sua adequada caracterização fiscal;
- Dirigir veículos leves;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área;
- Auditar livros contábeis e quaisquer outros documentos de em-
presa, fundações ou autarquias localizadas no município;
- Fiscalizar, notificar, autuar, assessorar o departamento jurídico e 
se for designado, representar o Município em processos de exe-
cuções fiscais;
- Responder e orientar o contribuinte quando solicitado;
- Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou 
apuração de denúncias e reclamações;
- Instaurar processos por infração verificada pessoalmente ou por 
seus auxiliares;
- Orientar e treinar os agentes fiscais na realização das tarefas da 
classe;
- Dimensionar o universo fiscalizável, segundo o tipo de atividade 
econômica;
- Efetuar estudos sobre incidências de fraudes fiscais, analisando 
dados e examinando a viabilidade de propostas para detectálas;
- Executar outras tarefas correlatas a função, solicitadas pelo su-
perior imediato.

CONTADOR
- Organizar e dirigir os serviços de contabilidade, planejando, su-
pervisionando e orientando sua execução, de acordo com as exi-
gências legais, técnicas e metodologias;
- Emitir pareceres e responder pela responsabilidade técnica e le-
gal da contabilidade pública em sua área de atuação;
- Realizar auditorias e procedimentos similares de acordo com as 
rotinas e técnicas pertinentes á sua atribuição e formação profis-
sional;
- Escriturar ou fazer escritura, sintética e analiticamente as opera-
ções contábeis, visando demonstrar a receita e a despesa;
- Organizar, periodicamente, de acordo com as normas, os balan-
cetes do exercício financeiro, do ativo e passivo orçamentário e 
providenciar demais relatórios requeridos;
- Assessorar gestores em assuntos de natureza contábil, financei-
ra e orçamentária, coordenando, supervisionando e orientando a 
realização de estudos, emissão de pareceres;
- Analisar e elaborar pareceres técnicos e relatórios referentes a 
projetos de sua área, incluindo projeções e impactos;
- Preparar informações econômico-financeiras;
- Atender às demandas dos órgãos fiscalizadores e realizar perícia 
em sua área de responsabilidade;
- Elaborar e acompanhar a execução do orçamento;
- Acompanhar e supervisionar o empenho prévio das despesas;
- Promover a abertura de créditos adicionais, suplementares e es-
peciais, quando necessário;
- Manter o controle dos depósitos e movimentação bancária, con-
ferindo, os extratos de contas correntes, conciliando-os e propon-
do as providencias que se fizerem necessárias para o eventual 
acerto;
- Assessorar sobre problemas contábeis, dando pareceres sobre às 
práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração 
de políticas e instrumentos de ação dos setores;
- Elaborar demonstrações contábeis e a prestação de contas pe-
riódicas;
- Promover a prestação de contas, acertos e conciliação de contas 
e procedimentos de ajuste contábil;
- Proceder à análise de contas, zelando pela sua regularidade e 
adequação às normas contábeis, normativas e demais exigências 
previstas;
- Participar da implantação e execução das normas e rotinas de 
controle interno;
- Realizar trabalhos de auditoria contábil e prestação de constas;
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FARMACÊUTICO
- Executar tarefas relacionadas com a composição e fornecimento 
de medicamentos, em especial, no controle e gerência de produ-
tos farmacêuticos relacionados à saúde, desenvolvendo ativida-
des de planejamento, pesquisa, seleção (padronização), aquisição 
(planejamento, licitação, análise técnica), manipulação, controle 
de qualidade e também no planejamento, logística e controle de 
armazenamento, distribuição, transporte, guarda e dispensação 
dos produtos farmacêuticos;
- Efetuar a manipulação farmacêutica, o aviamento e entrega de 
produtos prescritos sempre com orientação técnica sobre o uso, 
guarda e aplicação dos mesmos;
- Realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos 
produtos farmacêuticos e manipular drogas;de acordo com as 
prescrições médicas;
- Participar do controle de estoque, controle de entrega e aplica-
ção dos medicamentos conforme orientação técnica;
- Fazer requisições de medicamentos, drogas e materiais neces-
sários à farmácia;
- Controlar a requisição e guarda de medicamentos bem como o 
arquivamento de documentos pertinentes às prescrições médicas 
e técnicas;
- Organizar e atualizar fichários e controles sobre produtos far-
macêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente 
do estoque de drogas, especialmente da medicação controlada, 
respondendo pela custódia de drogas tóxicas e narcóticos;
- Atuar na assistência farmacêutica ao usuário e a equipe de saú-
de;
- Desenvolver projetos terapêuticos e participar da elaboração, 
coordenação e implantação de políticas de saúde e relativas a pro-
dutos farmacêuticos;
- Supervisor as unidades de saúde da rede municipal no que tange 
à distribuição e gestão dos medicamentos;
- Fiscalizar os ambientes públicos promovendo a vigilância de pro-
dutos e serviços que afetam a saúde e, desenvolver ações de vi-
gilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas 
ambiental e sanitária;
- Participar de orientações microbiológicas e imunológicas quími-
cas, físico-químicas e físico-toxicológicos;
- Acompanhar, quando necessário, os efeitos dos medicamentos;
- Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvol-
vidos por auxiliares;
executar outras tarefas afins;
- Observar e cumprir as normas estabelecidas pela ANVISA;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico.

FISIOTERAPEUTA
- Prestar assistência fisioterapeutica (Anatomia; Fisiologia; Neu-
rologia; Ortopedia; Fundamentos de Fisioterapia, Cinesioterapia, 
Fisioterapia aplicada à neurologia - infantil e adulto, fisioterapia 
aplicada à ortopedia e traumatologia, fisioterapia aplicada à gine-
cologia e obstetrícia, fisioterapia aplicada a Pneumologia). Priori-
dade para atendimento ao Serviço de Saúde Pública;
- Disposição para mudanças de turno e/ou horário para prestação 
de serviço;
- Comprometimento com a implantação de Programas de Saúde 
específicos do município;
- Obedecer as Políticas de Saúde estabelecidas pela Secretaria de 
Saúde e Ação Social ou órgão competente;
- Manter conduta que propicie ao usuário do Sistema de Saúde um 
atendimento eficaz, honesto, agradável e atencioso;
- Atender consultas em ambulatórios, hospitais e unidades volan-
tes;
- Examinar casos especiais e serviços especializados;
- Preencher relatórios mensais relativos às atividades do emprego;
- Participar de programas e pesquisa em Saúde Pública e/ou Co-
letiva;
- Executar outras tarefas correlatas, inclusive as editadas no 

- Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias espe-
cíficas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;
- Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes 
Comunitários de Saúde e outros auxiliares, com vistas ao desem-
penho de suas funções;
- Atender a solicitações, demandas correlatas e cronogramas esta-
belecidos, em sua área, pelo responsável hierárquico.

ENGENHEIRO AGRIMENSOR - 10H
- Executar atividades que dizem respeito ao planejamento de ações 
de trabalho, elaboração, implantação e gerenciamento de proje-
tos, organização de sistemas de informações gerenciais, análise 
e sistematização de processos de trabalho e assuntos correlatos;
- Executar atividades relativas ao planejamento e estruturação 
de atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos 
serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos da 
unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado;
- Elaborar, executar planos, programas, projetos, métodos e estra-
tégias de trabalho;
- Acompanhar a legislação aplicável aos objetivos da unidade or-
ganizacional e/ou à
área a qual encontra-se habilitado;
- Elaborar estudos e emitir de pareceres por solicitação do dirigen-
te da unidade organizacional;
- Coordenar equipes de trabalho por definição do Secretário Mu-
nicipal;
- Prestar assessoria em sua área de habilitação profissional aos 
dirigentes das unidades organizacionais da Prefeitura Municipal;
- Executar atividades de natureza burocrática, de atendimento e 
orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os 
assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação 
profissional;
- Operar equipamentos que sejam necessários ao desempenho de 
suas atividades profissionais;
- Executar atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos 
objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, encami-
nhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, 
registros, informações escritas ou verbais, entre outras;
- Executar estudos e levantamentos de obras topográficas em ge-
ral;
- Executar planilhamento planimétrico e planialtimétrico, terrapla-
nagem e demarcação de área;
- Elaborar estudos e projetos de estradas, barragens e afins;
- Demarcar áreas de reservas legais para fins de averbação em 
registro imobiliário; - Executar a regularização fundiária de áreas;
- Fornecer apoio na atualização de cadastro técnico de imóveis 
urbanos e rurais;
- Executar projetos de loteamentos, desmembramentos e remem-
bramentos;
- Participar dos de planos diretores municipais;
- Implantar a base cartográfica e cartografia digital;
- Elaborar orçamentos ligados à área de engenharia agrimensora;
- Zelar pela padronização, mensuração e controle de qualidade 
nos serviços prestados;
- Execução das demais atividades correlatas, compreendidas na 
regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da 
administração pública municipal, solicitadas pelo seu superior ime-
diato.
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- Planejar serviços ou programas de nutrição visando atender as 
ações e programas municipais, fazendo-o com observação à qua-
lidade e boas técnicas de manuseio e preparação;
- Organizar cardápios e elaborar dietas;
- Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se 
nos cardápios e no número de refeições a serem servidas e no 
estoque existente;
- Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 
produtividade, higiene e preservação ambiental;
- Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o 
preparo, distribuição de refeições, recebimento dos gêneros ali-
mentícios, sua armazenagem e distribuição;
- Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição 
dos alimentos, a fim de contribuir para a melhoria protéica, racio-
nalidade e economicidade dos regimes alimentares;
- Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, 
observando e analisando o ambiente interno, orientando e super-
visionando os funcionários e providenciando medidas adequadas 
para solucionar os problemas pertinentes, para oferecer alimenta-
ção sadia e bom aproveitamento da matéria prima;
- Orientar e fiscalizar o trabalho das merendeiras nas escolas, 
quanto a escolha e aplicação de cardápios e manipulação de ali-
mentos - Planejar e ministrar cursos de educação alimentar e nu-
tricional;
- Prescrever suplementos nutricionais necessários à complemen-
tação da dieta;
- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 
das atividades próprias do cargo;
- Orientar tecnicamente a elaboração de licitações na área alimen-
tar zelando pela aplicação das normas e técnicas adequadas de 
composição de alimentos, pesagem, etc.
- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regu-
lamento da profissão;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico;

ODONTÓLOGO ESF
- Realizar os procedimentos clínicos definidos nas normas opera-
cionais básicas do Sistema Único de Saúde e demais normativas 
vigentes no que tange a esta atribuição funcional;
- Realizar exames clínicos com a finalidade conhecer a realidade 
epidemiológica de saúde bucal dos usuários;
- Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para 
a população adstrita;
- Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas 
complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acom-
panhamento;
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências;
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
- Realizar os procedimentos clínicos definidos pelas normas ope-
racionais básicas de saúde vigentes no Sistema Único de Saúde;
- Realizar cirurgias ambulatoriais;
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade 
dos diagnósticos;
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua com-
petência;
- Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção 
básica para a população;
- Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas 
mais complexos, a outros níveis de especialização, assegurando 
o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de comple-
mentação do tratamento;
- Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clíni-
ca à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos 
específicos, de acordo com plano de prioridades locais;
- Tratar as afecções da boca, usando procedimentos clínicos e/ou 
cirúrgicos para a conservação dos dentes e gengivas;
- Aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene, para orientá
-los na proteção dos dentes e gengivas;

respectivo regulamento da profissão, compatíveis com sua forma-
ção, previstas em lei, regulamento ou por determinação de supe-
riores hierárquicos.

MÉDICO CLÍNICO GERAL- MÉDICO ESF
- Realizar atividades e procedimentos com ênfase em clínica mé-
dica, de acordo com as regras, rotinas e técnicas de procedimento 
estabelecidos pela ciência médica;
- Efetuar procedimentos, cirúrgicos, interpretação de laudos, pres-
crição de medicamentos e demais atividades inerentes à atividade 
médica;
- Analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, bioquími-
co, hematológico e outros, comparando-os com os padrões nor-
mais, para confirmar e informar o diagnóstico;
- Atender as demandas do sistema de atendimento mantido pela 
administração em conformidade com as normas e metodologia de 
organização estabelecidos;
- Prestar atendimento médico e ambulatorial a pacientes da rede 
de atendimento;
- Prescrever medicamentos, respeitando a política municipal de 
assistência farmacêutica, indicando dosagem e a respectiva via de 
administração;
- Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclu-
são diagnosticada, tratamento e evolução da doença;
- Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, 
para atender determinações legais;
- Atuar na área de urgência, emergência clínica, cirúrgicas e trau-
máticas, quando necessário;
- Examinar pacientes, solicitando e interpretando exames e aná-
lises, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução de 
pacientes, registrando a consulta em documentos próprios e en-
caminhando quando necessário;
- Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnós-
tico de saúde da área, analisando dados de morbidade e mortali-
dade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunida-
de, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem 
implantadas;
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as 
ações desenvolvidas, participando de estudos de casos, estabe-
lecendo planos de trabalho, visando prestar assistência de saúde 
integral ao indivíduo;
- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, 
rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade ações 
de saúde;
- Participar dos programas ESF e seus objetivos;
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades dele-
gadas;
- Realizar exames em peças operatórias ou de necropsias para fins 
de diagnósticos;
- Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes;
- Assinar declaração de óbito;
- Atuar nas demais tarefas e atividades inerentes à sua formação 
profissional, fazendo-o, quando necessário, na sua área de es-
pecialidade, de acordo com as determinações ético-profissionais;
- Cumprir e fazer cumprir os protocolos médicos estabelecidos 
pelo Sistema Único de Saúde;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico;
- Executar as demais atividades correlatas à sua atividade profis-
sional, com eficiência e zelo, sempre em estreito cumprimento à 
legislação e normas vigentes.
- Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter pre-
ventivo;
- Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especiali-
zação aos usuários do SUS;
- Exercer outras atividades, compatíveis com a sua formação, pre-
vistas em Lei, regulamento ou por determinação superior.

NUTRICIONISTA
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recuperação, reabilitação da saúde mental e valorização do ser 
humano;
- Proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de comporta-
mento humano para possibilitar a orientação à seleção e ao trei-
namento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia 
clínica;
- Realizar diagnóstico e atendimento psicológico;
- Elaborar laudos psicológicos;
- Efetuar o acompanhamento em pacientes em situação de risco;
- Participar de oficinas terapêuticas, realizar grupos temáticos e 
psicodiagnósticos;
- Oferecer psicoterapia, ludoterapia individual e ou grupal, com 
acompanhamento clínico, para tratamento dos casos;
- Empregar técnicas como testes de inteligências e personalidade, 
observações de conduta;
- Atender crianças com problemas de deficiência mental e senso-
rial ou portadora de desajustes familiares ou escolares, encami-
nhando-se para as escolas ou classes especiais;
- Promover e participar de ações intersetoriais com outras secreta-
rias do poder público sociedade civil;
- Orientar e encaminhar clientela para atendimento curativo e/ou 
preventivo no âmbito da saúde mental;
- Orientar familiares;
- Realizar e participar de programas educativos para pais e educa-
dores, voltados à prevenção e solução de problemas relacionados 
a dependências químicas;
- Prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus familia-
res, bem como a alcoolistas e toxicômanos;
- Formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psi-
cológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas psicopeda-
gógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e 
psicológico necessário ao estudo dos casos;
- Manter atualizado o prontuário de casos estudados;
- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 
das atividades próprias do cargo;
- Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidiscipli-
nares e programas de ação comunitária visando a construção de 
ações integradas;
- Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psico-
logia no âmbito da saúde, educação, trabalho, assistência social 
e outros;
- Assessorar, prestar consultoria e dar pareceres dentro de uma 
perspectiva psicossocial;
- Elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos;
- Manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela 
Psicologia;
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, 
em sua área, pelo responsável hierárquico.

TÉCNICO PEDAGÓGICO
Articular as diferentes tendências relacionadas ao processo peda-
gógico, buscando unidade de ação, com vistas às finalidades da 
educação;
Acompanhar o trabalho da escola assessorando a direção no diag-
nóstico, no planejamento e na avaliação de resultados, na pers-
pectiva de um trabalho coletivo e interdisciplinar;
Buscar atualização permanentemente;
Ajudar a implantar e manter formas de atuação, estabelecidas 
com o propósito de assegurar as metas e objetivos traçados para 
garantir a função social da escola;
Coletar, organizar e socializar a legislação de ensino e de adminis-
tração de pessoal;
Colaborar com a direção da escola no sentido de organizar e dis-
tribuir recursos físicos e humanos, necessários à viabilização do 
projeto político-pedagógico da escola;
Coordenar o processo de elaboração e atualização do Regimento 
Escolar, garantindo o seu cumprimento;
Colaborar na elaboração de diretrizes científicas e unificadoras do 
processo administrativo, que levem à consecução da filosofia e da 

- Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou 
por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afec-
ções, determinando-lhes a extensão e a profundidade;
- Extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos 
especiais para prevenir infecções normais;
- Registrar na Ficha D - Saúde Bucal, do Sistema de Informação da 
Atenção Básica - Siab - todos os procedimentos realizados;
- Coordenar ações coletivas voltadas para à promoção e preven-
ção em saúde bucal;
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as 
ações coletivas;
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo Técnico em Saúde 
Dental - TSB e o Atendente de Consultório dentário - ACD;
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às 
ações educativas e preventivas em saúde bucal;
- Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter pe-
ventivo;
- Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saú-
de bucal da população adscrita;
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governa-
mentais no âmbito dos programas específicos;
- Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, pre-
vistas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hie-
rárquicos.

PROFESSORES (todas as áreas)
Participar da elaboração do Regimento Escolar e Proposta Peda-
gógica da escola;
Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;
Participar do processo de planejamento das atividades da escola;
Elaborar programas, planos de curso, atendendo o avanço da tec-
nologia educacional e as diretrizes do ensino;
Executar o trabalho docente em consonância com o plano curri-
cular da escola;
Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famí-
lias e a comunidade;
Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento es-
colar, nos prazos estabelecidos;
Estabelecer formas alternativas de recuperação para alunos que 
apresentarem menor rendimento;
Atualizar-se em sua área de conhecimento;
Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional;
Zelar pela aprendizagem do aluno;
Manter-se atualizado sobre legislação de ensino;
Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e 
conselho de classe;
Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua 
classe;
Seguir as diretrizes do ensino, emanados do órgão superior com-
petente;
Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores espe-
cíficos de atendimento;
Zelar pela disciplina e pelo material docente;
Executar, outras atividades afins e compatíveis com o cargo.

PSICÓLOGO
- Atuar em parceria e integração com as equipes multisetoriais 
atuantes no município, em especial, no atendimento de programas 
federais ligados à assistência social, educação e saúde;
- Trabalhar em equipes multiprofissionais, colaborando na constru-
ção dos projetos terapêuticos e executando metas e metodologias 
derivadas dos programas implementados no município;
- Desenvolver diagnóstico psicossocial no setor em que atua vi-
sando à identificação de necessidades e da clientela alvo de sua 
atuação, proporcionando, por intermédio do acompanhamento 
profissional, acompanhamento e resolução das demandas;
- Desenvolver atividades que visem a preservação, promoção, 
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básicas. Unidades de Medidas. Cálculo de área. Figuras Geomé-
tricas. operações com números naturais: adição, subtração, mul-
tiplicação e divisão;, grandezas e medidas; conjuntos. Medidas de 
tempo, porcentagem, juros simples.

CONHECIMENTOS INERENTES AO CARGO

Agente de Limpeza Urbana, Obras e Serviços Gerais
Gari/Separador de Resíduos Sólidos
Servente de Escola
Faxineira/Copeira
Zelador de Escola
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas 
de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. 
Utilização de materiais e equipamentos de limpeza. Guarda e ar-
mazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no 
desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso 
correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e 
conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; dosagem 
dos produtos para limpeza; Noções básicas de segurança e higie-
ne do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. Importância 
da disciplina no trabalho. Simbologia dos produtos químicos e de 
perigo; Noções de operação de maquinas simples para limpeza e 
conservação do ambiente; Reciclagem de lixo; limpeza e higie-
nização de prédios públicos, superfícies brancas e revestimentos 
cerâmicos; Noções de higiene e higiene no ambiente de trabalho; 
limpeza e higienização de banheiros e áreas comuns; armazena-
mento, cuidados de manuseio e destino do lixo. Noções de ética 
e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; 
regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de com-
portamento profissional para o trato diário com o público interno 
e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; 
Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio;Exe-
cução de atividades afins, observando se a pratica do dia a dia. 
Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo.Materiais 
de limpeza e sua utilização. Destinação do lixo e reciclagem. Lim-
peza dos diferentes espaços. Conhecimentos teóricos e práticos 
relacionados a faxina, manipulação de alimentos, copa. Noções de 
alimentação, nutrição e grupos de alimentos; Recepção e armaze-
namento de materiais de limpeza. Controle de estoque e técnicas 
de armazenamento de alimentos
Bibliografia Sugerida: a critério do candidato, podendo ser quais-
quer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

Borracheiro e Lubrificador
Lavador de Frota
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas 
de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. 
Utilização de materiais e equipamentos de limpeza. Guarda e ar-
mazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no 
desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso 
correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e 
conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; Conheci-
mento sobre materiais e equipamentos e ferramentas utilizados na 
atividade. Normas de segurança: acidentes de trabalho: concei-
to, causas, prevenção. Normas básicas de higiene: vida saudável; 
CIPA. EPIs - Equipamento de Proteção Individual, Noções de ética 
e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; 
regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de com-
portamento profissional para o trato diário com o público interno 
e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; No-
ções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Noções de 
Primeiros Socorros, ética e cidadania e outras conteúdos inerentes 
as atribuições do cargo e a execução das atividades que o mesmo 
exige. Bibliografia Sugerida: a critério do candidato, podendo ser 
quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

Mecânico
Identificação e uso de ferramentas para mecânica de máquinas 

política educacional;
Coordenar a orientação vocacional e o aconselhamento psicope-
dagógico do educando;
Orientar os professores na identificação de comportamentos di-
vergentes dos alunos, bem como de propostas alternativas de 
solução;
Subsidiar os professores quanto à utilização de recursos psicope-
dagógicos;
Promover o aconselhamento psicopedagógico dos alunos, indivi-
dual ou em grupo, aplicando os procedimentos adequados;
Participar na construção do projeto político-pedagógico;
Participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar, 
identificando o contexto sócio-econômico e cultural em que o alu-
no vive;
Estimular a reflexão coletiva de valores morais e éticos, visando a 
construção da cidadania;
Colaborar na construção da auto-estima do aluno, visando a 
aprendizagem do mesmo, bem como à construção de sua identi-
dade pessoal e social;
Influir para que o corpo diretivo e docente ,se comprometam com 
o atendimento as reais necessidades dos alunos;
Avaliar o desempenho da escola, como um todo, de forma a ca-
racterizar suas reais possibilidades e necessidades, seus níveis de 
desempenho no processo de desenvolvimento do currículo e opor-
tunizar tomadas de decisões;
Apresentar propostas que visem a melhoria da qualidade de ensi-
no e o alcance das metas estabelecidas para esse fim;
Coordenar a elaboração do planejamento de ensino e de currículo;
Orientar e supervisionar atividades visando o pleno rendimento 
escolar;
Assessorar o trabalho docente quanto a métodos e trabalho de 
ensino e colaborar na busca de soluções para os problemas de 
repetência, evasão e reprovação escolar.
Promover o aperfeiçoamento dos professores através de encontro 
de estudo ou reuniões pedagógicas;
Colaborar com as atividades de articulação da escola-família-co-
munidade;
Executar outras atividades afins.

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ATENÇÃO:
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação 
constante dos programas das provas, havidas e publicadas até o 
dia da publicação do presente edital.Nas questões relacionadas 
a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do pro-
grama e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas 
a qualquer versão dos softwares existentes no mercado.As biblio-
grafias são meramente sugestões ficando a cargo do candidato 
pesquisar e adquirir o material para estudo.

CARGOS NÍVEL ALFBETIZADO e FUNDAMENTAL INCOMPLETO e 
FUNDAMENTAL COMPLETO

PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS - COMUM A TODOS OS 
CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Leitura e Interpretação de Textos; Vogais e Consoantes; Maiús-
culas e Minúsculas; Separação de sílabas; Ditongos, tritongos, 
Aumentativo e Diminutivo; Masculino e Feminino (artigos); nu-
merais; Sinônimo e Antônimo; Plural e Singular; Coletivos; Subs-
tantivos;Dígrafos e hiatos; encontros vocálicos; encontros conso-
nantais; sílabas; tonicidade das sílabas. Substantivos, Noções de 
tempos verbais.

MATEMÁTICA
Noções de cálculos, situações-problema para uso das operações 
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Autorização e permissão para dirigir. Categorias. Exames. Apren-
dizagem. Expedição. Infrações. Penalidades: Advertências. Multa. 
Suspensão do direito de dirigir. Apreensão do veículo. Cassação 
da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Pro-
cesso administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de trânsito: 
Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: 
Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. 
Manutenção periódica e preventiva do veículo. Cinto de seguran-
ça. Condutor. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de 
álcool, drogas e medicamentos. Mecânica básica: Noções básicas 
de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, 
motor e transmissão. Rodas, direção, freios, suspensão e siste-
ma elétrico. Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: 
Noções básicas de primeiros socorros. Manutenção dos sinais 
vitais. Procedimentos emergenciais. Movimentação e transporte 
de emergência. Administração pública. Poderes Administrativos. 
Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil 
da Administração; Noções de ética e cidadania e outros conceitos 
inerentes as atribuições do cargo. ECA- Estatuto da Criança e Do 
Adolescente - Estatuto do Idoso.
Bibliografia Sugerida
Publicações do site oficial do Ministério da Educação (apostilas e 
cartilhas), www.mec.gov.br
Publicações do site oficial do Ministério da Saúde (apostilas e car-
tilhas), www.saude.gov.br
Publicações do site oficial do Ministério da Assistência social, www.
mds.gov.br
Legislação pode ser encontrada em www.planalto.gov.br
Outras obras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras 
atualizadas sobre os conteúdos especificados

Operador de Tratores Agrícolas
Operador de Máquinas e Equipamentos
Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 
1997, atualização e Legislação Complementar. Resoluções do CON-
TRAN. Noções de Manutenção, Conservação e Limpeza das Má-
quinas e Equipamentos de Trabalho. Utilização dos equipamentos 
apropriados para cada serviço específico. Cuidados necessários na 
utilização do equipamento com segurança. Utilização de Equipa-
mentos de Proteção Individual necessários para o desempenho da 
função. Princípios de manutenção de veículos e máquinas. Tipos 
de óleos lubrificantes. Sistema elétrico. Sistema de arrefecimento. 
Conhecimentos básicos de primeiros socorros. Noções básicas de 
mecânica. Noções básicas de direção defensiva.
Bibliografia Sugerida: a critério do candidato, podendo ser quais-
quer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

Vigia
Noções de segurança no trabalho: EPIS - Equipamentos de Prote-
ção Individual e coletiva; Regras de Segurança; Relações interpes-
soais; Ética profissional; Noções acerca das funções inerentes ao 
cargo, tais como: Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância; 
Prevenção de acidentes; Primeiros socorros; Atitudes diante de 
incêndios (uso de extintores); Conhecimentos básicos inerentes 
à área de atuação, especificamente sobre serviços de vigia e de 
vigilância (desarmada) de bens públicos móveis e imóveis, sejam 
patrimoniais ou de domínio público; conhecimentos acerca das 
formas de comunicação dos atos de depredação do patrimônio pú-
blico, inclusive do patrimônio, histórico e cultural e das formas de 
comunicação das tentativas de arrombamento de portas, janelas, 
guaritas, outros e outros acessos aos prédios públicos municipais; 
conhecimentos sobre equipamentos necessários ao exercício das 
atribuições do cargo, bem como sua manutenção e conservação; 
conhecimentos sobre o controle de entrada e saída de pessoas e 
veículos nos locais de vigilância e da forma e meios para a comuni-
cação de anormalidades e ocorrências diversas, no local e horário 
de trabalho. Noções de ética e cidadania; Regras de comporta-
mento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no servi-
ço público; regras básicas de comportamento profissional para o 

pesadas, caminhões e automóveis. Motores a gasolina: Compo-
nentes. Funcionamento. Manutenção e reparos. Motores diesel: 
Componentes. Funcionamento. Manutenção e reparos. Sistemas 
elétricos de máquinas pesadas: Componentes. Funcionamento. 
Manutenção e reparos. Instrumentos de medição, tipos de peças e 
ferramentas. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Noções 
de segurança individual, coletiva e de instalações. Noções de ética 
e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; 
regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de com-
portamento profissional para o trato diário com o público interno 
e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Bi-
bliografia Sugerida: a critério do candidato, podendo ser quaisquer 
obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

Merendeira
Noções de alimentação, nutrição e grupos de alimentos; Etapa 
da produção de refeições; Recepção e armazenamento de gêne-
ros alimentícios, pré-preparo, preparo e distribuição. Controle de 
estoque e técnicas de armazenamento de alimentos. Manuseio e 
conservação de equipamentos e utensílios; Noções de higiene e 
higiene no ambiente de trabalho e higiene dos alimentos; Técni-
cas de uso e conservação de material de limpeza; Simbologia dos 
produtos químicos e de perigo; Noções de operação de maquinas 
simples para limpeza e conservação do ambiente; Reciclagem de 
lixo; limpeza e higienização de prédios públicos, superfícies bran-
cas e revestimentos cerâmicos; Noções de higiene e higiene no 
ambiente de trabalho; limpeza e higienização de banheiros e áreas 
comuns; armazenamento, cuidados de manuseio e destino do lixo 
hospitalar. Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento 
no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; 
regras básicas de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo 
patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de traba-
lho e incêndio; Conhecimentos básicos de normas de higiene no 
ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda de materiais 
sob sua responsabilidade; Execução de atividades afins, observan-
do se a pratica do dia a dia. Conhecimentos básicos inerentes às 
atividades do cargo.

Monitor de ônibus
Conhecimentos de acordo com as atribuições exigidas para o car-
go conforme anexo deste edital. - Noções do Código Nacional de 
Trânsito. ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente. Noções de 
tempo e espaço, comportamento, segurança no trabalho, higiene 
pessoal, respeito e cidadania, Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, Noções de Jogos, Recreação, Atividades Recreativas, Brinca-
deiras e Gêneros Literários Infantis. Atendimento a Portadores de 
Necessidades Especiais; Regras de comportamento no ambiente 
de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras bá-
sicas de comportamento profissional para o trato diário com o 
público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patri-
mônio público; Código de Trânsito Brasileiro. Noções de prevenção 
de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos básicos de 
normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza 
e guarda de materiais sob sua responsabilidade; Execução de ati-
vidades afins, observando se a pratica do dia a dia.

Motorista de Ambulância, Automóvel, Caminhão e Ônibus
Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal 
nº 9.503 de 23/9/1997) e legislação complementar atualizada. 
Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: 
disposições gerais, composição e competências. Normas gerais de 
circulação e conduta. Educação para o trânsito: conceito, propos-
tas, responsabilidade dos órgãos competentes. Sinalização: obje-
tivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização 
de trânsito. Veículos: Classificação. Características. Segurança. 
Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. 
Identificação. Registro de veículos. Licenciamento. Habilitação: 
Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. Normas. 
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quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

INFORMÁTICA BÁSICA
Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sis-
tema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, forma-
tação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresen-
tações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de 
atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; nave-
gação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares 
maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização 
de cópias de segurança.
Bibliografia Sugerida
Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas-
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
COMUNS A TODOS OS CARGOS:
Temas gerais de Direito Administrativo: Regime jurídico adminis-
trativo. A Administração Pública. Poderes e deveres do adminis-
trador público. Uso e abuso do poder. Organização administrativa 
brasileira. Poderes Administrativos: poder vinculado, poder discri-
cionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar 
e poder de polícia. Atos Administrativos. Serviços Públicos: con-
ceitos :classificação; regulamentação; controle; permissão; con-
cessão e autorização. Correspondência Oficial. Relações públicas 
e interpessoais, Noções de ética e cidadania e outros conceitos 
inerentes as atribuições do cargo.

AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
ATENDENTE DE SAÚDE
AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO
RECEPCIONISTA
Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e 
externo. Comunicação; Elementos da comunicação, emissor e 
receptor; Redação e Documentos oficiais: formas de tratamen-
to, elaboração, organização e expedição de documentos oficiais 
como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, atestado, declara-
ção, despacho, portaria, moção, pedido de providência, requeri-
mento, circular e etc.; Recepção e despacho de documentos; Uso 
de equipamentos de escritório. Correspondência Oficial, recebi-
mentos e envios; Técnicas de arquivos, organização, localização e 
manutenção; Protocolos em geral, recebimento, envio e registro; 
Correspondência Oficial. Conhecimento de arquivo, redação ad-
ministrativa, carta comercial, requerimento, circular, memorando, 
ofícios, telegrama. Correio eletrônico. Conhecimento das rotinas 
de expedição de correspondência. Noções gerais de relações hu-
manas. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas. Noções 
de Cidadania; Relacionamento Interpessoal; Linguagem social. 
Conhecimentos básicos em informática: Software, hardware e re-
des. Editor de texto. Planilha Eletrônica. Conceitos de Internet e 
Intranet. Correio eletrônico. Cópias de segurança (backup). Con-
ceito e organização de arquivos (pastas/diretórios). Tipos de ar-
quivos. Noções básicas de armazenamento de dados. ECA - Esta-
tuto da Criança e do Adolescente.- Brasil. Manual de Redação da 
Presidência da República disponível em http://www4.planalto.gov.
br/legislacao

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
Promoção, prevenção e proteção à saúde.- Noções de Vigilância à 
Saúde, Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças: Vetores; 
Doença de Notificação compulsória; Noções de reconhecimento 
geográfico: tipo de marcações e elaboração de mapas e croquis; 
Dengue: aspectos clínicos, tipos e respectivos tratamentos, teoria 
do trabalho de campo no combate ao mosquito; Doenças endêmi-
cas: aspectos clínicos, tratamento, região endêmicas; Noções de 
microbiologia, vírus, bactérias e protozoários; Ações de Educação 
em Saúde na Estratégia Saúde da Família.- Ações do Agende de 

trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; 
Zelo pelo patrimônio público;
Bibliografia Sugerida: a critério do candidato, podendo ser quais-
quer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS - COMUM A TODOS OS 
CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Interpretação de Textos - Língua escrita objetiva e suas formas; 
Morfologia, Fonética e Fonologia, Ortografia, classe estrutura e 
formação de palavras, frase, oração, período, pontuação, deriva-
ção e composição, substantivo, adjetivo, pronome, verbos, artigo, 
numerais, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período 
e sua construção, sujeito, predicado, oxítonas, paroxítonas, pro-
paroxítonas, acentuação gráfica, Sintaxe, figuras de sintaxe, con-
cordância, figuras de linguagem, noções de versificação, literatura 
brasileira; Gêneros literários e discursivos.
Bibliografia Sugerida
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: 
Moderna, 1990.
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do 
português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. Ed. 
2010.
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua por-
tuguesa. 26. Ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional. 1985.
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da 
língua portuguesa. R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995.
ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramática normativa da língua 
portuguesa. 26. Ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 1985.
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio e Ou-
tras Gramáticas Normativas.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas 
sobre os conteúdos especificados.

MATEMÁTICA
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números 
racionais, operações com números naturais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão; Espaço e forma, grandezas e medidas; 
Expressões numéricas, múltiplos, resolução de problemas, regras 
de três simples e composta, sistema de numeração decimal e ro-
mana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, semelhança 
de figuras, números, formas geométricas, medidas de comprimen-
to, ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígo-
nos, frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, 
porcentagem, juros simples e compostos, medidas de superfície, 
gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigo-
nometria, geometria, geometria analítica, equações de primeiro e 
segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão Arit-
mética e Progressão Geométrica.
Bibliografia Sugerida
GIOVANNI, José Ruy; BONJORNO, José Roberto, GIOVANNI JR., 
J.Matemática Fundamental: 2º, Grau - volume único.. SP, Ed. FTD, 
2008.
Outros Livros de Matemática do ensino médio
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas 
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS GERAIS
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Ar-
tes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do 
Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio 
ambiente
Bibliografia Sugerida
Almanaque Abril 2013.
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abran-
gem o programa proposto e a critério do candidato, podendo ser 
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Programa Educação Inclusiva; Direito a Diversidade; Convenção 
da Guatemala Decreto nº 3.956/2001; Celestin Freinet e a aula 
passeio. Código de Trânsito Brasileiro no que diz respeito à sinali-
zação e cuidados com o pedestre.
Bibliografia Sugerida
Publicações do site oficial do Ministério da Educação (apostilas e 
cartilhas), www.mec.gov.br
Publicações do site oficial do Ministério da Assistência social, www.
mds.gov.br
Legislação pode ser encontrada em www.planalto.gov.br
Outras obras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras 
atualizadas sobre os conteúdos especificados.

AUXILIAR DE FARMÁCIA
“Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes, leis 8080/90 e 
8142/90. Noções sobre medicamentos: armazenamento, classes 
terapêuticas, formas farmacêuticas, vias de administração de me-
dicamentos, medicamentos de referência, genéricos e similares, 
receituário em farmácia, medicamentos controlados pela portaria 
344/98 e suas atualizações. Boas práticas de dispensação para 
farmácias e drogarias. Farmácia básica no ambiente do SUS: es-
trutura e organização. Legislação pertinente desses itens.” Noções 
da legislação farmacêutica e sanitária, Deontologia (ética profis-
sional e responsabilidade social, Higiene e segurança no trabalho, 
Dispensação de produtos farmacêuticos, Organização e funciona-
mento de farmácia.

FISCAL DE OBRAS, POSTURAS E MEIO AMBIENTE
Toda a legislação municipal atinente ao ordenamento urbano 
como plano diretor, código de obras e edificações, posturas. Li-
cenciamento dos Estabelecimentos Industriais, Comerciais e Pres-
tadores de serviços. Fundamentos técnicos e legais da constru-
ção civil. Noções de construção: fundações, estruturas, paredes 
e revestimentos, coberturas. Condições gerais das edificações: 
alinhamentos e afastamentos, classificação dos compartimentos, 
vãos, áreas, circulações em mesmo nível, circulações de ligação 
de níveis diferentes, orientação e insolação. Elementos básicos do 
projeto: plantas, cortes, fachadas e detalhes. Projeto de reforma 
e modificação: acréscimo e demolição. Instalações prediais: hi-
dráulicas, sanitárias e elétricas. Estabelecimentos comerciais; Uso 
de passeio público por estabelecimentos comerciais; Limpeza de 
terrenos urbanos. Auto de infração. Auto de apreensão. Conceito e 
Limites. Parcelamento do solo. Controle de acesso a prédios e ser-
viços públicos e particulares para Deficientes, Idosos, Gestantes 
e Pessoas acompanhadas de crianças de colo. Licença para Edifi-
car (conceito, procedimentos, alteração do projeto).: HABITE-SE, 
Licença para Reforma e Reconstrução, Licença para Demolições, 
Controle sobre o uso e ordenamento do solo, Sinalização de vias 
e obras públicas. Canteiro de obras; proteção e segurança, depó-
sito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramen-
tas. Fundações. Escavações. Escoramentos. Estruturas metálicas. 
Controle tecnológico. Argamassas. Instalações prediais. Alvenarias 
e revestimentos. Esquadrias. Coberturas. Pisos. Impermeabiliza-
ção. Segurança e higiene do trabalho. Ensaios de recebimento da 
obra. Desenho técnico. Noções sobre Desenho técnico: projeções 
ortogonal, plantas, elevações, cortes e detalhes. Perspectivas: lo-
gométricas e cavaleira. Desenhos de arquitetura: plantas, cortes, 
fachadas, perspectivas e detalhes construtivos. Conhecimentos de 
Código de Obras do Município. Controle de execução de obras 
e serviços. Documentação de obras: diários e documentação da 
obra: diários e documentos de legalização. Interdição de Obra. 
Notificação Administrativa. e outros conceitos inerentes as atribui-
ções do cargo. Legislação Ambiental.

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Administração pública. Poderes Administrativos. Atos Administrati-
vos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da Administração. 
Controle Da Administração. Correspondência Oficial, Noções de 
Protocolo, técnicas de arquivo. Redação e Documentos oficiais: 

Combate a Endemias: Atribuições, direitos e deveres; ética;

AGENTE DE ESPORTES
- Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas; - Con-
cepções psicomotoras do exercício físico; - Atividade Física e o 
desenvolvimento humano; - As teorias do Esporte; - As qualidades 
físicas e desportos; - Biologia do esporte; - Fisiologia do exercí-
cio. - Anatomia Humana; - Dimensões filosóficas, antropológicas 
e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces 
com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na 
Educação Física; - Dimensões biológicas aplicadas à Educação Físi-
ca e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade 
física; - Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conte-
údos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; - Es-
porte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação 
didático-pedagógica; A História da Educação Física;. Dança como: 
linguagem que permite exteriorizar sentimentos e emoções, ex-
pressão da própria vida. Educação Física Escolar e qualidade de 
vida, frente à realidade social econômica política e cultural, nos 
seus diferentes significados: Educação, Trabalho, Saúde e Lazer. 
Educação Física e Cidadania. Ginástica como: Forma de exerci-
tação corporal. Jogo como: Produção social no processo ensino 
aprendizagem. Possibilidade de experiências corporais: Recreação 
e jogos. Iniciação ao desporto e a dança. Possibilidades de expe-
riências prático-teóricas, cognitivas, sociais e afetivas, atividades 
lúdicas: a competição/ cooperação/ sociabilizará a reflexão /análi-
se/ compreensão / síntese da realidade física corporal.

AGENTE DE SAÚDE ESF
Noções Básicas sobre Saúde e Saneamento: Saúde física, mental 
e social; Higiene na prevenção das doenças; Necessidades nutri-
cionais; Amamentação; Medidas profiláticas (tipos de vacinas e 
soros); Importância da Imunidade e tipos de Imunidade; Tipos 
de doenças adquiridas; Vírus e principais viroses; Bactérias pato-
gênicas (principais doenças bacterianas); Doenças sexualmente 
transmissíveis; Doenças parasitárias; Epidemiologia (epidemia, 
endemia e pandemia); Qualidade de vida (prevenindo a hiperten-
são e a diabete); Planejamento familiar (métodos contraceptivos); 
Noções de primeiros socorros;

ASSISTENTE DE BIBLIOTECÁRIO
Unidades de informação: tipos de Biblioteca, Centros de Docu-
mentação e Informação;atuação do Auxiliar de Biblioteca. Proces-
samento técnico do acervo. Técnicas e processos de aquisição. 
Tombamento. Representação descritiva: códigos nacionais e inter-
nacionais.Representação temática: sistemas e tabelas internacio-
nais e nacionais de classificação. Localização das obras no acervo, 
conservação de materiais. Inserção de dadosem bases impressas 
ou eletrônicas. Preparação de materiais para circulação. Organiza-
ção, preparo do espaço físico: disposição de mobiliário. Comuni-
cação visual: sinalização. Qualidade no atendimento: Atendimento 
ao público interno e externo, pessoalmente ou através do telefo-
ne; recebimento, orientação e encaminhamento das pessoas ao 
setor específico. Comunicação; Elementos da comunicação, emis-
sor e receptor; Fraseologia adequada para o recepção. Redação e 
Documentos oficiais

AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Conhecimentos Técnico Profissionais:
Educar e cuidar; Higiene, saúde e nutrição infantil. A organização 
do tempo e do espaço na educação; Princípios que fundamentam 
a prática na educação: Pedagogia da infância, dimensões huma-
nas; direitos da infância; relação unidade de educação e família; 
As instituições de educação como espaço de produção das cultu-
ras infantis; Referencial Curricular Nacional Educação Infantil - RC-
NEI. O, Lúdico e a educação, recreação, A inclusão escolar, Função 
e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, 
psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Métodos e 
processos no ensino da leitura. Definições dos tipos de deficiência; 
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materno-infantil, enfermagem em Saúde Pública, vigilância epi-
demiológica; e Sanitária; enfermagem do adolescente, do adul-
to, e do idoso; Noções de administração aplicada ao Técnico de 
enfermagem; Imunizações; Conhecimentos básicos inerentes as 
atividades do cargo; Noções de saúde pública, Política de Atenção 
Básica
Bibliografia Sugerida
Publicações do site oficial do Ministério da Saúde (apostilas e car-
tilhas), www.saude.gov.br
Publicações do site oficial do Ministério da Assistência social, www.
mds.gov.br
Legislação pode ser encontrada em www.planalto.gov.br
Outras obras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras 
atualizadas sobre os conteúdos especificados.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS - COMUM A TODOS OS 
CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Interpretação de Textos - Língua escrita objetiva e suas formas; 
Morfologia, Fonética e Fonologia, Ortografia, classe estrutura e 
formação de palavras, frase, oração, período, pontuação, deriva-
ção e composição, substantivo, adjetivo, pronome, verbos, artigo, 
numerais, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período 
e sua construção, sujeito, predicado, oxítonas, paroxítonas, pro-
paroxítonas, acentuação gráfica, Sintaxe, figuras de sintaxe, con-
cordância, figuras de linguagem, noções de versificação, literatura 
brasileira; Gêneros literários e discursivos.
Bibliografia Sugerida
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: 
Moderna, 1990.
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do 
português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. Ed. 
2010.
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua por-
tuguesa. 26. Ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional. 1985.
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da 
língua portuguesa. R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995.
ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramática normativa da língua 
portuguesa. 26. Ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 1985.
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio e Ou-
tras Gramáticas Normativas.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas 
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS GERAIS
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Ar-
tes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do 
Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio 
ambiente
Bibliografia Sugerida
Almanaque Abril 2013.
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abran-
gem o programa proposto e a critério do candidato, podendo ser 
quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

INFORMÁTICA BÁSICA
Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sis-
tema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, forma-
tação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresen-
tações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de 
atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; nave-
gação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares 
maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização 
de cópias de segurança.
Bibliografia Sugerida
Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática.

formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de 
documentos oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, 
atestado, declaração, despacho, portaria, requerimento, circular e 
etc. Noções de elaboração de relatórios e lavratura de atos cabí-
veis.Noções de saúde pública, epidemiologia, controle de poluição 
do ar. Sistemas de abastecimento de água, captação, tratamento e 
distribuição. Qualidade da água. Sistemas de esgoto sanitário, tra-
tamento e disposição final. Controle de poluição da água, sistemas 
de drenagem urbana. Resíduos sólidos e limpeza pública. Controle 
de poluição do ar. Impactos ambientais/poluição e conservação 
dos recursos naturais. Manipulação, comercialização, Armazena-
mento e transporte de produtos de origem vegetal e animal. Pla-
no Diretor Municipal (Lei 601/2010), Leis Municipais: 602/2010, 
603/2010; 604/2010; 605/2010; 606/2010; 607/2010; 691/2013; 
712/2013, Lei Nº 037/92, de 14 de Dezembro de 1992, que Dis-
põe Sobre as Normas de Saúde e Vigilância Sanitária e Estabe-
lece Penalidades e dá Outras Providências E suas alterações. Lei 
607/2010 - Lei - 29/12/2010- Dispõe sobre o Código de Posturas e 
Meio Ambiente do Município de Maracajá, Regulamentando o Po-
der de Polícia do Município e dá Outras Providências. Lei 75/1994 
- Lei - 24/11/1994 - Institui o Código de Posturas do Município de 
Maracajá E dá Outras Providências (leis citadas e suas alterações.

TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Correspondência Oficial, recebimentos e envios; Técnicas de ar-
quivos, organização, localização e manutenção; Protocolos em 
geral, recebimento, envio e registro; Elaboração de Atas, reque-
rimentos, ofícios, comunicação interna. Ética Profissional; Quali-
dade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo, 
pessoalmente ou através do telefone; recebimento, orientação 
e encaminhamento das pessoas ao setor específico. Comunica-
ção; Elementos da comunicação, emissor e receptor; Fraseologia 
adequada para o recepcionista. Redação e Documentos oficiais: 
formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de 
documentos oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, 
atestado, declaração, despacho, portaria, requerimento, circular 
e etc.; Noções de Arquivo: organização de arquivos e protocolos; 
Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamentos de 
escritório. Noções básicas de administração pública e direitos e 
deveres do servidor público. Noções de ética e cidadania; Infor-
mática Básica; e outros conceitos inerentes as atribuições do car-
go.Política de Recursos Humanos; Noções Básicas de Processos e 
Procedimentos Licitatórios; Noções de Gestão Pública; - Lei- Lei de 
Responsabilidade Fiscal; - Lei 8.666/93 Lei de Licitações; - Lei que 
instituiu a licitação na modalidade de pregão (Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002); - Planejamento Estratégico; Correspondência 
Oficial; -; Técnica Legislativa; - Informática básica, internet, edi-
tor de texto e planilhas, noções de logística para recebimento e 
distribuição de materiais, noções de controle financeiro, emissão 
de carnês, guias, balancetes, lançamentos, noções de liderança e 
treinamento e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
- Brasil. Manual de Redação da Presidência da República disponível 
em http://www4.planalto.gov.br/legislacao

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Legislação: SUS, ESF, SUAS, ECA, Constituição Federal no que diz 
respeito à Saúde e Estatuto do Idoso
Conhecimentos Técnico Profissionais:
Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Trabalho em equipe. 
Educação em Saúde: conceitos básicos. Manter a assepsia dos 
equipamentos e materiais assim como do local de trabalho; co-
nhecer Ética e legislação em enfermagem; Regulamentação do 
exercício profissional; Código de ética dos profissionais de en-
fermagem; Técnicas básicas de enfermagem; Noções de rotinas 
administrativas ambulatoriais; Biossegurança; Administração de 
medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem 
de drogas e soluções, vias de administração); Enfermagem mé-
dico-cirúrgica: Limpeza, desinfecção e esterilização de material; 
Assistência de urgência e emergência ambulatorial; Enfermagem 
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ASSISTENTE SOCIAL
Código de ética profissional do assistente social. Atuação dos con-
selhos municipais cuja instituição e atribuições sejam voltadas a 
atividades sociais; noções inerentes aos programas de assistência 
social pública, junto aos idosos, às crianças; conhecimentos das 
estruturas públicas de assistência social; atividades possíveis de 
execução junto às comunidades, objetivando melhorias de quali-
dade de vida dos indivíduos. Conhecimentos básicos inerentes à 
área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo, do serviço 
público e de servidores públicos municipais. Medidas sócio-educa-
tivas, reinserção social, liberdade assistida e prestação de servi-
ços. Direitos Humanos éticos e cidadania: Lei nº. 11.340, de 07 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). Lei de Regulamentação da 
profissão do Assistente Social; Política Nacional do Idoso; Estatuto 
das Pessoas com Deficiência. Programas, serviços e metodologia 
do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, Programas, 
serviços e metodologia do centro de referência especializado de 
Assistência Social - CREAS.; Administração pública. Poderes Admi-
nistrativos. Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabi-
lidade Civil da Administração; Noções de ética e cidadania. Ética 
Profissional e outros conteúdos inerentes ao cargo.

AUDITOR FISCAL
Lei tributária. Fato gerador. Base de cálculo. Alíquota. Lançamen-
tos - modalidades: por declaração, de ofício e por homologação, 
revisão, atualização de valores imobiliários, recursos contra lan-
çamentos. Crédito tributário - exigibilidade, extinção, pagamento, 
decadência, prescrição, exclusão, anistia, cobrança judicial. Imu-
nidade e isenção - isenções: unilaterais, bilaterais, subjetivas e ob-
jetivas. Incidência e não incidência. Bitributação e “BIS IN IDEM”. 
Parafiscalidade e extrafiscalidade. Normas gerais de direito finan-
ceiro e tributário. Tributos e outras receitas municipais. Impostos 
privativos - imposto predial urbano (IPTU): zona urbana - inci-
dência, alíquotas, base de cálculo e contribuintes, imposto sobre 
transmissão “inter vivos” de imóveis e de direitos reais (ITBI), 
imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISS) - incidência, 
base de cálculo e contribuinte. Impostos partilhados - imposto 
de renda, imposto territorial rural (ITR), imposto sobre a proprie-
dade de veículos automotores (IPVA), imposto sobre operações 
relativas ‘a circulação de mercadorias e sobre prestações de servi-
ço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
(ICMS), imposto sobre produtos industrializados (IPI), fundo de 
participação dos municípios (FPM) e outros fundos. Tributos co-
muns - taxas diversas e contribuição de melhoria. Outras receitas 
- preços, empréstimos, financiamentos, auxílios e subvenções. Tri-
butos municipais: critérios estruturais; princípios constitucionais; 
da progressividade; isenções tributárias; do processo administra-
tivo. Autonomia e competência tributária do município. Extinção 
do crédito tributário; Contribuição de melhoria; Lei 8.666; Código 
Tributário Nacional; Tributos na Constituição Federal; Legislação 
Tributária Municipal. Qualidade no atendimento: Atendimento ao 
público interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; 
recebimento, orientação e encaminhamento das pessoas ao setor 
específico. Noções de Arquivo: organização de arquivos e proto-
colos; Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamen-
tos de escritório. Administração pública. Poderes Administrativos. 
Atos Administrativos. Licitações. Contratos Administrativos. Servi-
ços Públicos. Servidores Públicos. Responsabilidade Civil da Ad-
ministração. Controle Da Administração. Correspondência Oficial. 
Redação Oficial. Formas De Tratamento. Expressões e Vocábulos 
Latinos de uso frequente nas Comunicações Administrativas Ofi-
ciais. Modelos e/ou Documentos utilizados. Cuidados com o am-
biente de trabalho: Noções de segurança e higiene do trabalho. 
Legislação: Constituição Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal, 
Lei de Licitações, Gestão pública: técnicas, princípios e legislação 
pertinente.Noções de Hierarquia e relações humanas no trabalho e 
noções de segurança e equipamentos de segurança no trabalho;- 
Brasil. Manual de Redação da Presidência da República disponível 
em http://www4.planalto.gov.br/legislacao

A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas 
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
LEGISLAÇÃO TODOS OS CARGOS: Constituição Federal, Lei Orgâ-
nica do Municipal, Estatuto do Servidor do Município de Maracajá. 
ECA, ESTATUTO DO IDOSO

COMUNS A TODOS OS CARGOS:
Temas gerais de Direito Administrativo: Regime jurídico adminis-
trativo. A Administração Pública. Poderes e deveres do adminis-
trador público. Uso e abuso do poder. Organização administrativa 
brasileira. Poderes Administrativos: poder vinculado, poder discri-
cionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar 
e poder de polícia. Atos Administrativos. Serviços Públicos: con-
ceitos :classificação; regulamentação; controle; permissão; con-
cessão e autorização. Correspondência Oficial. Relações públicas 
e interpessoais, Noções de ética e cidadania e outros conceitos 
inerentes as atribuições do cargo.

AGENTE ADMINISTRATIVO
Temas de direito administrativo relacionados aos princípios, atos 
administrativos, poderes administrativos. Aspectos da redação 
oficial e atos normativos (Manual da Presidência da República). 
Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 
classificação. Relações humanas e interpessoais. Atendimento ao 
público e ao telefone. Noções básicas de atos administrativos, li-
citações e contratos. Noções básicas de contabilidade pública e 
responsabilidade fiscal. Noções básicas de tributos municipais. 
Noção de organização de arquivos, serviços de protocolo e outros 
assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do car-
go.Noções básicas de atos administrativos, licitações e contratos. 
Noções básicas de contabilidade pública e responsabilidade fiscal. 
Noções básicas de tributos municipais; Licitação: conceito, fina-
lidades, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa, inexigibili-
dade, vedação, modalidades. Contratos administrativos: conceito, 
modalidades e rescisão. Agentes Públicos: conceito, espécies, di-
reitos e deveres, cargo, emprego e função, provimento, vacância; 
Serviços públicos: conceito, concessões, permissões, licenças e 
autorizações. Atividade financeira do Município: conceitos, carac-
terísticas e finalidades; Despesas públicas: conceito, aspectos ju-
rídicos e econômicos, classificação, processamento, autorização, 
empenho, liquidação e pagamento. Despesas com pessoal e en-
cargos sociais, juros e encargos sociais da dívida, outras despesas 
correntes, investimentos, inversões financeiras, amortização da 
dívida. Receita pública: conceito, classificação, fontes e estágios. 
Receita Corrente Líquida. Crédito Público e Dívida Pública; Domí-
nio público: conceito e classificação dos bens públicos. Controle da 
administração pública: conceito, tipos e formas de controle, con-
trole interno e externo, controle jurisdicional. Processo adminis-
trativo. Lei- Lei de Responsabilidade Fiscal; - Lei 8.666/93 Lei de 
Licitações; - Lei que instituiu a licitação na modalidade de pregão 
(Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002); - Planejamento Estraté-
gico; Correspondência Oficial; -; Técnica Legislativa; - Informática 
básica, internet, editor de texto e planilhas, noções de logística 
para recebimento e distribuição de materiais, noções de contro-
le financeiro, emissão de carnês, guias, balancetes, lançamentos, 
noções de liderança e treinamento e outros conceitos inerentes as 
atribuições do cargo.- Brasil. Manual de Redação da Presidência da 
República disponível em http://www4.planalto.gov.br/legislacao

ARQUITETO E URBANISTA
Conhecimentos gerais de arquitetura e urbanismo. Conhecimen-
tos específicos de AutoCad e outros softwares destinados à área 
de arquitetura.Conhecimentos específicos referentes ao município 
tais como: Plano Diretor, Lei de Zoneamento, Lei de Parcelamento 
do Solo (municipal, estadual e federal), Código Municipal de Pos-
turas. Conhecimentos gerais de Arquitetura e Meio Ambiente. Le-
gislação Ambiental Municipal, Estadual e Federal. Construção civil.
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em Doenças Sexualmente Transmissíveis  DST; AIDS;- Epide-
miologia: Indicadores de saúde; Legislação; patologias; Progra-
ma Nacional de Controle da Tuberculose e Programa Nacional de 
Controle da Hanseníase.- Medidas de proteção ambiental, coletiva 
e individual: Limpeza, desinfecção, descontaminação;- Educação 
em Saúde.-.Legislação do SUS e saúde em geral.

ENGENHEIRO AGRIMENSOR
NOÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO: Abastecimento de água, es-
gotamento sanitário, drenagem e resíduos sólidos. Decretos e leis 
regulatória; diretrizes nacionais para o saneamento básico; 1 Ge-
odésia geométrica. 1.1 Conceitos introdutórios. 1.2 Geometria do 
elipsoide. 1.3 Cálculo direto e inverso. 1.4 Sistemas de referência 
em uso e usados no Brasil. 1.5 Sistemas geocêntricos de referên-
cia. 1.6 Transformação coordenadas entre sistemas de referência. 
1.7 Tipos de coordenadas e conversões. 1.8 Geodésia tridimensio-
nal. 1.9 Altitudes. 2 Geodésia física. 2.1 Introdução a teoria do po-
tencial. 2.2 Campo da gravidade normal. 2.3 Campo da gravidade 
terrestre. 2.4 Reduções gravimétricas. 2.5 Determinação da gra-
vidade. 2.6 Determinação gravimétrica das ondulações geodais. 
2.7 Outros métodos para determinação do geóide. 3 Ajustamento 
de observações. 3.1 Classificação dos erros. 3.2 Sistema de equa-
ções lineares e o M.M.Q. 3.3 Ajustamento de observações diretas. 
3.4 Método dos parâmetros. 3.5 Variação de coordenadas. 3.6 
Elipse dos erros. 3.7 Fotometria. 3.8 Atualização cartográfica por 
sensoriamento remoto. 3.9 Cartografia automatizada. 3.10 Cartas 
temáticas. 3.11 Levantamentos e atualização cartográfica (sede 
+ UR). 4 Conceitos básicos. 4.1 Geodésia e cartografia. 4.2 Siste-
mas de projeção cartográfica. 4.3 Cartografia digital. 4.4 Sensoria-
mento remoto e fotogrametria. 4.5 Modelagem digital do terreno.. 
4.7 Processamento digital de imagens. 4.8 Interpretação visual 
e automática de imagens óticas e de radar. 4.9 Posicionamento 
geodésico e reambulação. 4.10 Banco de dados. 5 Conceitos espe-
cíficos. 5.1 Foto interpretação. 5.2 Levantamento aerofotogramé-
trico. 5.3 Fotogrametria analógica. 5.4 Fotogrametria analítica. 5.5 
Aerotriangulação. 5.6 Posicionamento geodésico e reambulação. 
5.7 Processamento digital de imagens. 5.8 Interpretação visual e 
automática de imagens óticas e de radar. 5.9 Estrutura e modela-
gem de dados e de metadados para produção cartográfica digital 
e de sistemas de informação geográfica - SIG. 5.10 Processos de 
produção cartográfica digital (levantamentos/aquisição de dados, 
compilação cartográfica, editoração cartográfica e geração de ori-
ginais por reprodução eletrônica). 6 Sistemas de geoinformações. 
7 Geoprocessamento. 8 Cadastramento georeferenciado. Plano 
Diretor e Código de Posturas, Código de Obras de Maracajá.

FARMCEUTICO
Sistema Único de Saúde; Estratégia de Saúde da Família; Assis-
tência Farmacêutica no SUS (componente básico, especializado 
e estratégico); Uso Racional de Medicamentos; Assistência Far-
macêutica na Atenção Básica; Ciclo da Assistência Farmacêutica: 
Seleção, Programação, Aquisição, Armazenamento, Distribuição, 
Prescrição, Dispensação de medicamentos; Humanização; Política 
Nacional de Medicamentos; Legislação Farmacêutica; Epidemiolo-
gia: - Conceitos de Vigilância Epidemiológica e doenças de notifi-
cação compulsórias; Farmacovigilância; Farmacologia Geral: - No-
ções e conceitos básicos de Farmacologia Geral; Farmacodinâmica; 
Farmacocinética; Farmacologia dos sistemas (drogas que atuam 
no sistema nervoso central, drogas com ação cardiovascular; sis-
tema renal, reprodutor, trato gastrointestinal, respiratório); Qui-
mioterápicos e antimicrobianos. Farmacotécnica: - Medicamentos, 
Administração de Medicamentos; Principais Formas Farmacêuticas 
e Formulações Magistrais; Pesagem e medidas de volume; Farmá-
cia magistral (Armazenamento de Matérias Primas) e Controle de 
Qualidade. Farmácia Hospitalar: - Dispensação de medicamentos, 
seleção de medicamentos, aquisição, armazenamento, conserva-
ção de medicamentos, distribuição, Funções Clínicas. Logística: - 
Aquisição, armazenamento, controle de materiais. Princípios de 
Ética Profissional e Código de Ética Farmacêutica.Administração 

CONTADOR
Conhecimentos de acordo com as atribuições exigidas para o cargo 
conforme Anexo I deste edital. Conceitos básicos de contabilidade 
pública e privada; Princípios fundamentais de Contabilidade. Ele-
mentos fundamentais para análise financeira; Complemento das 
Demonstrações Contábeis: Emitir notas explicativas, pareceres e 
relatórios contábeis. Lançamentos contábeis, formalidades e es-
crituração; Contabilização de inventários periódico e permanente; 
Elaboração e apresentação de balanço e critérios de contabiliza-
ção. Ativo circulante, ativo realizável, ativo permanente; Receitas 
e despesas financeiras; Despesas operacionais e não operacionais. 
Demonstração de origens e aplicação de recursos; Inclusões e 
exclusões a serem feitas no lucro ou prejuízo do exercício. Técnica 
de elaboração; forma de apresentação; notas explicativas; notas 
previstas em lei e outros aspectos que justifiquem sua apresen-
tação. Demonstrações contábeis consolidadas. Conceitos e objeti-
vos da consolidação. Código de Ética do Profissional Contabilista. 
Apuração do resultado financeiro e econômico; Inventário; objetos 
e classificação; balancetes mensais de receita e despesa; Crédi-
tos adicionais; dívidas flutuante e fundada; exercícios financeiros; 
conteúdo e forma da proposta orçamentária. Balanços.; Normas 
de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. Definição e conteúdo do direito tributário, conceito de 
tributos, taxas, contribuição de melhorias. Sistema Constitucio-
nal Brasileiro, Princípios Constitucionais tributários, discriminação 
das receitas tributárias, limitações ao poder de tributar. Tributos 
Municipais. Lei de Responsabilidade Fiscal n.º 101/2000; Lei de 
licitações n.º 8.666/93 e suas alterações; Lei n.º 4.320 de 17 de 
março de 1964; Código Tributário Nacional; Normativas do Tribu-
nal de Contas de Santa Catarina. Noções de Hierarquia e relações 
humanas no trabalho e noções de segurança e equipamentos de 
segurança no trabalho;; Noções de ética e cidadania. E outros 
conceitos inerentes as atribuições do cargo.
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as 
Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
- Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75).
BRASIL, Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, 
Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no 
conteúdo.
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a 
critério da banca elaboradora.

ENFERMEIRO E ENFERMEIRO ESF
Regulamentação da profissão e Código de Ética; Diretrizes ope-
racionais do pacto pela Saúde; Atenção Básica; Estratégia Saúde 
da Família; Programa Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, 
Composição, conservaçãorede de frio, indicação e contraindica-
ção, prazo de validade após abertura do frasco, doses e vias de 
administração), Planejamento, Organização e operacionalização 
de Campanhas, bloqueios e intensificações de vacinas.- Adminis-
tração e Gerência de Serviços de Saúde e de Enfermagem em 
Saúde Coletiva: Administração de medicação; esterilização de ma-
terial; Consulta de enfermagem; procedimentos de enfermagem;- 
Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimen-
to e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação básica 
infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, infecções 
respiratórias agudas;- Assistência integral à Saúde do Adolescen-
te;- Assistência Integral à Saúde da Mulher: Programa Nacional de 
Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino;- Assistência Inte-
gral à Saúde do Adulto e do Idoso: Assistência aos portadores de 
doenças Crônico Degenerativas Programa Nacional de atenção ao 
Diabético e ao Hipertenso;- Assistência Integral à Saúde do Tra-
balhador: Legislação, Patologias;- Assistência Integral à Saúde do 
Portador de Sofrimento Mental;- Noções básicas de psicopatologia 
e psicofarmacologia;- Assistência Integral à Saúde do Portador 
de Doenças Transmissíveis: Programa de prevenção e Assistência 
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NUTRICIONISTA
Alimentos: conceito; características e qualidade dos alimentos; 
perigos químicos, físicos e biológicos. Planejamento dietético para 
indivíduos sadios. Técnicas adequadas para aquisição, seleção, 
conservação, preparação e armazenamento dos Alimentos. Pla-
nejamento, organização e execução de cardápios. Instalações fí-
sicas, equipamentos e utensílios em Unidades de Alimentação e 
Nutrição. Controle de Qualidade em Unidades de Alimentação e 
Nutrição (BPF, POP’s, APPCC). Controle de Custos em Unidades de 
Alimentação e Nutrição. Avaliação Nutricional (métodos antropo-
métricos clínicos, bioquímicos e dietéticos na Avaliação Nutricio-
nal). Doenças carenciais (etiologia, epidemiologia, diagnósticos, 
prevenção e conduta nutricional). Propriedades funcionais em 
alimentos vegetais. Programa Nacional de Alimentação Escolar 
Administração pública. Poderes Administrativos. Atos Administrati-
vos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da Administração; 
Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atri-
buições do cargo.

ODONTÓLOGO ESF
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospita-
lar, Higienização das mãos. Traumatismo em dentes permanentes 
jovens. Dentística restauradora diagnóstico e tratamento. Orto-
dontia preventiva. Níveis de prevenção. Erupção dental. Oclusão. 
Semiologia exame do paciente. Técnicas radiográficas. Prevenção 
das doenças periodontais. Prevenção da cárie dental. Diagnósti-
co das lesões agudas da cavidade bucal. Anatomia em cirurgia 
oral. Avaliação pré-operatória. Técnicas Anestésicas. Alterações 
periodontais agudas. Diagnóstico e tratamento dos problemas de 
origem endodontica. Placa bacteriana. Controle de placa - meios 
físicos e químicos. Epidemiologia da cárie e doença periodontal. 
Exodontia: técnicas e acidentes. Esterilização e desinfecção em 
odontologia. Perícia odontológica: no foro criminal, trabalhista e ci-
vil. Responsabilidade profissional. Doenças Ocupacionais, Normas 
Técnicas de Avaliação de incapacidade laborativa; Fundamentos 
de Normas Técnicas Periciais.. Processo saúde - doença. . Noções 
de saneamento básico. Política Nacional de Humanização.. Sis-
temas de Informação em Saúde. Administração pública. Poderes 
Administrativos. Administração pública. Poderes Administrativos. 
Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil 
da Administração; Noções de ética e cidadania e outros conceitos 
inerentes as atribuições do cargo.

PSICÓLOGO
Psicologia Educacional. Desenvolvimento psicológico da criança; 
psicologia da aprendizagem. História da Psicologia. Bases fisioló-
gicas do Comportamento. Escolas de Psicologia. Psicologia Con-
temporânea. Métodos de Psicologia. Campos da Psicologia. Prin-
cípios da Psicologia. Limites e alcances da Psicologia da Saúde 
 O trabalho da Psicologia na Saúde Pública; Saúde mental na 
atualidade; Código de Ética; Constituição Federal no que diz res-
peito à saúde. Teorias da educação; Psicologia do desenvolvimen-
to; Histórico da Psicologia; Métodos da Psicologia; O Arco refle-
xo; A Inteligência; A Motivação e a Aprendizagem; O processo de 
aprendizagem segundo Piaget; A Personalidade; A sensação e a 
percepção; A Psicanálise; O Gestalt - Terapia; O Behaviorismo; Os 
testes psicológicos; Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens 
da Personalidade; Deficiências Mentais; Orientação de Pais; Co-
nhecimentos em Psicomotricidade; Psicoterapia de grupo; Desen-
volvimento; Psicoterapia Breve; Orientação Familiar; História da 
Psicologia Brasileira - Da época colonial até 1934; Sobre o Beha-
viorismo; Psicomotricidade - Educação e Reeducação num Enfo-
que Psicopedagógico; Psicoterapia Breve - Abordagem Sistemati-
zada de situações de crise; 32 tipos de Inteligência - Os caminhos 
da Árvore da Vida pelo inconsciente coletivo; Novas abordagens 
do Diagnóstico Psicológico da Deficiência Mental; Psicoterapia de 
Grupo; Gestalt - Terapia Explicada. Regulamentação da profissão 
e Código de Ética; e Legislação e normativas aplicadas à área. Le-
gislação e Programas como “Núcleos de Apoio à Saúde da Família 

pública. Poderes Administrativos. Atos Administrativos, Servidores 
Públicos, Responsabilidade Civil da Administração; Noções de ética 
e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.

FISIOTERAPEURA
Política Nacional de Humanização; Fundamentos e Técnicas de 
Atendimento na Fisioterapia; Conceito de Reabilitação; O Trabalho 
em Equipe na Reabilitação; O Papel de cada Profissional na Equipe 
de Reabilitação; Reabilitação; Paralisia Cerebral e Facial; Aciden-
te Vascular Cerebral; Parkinsonismo; Síndrome de Down; Han-
seníase; Afecções de Músculos e Tendões; Escolioses; Doenças 
Reumáticas; Cardiopatias; Amputações; Pneumopatias; Conceito 
e Aplicação: Exercícios Ativos, Exercícios Ativos Assistidos, Exer-
cícios Passivos, Exercícios Isométricos; Conceito e Aplicação: Me-
canoterapia; Conceito e Aplicação: Hidroterapia; Conceito e Apli-
cação: Termo terapia; Conceito e Aplicação: Crioterapia; Conceito 
e Aplicação: Massoterapia; Conceito e Aplicação: Eletroterapia; 
Fisioterapia aplicada à geriatria; Demências; Fisioterapia nas Do-
enças da 3ª idade; Ética e Legislação Profissional. Administração 
pública. Poderes Administrativos. Atos Administrativos, Servidores 
Públicos, Responsabilidade Civil da Administração; Noções de ética 
e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.

MEDICO CLINICO GERAL E MÉDICO ESF
Política Nacional de Humanização;. Processo saúde - doença. 
Noções de saneamento básico. Doenças transmissíveis evitáveis 
por vacinação. Doenças endêmicas no Brasil. Noções de vigilân-
cia epidemiológica. Planejamento e programação local de saúde. 
Doenças de Notificação Compulsória. . Políticas públicas de saúde 
no Brasil; Código de ética da Medicina. Administração pública. Po-
deres Administrativos. Administração pública. Poderes Administra-
tivos. Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade 
Civil da Administração; Noções de ética e cidadania e outros con-
ceitos inerentes as atribuições do cargo.
Exames de imagem; Cardiologia: Angina Pectoris, infarto agu-
do do miocárdio, hipertensão arterial sistemática; Pneumologia: 
pneumonia, broncopneumonia, doença pulmonar obstrutiva crô-
nica; Hematologia: anemias, leucoses e linfomas. Gastroentero-
logia: esofagite, gastrite, úlcera péctica, doenças inflamatórias 
intestinais, pancreatite, cirrose hepática; Doenças da tireóide; 
Urgências clínicas: ICC; edema agudo do pulmão, crise hiperten-
siva e pressão alta, asma brônquica, hemorragia digestiva alta, 
insuficiência hepática, IRA, cólica renal, embolia. Endocrinologia: 
diabetes melitus tipo 1 e 2, doenças da tireóide, distúrbios do 
eixo hipotálamo-hipófiseadrenal; Nefrologia: malformações e in-
fecções do trato urinário, litíase urinária; Cardiologia: hipertensão 
arterial sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva, endocardite 
infecciosa, taquiarritmias, bradiarritmias, doença arterial corona-
riana; Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças 
auto-imunes que acometem a pele e anexos; Imunologia: doenças 
reumáticas; Pneumologia: infecções e neoplasias do trato respira-
tório, doença pulmonar obstrutiva crônica, asma brônquica; Infec-
tologia: doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, profilaxia 
anti-rábica; Hematologia: anemias carenciais, anemias hemolíti-
cas, leucoses; Nutrologia: obesidade, anorexia nervosa, bulimia, 
desnutrição; Gastroenterologia: doenças pépticas, neoplasias do 
trato digestivo, hepatites, etilismo; Intoxicação e envenenamen-
to; Adinamia circulatória aguda; Insuficiência respiratória aguda; 
Restauração Hemodinâmica; Politraumatismo; Abdômen agudo; 
Estado de inconsciência; Queimaduras; Distúrbios hedroeletrolí-
ticos e ácidos-básicos; Enfermidades do aparelho geritourinário; 
Doenças reumáticas; Doenças Sexualmente transmissíveis; Do-
enças infecto-contagiosas e parasitórias; Doenças neurológicas; 
Avitaminoses; Ortopedia; Noções gerais de Epidemiologia das 
doenças infecto-contagiosas; Noções gerais de Epidemiologia das 
doenças crônico-degenerativas; Diretrizes básicas do Sistema Úni-
co de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil
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(NASF), sua criação, objetivos, portarias de regulamentação, modalidades. Administração pública. Poderes Administrativos. Administração 
pública. Poderes Administrativos. Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da Administração; Noções de ética e 
cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.

LEGISLAÇÃO E CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFES-
SORES E TÉCNICO PEDAGÓGICO
Conhecimentos Comuns a todos os cargos:
LDB,  ECA. DIDÁTICA E TEORIAS DA APRENDIZAGEM: Concepções 
inatistas, ambientalistas e interacionistas. Abordagens comportamentais, 
gestálticas, humanistas, cognitivas e sistêmicas.
Teorias clássicas de desenvolvimento cognitivo - Métodos, teorias e/
ou sistemas educacionais: Freinet, Montessori, Waldorf, Freire, Decroly,  
Piaget, Wallon, Vygotsky, Morin, Perrenoud e etc.Teoria da Aprendi-
zagem Social de Albert Bandura, Teoria de Ensino de Jerome Bruner, 
Teoria da Aprendizagem Significante de Carl Rogers, Teoria de Apren-
dizagem Significativa de David Ausubel, Teoria da Atividade (Vygotsky, 
Leontiev, Davydov), Possibilidades de ensino e aprendizagem através de 
mídias eletrônicas, Pressupostos e Características da Didática,  A relação 
pedagógica como decorrência do estar no mundo,  A prática pedagógica 
sistemática socialmente promovida,  A relação discurso-fundamento-a-
ção,  contexto da Prática Pedagógica,  Propostas curriculares para o 
ensino fundamental,  Especificidades da escola pública,  Dinâmica da 
Sala de Aula,  Interesses e objetivos: o consensual e o conflitante,  A 
Construção de uma Proposta de Ensino-Aprendizagem, - Conhecimento 
da realidade e alternativas de ensino,  Planejamento da ação: metas e 
objetivos, o significado dos conteúdos, a propriedade dos procedimentos 
didáticos, o sentido da avaliação.  Planejamento, avaliação e currículo. 
Interdisciplinaridade, plano de aula, mediação professor/aluno. Adminis-
tração pública. Poderes Administrativos.  Atos Administrativos, Servido-
res Públicos, Responsabilidade Civil da Administração; Noções de ética e 
cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
Bibliografia Sugerida
Publicações do site oficial do Ministério da Educação (apostilas e carti-
lhas), www.mec.gov.br
Publicações do site oficial do Ministério da Assistência social, www.mds.
gov.br
Legislação federal pode ser encontrada em www.planalto.gov.br
Outras obras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atua-
lizadas sobre os conteúdos especificados.

PROFESSOR (EDUCAÇÃO INFANTIL 20 E 40H)
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendiza-
gem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodoló-
gicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- RECNEI. Relacionamento Professor x Aluno, Função e 
papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/
Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e pro-
cessos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/
Atividades Pedagógicas, RECNEI. Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da educação infantil; A organização 
do tempo e do espaço na educação infantil; O brincar no espaço educativo; O papel do profissional da educação infantil; A documentação 
Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões 
humanas, direitos da criança e relação creche família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; 
Desenvolvimento Infantil.

PROFESSOR (ARTES)
A trajetória do ensino de Arte no Brasil. A produção artística da humanidade. O currículo de Arte na Educação Infantil e Séries Iniciais. Didáti-
ca do ensino de arte. Conteúdos e Princípios metodológicos para o ensino de arte. Elementos metodológicos para a análise e intervenção nas 
práticas educativas. O ensino de arte nos anos iniciais. A expressão da criança e a construção do objeto artístico. A arte como manifestação 
artística da criança, do adolescente, do jovem e do adulto. O desenho como forma de representação. O processo de representação cognitiva 
e o papel mediador da Arte. As linguagens artísticas como formas de representação e expressão. As estruturações cognitivas da apreensão 
dos códigos da Arte. A formação da percepção artística. Elementos metodológicos para a análise e intervenção nas práticas educativas. O 
ensino de arte nos anos iniciais. Parâmetros Curriculares Nacionais para o ensino de Arte. Pintores famosos e suas obras. Aspectos artísticos 
e estéticos dos elementos da linguagem visual (linha, forma, cor, textura, volume); Práticas metodológicas da linguagem bi e tridimensional 
na educação básica. Consciência corporal; noções de movimento; expressão vocal e corporal; jogos teatrais relacionados ao ensino. Exer-
cícios vocal e corporal especialmente para o desenvolvimentos das linguagens contemporâneas em artes visuais; As propriedades do som: 
altura, intensidade duração e timbre. A inserção da arte na historicidade da educação do homem; Pressupostos filosóficos e sociológicos 
da arte na educação. Aspectos conceituais da Arte na Educação; Tendências educacionais da arte na educação. Princípios teóricos da arte 
na educação (Lowelfeld, Dewey, Eisner, Read). Tendências do Ensino da Arte no Brasil (Barbosa, Pillar, Bueno, entre outras). A história do 



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 411

Gestora;Dimensões e indicadores da qualidade da educação;As 
dimensões da escola;Gestão democrática: diretrizes gerais;A Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;ConselhoEscolar;Grê-
mio Estudantil; Avaliação da escola;Poder,autoridade e participa-
ção;Breve histórico educacional brasileiro;O Perfil Desejável dos 
Gestores Escolares e dos Dirigentes de Sistemas Educacionais; 
Plano Estratégico ou Plano de Ação;O planejamento funcional e 
suas limitações; Planejamento estratégico; Redação Oficial. No-
ções de Contratos e Processos Licitatórios. - Brasil. Manual de Re-
dação da Presidência da República disponível em http://www4.
planalto.gov.br/legislacao. Qualidade no atendimento: Atendimen-
to ao público interno e externo. Comunicação; Elementos da co-
municação, emissor e receptor; Redação e Documentos oficiais: 
formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de 
documentos oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, 
atestado, declaração, despacho, portaria, moção, pedido de pro-
vidência, requerimento, circular e etc.; Recepção e despacho de 
documentos; Uso de equipamentos de escritório. Correspondência 
Oficial, recebimentos e envios; Técnicas de arquivos, organização, 
localização e manutenção; Protocolos em geral, recebimento, en-
vio e registro; Correspondência Oficial. Conhecimento de arquivo, 
redação administrativa, carta comercial, requerimento, circular, 
memorando, ofícios, telegrama. Correio eletrônico. Conhecimento 
das rotinas de expedição de correspondência. Noções gerais de 
relações humanas. Conhecimentos gerais das rotinas administra-
tivas.

ANEXO IV

REQUERIMENTO

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALI-
ZAÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador 
do documento de identidade nº ____________________, ins-
crito no CPF n.º ________________  residente e domiciliado 
a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro 
______________________, Cidade __________________, Esta-
do ______________, CEP: _______________ , inscrito no Con-
curso Público 001/2015 da Prefeitura Municipal de MARACAJÁ, 
inscrição número _______, para o cargo de _________________
_________________________requer a Vossa Senhoria:

1 - ( ) Vaga para portadores de Deficiência

Deficiência: ___________________________________________
___________________ 

CID n°: _________________________

Nome do Médico: ______________________________________
___________________

2) Condição Especial para realização da prova:
a)( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
Fonte nº _________ / Letra _________

b)( ) Sala Especial
Especificar: ___________________________________________
________________________________
c) ( )Leitura de Prova

d) ( ) Amamentação.
Nome do Acompanhante: ________________________________
___________________
Horários de amamentação: ______________________________
_________________

ensino da Arte no Brasil; Estudo e análise dos pressupostos con-
ceituais e metodológicos dos Parâmetros Curriculares Nacionais 
(RCNI - Referencial curricular para Educação Infantil. Arte - 1ª à 
4ª série e 5ª à 8ª ensino fundamental e Ensino Médio) e Proposta 
Curricular de SC

PROFESSOR (EDUCAÇÃO FÍSICA 20 E 40H)
- Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas; - Con-
cepções psicomotoras na educação física escolar; - Educação Físi-
ca e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da 
Educação Física; - As teorias da Educação Física e do Esporte; - As 
qualidades físicas na Educação Física e desportos; - Biologia do 
esporte; - Fisiologia do exercício. - Anatomia Humana; - Dimen-
sões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e 
ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, 
mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões bio-
lógicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fi-
siológicas resultantes da atividade física; - Educação física escolar 
e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na 
Educação Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, 
cooperação e transformação didático-pedagógica; A História da 
Educação Física; Função Social da Educação Física; Desenvolvi-
mento Infantil e movimento humano; Metodologia para o ensino 
da Educação Física; Educação Física na Educação Infantil e Ensino 
Fundamental; As identidades que configuram o sujeito da Educa-
ção de Jovens e Adultos; Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação de Jovens e Adultos; O trabalho docente na Educação 
de Jovens e Adultos; Avaliação na perspectiva processual e Letra-
mento em Educação de Jovens e Adultos.

PROFESSOR (SÉRIES INICIAIS 20 E 40H)
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento cur-
ricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino 
Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de concei-
tos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedi-
mentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da apren-
dizagem: conceitos e procedimentos- Relacionamento Professor 
x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, 
Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recrea-
tivas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendiza-
gem: avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidade 
objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, 
métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Peda-
gógicas, O brincar no espaço educativo; O papel do profissional da 
educaçãol; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, 
avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educação ,di-
mensões humanas, direitos da criança e relação creche família; 
As instituições de educação infantil como espaço de produção das 
culturas infantis; Desenvolvimento Infantil. Alfabetização e Letra-
mento.

PROFESSOR (Ensino Religioso)
Pluralidade Religiosa; - Tipos de Religião; - Práxis Religiosa; - His-
tória da Igreja no Brasil; - Escatologia; - Mitologia; - Símbolos e 
Rituais Religiosos; - Ética e Moral; História e Legislação do Ensino 
Religioso no Brasil. Conceitos e definições dos diversos tipos de 
religião. Conhecimentos específicos comuns a todos os cargos.

TÉCNICO PEDAGÓGICO
Noções de administração; - Planejamento, -As diferentes fases 
do desenvolvimento humano e suas peculiaridades em relação 
ao processo educativo; da elaboração, acompanhamento e ava-
liação do Projeto Político-Pedagógico, do Regimento Escolar e dos 
diversos documentos que compõem,obrigatoriamente, o arquivo 
escolar; medidas a serem adotadas para melhoria da qualidade do 
ensino e, conseqüentemente, do adequado exercício da cidadania; 
A dimensão participativa da gestão escolar; Professores e Gesto-
res Escolares;Gestão da Escola: do contexto ao perfil da Equipe 
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1.4. O Edital do Concurso Público, os demais comunicados e avisos 
aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, os 
julgamentos realizados, convocações e todos os demais atos do 
Concurso Público, serão publicados no sitio do Concurso Público 
na Internet: www.iobv.org.br.

1.5. O Edital do concurso público também será publicado no site 
da Câmara de Maracajá na Internet: http://www.maracaja.sc.gov.
br/ e no diário oficial do município de Maracajá: http://www.dia-
riomunicipal.sc.gov.br, bem como afixado na sede da Câmara Mu-
nicipal; sede da Câmara de Vereadores; e ainda, publicado, na 
forma de extrato, em jornal de circulação local e estadual.
1.6. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de 
vagas deste certame, atenderá os dispositivos da RE/598.099//
STF, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados 
mais candidatos aprovados, se houver necessidade para o serviço 
público.
1.7. O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos, conta-
dos da publicação do ato de homologação do resultado final do 
concurso, prorrogável uma vez, por igual período, a critério da 
Câmara Municipal de Maracajá - SC.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS
2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se 
refere o presente concurso:
a)A nacionalidade brasileira;
b)O gozo dos direitos políticos;
c)A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d)O nível de escolaridade exigido;
e)A idade mínima de dezoito anos;
f)Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício 
do cargo ou função;
g)Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação 
de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
h)Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo pú-
blico municipal;
i)Ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida 
neste Edital;
j)Comprovar a formação exigida para o cargo e o registro profis-
sional quando exigido.
k)Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou es-
tabelecidos em lei.

3. DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, 
CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO Nº Vagas CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO REQUISITOS/HABILITAÇÃO TIPO DE 
PROVA

Taxa de 
inscrição

Contador 01 10 h/s 850,00
Ensino Superior Completo em Contabilidade com re-
gistro no respectivo conselho regulador da categoria 
profissional.

Escrita R$ 100,00

3.1 As atribuições do cargo e outras informações constam nos 
anexos I deste edital.
3.2. A escolaridade e requisitos exigidos, , deverão ser comprova-
dos quando da convocação do candidato para admissão.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na acei-
tação irrestrita das instruções e das condições do Concurso Públi-
co, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações 
relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento 
convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos 
quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.
4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por 

e)( ) Outra Necessidade:

Especificar: ___________________________________________
________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
 ________________ , ______ de ____________ de 2015.

Assinatura do Requerente

EXTRATO DO EDITAL Nº 01/2015 DE CONCURSO 
PÚBLICO - CÂMARA
EDITAL Nº 001/2015 DE CONCURSO PÚBLICO
Abre inscrições e define normas para o concurso público destinado 
ao provimento de vaga de cargo efetivo do Quadro Único de Pes-
soal da Câmara Municipal de Maracajá, Santa Catarina e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAJÁ, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna pú-
blico que fará realizar Concurso Público para provimento de va-
gas do quadro único de pessoal Câmara Municipal de Maracajá, 
contratados sob o regime estatutário conforme Lei Complementar 
Municipal nº 01/1997, Lei nº 970/2014 e suas alterações e que se 
regerá pelas normas estabelecidas neste edital e demais legislação 
vigente.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade do 
Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado na Avenida Luiz Bertoli, 
233, centro, município de Taió, Estado de Santa Catarina, tel./fax 
(47) 3562-1598, endereço eletrônico www.iobv.org.br, e-mail con-
cursos@iobv.org.br, sob a supervisão da Comissão Municipal de 
Concurso Público, nomeada pelo Decreto Legislativo n.º 01/2015.

1.2. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos 
de acordo com o seguinte cronograma:

Evento Data Provável
Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 23/03/15 a 22/04/15
Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia: 23/04/15
Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a prova, prazo final para envio por sedex/AR do requerimento. 22/04/15
Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições deferidas e indeferidas de todos os candidatos. 28/04/2015
Recursos contra indeferimento das inscrições 29 e 30/04/15
Homologação das inscrições e Locais de provas 04/05/15
PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 24/05/15
Gabarito Preliminar divulgação  no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 25/05/15
Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar da prova objetiva escrita. 26 e 27/05/15
Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site do Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 01/06/15
Classificação Preliminar 02/06/15
Recursos contra a classificação preliminar 03 e 04/06/15
Classificação Final 08/06/15
Homologação do resultado final Após 10/06/15

1.3. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, de-
pendendo do número de inscritos,de recursos, intempéries e por 
decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a 
Realização do Concurso Público e da Comissão do Instituto o Bar-
riga Verde, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar 
suas alterações nos meios de divulgação do certame.
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do candidato, se verificada falsidade em qualquer declaração ou 
documento exigido neste edital.
4.13.4. As mudanças de endereço e/ou dados cadastrais deverão 
ser alteradas, na área restrita do candidato, até a data de realiza-
ção da prova.
4.13.5. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de ins-
crição via Internet não efetivadas por falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação e outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitar a transferência dos dados ou a 
impressão dos documentos relacionados.
4.13.6. O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados por 
estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo can-
didato, devendo o candidato conferir o código de barras e se o 
boleto é do Banco do Brasil, cujo código de barras deve iniciar pelo 
número do banco ou seja 00190.
4.13.7. Para evitar transtornos ao candidato aconselha-se que faça 
sua inscrição antecipadamente.
4.13.8. O candidato poderá participar deste edital com apenas 
uma inscrição, verificando-se mais de uma inscrição de um mes-
mo candidato, será considerada apenas a inscrição mais recente 
devidamente paga.
4.13.9. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não 
poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a 
devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da ins-
crição somente será restituído em caso de anulação plena do Con-
curso Público.
4.13.10. A inscrição implica no conhecimento e aceitação das re-
gras e condições estabelecidas neste edital, seus termos aditivos, 
convocações bem como avisos publicados no endereço eletrônico 
do concurso, que passarão a fazer parte do instrumento convo-
catório como se nele estivessem transcritos, a acerca dos quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento, sendo sua respon-
sabilidade manter-se informado, acompanhando as divulgações 
no site oficial www.iobv.org.br.
4.13.11. Será cancelada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem 
a provisão de fundos, agendamentos não compensados ou com 
qualquer outra irregularidade;
b) Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer docu-
mento informado ou apresentado ou que não satisfizer as condi-
ções estabelecidas neste Edital.
4.13.12. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados 
todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que 
o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado 
posteriormente.
4.13.13. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade 
de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem 
prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunica-
ção de prorrogação feita no site www.iobv.org.br e http://www.
maracaja.sc.gov.br.
4.14. Das condições especiais para realizar a prova
4.14.1 Os candidatos, inscritos que necessitarem de atendimen-
to especial para realização da prova (local de fácil acessibilidade, 
uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), 
prova com fonte ampliada e etc.), deverão assinalar esta opção no 
Requerimento de Inscrição e indicar o atendimento especial que 
desejar, devendo enviar tal solicitação através do anexo IV deste 
edital, via sedex AR para o endereço do Instituto o Barriga Verde, 
Avenida Luiz Bertoli, 233 - Centro - 89.190-000 - Taió - SC.
4.14.2. A candidata que necessitar amamentar deverá, além de 
requerer atendimento especial para realizar a prova, nos termos 
do item 4.14.1, deverá comparecer ao local do exame com a an-
tecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa 
maior de 18 anos que ficará responsável pela guarda da criança.
4.14.2.1. O menor e o responsável ficarão em sala especial e nos 
momentos de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala 
que a conduza ao local, sendo que o tempo destinado à amamen-
tação não será descontado do tempo de duração da prova.
4.14.3. O IOBV publicará, no endereço do concurso www.iobv.org.

terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, tí-
tulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido 
e classificação no presente concurso público.
4.3. A participação no presente Concurso Público iniciar-se-á pela 
inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições esta-
belecidas neste Edital.
4.4. A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, no período estabelecido no cronogra-
ma de atividades capítulo I deste edital.
4.5. Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá seguir os 
seguintes passos:
a)Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br em “concursos 
e seletivos”, “inscrições abertas”, selecionar o município de MARA-
CAJÁ Edital 01/2015;
b)Baixar e Ler atentamente o edital completo, verificando se aten-
de a todos os requisitos e condições exigidos para assumir o car-
go, bem como das regras constantes neste edital;
c)Preencher o Requerimento de Inscrição;
d)Conferir atentamente os dados informados e enviá-los pela In-
ternet, imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder;
e)Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição preferencialmente nas agências do Banco do Brasil, até o 
dia do vencimento estabelecido no boleto.
f)Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição 
em seu poder.

4.5.1. Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial 
de computadores (internet), o município disponibilizará atendi-
mento gratuito no seguinte local: Prefeitura Municipal de Maraca-
já, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, Centro, Maracajá/
SC, no horário de atendimento das 13:30 às 17:30 de segunda à 
sexta.

4.6. O valor da taxa de inscrição é de:
a)Para cargos com exigência de curso superior: R$ 100,00 (cem 
reais);
4.7.O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado me-
diante a utilização do boleto de pagamento disponível no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de 
barras, até a data de vencimento constante no mesmo.
4.7.1 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrati-
vo não constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
4.8. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via po-
derá ser obtida no mesmo endereço, na área restrita do candidato.
4.9. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, 
o boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.10. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-
se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para 
assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital 
acompanhando as publicações e suas possíveis alterações.
4.11. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a 
taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento.
4.12. Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o 
candidato poderá conferir, no site do concurso, na área do can-
didato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da 
inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo 
de inscrição.
4.13. Demais disposições referente às inscrições
4.13.1 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via fax, 
via e-mail, ou por qualquer outra via não especificada neste edital.
4.13.2. As informações prestadas no preenchimento do Requeri-
mento de Inscrição, são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchi-
mento incompleto ou de forma indevida.
4.13.3. A Comissão Municipal de Concurso Público e o IOBV, a 
qualquer tempo, poderão anular a inscrição, as provas e admissão 
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5.8. Tendo sido aprovado no Concurso Público, os portadores de 
deficiência serão submetidos à Equipe Multiprofissional do muni-
cípio, designada com o objetivo de avaliar a compatibilidade entre 
as atribuições essenciais do cargo com a necessidade especial de 
que o candidato é portador, emitindo relatório que servirá de base 
para o laudo expedido pela Perícia Médica Oficial do município.
5.9. Tendo sido aprovado no Concurso Público os portadores de 
deficiência serão submetidos a Perícia Medica Oficial do município 
para comprovação da deficiência informada pelo candidato no ato 
de seu exame admissional e de sua compatibilidade com o exercí-
cio das atribuições do cargo.
5.10. Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às va-
gas reservadas aos portadores de deficiência, o candidato cuja 
deficiência assinalada no ato da inscrição não seja constatada ou 
não seja compatível com o exercício das atribuições do cargo, pas-
sando a compor apenas a lista de classificação geral final.
5.11. O candidato que requerer vaga especial não está isento do 
pagamento da taxa de inscrição.
5.12. O candidato com deficiência participará deste concurso em 
igualdade de condições aos demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, horá-
rio, data, local de aplicação e nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos.

6. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES
6.1 As inscrições que preencherem todas as condições deste edital 
serão divulgadas preliminarmente no site deste concurso www.
iobv.org.br, conforme cronograma deste edital.
6.2. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja 
inexatidão relativas a grafia do seu nome, condição de pessoa 
com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do 
presente Edital.
6.2.1. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro 
dado pessoal, o próprio candidato deve entrar na área restrita do 
site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas altera-
ções.
6.3. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as 
condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela auto-
ridade competente na data constante do cronograma deste edital.

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
7.1. O concurso público a que se refere o presente edital, se de-
senvolverá, em uma única etapa:
a) Prova escrita para todos os cargos, que constará do exame 
de habilidades e de conhecimentos aferidos através de questões 
objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, com duração de 
até três horas.
7.2. As provas serão realizadas no município de Maracajá-SC, não 
sendo permitida a realização das provas em outro local, a não ser 
o determinado no Edital de Convocação.

7.3. DOS HORÁRIOS E LOCAIS DAS PROVAS
7.3.1 Os locais de realização das provas serão divulgados no site 
www.iobv.org.br e no site www.maracaja.sc.gov.br na data previs-
ta no cronograma, em edital próprio de convocação.
7.3.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos:

Evento Horário
Abertura dos portões e acesso dos candidatos aos locais de 
prova. 8h15

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de 
candidatos, sob qualquer alegação, a partir deste horário. 8h50

Abertura dos invólucros e distribuição das provas e na se-
quencia início das provas
OBS.: O tempo gasto para abertura e distribuição das provas 
será acrescido ao tempo final da prova caso seja necessário.

9 h

Tempo mínimo de permanência em sala de prova é de 1 
(uma) hora com saída às: 10 h

br, conforme cronograma, despacho das solicitações de atendi-
mento especial deferidas e indeferidas.

4.15. Da isenção da taxa de inscrição
4.15.1. Por falta de previsão legal municipal não haverá nenhuma 
forma de isenção de taxa de inscrição.

5. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
5.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito 
de se inscreverem neste concurso público, desde que sua deficiên-
cia seja compatível com as atribuições a que pretende concorrer, 
sendo-lhes reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, 
os quais integrarão lista de chamada especial.
5.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se en-
quadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal n.º 3.298/99 e as alterações constantes do artigo 7 do 
Decreto Federal 5.296/04.
5.3. O resultado final do Concurso será publicado em duas listas: 
lista geral e lista especial. A primeira trará a relação de todos os 
candidatos aprovados e classificados, inclusive das pessoas com 
deficiência.
5.3.1. Os cargos contemplados com vagas para deficientes, consta 
divulgado no anexo I deste edital;
5.3.1.1. Para os demais cargos não contemplados com vaga para 
deficientes, em função do número de vagas, não há previsão de 
imediato oferecimento de vaga às pessoas com deficiência. Nes-
ses cargos, o primeiro candidato classificado no Concurso na lista 
especial dos candidatos inscritos para as vagas reservadas às pes-
soas com deficiência, será nomeado para ocupar a 20ª (vigésima) 
vaga aberta. O segundo classificado no Concurso na listagem es-
pecial ocupará a 40ª (quadragésima) vaga aberta e assim sucessi-
vamente, obedecida a ordem de classificação na listagem especial 
e o prazo de validade do concurso.
5.4. O candidato com deficiência concorrerá a todas as vagas 
oferecidas no cargo escolhido, utilizando-se da vaga reservada 
somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser nomeado 
através de sua classificação na lista geral.
5.5. O candidato que se declarar pessoa com deficiência, participa-
rá do presente concurso público em igualdade de condições com 
os demais candidatos quanto ao conteúdo das provas; à avaliação 
e aos critérios de aprovação; ao horário e ao local de aplicação das 
provas; e nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
5.6. Para concorrer às vagas reservadas o candidato deve realizar 
sua inscrição pela Internet e nela declarar-se portador de defici-
ência em seguida providenciar e enviar a seguinte documentação:
a)Encaminhar laudo médico original, emitido nos últimos doze 
meses, atestando a espécie e o grauou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 
Saúde (CID), bem como à provável causa da deficiência.
b)Encaminhar requerimento conforme anexo IV deste edital, devi-
damente preenchido e assinado, no qual poderá ser informada a 
condição especial que necessita para a realização da prova.
c)Cópia do comprovante de inscrição.
5.6.1. A documentação de que trata nas alíneas, deverá ser en-
caminhada via correios sedex/AR, ou protocolada pessoalmente 
na sede do Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233, 
Centro - 89190-00 - Taió - SC.
5.6.2. O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade ex-
clusiva do candidato e os documentos entregues não serão devol-
vidos, assim como não serão fornecidas cópias.
5.6.3. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará su-
jeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.7. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos portado-
res de deficiência que deixarem de atender, no prazo e condições 
determinados pelo Edital, em especial as relacionadas aos docu-
mentos comprobatórios de sua deficiência, terão sua inscrição 
como portador de deficiência invalidada e passarão a ser conside-
rados como não portadores de deficiência.
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Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação.
d)ELIMINADO: o candidato ausente e que deixar de cumprir as 
normas editalícias especialmente às de regras de aplicação da pro-
va e seu correto preenchimento.
8.6. NORMAS PARA APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA COM QUES-
TÕES OBJETIVAS
8.6.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas no horário e data estabelecidos no edital de 
convocação, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da 
hora marcada para fechamento dos portões, munido de documen-
to de identidade original, não sendo permitido o acesso ao local da 
prova do candidato que chegar atrasado.
8.6.1.1. Os portões de acesso ao local da prova escrita objetiva 
fecham 10 (dez) minutos antes do horário definido para início da 
prova.
8.6.1.2. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos 
que chegarem após o fechamento do portão seja qual for o motivo 
alegado para o atraso, estando o candidato que chegar com atraso 
a qualquer uma das provas, eliminado do concurso público. (não 
haverá nenhuma tolerância de tempo).
8.6.2. Não será permitido o acesso ao local de prova do candidato 
que:
a)Chegar após o horário determinado para o fechamento dos pro-
tões de entrada;
b)Não apresentar documento de identificação oficial válido, origi-
nal e com foto;
c)Não dispor de caneta esferográfica de material transparente 
com tinta nas cores azul ou preta.

8.6.3. São considerados documentos de identidade: carteiras ex-
pedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Or-
dens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certifica-
do de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho 
e carteira nacional de habilitação, com foto.
8.6.4. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de iden-
tidade original, o candidato deverá apresentar documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, trinta dias.
8.6.5. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em 
perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifica-
ção do candidato e sua assinatura.
8.6.6. A identificação especial ou coleta de digitais poderá ser exi-
gida, cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisio-
nomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento.
8.6.7. Recomenda-se, para a rápida solução de qualquer pendên-
cia, que o candidato tenha consigo o comprovante de pagamento 
da taxa e comprovante de inscrição no dia da prova.
8.6.8. A não apresentação de documento de identidade, nos ter-
mos deste edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova 
e, em consequência, a sua eliminação do certame.
8.6.9. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a 
idoneidade do Concurso Público poderá solicitar a impressão digi-
tal do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obri-
gatoriedade do candidato assinar o cartão), fotografia ou gravação 
de imagem e a revista pessoal e de seus pertences inclusive por 
meio eletrônico. A recusa de tal procedimento acarretará a sua 
eliminação do Concurso.
8.6.10. Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser 
submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, pinos cirúr-
gicos ou outros instrumentos metálicos, deverá comunicar esta 
particularidade até o último dia de inscrições e entregar, até esta 
mesma data, ao IOBV, laudo médico que comprove as informa-
ções prestadas.
8.6.11. O candidato receberá para realizar a prova escrita, um ca-
derno de questões e um cartão resposta, comprometendo-se a ler 
e conferir todos os dados, informações e instruções neles constan-
tes, bem como conferir se o cartão resposta corresponde ao seu 

Final Devolução obrigatória do caderno de questões e cartão
-resposta 12h

7.3.2.1. Dependendo do número de inscritos e da capacidade de 
alocação dos candidatos nas escolas do município, os cargos po-
derão ser distribuídos nos períodos matutino e vespertino, deven-
do o candidato acompanhar as publicações.

7.3.3. A identificação correta do período, horário e local da prova e 
o comparecimento no horário determinado, será de inteira respon-
sabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, conside-
rando que os portões dos locais fecharão 10 (dez) minutos antes 
do horário marcado para início da prova.

7.3.4, O IOBV e o Câmara municipal de Maracajá eximem-se das 
despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestar as 
provas do concurso público em qualquer uma das etapas.

8. DA PROVA ESCRITA
8.1 A prova escrita será constituída de questões objetivas, cada 
uma delas com até 4 (quatro) alternativas das quais uma única 
será correta e com duração de até 3 (três)horas.
8.2. As áreas de conhecimento para cada cargo, abrangidas pela 
prova, o número e valor das questões de cada uma delas, seguem 
descritas por escolaridade:

8.2.3. Escolaridade: Ensino Superior Completo

Cargos Tipo Prova Disciplinas

Núme-
ro de 
ques-
tões

Valor 
de 
cada 
ques-
tão

Total 
Nota 
por Dis-
ciplina

TODOS

Conhecimentos 
Gerais

Língua Portu-
guesa 5

0,20 3,00Conhecimentos 
Gerais 5

Informática 
Básica 5

Conhecimentos 
Específicos

Legislação 5

0,28 7,00Conhecimentos 
técnicos profis-
sionais

20

Total 40 10,00

8.3. Os programas das provas (conteúdos programáticos) constam 
do anexo II deste edital.
8.4. A nota da prova escrita (NPE) se dará numa escala de 0,00 
a 10,00, e será calculada pela seguinte fórmula, de acordo com a 
escolaridade exigida para o cargo:
a)Cargos com exigência de nível superior:NPE= (NACG x 0,20) + 
(NACE x 0,28)
Sendo:
NPE= Nota da Prova Escrita
NACG = Número de acertos das questões de conhecimentos ge-
rais;
NACE = Número de acertos das questões de conhecimentos es-
pecíficos.

8.5. À Prova escrita será atribuído o seguinte resultado:
a)APROVADO: o candidato que alcançou nota final da prova escri-
ta igual ou maior a 5,00 (cinco);;
b)REPROVADO: o candidato que obteve nota menor que 5,00 (cin-
co) sendo eliminado do certame;
c)AUSENTE: o candidato que não compareceu para realizar a 
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simples posse, mesmo que desligado ou uso de qualquer material, 
objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredo-
res ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do concurso 
público.
8.6.24. Somente depois de decorridoo prazo mínimo de perma-
nência em sala de provas, que será de 60 (sessenta) minutos, o 
candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu car-
tão-resposta e retirar-se da sala de prova, entregando, obriga-
toriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta devidamente 
assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento 
do corrente item incorre na desclassificação do candidato do con-
curso público.
8.6.25. Os três (3) últimos candidatos que permaneceram na sala 
só poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo 
e assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento 
do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os 
companheiros assinará ata de prova como desistente sendo elimi-
nado do certame.
8.6.26. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrô-
nico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da realização da prova.
8.9.26.1. Um caderno de questões de cada cargo,estará disponí-
vel no dia seguinte ao da realização da prova, na área restrita do 
candidato, permitindo assim que os candidatos possam interpor 
recursos contra as questões da prova.
8.6.27. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 
nenhuma das provas, nem a realização de prova fora do horário e 
local marcados para todos os candidatos.
8.6.28. Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos 
de questões, bem como o original ou cópia do cartão resposta, 
mesmo após o encerramento do concurso público.
8.6.29. O IOBV e o Câmara do Município de Maracajá não as-
sumem responsabilidade por acidentes pessoais, perda, extravio, 
roubo, furto ou avaria de equipamentos e veículos trazidos pelo 
candidato ao local de prova.
8.6.30. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão 
fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mes-
ma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
8.6.31. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se ime-
diatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se com 
os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer 
no pátio da escola, ou ligar o celular antes de se retirar da escola.
8.6.31.1. Os candidatos que terminarem a prova não poderão uti-
lizar os banheiros que são destinados ao uso dos candidatos em 
prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao 
fiscal de sala o acompanhamento até os sanitários.
8.6.32. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra 
relativas ao concurso, aos comunicados, às instruções o candidato 
ou às instruções constantes da prova, bem como o tratamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas.
8.6.33. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de 
provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O Barriga 
Verde poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apre-
sente comprovante original de pagamento da taxa de inscrição.
8.6.33.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de 
forma condicional e será analisada pelo Instituto o Barriga Verde e 
a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realiza-
ção do Concurso Público na fase do Julgamento das Provas Obje-
tivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição.
8.6.33.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, indepen-
dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes.
8.6.34. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) se apresentar após o horário estabelecido, inadmitindo-se 

nome, número de inscrição e o cargo, e se o caderno de questões 
corresponde ao seu cargo e se está impresso sem falhas ou de-
feitos que possam comprometer a leitura e a resolução da prova.
8.6.12 Na hipótese de serem verificadas falhas de impressão no 
caderno de questões, o coordenador do local de prova, antes do 
início da prova, diligenciará no sentido de:
a) substituir os Cadernos de questões defeituosos;
b) proceder, em não havendo número suficiente de cadernos para 
a devida substituição, a leitura dos itens onde ocorreram falhas, 
usando, para tanto, um caderno de questões completo.
c) estabelecer prazo para compensação do tempo usado para re-
gularização do caderno, se a ocorrência verificar-se após o início 
da prova.
8.6.13. As respostas das questões da prova escrita deverão ser 
transcritas para o cartão resposta, de acordo com as instruções 
nele contidas, com caneta esferográfica transparente de tinta azul 
ou preta.
8.6.14. Ao terminar a prova o candidato entregará ao fiscal, jun-
tamente com o cartão-resposta assinado, o Caderno de questões.
8.6.15. Não serão consideradas quaisquer anotações no caderno 
de questões, sendo o cartão resposta o único documento válido 
para a correção.
8.6.16. O cartão resposta não será substituído por erro ou rasura 
do candidato.
8.6.17. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova escrita:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
b) Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
c) Contenha mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Não estiver assinalada no cartão resposta;
e) Seja preenchida fora das especificações contidas no cartão res-
posta ou nas instruções da prova.
f) Do cartão resposta que não esteja assinado pelo candidato.
8.6.18. O correto preenchimento do cartão resposta é de total res-
ponsabilidade do candidato, não sendo responsabilidade do fiscal 
de sala alertá-lo das incorreções.
8.6.18.1 Além da assinatura do candidato, a escolha da alternativa 
de cada questão, deve ser preenchido o quadrinho corresponden-
te na sua totalidade, não sendo admitidos “x”, bolinhas, ou outra 
marcação que não seja igual ao exemplo:

8.6.19. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do 
concurso público poderá haver mais de um tipo de prova, devendo 
o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob 
pena de eliminação do concurso.
8.6.20. O candidato só poderá ter em seu poder no local de prova 
escrita objetiva o seguinte material: caneta esferográfica de tinta 
preta ou azul, fabricada em material transparente, documento de 
identidade original e, se assim desejar, comprovante de pagamen-
to da taxa de inscrição, copo ou garrafa de água fabricada de 
material transparente, sem rótulos ou etiquetas, alimentos (barra 
de cereal, chocolate, fruta, desde que desembalados e acondicio-
nados em saco plástico transparente.)
8.6.21. Para responder as questões da prova o candidato somente 
poderá utilizar caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabrica-
da em material transparente, que não será distribuída aos candi-
datos, cabendo a eles sua aquisição.
8.6.22. Não é permitido durante a prova escrita objetiva:
a) O uso de relógio, calculadoras, telefones celulares ou qualquer 
outro equipamento eletro-eletrônico, bem como bonés, chapéus 
ou qualquer outra cobertura.
b) A comunicação entre os candidatos, bem como consulta a qual-
quer obra, anotação, instrumento ou equipamento.
c) Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal.
d) A entrada de candidato armado, sob qualquer alegação.
e) Comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas.
8.6.23. Os candidatos que trouxerem para o local de prova quais-
quer materiais, objetos e ou equipamentos não permitidos, de-
verão entregá-los antes do início da prova, ao fiscal de sala. A 
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arquivo muito grande (aconselha-se enviar compactado).
10.6  Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, 
nome do cargo, número da questão e da disciplina quando for o 
caso.
10.7. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro 
meio a não ser o descrito neste Edital.
10.8. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os incon-
sistentes ou fora do padrão e sem fundamentação ou referência 
bibliográfica não serão providos.
10.9. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a res-
ponderam.
10.10. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação 
na indicação da resposta correta no gabarito provisório, será cor-
rigido no gabarito final.
10.10. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletiva-
mente através de ato publicado no site www.iobv.org.br, não serão 
enviadas respostas individuais aos candidatos.
10.10.1. Caso haja necessidade os documentos individuais com-
probatórios serão publicados na área restrita do candidato.
10.12. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação 
e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, 
pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, 
para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior 
ou, ainda desclassificação do candidato que não obtiver, feitas as 
correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas 
demais avaliações realizadas.
10.13. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organiza-
dora é irrecorrível na esfera administrativa.

11. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICACÃO
11.1. A nota final dos candidatos (NF) será calculada com o em-
prego das fórmulas abaixo:

a)Nota final para todos os demais cargos: NF = NPE

Sendo:
NPE= Nota da prova escrita.
NPT= Nota da prova prática.
NF = Nota Final

11.2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 
final igual ou superior a 5,00 (cinco).
11.3. A classificação será determinada pela nota final que será 
expressa em duas casas decimais sem arredondamento.
11.4. Ocorrendo empate na nota final, aplicar-se-á, para o desem-
pate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 
11.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição 
de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 
60 anos completos ou mais).
11.5. Para o efeito do item 11.4 será considerada a idade do candi-
dato na data do último dia de inscrições para o presente concurso.
11.6. Para os candidatos que não se enquadrarem no item ante-
rior, na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito 
através dos seguintes critérios:
a)Maior número de acertos nas questões de conhecimentos es-
pecíficos;
b)Maior número de acertos nas questões de conhecimentos gerais;
c)Maior Idade.
d)Sorteio público.

13. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
13.1. A homologação do resultado final deste concurso, se dará 
através de decreto do executivo devidamente publicada nos meios 
legais e no endereço eletrônico do concurso e no órgão oficial do 
município, com a classificação dos aprovados em ordem decres-
cente de notas.
13.2. Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.
br.

qualquer tolerância;
b) não comparecer às provas, qualquer que seja o motivo alegado;
c) não apresentar documento que bem o identifique, ou não sub-
meter-se à coleta de impressão digital;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no 
comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o 
fornecido pelo IOBV no dia da prova;
f) se ausentar da sala de prova levando o cartão-resposta per-
sonalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização;
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
h) se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas;
i) não devolver integralmente o material recebido;
j) for surpreendido, durante a realização das provas, em comuni-
cação com outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer 
dos recursos não permitidos.
k) estiver portando ou fazendo uso, após o início da prova, em 
qualquer local do edifício onde a prova estiver sendo realizada, 
de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, 
telefone celular, mp3 players, fones de ouvido, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos 
similares), bem como relógios digitais ou analógicos;
l) tratar incorretamente ou agir com descortesia a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e 
seus Auxiliares ou Autoridades presentes.

10. DOS RECURSOS
10.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferi-
mento da inscrição, o conteúdo das provas e gabarito provisório, 
resultados classificatórios e homologação do resultado final do 
Concurso Público.
10.1.1. Os recursos poderão ser interpostos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da publicação do ato que gerou a reclamação, 
somente através da área restrita do candidato no site www.iobv.
org.br.
10.2. Para interposição dos recursos os candidatos deverão apre-
sentar seu pedido de revisão obedecendo os seguintes passos:
a)Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br,  e realizar  
login identificando-se.
b)Na área do candidato  em “minhas inscrições” localizar o concur-
so Edital 01/2015 de Maracajá;
c)Na coluna “opções” (à direita) deslize o mouse sobre os ícones 
(botão) e clique naquele que exibir “Solicitar Recurso”.
d)Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a de-
vida fundamentação.
e)No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identi-
ficar o número da prova e o número da questão (fundamentando 
sua argumentação e indicando referência bibliográfica.
f)Para cada questão deverá ser enviado um recurso.
g)Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. 
Caso haja mais de um arquivo para um único recurso deve-se 
compacta-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos 
do tipo: jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar.
h)Clicar em  “enviar”
10.4. Não serão aceitos  recursos ou anexos de recursos não en-
viados pela área do candidato ou enviados para outro endereço 
de e-mail.
10.5. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do 
candidato e enviar e/ou digitar  seu recurso corretamente, e/ou 
enviar os anexos  para o endereço eletrônico correto sendo que 
o Instituto O Barriga Verde confirmará o seu recebimento através 
de mensagem automática do sistema, sendo que a resposta será 
divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.
br, após encerrados os recursos e da análise da banca examinado-
ra que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres.
10.5.1. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo 
não recebimento dos recursos,  por motivo de ordem técnica 
como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, 
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16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação 
deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e atos 
normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas 
provas do Concurso.
16.2. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e co-
municados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone infor-
mações relativas a número de inscritos por cargo ao resultado do 
Concurso Público e respostas de recursos.
16.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, 
e-mail e telefone atualizados para viabilizar eventuais contatos 
que se façam necessários, na área do candidato até a data de 
homologação do resultado final e após esta data no Setor de Re-
cursos Humanos da Câmara de Maracajá, até que expire a valida-
de do Concurso, sob pena de considerar válidas as comunicações 
realizadas com base nos dados constantes nos registros.
16.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/
ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos 
relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declara-
ção falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação.
16.5. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no 
item retro, o candidato estará sujeito a responder criminalmente 
por seu ato.
16.6. A Câmara Municipal de MARACAJÁ e o IOBV não se respon-
sabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, divulgações e 
outras publicações referentes a este Concurso sejam na imprensa 
ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas 
no site oficial www.iobv.org.br.
16.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a provi-
dência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo respon-
sabilidade do candidato manter-se informado, acompanhando as 
publicações no site www.iobv.org.br.
16.8. As despesas relativas à participação do candidato no Con-
curso e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas 
do próprio candidato.
16.9. No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e 
documentos enviados à Comissão de Concurso, encaminhados via 
postal com Aviso de Recebimento - AR (correios), será considera-
da a data de postagem.
16.10. É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer 
membros da Comissão de Concurso Público, tanto da Câmara do 
Município de MARACAJÁ como do IOBV e de seus parentes até 2º 
grau.
16.11. Na ocorrência de inscrição de parente, o membro da comis-
são deverá afastar-se e ser substituído por outro a ser designado 
através de portaria.
16.12. Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a res-
ponsabilidade do IOBV, por um período de 3 (três) meses, após 
a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os 
demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do 
resultado serão incinerados, com registro em ata.
16.13. A Comissão do Concurso Público da Câmara do Municí-
pio de MARACAJÁ e do IOBV poderão justificadamente, alterar as 
normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, 
desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do 
certame.
16.14. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos 
conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão do Con-
curso Público da Câmara do município de MARACAJÁ e do IOBV.
16.15. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com 
o Concurso Público previsto neste Edital o Foro da Comarca de 
Araranguá/SC.
16.16. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
Anexo I- Atribuições dos Cargos; Anexo II- Conteúdo Programático; 

14. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
14.1. A aprovação e classificação neste Concurso Público não as-
seguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático 
no quadro da administração direta da Câmara do Município de 
Maracajá, sendo que a admissão é de competência do Prefeito 
Municipal, dentro da validade do concurso ou sua prorrogação, 
observada a ordem de classificação dos candidatos e das con-
dições estabelecidas neste Edital, atendendo os dispositivos da 
RE/598.099/STF.
14.2. A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em 
lei municipal que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos do Município de Maracajá.
14.3. As providências e atos necessários para a convocação, no-
meação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habi-
litados são de competência e responsabilidade do Município de 
Maracajá.
14.3.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publi-
cação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, 
endereço e telefones de contatos.
14.4. Até a homologação do resultado final o candidato pode atu-
alizar seus dados na sua área restrita no site www.iobv.org.br, 
após homologação deverá informar o município junto ao Setor de 
Recursos Humanos.
14.5 O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 
(dois) dias para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer 
prazo de até 30 (trinta) dias para apresentar a documentação exi-
gida para a contratação ou apresentar sua carta de desistência.
14.6. O candidato aprovado no concurso, que não quiser ser no-
meado, quando convocado, poderá requerer sua reclassificação 
para o último lugar dos classificados.
14.7. O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos 
Humanos da Câmara de Maracajá, até a data, estabelecida confor-
me item 14.5, será excluído deste Concurso Público.
14.8. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço 
após a homologação do resultado final. Havendo mudanças de 
endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homo-
logação do concurso, estas deverão ser comunicadas diretamente 
ao setor de Recursos Humanos da Câmara de Maracajá.
14.8.1. A inobservância do subitem 14.5, implicará na desclassifi-
cação do Concurso Público.
14.9. Por ocasião da posse serão exigidos, dos candidatos apro-
vados e nomeados, os documentos que comprovem os requisitos 
para provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de 
outros exigíveis à época da nomeação conforme legislação e des-
critos no edital de convocação.
14.10. O não cumprimento dos quesitos necessários impede a 
posse do candidato.

15. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
15.1 Delega-se competência ao IOBV - Instituto o Barriga Verde, 
como banca executora deste concurso, para:
a)Receber os requerimentos de inscrições;
b)Emitir os documentos de homologação das inscrições;
c)Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas;
d)Analisar e pontuar os títulos;
e)Apreciar os recursos previstos neste edital;
f)Emitir relatórios de classificação dos candidatos;
g)Prestar informações sobre o concurso dentro de sua competência;
h)Atuar em conformidade com as disposições deste edital.
i)Responder, em conjunto com a Câmara do município de MARA-
CAJÁ eventuais questionamento de ordem judicial e/ou recomen-
dação ministerial.
15.2. A fiscalização e supervisão do certame está a cago da Comis-
são Municipal de Concurso Público, devidamente nomeada.
15.3 As providências e atos necessários para a convocação, nome-
ação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados 
são de competência e responsabilidade da Administração do Mu-
nicípio de MARACAJÁ.
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a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do pro-
grama e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas 
a qualquer versão dos softwares existentes no mercado.As biblio-
grafias são meramente sugestões ficando a cargo do candidato 
pesquisar e adquirir o material para estudo.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS - COMUM A TODOS OS 
CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Interpretação de Textos - Língua escrita objetiva e suas formas; 
Morfologia, Fonética e Fonologia, Ortografia, classe estrutura e 
formação de palavras, frase, oração, período, pontuação, deriva-
ção e composição, substantivo, adjetivo, pronome, verbos, artigo, 
numerais, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período 
e sua construção, sujeito, predicado, oxítonas, paroxítonas, pro-
paroxítonas, acentuação gráfica, Sintaxe, figuras de sintaxe, con-
cordância, figuras de linguagem, noções de versificação, literatura 
brasileira; Gêneros literários e discursivos.
Bibliografia Sugerida
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: 
Moderna, 1990.
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do 
português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. Ed. 
2010.
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua por-
tuguesa. 26. Ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional. 1985.
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da 
língua portuguesa. R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995.
ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramática normativa da língua 
portuguesa. 26. Ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 1985.
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio e Ou-
tras Gramáticas Normativas.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas 
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS GERAIS
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Ar-
tes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do 
Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio 
ambiente
Bibliografia Sugerida
Almanaque Abril 2013.
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abran-
gem o programa proposto e a critério do candidato, podendo ser 
quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados.

INFORMÁTICA BÁSICA
Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sis-
tema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, forma-
tação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresen-
tações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de 
atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; nave-
gação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares 
maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização 
de cópias de segurança.
Bibliografia Sugerida
Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática.
A critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas 
sobre os conteúdos especificados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
LEGISLAÇÃO TODOS OS CARGOS: Constituição Federal, Lei Orgâ-
nica do Municipal, Estatuto do Servidor do Município de Maracajá. 
Regimento Interno da câmara, ECA, ESTATUTO DO IDOSO
COMUNS A TODOS OS CARGOS:
Temas gerais de Direito Administrativo: Regime jurídico 

Anexo III- Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Espe-
cial para Realizar a prova;

MARACAJÁ, 23 de Março de 2015.

Valdecir Idalino Stefeneti
Presidente da Câmara

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CONTADOR
I -Executar a direção e controle da Unidade, planejar o sistema de 
registro e operações, atendendo às necessidades administrativas 
e às exigências legais, possibilitando o controle contábil e orça-
mentário;
II - Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, 
analisando-os e orientando seu prosseguimento, assegurando a 
observância do plano de contas adotado;
III - Inspecionar regularmente a escrituração dos livros contábeis, 
verificando se os registros efetuados correspondem aos documen-
tos que lhes deram origem, fazendo cumprir as exigências admi-
nistrativas e legais;
IV - Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação 
de contas bancárias, conferindo os saldos apresentados, localizan-
do e consertando os possíveis erros, assegurando a correção das 
operações contábeis;
V - Orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando 
sua natureza apropriando custos de bens e serviços;
VI - Supervisionar cálculos de reavaliação do ativo e depreciações 
de veículos, máquinas, móveis e utensílios e instalações;
VII - Participar de trabalhos adotando os índices indicados em 
cada caso para assegurar a aplicação correta das disposições le-
gais pertinentes;
VIII - Organizar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos 
de contas, aplicando as normas contábeis, apresentando resul-
tados parciais e gerais da situação patrimonial, orçamentária e 
financeira ao Presidente e ao Secretário Geral da Câmara;
IX - Assessorar a Câmara em problemas financeiros, contábeis e 
orçamentários, dando pareceres à luz da ciência e das práticas 
contábeis; elaborar relatórios de gestão fiscal e de execução or-
çamentária;
X - Acompanhar o cumprimento da Lei de responsabilidade Fiscal;
XI - Manifestar-se nos processos administrativos de ordem finan-
ceira;
XII - Exarar pareceres sobre os balancetes patrimoniais, orçamen-
tários, econômicos e financeiros da Administração Direta e Indi-
reta;
XIII - Elaborar e exercer o controle da execução do orçamento da 
Câmara;
XIV - Elaborar demonstrativos mensais, balancetes, balanços e 
prestação de contas da Câmara;
XV - Elaborar relatórios de gestão fiscal e de execução orçamen-
tária;
XVI - Acompanhar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fis-
cal pelos Poderes Executivo e Legislativo do Município;
XVII - Realizar auditoria contábil e financeira;
XVIII - Registrar os atos e fatos de natureza contábil e elaborar os 
demonstrativos financeiros correspondentes;
IXX - Desempenhar outras atividades correlatas a função, solicita-
das pelo superior imediato.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ATENÇÃO:
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação 
constante dos programas das provas, havidas e publicadas até o 
dia da publicação do presente edital.Nas questões relacionadas 
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inscrição número _______, para o cargo de _________________
_________________________requer a Vossa Senhoria:

1 - ( ) Vaga para portadores de Deficiência

Deficiência: ___________________________________________
___________________ 

CID n°: _________________________

Nome do Médico: ______________________________________
___________________

2) Condição Especial para realização da prova:
a)( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
Fonte nº _________ / Letra _________

b)() Sala Especial
Especificar: ___________________________________________
________________________________
c) ( )Leitura de Prova

d) ( ) Amamentação.
Nome do Acompanhante: ________________________________
___________________
Horários de amamentação: ______________________________
_________________

e)( ) Outra Necessidade:

Especificar: ___________________________________________
________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
 ________________ , ______ de ____________ de 2015.

Assinatura do Requerente

administrativo. A Administração Pública. Poderes e deveres do ad-
ministrador público. Uso e abuso do poder. Organização adminis-
trativa brasileira. Poderes Administrativos: poder vinculado, poder 
discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regula-
mentar e poder de polícia. Atos Administrativos. Serviços Públicos: 
conceitos :classificação; regulamentação; controle; permissão; 
concessão e autorização. Correspondência Oficial. Relações públi-
cas e interpessoais, Noções de ética e cidadania e outros conceitos 
inerentes as atribuições do cargo.

CONTADOR
Conhecimentos de acordo com as atribuições exigidas para o cargo 
conforme Anexo I deste edital. Conceitos básicos de contabilidade 
pública e privada; Princípios fundamentais de Contabilidade. Ele-
mentos fundamentais para análise financeira; Complemento das 
Demonstrações Contábeis: Emitir notas explicativas, pareceres e 
relatórios contábeis. Lançamentos contábeis, formalidades e es-
crituração; Contabilização de inventários periódico e permanente; 
Elaboração e apresentação de balanço e critérios de contabiliza-
ção. Ativo circulante, ativo realizável, ativo permanente; Receitas 
e despesas financeiras; Despesas operacionais e não operacionais. 
Demonstração de origens e aplicação de recursos; Inclusões e 
exclusões a serem feitas no lucro ou prejuízo do exercício. Técnica 
de elaboração; forma de apresentação; notas explicativas; notas 
previstas em lei e outros aspectos que justifiquem sua apresen-
tação. Demonstrações contábeis consolidadas. Conceitos e objeti-
vos da consolidação. Código de Ética do Profissional Contabilista. 
Apuração do resultado financeiro e econômico; Inventário; objetos 
e classificação; balancetes mensais de receita e despesa; Crédi-
tos adicionais; dívidas flutuante e fundada; exercícios financeiros; 
conteúdo e forma da proposta orçamentária. Balanços.; Normas 
de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. Definição e conteúdo do direito tributário, conceito de 
tributos, taxas, contribuição de melhorias. Sistema Constitucio-
nal Brasileiro, Princípios Constitucionais tributários, discriminação 
das receitas tributárias, limitações ao poder de tributar. Tributos 
Municipais. Lei de Responsabilidade Fiscal n.º 101/2000; Lei de 
licitações n.º 8.666/93 e suas alterações; Lei n.º 4.320 de 17 de 
março de 1964; Código Tributário Nacional; Normativas do Tribu-
nal de Contas de Santa Catarina. Noções de Hierarquia e relações 
humanas no trabalho e noções de segurança e equipamentos de 
segurança no trabalho;; Noções de ética e cidadania. E outros 
conceitos inerentes as atribuições do cargo.
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as 
Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
- Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75).
BRASIL, Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, 
Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.
- Manuais, livros e apostilas relacionados aos temas descritos no 
conteúdo.
- Outras fontes inerentes ao assunto e às atribuições do cargo, a 
critério da banca elaboradora.

ANEXO III

REQUERIMENTO

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALI-
ZAÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador 
do documento de identidade nº ____________________, ins-
crito no CPF n.º ________________  residente e domiciliado 
a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro 
______________________, Cidade __________________, Es-
tado ______________, CEP: _______________ , inscrito no 
Concurso Público 001/2015 da Câmara Municipal de MARACAJÁ, 
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Massaranduba

Prefeitura

ATA 4.2014 - LIC 19.2014 - P 8.2014 - EQUILIBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO - JULIO SILVESTRE 
ADITIVO DE VALOR - equilibrio economico-financeiro
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04/2014
Processo Licitatório Nº. 19/2014
Pregão Presencial Nº. 08/2014 - registro de preço
Aos 16 dias de março do ano de 2015, o MUNICIPIO DE MASSA-
RANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 
de Novembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-
62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO 
FERNANDO REINKE, denominado de CONTRATANTE, nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto 
Municipal nº. 2051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Processo 
Licitatório Nº. 19/2014 - Pregão Presencial Nº. 08/2014 - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito Municipal, 
abaixo assinado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Aquisição de lâminas, dentes, parafusos e porcas, para ma-
nutenção das Motoniveladoras e tratores de esteira da frota do 
Município de Massaranduba.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO E FINAN-
CEIRO

DO VALOR REGISTRADO ANTERIOR AO AUMENTO 

Item Nome Empresa Descrição Pro-
duto Marca Valor Uni-

tário  

1.01 JULIO SILVESTRI 
FILHO ME

LAMINA 13 FU-
ROS 3/4 CURVA, 
8 POLEGADAS 
COM DUREZAEN-
TRE 270 A 350 
HB.

RCP 323,7544

MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO  DE 7,20%

Item Nome Empresa Descrição Pro-
duto Marca

Valor Uni-
tário com 
reajuste 

1.01 JULIO SILVESTRI 
FILHO ME

LAMINA 13 FU-
ROS 3/4 CURVA, 
8 POLEGADAS 
COM DUREZAEN-
TRE 270 A 350 
HB.

RCP 351,3706

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata esta deu 
origem a este aditivo.

4.2 Integram esta Ata, o Edital de PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 19/2014 - PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO Nº. 
08/2014, e as propostas das empresas classificadas no certame 
supra numerado.

4.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para diri-
mir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

EXTRATO DO EDITAL Nº 01/2015 DE CONCURSO 
PÚBLICO - PREFEITURA
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Maracajá
Edital n.º 001/2015 de CONCURSO PÚBLICO

EXTRATO DO EDITAL Nº 001/2015 DE CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará 
realizar Concurso Público para provimento de vagas do quadro 
único de pessoal da administração direta do município para os se-
guintes cargos: Alfabetizados ou Fundamental Completo: Agente 
de limpeza Urbana, Obras e Serviços Gerais, Borracheiro e Lu-
brificador, Faxineira/Copeira, Gari/Separador de Resíduos Sólidos, 
Lavador de Frota, Mecânico, Merendeira, Monitor de Ônibus, Mo-
torista (Ambulância, Automóvel, Caminhão e ônibus), Operador de 
Máquinas e Equipamentos, Operador de tratores Agrícolas, Ser-
vente de Escola, Vigia e Zelador de Escola; Ensino Médio: Agente 
Administrativo Escolar, Agente de Combate a Endemias, Agente 
de Esportes, Agente de Saúde ESF, Assistente de Bibliotecário, 
Atendente de Saúde, Auxiliar de Agente Administrativo, Auxiliar 
de Ensino de Educação Infantil, Auxiliar de Farmácia, Fiscal de 
Obras, Pos. e Meio Ambiente, Fiscal em Vigilância Sanitária, Re-
cepcionista, Técnico Administrativo e Técnico em Enfermagem 
ESF; Ensino Superior: Agente Administrativo, Arquiteto e Urbanis-
ta, Assistente Social, Auditor Fiscal, Contador, Enfermeiro, Enfer-
meiro ESF, Engenheiro Agrimensor, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Médico Clínico Geral, Médico ESF, Nutricionista, Odontólogo ESF, 
Professor (Educação Infantil, Séries Iniciais, Artes, Educação Física 
e Ensino Religioso), Psicólogo e Técnico Pedagógico. As inscrições 
“on line” estão abertas no período de 23/03/2015 a 22/04/2015 
pelo site www.iobv.org.br. A prova escrita está prevista para o dia 
24/05/2015. Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e outras 
informações constam do inteiro teor deste edital que encontra-se 
divulgado no mural oficial de publicações da Prefeitura Municipal e 
nos sites www.maracaja.sc.gov.br e www.iobv.org.br. 

Maracajá (SC), 23 de Março de 2015.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal
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2.4. Observar as normas no Conselho Monetário Nacional e do 
Banco Central do Brasil, em especial os termos do artigo 6º. In-
ciso II, da Resolução BACEN 3.424, de 21 de dezembro de 2006, 
pela qual os servidores/funcionários ativos, inativos, contratados 
temporariamente, comissionados, estagiários e pensionistas se-
rão isentos de tarifas bancárias relativos aos seguintes serviços: 
a) abertura e manutenção de conta corrente; b) fornecimento e 
manutenção de cartão magnético de débito; c) 02 (dois) extra-
tos emitidos em terminais de auto-atendimento da contratada por 
mês; d) 05 (cinco) saques mensais em terminal eletrônico ou nas 
agencias da contratada; e) 01 (um) talonário de cheques com no 
mínimo 10 (dez) folhas por mês; f) Consulta de saldo da conta 
corrente na tela do caixa eletrônico ou pela internet; g) 01 (uma) 
transferência mensal realizada na agência da contratada, via DOC 
ou TED, para outra instituição financeira; sendo certo que poderão 
ser cobradas tarifas bancárias dos servidores/funcionários ativos, 
inativos, contratados temporariamente, comissionados, estagiá-
rios e pensionistas, pela efetiva utilização de outros produtos e 
serviços disponibilizados pela contratada, nos valores praticados 
para seus demais clientes.
Leia-se:
2.4. Efetivar os créditos de salario dos servidores ativos, aposen-
tados, pensionistas e estagiários, por meio de conta salário, ga-
rantindo as condições e isenções de tarifas previstas no Art. 4º 
da Resolução CMN 3.402/2006 e da Circular BACEN 3.338/2006.

Massaranduba, 19 Março de 2015.
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

4.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Massaranduba (SC), 16 de março de 2015.

MARIO FERNANDO REINKE JULIO SILVESTRI FILHO - ME 
JULIO SILVESTRI

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

LICITAÇÃO 14.2015 P 11.2015 - ERRATA 1 - CONTAS 
PUBLICAS - FOLHA PAGAMENTO
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 14/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2015-PMM
ERRATA 1
A Prefeitura de Massaranduba, torna público que de acordo com a 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores realizará licitação na Modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, com julgamento Maior Lance ou Oferta, objetivando a con-
tratação de INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, OFICIAL OU PRIVADA, 
para prestação de serviços de pagamento de salários/proventos 
dos servidores/funcionários ativos, inativos, ACTS, comissionados, 
estagiários e pensionistas da Administração Direta e Indireta, bem 
como para viabilizar as operações de empréstimos consignados 
em folha de pagamento dos servidores.

Onde se lê: no edital
6 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO:
6.1.3. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) 
dias contados da data da entrega das propostas.
Leia-se:
Prazo de validade da proposta, não inferior a 30 (trinta) dias con-
tados da data da entrega das propostas.

Onde se lê: no edital
14 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA:
14.5. Observar as normas no Conselho Monetário Nacional e do 
Banco Central do Brasil, em especial os termos do artigo 6º. In-
ciso II, da Resolução BACEN 3.424, de 21 de dezembro de 2006, 
pela qual os servidores/funcionários ativos, inativos, contratados 
temporariamente, comissionados, estagiários e pensionistas se-
rão isentos de tarifas bancárias relativos aos seguintes serviços: 
a) abertura e manutenção de conta corrente; b) fornecimento e 
manutenção de cartão magnético de débito; c) 02 (dois) extra-
tos emitidos em terminais de auto-atendimento da contratada por 
mês; d) 05 (cinco) saques mensais em terminal eletrônico ou nas 
agencias da contratada; e) 01 (um) talonário de cheques com no 
mínimo 10 (dez) folhas por mês; f) Consulta de saldo da conta 
corrente na tela do caixa eletrônico ou pela internet; g) 01 (uma) 
transferência mensal realizada na agência da contratada, via DOC 
ou TED, para outra instituição financeira; sendo certo que poderão 
ser cobradas tarifas bancárias dos servidores/funcionários ativos, 
inativos, contratados temporariamente, comissionados, estagiá-
rios e pensionistas, pela efetiva utilização de outros produtos e 
serviços disponibilizados pela contratada, nos valores praticados 
para seus demais clientes
Leia-se:
14.5. Efetivar os créditos de salario dos servidores ativos, apo-
sentados, pensionistas e estagiários, por meio de conta salário, 
garantindo as condições e isenções de tarifas previstas no Art. 4º 
da Resolução CMN 3.402/2006 e da Circular BACEN 3.338/2006.

Onde se lê: minuta do contrato
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL  N° 019/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para co-
nhecimento dos interessados que no dia 07/04/2015, às 14:00 ho-
ras estará realizando a reunião de recebimento das propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2015, objetivando a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO POR EMPRESA ESPECIALIZADA EM APÓLICE DE SE-
GURO, PARA COBERTURA DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. A integra do Edital e 
maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 371 - Meleiro/SC, no 
horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda 
a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-8400.

Meleiro/SC, 20 de março de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

EXTRATO TOMADA DE PREÇO N° 018/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 018/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para co-
nhecimento dos interessados que no dia 13/04/2015, às 09:00 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas 
da TOMADA DE PREÇO N.º 018/2015, objetivando a Prestação de 
serviço de engenharia de pavimentação com lajota sextavada e 
drenagem pluvial na Rua 73 e Rua 79 do Bairro Sanga Grande - 
Meleiro, com fornecimento de material e mão de obra, conforme 
planilha orçamentária e projeto básico em anexo ao processo. A 
integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 
371 - Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 
17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-
8400.

Meleiro/SC, 20 de março de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 125/2015
PORTARIA nº 125/2015
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
POR TEMPO DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar n° 
034/2011, de 26 de dezembro de 2011e Lei nº 910/2002, de 13 
de março de 2002, resolve:

CONTRATAR

Art. 1.º O Senhor JONAS FAGUNDES VIEIRA, para ocupar o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urba-
no, por um período de até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período.

Meleiro

Prefeitura

DECISÃO RECURSO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
004/2015
DECISÃO RECURSO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015
Conforme parecer jurídico e parecer da nutricionista do municí-
pio anexado ao processo, referente à impugnação dos recursos 
apresentados pelas empresas Bruthan Comercial Ltda e Nutriport 
Comercial Ltda, fica determinado o provimento aos dois recursos 
apresentados, ficando as duas empresas desclassificadas dos res-
pectivos itens vencedores impugnados conforme segue:

- Empresa Bruthan Comercial Ltda - Desclassificada dos ITENS 23 
e 27 do edital;
- Empresa Nutriport Comercial Ltda - Desclassificada do ITEM 25 
do edital.

Ressalvando que a empresa classificada em segundo lugar dos 
respectivos itens fica automaticamente habilitada para os itens 
acima mencionados.
Caso tenham interesse ou se sentirem prejudicados, as empresas 
terão um prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentarem contra 
razões quanto à decisão.

Meleiro/SC 18 de março de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL  N° 008/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 07/04/2015, às 08:30 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas 
de PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2015, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
A integra do Edital e maiores informações poderá ser obtido na 
Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 
371 - Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 
17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-
8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima 
citado ou por solicitação via e-mail.

Meleiro/SC, 20 de março de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº126/2015
PORTARIA Nº126/2015
NOMEIA COMISSÃO COORDENADORA E EQUIPE TÉCNICA DO 
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MELEIRO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, resolve:

Art. 1°- Fica nomeada a Comissão Coordenadora e Equipe Téc-
nica, do Plano Municipal de Educação, constante na nominata, 
abaixo discriminada:

a)Comissão Coordenadora:
Jairo Luiz Canela - Secretaria Municipal de Educação
Ana Lúcia Pereira Carradore - Conselho Municipal de Educação
Rosilane Bitencourt Marcelino Magagnin - Diretora de Escola Mu-
nicipal

b)Equipe Técnica:
Ana Paula De Luca Vieira - Secretaria Municipal de Educação
Marisa da Conceição Burigo Fascin - Técnica da Secretaria de Edu-
cação
Cleusa Maria Machado Scardueli - Conselho Municipal de Educação
Michélia Fabris Fernandes - Representantedos Professores Muni-
cipais
Cristiane Albano Meister - Representante dos Diretores Municipais
Tania Regina Piazza Rossi - Representante Associação de Pais e 
Amigos Excepcionais
Eliane Piazza Borges - Representante dos Professores Estaduais
Cristiane dos Santos Buzello - Secretaria Municipal de Saúde
Jerson da Silva Mota - Câmara Municipal de Vereadores
Mariana Bortoluzzi Porto - Secretaria Municipal de Assistência So-
cial

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 118/2015.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

Meleiro, 20 de março de 2015.
JONNEI ZANEITE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO N° 086/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Meleiro torna público para conhecimento 
dos interessados, conforme justificativas apresentadas no termo 
de rescisão contratual emitido pelo Departamento jurídico da Pre-
feitura anexado ao processo, a rescisão do contrato Administrativo 
nº 086/2014 com a empresa Pavimentadora Jeremias Ltda, anu-
lando-se o certame Carta Convite nº 052/2014.

Meleiro/SC, 18 de março de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 20 de Março de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 127/2015
PORTARIA nº 127/2015
TRATA DA DESIGNAÇÃO DE ASSISTENTE SOCIAL, COMO REPRE-
SENTANTE DESTE MUNICÍPIO JUNTO À SECRETARIA DE DIREI-
TOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal em Exercício de Meleiro, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgâ-
nica do Município, resolve:

D E S I G N A R

Art. 1.º A Assistente Social FERNANDA FERREIRA, como represen-
tante deste município junto à Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 20 de Março de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e finanças
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 032/2015
DECRETO Nº 032/2015, em 13 de Março de 2015.
“CRIA PONTOS PARA ESTACIONAMENTO DE TÁXI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, inciso IX e XII, da Lei Orgânica 
Municipal e, considerando ainda, o disposto na Lei Municipal nº 
1321/2009;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam criados, na forma da Lei nº 1321/2009, três pontos 
de táxi, com capacidade de um veículo par cada ponto, sendo:

I - Um ponto de táxi na Praça da Matriz, Rua 20 de Maio, Centro, 
em frente ao Salão de Festas da Igreja Matriz São Roque, neste 
município de Morro da Fumaça/SC, registrado sob nº 12.

II - Um ponto de táxi no Distrito de Estação Cocal, Rua João Pag-
nan, quadra da creche CEI Estação Criança- garagem da Startur.

III - Um ponto de taxi na Avenida Celeste Recco, Loteamento 
Jussara, em frente ao Supermercado Pellegrin, neste município de 
Morro da Fumaça/SC, registrado sob nº 14.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 064/2009, de 20 de agosto de 2009 e Decreto 
099/2009, de 20 de agosto de 2009.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 13 de Março de 2015.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

FERNANDO DILTON TEIXEIRA
Secretário Interino de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

DECRETO Nº 038/2015
DECRETO Nº 038/2015, em 19 de março de 2015.
“NOMEIA COMISSÃO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DO CARGO DE AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CONSTANTES DO PLANO DE CAR-
GOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS (LEI 1.284/2008) 
DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de provimento dos cargos públi-
cos vagos;

Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N°085/2015 FMS
Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 085/2015 - Modalidade Pregão Presencial 
n. 009/2015

A Senhora Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Modelo, SC, 
MÁRCIA TERESINHA JACOBY, juntamente com a Comissão de Li-
citações, torna público para conhecimento dos interessados, que 
estará realizando Pregão Presencial n. 009/2015, com o seguin-
te objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, ZERO QUILÔMETRO, PARA 
COMPOR A FROTA E DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO. O processo é regido 
pela Lei n. 8.666/93, Lei 10.520/02 e em especial o contido no 
Edital. Os envelopes contendo a documentação deverão ser en-
tregues até as 08:00 do dia 03/04/2015, no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Modelo, SC. Informações e edital na 
integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Li-
citações do Município de Modelo, sito à Rua do Comércio 1304, 
Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:30 ou 
através do site www.modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 20 de março de 2015.
MÁRCIA TERESINHA JACOBY 
Gestora FMS
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Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 19 de março de 2015.
Agnaldo David Maccari
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Fernando Dilton Teixeira
Secretário Interino de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

PROCESSO SELETIVO Nº. 006/2015
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA - SC. PROCESSO SELETIVO 
Nº. 006/2015. A Comissão do Processo Seletivo Nº 006/2015, no-
meada pelo Decreto Nº 038/2015, torna público que se encontram 
abertas as inscrições no período de 01 e 02 de abril de 2015, das 
08:00h às 12:00h e das 13:30 as 17:00h, na Secretaria Municipal 
de Educação de Morro da Fumaça, para preenchimento do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, constantes do Plano de Cargos dos 
Servidores Públicos Municipais (Lei 1.284/2008), para admissão 
em caráter temporário, através de aplicação de provas escrita e 
de títulos, de acordo com as instruções constantes no Edital dis-
ponível na Secretaria de Educação, Rua 20 de Maio, 690, Centro, 
Morro da fumaça - SC. Morro da fumaça em 19 de março de 2015. 
Eliane Inácio Cardoso  - Presidente da Comissão de Processo Se-
letivo.

PROCESSO SELETIVO Nº. 007/2015
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA - SC. PROCESSO SELETIVO 
Nº. 007/2015. A Comissão do Processo Seletivo Nº 007/2015, no-
meada pelo Decreto Nº 039/2015, torna público que se encontram 
abertas as inscrições no período de 01 e 02 de abril de 2015, das 
08:00h às 12:00h e das 13:30 as 17:00h, na Secretaria Munici-
pal de Educação de Morro da Fumaça, para preenchimento do 
cargo de Zelador, constantes do Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores Públicos Municipais do Magistério (Lei Complementar 
009/2011), para admissão em caráter temporário, através de apli-
cação de provas escrita, de acordo com as instruções constantes 
no Edital disponível na Secretaria de Educação, Rua 20 de Maio, 
690, Centro, Morro da fumaça - SC. Morro da fumaça em 19 de 
março de 2015. Eliane Inácio Cardoso  - Presidente da Comissão 
de Processo Seletivo.

REGISTRO DE PREÇOS 038/2015
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para 
Registro de Preços 038/2015. Objeto: AQUISIÇÃO DE MINICAR-
REGADEIRA. Data: 01/04/2015 às 15:00. Local: Setor de Licita-
ção, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de 
Maio, 100, Centro, neste município. Michel Antônio Maccari - Se-
cretário de Finanças.

CONSIDERANDO a necessidade de conferir a maior transparência 
possível ao Processo Seletivo Simplificado de candidatos para o 
preenchimento de ditas vagas, coisa que aconselha a Constituição 
Federal,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão encarregada de promover, super-
visionar e acompanhar o Processo Seletivo Simplificado destinado 
à seleção para preenchimento do cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, constantes do Plano de Cargos dos Servidores Públicos Muni-
cipais (Lei 1.284/2008), ficando designados para sua composição 
as seguintes pessoas, todos servidores desta municipalidade, sob 
a presidência do primeiro:
1.Eliane Inácio Cardozo;
2.Queila de Almeida Simões Zanatta; e
3.Marinelza Maccari.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data ficando revogada 
toda e qualquer disposição em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 19 de março de 2015.
Agnaldo David Maccari
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Fernando Dilton Teixeira
Secretário Interino de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

DECRETO Nº 039/2015
DECRETO Nº 039/2015, em 19 de março de 2015.
“NOMEIA COMISSÃO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DO CARGO DE ZE-
LADOR, CONSTANTES DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MAGISTÉRIO (LEI COM-
PLEMENTAR 009/2011) DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de provimento dos cargos públi-
cos vagos;
CONSIDERANDO a necessidade de conferir a maior transparência 
possível ao Processo Seletivo Simplificado de candidatos para o 
preenchimento de ditas vagas, coisa que aconselha a Constituição 
Federal,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão encarregada de promover, super-
visionar e acompanhar o Processo Seletivo Simplificado destinado 
à seleção para preenchimento do cargo de Zelador, constantes 
do Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais 
do Magistério (Lei Complementar 009/2011), ficando designados 
para sua composição as seguintes pessoas, todos servidores desta 
municipalidade, sob a presidência do primeiro:
1.Eliane Inácio Cardozo;
2.Queila de Almeida Simões Zanatta; e
3.Marinelza Maccari.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data ficando revogada 
toda e qualquer disposição em contrário.
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ATA DE JULGAMENTO DAS AMOSTRAS PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 243/2014 
ATA DE JULGAMENTO DAS AMOSTRAS PREGÃO PRESENCIAL Nº 
243/2014

A EMPRESA MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA, apresentou 
a amostra do item 152 em conformidade ao solicitado no respec-
tivo edital .
Declaro que o ITEM FOI APROVADO, conforme especificações do 
edital.
A EMPRESA CCME COMERCIO E REPRESENTACÕES LTDA-ME, 
apresentou a (s) amostra (s) dos itens 1,2,5,6,7,11,12,13,14,15,
16,17,18,19,20,21,26,27,30,31,32,33,34,35,36,37,38,41,42,46,47
,48,51,52,53,56,59,65,67,68,70,71,72,73,77,78,79,81,82,83,85,86
,87,88,89,90,91,92,93,94,95,96,97,98,100,101,103,105,106,108,
110,129,133,134,135,136,137,138,139,140,141,142,143,144,146
,147,148,150,151,154,163,164,165,166,168,172,173,174,175,177
,178,180,186,187,188,191,197,199,200,201,210,213.
Declaro que os ITENS FORAM APROVADOS Em conformidade ao 
solicitado no respectivo edital.
A EMPRESA TANAKO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - PP, 
apresentou a (s) amostra (s) dos itens 4,8,22,23,24,25,28,29,39,4
0,43,44,74,107,109,111,149,153,155,158,159,161,162,176,181,1
82,183,Em conformidade ao solicitado no respectivo edital .
Declaro que todos os ITENS FORAM APROVADOS, conforme espe-
cificações do edital.
A EMPRESA ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRI-
COS , apresentou a (s ) amostra (s) dos itens 3,9,10,45,49,50
,54,55,57,58,60,61,62,63,64,66,69,75,76,80,84,99,102,104,112
,113,114,115,116,117,118,119 ,120,121,122,123,124,126,125,
127,128,130,131,132,145,156,157,160,167,169,170,171,179,1
84,185,189,190,192,193,194,195,196,198,202,203,204,205,20
6,207,208,209,211,212, em conformidade ao solicitado no respec-
tivo edital .
Declaro que todos os ITENS FORAM APROVADOS, conforme espe-
cificações do edital.

NAVEGANTES 16 DE MARÇO DE 2015
JAIR HIPOLITO DE AMORIM 
Secretário Adjunto de Obras.

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO 
REFERENTE A LICITAÇÃO 36/2015 PMN
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO REFEREN-
TE A LICITAÇÃO 36/2015 PMN

Aos 20 dias de março de 2015, às 09:00 horas, reuniu-se o Presi-
dente e a Comissão de Permanente de Licitação, designados pela 
Portaria número 70 de 29/01/2015, com intuito de analisar e jul-
gar o recurso ao Edital de concorrência 36/2015, cujo OBJETO: 
TOMADA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE REFORMA DA COBERTURA DO PAÇO MUNICIPAL 
ONELIA COUTO CABRAL, MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC.

PRELIMINARMENTE
O Presidente e a comissão de licitação receberam os recurso e 
contrarrazão devidamente protocolados.

---RECURSO Protocolado em 12/03/2015 pela empresa SONA 
CONSTRUTORA LTDA ME - CNPJ: 18205110/0001-55.

Do Recurso contra a licitante Metalúrgica Padrão Eireli EPP:
Em síntese, manifesta-se a empresa arguindo a inabilitação da 
Metalúrgica Padrão conforme segue:

Navegantes

Prefeitura

ATA  PREGÃO PRESENCIAL 05/2015. FUMREBOM
ATA PREGÃO PRESENCIAL 05/2015. FUMREBOM

AO(S) 20 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS, NA SEDE DA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES , REUNIRAM-SE O 
PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, DESIGNADA PELA(O) POR-
TARIA Nº 71 DE 29 DE JANEIRO DE 2015.
ESTIVERAM PRESENTES NO ATO DE ABERTURA, O PREGOEIRO 
A EQUIPE DE APOIO E REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) 
ABAIXO: IBV GRAFICA LTDA - ME (2581), BUSINESS EDITORA 
E PUBLICACAO DE INFORMATIVOS LTDA (14524), GABRIELA 
FARACO WERNER CORREA 04562695927 (14525). INICIALMEN-
TE PROCEDEU-SE A LEITURA DO TEOR DAS MESMAS COM OS 
ESCLARECIMENTOS E ANÁLISE NECESSÁRIOS, POR ORDEM DE 
ENTRADA E, RUBRICADAS TODA A DOCUMENTAÇÃO ATINENTE, 
TENDO O SEGUINTE PARECER DA COMISSÃO:
ABERTO O CERTAME COM A PRESENÇA DOS LICITANTES IBV 
GRAFICA, BUSINESS EDITORA, GABRIELA FARACO, TODOS DE-
VIDAMENTE CREDENCIADOS E A GRAFICA GUARAMIRIM QUE 
NÃO SE CREDENCIOU POR FALTA DE AUTENTICAÇÃO NA PRO-
CURAÇÃO. TODAS AS LICITANTES APRESENTARAM OS DOUCU-
MENTOS INERENTES AO BENEFICIOS DA LEI 123/2006 ME/EPP. 
APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM FORNECIDOS AOS 
LICITANTES OS CREDENCIAMENTOS PARA VERIFICAÇÃO E ASSI-
NATURA, APÓS PROCEDEU-SE A ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTAS, EM SEGUIDA PASSOU-SE PARA ETAPA DE LANCES, E 
EM SEGUIDA FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 
DOS VENCEDORES, passado aos licitantes para assinatura, e fina-
lizado em seguida sem menções de recursos, sendo todos habili-
tados . O REPRESENTANTE DA EMPRESA GUARAMIRIM QUE NÃO 
FOI CREDENCIADO ASSINOU REQUERIMENTO PARA A RETIRA-
DA DOS ENVELOPES, SENDO ACEITO PELA EQUIPE DE APOIO.A 
EMPRESA GABRIELA NÃO APRESENTOU O CERTIFICADO DE RE-
GULARIDADE DO FGTS, SENDO A MESMA INABILITADA.COM A 
INABILITAÇÃO DA EMPRESA GABRIELA OS ITENS 7 E 8 FORAM 
FRACASSADOS.
ENCERRA-SE A SESSÃO E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE 
COMPETENTE.
NADA MAIS HAVENDO A CONSTAR, LAVROU-SE O PRESENTE 
TERMO QUE SERÁ ASSINADO PELOS PRESENTES.
MARIA BENEDITA CORREA - ........................................- PREGO-
EIRA SUBSTITUTA
DOUGLAS LEMOS - ........................................ - PREGOEIRO
CARLA CLAUDINO - ........................................ - EQUIPE DE 
APOIO.
FRANCIELA JUSTINO - .......................................... - EQUIPE DE 
APOIO.
PEDRO PAULO DA COSTA - .......................................... - EQUIPE 
DE APOIO.
JOSEZITE DOS SANTOS - ..........................................- EQUIPE 
DE APOIO.

NAVEGANTES SC, 20 DE MARÇO DE 2015.
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Ao ser mencionado que os valores (capital social) na alteração 
contratual eram R$ 72.400,00 e que na Certidão de Pessoa Jurí-
dica era R$ 5.000,00 existe a incompatibilidade nestes, ou seja, 
houve a alteração no Contrato Social do valor (capital social), mas 
na Certidão de Pessoa Jurídica não ocorreu a atualização, o que na 
própria CERTIDÃO a torna INVÁLIDA, conforme segue:

A certidão perderá a validade caso ocorra qualquer modificação 
posterior dos elementos cadastrais nela contido.

Elemento suficiente para invalidar a mesma.

Corroborando foi extraído do site http://www.crea-sc.org.br/por-
tal/index.php?cmd=faq&fk_grupo=7 do CREA/SC:
05. Qual o procedimento para a atualização cadastral de uma em-
presa que sofreu alterações contratuais?
Qualquer alteração no Contrato Social deve ser apresentada ao 
CREA-SC no prazo de 30 (trinta) dias.
Quando houver alteração dos SÓCIOS/DIRETORIA, OBJETIVO 
SOCIAL, RAZÃO SOCIAL ou ENDEREÇO CONTRATUAL, a empresa 
deverá apresentar a documentação necessária disponível no Site 
do CREA-SC, Menu “Empresa”.
Para alteração apenas do ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA, 
basta a apresentação do Requerimento de Pessoa Jurídica - RPJ 
disponível no Site do CREA-SC, Menu “Empresa”. Esta alteração 
também poderá ser feita através do e-mail registroempresa@cre-
a-sc.org.br.

Desta forma, esta Comissão decide pela inabilitação do licitante 
METALÚRGICA PADRÃO, mantendo habilitada apenas a licitante 
SONA CONSTRUTORA LTDA ME.

Intime-se os interessados de que a abertura do envelope de pro-
posta do licitante habilitado será dia 24/03/2015 as 8:35h.

Publique-se
É a decisão. 

Navegantes, 20 de março de 2015.
DOUGLAS LEMOS
Presidente

Comissão:

LEILA MENGARDA

FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO

JOSEZITE DOS SANTOS

RAUL COUTO NETO

Ratificando:

BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

1 - Cita que a primeira ilegalidade reside no fato da empresa não 
ter sido cadastrada no prazo de 3 dias anteriores a licitação item 
2.5.1.
2 - Menciona que devido a falta de apresentação do contrato social 
na fase habilitação ficou prejudicada a verificação do objeto com-
patível com a licitação.
3 - Cita que não foi apresentado contrato social nem no creden-
ciamento nem na habilitação, sem apenas apresentado sua alte-
ração;
4 - diz que na falta de contrato social ficou impossível a compro-
vação do responsável técnico;
5 - Menciona que a ilegalidade consiste no fato de que existe 
divergência entre os dados do Certificado de Pessoa Jurídica e 
a ultima alteração contratual no que tange ao item Capital So-
cial, sendo que na ultima alteração contratual o capital está R$ 
72.400,00 ante os R$ 5.000,00 da Certidão de Pessoa Jurídica.
6 - Cita que o atestado fornecido pela Stein Ltda. Consta uma obra 
iniciada em 01/11/2013 e concluída em 03/02/2015 (14 meses),já 
a devida ART foi emitida somente em 02/02/2015 expressando 
que a obra ocorreu sem a devida responsabilidade e acompanha-
mento técnico obrigatório.

Requer o provimento do recurso declarando a empresa Metalúrgi-
ca Padrão EIRELI inabilitada.

---DA CONTRARRAZÃO AO RECURSO Protocolado em 19/03/2015 
pela empresa METALÚRGICA PADRÃO EIRELI EPP - CNPJ 
01447483/0001-30

Da Contrarrazão ao Recurso:
Em síntese a empresa METALÚRGICA PADRÃO corrobora que a 
licitante THOMÉ EMPREENDIMENTOS deve continuar inabilitada 
pois além de ter apresentado o licitante atestado de capacidade 
técnica por sua própria atestação, não é viável obter garantia ple-
na acerca da habilidade do licitante sem o aval de terceiros desti-
natários do objeto. Menciona acerca de sua contrarrazão:

1 - Menciona que o cadastro ocorreu em 02/03/2015, 3 (três) dias 
antes da sessão, e que após ocorreu uma atualização do registro;
2 - Cita que há a rubrica do sr Edmilson Pereira ( representante 
da SONA) em todas as folhas do contrato social da Metalúrgica 
Padrão;
3 - Cita que a Sra. Cristiane Patrícia Barbosa é engenheira civil 
vinculada à empresa , cuja prova se dá com a apresentação do 
Contrato Social;
4 - Menciona que a responsável técnica é a titular da EIRELI e a 
comprovação de seu vinculo se dá com o contrato social;
5 - Cita que o documento emitido pelo CREA não traz qualquer 
imprevisibilidade, tampouco insegurança, ao objeto do qual se 
destina.
6 - Menciona que o que a licitante SONA se propõe a afirmar é de 
que não existe a obra acervada, ao não existir o acervo seria um 
acervo construído, o que deve ser rechaçado pois o representante 
da SONA não teve sequer o esforço em verificar o que existe na-
quele endereço. O acervo técnico refere-se à obra de construção 
da sede da empresa OCEANA ESTALEIRO S.A em Itajaí.

Requer o conhecimento de sua impugnação aos recursos, man-
tendo inabilitada a THOMÉ EMPREENDIMENTOS, e mantendo a 
habilitação da METALÚRGICA PADRÃO.

- DECISÃO:
Diante do exposto, o Presidente e a Comissão decidem pelo:
Conhecimento Parcial do Recurso sendo que:
De todos os itens apresentados pelo recorrente SONA CONSTRU-
TORA LTDA ME, esta Comissão entende que o item 5 é o único 
que possui pertinência à inabilitação da licitante METALÚRGICA 
PADRÃO;
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compatibilidade com o objeto licitado, o que não ocorreu.

Mantem-se a inabilitação da licitante THOMÉ EMPREEND. IMOBI-
LIARIOS LTDA ME .
Publique-se;

É a decisão. 

Navegantes, 19 de março de 2015.
DOUGLAS LEMOS
Presidente

Membros:
LEILA MENGARDA
RAUL COUTO NETO
FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO
JOSEZITE DOS SANTOS

Em respeito ao artigo 109 §4º Lei 8.666/93
Ratificando:

BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA PREGÃO PRESENCIAL 49/2015 PMN
Ata PREGÃO PRESENCIAL 49/2015 PMN
AO(S) 20 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS, NA SEDE DA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES , REUNIRAM-SE O 
PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, DESIGNADA PELA(O) POR-
TARIA Nº 71 DE 29 DE JANEIRO DE 2015.
ESTIVERAM PRESENTES NO ATO DE ABERTURA, O PREGOEIRO 
A EQUIPE DE APOIO E REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) 
ABAIXO: TEFTUR-AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO (5041). INI-
CIALMENTE PROCEDEU-SE A LEITURA DO TEOR DAS MESMAS 
COM OS ESCLARECIMENTOS E ANÁLISE NECESSÁRIOS, POR 
ORDEM DE ENTRADA E, RUBRICADAS TODA A DOCUMENTAÇÃO 
ATINENTE, TENDO O SEGUINTE PARECER DA COMISSÃO:
ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DA LICITANTE TEF-
TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM 
ABERTOS OS ENVELOPES DE PROPOSTAS. LOGO APÓS A CON-
CLUSÃO DA FASE DE PROPOSTAS FOI ABERTO O ENVELOPE DA 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVO A HABILITAÇÃO DA EMPRESA PAR-
TICIPANTE. APÓS A VERIFICAÇÃO POR PARTE DA EQUIPE E DO 
PREGOEIRO FOI VERIFICADO QUE A EMPRESA ESTÁ DEVIDA-
MENTE HABILITADA.
ENCERRA-SE A PRESENTE ATA E ENCAMINHA-SE OS AUTOS A AU-
TORIDADE COMPETENTE PARA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
UMA VEZ QUE NÃO HOUVE MENÇÕES DE RECURSO. ENCERRA-SE 
A PRESENTE SESSÃO E ENCAMINHA-SE A AUTORIDADE COMPE-
TENTE.
NADA MAIS HAVENDO A CONSTAR, LAVROU-SE O PRESENTE 
TERMO QUE SERÁ ASSINADO PELOS PRESENTES.
MARIA BENEDITA CORREA - ........................................- PREGO-
EIRA SUBSTITUTA
DOUGLAS LEMOS - ........................................ - PREGOEIRO
CARLA CLAUDINO - ........................................ - EQUIPE DE 
APOIO.
FRANCIELA JUSTINO - .......................................... - EQUIPE DE 
APOIO.
PEDRO PAULO DA COSTA - .......................................... - EQUIPE 
DE APOIO.
JOSEZITE DOS SANTOS - ..........................................- EQUIPE 
DE APOIO.

NAVEGANTES SC, 20 DE MARÇO DE 2015.

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE T 
36/2015 PMN - THOMÉ EMPREEND. IMOBILIARIOS 
LTDA 
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE TOMADA DE 
PREÇO Nº 36/2015 PMN

Aos 19 dias de março de 2015, às 13:00 horas, reuniu-se o Presi-
dente da Comissão e a Comissão, designados pela Portaria núme-
ro 70 de 29/01/2015, com intuito de analisar e julgar o recurso ao 
Edital da Tomada de Preço nº 36/2015, cujo OBJETO: TOMADA DE 
PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
REFORMA DA COBERTURA DO PAÇO MUNICIPAL ONELIA COUTO 
CABRAL, MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC

Protocolado pela empresa THOMÉ EMPREEND. IMOBILIARIOS 
LTDA ME - CNPJ: 07494338/0001-96.

PRELIMINARMENTE
O Presidente e a Comissão, ao receber o recurso, verificou que o 
mesmo foi protocolado tempestivamente em 12/03/2015.
Em síntese, manifesta-se a empresa THOMÉ EMPREEND. IMOBI-
LIARIOS LTDA ME através de recurso arguindo que a mesma não 
deveria ser inabilitada PELO MOTIVO DE NÃO POSSUIR OBJETO 
SOCIAL COMPATIVEL COM EDITAL, E NÃO POSSUIR ACERVO 
TÉCNICO COMPATÍVEL, cita que a empresa é da área da enge-
nharia cuja ciência em sua amplitude inclui serviços na área de 
estruturas metálicas, cita que não é a existência no contrato social 
do objeto da licitação que assegura a capacidade mas sim acervo. 
Ainda menciona que tanto a capacidade técnica profissional quan-
to a operacional foram atendidas, finaliza citando que a certidão 
do CREA/SC quanto a capacidade operacional é reforçada pela 
certidão da própria licitante, o que segundo ela não seria vedado 
pelo edital.

DECISÃO

Em suma, o recurso apresentado NÃO merece provimento, pois a 
Licitante não atendeu as exigências do edital.

A alegação de que não é a existência no contrato social compatí-
vel com o objeto licitado que assegura a capacidade, mas sim o 
acervo, não pode ser acatado por esta comissão, pois vai contra o 
item 5.1.4 do edital:

5.1.4 Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante 
tenha em seu objeto social as atividades compatíveis com o objeto 
deste Edital.

Ao participar do processo licitatório, sem ter feito anterior impug-
nação para alterar clausula que supostamente o prejudicaria ou 
no seu entendimento estivesse irregular, o licitante concorda com 
seus termos devendo por sua vez apresentar os documentos com 
o objeto compatível solicitados, o que não ocorreu.

Outro exemplo de documento incompatível foi Certidão de Pessoa 
Jurídica que não possui estrutura metálica, telha aço zincado ( 
alias cita-se que por sua vez a certidão pessoa jurídica possui 
como capital social R$30.000,00 e no contrato social apresentado 
o capital é R$ 600.000,00 o que pela própria certidão apresentada 
a invalida - conforme certificação [...] A certidão perderá a vali-
dade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos 
cadastrais nela contidos ) ou seja se houve a alteração no contrato 
social a certidão também deveria ser atualizada sob a pena de sua 
invalidação.

Finalizando, mesmo esta administração aceitando o atestado de 
capacidade técnica apresentado, o é de primordial importân-
cia que os outros documentos apresentados tenham validade e 
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22                  
3ºECO

REPROVADO – NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA

23 1º BARKI APROVADO -----------------------

24 3º ECO REPROVADO-NÃO APRESEN-
TOU AMOSTRA

25 1º BARKI APROVADO -----------------------
26 1º BARKI APROVADO ----------------------
27 1º BARKI APROVADO ----------------------
28 1º PJ APROVADO ----------------------

29 4ºECO
REPROVADO – NÃO APRE-
SENTOU
 AMOSTRA

30 1º BARKI APROVADO ------------------------
31 1º BARKI APROVADO ------------------------
32 1º BARKI APROVADO ------------------------
33 1º BARKI APROVADO ------------------------

34 1ºFORNE-
CEDORA APROVADO ------------------------

35 1º BARKI APROVADO ------------------------
36 1º PJ APROVADO -------------------------
37 1º BARKI APROVADO -------------------------
38 1º PJ APROVADO --------------------------
39 1º PJ APROVADO --------------------------
40 1º PJ APROVADO ------------------------
41 1º BARKI APROVADO ------------------------
42 1º BARKI APROVADO -----------------------
43 1º BARKI APROVADO -----------------------
44 1º BARKI APROVADO -----------------------

Obs.; OS LICITANTES INTERESSADOS QUE TIVEREM SUAS AMOS-
TRAS REPROVADAS DEVERÃO RETIRAR AS MESMAS NO PRAZO 
DE 24 HORAS DESTA PUBLICAÇÃO.

Douglas Lemos - Pregoeiro

Maria Benedita - Pregoeira substituta

Equipe de apoio:
Josezite dos Santos
Carla Claudino
Franciele Justino
Pedro Paulo

ATA VERIFICAÇÃO DE AMOSTRAS PREGÃO 
PRESENCIAL FMS 55/2014 IV.
ATA VERIFICAÇÃO DE AMOSTRAS PREGÃO PRESENCIAL FMS 
55/2014. IV
Conforme Análise da Secretaria de Saúde do Município de Nave-
gantes, o item 01 está Aprovado.

ITENS Licitantes 3º colocados Aprovação/reprovação
01 FRALDAS CK APROVADO
02 ICOFA Reprovado. Não apresentou.

Navegantes, 20 de março de 2015.

ATA REGISTRO DE PREÇOS PMN N° 33/2015.
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PMN 033/2015.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 033/2015, relativa ao Pregão Presencial n° 033/2015 - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE CARGA 
DE GAS GLP (P13 E P45) E VASILHAMES PARA ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAUDE E PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC , 
conforme Pregão Presencial nº 33/2015.
Fornecedor: 8847 - CIA ULTRAGÁZ S/A.
Valor: R$ 372.050,00
Vigência: 09/03/2016.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 09 de março de 2015.

ATA V VERIFICAÇÃO DE AMOSTRAS PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 26/2015 PMN 
ATA VERIFICAÇÃO DE AMOSTRAS PREGÃO PRESENCIAL Nº 
26/2015 PMN / CONCLUÍDO
Aos 23 dias do mês de março de 2015 os responsáveis pela ana-
lise das amostras referente o pregão nº 26/2015 PMN, objeto: 
REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC, ve-
rificaram e deram o parecer - aprovação/reprovação dos produtos 
apresentados conforme segue:

ITENS
Licitantes  
colocados Aprovação/reprovação

LICITANTES COLO-
CADOS CONVOCA-
DOS P/APRESENTAR 
AMOSTRA NO PRAZO 
CONSTANTE NO 
EDITAL

01 1º BARKI APROVADO ------------------------
02 1º PJ APROVADO ------------------------
03 1º BARKI APROVADO ------------------------
04 1º BARKI APROVADO --------------------------
05 1º ECO APROVADO -------------------------

06 1º ECO REPROVADO-NÃO APRESEN-
TOU AMOSTRA

07 1º BARKI APROVADO -------------------------
08 1º BARKI APROVADO -------------------------
09 1º PJ APROVADO ------------------------
10 1º BARKI APROVADO -------------------------

11 1º BARKI APROVADO       -------------------
-------

12
13 1º PJ APROVADO ------------------------
14 1º BARKI APROVADO ------------------------
15 1º BARKI APROVADO ----------------------

16 1º ECO REPROVADO-NÃO APRESEN-
TOU AMOSTRA

17 1º BARKI APROVADO -----------------------
18 1º PJ APROVADO -----------------------
19 1º BARKI APROVADO ---------------------

20 1ºFORNE-
CEDORA APROVADO ---------------------

21 1ºFORNE-
CEDORA APROVADO ----------------------
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COMUNICADO ABERTURA PROPOSTA - TOMADA DE 
PREÇO 36/2015 PMN
COMUNICADO ABERTURA PROPOSTA - TOMADA DE PREÇO 
36/2015 PMN

A Prefeitura Municipal de Navegantes informa aos interessados 
que após analisar e julgar os recursos, a abertura do envelope de 
proposta referente a Tomada de Preço 36/2015 PMN, OBJETO: 
TOMADA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE REFORMA DA COBERTURA DO PAÇO MUNICIPAL 
ONELIA COUTO CABRAL, MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC.
Será dia 24/03/2015 as 8:35 h no Paço Municipal.

Douglas Lemos
Presidente da Comissão de Licitação

CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO –  39/2015 PMN
LAUDO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO DE NÚMERO 39/2015 - 
AQUISIÇÃO ALIMENTOS PARA ATENDER OS PROFESSORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO

EMPRESA LICITANTE: JEAN CARLOS PEREIRA NUNES - ME

ITEM 01 - AÇAFRÃO De acordo com as especificações, o produto 
está de acordo com o edital.
ITEM 02 - ACHOCOLATADO De acordo com as especificações, o 
produto não está de acordo com o edital, pois não possui zinco na 
formulação e não foi apresentada ficha técnica.
ITEM 03 - AÇÚCAR REFINADO De acordo com as especificações, o 
produto está de acordo com o edital.
ITEM 04 - ARROZ PARBOILIZADO De acordo com as especifica-
ções, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 05 - AVEIA De acordo com as especificações, o produto não 
está de acordo com o edital, pois não foi apresentada amostra.
ITEM 06 - BISCOITO DE LEITE De acordo com as especificações, 
o produto está de acordo com o edital.
ITEM 07 - BISCOITO SALGADO De acordo com as especificações, 
o produto está de acordo com o edital.
ITEM 08 - CAFÉ De acordo com as especificações, o produto está 
de acordo com o edital.
ITEM 09 - COLORÍFICO De acordo com as especificações, o pro-
duto está de acordo com o edital.
ITEM 10 - ERVILHA De acordo com as especificações, o produto 
está de acordo com o edital.
ITEM 11 - FARINHA DE MILHO De acordo com as especificações, 
o produto está de acordo com o edital.
ITEM 12 - FARINHA DE TRIGO De acordo com as especificações, 
o produto está de acordo com o edital.
ITEM 13 - FEIJÃO CARIOCA De acordo com as especificações, o 
produto está de acordo com o edital.
ITEM 14 - FEIJÃO PRETO De acordo com as especificações, o pro-
duto está de acordo com o edital.
ITEM 15 - FERMENTO BIOLÓGICO De acordo com as especifica-
ções, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 16 - FERMENTO QUÍMICO De acordo com as especificações, 
o produto está de acordo com o edital.
ITEM 17 - FLOCOS DE MILHO De acordo com as especificações, o 
produto não está de acordo com o edital, pois a amostra se refere 
a flocos de milho com açúcar.
ITEM 18 - MACARRÃO CABELO DE ANJO De acordo com as espe-
cificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 19 - MACARRÃO LETRINHAS De acordo com as especifica-
ções, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 20 - MACARRÃO PARAFUSO De acordo com as especificações, 

AVALIAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO---
RETIFICADO---  AMOSTRAS EMPRESA PLASMEDC 
COM. DE MAT. MÉDICO LTDA EPP 04/2015 FMS
16 de março de 2015

Avaliação do Processo Licitatório---retificado---
Amostras empresa Plasmedc Com. de Mat. Médico Ltda EPP

A Comissão de Licitação composta por Ana Lucia Moreira, Jefer-
son Beloto, Helena dos Santos Soares e Luciane Alles, informa 
avaliação dos proponentes habilitados para fornecimento de itens 
descritivos do Processo Licitatório nº 04/2015 FMS.

PLASMEDC COM. DE MAT. MÉDICO LTDA EPP
Item Avaliação Descritivo

06 Reprovado Produto não atende ao edital, metragem 
estendida menor de 4,5 metros.

08 Reprovado Produto não atende ao edital, metragem 
estendida menor de 4,5 metros.

09 Reprovado Produto não atende ao edital, amostra envia-
da apresenta 06 camadas.

18 Aprovado
21 Aprovado
22 Aprovado
23 Aprovado
24 Aprovado
33 Aprovado
41 Aprovado
42 Reprovado Não Apresentou Amostra

64 Reprovado Amostra não atende ao edital que solicita 
caixa tipo dispenser.

.
Ana Lúcia Moreira

.
Jeferson Belotto

.
Helena dos Santos Soares

.
Luciane Alles

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 06/2015 
FUMREBOM
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2015 FUMREBOM
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDIMENTO A 2º COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITAR 
DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelo-
pes: 02/04/2015 até às 13:50 hs. Abertura envelopes: 02/04/2015 
às 14:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua 
João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegan-
tes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 20 de março de 2015. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.
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assim composto:

a)SEGMENTOS DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
1.Movimentos Sociais e Populares: 10 Titulares e 10 Suplentes
2.Trabalhadores - Entidades Sindicais: 05 Titulares e 05 Suplentes
3.Empresários - Entidades de Classes: 05 Titulares e 05 Suplentes
4.Entidades profissionais, acadêmicas e pesquisa: 04 Titulares e 
04 Suplentes
5.Organizações não Governamentais: 02 Titulares e 02 Suplentes

b)GOVERNO
1.Gestores Municipais, Estaduais e Federais: 18 Titulares e 18 Su-
plentes

A Conferência será assim organizada:

a)das 17:15 h às 19:00 h - Credenciamento dos Participantes
b)das 19:00 h às 19:30 h - Abertura da Conferência
c)das 19:30 h às 20:00 h - Apresentação Sintética da Leitura Téc-
nica e Comunitária e Informações sobre a Eleição dos Delegados
d)das 20:00 h às 20:30 h - Leitura e Aprovação do Regulamento 
da Conferência
e)das 20:30 h às 20:40 h - Intervalo
f)das 20:40 h às 21:30 h - Eleição dos Delegados
g)das 21:30 h às 22:00 h - Apuração, Leitura da relação dos De-
legados Eleitos e dos Representantes Indicados pelo Governo e 
Encerramento

Observação: Os horários indicados são os previstos, podendo ha-
ver alterações (exceto o horário de início do credenciamento) em 
decorrência do tempo real de cada etapa.

Estão convidados para participarem da 1° CONFERÊNCIA EXTRA-
ORDINÁRIA DA CIDADE DE NAVEGANTES todos os cidadãos resi-
dentes em pleno gozo do seu exercício cidadão, individualmente 
ou vinculados aos segmentos da sociedade civil organizada, os 
representantes dos órgãos públicos Municipal, Estadual e Federal 
e todos os demais interessados.

Navegantes, 20 de março de 2015.
Cassiano Ricardo Weiss
Secretário Municipal de Governo
Coordenador Geral

GRUPO GESTOR PARA A REVISÃO DO PLANO DIRETOR
Instituído pelo Decreto Municipal n° 727/2014

LAUDO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 39/2015 PMN
LAUDO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO DE NÚMERO 39/2015 - 
AQUISIÇÃO ALIMENTOS PARA ATENDER OS PROFESSORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO

EMPRESA LICITANTE: JEAN CARLOS PEREIRA NUNES - ME

ITEM 01 - AÇAFRÃO De acordo com as especificações, o produto 
está de acordo com o edital.
ITEM 02 - ACHOCOLATADO De acordo com as especificações, o 
produto não está de acordo com o edital, pois não possui zinco na 
formulação e não foi apresentada ficha técnica.
ITEM 03 - AÇÚCAR REFINADO De acordo com as especificações, o 
produto está de acordo com o edital.
ITEM 04 - ARROZ PARBOILIZADO De acordo com as especifica-
ções, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 05 - AVEIA De acordo com as especificações, o produto não 
está de acordo com o edital, pois não foi apresentada amostra.
ITEM 06 - BISCOITO DE LEITE De acordo com as especificações, 
o produto está de acordo com o edital.

o produto não está de acordo com o edital, pois a amostra apre-
sentada é de 500 gramas.
ITEM 21 - MACARRÃO PARAFUSO TRICOLORDe acordo com as 
especificações, o produto não está de acordo com o edital, pois a 
amostra apresentada é sem ovos.
ITEM 22 - MARGARINA De acordo com as especificações, o produ-
to está de acordo com o edital.
ITEM 23 - ÓLEO DE SOJA De acordo com as especificações, o 
produto está de acordo com o edital.
ITEM 24 - ORÉGANO De acordo com as especificações, o produto 
está de acordo com o edital.
ITEM 25 - PUDIM De acordo com as especificações, o produto 
não está de acordo com o edital, pois não apresenta o rendimento 
mínimo solicitado.
ITEM 26 - SAL De acordo com as especificações, o produto está 
de acordo com o edital.
ITEM 27 - VINAGRE De acordo com as especificações, o produto 
está de acordo com o edital.

PARECER TÉCNICO:

SUZANA TIEMI MORAIS
NUTRICIONISTA - CRN-8: 5738

EDITAL DE CHAMAMENTO 1° CONFERÊNCIA 
EXTRAORDINÁRIA DA CIDADE DE NAVEGANTES 
PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR
EDITAL DE CHAMAMENTO
1° CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA DA CIDADE DE NAVEGAN-
TES
PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR

O Município de Navegantes torna público que realizará a 1° CON-
FERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA DA CIDADE DE NAVEGANTES - Eta-
pa para Eleições dos Representantes da Sociedade Civil e Indica-
ção dos Representantes do Governo no processo de revisão do 
PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, que ocorrerá 
na seguinte data, horário e local:

a)Data: 09 de Abril de 2015 (quinta-feira);
b)Horário: Início às 17:15 h - Término previsto para às 22:00 h;
c)Local: Escola Municipal Profa. Elsir Bernadete Gaya Muller;
d)Endereço: Rua Vicente Honorato Coelho n° 500 - Centro.

Finalidade da 1° CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA DA CIDADE DE 
NAVEGANTES:

a)Relatório Sintético da Leitura Técnica e da Leitura Comunitária;
b)Eleição dos Delegados (titulares e suplentes) representantes da 
sociedade civil organizada, por segmento, seguindo as orientações 
do Conselho Nacional das Cidades - CONCIDADES;
c)Apuração da Eleição dos Delegados e Recepção da lista de in-
dicação dos Delegados (titulares e suplentes) representantes do 
Governo; e
d)Leitura relação dos Delegados Eleitos pela Sociedade Civil e dos 
Delegados Indicados pelo Governo.

Os delegados eleitos pela sociedade civil e os indicados pelo Go-
verno serão os responsáveis pelo debate e pelas decisões sobre 
as propostas a serem inseridas na Revisão do Plano Diretor até 
a aprovação final do documento, cujo objeto passará pela ava-
liação e validação em audiências públicas, antes de ser remetido 
à Câmara Municipal de Vereadores de Navegantes no formato de 
Projeto de Lei Complementar.

O Colégio de Delegados para a Revisão do Plano Diretor será com-
posto por 88 delegados, dos quais 44 titulares e 44 suplentes, 
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ITEM 07 - BISCOITO SALGADO De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 08 - CAFÉ De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 09 - COLORÍFICO De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 10 - ERVILHA De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 11 - FARINHA DE MILHO De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 12 - FARINHA DE TRIGO De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 13 - FEIJÃO CARIOCA De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 14 - FEIJÃO PRETO De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 15 - FERMENTO BIOLÓGICO De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 16 - FERMENTO QUÍMICO De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 17 - FLOCOS DE MILHO De acordo com as especificações, o produto não está de acordo com o edital, pois a amostra se refere a 
flocos de milho com açúcar.
ITEM 18 - MACARRÃO CABELO DE ANJO De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 19 - MACARRÃO LETRINHAS De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 20 - MACARRÃO PARAFUSO De acordo com as especificações, o produto não está de acordo com o edital, pois a amostra apresentada 
é de 500 gramas.
ITEM 21 - MACARRÃO PARAFUSO TRICOLORDe acordo com as especificações, o produto não está de acordo com o edital, pois a amostra 
apresentada é sem ovos.
ITEM 22 - MARGARINA De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 23 - ÓLEO DE SOJA De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 24 - ORÉGANO De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 25 - PUDIM De acordo com as especificações, o produto não está de acordo com o edital, pois não apresenta o rendimento mínimo 
solicitado.
ITEM 26 - SAL De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.
ITEM 27 - VINAGRE De acordo com as especificações, o produto está de acordo com o edital.

PARECER TÉCNICO:

SUZANA TIEMI MORAIS
NUTRICIONISTA - CRN-8: 5738
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LEI 2977 REVOGA LEI 2268 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br
 

LEI N ° 2977 DE 20 DE MARÇO DE 2015
REVOGA A LEI MUNICIPAL N ° 2268 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2010

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º Fica revogada, na íntegra, a lei municipal n° 2268 de 5 de Fevereiro de 2010, que “Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel para o 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina e dá outras providências”.

Art.2 º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE MARÇO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de março de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA Nº 341/2015
PORTARIA Nº 341/ 2015
Exonerar a Pedido

O Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria nº 
026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de acordo com o art. 64, da Lei n° 1.207/92, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público 
Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido o Servidor Público Municipal ANGELO ZUNINO AZAMBUJA, matrícula nº 6617, ocupante do cargo de Professor Sem 
Habilitação, Referência A, com 15 (quinze) horas semanais (Educação Infantil - Arte), no Centro de Educação Infantil Padre Rossi, Município 
de Nova Trento, a partir de 09 de março de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 17 de março de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrada e publicada a presente Portaria em 17 de março de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 344/2015
PORTARIA Nº 344/ 2015
Prorroga Portaria

O Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria n° 
026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do 
Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
PRORROGA a Portaria nº 027/2015, que Concedeu Licença Para Tratamento de Saúde, a Servidora Pública Municipal ELAINE APARECIDA 
DE SOUZA, matricula nº 6278, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 (quarenta) horas semanais, atuante na Escola 
Municipal de Educação Básica Professor Francisco João Valle - Trinta Réis, Secretaria Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 92 (noventa e dois) dias, a contar de 16 de março 
de 2015 a 15 de junho de 2015, conforme resultado pericial datado de 16/03/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 17 de março de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrada e Publicada a presente Portaria em 17 de março de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Orleans

Prefeitura

AVISO Nº 65/2015/PMO - PNEUS NOVOS

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2015
Tipo : Menor Preço/Por Item
AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MAQUINAS DA FROTA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLE-
ANS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ANEXO.
Recebimento das Propostas: até o dia 09/04/2015 às 15h 45m.
Abertura das Propostas: dia 09/04/2015, às 16h 00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, das Segunda à 
Sexta,  das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 3886.0100, pelo email: 
licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 20 de Março de 2015.

EDUARDO BERTONCINI
Secretário de Administração

AVISO Nº 66/2015/PMO - OLEOS E LUBRIFICANTES

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2015
Tipo : Menor Preço/Por Item
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS E LUBRIFICANTES PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA OFICIAL DA PREFEITURA DE ORLE-
ANS CONFORME ESPECIFICAÇÕES ANEXOS
Recebimento das Propostas: até o dia 10/04/2015 às 13h 45m.
Abertura das Propostas: dia 10/04/2015, às 14h 00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, das Segunda à 
Sexta,  das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 3886.0100, pelo email: 
licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 20 de Março de 2015.

EDUARDO BERTONCINI
Secretário de Administração
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Art. 1º Fica atualizada a Tabela de Níveis de Vencimentos do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta, conforme Anexo Único 
deste Decreto, de acordo com a Lei nº 2.405, de 24 de fevereiro 
de 2015.

Parágrafo único. Para o cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 
SGM-01, que em decorrência da aplicação da revisão geral anual 
da remuneração não alcançaram o valor do salário mínimo nacio-
nal, fica fixado o vencimento em 788,00 (setecentos e oitenta e 
oito reais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os seus efeitos legais a partir de 1º de fevereiro de 
2015.

Ouro - SC, 24 de fevereiro de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.
Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

TABELA DE PROGRESSÕES SALARIAIS

GRUPO DOCENTES - DOC
Cód. Cargo Nível A B C D E
058 Professor - 20 h DOC-00   958,89 1.056,08
061 Professor I - 20 h DOC-01   979,38
133 Professor I - 30 h DOC-01   1.469,08
110 Professor I - 40 h DOC-01   1.958,77 2351,76
062 Professor II - 20 h DOC-02   1.077,31 1.286,45 1.406,91
112 Professor II - 40 h DOC-02   2.154,63 2.589,28
134 Professor III - 20 h DOC-03   1.185,04
135 Professor IV - 20 h DOC-04 1.303,54

GRUPO ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - EAE
Cód. Cargo Nível B C D E
139 Orientador Pedagógico EAE-01   2.154,63
140 Psicólogo Educacional EAE-01   2.154,63

GRUPO ATIVIDADES TÉCNICAS SUPERIOR - ATS
Cód. Cargo Nível A B C D E
130 Pedagogo ATS-00   1.729,23
073 Advogado - 20 horas ATS-01 1.068,86
074 Psicólogo - 20 horas ATS-01 1.068,86
070 Odontólogo ATS-02   2.137,75
129 Psicólogo - 40 horas ATS-02 2.137,75
141 Nutricionista 30 horas ATS-03 1.765,08
071 Médico Veterinário ATS-03   2.353,44
072 Engenheiro Agrônomo ATS-04   2.605,82
075 Assistente Social ATS-04 2.605,82
076 Enfermeiro ATS-04 2.605,82 3.442,87
080 Farmacêutico Bioquímico ATS-04   2.605,82
083 Contador ATS-05   3.092,33
106 Administrador ATS-05   3.092,33
069 Médico ATS-06 13,131,31

Ouro

Prefeitura

DECRETO 264
DECRETO Nº 264 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
Antecipa o feriado de Emancipação Político-Administrativa do Mu-
nicípio de Ouro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica antecipado o feriado de Emancipação Político-Adminis-
trativa do Município de Ouro, que seria comemorado em 7 de abril 
para o dia 6 de abril do corrente ano.

Art. 2º Fica estabelecido feriado municipal, com suspensão dos 
trabalhos em todo o território do Município, em comemoração ao 
aniversário de Emancipação Político- Administrativa do Município 
de Ouro no dia 6 de abril de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
24 de fevereiro de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 265
DECRETO Nº 265 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
Atualiza a Tabela de Níveis de Vencimentos do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 2.405, de 24 de fe-
vereiro de 2015, que concede reposição das perdas salariais, na 
forma de revisão geral anual da remuneração, no percentual de 
7,2,% (sete virgula dois por cento), aos servidores públicos ativos, 
inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal, bem 
como aos conselheiros tutelares;

Considerando o disposto no inciso VII do art. 7º da Constituição 
Federal, que da garantia de salário nunca inferior ao salário míni-
mo nacional;

Considerando o Decreto Federal nº 8.381/2014, de 30 de dezem-
bro de 2014, que fixou o salário mínimo nacional em 788,00 (se-
tecentos e oitenta e oito reais);

Considerando a Lei Federal 11.738, de 16 de julho de 2008, que 
regulamenta o piso salarial profissional nacional para os profissio-
nais do magistério público da educação básica;

DECRETA:
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103 Diretor de Centro de Educação Infantil PCM-08   2.389,49
123 Diretor de Trânsito PCM-08   2.389,49
012 Diretor de Agricultura e Meio Ambiente PCM-09   2.518,66
015 Diretor de Transporte e Urbanismo PCM-09 2.518,66
082 Assessor Jurídico PCM-09 2.518,66
088 Diretor de Infra-Estrutura Agrícola PCM-09 2.518,66
089 Diretor de Desenvolvimento Rural PCM-09 2.518,66
107 Diretor de Saúde PCM-09 2.518,66
108 Diretor de Assistência Social PCM-09 2.518,66
142 Diretor de Esportes PCM-09 2.518,66
114 Diretor de Educação PCM-09 2.518,66
101 Coordenador de Controle Interno PCM-10 3.635.95

GRUPO PESSOAL COM FUNÇÃO GRATIFICADA – PFG
Cód. Função Gratificada Nível Gratificação
093 Responsável pelo Controle Interno PFG-01 1.225.37
094 Responsável pelo Programa Saúde Familiar PFG-01 1.225.37
124 Responsável por Diretoria PFG-01 1.225.37
102 Coordenador de Controle Interno PFG-02 766,42
119 Responsável por Departamento PFG-02 766,42
120 Responsável pelo Programa de Controle da Dengue PFG-03   587,15

GRUPO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO - CTM
Cód. Cargo Nível Vencimentos
132 Conselheiro Tutelar CTM-01 878.74

Obs.: Reajustado em 7,2% conforme Lei nº 2.405, de 24 de feve-
reiro de 2015.

DECRETO 266
DECRETO Nº 266, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
Fixa o valor da Unidade de Referência Municipal - URM para o mês 
de março de 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
428, de 1º de dezembro de 1980, e no art. 2º, § 2º, da Lei Com-
plementar nº 11, de 7 de dezembro de 2000,

Considerando a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - 
IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, no mês de janeiro de 2015, de 
0,76% (setenta e seis centésimos por cento),

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 2,8768 (dois inteiros e oito mil, setecen-
tos e sessenta e oito dezenas de milhar de real) o valor da Unidade 
de Referência Municipal - URM, para o mês de março de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os seus efeitos legais a partir de 1º de março de 2015.

Ouro-SC, 24 de fevereiro de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

GRUPO ATIVIDADES TÉCNICAS MÉDIA - ATM
Cód. Cargo Nível A B C D E
137 Aux. Professor Regente - 20 h ATM-00 622,82
138 Aux. Professor Regente - 30 ATM-00   934,23
026 Auxiliar de Escritório ATM-01 816,20 1.095,22
030 Inseminador Artificial ATM-01 816,20
031 Atendente de Saúde Pública ATM-01   816,20 932,80 1.045,56
044 Telefonista ATM-01   816,20 1.015,17
113 Auxiliar Administrativo ATM-02 902,25
032 Auxiliar de Enfermagem ATM-03   954,14 1.130,95
027 Auxiliar de Escriturário ATM-04 1.008,71 1.228,61
028 Almoxarife ATM-05 1.252,01 1.560,35
035 Técnico Tributário ATM-06     1.302,45
078 Fiscal Sanitário ATM-06   1.302,45
121 Técnico em Enfermagem ATM-06     1.302,45
122 Fiscal Tributário ATM-06     1.302,45
029 Escriturário ATM-07 1.464,29 1.960,68
036 Téc. em Proc. de Dados ATM-08   1.527,37 2.200,43
084 Tesoureiro ATM-09 2.518,65
131 Técnico em Contabilidade ATM-09   2.518,65

GRUPO SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO - SGM
Cód. Cargo Nível A B C D E
045 Auxiliar de Pedreiro SGM-01 788,00
086 Agente de Serviços Gerais SGM-01 788,00 855,70
038 Operário Geral SGM-02   816,20 932,81 999,98 1.073,89
041 Vigia SGM-02 816,02
047 Motorista SGM-03 954,14 1.169,88 1.256,61
051 Pedreiro SGM-03   954,14
053 Calceteiro SGM-03 954,14
085 Agente de Construção Civil SGM-04 1.031,23
052 Operador de Máquinas SGM-05   1.252,00 1.409,08 1499,61 1.599,19
055 Mecânico SGM-05 1.252,00

GRUPO PROGRAMA DE SAÚDE FAMILIAR - PSF
Cód. Cargo Nível Vencimentos
099 Agente Comunitário de Saúde PSF-01 1.087,01

GRUPO PESSOAL COMISSIONADO DO MUNICÍPIO - PCM
Cód. Cargo Nível Vencimentos
118 Assistente de Gabinete PCM-01 843,48
117 Coordenador de Serviços Urbanos PCM-02 938,00
127 Coordenador do Programa Merenda Escolar PCM-02 938,00
128 Coordenador de Programas Sociais PCM-02 938,00
116 Coordenador de Programas de Saúde PCM-03 1.027,342
022 Chefe da Divisão de Pessoal PCM-04 1.137,22
020 Secretário de Escola PCM-05 1.325,41
136 Secretário de Centro de Educação Infantil PCM-05   1.325,41
115 Assessor de Indústria e Comércio PCM-06 1.563,31
018 Chefe da Divisão de Transportes PCM-07   1.738,43
019 Chefe da Divisão de Urbanismo PCM-07   1.738,43
017 Diretor de Escola PCM-08   2.389,49
090 Chefe de Gabinete PCM-08   2.389,49
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O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo 
Municipal Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido aos Agentes Políticos (Prefeito, Vice-Prefei-
to, Secretários Municipais e Vereadores) a revisão geral anual da 
remuneração, no percentual de 6,2% (seis vírgula dois por cento), 
relativo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC, no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 
2014.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei corre-
rão a conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
18 de março de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Derci de Araújo
Sec. Mun. De Administração e Finanças.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 267
DECRETO Nº 267, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia o Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Ouro e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município e a Lei n° 2.385 de 1° de julho de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para 
comporem o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do 
Município de Ouro:

I - Representantes das Secretarias Municipais

a)Secretaria Municipal de Assistência Social;
Lainir Durigon
Tatiane Biarzi

b)Secretaria Municipal de Educação;
Edite Masson

c)Secretaria Municipal de Administração;
Rosane Perotoni

d)Secretaria Municipal de Saúde.
Briana Bazzo
II - Representantes da Sociedade Civil

a)Dois representantes dos usuários da assistência social;
Izequel Inácio de Jesus
Silvana Madalena Marques Ramos

b)Um representante de entidades e organizações de assistência 
social;
Assunta Nora

c)Dois representantes de entidade de trabalhadores.
Elena Casagrande Reck
Célia Molineti

Art. 2º A posse dos membros do Conselho deverá ocorrer em 10 
(dez) dias, a contar da publicação deste Decreto, sendo o manda-
do de dois anos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o Decreto n° 242, de 28 de outubro de 2014.

Ouro-SC, 02 de março de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

LEI Nº 2.406
LEI Nº 2.406, DE 18 DE março DE 2015.
Concede revisão geral anual aos Agentes Políticos.
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Paial

Prefeitura

PREGÃO 04/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PAIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 004/2015
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais 
para procedimentos médico-hospitalares na Unidade Básica de 
Saúde do Fundo Municipal de Saúde conforme especificações 
constantes no Anexo “E” deste Edital
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 08hs30min do dia 02/04/2015
Abertura: 02/04/2015 as 08hs45min
Informações complementares estarão disponíveis na página do 
município www.paial.sc.gov.br e poderão ser solicitadas junto ao 
Departamento de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, 
Centro, Município de Paial de segunda a sexta em horário de ex-
pediente normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045, pelo e-mail 
compras@paial.sc.gov.br

Município de Paial - SC em 20 de março de 2015.
Elizete E. Vortmann
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

PREGÃO 11/2015
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 011/2015, PROCESSO LICITA-
TÓRIO 015/2015
Objeto: Aquisição de sementes de pastagem e inoculantes para 
distribuição gratuita aos agricultores do Município de Paial confor-
me relação de itens constantes do Anexo “E” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 08hs30min do dia 07/04/2015
Abertura: 07/04/2015 as 08hs45min
Informações complementares estarão disponíveis na página do 
município www.paial.sc.gov.br e poderão ser solicitadas junto ao 
Departamento de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, 
Centro, Município de Paial de segunda a sexta em horário de ex-
pediente normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045, pelo e-mail 
compras@paial.sc.gov.br

Município de Paial - SC em 20 de março de 2015.
Aldair Antonio Rigo
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES 2015
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 001/2015
CONVENENTES - Município de Ouro e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPINZAL - APAE.
OBJETO - repasse de recursos financeiros para o apoio das ativi-
dades desenvolvidas pela Associação, considerando-se que por ela 
são atendidos vários alunos portadores de deficiências, residentes 
no Município de Ouro.
VALOR: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais).
DA VIGÊNCIA - De 04/02/2015 até 31/12/2015.
DATA E ASSINATURAS - Ouro (SC), 04.02.2015.- Vitor João Faccin, 
Município de Ouro, e Alexandre Antonio Barato, Presidente APAE.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 002/2015
CONVENENTES - Município de Ouro e a ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO AGRÍCOLA ARAUCÁRIA.
OBJETO - repasse de recursos financeiros destinados ao custeio 
de despesas com combustível, lubrificantes, pneus e manutenção 
de equipamentos agrícolas do grupo de agricultores associados à 
entidade.
VALOR: R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais).
DA VIGÊNCIA - De 18/02/2015 até 31/12/2015.
DATA E ASSINATURAS - Ouro (SC), 18.02.2015.- Vitor João Faccin, 
Município de Ouro, e Marcos Ravaneli, Presidente da Associação.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. CONVÊNIO Nº. 003/2015
CONVENENTES - Município de Ouro e a ASSOCIAÇÃO DOS ACA-
DÊMICOS DO OURO.
OBJETO - o repasse de recursos financeiros para a aquisição de 
transporte rodoviário intermunicipal aos acadêmicos residentes no 
Município de Ouro.
VALOR: R$ 55.000,00 (Cinqüenta e Cinco Mil Reais).
DA VIGÊNCIA - De 19/03/2015 até 31/12/2015.
DATA E ASSINATURAS - Ouro (SC), 19.03.2015.- Vitor João Faccin, 
Município de Ouro, e Angela Moresco, Presidente AACO.

MUNICÍPIO DE OURO / SC
TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº. 0001/2015

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 
08/04/2015, ás 9hs, o Processo Licitatório n. 0021/2015, na moda-
lidade Tomada de Preços Para Compras e Serviços Nº. 0001/2015, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob regime de execução parcelada. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços, na área de engenharia sanitária, para coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde - 
RSS, gerados pela contratante. Obtenção do edital: licitacoes@
ouro.sc.gov.br, www.ouro.sc.gov.br . Informações: (49) 3555-
1300. Município de 

Ouro, SC, 23/02/2015. 
Vitor João Faccin, 
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº. 0610/2015.
PORTARIA Nº. 0610/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA CRISTINA PEREIRA CUNHA PAMPLONA, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Sim-
plificado nº. 002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Magistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, no (a) CEI Bolinhas de Sabão, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015, 
face ao impedimento da titular Devane M. G. Lopes, que se encon-
tra exercendo suas funções junto ao COMED.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 276/2015.
ATO Nº. 276/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JULIANA DE MELO PELEGRINE MAIA, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 
26 de novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro 
de 2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efei-
tos a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

Palhoça

Prefeitura

ATO Nº. 299/2015.
ATO Nº. 299/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RENATA PATRICIO DOS SANTOS, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor III Nível DAS VI, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Receita da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos 
a contar de 05/01/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 312/2015.
ATO Nº. 312/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ISABEL MOREIRA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro de 
2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 2014 e Decreto 
nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos a contar de 
02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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nº. 149, de 26 de novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de 
novembro de 2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, 
com efeitos a contar de 15/01/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 280/2015.
ATO Nº. 280/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e 
Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
NOMEAR GUSTAVO DA SILVA NIENKOETTER, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Gerente Geral, Nível DAS IV, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 167, de 10 de julho de 2014, a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 281/2015.
ATO Nº. 281/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MATHEUS ARAUJO COSTA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 
26 de novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro 
de 2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efei-
tos a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 277/2015.
ATO Nº. 277/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RICARDO GARBELOTO, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Pre-
feitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos 
a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 278/2015.
ATO Nº. 278/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANDREIA MACHADO, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro de 
2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 2014 e Decreto 
nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos a contar de 
02/02/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 279/2015.
ATO Nº. 279/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ROGERIO ENOCH RECH, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor I Nível DAS IV, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
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Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 285/2015.
ATO Nº. 285/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CRISTIANE DA SILVA DE SOUZA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I DAS IV, Quadro de Pessoal 
do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro 
de 2013 e Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 2014, com 
efeitos a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 286/2015.
ATO Nº. 286/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CLEUSA MARIA CONRAD, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor I DAS IV, Quadro de Pessoal 
do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro 
de 2013 e Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 2014, com 
efeitos a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 282/2015.
ATO Nº. 282/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR VANESSA MOURA NICKEL, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor Técnico, Nível DAS III, Qua-
dro de Pessoal da Fundação Cambirela do Meio Ambiente - FCAM 
da Administração Indireta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 149, de 26 de novembro de 2013, Decreto nº. 
1.750, de 27 de novembro de 2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de 
janeiro de 2015, com efeitos a contar de 30/01/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 283/2015.
ATO Nº. 283/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MARIA APARECIDA FRANCISCO, para ocu-
par o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Nível DAS-
VI, Quadro de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 11/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 284/2015.
ATO Nº. 284/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR KAROLINE LANI DA SILVA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor I DAS IV, Quadro de Pessoal 
do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro 
de 2013 e Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 2014, com 
efeitos a contar de 03/02/2015.
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de 2015, com efeitos a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 290/2015.
ATO Nº. 290/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ROSELI REGINA ALVES HEIDERSCHEIDT, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Diretor, Nível DAS II, Qua-
dro de Pessoal da Procuradoria Geral do Município, da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 149, de 26 de novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de 
novembro de 2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, 
com efeitos a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 291/2015.
ATO Nº. 291/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DIRLEY FRANCISCO LUCAS, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III Nível DAS VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Administração e Serviços Compartilhados 
da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 149, de 26 de novembro de 2013, Decreto nº. 
1.750, de 27 de novembro de 2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de 
janeiro de 2015, com efeitos a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 287/2015.
ATO Nº. 287/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GRAZIELA FLORISIA SCHUTZ, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I DAS IV, Quadro de Pessoal 
do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro 
de 2013 e Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 2014, com 
efeitos a contar de 11/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 288/2015.
ATO Nº. 288/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MARCOS AURELIO MARTINS, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II DAS V, Quadro de Pessoal 
do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro 
de 2013 e Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 2014, com 
efeitos a contar de 12/01/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 289/2015.
ATO Nº. 289/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR TATIANA REGINA CARDOSO MONTEIRO, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS IV, 
Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Município, da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 149, de 26 de novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, 
de 27 de novembro de 2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro 
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Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
149, de 26 de novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de 
novembro de 2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, 
com efeitos a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 295/2015.
ATO Nº. 295/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MILENA MARTINS, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro 
de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 2014 e Decre-
to nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos a contar de 
02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 296/2015.
ATO Nº. 296/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR FRANCISCO ADILSON KRAUS, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor, Nível DAS II, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Pre-
feitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos 
a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

ATO Nº. 292/2015.
ATO Nº. 292/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR HION EDUARDO DOS SANTOS, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor III Nível DAS VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Receita da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos 
a contar de 05/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 293/2015.
ATO Nº. 293/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOAQUIM FELIPE BRANDINI DA SILVA, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, Nível DAS 
III, Quadro de Pessoal da Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico e Planejamento da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro de 
2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 2014 e Decreto 
nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos a contar de 
02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 294/2015.
ATO Nº. 294/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR SCHEILA CRISTINA DE MELO SCHMITZ, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
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RESOLVE:
NOMEAR DULCINEIA ALVES ESPINDOLA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Pre-
feitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos 
a contar de 05/01/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 301/2015.
ATO Nº. 301/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUCIANO THIESEN, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro de 
2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 2014 e Decreto 
nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos a contar de 
12/01/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 302/2015.
ATO Nº. 302/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR WANDERSON RODRIGO DIAS, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Pre-
feitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos 
a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 297/2015.
ATO Nº. 297/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JACKSON FILIPE DE ABREU, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Pre-
feitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos 
a contar de 12/01/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 298/2015.
ATO Nº. 298/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DAIANA PAULA DA SILVA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 
de novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos 
a contar de 12/01/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 300/2015.
ATO Nº. 300/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,
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ATO Nº. 305/2015.
ATO Nº. 305/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DEBORA LAURINDO, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor III, Nível DAS VI, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos 
a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 306/2015.
ATO Nº. 306/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESIGNAR PATRICIA SCHMITZ, para responder pelo cargo de Pro-
vimento em Comissão de Diretora Geral, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Administração e Serviços Compartilhados da Admi-
nistração Direta, pelo período de 09/02/2015 a 18/02/2015, face 
ao afastamento da titular.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ATO Nº. 307/2015.
ATO Nº. 307/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR EDILENE MACEDO, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor I, Nível DAS IV Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Turismo da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro 
de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 2014 e Decre-
to nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos a contar de 
05/02/2015.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 303/2015.
ATO Nº. 303/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR SUSANA PADILHA DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
149, de 26 de novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de 
novembro de 2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, 
com efeitos a contar de 05/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 304/2015.
ATO Nº. 304/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JAIME LUIZ NETO, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos 
a contar de 12/01/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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ATO Nº. 310/2015.
ATO Nº. 310/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ADRIANA MACIEL PEREIRA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos 
a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 311/2015.
ATO Nº. 311/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANDREIA MAURILIA PACHECO FERREIRA, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
149, de 26 de novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de 
novembro de 2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, 
com efeitos a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 313/2015.
ATO Nº. 313/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GLAUCYA FRANCINI COLLAÇO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Pre-
feitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 308/2015.
ATO Nº. 308/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GEOVAN VIDAL DE SOUZA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS VI, Quadro de 
Pessoal da Faculdade Municipal de Palhoça da Administração In-
direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
149, de 26 de novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de 
novembro de 2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, 
com efeitos a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 309/2015.
ATO Nº. 309/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR PAULO CESAR BACK, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor, Nível DAS II, Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro de 
2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 2014 e Decreto 
nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos a contar de 
21/01/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0600/2015.
PORTARIA Nº. 0600/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO KELLY OLINDINA DA 
SILVA CORDOVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
003/2014, para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Nova Esperança, da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 02/02/2015 a 18/12/2015, face ao impedimento 
da titular Vera Lucia de Souza, que se encontra exercendo suas 
funções junto ao PROCON.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0601/2015.
PORTARIA Nº. 0601/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO EDIANE PEREIRA, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para ocupar 
o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do CAIC, da Secretaria de Educação, da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/02/2015 a 
18/12/2015, face ao impedimento da titular Tânia Rosa Alexandre, 
que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0602/2015.
PORTARIA Nº. 0602/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos 
a contar de 06/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 314/2015.
ATO Nº. 314/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ZILDA MARIANO VALIM, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor III DAS VI, Quadro de Pessoal 
do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de novembro 
de 2013 e Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 2014, com 
efeitos a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 315/2015.
ATO Nº. 315/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MARILEIA KERSBAUM SCHLEMPER, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor I DAS III, Quadro de 
Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 de 
novembro de 2013 e Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014, com efeitos a contar de 12/01/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0605/2015.
PORTARIA Nº. 0605/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO RAQUEL GONÇALVES 
LONGO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Ulisses Guimarães, da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 02/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0606/2015.
PORTARIA Nº. 0606/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ELIZETE LEMES DO 
NASCIMENTO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
003/2014, para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Ulisses Guimarães, 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta Desta Prefei-
tura, pelo período de 02/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO SARITA GIANI MACHA-
DO DOS SANTOS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
003/2014, para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CAIC, da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo perío-
do de 02/02/2015 a 18/12/2015, face ao impedimento da titular 
Tatiani do Nascimento, que se encontra exercendo suas funções 
junto ao CEI Criança Esperança.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0603/2015.
PORTARIA Nº. 0603/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO KARINA DA SILVA SAN-
CEVERINO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Bolinhas de Sabão, da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 02/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0604/2015.
PORTARIA Nº. 0604/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DENICE BUENO DO 
AMARAL MARTINS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de de-
zembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
003/2014, para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Criança Esperança, 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta Desta Prefei-
tura, pelo período de 02/02/2015 a 02/05/2015.
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2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Magistério, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Bolinhas 
de Sabão, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0611/2015.
PORTARIA Nº. 0611/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR URSULA DA SILVA VIEIRA, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) ER Maria 
dos Santos Silva, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015, face ao 
impedimento da titular Silvania Darci de Souza, que se encontra 
exercendo suas funções junto ao GE Maria Luiza de Souza.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0612/2015.
PORTARIA Nº. 0612/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR KAROLINE CATARINA DA ROSA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 002/2014, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com 
Magistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 

PORTARIA Nº. 0607/2015.
PORTARIA Nº. 0607/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JUVENILDA VASCONCE-
LOS DE MELO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Inês Marta da Silva, da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 02/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0608/2015.
PORTARIA Nº. 0608/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO VERA LUCIA DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para ocupar 
o cargo de ASO, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal do CEI Inês Marta da Silva, da Secretaria de Educa-
ção, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
02/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0609/2015.
PORTARIA Nº. 0609/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR TATIANA LOBATO, de conformidade com a Lei nº. 
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Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0615/2015.
PORTARIA Nº. 0615/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR JHONATAN LUIZ DA SILVEIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) ER Albardão, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga 
Excedente.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0616/2015.
PORTARIA Nº. 0616/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR GABRIEL INACIO DE ARAUJO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, 
no (a) ER Albardão, com carga horária de 20 (vinte) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. 
Vaga Excedente.

no (a) ER Maria dos Santos Silva, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga 
Excedente.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0613/2015.
PORTARIA Nº. 0613/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR ANGELA LIMA DA SILVEIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) ER Maria dos Santos Silva, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga 
Excedente.

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0614/2015.
PORTARIA Nº. 0614/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR REGINA ANDREZA DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) ER Albardão, com carga horária de 20 (vinte) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0619/2015.
PORTARIA Nº. 0619/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR GIANI DA ROSA FEIJO, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Santa Mar-
ta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0620/2015.
PORTARIA Nº. 0620/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIANA VALMIRA ELIAS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

Palhoça, SC, em 30 de janeiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0617/2015.
PORTARIA Nº. 0617/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR TAYSE DA SILVA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI José 
Miguel Ferreira, com carga horária de 30(trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2015 a 18/12/2015, face ao impedimento da 
titular Helena Maria Rosar, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0618/2015.
PORTARIA Nº. 0618/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR MIRTES WELTER LUNKES, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI José 
Miguel Ferreira, com carga horária de 30(trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2015 a 18/12/2015, face ao impedimento 
da titular Roberta Silvano, que se encontra em Direção de Escola.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº. 0623/2015.
PORTARIA Nº. 0623/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR FATIMA LUANA SILVEIRA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI 
Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0624/2015.
PORTARIA Nº. 0624/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR MICHELLY LUCIA DE ABREU, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no 
(a) CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0621/2015.
PORTARIA Nº. 0621/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANA DE SOUZA KUHNEN, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magiste-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0622/2015.
PORTARIA Nº. 0622/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR DANIELA DE CARVALHO, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gratificação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Santa Mar-
ta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0627/2015.
PORTARIA Nº. 0627/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR ROSANGELA RESNER CONSTANTE, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, 
no (a) Escola Básica Adriana Weingartner, com carga horária de 
20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 
30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-
cação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
02/02/2015 a 18/12/2015, face ao impedimento da titular Analu-
cia Luzia Vieira, que se encontra exercendo suas funções junto a 
Delegacia da Mulher.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0628/2015.
PORTARIA Nº. 0628/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR EUNICE ELIZANA DE SOUZA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
Escola Reunida Manoel da Silva, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trin-
ta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 
a 18/12/2015, face ao impedimento da titular Aldaleia Cunha Pe-
legini, que se encontra em Direção de Escola.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0625/2015.
PORTARIA Nº. 0625/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR TATIANE LUCHTENBERG, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Santa Mar-
ta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0626/2015.
PORTARIA Nº. 0626/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR ROGERIO ESTIVALETE TOLENTINO, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 002/2014, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Ciências, 
no (a) EB Laurita Wagner da Silveira, com carga horária de 15 
(quinze) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 
30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-
cação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
02/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0631/2015.
PORTARIA Nº. 0631/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR KENIA MARA JORGE DE ANDRADE, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) 
EB Frei Damião, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015, face 
ao impedimento da titular Luciana A. F. da Silva, que se encontra 
exercendo suas funções junto ao CAIC.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0632/2015.
PORTARIA Nº. 0632/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR RITCHELLY WEBER DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) EB Frei Damião, com carga horária de 20 (vinte) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga 
Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0629/2015.
PORTARIA Nº. 0629/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR DANIELLA ANGELICA MARQUES, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no 
(a) GE Terezinha Maria Espindola Martins, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
02/02/2015 a 18/12/2015, face ao impedimento da titular Marga-
reth K. Pierri, que se encontra em Direção de Escola.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0630/2015.
PORTARIA Nº. 0630/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR VERUSCA FEITOSA DOS REIS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no 
(a) EB Frei Damião, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015, face ao im-
pedimento da titular Aldaleia Cunha Pelegrini, que se encontra em 
Direção de Escola.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0635/2015.
PORTARIA Nº. 0635/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR GRAZIELLE HELENA SCHEIDT, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Português, no (a) 
Faculdade Municipal de Palhoça, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trin-
ta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 
a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0636/2015.
PORTARIA Nº. 0636/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR GISELLE MARQUES GOES, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Ciências, no (a) 
CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente 
- Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 25 
(vinte e cinco) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
02/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0633/2015.
PORTARIA Nº. 0633/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR PAULA REGINA CRUZ PESSI, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Articulador, no (a) 
Faculdade Municipal de Palhoça, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trin-
ta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 
a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0634/2015.
PORTARIA Nº. 0634/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR JUCELIA INES WEBER, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Espanhol, no (a) Faculdade Mu-
nicipal de Palhoça, com carga horária de 05 (cinco) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0639/2015.
PORTARIA Nº. 0639/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR PAMELA REUS RIK, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente - Profº. Febro-
nio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015, face ao im-
pedimento da titular Sandra L. S. de Souza, que se encontra em 
Readaptação.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0640/2015.
PORTARIA Nº. 0640/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR PAULO VALERIO MENDONÇA DA SILVA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina História, no (a) 
CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente - 
Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, na EJA- Educação de Jovens 
e Adultos, com carga horária de 15 (quinze) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0637/2015.
PORTARIA Nº. 0637/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR ELISETE ALVES BARROS DE ARAUJO, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, 
no (a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adoles-
cente - Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
02/02/2015 a 18/12/2015, face ao impedimento da titular Silvia 
Miranda Hames, que se encontra exercendo suas funções junto a 
Sala Multifuncional.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0638/2015.
PORTARIA Nº. 0638/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR VANUZA DA SILVEIRA FARIAS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente 
- Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 20 
(vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015, 
face ao impedimento da titular Clamir E. Liberato, que se encontra 
em Direção de Escola.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0643/2015.
PORTARIA Nº. 0643/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR FRANCIELLY MARTINS, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI 
Nova Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0644/2015.
PORTARIA Nº. 0644/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR ESTER SILVANA LEAL LEHMKUHL, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado coem Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Nova Feliz, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0641/2015.
PORTARIA Nº. 0641/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR TIAGO PIERRI HERMENEGILDO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Matemática, no (a) 
CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente - 
Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, na EJA- Educação de Jovens 
e Adultos, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0642/2015.
PORTARIA Nº. 0642/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR KATISCIA DA SILVA PEREIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Geografia, no (a) 
CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente - 
Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, na EJA- Educação de Jovens 
e Adultos, com carga horária de 15 (quinze) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0647/2015.
PORTARIA Nº. 0647/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR DAIANA CAROLINA DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Caminho do Saber, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga 
Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0648/2015.
PORTARIA Nº. 0648/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR TATIANA GICELI NASCIMENTO ESPINDOLA, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Sim-
plificado nº. 002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Magistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, no (a) CEI Caminho do Saber, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0645/2015.
PORTARIA Nº. 0645/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR REGEANE NUNES BORGES DA SILVA, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Nova Feliz, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2015 a 18/12/2015, face ao impedimento da 
titular Marisa M. Melo, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0646/2015.
PORTARIA Nº. 0646/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIA DAS DORES RAMOS DE CARVALHO, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Sim-
plificado nº. 002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Magistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação 
Infantil, no (a) CEI Caminho do Saber, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0651/2015.
PORTARIA Nº. 0651/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCILENE DOS SANTOS, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Padre 
Réus, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com re-
gência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0652/2015.
PORTARIA Nº. 0652/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR SONIA MARA REINERT, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Padre 
Réus, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com re-
gência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0649/2015.
PORTARIA Nº. 0649/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR VALMIRA BORGES CORREA GOUVEIA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Caminho do Saber, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga 
Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0650/2015.
PORTARIA Nº. 0650/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR JOSIANE DA ROSA COSTA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Padre Réus, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0655/2015.
PORTARIA Nº. 0655/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR VANESSA JOSE, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vida Me-
lhor, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
02/02/2015 a 18/12/2015, face ao impedimento da titular Ieda M. 
B. Leite, que se encontra em Direção de Escola.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0656/2015.
PORTARIA Nº. 0656/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIA ERONDINA SANTOS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Vida Melhor, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2015 a 18/12/2015, face ao impedimento da 
titular Eliane D. A. Scherer, que se encontra em Direção de Escola.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0653/2015.
PORTARIA Nº. 0653/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIANA FRANCISCO, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Padre 
Réus, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com re-
gência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 02/02/2015 a 18/12/2015, face ao impedimento da 
titular Eli T. Machado, que se encontra exercendo suas funções 
junto ao CEI Maricota.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0654/2015.
PORTARIA Nº. 0654/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR CASSIA FARIA, de conformidade com a Lei nº. 2.559, 
de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 2012, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, no cargo 
de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de Ensi-
no Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vida Melhor, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
02/02/2015 a 18/12/2015, face ao impedimento da titular Maria 
Carmolina Santos, que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0659/2015.
PORTARIA Nº. 0659/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR LIDIANE DIAS ANDRADE, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2014, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Português, no (a) EB Reinaldo 
Weingartner, na EJA- Educação de Jovens e Adultos, com carga 
horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na 
ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período 
de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PREGÃO PRESENCIAL 36/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2015

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
06 de abril de 2015, às 9:00h, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, 
situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pa-
gani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL, que con-
siste na contratação de Empresa para fornecimento e instalação 
de Divisória Naval no Centro Administrativo Municipal e nas Uni-
dades de Ensino deste Município, através de Registro de Preços, 
conforme discriminado nos anexos deste edital. O edital que está 
embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos inte-
ressados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, 
diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. Palhoça, 20 de 
março de 2015. PREGOEIRA.

PORTARIA Nº. 0657/2015.
PORTARIA Nº. 0657/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR DANIELA APARECIDA DE OLIVEIRA, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Caminho do Saber, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga 
Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0658/2015.
PORTARIA Nº. 0658/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR PATRICIA ANA DE SOUZA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2014, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Inês Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 02/02/2015 a 18/12/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 06 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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Paulo Lopes

Prefeitura

ERRATA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

ERRATA

PORTARIA Nº 095/2015
Na portaria nº 095/2015 de 11 de março de 2015, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina no dia 11/03/2015, 
onde se lê “10994” Leia-se “11105”. Permanecendo o restante do 
texto sem alteração

Município de Paulo Lopes - SC, 20 março de 2015.                          
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

ERRATA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
ERRATA
PORTARIA Nº 113/2015

Na portaria nº113/2015 de 11 de março de 2015, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina no dia 12/03/2015, 
onde se lê “10/2015” Leia-se “107/2015”. Permanecendo o 
restante do texto sem alteração

Município de Paulo Lopes - SC, 20 março de 2015.                          
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 4º do 
Decreto nº 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

ERRATA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
ERRATA

PORTARIA Nº 115/2013
Na portaria nº115/2013 de 11 de março de 2015, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina no dia 13/03/2015, 
onde se lê “115/2013” Leia-se “115/2015”. Permanecendo o res-
tante do texto sem alteração

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº23/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL

23/2015

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2015, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto à contratação de empresa 
para serviço de locação de banheiros químicos que serão utiliza-
dos nas praias e em eventos realizados pela Prefeitura, dentro do 
Município, através de Registro de Preços.
CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

ITEM 1 - MULTIBAN LOCAÇÕES DE BENS MOVEIS LTDA foi ven-
cedora, totalizando a importância de R$ 387.000,00 (trezentos e 
oitenta e sete mil reais).

Palhoça, 20 de Março de 2015.
André José Silveira
Pregoeiro
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
36/2014
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 36/2014, de 10/12/2014 
conforme Processo Licitatório 059/2014. Tendo como contratante 
a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes e contratado Agroprata Co-
mércio de Equipamentos Ltda Epp . CNPJ n° 20.963.380/0001-77, 
Objeto: O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº. 36/2014 por 90 (noventa) dias, à partir 
de 16/02/2015. Fundamento : A prorrogação de prazo de vigência 
decorre em conformidade ao que disciplina o Inciso VI do § 1º 
Artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. Data da assinatura: 16/02/2015.

Município de Paulo Lopes - SC, 20 março de 2015.                          
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

ERRATA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
ERRATA

PORTARIA Nº086/2015
Na portaria nº 086/2015 de 24 de fevereiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina no dia 10/03/2015, 
onde se lê “19/02/2015” Leia-se “19/02/2015 á 24/02/2015”. Per-
manecendo o restante do texto sem alteração

Município de Paulo Lopes - SC, 20 março de 2015.                          
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO  DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
35/2014
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 35/2014, de 
10/12/2014 conforme Processo Licitatório 059/2014. Tendo como 
contratante a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes e contratado 
Santomaq Serviços Peças e Implementos Agrícolas Ltda. CNPJ n° 
01.597.990/0001-50, Objeto: O presente aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº. 35/2014 por 90 (no-
venta) dias, à partir de 16/02/2015. Fundamento : A prorrogação 
de prazo de vigência decorre em conformidade ao que disciplina 
o Inciso VI do § 1º Artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. Data da assina-
tura: 16/02/2015.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
34/2014

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 34/2014, de 10/12/2014 
conforme Processo Licitatório 059/2014. Tendo como contratante 
a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes e contratado Agrowerner 
Comércio de Máquinas e Implementos. CNPJ n° 86.430.576/0001-
04, Objeto: O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo 
de vigência do Contrato nº. 34/2014 por 90 (noventa) dias, à par-
tir de 16/02/2015. Fundamento : A prorrogação de prazo de vi-
gência decorre em conformidade ao que disciplina o Inciso VI do § 
1º Artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. Data da assinatura: 16/02/2015.
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PORTARIA N° 98
PORTARIA Nº 98/2015

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, Decreto 
nº 2042/2014
RESOLVE:
DESIGNAR: os servidores MARIZETE DA COSTA, JOSÉ ROBERTO 
DARUGNA JUNIOR, e JULIANA BUENO PERCIANI, para compor a 
COMISSÃO DE SINDICANCIA OU DE PROCESSOS ADMINISTRATI-
VOS, para apurar o FURTO de um DVD e um aquecedor do Núcleo 
de Atendimento a Mulher e a Criança - NAM, conforme B.O. N° 
00464-2015-00733, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da edição desta Portaria, instaurando-se o processo na 
forma da Lei.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 20 de março de 2015.
MARIO GUARACY DE SOUZA
Prefeito Municipal e.e.

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte dias do mês de março do ano de dois mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

câMara MuniciPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2015 
EXTRATO DO CONTRATO N° 04/2015. Processo Licitatório nº 
02/2015. Modalidade: Pregão Presencial nº 01/2015. CON-
TRATANTE: Câmara de Vereadores de Penha, Estado de Santa 
Catarina. CONTRATADA: CATARINA COMUNICAÇÃO LTDA-ME. 
ASSINATURA: 17/03/2015 VIGÊNCIA: 17/03/2016. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.0.0.0000 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. OBJETO: contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de cobertura 
cinematográfica das sessões legislativas, produção e veiculação 
de noticiário periódico ou ferramenta similar, filmagens de eventos 
internos e externos, além de edição em arquivo digital e finaliza-
ção em mídia DVD até o limite 675 horas de captura de imagens 
internas, 36 horas de captura de imagens externas, 783 horas de 
edição e finalização em mídia DVD e arquivo digital e 225 horas 
de codificação de sinal em Flash Player (FLV) para transmissão em 
streaming, para a Câmara de Vereadores de Penha, atendendo as 
especificações mínimas contidas no Anexo I do Edital - TERMO DE 
REFERÊNCIA. Valor global de R$ 109.900,00 (cento e nove mil e 
novecentos reais).

Penha, 18 de março de 2015.
Felipe Rebello Schmidt
Presidente

Penha

Prefeitura

CONTRATO 06/2015-FME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato de Contrato nº 06/2015 - FME
Contratada: LISIANI BOHRER MOSCON-MEI
Objeto: Aquisição de uniformes para serem utilizados pelos funcio-
nários e atletas da fundação Municipal de Esportes.
LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 02/2015 - FME, modalidade 
Convite nº 02/2015 - FME

Penha/SC, 20 de Março de 2015
Mário Guaracy de Souza 
E.E Prefeito Municipal

LEI 2742/2015
LEI Nº2742/2015
CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO AOS SER-
VIDORES DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PENHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO GUARACY DE SOUZA, Prefeito do Município de Penha em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições confe-
ridas por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Concede revisão geral anual, na forma do inciso X, artigo 
37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 2.328/2009 e Prejul-
gado nº 2102 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
sob os vencimentos dos servidores do Poder Legislativo de Penha, 
na ordem de 7,68% (sete vírgula sessenta e oito por cento) refe-
rente ao período de março de 2014 a fevereiro de 2015, através 
do INPC, passando a vigorar a partir de 1º de março de 2015.

Parágrafo único: O mesmo índice de que trata o caput deste arti-
go, será aplicado ao subsídio dos Agentes Políticos do Poder Le-
gislativo de Penha.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei, correrão por con-
ta do orçamento do Poder Legislativo vigente.

Art. 3º Fica autorizado o Presidente do Poder Legislativo, por ato 
próprio, a efetuar o pagamento das diferenças salariais dos meses 
de março e abril de 2015, decorrente da aplicação da presente 
lei, sendo que o pagamento poderá ser realizado até o dia 15 de 
maio de 2015.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 20 de março de 2015.
MÁRIO GUARACY DE SOUZA
Prefeito Municipal em exercício

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Administra-
ção, aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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Pomerode

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 024/2013 PRORROGAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
024/2013
PRORROGAÇÃO

Processo Administrativo n.º 022/2013.
Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 002/2013.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratado: ENGELÉTRICA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRI-
CA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POMERODE/
SC, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL DE 
LICITAÇÃO.
Prorrogação - 12 meses - Prazo final - 19/03/2016.
Valor inicialmente contratado permanece inalterado.
Valor mensal: R$12,350,00 (doze mil e trezentos e cinquenta re-
ais).
Valor total contratado - 12 meses: R$148.200,00 (cento e quaren-
ta e oito mil e duzentos reais).
Justificativa: Prorrogação contratual por tratar-se de serviços exe-
cutados de forma contínua, em conformidade com o disposto no 
artigo 57, II da Lei n.º 8.666/93 e a Cláusula Sexta do Contrato 
Administrativo n.º 024/2013, permanecendo inalterados os valo-
res inicialmente contratados.

Pomerode/SC, 11 de Março de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO TURIMO DE POMERODE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001/2015

Processo Administrativo n.º 001/2015.
Convite p/ Compras e Serviços n.º 001/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: ANITA MARIA FAEZ SAGAZ ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE LONAS DE 
DIVERSOS TAMANHOS PARA A 7ª OSTERFEST DE POMERODE/
SC, A REALIZAR-SE ENTRE OS DIAS 05 DE MARÇO A 05 DE ABRIL 
DE 2015, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total contratado: R$15.952,30 (quinze mil, novecentos e cin-
quenta e dois reais e trinta centavos).
Prazo de vigência: Durante a 7ª Osterfet de Pomerode - 05/03/2015 
à 07/04/2015.

Pinheiro Preto

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 33/2015
(Ementa)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 33/2015
OBJETO: Fornecimento de material de limpeza.
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº 050/2014
EMPRESA CONTRATADA: VW Comércio Atacadista Ltda
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o ob-
jeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláu-
sula primeira, pelo preço total de R$ 3.258,70 (três mil, duzentos 
e cinquenta e oito reais e setenta centavos).

DATA DO CONTRATO: 06 de fevereiro de 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

RESOLUÇÃO N.º 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Av. ARTHUR COSTA E SILVA FONE/FAX: 49 35621556
email: besocial @pinheiropreto.sc.gov.br

RESOLUÇÃO N.º 01/2015 Pinheiro Preto, 20 de fevereiro de 2015.

DISCIPLINA A APROVAÇÃO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, RELATIVO AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2014.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Presidente, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
N.º 758/96 de 12 de março de 1996 e Decreto Executivo Municipal 
N.º 3859 de 05 de agosto de 2013.

Considerando a decisão do Conselho Municipal de Assistência So-
cial devidamente nomeado através do Decreto executivo Municipal 
N.º 3.859 de 05 de agosto de 2013 de cuja decisão está consig-
nada em ata;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social, visa 
deliberar, fiscalizar e regulamentar as ações sociais desenvolvidas 
na área da assistência social no município de Pinheiro Preto.

RESOLVE

Art.º. 1º. Aprovar a prestação de contas do fundo municipal de 
assistência social, relativo ao exercício financeiro de 2014.

Art.º. 2º. As metas de atendimento do referido Demonstrativo, 
são 2.500 famílias referenciadas para o atendimento no PAIF e 74 
famílias cadastradas no CADÚNICO em atendimento no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de vínculos ( SCFV).

Art.º 3º. No ano de 2014, os recursos financeiros recebidos pelo 
FMAS foram no valor de R$ , os valores executados foram de R$ , 
restando em 31/12/2014 saldo de R$ 47.318,06.
Art.º 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pinheiro Preto - SC, 20 de fevereiro de 2015.
Elaine Timm Duarte
Presidente CMAS
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Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO 031/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 031/2015 PREGÃO PRESENCIAL N.º 
022/2015

O Município de 
Ponte Serrada torna público, que fará Licitação na modalidade 
Pregão Presencial objetivando a Contratação de empresa espe-
cializada com serviços técnicos e profissionais de consultoria para 
a gestão de convênios junto ao Governo Federal e Estadual com 
o objetivo de promover a realização de obras e serviços em prol 
da população de Ponte Serrada, de acordo com as sistemáticas 
estabelecidas.
Recebimento de Envelopes: até as 14h50min do dia 08/042015. 
Abertura: às 15h00min horas do dia 08/04/2015.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Se-
tor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua 
Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min e pelo site 
www.ponteserrada.sc.gov.br, ou pelo telefone (0XX49) 34350122 
e pelo e-mail: comprasps01@gmail.com.

Ponte Serrada, 20 de março de 2015.
EDUARDO COPPINI 
PREFEITO MUNICIPAL

Pomerode/SC, 04 de Março de 2015.
MARCOS KÜSTER
Secretário de Turismo, Cultura e Esporte - SETUCE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
004/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 004/2015

Processo Administrativo n.º 012/2015.
Dispensa de Licitação n.º 002/2015.
Locatário: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Locador: DIOCESE DE BLUMENAU - PARÓQUIA SÃO LUDGERO.
Objeto: LOCAÇÃO EMERGENCIAL DE 08 SALAS DE AULA, 01 RE-
FEITÓRIO, 01 COZINHA E PÁTIO COBERTO PARA OS ALUNOS 
DA ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL VIDAL FERREIRA, CUJA UNIDADE 
ESCOLAR ENCONTRA-SE EM AMPLIAÇÃO E REFORMA GERAL.
Valor mensal aluguel: R$1.200,00 (um mil e duzentos reais).
Valor total - 05 meses: R$6.000,00 (seis mil reais).
Prazo de vigência: 05 meses - Término do prazo 31/07/2015.

Pomerode/SC, 02 de Março de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
005/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 005/2015

Processo Administrativo n.º 011/2015.
Dispensa de Licitação n.º 001/2015.
Locatário: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Locadores: ILSATRAUT GOEDE WACHHOLZ e PATRICK GOEDE 
WACHHOLZ, neste ato representados por sua procuradora MA-
GRIT GOEDE HENCHEL.
Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UM) TERRENO URBANO LOCALIZADO 
NO LADO IMPAR DA RUA LUIZ ABRY, ESQUINA COM A RUA FRITZ 
WACHHOLZ - CENTRO, POMERODE/SC, CONTENDO A ÁREA DE 
707,20 M², QUE SERÁ UTILIZADO PARA ESTACIONAMENTO DE 
VEÍCULOS DOS PACIENTES E FUNCIONÁRIOS DA UNIDADE DE 
SAÚDE ALWIN KLOTZ E SEDE ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Valor mensal aluguel: R$796,00 (setecentos e noventa e seis re-
ais).
Valor total - 12 meses: R$9.552,00 (nove mil e quinhentos e cin-
quenta e dois reais).
Prazo de vigência: 12 meses - Término do prazo 31/03/2016.

Pomerode/SC, 12 de Março de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode
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LEI N°. 2.244/2014
LEI MUNICIPAL Nº 2.244, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO VIGENTE.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Porto 
Belo, autorizado a abrir crédito adicional até a importância de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), destinados a suple-
mentar as dotações abaixo descritas, pertencente ao Orçamento 
Municipal vigente:
Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Funcional-programática: 01.031.0001
Atividade: 2.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000/4
Valor: R$ 10.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000/6
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.0014
Atividade: 2.021 - Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.100
1/13
Valor: R$ 150.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.100
1/16
Valor: R$ 43.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 08.243.0029
Atividade: 2.069 - Manutenção do Conselho Tutelar
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.100
0/1
Valor: R$ 14.000,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 08.244.0005
Atividade: 2.030 - Manut. dos Serviços de Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/13
Valor: R$ 26.000,00

Órgão: 12 - Fundação Municipal Turismo
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal Turismo
Funcional-programática: 23.695.0025
Atividade: 2.063 - Manutenção da Fundação Municipal Turismo
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/16
Valor: R$ 25.000,00

Órgão: 20 - Fundação Municipal de Cultura
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Cultura
Funcional-programática: 13.392.0020
Atividade: 2.045 - Manutenção da Fundação Municipal de Cultura
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000/6
Valor: R$ 17.000,00

Órgão: 19 - Fundação Municipal de Esporte
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Esporte
Funcional-programática: 27.812.0027
Atividade: 2.047 - Manutenção da Fundação Municipal de Esportes

Porto Belo

Prefeitura

LEI N°. 2.241/2014
LEI MUNICIPAL Nº 2.241, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO VIGENTE.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Porto 
Belo, autorizado a abrir crédito adicional até a importância de R$ 
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinados a suplementar as 
dotações abaixo descritas, pertencente ao Orçamento Municipal 
vigente:

Órgão: 05 - Secretaria de Transporte, Obras e Serv. Públicos
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Transporte, Obras e 
Serv. Públicos
Funcional-programática: 15.451.0021
Atividade: 2.077 - Apoio a Pavimentação Comunitária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.100
0/106
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 19 - Fundação Municipal de Esporte
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Esporte
Funcional-programática: 27.812.0027
Projeto: 1.048 - Reforma de Ginásio de Esporte
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/11
Valor: R$ 20.000,00

Art. 2° Os créditos autorizados no artigo anterior serão cobertos 
com recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo 
elencada, totalizando R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), observa-
da a destinação por fonte de recurso.

Órgão: 20 - Fundação Municipal de Cultura
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Cultura
Funcional-programática: 13.392.0020
Atividade: 2.076 - Promoção e Apoio de Eventos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.000/1
Valor: R$ 50.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 11 dias do mês de dezembro de 2014
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo
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setenta e seis mil reais), observada a destinação por fonte de 
recurso.

Órgão: 06 - Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Planejamento Urbano
Funcional-programática: 06.182.0004
Atividade: 2.016 - Manutenção do Departamento de Trânsito
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/74
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.364.0015
Atividade: 2.080 - Incentivo aos Estudantes do Ensino Superior
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.100
0/53
Valor: R$ 60.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.049 - Manutenção das Ações Básicas em Saúde Bucal
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.002/3
Valor: R$ 100.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.002/6
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.052 - Manutenção do Prog. Agente Comun. de Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.002
/16
Valor: R$ 6.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.302.0012
Atividade: 2.059 - Manutenção das Ações de Média e Alta Com-
plexidade - MAC
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.002
/72
Valor: R$ 120.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.302.0012
Atividade: 2.054 - Implantação e manutenção do CAPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.002
/40
Valor: R$ 3.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.002
/42
Valor: R$ 22.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.002
/44
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 08.244.0006
Atividade: 2.033 - Manut. dos Serviços de Proteção Social Média 
Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000/6
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 05 - Secretaria de Transp., Obras e Serv.Públicos
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Transp., Obras e Serv.

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000/5
Valor: R$ 25.000,00

Art. 2° Os créditos autorizados no artigo anterior serão cobertos 
com recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo 
elencada, totalizando 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil re-
ais), observada a destinação por fonte de recurso.
Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Funcional-programática: 01.031.0001
Atividade: 2.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000/1
Valor: R$ 350.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 23 dias do mês de dezembro de 2014
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

LEI N°. 2232/2014
LEI MUNICIPAL Nº 2.232, DE 08DE DEZEMBRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO VIGENTE.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que submete a apreciação da 
Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Porto 
Belo, autorizado a abrir crédito adicional até a importância de R$ 
476.00,00 (quatrocentos e setenta e seis mil reais), destinados a 
suplementar as dotações abaixo descritas, pertencente ao Orça-
mento Municipal vigente:
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade orçamentária: 01 - Gabinete do Prefeito
Funcional-programática: 04.122.0003
Atividade: 2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000/4
Valor: R$ 90.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.050 - Manutenção do Programa Estratégia de Saúde 
da Família
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.002/9
Valor: R$ 206.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.056 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.002
/25
Valor: R$ 150.000,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 08.244.0005
Atividade: 2.030 - Manut. dos Serviços de Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/13
Valor: R$ 30.000,00

Art. 2° Os créditos autorizados no artigo anterior serão cobertos 
com recursos provenientes da anulação parcial e total das do-
tações abaixo elencadas, totalizando 476.00,00 (quatrocentos e 
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Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 245/2015 
REPUBLICAÇÃO - DIANDRA ROCHA ZUCATELLI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 245/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) DIANDRA ROCHA ZUCATELLI, portador(a) 
do CPF nº 078.104.379-41 na qualidade de Contratado(a), resi-
dente e domiciliado(a) na Rua Pref. Luiz Adelar Soldatelli, 5900 
- Bairro Valada Saõ Paulo - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato 
de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre 
si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
nível III com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvi-
das no(a) Centro Educacional Schirley Dolores Sedrez, em substi-
tuição a Simone Schussler, que está em Licença Maternidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 3.164,34 (Três mil cento e 
sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) mensais, de-
vendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sem-
pre que houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 02/03/2015 e encerrando-se em 02/04/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 

Públicos
Funcional-programática: 15.451.0021
Projeto: 1.008 - Implantação da Macrodrenagem
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/55
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 05 - Secretaria de Transp., Obras e Serv.Públicos
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Transp., Obras e Serv.
Públicos
Funcional-programática: 15.452.0021
Projeto: 1.011 - Aquisição de Máquinas e Equip. p/ Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/63
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 07 - Secretaria de Pesca e Aquicultura
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Pesca e Aquicultura
Funcional-programática: 20.606.0024
Projeto: 1.012 - Construção de Galpão - Rancho do Pescador
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/89
Valor: R$ 5.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/90
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 12 - Fundação Municipal Turismo
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal Turismo
Funcional-programática: 23.695.0025
Projeto: 1.042 - Revitalização da Praia Enseada Encantada
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000/9
Valor: R$ 20.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 08 dias do mês de dezembro de 2014
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo
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a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho
de 2002, aplicando-se ao contrato, suplementarmente, no que 
couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 19 de março de 2015.

  GIVANILDO SILVA                     ROSMARI BEILKE
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 262/2015 - 
EMILIA FRUTUOSO LANGE
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 262/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro 
lado o(a) Sr.(a) EMILIA FRUTUOSO LANGE, portador(a) do CPF 
nº 800.033.629-49, na qualidade de Contratado(a), residente e 
domiciliado(a) Rua Ferdinando Jahn, n° 355 - Bairro Brehmer - Rio 
do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Tempo-
rário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alte-
rações posteriores, prestará serviços de Professor Filosofia, nível 
III, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no(a) Centro Educacional Pref. Luiz Adelar Soldatelli (30h) e Es-
cola Modelo Ella Kurth (10h), em substituição a Paulo Cesar Wolf, 
designado para assumir cargo comissionado.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 3.164,34 (Três mil cento e 
sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) mensais, de-
vendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sem-
pre que houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 20/03/2015 e encerrando-se em 20/04/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 

(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 24 de fevereiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA            DIANDRA ROCHA ZUCATELLI
 Secretário Municipal de Admi-
nistração         Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 260/2015 - 
ROSMARI BEILKE
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 260/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) ROSMARI BEILKE, portador(a) do CPF nº 853.931.189-
53 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na 
Rua Castelo Branco, nº 467 - Bairro Centro - Ituporanga - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo 
as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Assistente Social, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) NASF - Núcleo de 
Apoio à Saúde da Família, para atender a programas temporários 
decorrentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 3.617,51 ( Três mil, seiscentos 
e dezessete reais e cinquenta e um centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais, observando-
se na fixação do valor, o percentual determinado para a categoria 
dos profissionais da educação.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 20/03/2015 e encerrando-se em 20/04/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
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Licitações.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
09:30h do dia 02/04/2015, no endereço abaixo, na Sala de Lici-
tações.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Departamento de licitações e no site www.riodosul.sc.gov.
br.

Rio do Sul (SC), 19 de março de 2015.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 
011/2014 - OSMAR ANDERSON MARTINS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) OSMAR ANDERSON MARTINS é com satisfação que 
procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente na 
Secretaria Municipal de Educação, sito a Rua Barão do Rio Branco, 
n.220, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação de PROFESSOR- GEOGRAFIA, 40 HO-
RAS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 011/2014
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 20 de março de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

câMara MuniciPal

RESOLUÇÃO 784/2015 - HOMOLOGA RESULTADO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO Nª 3/2015, 
REPRESENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
1/2015
RESOLUÇÃO No 784, DE 20 DE MARÇO DE 2.015
Homologa resultado de Processo Licitatório n° 03/2.015, repre-
sentado pelo Pregão Presencial no 01/2.015.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de sua atribuição 
prevista no Art. 115 do Regimento Interno - Resolução 597/10.

Art. 1o Fica homologado o resultado do Processo Licitatório n° 
03/2.015, representado pelo Pregão Presencial no 01/2.015, vez 
que todos os atos foram praticados dentro da legalidade e nos 
preceitos da Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666/93, 
bem como por não haver qualquer recurso pendente.
Art. 2o Para que a homologação procedida produza seus jurídicos 
e legais efeitos e de acordo com o que consta do presente Pregão 
Presencial, efetuamos a ADJUDICAÇÃO aos licitantes vencedores 
constantes da Ata de Registro de Preço, autorizando desde já a 
contratação.
Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 20 de março de 2.015.
JEFERSON A. VIEIRA
Presidente da Mesa

contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 20 de março de 2015.

  GIVANILDO SILVA                     EMILIA FRUTUOSO LANGE
 Secretário Municipal de Admi-
nistração         Contratado (a)

DECRETO Nº 4601, DE 18 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO Nº 4601, de 18 de março de 2015.
“SUBSTITUI MEMBRO DE COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO 
PÚBLICO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 37, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais:

DECRETA:
Art. 1º - Substitui a servidora Fernanda Mabel Feltrin, como mem-
bro da Comissão Especial de Concurso Público, nomeado pelo De-
creto n° 4518, de 26 de janeiro de 2015, e nomeia a servidora Rita 
Ferrari Cuco para integrar como membro desta comissão.

Art. 2º- A Substituição decorre de impedimento legal, informado 
pela servidora substituída.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
18 de março de 2015
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

PREGÃO PRESENCIAL 027/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2015

OBJETO: Registro de preços para aquisição de pneus com cer-
tificação do INMETRO, para reposição nos veículos do Corpo de 
Bombeiros de Rio do Sul.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 
o dia 02/04/2015, às 08:30h, no endereço abaixo, na Sala de 
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400 - Bairro Centro, Santa Rosa do Sul/SC, conforme prazo para 
apresentação estabelecido, de acordo com o instrumento convo-
catório.

Relação de Empresas que enviaram amostras para participar do 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº 03/2015, com marcas de 
produtos a serem aprovadas conforme anexo I do Edital.

Item Especificação 
resumida Empresa 

Marca 
oferta-
da

Resulta-
do Motivo 

01
ADAPTADOR DE 
COMPRESSÃO  RM 
EM PP DE 20X1/2

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

02
ADAPTADOR DE 
COMPRESSÃO  RM 
EM PP DE 20X3/4

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

03

ADAPTADOR P/ 
LIG. RAMAL PRE-
DIAL COM REG. EM 
PVC 20X3/4

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

04 ADAPTADOR SOL-
DÁVEL 25

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

05 ADAPTADOR SOL-
DÁVEL 25X3/4

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

06
BARRA CANO 
SOLD. 25 C/6 
METROS

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

07
BARRA DE CANO 
SOLDÁVEL 20 C/6 
METROS

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

08 BUCHA DE REDU-
ÇÃO 85 P/ 75

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

09 BUCHA REDUÇÃO 
25X20

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

10 BUCHA REDUÇÃO 
50X40

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

11 BUCHA REDUÇÃO 
60X50

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

12 BUCHA REDUÇÃO 
85X60

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

13 CANO SOLDÁVEL 
110

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

14 CANO SOLDÁVEL 
50

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Krona Aprova-

do
Ade-
quado

15 CANO SOLDÁVEL 
85

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

16 CAP SOLDÁVEL 20 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

17 CAP SOLDÁVEL 25 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

18 CAP SOLDÁVEL 40 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

19 CAP SOLDÁVEL 50 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

20 CAP SOLDÁVEL 60 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

21 CAP SOLDÁVEL 85 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

22
COLA CANO PVC 
75 GRS TRANSPA-
RENTE

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Krona Aprova-

do
Ade-
quado

23 COLAR DE TOMADA 
110

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

24 COLAR DE TOMADA 
50

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL 032/2015 PREGÃO PRESENCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 032/2015- PR 032/2015
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público 
que se encontra aberto o processo de licitação para contratação 
de empresa para fornecimento de 01 (uma) carroceria prancha 
fixa fabricada em perfil “u”, medindo 7.000mm comprimento x 
2.600mm de largura externa conforme especificação do edital, 
destinado à secretaria de viação, obras e serviços público. Com 
credenciamento e entrega dos envelopes-habilitação e proposta 
até as 08h30min do dia 06 de abril de 2015, com início da sessão 
de abertura dos envelopes e julgamento às 08h45min do mesmo 
dia. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao depar-
tamento de compras e licitações da prefeitura, sito a rua Fermi-
nio Pedro Raupp, nº 400, centro, Santa Rosa Do Sul, ou fone: 
(0xx48)3534-1113,
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 20 de Março de 2015.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL 033/2015 PREGÃO PRESENCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO 33/2015- PR 33/2015
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para fornecimento de 
produtos alimentícios, materiais de limpeza e higiene para o Setor 
de Administração e Saúde, durante o exercício de 2015. Conforme 
especificações constantes do anexo I que integra este edital. Com 
credenciamento e entrega dos envelopes-habilitação e proposta 
até às 11:30horas do dia 02 de abril de 2015, início da sessão de 
abertura dos envelopes e julgamento às 13:30horas do dia 06 de 
abril de 2015. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto 
ao departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua 
Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou pelo 
fone: (0xx48)3534-1113,
E-mail licitação@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 20 de Março de 2015.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

NOTIFICAÇÃO AMOSTRAS EDITAL 03/2015 SAMAE

NOTIFICAÇÃO 
DE: SAMAE- Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto DATA:  19/03/2015

PARA: SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AMOSTRAS

As empresas abaixo relacionados enviaram amostras para o Sa-
mae(Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto), do Município 
de Santa Rosa do Sul/SC, sito à Rua Fermínio Pedro Raupp, nº 
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50 KIT CAVALETE ¾ Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

51 LACRE AZUL DE ¾ Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

52 LACRE VERMELHO 
½ 

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

53 LACRE VERMELHO 
¾

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

54 LUVA 50 CORRER Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

55 LUVA 60 CORRER Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

56 LUVA 85 CORRER Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

57 LUVA BRANCA 20 
ROSCA INTERNA

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

58
LUVA BRANCA 
25X20 ROSCA 
INTERNA

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

59
LUVA BRANCA 
3/4X25 ROSCA 
INTERNA

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

60
LUVA DUPLA DE 
COMPRESSÃO EM 
PP DE 20

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

61 LUVA SOLDÁVEL 20 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

62 LUVA SOLDÁVEL 25 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

63 LUVA SOLDÁVEL 40 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

64 LUVA SOLDÁVEL 50 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

65 LUVA SOLDÁVEL 60 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

66 LUVA SOLDAVEL 75 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

67 LUVA SOLDAVEL 85 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

68 LUVA SOLDÁVEL 
CORRER 40

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

69 LUVA SOLDÁVEL LR 
MISTA 25X3/4

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

70
PASTA LUBRIFI-
CANTE BISNAGA 
160G

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

71

REGISTRO 
PASSEIO P/ LIG. 
RAMAL PREDIAL 
EM PVC DE 20

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

72 REGISTRO SOLDA-
VEL BORBOLETA 50

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

73 REGISTRO SOLDA-
VEL BORBOLETA 60

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

74 SERRINHAS Mat. Const. Coe-
lho Ltda

Nichol-
som

Aprova-
do

Ade-
quado

75 TE DE COMPRES-
SÃO RM EM PP 1/2

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

76 TE SOLD 110 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

77 TE SOLDÁVEL 20 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

78 TE SOLDÁVEL 25 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

79 TE SOLDÁVEL 50 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

25 CURVA 45° SOLDÁ-
VEL DE 50

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

26 CURVA 45° SOLDÁ-
VEL DE 60

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

27 CURVA 90° SOLDÁ-
VEL DE 60

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

28 CURVA 90° SOLDÁ-
VEL DE 85

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

29 CURVA LONGA 50 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

30

EXTREMIDADE C/ 
ROSCA P/ HIDRÔ-
METRO  EM PVC 
DE ½

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

31

EXTREMIDADE C/ 
ROSCA P/ HIDRÔ-
METRO  EM PVC 
DE ¾

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

32

EXTREMIDADE C/ 
ROSCA P/ HIDRÔ-
METRO LONGA EM 
PVC DE ¾

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

33 FITA VEDA ROS-
CA18MMX10MT

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

34 FRANGE 50 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Krona Aprova-

do
Ade-
quado

35 FRANGE 60 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Krona Aprova-

do
Ade-
quado

36
FURADEIRA P/ 
LIGAÇÃO RAMAL 
PREDIAL PE

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

37

HIDRÔMETRO 
DN 1/2 UNIJATO 
1,5 A 3,0 M³ COM 
EXTREMIDADES

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Elster Aprova-

do
Ade-
quado

38

HIDRÔMETRO 
DN 3/4 UNIJATO 
1,5 A 3,0 M³ COM 
EXTREMIDADES

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Elster Aprova-

do
Ade-
quado

39 JOELHO 45° SOL-
DÁVEL 50

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

40 JOELHO 45° SOL-
DÁVEL 60

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

41 JOELHO 90° SOL-
DÁVEL 50

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

42 JOELHO 90° SOL-
DÁVEL 60

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

43

JOELHO ADAPTA-
DOR DE COMPRES-
SÃO RM EM PP DE 
20X1/2

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

44

JOELHO ADAPTA-
DOR DE COMPRES-
SÃO RM EM PP DE 
20X3/4

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

45 JOELHO MISTO 25 
X 3/4

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

46 JOELHO MISTO 
25X1/2

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

47 JOELHO SOLDÁ-
VEL  25

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

48 JOELHO SOLDÁVEL 
25X20

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

49 JOELHO SOLDAVEL 
75

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado
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20 CAP SOLDÁVEL 60 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

21 CAP SOLDÁVEL 85 Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

22
COLA CANO PVC 
75 GRS TRANSPA-
RENTE

Construshop tigre Aprova-
do

Ade-
quado

23 COLAR DE TOMADA 
110 Construshop Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

24 COLAR DE TOMADA 
50 Construshop Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

25 CURVA 45° SOLDÁ-
VEL DE 50 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

26 CURVA 45° SOLDÁ-
VEL DE 60 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

27 CURVA 90° SOLDÁ-
VEL DE 60 Construshop Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

28 CURVA 90° SOLDÁ-
VEL DE 85 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

29 CURVA LONGA 50 Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

30

EXTREMIDADE C/ 
ROSCA P/ HIDRÔ-
METRO  EM PVC 
DE ½

Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

31

EXTREMIDADE C/ 
ROSCA P/ HIDRÔ-
METRO  EM PVC 
DE ¾

Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

32

EXTREMIDADE C/ 
ROSCA P/ HIDRÔ-
METRO LONGA EM 
PVC DE ¾

Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

33 FITA VEDA ROS-
CA18MMX10MT Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

34 FLANGE 50 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

35 FLANGE 60 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

36
FURADEIRA P/ 
LIGAÇÃO RAMAL 
PREDIAL PE

Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

37

HIDRÔMETRO 
DN 1/2 UNIJATO 
1,5 A 3,0 M³ COM 
EXTREMIDADES

Construshop elster Aprova-
do

Ade-
quado

38

HIDRÔMETRO 
DN 3/4 UNIJATO 
1,5 A 3,0 M³ COM 
EXTREMIDADES

Construshop Elster Aprova-
do

Ade-
quado

39 JOELHO 45° SOL-
DÁVEL 50 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

40 JOELHO 45° SOL-
DÁVEL 60 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

41 JOELHO 90° SOL-
DÁVEL 50 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

42 JOELHO 90° SOL-
DÁVEL 60 Construshop Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

43

JOELHO ADAPTA-
DOR DE COMPRES-
SÃO RM EM PP DE 
20X1/2

Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

44

JOELHO ADAPTA-
DOR DE COMPRES-
SÃO RM EM PP DE 
20X3/4

Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

80 TE SOLDÁVEL 60 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

81 TE SOLDÁVEL 85 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

82 TUBO PE 80 RAMAL 
PREDIAL

Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

83 UNIÃO 110 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

84 UNIÃO 50 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

85 UNIÃO 60 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

86 UNIÃO 75 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

87 UNIÃO 85 Mat. Const. Coe-
lho Ltda Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

Item Especificação 
resumida Empresa 

Marca 
oferta-
da

Resulta-
do Motivo 

01
ADAPTADOR DE 
COMPRESSÃO  RM 
EM PP DE 20X1/2

Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

02
ADAPTADOR DE 
COMPRESSÃO  RM 
EM PP DE 20X3/4

Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

03

ADAPTADOR P/ 
LIG. RAMAL PRE-
DIAL COM REG. EM 
PVC 20X3/4

Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

04 ADAPTADOR SOL-
DÁVEL 25 Construshop Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

05 ADAPTADOR SOL-
DÁVEL 25X3/4 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

06
BARRA CANO 
SOLD. 25 C/6 
METROS

Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

07
BARRA DE CANO 
SOLDÁVEL 20 C/6 
METROS

Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

08 BUCHA DE REDU-
ÇÃO 85 P/ 75 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

09 BUCHA REDUÇÃO 
25X20 Construshop Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

10 BUCHA REDUÇÃO 
50X40 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

11 BUCHA REDUÇÃO 
60X50 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

12 BUCHA REDUÇÃO 
85X60 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

13 CANO SOLDÁVEL 
110 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

14 CANO SOLDÁVEL 
50 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

15 CANO SOLDÁVEL 
85 Construshop Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

16 CAP SOLDÁVEL 20 Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

17 CAP SOLDÁVEL 25 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

18 CAP SOLDÁVEL 40 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

19 CAP SOLDÁVEL 50 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado
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75 TE DE COMPRES-
SÃO RM EM PP 1/2 Construshop Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

76 TE SOLD 110 Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

77 TE SOLDÁVEL 20 Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

78 TE SOLDÁVEL 25 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

79 TE SOLDÁVEL 50 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

80 TE SOLDÁVEL 60 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

81 TE SOLDÁVEL 85 Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

82 TUBO PE 80 RAMAL 
PREDIAL Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

83 UNIÃO 110 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

84 UNIÃO 50 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

85 UNIÃO 60 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

86 UNIÃO 75 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

87 UNIÃO 85 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

Item Especificação 
resumida Empresa 

Marca 
oferta-
da

Resulta-
do Motivo 

01
ADAPTADOR DE 
COMPRESSÃO  RM 
EM PP DE 20X1/2

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

02
ADAPTADOR DE 
COMPRESSÃO  RM 
EM PP DE 20X3/4

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

03

ADAPTADOR P/ 
LIG. RAMAL PRE-
DIAL COM REG. EM 
PVC 20X3/4

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

04 ADAPTADOR SOL-
DÁVEL 25

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

05 ADAPTADOR SOL-
DÁVEL 25X3/4

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

06
BARRA CANO 
SOLD. 25 C/6 
METROS

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

07
BARRA DE CANO 
SOLDÁVEL 20 C/6 
METROS

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

08 BUCHA DE REDU-
ÇÃO 85 P/ 75

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

09 BUCHA REDUÇÃO 
25X20

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

10 BUCHA REDUÇÃO 
50X40

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

11 BUCHA REDUÇÃO 
60X50

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

12 BUCHA REDUÇÃO 
85X60

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

13 CANO SOLDÁVEL 
110

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

14 CANO SOLDÁVEL 
50

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

45 JOELHO MISTO 25 
X 3/4 Construshop tigre Aprova-

do
Ade-
quado

46 JOELHO MISTO 
25X1/2 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

47 JOELHO SOLDÁVEL  
25 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

48 JOELHO SOLDÁVEL 
25X20 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

49 JOELHO SOLDAVEL 
75 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

50 KIT CAVALETE ¾ Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

51 LACRE AZUL DE ¾ Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

52 LACRE VERMELHO 
½ Construshop Polie-

gue
Aprova-
do

Ade-
quado

53 LACRE VERMELHO 
¾ Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

54 LUVA 50 CORRER Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

55 LUVA 60 CORRER Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

56 LUVA 85 CORRER Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

57 LUVA BRANCA 20 
ROSCA INTERNA Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

58
LUVA BRANCA 
25X20 ROSCA 
INTERNA

Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

59
LUVA BRANCA 
3/4X25 ROSCA 
INTERNA

Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

60
LUVA DUPLA DE 
COMPRESSÃO EM 
PP DE 20

Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

61 LUVA SOLDÁVEL 20 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

62 LUVA SOLDÁVEL 25 Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

63 LUVA SOLDÁVEL 40 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

64 LUVA SOLDÁVEL 50 Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

65 LUVA SOLDÁVEL 60 Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

66 LUVA SOLDAVEL 75 Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

67 LUVA SOLDAVEL 85 Construshop Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

68 LUVA SOLDÁVEL 
CORRER 40 Construshop Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

69 LUVA SOLDÁVEL LR 
MISTA 25X3/4 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

70
PASTA LUBRIFI-
CANTE BISNAGA 
160G

Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

71

REGISTRO PASSEIO 
P/ LIG. RAMAL 
PREDIAL EM PVC 
DE 20

Construshop Tigre Aprova-
do

Ade-
quado

72 REGISTRO SOLDA-
VEL BORBOLETA 50 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

73 REGISTRO SOLDA-
VEL BORBOLETA 60 Construshop Aman-

co
Aprova-
do

Ade-
quado

74 SERRINHAS Construshop Nichol-
son

Aprova-
do

Ade-
quado



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 478

42 JOELHO 90° SOL-
DÁVEL 60

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

43

JOELHO ADAPTA-
DOR DE COMPRES-
SÃO RM EM PP DE 
20X1/2

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

44

JOELHO ADAPTA-
DOR DE COMPRES-
SÃO RM EM PP DE 
20X3/4

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

45 JOELHO MISTO 25 
X 3/4

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

46 JOELHO MISTO 
25X1/2

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

47 JOELHO SOLDÁ-
VEL  25

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

48 JOELHO SOLDÁVEL 
25X20

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

49 JOELHO SOLDAVEL 
75

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

50 KIT CAVALETE ¾ Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

51 LACRE AZUL DE ¾ Ramom Spindola 
Farias ME LH 1/2 Aprova-

do
Ade-
quado

52 LACRE VERMELHO 
½ 

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

53 LACRE VERMELHO 
¾

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

54 LUVA 50 CORRER Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

55 LUVA 60 CORRER Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

56 LUVA 85 CORRER Ramom Spindola 
Farias ME

Aprova-
do

Ade-
quado

57 LUVA BRANCA 20 
ROSCA INTERNA

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

58
LUVA BRANCA 
25X20 ROSCA 
INTERNA

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

59
LUVA BRANCA 
3/4X25 ROSCA 
INTERNA

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

60
LUVA DUPLA DE 
COMPRESSÃO EM 
PP DE 20

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

61 LUVA SOLDÁVEL 20 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

62 LUVA SOLDÁVEL 25 Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

63 LUVA SOLDÁVEL 40 Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

64 LUVA SOLDÁVEL 50 Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

65 LUVA SOLDÁVEL 60 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

66 LUVA SOLDAVEL 75 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

67 LUVA SOLDAVEL 85 Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

68 LUVA SOLDÁVEL 
CORRER 40

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

69 LUVA SOLDÁVEL LR 
MISTA 25X3/4

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

70
PASTA LUBRIFI-
CANTE BISNAGA 
160G

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

15 CANO SOLDÁVEL 
85

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

16 CAP SOLDÁVEL 20 Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

17 CAP SOLDÁVEL 25 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

18 CAP SOLDÁVEL 40 Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

19 CAP SOLDÁVEL 50 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

20 CAP SOLDÁVEL 60 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

21 CAP SOLDÁVEL 85 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

22
COLA CANO PVC 
75 GRS TRANSPA-
RENTE

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

23 COLAR DE TOMADA 
110

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

24 COLAR DE TOMADA 
50

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

25 CURVA 45° SOLDÁ-
VEL DE 50

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

26 CURVA 45° SOLDÁ-
VEL DE 60

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

27 CURVA 90° SOLDÁ-
VEL DE 60

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

28 CURVA 90° SOLDÁ-
VEL DE 85

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

29 CURVA LONGA 50 Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

30

EXTREMIDADE C/ 
ROSCA P/ HIDRÔ-
METRO  EM PVC 
DE ½

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

31

EXTREMIDADE C/ 
ROSCA P/ HIDRÔ-
METRO  EM PVC 
DE ¾

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

32

EXTREMIDADE C/ 
ROSCA P/ HIDRÔ-
METRO LONGA EM 
PVC DE ¾

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

33 FITA VEDA ROS-
CA18MMX10MT

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

34 FRANGE 50 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

35 FRANGE 60 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

36
FURADEIRA P/ 
LIGAÇÃO RAMAL 
PREDIAL PE

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

37

HIDRÔMETRO 
DN 1/2 UNIJATO 
1,5 A 3,0 M³ COM 
EXTREMIDADES

Ramom Spindola 
Farias ME Elster Aprova-

do
Ade-
quado

38

HIDRÔMETRO 
DN 3/4 UNIJATO 
1,5 A 3,0 M³ COM 
EXTREMIDADES

Ramom Spindola 
Farias ME Elster Aprova-

do
Ade-
quado

39 JOELHO 45° SOL-
DÁVEL 50

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

40 JOELHO 45° SOL-
DÁVEL 60

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

41 JOELHO 90° SOL-
DÁVEL 50

Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL Nº. 34/2015
O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa 
Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados 
que está realizando PROCESSO LICITATÓRIO n. 34/2015 na MO-
DALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 20/2015, para AQUISICAO 
DE PATRULHA AGRICOLA PARA A SECRETARIA DE AGRICULTU-
RA CONFORME CONTRATO DE REPASSE N. 805609/2014 COM O 
MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/
CAIXA ECONOMICA PROCESSO N. 2623.1019291-21/2014 Os 
envelopes de documentação e proposta de preços deverão ser 
entregues até as 09:15 horas do dia 06/04/2015, junto ao Setor 
de Compras e Licitações do Município. Os quais serão abertos às 
09:30 horas, no mesmo local. Maiores informações, bem como 
cópia do edital poderão ser obtidos junto ao Setor de Compras e 
Licitações do Município, sito na Avenida Tancredo Neves, 337 ou 
pelo fone (0xx49) 36570001. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 19/03/2015. 
Jacob Gilmar Junges 
Prefeito Municipal.

71

REGISTRO 
PASSEIO P/ LIG. 
RAMAL PREDIAL 
EM PVC DE 20

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

72 REGISTRO SOLDA-
VEL BORBOLETA 50

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

73 REGISTRO SOLDA-
VEL BORBOLETA 60

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

74 SERRINHAS Ramom Spindola 
Farias ME

Nichol-
son

Aprova-
do

Ade-
quado

75 TE DE COMPRES-
SÃO RM EM PP 1/2

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

76 TE SOLD 110 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

77 TE SOLDÁVEL 20 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

78 TE SOLDÁVEL 25 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

79 TE SOLDÁVEL 50 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

80 TE SOLDÁVEL 60 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

81 TE SOLDÁVEL 85 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

82 TUBO PE 80 RAMAL 
PREDIAL

Ramom Spindola 
Farias ME Tigre Aprova-

do
Ade-
quado

83 UNIÃO 110 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

84 UNIÃO 50 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

85 UNIÃO 60 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

86 UNIÃO 75 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

87 UNIÃO 85 Ramom Spindola 
Farias ME

Aman-
co

Aprova-
do

Ade-
quado

Durante a realização da análise técnica do material, foram ava-
liados todos os requisitos obrigatórios, conforme especificações 
editalícias, bem como a qualidade dos materiais.

Deste modo, a equipe técnica, no uso das atribuições que lhe 
conferem, posicionou-se pela aprovação das amostras, vez que 
atenderam o objeto solicitado no instrumento convocatório.

Atenciosamente,

Sandro Rogério Machado
Encanador

Carmelucia da Cunha Vuolo
Auxiliar Administrativo
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São Bento do Sul

Prefeitura

RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO Nº 68/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 68/2015

O Município de São Bento do Sul - SC, com sede na Rua Jorge La-
cerda, nº 75, Centro, cidade de São Bento do Sul, inscrito no CNPJ 
sob o nº 86.051.398/0001-00, no uso de suas atribuições, vem a 
público RETIFICAR O EDITAL Nº 68/2015, no seguinte item:
Onde se Lê: Que fará realizar no dia 31/03/2015 ás 09:00 horas.
As propostas e documentos serão recebidos pelo serviço de proto-
colo deste município até ás 08:30 horas de 30/03/2015.
Leia-se: Que fará realizar no dia 01/04/2015 ás 14:00 horas.
As propostas e documentos serão recebidos pelo serviço de proto-
colo deste município até ás 13:30 horas de 01/04/2015.

AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES PERMANECEM AS MESMAS. EN-
TENDA-SE, PORTANTO, RETIFICADO O ACIMA EXPOSTO E, PARA 
QUE ESTA PRODUZA OS SEUS EFEITOS CONFORME LEI, cumprir 
o contido no art. 26 da Lei 8.666/93

São Bento do Sul, 20 de março de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração - Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO Nº 77/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 77/2015

O Município de São Bento do Sul - SC, com sede na Rua Jorge La-
cerda, nº 75, Centro, cidade de São Bento do Sul, inscrito no CNPJ 
sob o nº 86.051.398/0001-00, no uso de suas atribuições, vem a 
público RETIFICAR O EDITAL Nº 77/2015:
Onde se lê:
- que fará realizar no dia 30/03/2015, às 14:30 horas.
- As Propostas e Documentos serão recebidos pelo serviço de pro-
tocolo deste município até às 14:00 horas de 30/03/2015.
Leia-se:
-que fará realizar no dia 02/04/2015, às 09:30 horas.
-As Propostas e Documentos serão recebidos pelo serviço de pro-
tocolo deste município até às 09:00 horas de 02/04/2015.

AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES PERMANECEM AS MESMAS, ENTEN-
DA-SE POR TANTO RETIFICADO O ACIMA EXPOSTO E, PARA QUE 
ESTA PRODUZA OS SEUS EFEITOS CONFORME LEI, CUMPRIR O 
CONTIDO NO ART. 26 DA LEI 8.666/93.

São Bento do Sul, 20 de março de 2015.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração - Autoridade Competente

DEBORAH CINTIA DE QUADROS
Pregoeira

Santiago do Sul

Prefeitura

EDITAL 25/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 34/2015.
Edital: PREGÃO Nº. 26/2015.
Tipo: Unitário.
Objeto: Prestação de serviços de engenharia civil.
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 02 de abril de 2015.
Abertura dos Envelopes: 08:00 horas do dia 02 de abril de 2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-
3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.
SANTIAGO DO SUL, 20 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL
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- Cédula de Identidade;
- C.P.F;
- Diploma de Habilitação;
- Fotocópia da Carteira expedida pelo conselho profissional;
- Comprovante de tempo de serviço na área, se houver;
- Certidão Casamento e nascimento filhos ou comprovante de ado-
ção.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições estarão abertas no período de 25 de março de 
2015 a 02 de abril de 2015, no Departamento de Recursos Hu-
manos, Rua Marechal Floriano, nº 214, Centro, São Bento do Sul/
SC, no horário de expediente do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de São Bento do Sul - SAMAE das 8h às 12h e das 
13h às 17h.
3.2 O candidato deverá preencher a ficha de inscrição e verificar a 
exatidão das declarações nela contidas, ficando, após a assinatu-
ra, inteiramente responsável pelas informações prestadas;
3.3 Em hipótese alguma será admitida inscrição condicional ou 
por correspondência, admitindo-se, no entanto, por instrumento 
procuratório com fins específicos.
3.4 Somente será considerado inscrito o candidato cuja inscrição 
for deferida pela Comissão do Processo Seletivo, considerando-se 
os critérios exigidos neste Edital.

4. DA CLASSIFICAÇÃO

Serão aprovados os candidatos que apresentarem os documentos 
requeridos neste edital, onde serão classificados na ordem da pon-
tuação obtida segundo os critérios abaixo:
4.1 Tempo de inscrição no CREA:
a) De 01 ano a 05 anos: 05 pontos
b) De 06 anos e 11 anos: 10 pontos
c) De 12 anos e 17 anos: 15 pontos
d) De 18 anos e 22 anos: 20 pontos
e) De 23 anos e 28 anos: 25 pontos
f) Acima de 28 anos: 30 pontos

4.2 Tempo de serviço de Engenheiro Sanitarista no exercício de 
cargo público ou emprego público:
a) Até 05 anos: 2,5 pontos
b) De 06 anos e 10 anos: 5,0 pontos
c) Acima de 10 anos: 7,5 pontos

4.3 Aprovação em concursos públicos ou testes seletivos: 2,0 pon-
tos, em cada processo ou concurso aprovado.
4.4 A ordem classificatória se dará pela somatória dos pontos, com 
desempate a favor do candidato mais idoso;
4.5 Os candidatos classificados serão, pela ordem, oportunamente 
chamados para confirmar sua intenção de ingressar no emprego 
do quadro para o qual se inscreveram;
4.6 Do resultado da aprovação e da classificação, os recursos de-
verão ser através de requerimento, que deverá ser protocolado 
no setor de protocolo do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de São Bento do Sul - SAMAE, no horário de expediente, 
dirigido à Comissão do Processo Seletivo, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da publicação dos resultados, através de re-
querimento fundamentado, indicando com precisão os pontos de 
objeto da revisão.
4.7 Não serão admitidos pedidos de recurso interposto por via 
postal, fax ou internet.
4.8 A classificação do candidato no Processo Seletivo não assegura 
o direito ao ingresso automático no cargo ou emprego, apenas 
a expectativa de ser admitido, segundo a ordem classificatória, 
ficando a concretização deste ato, condicionada à observância de 
disposições legais.

5. 5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO Nº 78/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 78/2015

O Município de São Bento do Sul - SC, com sede na Rua Jorge La-
cerda, nº 75, Centro, cidade de São Bento do Sul, inscrito no CNPJ 
sob o nº 86.051.398/0001-00, no uso de suas atribuições, vem a 
público RETIFICAR O EDITAL Nº 78/2015, no seguinte item:
Onde se Lê: Que fará realizar no dia 30/03/2015 ás 09:00 horas.
As propostas e documentos serão recebidos pelo serviço de proto-
colo deste município até ás 08:30 horas de 30/03/2015.
Leia-se: Que fará realizar no dia 01/04/2015 ás 09:00 horas.
As propostas e documentos serão recebidos pelo serviço de proto-
colo deste município até ás 08:30 horas de 01/04/2015.

AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES PERMANECEM AS MESMAS. EN-
TENDA-SE, PORTANTO, RETIFICADO O ACIMA EXPOSTO E, PARA 
QUE ESTA PRODUZA OS SEUS EFEITOS CONFORME LEI, cumprir 
o contido no art. 26 da Lei 8.666/93

São Bento do Sul, 20 de março de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração - Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

SaMae - São Bento do Sul

PUBLICAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO DE 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA  PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EDITAL N.º 
0001/2015
PUBLICAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO
DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 0001/2015

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de São Bento 
do Sul - SAMAE, Estado de Santa Catarina, abre inscrição para o 
Processo Seletivo de Formação de Cadastro Reserva para even-
tual contratação temporária, conforme dispõem o art. 37, IX, da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº 2.397, de 09 de setembro de 
2009 e legislação vigente.

1. DOS CARGOS

O presente Processo Seletivo destina-se ao preenchimento do car-
go de:

Cargo Carga 
Horária

Vencimen-
to Requisitos

Engenheiro Sani-
tarista

40 hrs/ 
sem

R$ 
3.792,51

Ensino Superior no curso espe-
cífico com inscrição no Órgão de 
Classe da Região e conhecimen-
to em informática, conforme Lei 
Municipal nº 2.966/12, anexo X.

*Valor referente 40 horas semanais - o vencimento é proporcional 
a carga horária.

Para o preenchimento da ficha de inscrição será necessário anexar 
as seguintes fotocópias:



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 482

* fotocópia da carteira de vacina contra Rubéola;
* fotocópia do cartão PIS/PASEP e sua data de cadastro;
* fotocópia da carteira de trabalho onde constam a foto e os dados 
pessoais;
* fotocópia dos documentos que comprovem o atendimento aos 
pré-requisitos exigidos para cada cargo.

São Bento do Sul, 20 de março de 2015.
Osvalcir Peters
Diretor Presidente

5.1 O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimen-
to do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas 
do Processo Seletivo;
5.2 O candidato que no ato da inscrição prestar declaração falsa 
ou inexata terá a inscrição cancelada e serão anulados todos os 
atos dela decorrentes;
5.3 O presente Processo Seletivo, com a respectiva classificação, 
terá a validade de 01 (um) ano a contar da data de homologação;
5.4 As publicações estarão no quadro de Editais do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de São Bento do Sul - SAMAE e 
na página de internet: www.samaesbs.sc.gov.br e no Diário Oficial 
dos Municípios, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
a obtenção desse documento.
5.5 A aprovação e classificação no certame não garante a contra-
tação do profissional, vez que a seleção prestada é para preen-
chimento de cadastro de reserva. Ocorrendo alguma das hipóte-
ses de necessidade temporária de excepcional interesse público 
previstas na Lei Municipal 2.397/2009 o candidato aprovado será 
chamado para contratação temporária consoante à ordem de clas-
sificação e validade do Processo Seletivo.
5.6 Na hipótese do item anterior, o candidato será notificado a 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos e terá o pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar a documentação exigi-
da no item 5.10, assinar o contrato de trabalho temporário e dar 
início ao exercício profissional.
5.7 O não comparecimento no prazo acima é desistência tácita, 
acarretando a convocação do próximo candidato, segundo a or-
dem de classificação, sendo vedado à Autarquia Municipal alterar 
a ordem de classificação, incluindo o chamado “reposicionamento 
para final de lista”.
5.8 Os habilitados e classificados no Processo Seletivo serão ad-
mitidos no regime da Consolidação das Leis do Trabalho e sob as 
regras da Lei Municipal 2.397/2009
5.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial.
5.10 A documentação exigida do candidato, que deverá ser apre-
sentada no prazo do item 5.6 sob pena de desistência tácita:
* 01 foto 3x4;
* Carteira de trabalho;
* Exame pré-admissional que comprove a capacidade física e men-
tal para o exercício das funções (A critério do Médico do Trabalho 
responsável pelo exame pré-admissional, poderão ser requisitados 
exames complementares);
* declaração negativa de que não exerce cargo ou emprego pú-
blico;
* declaração de que não percebe aposentadoria ou benefício pro-
veniente de Regime Próprio de Previdência Social, e ou, do Regi-
me Geral de Previdência Social, relativo a emprego público;
* declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as 
penalidades previstas no art.151 da Lei 228/2001;
* declaração de bens que constituem o seu patrimônio;
* Certidões negativas Crime e Fiscal - acessar o site www.tj.sc.
gov.br;
* Comprovação da Regularidade com o Conselho da Classe (au-
tenticado).
* Registro no Conselho da Classe da Região (autenticado).
* fotocópia cédula de identidade;
* fotocópia do C.P.F.;
* fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação da últi-
ma eleição;
* fotocópia da certidão de nascimento, e ou, casamento;
* fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes e da car-
teira de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
* fotocópia do atestado de freqüência escolar dos filhos entre 06 
e 14 anos;
* fotocópia do certificado de alistamento militar;
* fotocópia do comprovante de residência do MÊS ATUAL;
* fotocópia autenticada (ou cópia com apresentação do original no 
ato da posse) do diploma de conclusão de curso (conforme o nível 
de ensino exigido para o cargo);
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São João do Sul, 11 de Fevereiro de 2015.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 012/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 012/2015
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente (material gráfico) 
para a secretaria municipal de saúde e esf´s municipais.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através 
do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: GRÁFICA MAMPITUBA LTDA ME
VIGÊNCIA: 03/02/2015 à 31/12/2015
VALOR: R$ 28.070,00 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 005/2015 - Car-
ta Convite nº 002/2015 de 11/02/2015, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701 - 10.301.0127.2024 
- 3.3.90.30.16.00.00.00.0085; 0701 - 10.301.0127.2024 - 
3.3.90.30.16.00.00.00.0040.

São João do Sul, 03 de Março de 2015.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

São João do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 003/2015
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 003/2015
OBJETO: Ficam reajustados os valores unitários e totais dos itens 
01 e 02.
CONTRATADA: SÃO JOÃO DO SUL AUTO POSTO LTDA

São João do Sul, 13 de Março de 2015.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 010/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 010/2015
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2013.
OBJETO: Fica prorrogado em 180 (cento e oitenta) dias o prazo 
para conclusão das obras/serviços que tem por objeto a constru-
ção de uma unidade básica de saúde de no centro de São João do 
Sul, num total de 302,63m².
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através 
do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: BF CONSTRUÇÕES LTDA EPP
VIGÊNCIA: 05/12/2014 à 05/10/2015
FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação Nº 031/2013 - Moda-
lidade: Tomada de Preços Nº 001/2013 de 16/10/2013, de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

São João do Sul, 06 de Fevereiro de 2015.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 011/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 011/2015
OBJETO: Aquisição de material de cama mesa e banho, produtos 
de limpeza, material de copa e cozinha, material elétrico (pilhas), 
gás de cozinha e gêneros de alimentação para a unidade central 
de saúde e esf’s municipais.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul, através 
do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MERCADO KM 12 LTDA ME
VIGÊNCIA: 11/02/2015 à 31/12/2015
VALOR: R$ 24.443,68 - Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 004/2015 - Car-
ta Convite nº 001/2015 de 02/02/2015, de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0701 - 10.301.0127.2024 
- 3.3.90.30.04.00.00.000040; 0701 - 10.301.0127.2024 
- 3.3.90.30.07.00.00.00.0040; 0701 - 10.301.0127.2024 
- 3.3.90.30.22.00.00.00.0040; 0701 - 10.301.0127.2024 
- 3.3.90.30.11.00.00.00.0040; 0701 - 10.301.0127.2024 
- 3.3.90.30.21.00.00.00.0040; 0701 - 10.301.0127.2024 
- 3.3.90.30.20.00.00.00.0040; 0701 - 10.301.0127.2024 - 
3.3.90.30.26.00.00.00.0040.
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TP 01/2015 E TP 02/2015 FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM COM RECURSOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 84/2015
Tomada de Preço 01/2015
Objeto: Contratação de empresa para Construção de Quadra Co-
berta da Escola Jurema Hugem Palma
Tipo: Menor Preço Total
Abertura: 09/04/2015 09:30 horas
Valor estimado: R$ 239.434,35

Processo Nº 85/2015
Tomada de Preço 02/2015
Objeto: Contratação de empresa para realizar construção de muro 
e alambrado na Escola Básica Municipal José Saturnino de Souza 
e Oliveira
Tipo: Menor Preço Total
Abertura: 10/04/2015 09:30 horas
Valor estimado: R$ 63.496,16

Os Processos serão regidos pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido nos editais. Interessados poderão obter a cópia do edital, 
no Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expedien-
te ou ainda solicitar pelo e-mail pmsj_licitacao@hotmail.com ou 
ainda pelos sites http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
0411.

São Joaquim, 20 de março de 2015
Uladimir Demeciano
Prefeito em Exercício

TP 01/2015 MURO PREFEITURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 43/2015
Tomada de Preço 01/2015
Objeto: Contratação de empresa para Construção de muro do pá-
tio da Prefeitura
Tipo: Menor Preço Total
Abertura: 10/04/2015 14:00 horas
Valor estimado: R$ 33.082,79

Os Processos serão regidos pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido nos editais. Interessados poderão obter a cópia do edital, 
no Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expedien-
te ou ainda solicitar pelo e-mail pmsj_licitacao@hotmail.com ou 
ainda pelos sites http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
0411.

São Joaquim, 23 de março de 2015
Humberto Luiz Brighenti
Prefeito Municipal

São Joaquim

Prefeitura

ERRATA PREGÃO 11/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
ERRATA EDITAL DA LICITAÇÃO

No edital publicado no DOM dia 17/03/2015 edição nº 1704 pá-
gina 382
Processo Nº 22/2015
Pregão Presencial 11/2015
Objeto: Aquisição de veículo Automotor Tipo Furgão, Zero KM, 
para posterior transformação em Auto Socorro de Urgência - ASU 
para o Corpo de Bombeiros Militar deste Município

Onde lê-se:
Item 1. Veículo leve tipo furgão, zero km com ano de fabricação da 
data de entrega, podendo ser modelo do ano seguinte, monobloco 
ou chassi, teto elevado e com carroceria totalmente em aço.

Leia-se:
Item 1. Veículo leve tipo furgão, zero km modelo 2015, podendo 
ser com ano de fabricação 2014 ou superior, , monobloco ou chas-
si, teto elevado e com carroceria totalmente em aço.

A Comissão

ERRATA PROCESSO 38/2015 - PMSJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
ERRATA EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão presencial 12/2015
Processo n.º 38/2015 - Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de disponibilização de link dedicado, 
permanente e ininterrupto, com suporte técnico e fibra ótica no 
prédio da Prefeitura Municipal de São Joaquim.

No edital e seu anexo publicado do dia 17 de março de 2015

No edital 38/2015:

- No objeto, exclui-se o termo “dupla abordagem”.

Na minuta do contrato inclui-se os itens:

- Item 01- Prestação de serviço de internet através de link dedica-
do com velocidade de 02 Mbps full duplex entregue em fibra ótica. 
(Incluindo fornecimento de equipamentos, instalação e configura-
ção, conforme especificações técnicas).

- Item 02- Prestação de serviços de internet banda larga 20/2 Mb 
entrega em fibra ótica. (Incluindo fornecimento de equipamentos, 
instalação e configuração, conforme especificações técnicas).

Uladimir Demeciano
Prefeito Municipal em exercício
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II - REPRESENTANTES DE ENTIDADES COMUNITÁRIAS QUE 
ATUEM NA ÁREA DO IDOSO
a) Titular: ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS JOSEFENSES DE 
AÇÃO SOCIAL
Representante: Zélia Guimarães Ferreira Laurentino;
b) Titular: REDE SOCIAL COMUNITÁRIA PRÓ-ENVELHECIMENTO 
SADIO DE SÃO JOSÉ
Representante: Olga Maria Reis;
c) 1º Suplente: FUNDAÇÃO ESCOLA ACELINO PEREIRA
Representante: Claudiano Antonio Reis;
d) 2º Suplente: Em tramitação.

III - REPRESENTANTES DE GRUPOS DE IDOSOS
a) Titular: GRUPO DE IDOSOS SÃO JUDAS TADEU
Representante: Arlindo Olivino Dias;
b) Titular: GRUPO DE IDOSOS NOSSA SENHORA DAS DORES
Representante: Antonio Souza Filho;
c) 1º Suplente: GRUPO DE IDOSOS GIRASSOL
Representante: Iraci Vieira de Oliveira;
d) 2º Suplente: GRUPO DE IDOSOS SABER ENVELHECER
Representante: Maria Madalena Stelmak.

IV - REPRESENTANTE DE ENTIDADE DE NATUREZA TÉCNICO-
CIENTÍFICA DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE GERONTOLOGIA DO 
BRASIL/ANG
a) Representante Titular: Marilia Felicia Fragoso;
b) Representante Suplente: Em tramitação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
passando a surtir efeitos a partir de 09 de março de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4149/2015
DECRETO Nº 4149/2015
CESSA EFEITOS DO DECRETO 3775/2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Cessa efeitos do decreto 3775/2015, de 09 de janeiro 
de 2015, que concede a CARLA CAROLINE SANTOS, matrícula n° 
37.307, a função gratificada de Chefe de Divisão, nível FG-CH.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

São José

Prefeitura

CONCORRÊNCIA Nº 004/2014 - RETIFICADO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 004/2014 - RETIFICADO - Processo nº 
408/2014 Objeto: Concessão de serviço público para a remoção e 
guarda de veículos automotivos retidos em operações de fiscali-
zação de trânsito urbano e a nível rodoviário no Município de São 
José/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 14h00min do dia 23 
de abril de 2014. ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h30min do 
dia 23 de abril de 2014, no setor de Protocolo da Diretoria Geral 
de Compras do Município de São José, localizado na Av. Acioni 
Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Maio-
res informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 
18h00min. Fone: (48) 33810100.

DECRETO Nº 4145/2015
DECRETO Nº 4145/2015
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICI-
PAL DO IDOSO DE SÃO JOSÉ - CMISJ PARA O BIÊNIO 2015-2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e art. 9º, da Lei Municipal nº 4.599, de 12 de dezembro 
de 2007,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal 
do Idoso de São José - CMISJ, referente ao biênio 2015-2017, os 
membros abaixo relacionados:

§1º - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

I - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
a) Titular: Eduardo Alexandre Colombi;
b) Suplente: Antenor Paes de Castro.

II - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
a) Titular: Yara de Lourdes Marques;
b) Suplente: Gustavo Souza.

III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Scheyla dos Santos Coelho;
Suplente: Gustavo Schurhaus Machado.
IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
a) Titular: Fernanda da Silva Zulian Legal;
b) Suplente: Cleide Libardi Tiengo Pontes;
c) Titular: Helena Marcia Kretzer dos Santos;
d) Suplente: Norma Warmling;
e) Titular: Vanessa Aparecida da Silva Machado;
f) Suplente: Valbia Campos Pereira.

§ 2º REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS

I - REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÃO ASILAR
a) Titular: RESIDENCIAL GERIÁTRICO ARTE DE VIVER
Representante: Edina Marli Toldo Spillere;
b) Suplente: Em tramitação.



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 514

RESULTADO DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 046/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ Data: 18/03/2015  

Processo: 054/2015

Resultado Dispensa por Justificativa N° 046/2015

REFERÊNCIA: PROCESSO N° 054/2015 - Dispensa por Justificativa N° 046/2015

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA DE LIMPEZA URBA-
NA, COMPREENDENDO A COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS, 
COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, EM CARÁTER EMERGENCIAL.

1 - A Comissão Permanente de Licitações, com os poderes que lhe confere o Decreto n° 3764/2015 de 09 de janeiro de 2015, após examinar 
todas as peças que integram o presente processo licitatório, conclui pela sua regularidade, observados os preceitos da Lei n° 8.666/1993.

2 -  Após a abertura da proposta fica classificada pelo critério de MENOR PREÇO a empresa abaixo:

Fornecedor Lote Item Qtde Valor Unitário Valor Total do Item
AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA 1  1 33.648,0 R$ 147,73 R$ 4.970.819,04
AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA 1 2 30,0 27.278,04 818.341,20

Valor Total Valor Total Extenso  

R$ 5.789.160,24 cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil cento e sessenta reais 
e vinte e quatro centavos

São José, 18 de março de 2015.

___________________________
CARLOS ALFREDO SCHMIDT
Presidente / CPL

___________________________
PAULO DUTRA
Membro

___________________________
KETY SILVA TRIERVEILER
Membro

___________________________
RAMON S. CAMPOS MARTINS
Membro

___________________________
REJANE MAGALI S. MEDEIROS
Membro

RESULTADO DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 067/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ Data: 20/03/2015

Processo: 085/2015

Resultado Dispensa por Justificativa N° 067/2015

REFERÊNCIA: PROCESSO N° 085/2015 - Dispensa por Justificativa N° 067/2015
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA 
DE LIMPEZA URBANA, COMPREENDENDO A DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS, INCLUINDO O 
TRANSBORDO E TRANSPORTE, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS.

1 - A Comissão Permanente de Licitação, com os poderes que lhe confere o Decreto n° 3.764/2015 de 09 de janeiro de 2015, após examinar 
todas as peças que integram o presente processo licitatório, conclui pela sua regularidade, observados os preceitos da Lei n° 8.666/1993.

2 -  Após a abertura das propostas fica classificada a empresa abaixo:

Fornecedor Lote Item Qtde Valor Unitário Valor Total do Item
PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA 1  1 33.648,0 R$ 135,25 R$ 4.550.892,00
PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA 1 2 33.648,0 5,92 199.196,16
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Valor Total Valor Total Extenso  

R$ 4.750.088,16 quatro milhões, setecentos e cinquenta mil e oitenta e oito reais e 
dezesseis centavos

São José, 20 de março de 2015.

___________________________
CARLOS ALFREDO SCHMIDT
Presidente / CPL

___________________________
PAULO DUTRA
Membro

___________________________
KETY SILVA TRIERVEILER
Membro

___________________________
RAMON S. CAMPOS MARTINS
Membro

___________________________
REJANE MAGALI S. MEDEIROS
Membro

TERMO DE ACORDO PARA DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL
TERMO DE ACORDO PARA DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF nº 82.892.274/0001-05, com sede adminis-
trativa na Avenida Acioni Souza Filho, 403, Centro, São José, 88.103-790, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Adeliana 
Dal Pont, denominado DESAPROPRIANTE e RAFAEL FELIPE DE CAMPOS, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da carteira de identidade 
nº 4.393.106-5 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 032.058.969-20, residente e domiciliado na Rua Olavo Bilac, nº 78, apartamento 
1.203, Edifício Bolivar Olavo, Canto, Florianópolis, SC, doravante denominada DESAPROPRIADO, nos termos do art. 10 do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1.941, têm certo e ajustado o presente ACORDO DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O Ente DESAPROPRIANTE, por intermédio do Decreto nº 4.084/2015, publicado no Diário Oficial do Município em 04/03/2015, edição 
1695, objetivando a ampliação das instalações do Centro de Atendimento Psicossocial Infantil - CAPSI, situado em terreno extremante, bem 
como para disponibilizar uma área de lazer para a comunidade local, declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, um imóvel 
situado à Rua Angelita Figueiredo, Bairro Areias, neste Município, com área 4.274,71m², registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de São José sob o nº 104.456, às folhas 0001, do Livro 2, inscrição imobiliária nº02.03.282.0416.00.000, de propriedade do 
DESAPROPRIADO.

CLÁUSULA SEGUNDA

As partes, para os efeitos desta desapropriação amigável, acordam que o preço total a ser pago pelo Ente DESAPROPRIANTE será o de 
R$ 436.166,21 (quatrocentos e trinta e seis mil cento e sessenta e seis reais e vinte e um centavos), conforme avaliação de folhas 114 e 
despacho exarado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, às folhas 132-133, dos autos do Processo Administrativo nº 10.797/2012, 
com o qual concorda o DESAPROPRIADO, por ser justo e estar de acordo com o mercado imobiliário local.

PARÁGRAFO ÚNICO
Fica estabelecido, de comum acordo entre as partes, que a indenização será paga em duas parcelas mediante emissão de ordens bancárias 
para crédito na conta corrente nº 1.157-6, de titularidade do DESAPROPRIADO, agência 3077-5 do Banco do Brasil, sendo a primeira no 
valor de R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais) a ser processada na data de assinatura deste termo, e a segunda, no valor de R$ 
218.166,21 (duzentos e dezoito mil cento e sessenta e seis reais e vinte e um centavos), a ser processada na data da assinatura da escritura 
pública de desapropriação.

CLÁUSULA TERCEIRA

O valor acima estipulado e acordado não sofrerá qualquer reajuste, ônus ou juros.

CLÁUSULA QUARTA

A partir da data de assinatura deste instrumento, a DESAPROPRIADO se compromete em desocupar o imóvel desapropriado, entregando 
sua posse ao Ente DESAPROPRIANTE, para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA QUINTA

A DESAPROPRIADO compromete-se, ainda, por si e seus sucessores, a transmitir a escritura do imóvel ao Ente DESAPROPRIANTE, con-
forme estipulado neste instrumento, por todos os termos de acordo, fazendo-o bom, firme e valioso, no presente e no futuro, nada mais 
tendo a reclamar.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.274 - ALTERA MEMBRO PARA 
COMPOR A COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.274/2014

ALTERA MEMBRO PARA COMPOR A COMISSÃO DE ELABORAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E CONTÉM OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, 
usando a competência que lhe confere o inciso VI, do art. 72 da 
Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990,

CONSIDERANDO, a solicitação do Representante Executivo Mu-
nicipal do conselho, para alteração de membros da Comissão de 
Elaboração do Plano Municipal de Educação. RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os representantes abaixo relacionados 
para compor os Membros da Comissão de Elaboração do Plano 
Municipal de Educação, em substituição aos nomeados pelo De-
creto nº 8.219 de 09 de dezembro de 2014:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESDUCAÇÃO:
Dalianne Cássia Zanchet Camilotti Martiny, em substituição a Maria 
Nair Dill.
Maria Bernadete Nustifaga, em substituição a Marlene Balestrin.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 16 de março de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

LEILA CLEUNI PINHEIRO ZANDONÁ
Secretaria de Administração

Este decreto foi publicado na
Presente data.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

EDITAL Nº 003/2015 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO DE TRIBUTOS
EDITAL Nº 003/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS

O Prefeito Municipal do Município de São Miguel do Oeste, no uso 
das atribuições do art. 72 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril 
de 1990, do Código Tributário Municipal (Lei 4.200 /1997) e suas 
alterações, e do Código Tributário Nacional , RESOLVE.

Art. 1º NOTIFICAR os contribuintes abaixo relacionados, tendo em 
vista, que não foram encontrados em notificações anteriores do 
lançamento de Tributos referente ao ISS Construção Civil referen-
te aos créditos tributários.

PARÁGRAFO ÚNICO
As despesas decorrentes da transmissão imobiliária do imóvel cor-
rerão a conta do Ente DESAPROPRIANTE.
Assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas.

São José/SC, 13 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

RAFAEL FELIPE DE CAMPOS
CPF/MF nº 032.058.926-20

Testemunhas:

____________________________ _____________________________
CPF/MF Nº____________________ CPF/MF Nº____________________
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Art. 4º A não obediência das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretará na devolução integral dos valores atualizados 
monetariamente em favor do erário Público Municipal.

Art. 5º As despesas impugnadas pela Contadoria Geral do Muni-
cípio à luz da legislação vigente, serão recolhidas e atualizadas 
monetariamente em última instância, a favor dos cofres da Mu-
nicipalidade.

Art. 6º Os saldos não aplicados nos prazos previstos na presente 
lei, serão também obrigatoriamente recolhidos à conta do erário 
Público Municipal.

Art. 7º São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos 
o Ordenador Primário (Presidente) e o Ordenador Secundário (Te-
soureiro).

Art. 8º A prestação de contas dos recursos recebidos será apre-
sentada, em uma via e nos prazos previstos nesta lei, instruída 
com os seguintes documentos:

I- Ofício encaminhando a prestação de contas;
II- Balancete modelo conforme padrão;
III- Extrato bancário de conta Especial e conciliação do saldo se 
for o caso;
IV- Fotocópia dos documentos suportes de despesas bem legíveis 
e sem rasuras e/ou entrelinhas; e,
V- Declaração de lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na receita orçamentária da Entidade.

Parágrafo único. A prestação de contas e demais documentos que 
comprovarem a boa e regular aplicação dos recursos deverão obri-
gatoriamente ser assinados pelo Ordenador Primário e Secundário.

Art. 9º Fica alterada a Lei nº 7.075, de 18 de dezembro de 2014 - 
LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2015, mais 
precisamente o Orçamento Geral, através da abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro 
mil reais), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente ao 
cumprimento dos determinantes desta Lei.

Art. 10. Em conformidade com o disposto nesta Lei, fica o Chefe 
do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder por ato pró-
prio, à abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), em conformidade com 
o disposto a seguir:

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTËNCIA SOCIAL
01 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
08.242.0031.2.193 - Transferência a Instituições Privadas s/Fins 
Lucrativos. (APAS)
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Transfer.a Instit.Privadas s/Fins 
Lucr. R$ 204.000,00

Art. 11. Para o atendimento do crédito autorizado no artigo ante-
rior deste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder à redução da seguinte dotação orçamentária, constan-
te do mesmo orçamento em execução:

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTËNCIA SOCIAL
01 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
08.122.0021.2.026 - Administração geral dos bens e serv. da As-
sist.Social
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas   
R$ 204.000,00

Art. 12. Fica alterada a Lei nº. 7.076, de 18 de dezembro de 2014 
- LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2015, em conformidade com o disposto neste ato, mais 

Art. 2º Ficam os notificados abaixo relacionados, para que, no pra-
zo de 30 (trinta) dias a contar da publicação da presente, regula-
rize seu débito junta a municipalidade devidamente atualizado no 
ato de seu pagamento junto ao Setor de Tributação d Secretaria 
Municipal da Fazenda, sob pena de Inscrição em DÍVIDA ATIVA e 
seu consequente ajuizamento.

Contribuinte N. Notificação
DARCI IZÉ 113/2015

Art. 3º Este edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina, além de ser fixado no mural principal da pre-
feitura, sendo ainda, disponibilizado no endereço eletrônico www.
saomiguel.sc.gov.br.

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC.
Em, 18 de março de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ DECONTO
Secretário da fazenda

LEI Nº 7.101 - AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS DE 
SÃO MIGUEL DO OESTE – SC – APAS, COM SEDE E 
FORO NESTE MUNICÍPIO,              E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.101/2015
AUTORIZA A CONCESSÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FI-
NANCEIROS À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS DE 
SÃO MIGUEL DO OESTE - SC - APAS, COM SEDE E FORO NESTE 
MUNICÍPIO, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA,

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
transferir no presente ano financeiro à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS SURDOS DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC - APAS, 
pessoa jurídica de direito de privado, sem fins lucrativos, inscrito 
no CNPJ sob o nº 00.680.364/0001-60, com sede e foro neste Mu-
nicípio, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal n. 3.724, 
de 15 de agosto de 1995, até a importância de R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais), destinados à manutenção, coor-
denação e desenvolvimento de suas atividades estatutárias, em 
conformidade com as disponibilidades orçamentárias e financeiras 
do Erário Municipal.

Art. 2º É obrigatório o depósito dos recursos em conta individuali-
zada e vinculada em instituição bancária oficial, movimentados por 
cheques nominais e individuais por credor

Art. 3º A Entidade terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data do recebimento dos recursos, para proceder à boa e regular 
aplicação e comprovação dos mesmos, junto a Contadoria Geral 
do Município.
Parágrafo Único. Não se fará à transferência do recurso financeiro 
a entidade em alcance nem a responsável por duas parcelas rece-
bidas e não prestado contas.
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Suplementar na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
para execução no presente ano financeiro, em conformidade com 
o disposto a seguir:
01 - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.003.2.001 - Adm.geral dos bens e serv. do Poder Legisla-
tivo Municipal
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diversas    
R$ 20.000,00
Art. 3º Para a cobertura do crédito constante desta Lei fica o Chefe 
do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a redução 
parcial da seguinte dotação orçamentária do Orçamento em exe-
cução:
01 - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.003.1.001 - Aquisição de imóv.constr.ampl.e equipto.mtl.
perm. para
o Poder Legislativo.
1 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diversas  R $ 
20.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 4º Fica alterada a Lei nº. 7.074, de 18 de dezembro de 2014, 
Plano Plurianual - PPA, para execução no exercício financeiro de 
2015, em conformidade com o disposto neste ato, relativamente 
à abertura de um Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), objetivando a reforçar dotação orça-
mentária que se evidenciou insuficiente no decorrer do ano finan-
ceiro, tendo em vista as novas ações a serem deliberadas pelo 
Poder Legislativo Municipal.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica alterada a Lei nº. 7.076, de 18 de dezembro de 2014- 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para execução no exercício 
financeiro de 2015, através da abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
objetivando a reforçar dotação orçamentária que se evidenciou 
insuficiente no decorrer do ano financeiro, tendo em vista as novas 
ações a serem deliberadas pelo Poder Legislativo Migueloestino.
Art. 6º Os investimentos previstos na matéria orçamentária ori-
ginal de execução de responsabilidade deste Poder Legislativo 
no presente ano financeiro, mais propriamente no que concer-
ne ao Projeto: 01.01 - 01.031.003.1.001 - Aquisição de imóveis 
construção ampliação e equipamento e material permanente 
para o Poder Legislativo; Modalidade de Despesa sob código: 1 - 
4.4.90.00.00.00.00.00.0080, no valor do saldo de R$ 834.499,74 
(oitocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais e setenta e quatro centavos), ficam substituídos em confor-
midade com o Anexo - I, desta Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 20 de março de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

LEILA CLEUNI PINHEIRO ZANDONÁ
Secretária de Administração

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

propriamente no que tange a abertura de um Crédito Adicional 
Especial na importância de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil 
reais), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente ao 
cumprimento dos determinantes desta norma.
Art. 13. Da mesma forma fica alterada a Lei nº. 7.074, de 18 de 
dezembro de 2014 - PPA - para execução no exercício financei-
ro de 2015, em conformidade com o disposto neste ato, mais 
propriamente no que tange a abertura de um Crédito Adicional 
Especial na importância de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil 
reais), objetivando instituir dotação orçamentária suficiente ao 
cumprimento dos determinantes deste ato.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 20 de março de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

LEILA CLEUNI PINHEIRO ZANDONÁ
Secretária de Administração

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.102 - AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO 
PLURIANUAL – PPA, DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
– LOA, ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 
20.000,00 (VINTE MIL REAIS), E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.102/2015
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL - PPA, DA LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E DA LEI ORÇAMENTÁ-
RIA - LOA, ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 20.000,00 (vinte mil re-
ais), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA,

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 7.075, de 18 de dezembro de 2014 - 
LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro e de 2015, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
objetivando a reforçar dotação orçamentária que se evidenciou 
insuficiente no decorrer do ano financeiro, tendo em vista as novas 
ações a serem deliberadas pelo Poder Legislativo Migueloestino.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal 
a proceder por ato próprio abertura de um Crédito Adicional 
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ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

A N E X O   I

ALTERAÇÃO DO  PPA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015
1 - CADASTRO DO PROGRAMA (Objetivos, metas e prioridades)

IDENTIFICAÇÃO:
 

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGOS ESPECIFICAÇÃO
ÓRGÃO: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 01   
UNIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE  VEREADORES 01 RESPONSÁVEL: PRESIDENTE DO LEGISLATIVO

PROGRAMA: PROCESSO LEGISLATIVO 0001 TIPO DE PROGRAMA: GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLI-
CAS

ESTRUTURA DO PROGRAMA:

IDENTIFICAÇÃO:
Melhorar as condições dos serviços internos e externos do Poder legislativo Municipal, em razão da atualização e edição 
constante da legislação, buscando assim atender na plenitude os ditames legais, bem como executar atividades do Poder 
Legislativo.

OBJETIVO:

Dotar a Secretaria Executiva, Contadoria Geral, Bancadas e demais unidades do Poder Legislativo, de todas as condições 
necessárias ao atendimento das normas e preceitos legais vigentes, bem como desempenhar precisamente os serviços 
internos e externos atendendo não só a parte legal mas também outras atividades julgadas imprescindíveis à administra-
ção da casa.

PÚBLICO ALVO: Vereadores, servidores públicos
ABRANGÊNCIA Unidades da Câmara Municipal de Vereadores

IDENTIFICAÇÃO:

ÓRGÃO: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL   01
UNIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES   01
FUNÇÃO: LEGISLATIVA 01
SUBFUNÇÃO: ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE SUPRIMENTOS 031
PROGRAMA: PROCESSO LEGISLATIVO 001

PROJ./ATIVIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, E MATERIAIS PARA O PODER, CONSTRUÇÃO DA SEDE 
DO PODER LEGISL 0001

AÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, E MATERIAIS PARA O PODER, CONSTRUÇÃO DA SEDE 
DO PODER LEGISL 1001

DETALHAMENTO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS EM GERAL, MATERIAL DE BIBLIOTECA, 
e outos destinados ao Poder: Nobreak (2), Estabilizador (4), Computador (5), Note-
bbok(1), CPU  1 tbt(1), Monitores (4), Teclados (10), Climatizadores (6), Microfones (4), 
Aparelhos Telefônicos (6), Bebedouros (2), Fogão elétrico (1), forno elétrico(1), jarros 
elétricos (3), Flasch fotográfico (1); Mesas (2), Escrivaninhas (4), Cadeiras para escri-
tório(10), cadeiras giratórias (3), Sofás (8), Armários (3), Arquivos  de escritório (4);  
Livros informativos(10), Estantes metálicas (10). EDIFICAÇÃO/CONSTRUÇÃO (2ª etapa) 
da sede do Poder Legislativo, 1.925,25 m².

 
DA AÇÃO: 1.1

  

CÓDIGO DA AÇÃO: 1
( 1 ) PROJETO          ( 2 )  ATIVIDADE        ( 3 ) OPERAÇÕES ESPECIAIS

ESTRUTURA DA AÇÃO:

OBJETIVO/PRODUTO: MELHORAR OS SERVIÇOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
UNIDADE DE MEDIDA: BENS / SERVIÇOS 
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UNIDADE RESPONSÁVEL: PRESIDÊNCIA DO LEGISLATIVO

LEI Nº 7.103 - AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATO DE CESSÃO DE USO 
DE BENS MÓVEIS AO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.103/2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS AO CORPO DE BOM-
BEIROS DO ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA,

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome do Município de São Miguel do Oeste, a firmar contrato de cessão 
de uso gratuito com o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, para utilização exclusiva no 12° 
Batalhão de Bombeiros Militar, sediado em São Miguel do Oeste, os seguintes veículos:
I - Veículo marca CHEVROLET, modelo Astra, tipo automóvel, ano de fabricação 2009 e modelo 2010, chassi nº 9BGTR69C0AB194553, 
placas MGP-1397, com todos os equipamentos obrigatórios, adquirido com recursos do FUNREBOM;

II - Veículo marca Chevrolet, modelo Montana, tipo camionete, combustível total flex, ano de fabricação 2009 modelo 2010, chassi nº 
9BGXL80P0AC159667, placas MGP-0767, com todos os equipamentos obrigatórios, adquirido com recursos do FUNREBOM.
Parágrafo Único. Os bens cedidos se destinam aos serviços administrativos e transporte de materiais no Município de São Miguel do Oeste.

Art. 2º A cessão de uso será de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado o prazo que as partes entenderem conveniente, para o atendi-
mento do convênio e desde que haja interesse das partes.
Art. 3º As ações decorrentes da execução do objeto da presente lei ocorrerão sem ônus ao Município.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 20 de março de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

LEILA CLEUNI PINHEIRO ZANDONÁ
Secretária de Administração
Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.104 - PROMOVE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES E AGENTES 
POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.104/2015
PROMOVE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA,

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica promovida a reposição inflacionária nos vencimentos dos Servidores ativos e inativos do Município de São Miguel do Oeste - SC, 
a contar do mês de março de 2015, referente ao período de 1º de março de 2014 a 28 de fevereiro de 2015, tendo como índice de corre-
ção o INPC (índice nacional de preços ao consumidor) na ordem de 7,7% (sete vírgula sete por cento), e aumento real na ordem 0,3 (zero 
vírgula três por cento) totalizando um percentual nominal de 8,0% (oito por cento) a todos os Servidores da Administração Direta e Indireta 
do Poder Executivo e aos servidores ativos e inativos do Poder Legislativo deste Ente Federado.

§ 1º Ficam autorizados os Poderes do Município, a proceder à atualização das Tabelas e/ou Anexos de Vencimentos e Remunerações dos 
Servidores Públicos Municipais.

§ 2º Fica concedido aos agentes políticos à reposição inflacionária pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor) no importe de 7,7% 
(sete vírgula sete por cento), referente ao período de 1º de março de 2014 a 28 de fevereiro de 2015.
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7. Associação dos Tenistas Cristiano
Cavalheiro - ATCC 11.393.566/0001-47 R$ 30.000,00
8. ATMEX Associação de Tênis de
Mesa do Extremo Oeste Catarinense 10.287.327/0001-40 R$ 
32.000,00
TOTAL GERAL R$ 376.800,00

Art. 3º É obrigatório o depósito dos recursos em conta individuali-
zada e vinculada em instituição bancária oficial, movimentados por 
cheques nominais e individuais por credor.

Art. 4º A Entidade beneficiada terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data do recebimento dos recursos, para proceder a 
boa e regular aplicação e comprovação dos mesmos, junto a Con-
tadoria Geral do Município.

Parágrafo Único. O repasse fica condicionado à prestação de con-
tas bimestral das aplicações dos recursos.

Art. 5º A não obediência das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretará na devolução integral dos valores atualizados 
monetariamente em favor do erário Público Municipal.

Art. 6º As despesas impugnadas pela Contadoria Geral do Muni-
cípio à luz da legislação vigente, serão recolhidas e atualizadas 
monetariamente em última instância, a favor dos cofres da Mu-
nicipalidade.

Art. 7º Os saldos não aplicados nos prazos previstos na presente 
lei, serão também obrigatoriamente recolhidos à conta do erário 
Público Municipal.

Art. 8º São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos 
o Ordenador Primário (Presidente) e o Ordenador Secundário (Te-
soureiro).

Art. 9º A prestação de contas dos recursos recebidos será apre-
sentada, em uma via e nos prazos previstos nesta lei, instruída 
com os seguintes documentos:
I- Ofício encaminhando a prestação de contas;
II- Balancete modelo conforme padrão;
III- Extrato bancário de conta Suplementar e conciliação do saldo 
se for o caso;
IV- Cópias dos documentos suportes de despesas, legíveis e sem 
rasuras e/ou entrelinhas;
V- Declaração de lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na receita da Entidade; e,
VI - Demais documentos indispensáveis a complementação pro-
cessual de prestação de contas em conformidade com o disposto 
na norma vigente.

Parágrafo único. A prestação de contas e demais documentos que 
comprovarem a boa e regular aplicação dos recursos deverão obri-
gatoriamente ser assinados pelo Ordenador Primário e Secundário.

Art. 10. Fica alterada a Lei nº 7.075, de 18 de dezembro de 2014 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2015, mais 
precisamente o Orçamento Geral, através da abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 376.800,00 (trezentos e se-
tenta e seis mil e oitocentos reais), objetivando reforçar dotação 
orçamentária para o cumprimento dos determinantes desta Lei.

Art. 11. Em conformidade com o disposto nesta Lei, fica o Chefe 
do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder por ato pró-
prio, à abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância 
de R$ 376.800,00 (trezentos e setenta e seis mil e oitocentos re-
ais), em conformidade com o disposto a seguir:

22 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO DE SÃO MIGUEL DO 

Art. 2º Fica estendida a presente revisão, ao pessoal contratado 
para todos os Programas do Município, inclusive para os Membros 
efetivos do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e Adolescen-
te.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei, correrão à conta 
dos orçamentos legais vigentes de cada Órgão, em cada rubrica 
específica.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 20 de março de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

LEILA CLEUNI PINHEIRO ZANDONÁ
Secretária de Administração

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.105 - AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A 
ENTIDADES ESPORTIVAS, COM SEDE E FORO NESTE 
MUNICÍPIO, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.105/2015
AUTORIZA A CONCESSÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS A ENTIDADES ESPORTIVAS, COM SEDE E FORO 
NESTE MUNICÍPIO, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA,

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
transferir mensalmente de acordo com as disponibilidades orça-
mentárias e financeiras do Erário Público Municipal, recursos fi-
nanceiros às Entidades Esportivas com sede neste Ente Federado, 
destinados ao pagamento de pessoal e encargos, prestadores de 
serviços e demais despesas com a manutenção, coordenação e 
desenvolvimento de suas atividades estatutárias, objetivando a 
desenvolver em todos os níveis o esporte no Município.

Art. 2º As Entidades beneficiadas com o advento desta Lei são:

ENTIDADE CNPJ VALOR

1. Associação de Desportes e Centro
de Treinamento Bugre do Oeste 09.408.744/0001.14  
R$ 35.000,00
2. Associação de Pais e amigos Gol
de Bico 10.737.380/0001-03 R$ 65.000,00
3. Associação Migueloestina Amigos
do Handebol 19.491.160/0001-09 R$ 20.000,00
4. Associação São Miguel de Esportes 80.640.527/0001-10 R$ 
69.800,00
5. Associação Desportiva e Recreativa
Toldo 05.231.989/0001-68 R$ 45.000,00
6. Associação de Basquete de São
Miguel d´ Oeste-ABASMO 02.257.042/0001-38 R$ 80.000,00
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Schroeder

Prefeitura

ADVERTÊNCIA  - CONTRATO Nº. 225/2014-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, CEP: 89275-000
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

ADVERTÊNCIA

Contrato nº. 225/2014-PMS
Processo Licitatório nº. 188/2014-PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 88/2014-PMS

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, conforme a Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, por meio do Parecer da Procura-
doria nº 021/2015-PROJUR, documento em anexo, ADVERTIR a 
empresa INFOTRIZ COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
04.586.694/0001-41, estabelecido na Rua Doraci Galloti Kehrig, nº 
56, Centro, na cidade de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 88.140-000, nos termos do inciso I, do artigo 
87 da Lei Federal nº 8.666/93, referente a entrega de produtos 
referente aos empenhos/ordens de compras nº 142/15 e 283/15.

Schroeder/SC, 20 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

ADVERTÊNCIA - CONTRATO Nº. 100/2014-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, CEP: 89275-000
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

ADVERTÊNCIA

Contrato nº. 100/2014-PMS
Processo Licitatório nº. 74/2014-PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 32/2014-PMS

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, conforme a Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, por meio do Parecer da Procuradoria 
nº 022/2015-PROJUR, documento em anexo, ADVERTIR a empre-
sa 3A COMÉRCIO DE MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o no 13.128.438/0001-00, estabelecida Rua Professor 
James Fruhstuck, nº 68, Bairro Costa e Silva, na cidade de Joinvil-
le, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.218-550, nos termos do in-
ciso I, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, referente a entrega 
de produtos referente ao empenho/ordem de compra nº 847/15.

Schroeder/SC, 20 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

OESTE
01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE 27.812.0031.2.093 - Transferência a Instituições Privadas 
s/Fins Lucrativos.
7 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Transfer.a Instit.Priv./Fins Lucr. 
R$ 376.800,00

Art. 12. Para o atendimento do crédito autorizado no artigo ante-
rior deste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder à redução da seguinte dotação orçamentária, constan-
te do mesmo orçamento em execução:

22 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE
01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE
27.812.0224.1.055 - Construção e equipto.de Ginásios de Esportes
1 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas   
R$ 199.932,32
02 - PODER EXECUTIVO9 MUNICIPAL
10 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16.482.0316.2.096 - Admin. Geral dos e serviços de habitações 
popul.
32 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas   
R$ 100.000,00
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0043.1.009 - Construção e aquisição de equipto.e mtl.
perm.
Para o Órgão e ampliação do Centro Adm.
36 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas   
R$ 76.867,68
TOTAL GERAL R$ 376.800,00

Art. 13. Fica alterada a Lei nº. 7.076, de 18 de dezembro de 2014 
- LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro 
de 2015, em conformidade com o disposto neste ato, mais pro-
priamente no que tange a abertura de um Crédito Adicional Su-
plementar na importância de R$ 376.800,00 (trezentos e setenta 
e seis mil e oitocentos reais), destinado das despesas originadas 
com a presente matéria.
Art. 14. Da mesma forma fica alterada a Lei nº. 7.074, de 18 de 
dezembro de 2014 - PPA - para execução no exercício financeiro 
de 2015, em conformidade com o disposto neste ato, mais pro-
priamente no que tange a abertura de um Crédito Adicional Su-
plementar na importância de R$ 376.800,00 (trezentos e setenta 
e seis mil e oitocentos reais), objetivando a fazer face às despesas 
instituídas por esta Lei.
Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 20 de março de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

LEILA CLEUNI PINHEIRO ZANDONÁ
Secretária de Administração
Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 23 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.271/2015 DE 16 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº 3.271/2015 de 16 de março de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
13.770,00 (treze mil setecentos e setenta reais) para a(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - UNID. DE SAÚDE
04.01.10.303.3013.2.438 - Assistência Farmacêutica
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0064 - Material de Consumo R$ 
13.770,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 16 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.272/2015 DE 16 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº 3.272/2015 de 16 de março de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
78.000,00 (setenta e oito mil reais) para a(s) seguinte(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.361.3009.2.321 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0062 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 78.000,00

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2015-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 10/2015-FMS

PROCESSO Nº. 21/2015-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de material odon-
tológico para a Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, 
ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 13 de abril de 
2015 às 07h45min.
Abertura do Processo: 13 de abril de 2015 às 08h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 23 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 25/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 25/2015-PMS

PROCESSO Nº. 52/2015-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de flores, adubos, 
chips, terra e veneno para insetos para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social; Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer; Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e 
Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do Muni-
cípio de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especifi-
cações no ANEXO VIII - Termo de Referência, deste instrumento 
convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 10 de abril de 
2015 às 08h45min.
Abertura do Processo: 10 de abril de 2015 às 09h.
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Extrato do Contrato nº. 60/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 28/2015-PMS - Pregão Presencial REGIS-
TRO DE PREÇOS nº. 16/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: COMERCIAL SANTO ANTONIO LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº. 03.734.219/0001-02, estabelecida na Rua Marechal Cas-
telo Branco, nº. 5.588, Centro, Cidade de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89.275-000,

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE 
PREÇO o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
construção para atender as necessidades da Secretaria de Saúde; 
Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Agricultu-
ra, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroeder/SC, 
ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - 
Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento con-
vocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR 
R$
TOTAL

03 Curva de esgoto 100 - 
90 graus 100 Unid. 9,00 900,00

04 Curva de esgoto 100 - 
45 graus 100 Unid. 5,30 530,00

05 Luva esgoto 100 100 Unid. 3,00 300,00

09 Ferro vergalhão 3/8” 
- 12 m 50 Unid. 23,45 1.172,50

14 Ferro vergalhão 5/16” 
- 12 m 80 Unid. 15,00 1.200,00

17 Telha eteernit goiva 
superior - 4 mm 50 Unid. 4,70 235,00

18 Cal para pintar - em-
balagem 5 Kg 50 Unid. 4,85 242,50

TOTAL R$ 4.580,00

Valor do contrato: R$ 4.580,00 (quatro mil quinhentos e oitenta 
reais)
Data da Assinatura: 20/03/2015 - Vigência: 20/03/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 61/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 61/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 28/2015-PMS - Pregão Presencial REGIS-
TRO DE PREÇOS nº. 16/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.361.3009.2.321 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0032 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 78.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 16 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS
Diretor de Finanças

Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.273/2015 DE 17 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº 3.273/2015 de 17 de março de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
5.121,56 (cinco mil cento e vinte e um reais e cinquenta e seis 
centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - UNIDADES DE OBRAS
06.01.15.451.3003.2.311 - Manutenção da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos
3.3.90.93.00.00.00.00 - 00.03.0034 - Indenizacoes e Restituicoes 
R$ 5.121,56

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 17 de março de 2015.
OSVALDO JURCK ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal Diretor de Finanças

Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 60/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
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Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: COMERCIAL VITÓRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 18.138.763/0001-69, estabelecida na Rua Wally Emilia Mohr, nº 60, sala 
02, Bairro Água Verde, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89254-525

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de construção 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio 
e Turismo do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - Termo de Referência que faz 
parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01 Cano esgoto  150 - 6 m 15 Unid. 93,50 1.402,50
19 Tinta para piso amarela  - 18 Lt 15 Unid. 158,00 2.370,00
20 Tinta para piso cinza - 18 Lt 15 Unid. 158,00 2.370,00
21 Tinta para piso branca - 18 Lt 30 Unid. 158,00 4.740,00
TOTAL R$ 10.882,50

Valor do contrato: R$ 10.882,50 (dez mil oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos),
Data da Assinatura: 20/03/2015 - Vigência: 20/03/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 62/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 62/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 28/2015-PMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 16/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: KL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.843.503/0001-04, estabelecida na Rua Carlos Hardt nº. 
1120, Sala 02, Fundos, Água Verde, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.254-580

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de construção 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio 
e Turismo do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - Termo de Referência que faz 
parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

02 Cano esgoto  100 - 6 m 50 Unid. 30,30 1.515,00
07 Tela para laje 4,2 9metro quadrado) 100 m² 7,80 780,00
08 Ferro vergalhão 1/4” - 12 m 100 Unid. 11,50 1.150,00
10 Ferro vergalhão 5/8” - 12 m 60 Unid. 69,60 4.176,00
11 Cal Hidratada CH - III  SACO 20 kg 30 Unid. 6,90 207,00
12 Ferro vergalhão 4,2 mm - 12 m 150 Unid. 4,90 735,00
13 Ferro vergalhão 5, mm - 12 m 80 Unid. 6,70 536,00
15 Telha de fibrocimento 2,44 X 50 X 4 mm 200 Unid. 10,25 2.050,00
16 Telha fibrocimento 2,44 X 50 X 6 mm 100 Unid. 40,60 4.060,00
TOTAL R$ 15.209,00
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Valor do contrato: R$ 15.209,00 (quinze mil duzentos e nove reais)
Data da Assinatura: 20/03/2015 - Vigência: 20/03/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 63/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 63/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 27/2015-PMS - Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 15/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: VALDIR ABATI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.412.000/0001-03, estabelecida na Rua Presidente Costa e Silva, nº 430, sala 
B, Rio Hern, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO contratação de empresa especializada em manutenção preventiva 
e corretiva, pequenos reparos de estrutura em geral, limpeza de caixas de captação pluvial e em recolocação de lajotas para a Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Se-
cretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria de Planejamento, Gestão 
e Finanças do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - Termo de Referência que faz 
parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva - reparos 
de estrutura em geral : Postos de Saúde, Escolas, Creches, Ginásios, 
Prédio da Prefeitura, ETA, Caragens ( melhorias de acessibilidade, mo-
bilidade e pequenas reformas). Serviços Urbanos ( recuperação de cal-
cada,  bocas de lobo e meio fio), consertos  hidráulicas e pinturas  .  É 
de responsabilidade da contratada pelos  equipamentos e vestimentas 
exigidos por Lei e Normas de Segurança, Encargos Sociais, trabalhista, 
previdenciários, fiscais, transporte (deslocamento, equipamentos, fer-
ramentas). A Contratada deverá ter registro - CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia) 

2500 Hora 24,92 62.300,00

02

Empresa Especializada em Serviço de Recolocação de Lajotas e para-
lelepípedos, incluso máquina de compactação. (com fornecimento de 
mão de obra especializada e equipamentos)  -  A segurança viária no 
local da obra cabe a contratada (colocação de cones , placas de sinali-
zação e fitas zebrada) Município de Schroeder. 

2000 m³ 13,95 27.900,00

03

Empresa Especializada em limpeza de caixas de captação fluvial (bocas 
de lobo), retirada de grade de ferro ou concreto, obstruídas por barro, 
pedras e areia, trazidas pelas enxurradas e inundações e afixar grade 
de ferro ou concreto.  A segurança viária no local da obra cabe a 
contratada (colocação de cones , placas de sinalização e fitas zebrada) 
Município de Schroeder. 

4000 Unid. 12,45 49.800,00

TOTAL R$ 140.000,00

Valor do contrato: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)
Data da Assinatura: 20/03/2015 - Vigência: 20/03/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2015-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 - SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2015-FMS

PROCESSO Nº. 14/2015-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de data e de item referente ao 
Edital de Pregão Presencial nº. 08/2015-FMS, visando a contratação de empresa especializada em seguros para veículos da Secretaria de 
Saúde do Município de Schroeder/SC, ficando assim determinado:

Leiam-se:

1.2 Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 - Habilitação, bem como os documentos necessários para o Credenciamento, deverão 
ser entregues até a data e horários abaixo determinados, a saber:

a) Data: 09 de abril de 2015.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro, Schro-
eder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 08h45min.
d) Abertura do processo: às 09h.

3.1.3 O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial e credenciamentos acontecerão até dia 09 de abril de 2015 às 
08h45min, devendo os mesmos serem protocolados, diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2-b.

ANEXO III
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2015-FMS - PROCESSO Nº 14/2015-FMS
PROPOSTA COMERCIAL

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

1

Contratação de empresa especializada  em seguro do veiculo, Nissan Grand 
Livina 18S; chassi 94DJBYL10EJ477013;ano 2014,modelo 2014;126CV;7 
passageiros;álcool /gasolina,placa QHI 8191.Seguro contra colisão,incêndio 
e roubo ou furto;danos materiais,corporais,morte,invalidez permanente,vi-
dros, assistência  24 horas com carro reserva até 15 dias;reboque acima de 
300 KM.
Coberturas: 
Danos Materiais R$100.000,00
Danos Corporais R$200.000,00
Danos Morais R$30.000,00
APP Morte R$10.000,00
APP Invalidez R$10.000,00
Vidros 
Franquia Normal
Assistência 24horas: guincho, chaveiro,taxi, hotel,pane elétrica e mecâni-
ca,troca pneu,carro reserva ( popular básico )por 10 dias em caso de perda 
parcial ou perda total, em oficinas credenciadas.

1 Unid.
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2

Contratação de empresa especializada  em seguro do veiculo, Nissan Grand 
Livina 18S; chassi 94DJBYL10EJ477084;ano 2014,modelo 2014;126CV;7 
passageiros;álcool /gasolina,placa QHJ 4691.Seguro contra colisão,incêndio 
e roubo ou furto;danos materiais,corporais,morte,invalidez permanente,vi-
dros, assistência  24 horas com carro reserva até 15 dias;reboque acima de 
300 KM.
Coberturas: 
Danos Materiais R$100.000,00
Danos Corporais R$200.000,00
Danos Morais R$30.000,00
APP Morte R$10.000,00
APP Invalidez R$10.000,00
Vidros 
Franquia Normal
Assistência 24horas: guincho, chaveiro,taxi, hotel,pane elétrica e mecâni-
ca,troca pneu,carro reserva ( popular básico )por 10 dias em caso de perda 
parcial ou perda total, em oficinas credenciadas.

1 Unid.

3

Contratação de empresa especializada em seguro do DETER, para o veiculo 
Renault/ Master Jaedi Tur;Chassi 93YMAF4MCFJ537987,ano 2014 modelo 
2015;16 passageiros/ 130CV;placa MLP4840 que vai transitar no estado de  
Santa Catarina, com seguro: 
Morte acidental R$30.000,00
Invalidez R$30.000,00
Despesa Medica Hospitalar R$7.000,00
Vidros 
Franquia Normal
Assistência 24horas: guincho, chaveiro, taxi, hotel,pane elétrica e mecâni-
ca,troca pneu,carro reserva ( popular básico )por 10 dias em caso de perda 
parcial ou perda total, em oficinas credenciadas

1 Unid.

TOTAL R$ 

ANEXO IX
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2015-FMS
TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO
REFERÊNCIA

VALOR R$
TOTAL
REFERÊNCIA

1

Contratação de empresa especializada  em seguro do veiculo, Nis-
san Grand Livina 18S; chassi 94DJBYL10EJ477013;ano 2014,modelo 
2014;126CV;7 passageiros;álcool /gasolina,placa QHI 8191.Seguro 
contra colisão,incêndio e roubo ou furto;danos materiais,corporais,mor-
te,invalidez permanente,vidros, assistência  24 horas com carro reserva 
até 15 dias;reboque acima de 300 KM.
Coberturas: 
Danos Materiais R$100.000,00
Danos Corporais R$200.000,00
Danos Morais R$30.000,00
APP Morte R$10.000,00
APP Invalidez R$10.000,00
Vidros 
Franquia Normal
Assistência 24horas: guincho, chaveiro,taxi, hotel,pane elétrica e mecâ-
nica,troca pneu,carro reserva ( popular básico )por 10 dias em caso de 
perda parcial ou perda total, em oficinas credenciadas.

1 Unid. 2.384,85 2.384,85
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2

Contratação de empresa especializada  em seguro do veiculo, Nis-
san Grand Livina 18S; chassi 94DJBYL10EJ477084;ano 2014,modelo 
2014;126CV;7 passageiros;álcool /gasolina,placa QHJ 4691.Seguro 
contra colisão,incêndio e roubo ou furto;danos materiais,corporais,mor-
te,invalidez permanente,vidros, assistência  24 horas com carro reserva 
até 15 dias;reboque acima de 300 KM.
Coberturas: 
Danos Materiais R$100.000,00
Danos Corporais R$200.000,00
Danos Morais R$30.000,00
APP Morte R$10.000,00
APP Invalidez R$10.000,00
Vidros 
Franquia Normal
Assistência 24horas: guincho, chaveiro,taxi, hotel,pane elétrica e mecâ-
nica,troca pneu,carro reserva ( popular básico )por 10 dias em caso de 
perda parcial ou perda total, em oficinas credenciadas.

1 Unid. 2.384,85 2.384,85

3

Contratação de empresa especializada em seguro do DETER, para o 
veiculo Renault/ Master Jaedi Tur;Chassi 93YMAF4MCFJ537987,ano 2014 
modelo 2015;16 passageiros/ 130CV;placa MLP4840 que vai transitar no 
estado de  Santa Catarina, com seguro: 
Morte acidental R$30.000,00
Invalidez R$30.000,00
Despesa Medica Hospitalar R$7.000,00
Vidros 
Franquia Normal
Assistência 24horas: guincho, chaveiro, taxi, hotel,pane elétrica e mecâ-
nica,troca pneu,carro reserva ( popular básico )por 10 dias em caso de 
perda parcial ou perda total, em oficinas credenciadas

1 Unid. 731,14 731,14

TOTAL R$ REFERÊNCIA 5.500,84

Schroeder, 20 de março de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.992/2015, DE 20 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA Nº 5.992/2015, DE 20 DE MARÇO DE 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de demissão da servidora Sra. Sandra Izabel Marques em 03 de fevereiro de 2015;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014-SECEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24 de novembro de 2014, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Edilaine Aparecida dos Santos para exercer o cargo de Servente, percebendo o nível salarial n° 07 (Administração), 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n° 004/2014/SECEL/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 20 de março de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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EXTRATO EDITAL PROCESSO SELETIVO 001/2015
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015,
DE 20 DE MARÇO DE 2015.

Objeto: O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, SC, inscrito no CNPJ sob o 
nº 80.622.319/0001-98, com sede administrativa na Avenida Dom 
Pedro II, 830, Centro, Serra Alta, SC, CEP 89871-000, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, senhor FRANCISCO AR-
TUR BOTH, no uso de suas atribuições legais, torna pública a re-
alização de Processo Seletivo de Provas Escritas e de Títulos, para 
preenchimento de vagas do Quadro de Pessoal do Poder Público 
Municipal, visando atender vagas, que venham ocorrer durante o 
exercício de 2015. O Processo Seletivo será executado pela em-
presa ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA EIRELI 
- EPP (ASSCON-PP), pessoa jurídica de direito privado, estabe-
lecida na Rua Dr. Maruri, 1.204, Sala 3, Centro, no Município de 
Concórdia, SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.688.208/0001-48.

Das inscrições: As inscrições estarão abertas no período de 26 de 
março a 13 de abril de 2015, somente pelo site www.assconpp.
com.br.

Das vagas: Estão disponíveis as seguintes vagas:

Cargos

Nº 
de 
va-
gas

Carga 
Horária 
Sema-
nal

Remuneração 
Mensal ¹

Habilitação/Requi-
sitos mínimos para 
contratação

Agente Comunitá-
rio de Saúde 1 40h

R$ 757,15 + 
INCORPO-
RAÇÃO R$ 
143,60

Ensino fundamental 
completo

Agente Educativo 1 40h

R$ 757,15 + 
INCORPO-
RAÇÃO R$ 
143,60

Ensino médio com-
pleto

Auxiliar Adminis-
trativo 1 40h

R$ 1.102,95 
+ INCORPO-
RAÇÃO R$ 
143,60

Ensino Médio 

Auxiliar de Enfer-
magem 1 40h

R$ 1.057,27 
+ INCORPO-
RAÇÃO R$ 
143,60

Ensino fundamental 
completo, com curso 
de Auxiliar de Enfer-
magem ou superior

Engenheiro Civil 1 20h
R$ 3.130,37 + 
INCORPORA-
ÇÃO R$ 71,80

Portador de diploma 
de Engenheiro Civil, 
com registro no res-
pectivo órgão fiscali-
zador da profissão

Professor I – Edu-
cação Infantil 1 20h

R$ 953,90 + 
INCORPORA-
ÇÃO R$ 71,80

Nível médio (magisté-
rio) ou pedagogia

Professor II – 
Séries Iniciais 1 20h

R$ 953,90 + 
INCORPORA-
ÇÃO R$ 71,80

Nível médio (magisté-
rio) ou pedagogia

Professor III – 
Inglês 1 20h

R$ 953,90 + 
INCORPORA-
ÇÃO R$ 71,80

Nível médio (magisté-
rio) ou pedagogia

Segundo Profes-
sor 2 20h

R$ 953,90 + 
INCORPORA-
ÇÃO R$ 71,80

Licenciatura em 
Educação Especial ou 
pedagogia

Servente de 
Escola 1 40h

R$ 757,15 + 
INCORPO-
RAÇÃO R$ 
143,60

Alfabetizado

¹ Está tramitando na Câmara Municipal de Serra Alta o Projeto de 
Lei nº 06/2015, de 4 de março de 2015, que vai alterar o valor dos 

Serra Alta

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 014/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2015

O Prefeito do município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina Sr. 
FRANCISCO ARTUR BOTH, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Edital do Concurso Público nº 002/2014 e confor-
me o Decreto nº 015/2015 que homologa o resultado oficial dos 
classificados,

DETERMINA
I - CONVOCAR os candidatos a seguir relacionados aprovados no 
referido Concurso Público, pela ordem de classificação, para com-
parecer no Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria 
Municipal de Administração, situada anexa a Prefeitura, na Ave-
nida Dom Pedro II, 830, para preenchimento da vaga, conforme 
previsto no Edital, no período 30 dias a contar a partir desta data, 
no horário de expediente (7:30 hs ás 11 :30hs e das 13 :hs ás 
17:30hs).

SILVANA CRISTINA VINCENZI ZAMIGNAN - Professor I - Educação 
Infantil

II - DETERMINA que o candidato convocado apresente cópia da 
documentação abaixo, acompanhada dos originais para conferên-
cia, quando couber :
- 01 Foto 3x4 (atual);
- Carteira de Identidade;
- CPF;
- Título de eleitor;
- Quitação com as obrigações eleitorais;
- Certidão de Casamento;
- Registro de Nascimento dos filhos menores de idade;
- Histórico Escolar;
- Diploma e registro no respectivo órgão fiscalizador da Profissão.
- Endereço/ fone;
- Carteira nacional de Habilitação, com a categoria exigida.
- Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
- Fotocópia do registro do contrato na carteira profissional, quando 
se tratar de pessoal celetista; número do PIS/PASEP;
- Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial; 
(Atestado Médico).
- Comprovante de residência;
- Declaração de Bens;
- Conta corrente do Banco do Banco do Brasil S/A.

III - COMUNICAR que o não comparecimento no prazo previsto 
implicará na desclassificação automática conforme item 10.4 do 
edital 002/2014. Tais medidas se fazem necessárias frente à ne-
cessidade do atendimento profissional junto ao setor competente.

Serra Alta, Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal
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Siderópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 13/2015
DECRETO N.º 13 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015
DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS ORGÃOS E REPARTIÇÕES 
PUBLICAS MUNICIPAIS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere de conformidade com o Art. 
51, VII, da Lei Orgânica do Municipal;
DECRETA:
Art. 1º - Fica fixado Ponto Facultativo, a ser cumprido nos órgãos e 
repartições Públicas Municipais, à exceção do Pronto Atendimento 
24h e Secretaria de Obras.
- 16/02 (Segunda-feira) - Ponto Facultativo - “Carnaval”;
- 17/02 (Terça-feira) - Ponto Facultativo - “Carnaval”;
- 18/02 (Quarta-feira) - Ponto Facultativo - 4ª feira de Cinza
OBS.; No dia 18/02 a central de atendimento (setor de tributos, 
setor de nota fiscal de produtor rural, SINE e Junta Militar) devem 
revezar para trabalharem em regime de sobreaviso - plantão.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 06 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 06 
de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 14/2015
DECRETO N.º 14, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015
NOMEIA JUCELIA LONGO SCAINI PARA CARGO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeada JUCÉLIA LONGO SCAINI, brasileira, CPF/MF 
sob n° 421.917.349-87, para ocupar o cargo de Assessor Especial- 
C1, na Fundação Municipal de Cultura, a partir de 02/03/2015,
Art 2º - Fica a servidora acima nomeada designada para assumir 
a direção da Fundação Municipal de Cultura.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 
de fevereiro de 2015.

vencimentos dos cargos previstos no Anexo I deste Edital. Após a 
aprovação do Projeto e sanção da Lei, passarão a valer os novos 
vencimentos.

A íntegra do presente Edital está publicada nos sites www.ass-
conpp.com.br e www.serraalta.sc.gov.br

Serra Alta, SC, 20 de março de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta, SC
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DECRETO Nº 35/2015
DECRETO N.º 35 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORDINÁRIOS E 
VINCULADOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgâ-
nica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do 
Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 224.782,31 (duzentos e vinte quatro mil setecentos e 
oitenta e dois reais e trinta e um centavos) para suplementar, nos órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde
PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
RECURSO 5.038 Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União
PROJETO/ATIVIDADE 2.031 Manutenção do Bloco Média e Alta Complexidade Ambulatorial
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 30

VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde
PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica
RECURSO 5.002 Receitas e Transferências de Impostos - Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE 2.024 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 8

VALOR: R$ 56.384,15 (cinqüenta e seis mil trezentos e oitenta e quatro reais e quinze centavos)

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde
PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica
RECURSO 5.038 Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União
PROJETO/ATIVIDADE 2.027 Manutenção do Bloco Atenção Básica – PAB Fixo
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 19

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
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FUNÇÃO 10 Saúde
PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
SUBFUNÇÃO 304 Vigilância Sanitária
RECURSO 5.038 Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União
PROJETO/ATIVIDADE 2.030 Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 27

VALOR: R$ 20.263,00 (vinte mil duzentos e sessenta e três reais)

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde
PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica
RECURSO 5.067 Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado
PROJETO/ATIVIDADE 2.033 Manutenção do Centro de Atendimento Psiscosocial – CAPS
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 36

VALOR: R$ 20.263,00 (vinte mil duzentos e sessenta e três reais)

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde
PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica
RECURSO 5.002 Receitas e Transferências de Impostos – Saúde
PROJETO/ATIVIDADE 2.033 Manutenção do Centro de Atendimento Psiscosocial – CAPS
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 35

VALOR: R$ 8.793,71 (oito mil setecentos e noventa e três reais e setenta e um centavos)

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde
PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial
RECURSO 5.038 Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União
PROJETO/ATIVIDADE 2.034 Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 40

VALOR: R$ 10.842,00 (dez mil oitocentos e quarenta e dois reais)

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde
PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial
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RECURSO 5.002 Receitas e Transferências de Impostos – Saúde
PROJETO/ATIVIDADE 2.034 Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU
ELEMENTO 3.1.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 37

VALOR: R$ 236,45 (duzentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de Transfe-
rências do Sistema Único de Saúde - SUS/União, no valor de R$ 139.105,00 (cento e trinta e nove mil cento e cinco reais), provável excesso 
de arrecadação das Receitas e Transferências de Impostos - Saúde, no valor de R$ 65.414,31 (sessenta e cinco mil quatrocentos e quatorze 
reais e trinta e um centavos), e provável excesso de arrecadação do recurso de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/Estado, 
no valor de R$ 20.263,00 (vinte mil duzentos e sessenta e três reais), conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 
2.126, de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 26 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 26 de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 36/2015
DECRETO N.º 36 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORDINÁRIOS E 
VINCULADOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgâ-
nica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do 
Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais) para suplementar, 
nos órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal
UNIDADE 04 Secretaria de Finanças
FUNÇÃO 04 Administração
PROGRAMA 02 Gestão Financeira e Administrativa
SUBFUNÇÃO 123 Administração Financeira
RECURSO 5.000 Recursos Ordinários
PROJETO/ATIVIDADE 2.006 Manutenção da Secretaria de Finanças
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 25

VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal
UNIDADE 03 Secretaria de Administração
FUNÇÃO 04 Administração
PROGRAMA 02 Gestão Financeira e Administrativa
SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral
RECURSO 5.000 Recursos Ordinários
PROJETO/ATIVIDADE 2.004 Manutenção da Secretaria de Administração
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ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 9

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal
UNIDADE 07 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
FUNÇÃO 20 Agricultura
PROGRAMA 12 Gestão de Apoio a Agricultura
SUBFUNÇÃO 606 Extensão Rural
RECURSO 5.000 Recursos Ordinários
PROJETO/ATIVIDADE 2.017 Manutenção do Departamento de Agricultura
ELEMENTO 3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
CÓDIGO REDUZIDO 74

VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal
UNIDADE 08 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
FUNÇÃO 15 Urbanismo
PROGRAMA 03 Gestão da Infra-Estrutura e Mobilidade Urbana
SUBFUNÇÃO 451 Infra-Estrutura Urbana
RECURSO 5.008 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – COSIP
PROJETO/ATIVIDADE 2.016 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 102

VALOR: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de Recursos 
Ordinários, no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), e provável excesso de arrecadação do recurso de Contribuição para o 
Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), conforme preceitua o artigo 9º da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 26 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 26 de fevereiro de 2015.

DECRETO Nº 38/2015
DECRETO N.º 38, DE 02 DE MARÇO DE 2015
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO PARA GESTÃO 2015/2017 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 56 da Lei Orgânica do Municipal 
e de conformidade com o art.3° da Lei Municipal n°1875/2010;

DECRETA
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal do Idoso, para a gestão 2015/2017:
§1°. Quatro representantes do Poder Executivo;

I - Secretaria de Assistência Social:
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 09 de março de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 09 
de março de 2015.

DECRETO Nº 40/2015
DECRETO N.º 40 DE 09 DE MARÇO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORDINÁ-
RIOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atri-
buições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) para su-
plementar, nos órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde

PROGRAMA 07 Gestão e Fortalecimento do Sistema de 
Saúde

SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

RECURSO 5.002 Receitas e Transferências de Impostos 
– Saúde

PROJETO/ATIVI-
DADE 2.034 Manutenção dos Serviços de Atendi-

mento Móvel de Urgência – SAMU
ELEMENTO 3.1.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDU-
ZIDO 37

VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
Recursos de Receitas e Transferências de Impostos - Saúde, no 
valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), conforme 
preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, 
de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 09 de março de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Titular  Gladys Lenuzia Kestering;
Suplente Mariângela de Mattia Cardoso;

II - Secretaria de Saúde:

Titular  Júlia Bettiol Rampinelli;
Suplente Renata Pereira da Silva;

III - Fundação Municipal de Esportes:

Titular  Sérgio Lopes;
Suplente Frederick Casagrande;

IV - Secretaria de Finanças:

Titular  Roberto Júlio Ribeiro;
Suplente Eliton Ângelo de Souza;

§1°. Quatro representantes da Sociedade Civil;

I - Associação de Aposentados e Pensionistas - ASAPREV:
Titular  Arilton José Antônio;
Suplente Gismundi Bonassa;

II - Centro Social Urbano:

Titular Andréia Ramiro de Souza;
Suplente Helena de Lurdes Quarti Viana;

III - Casa da Cidadania:

Titular  Clademir Manoel de Souza;
Suplente Elaine Barreiros dos Santos;

IV - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Siderópolis:

Titular  Valmir de Bona;
Suplente Luiz Inocente.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de março de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de março de 2015.

DECRETO Nº 39/2015
DECRETO N.º 39 DE 09 DE MARÇO DE 2015
NOMEIA JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO PARA CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO, brasileiro, CPF/MF 
sob nº 165.949.679-91, para ocupar o cargo de Secretário Muni-
cipal de Administração - Agente Político, a contar de 02/03/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 09 de março de 2015.

DECRETO Nº 42/2015
DECRETO N.º 42 DE 12 DE MARÇO DE 2015
Declara em situação anormal, caracterizada como Situação de Emergência a área do Município afetada por FORTES CHUVAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso XXIX, do artigo 51 da Lei 
Orgânica do Município, pelo Art. 7º do Decreto Federal no 7.257, de 4 de Agosto de 2010, pela Lei Estadual nº. 10.925, de 22 de setembro 
de 1998, pelo Decreto Estadual nº. 3.924, de 11 de janeiro de 2006 e pela Resolução no 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO QUE:
- A ocorrência de fortes chuvas, nos dias 09, 10 e 11 de março de 2015, atingindo parte do município, conforme mapa das áreas afetadas, 
anexo ao presente Decreto;
- Como conseqüências deste desastre, resultaram os danos e prejuízos, constantes do Formulário de Avaliação de Danos, anexo a este 
Decreto;
- A recomendação da Comissão Municipal de Defesa Civil, que avaliou e quantificou o desastre em acordo com a Resolução nº. 3 do Con-
selho Nacional de Defesa Civil - CONDEC;
- Concorrem como critérios agravantes da situação de anormalidade: o grau de vulnerabilidade do cenário, da população e o despreparo da 
defesa Civil local, frente ao Desastre;

DECRETA:
Art. 1o Fica declarada a existência de situação anormal provocada por desastre e caracterizada como Situação de Emergência.
Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo desastre, 
conforme prova documental estabelecida pelo Formulário de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área Afetada, anexos a este Decreto.
Art. 2o Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão Municipal 
de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após adaptado à situação 
real desse desastre.
Art. 3o Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de arreca-
dação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.
Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Secretaria Executiva da COMDEC.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. O prazo de vigência deste Decreto pode ser prorrogado até completar um máximo de 180 dias.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 12 de março de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 12 de março de 2015.

DECRETO Nº 43/2015
DECRETO N.º 43 DE 12 DE MARÇO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORDINÁRIOS, NO 
ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal HÉLIO ROBERTO CESA no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgâ-
nica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do 
Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para suplementar, no órgão 
e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal
UNIDADE 03 Secretaria de Administração
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FUNÇÃO 04 Administração
PROGRAMA 02 Gestão Financeira e Administrativa
SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral
RECURSO 5.000 Recursos Ordinários
PROJETO/ATIVIDADE 2.005 Manutenção dos Recursos de Convênio com o Trânsito
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 105

VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de Recursos 
Ordinários, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de 
dezembro de 2014 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 12 de março de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 12 de março de 2015.

DECRETO Nº 44/2015
DECRETO N.º 44, DE 12 DE MARÇO DE 2015
NOMEIA JÉSSICA LÚCIA DESTRO PARA CARGO EM COMISSÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do Municipal e 
de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado(a) JÉSSICA LÚCIA DESTRO, brasileira, CPF/MF sob n°. 080.054.049-21, para ocupar o cargo de Assessor II - C3, na 
Secretaria de Administração, a partir de 16/03/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 12 de março de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 12 de março de 2015.

PORTARIA Nº 110/2015
PORTARIA Nº 110, DE 09 DE MARÇO DE 2015
CONTRATA SIMONE DE JESUS DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do Muni-
cipal e de conformidade com a Art. 8° da Lei Municipal Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente SIMONE DE JESUS DOS SANTOS, brasileiro, CPF/MF sob nº 103.679.069-02, para ocupar a função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria de Educação, a contar de 03/03/2015, até realização de Concurso Público/Processo Seletivo.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 09 de março de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 113/2015
PORTARIA Nº 113 DE 11 DE MARÇO DE 2015
Cessa os efeitos da portaria n°62/2015
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°62/2015, considerando o 
retorno ao trabalho da servidora SANTELMA DE QUADRA DE SOU-
ZA, Assistente Administrativo, CPF Nº 769.249.049-04, a contar 
de 07/03/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de março de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 
de março de 2015.

PORTARIA Nº 114/2015
PORTARIA Nº 114, DE 11 DE MARÇO DE 2015
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR RAFAEL 
COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimento ao servidor RAFAEL 
COSTA , CPF/MF nº 043..203.149-99, ocupante do cargo de Mo-
torista, do Quadro Permanente do Município, pelo período de 01 
(um) ano, a contar de 06/03/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em 11 de março de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 
de março de 2015.

PORTARIA Nº 115/2015
PORTARIA Nº 115 DE 17 DE MARÇO DE 2015
Cessa os efeitos da portaria n°271/2014
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°271/2014, considerando 
o retorno ao trabalho da servidora ÉRICA NUNES ANTÔNIO DOS 
SANTOS, CPF/MF nº 038.482.639-39, Assessor I, C2, a partir de 
21/03/2015.

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 09 
de março de 2015.

PORTARIA Nº 111/2015
PORTARIA Nº 111, DE 11 DE MARÇO DE 2015
ALTERA O ART.1° DA PORTARIA N°168/2013

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - O Art.1° da Portaria n°168/2013, passa a vigorar com 
seguinte redação:
“Art. 1º - Art.1° - Conceder Função Gratificada ao servidor(a) Luiz 
Carlos Felisberto, CPF n°342.582.999-87, Motorista, do Quadro 
Permanente do Município, FG 02, Valor R$500,00, Responsabili-
dade pelos cuidados do veículo, guarda e plantão de transporte 
escolar.”
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de março de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 
de março de 2015.

PORTARIA Nº 112/2015
PORTARIA Nº 112 DE 11 DE MARÇO DE 2015
Cessa os efeitos da portaria n°09/2015
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°09/2015, consideran-
do o retorno ao trabalho do servidor CARLOS ALBERTO NASCI-
MENTO, Chefe de Setor II, CPF Nº 560.243.209-49, a contar de 
10/03/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de março de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 
de março de 2015.
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PORTARIA Nº 18/2015
PORTARIA Nº 18, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede Licença para tratar de interesses particulares a servidorA 
ROSILENE FOGAÇA DE SOUZA DE MATTIA e dá outras providên-
cias.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos, para tratar de as-
suntos particulares a servidora ROSILENE FOGAÇA DE SOUZA DE 
MATTIA, CPF/MF nº 020.665.939-31, Auxiliar de Ensino de Edu-
cação Infantil e Creche, do Quadro Permanente do Município, no 
período de 04/02/2015 a 05/02/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 19/2015
PORTARIA Nº 19, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede Licença para tratar de interesses particulares a servidorA 
LUCIA MARIA VICENTE DE MELLO e dá outras providências.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos, para tratar de assun-
tos particulares a servidora LUCIA MARIA VICENTE DE MELLO, 
CPF/MF nº 838.068.229-72, Auxiliar de Ensino de Educação Infan-
til e Creche, do Quadro Permanente do Município, no período de 
07/02/2015 a 08/02/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 20/2015
PORTARIA Nº 20, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 34/2014 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, VIII, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n° 34/2014, no que se refere 
a servidora MARIA GORETE DOS SANTOS DA SILVA, brasileiro, 
CPF n° 860.812.419-04, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro 
Permanente do Município, a partir de 04/02/2015.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 17 de março de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 17 
de março de 2015.

PORTARIA Nº 16/2015
PORTARIA Nº 16, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede Licença para tratar de interesses particulares a servidorA 
MARLEI ELISETE VALDATTI SOUZA e dá outras providências.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos, para tratar de assun-
tos particulares a servidora MARLEI ELISETE VALDATTI SOUZA, 
CPF/MF nº 037.953.139-96, Auxiliar de Ensino de Educação Infan-
til e Creche, do Quadro Permanente do Município, no período de 
07/02/2015 a 08/02/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 17/2015
PORTARIA Nº 17, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede Licença para tratar de interesses particulares a servidorA 
MIRIAN REGINA POSSOLI RONSONI e dá outras providências.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos, para tratar de assun-
tos particulares a servidora MIRIAN REGINA POSSOLI RONSONI, 
CPF/MF nº 015.203.169-33, Auxiliar de Ensino de Educação Infan-
til e Creche, do Quadro Permanente do Município, no período de 
15/02/2015 a 16/02/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de fevereiro de 2015.
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Sombrio

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAL DE 
LIMPESA PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2015
EXTRATO DE ATAS
PREGÃO PRESENCIAL 019/2015

O MUNICÍPIO DE SOMBRIO, ESTADO DE SANTA CATARINA, com 
sede a Av Nereu Ramos, 861 - Centro, no município de Sombrio 
- SC, inscrito no CNPJ sob n.º 82.963.216/0001-17, leva ao conhe-
cimento dos interessados que se acham registrados os preços, do 
Pregão Presencial nº 19/2015, que tem por objeto registar preços 
para a eventual aquisição de “materiais de limpeza e produção de 
higiene, para as escolas da rede municipal de ensino fundamen-
tal, infantil e pré-escola, serviço de atendimento a criança e ao 
adolescente e centro de integração da terceira idade; secretarias 
municipais de administração e finanças, obras viação e serviços 
urbanos e agricultura e pesca”, sendo que o prazo de validade é 
até 04/03/2016, conforme fornecedores, itens, marcas e valores 
abaixo relacionados.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 38/2015
PORTARIA Nº 38, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015
CONTRATA CHARLES MIGUEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art. 8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente CHARLES MIGUEL, brasileiro, 
CPF/MF sob nº 049.426.829-83, para ocupar a função de Motoris-
ta, na Secretaria de Educação, a contar 09/02/2015, até realização 
de Concurso Público/Processo Seletivo.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de fevereiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de fevereiro de 2015.
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Razão Social Fornecedor Registrado: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 01.980.629/0001-08
End.: Rua Pedro Hoffmann, n° 215, Sala 01, Barro Vermelho – Orleans-SC
Fone: 48 3466-2297                                                                            Fax:
E-mail: 
Representante: Artedânio Silva Vieira RG: 6/R2.573.428 CPF: 715.671.949-15 
Cargo/Função: Sócio Administrador

Item Descrição do Material Unid. Quant. Marca V. Unit. 
(R$) V. Total (R$)

05
Avental Branco de PVC - Características técnicas: avental destinado a higie-
nização de louças. Material: PVC. Cor: Branca. Tamanho: 1,40 x 70 cm, com 
tiras do mesmo material.

Uni 80 Lagrotta 7,94 635,20

06 Bacia Canelada – 13,5 litros - Características técnicas: bacia plástica canelada 
com capacidade para 13,5 litros. Cor: Branca. Uni 88 Arqplast 2,94 258,72

07 Bacia Canelada – 8 litros - Características técnicas: bacia plástica canelada 
com capacidade para 8 litros. Cor: Branca. Uni 60 Arqplast 2,41 144,60

08 Balde Plástico com Alça – 20 litros - Características técnicas: Balde de plástico 
resistente com alça. Capacidade: 20 litros. Uni 44 Arqplast 4,32 190,08

09 Cesto para Roupa Telado - Características técnicas: Cesto para roupa suja 
telado. Capacidade: 57 litros. Uni 30 Arqplast 12,09 362,70

10
Coador de Café Industrial - Características técnicas: coador de café industrial. 
Tecido em flanela. Com Cabo resistente. Tamanho: 25cm de profundidade e 
15cm de diâmetro.

Uni 60 Cabo Forte 4,54 272,40

11 Copo Plástico Descartável – 180ml - Características técnicas: copo plástico 
transparente de 180ml. Embalagem: contendo 100 unidades. Pct 230 Hipercopos 2,09 480,70

12
Copos Descartáveis de 50ml - Características técnicas: copo plástico descar-
tável de 50ml (copo de cafezinho). Copo de PP na cor branco. Embalagem: 
contendo 100 unidades.

Pct 150 Hipercopos 0,97 145,50

13
Corda de Varal Revestida - Características Técnicas: Corda de varal de aço 
revestida com nylon. Tamanho: 15 metros. Embalagem: contendo 1 unidade 
com prendedores na ponta para fixação.

Uni 88 Perovinha 1,19 104,72

15 Creme dental Infantil - Características técnicas: creme dental com flúor desti-
nado a uso infantil. Embalagem: peso liquido de 50g. Uni 1.760 Kitsacolinha 1,29 2.270,40

19 Escova para lavar Multiuso - Características técnicas: escova de mão com 
cerdas de polietileno com apoio para as mãos. Uni 30 Perovinha 2,04 61,20

20
Escova sanitária com suporte - Características técnicas: escova sanitária plás-
tica com suporte. Embalagem: contendo 1 escova sanitária + 1 suporte para 
escova sanitária.

Uni 70 Perovinha 5,71 399,70

21
Esfregão de Aço - Características técnicas: esfregão de aço inox, não enfer-
ruja. Composição: 100% aço inox. Embalagem: peso liquido 10g, contendo 2 
unidades do produto.

Uni 1.760 Sany 0,84 1.478,40

24
Esponja de Lã de Aço - Características técnicas: esponja de lã de aço. Com-
posição: aço carbono. Embalagem: peso liquido 44g contendo 8 unidades do 
produto.

Pct 1.848 Sany 0,69 1.275,12

28 Lustra Móveis. Embalagem: peso liquido 250ml. Uni 30 Nobre 1,80 54,00

30

Luva de Borracha - Características técnicas: luvas confeccionadas com com-
posto de látex natural aditivado. Impermeabilizada com Verniz Silver (antialér-
gico), palma anti-derrapante, resistente a atritos, perfurações e cortes. Cor: 
amarela. Embalagem: embalagem contendo um par de luvas, que podem 
varias entre os tamanhos: P, M, G.

Par 2.244 Volk 1,84 4.128,96

35

Pano de Prato Branco Liso - Características técnicas: sacas alvejadas, 100% 
algodão, alta absorção, contendo etiqueta de identificação do produto. Cor: 
Branca. Tamanho: 48cm X 70cm. Embalagem: cada pacote contém 12 unida-
des.

Uni 4.268 Master 1,89 8.066,52

38
Prato Descartável - Características técnicas: prato plástico para bolo – descar-
tável. Cor: Branco. Tamanho: TR15. Diâmetro: 150mm. Material: poliestireno 
atóxico. Embalagem: contendo 10 unidades.

Pct 105 Copozan 0,54 56,70

41

Sabão em barra Glicerinado Neutro - Composição: sabão de ácidos graxos de 
coco, babaçu, sebo, soja, coadjunvante, glicerina, agente anti-repositante e 
água. Características técnicas: sabão glicerinado neutro. Embalagem: conten-
do 5 unidades de 200g cada, totalizando um pacote de 1kg.

Pct 572 Zavaski 4,47 2.556,84
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42

Sabão em pó - Características técnicas: detergente em pó para roupas. 
Composição: acido dodecilbenzeno sulfônico linear, sulfato de sódio, sulfato 
de sódio anidro, carbonato de sódio, carboximetil celulose, corante, perfume e 
água. Embalagem: peso líquido 1 kg, em caixas ou saco plásticos. Fardo com 
20kg.

Kg 4.268 Breeze 2,69 11.480,92

44 Sabonete liquido neutro - Características técnicas: sabonete liquido neutro, 
sem perfume. Embalagem: frascos de 1 litro. Lt 968 Max 2,45 2.371,60

48

Saco de lixo Reforçado de 100 litros. - Características técnicas: saco de lixo 
reforçado de uso profissional. Específico para restaurantes, hotéis, cozinhas 
industriais, e demais estabelecimentos. Sacos para lixo em rolo picotado. 
Capacidade para 100 litros. Tamanho: 75cm X 1,05m. Embalagem: contém 5 
sacos de lixo cada embalagem.

Pct 13.200 Induplast 1,29 17.028,00

53
Toalha de Banho – Felpa - Características técnicas: toalha de banho, tecido de 
felpa. Cor: branca lisa. Tamanho: 70cm X 1,40m. Composição mínima de 95% 
Algodão.

Uni 123 Bruns 9,62 1.183,26

54
Toalha de Rosto – Felpa - Características técnicas: toalha de rosto, tecido de 
felpa. Cor: branca lisa. Tamanho: 50cm X 80cm. Composição mínima de 95% 
Algodão.

Uni 176 Bruns 3,79 667,04

56
Vassoura de Nylon com Cabo - Características técnicas: vassoura de nylon com 
cabo. Composição: base e fibra em polipropileno. Embalagem: embalagem 
primária de papelão contendo 15 unidades do produto. Peso liquido: 7,0kg.

Uni 1.100 Perovinha 3,33 3.663,00

Valor Total 59.336,28

Razão Social Fornecedor Registrado: L. Da Boit Da Rosa - Me
CNPJ: 19.276.795/0001-93
End.: Rua Manoel João Scheffer, n° 787, Parque das Avenidas – Sombrio-SC
Fone: 48 3533-0409                                                                                               Fax:
E-mail: 
Representante: Wilian da Boit da Rosa RG: 4.746.985 CPF: 056.090.499-11
Cargo/Função: Representante legal

Item Descrição do Material Unid. Quant. Marca V. Unit. 
(R$) V. Total (R$)

01

Água sanitária - Características técnicas: Composição: Hipoclorito de sódio, 
estabilizante, alcalinizante e veiculo. Teor de cloro ativo: Hipoclorito de sódio – 
2,0 a 2,5% p/p. Principio ativo: Hipoclorito de sódio. Embalagem: peso liquido 
1 litro. Embalagem primaria de papelão contendo 15 unidades do produto. 

LT 16.664 Toque de Anjo 1,24 19.423,36

03
Álcool Liquido 70% - Características técnicas: álcool liquido, 70%. Principio ati-
vo: Etanol 69,9% p/p. Embalagem: peso liquido 500ml. Embalagem primaria 
de papelão, contendo 12 litros do produto

Uni 4.136 Cocamar 2,48 10.257,28

17
Detergente - Características técnicas: detergente de louça neutro. Embalagem: 
peso líquido 1 litro. Embalagem primária de papelão contendo 15 frascos de 1 
litro.

Uni 9.856 Toque de Anjo 1,89 18.627,84

18
Escova de Mamadeira - Características técnicas: escova para higienização 
interna de mamadeiras. Escova com espuma para lavar garrafa de até 21cm. 
Embalagem: Embalagem contém 1 unidade de cabo longo.

Uni 95 Lilo 8,29 787,55

26 Fósforo palito longo - Características técnicas: Fósforos de segurança longos 
com 5 cm. Embalagem: caixa contendo 240 palitos. Cx 880 Gaboard 2,17 1.909,60

31
Luva de Procedimento não cirúrgico - Características técnicas: Luva de látex 
para procedimentos não cirúrgicos. Tamanhos diversos: P, M, G. Embalagem: 
Caixa com 100 unidades.

Cx 95 Embrast 8,69 825,55

32 Pá de juntar lixo cabo longo com coletora - Características técnicas: pá coleto-
ra para armazenar a sujeira durante a limpeza. Uni 44 Plasvale 17,99 791,56

34
Pano de chão tipo toalha - Características técnicas: pano de chão atoalhado e 
listrado. Composição: 90% algodão. Dimensão: 60cm X 1,05m. Embalagem: 
pacote com 10 unidades.

Uni 5.720 Limpotex 2,70 15.444,00

36
Papel higiênico - Características técnicas: Papel higiênico branco, macio, suave, 
100% fibras naturais, folhas picotadas. Contendo 12 rolos de 60 metros X 10 
cm cada. Embalagem: Cada fardo contém 48 rolos de 60 metros.

Fd 1.496 Sirius 26,48 39.614,08

37

Papel toalha Interfolha – Branca - Características técnicas: papel toalha 
contendo 1.000 folhas. Formato: 23cm X 21cm. Cor: Branca. 100% fibras na-
turais. Não será aceito papel toalha de material reciclado. Embalagem: Pacote 
com 1.000 folhas, fardos com 6 pacotes.

Pct 748 Bompack 5,99 4.480,52

52 Talco - Características técnicas: talco especialmente desenvolvido para bebê.
Embalagem: peso liquido 200g. Uni 1.936 Anjinho 4,99 9.660,64
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Valor Total 121.821,98

Razão Social Fornecedor Registrado: MARCOS VINICIOS CARDOSO M.E
CNPJ: 05.342.545/0001-08
End.: Rua Caetano Lummertz, n° 1678, Nova Brasília – Sombrio-SC
Fone: 48 9985-3846                                                                                               Fax:
E-mail: 
Representante: Marcos Vinicios Cardoso RG: 4.070.746 CPF: 037.811.809-99
Cargo/Função: Sócio Administrador

Item Descrição do Material Unid. Quant. Marca V. Unit. 
(R$) V. Total (R$)

04
Amaciante de Roupa - Características técnicas: amaciante de roupa. Compo-
sição: componente ativo, coadjunvante, fragrância, conservante, corante e 
água. Embalagem: contendo 2L.

Uni 3.080 Brasquil 2,49 7.669,20

14
Creme de Assadura para Bebê - Características técnicas: creme para prevenir 
assaduras. Testado dermatologicamente. Fórmula: suave. Embalagem: peso 
liquido 45g.

Uni 2.288 Xuxinha 7,45 17.045,60

16

Desinfetante - Características técnicas: desinfetante de uso geral, bactericida e 
germicida. Principio ativo: Cloreto de Benzalcôneo. Opções de aroma: Alfaze-
ma, Talco e Lavanda. Exceto: Pinho e Eucalipto. Embalagem: peso líquido de 2 
litros. Caixas contendo 8 frascos de 2 litros.

Uni 7.920 Brasquil 2,49 19.720,80

22

Esfregão Torce e Limpa - Aparelho - Características técnicas: esfregão rodo 
telescópico com sistema para torcer com o punho. Cabo retrátil. Material: Alu-
mínio e polietileno. Cabeleira de barbante: 100% algodão. Possui 2 alças que 
facilitam a retirada do excesso de água. Não necessita de balde específico.

Uni 44 Bettanin 14,75 649,00

23 Esfregão Torce e Limpa – Refil - Características técnicas: Refil de esfregão 
torce e limpa. Cabeleira de barbante 100% Algodão. Sem cabo. Uni 484 Bettanin 9,20 4.452,80

25

Esponja dupla face - Características técnicas: esponjas de louça dupla fase. 
Lado amarelo: espuma de poliuretano com bactericida, lado verde: fibra sinté-
tica com abrasivo; medindo: 109mmX72mmX20mm. Embalagem: embalagem 
econômica contendo 4 unidade do produto OU embalagem individual.

Uni 3.784 Brilhus 0,39 1.475,76

27 Guardanapo de Papel - Características Técnicas: Guardanapo de papel de 
30cm X 33cm. Embalagem: contendo 50 unidades. Cor: Branca. Pct 1.760 Face a face 0,69 1.214,40

33
Pá de juntar lixo plástica - Características técnicas: pá de material plástico des-
tinado a limpezas leves. Com borracha flexível para melhor recolher a sujeira. 
Possui a possibilidade de prender-se ao cabo da vassoura.

Uni 88 Lorenzon 2,79 245,52

39 Prendedor de Roupa - Características Técnicas: Prendedor de roupa de Madei-
ra. Embalagem: contendo 12 unidades. Dz 352 Gaboard 1,15 404,80

40
Rodo plástico - Características técnicas: rodo duplo, com estrutura plástica, 
borracha de EVA, medindo 60cm. Rodo de plástico para piso com cabo refor-
çado de madeira, com encaixe rosqueado.

Uni 633 Lorenzon 7,68 4.861,44

43 Sabonete Infantil - Características técnicas: sabonete infantil em barra antialér-
gico. Testado dermatologicamente. Embalagem: peso liquido de 80g. Uni 1.584 Anjinho 1,44 2.280,96

45 Saco de lixo de 15 Litros - Características técnicas: sacos para lixo em rolo 
picotado. Capacidade para 15 litros. Embalagem: contém 10 unidades. Pct 176 Versatil 1,14 200,64

49

Sacos plásticos para congelar – 5 litros - Características técnicas: sacos plásti-
cos descartáveis em bobina. Estes comportam até 5 litros, tendo a dimensão 
de: 28 cm X 40 cm. Os mesmos devem ser: atóxico, inodoro e incolor. Embala-
gem: As embalagens possuem 100 unidades de sacos descartáveis.

Uni 15 Bompack 3,79 56,85

51
Shampoo Infantil - Características técnicas: shampoo infantil para todos os 
tipos de cabelo. Testado oftalmo e dermatologicamente. Embalagem: peso 
liquido de 200ml a 220 ml.

Uni 1.584 Xuxinha 4,59 7.270,56

Valor Total 67.548,33

Razão Social Fornecedor Registrado: Copol –Distribuidora de Alimentos – LTDA
CNPJ: 11.513.344/0001-10
End.: Rua Francisco Severo Pizetti, n°101, Vila Francesa, Distrito de Rio Maina – Criciúma-SC 
Fone: 48 3442-0733                                                                     Fax:
E-mail: 
Representante: João Rodrigues Júnior RG: 4.010.518 CPF: 029.794.729-05
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Cargo/Função: Representante legal

Item Descrição do Material Unid. Quant. Marca V. Unit. 
(R$) V. Total (R$)

46

Saco de lixo de 30 litros - Características técnicas: sacos para lixo em rolo 
picotado. Capacidade para 30 litros. Tamanho: 59cm X 62cm. Gramatura: 6. 
Polietileno de baixa densidade reciclado. Embalagem: contém 10 sacos de lixo 
cada embalagem.  

Pct 6.168 Induplast 1,08 6.661,44

47
Saco de lixo de 50 Litros - Características técnicas: sacos para lixo em rolo 
picotado. Capacidade para 50 litros. Tamanho: 63cmX80cm. Embalagem: 
contém 10 unidades.

Pct 4.400 Induplast 1,24 5.456,00

55

Toca descartável - Características técnicas: touca descartável de alta qualida-
de, para uso dos setores de produção de refeições. Composição: 100% Poli-
propileno. Cor: Branca. Embalagem: Embalagem contendo de 100 unidades a 
1.000 unidades.

Dia 11.440 Talge 0,17 1.944,80

57 Vassoura de palha com cabo Uni 1.144 Colonial 11,04 12.629,76
Valor Total 26.692,00

Razão Social Fornecedor Registrado: Raridade Indústria Química LTDA
CNPJ: 85.101.731/0001-86
End.: Avenida Rio Maina, 709, Cidade Mineira Nova – Criciúma-SC
Fone: 48 34381036                                                                  Fax:
E-mail: 
Representante: Evanildo José Gava RG: 1.527.645 CPF: 534.707.379-91
Cargo/Função: Representante legal

Item Descrição do Material Unid. Quant. Marca V. Unit. 
(R$) V. Total (R$)

02 Bacia Canelada – 13,5 litros - Características técnicas: bacia plástica canelada 
com capacidade para 13,5 litros. Cor: Branca. Uni 7.568 Raridade 3,00 22.704,00

29 Limpa vidros.  Embalagem: peso liquido 500ml. Fr 1.320 Raridade 2,00 2.640,00

50 Saponáceo Cremoso - Características técnicas: saponáceo cremoso (líquido) 
com detergente. Embalagem: peso liquido 300ml. Uni 2.200 Raridade 1,60 3.520,00

Valor Total 28.864,00

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2015  PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 33/2015  
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2015
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL.
O MUNICÍPIO DE SOMBRIO/SC, ora denominado licitante, através de seu Pregoeiro Municipal, torna público a todos os interessados que o 
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2015, com abertura marcada para o dia 24/03/2015 às 14h:00, fica PRORROGADO 
a sessão de abertura para o dia 30 de março de 2015 às 09h:30 e a entrega dos envelopes até às 09h:15 min do dia 30/03/2015.
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, sito à Av. Nereu Ramos, 861, Centro de Sombrio-SC. No Horário das 
08h:00 min as 11h:30 min e das 13h:30min as 17h:30min de segunda a sexta ou pelo tel. (48) 3533-6612.
MOTIVO: Tal decisão funda-se em razões de Interesse Público, pois até o momento houve um baixo índice de retirada do instrumento con-
vocatório, visando o MUNICIPIO, com esta prorrogação de prazo, ampliar a concorrência.

Sombrio-SC, 20 de Março de 2015.
Cacimar de Oliveira
Pregoeiro Municipal
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Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 082/2015
PORTARIA Nº. 082/2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
BERNARDETE DAS GRAÇAS ANACLETO TAVARES HONNEF, Telefo-
nista, efetiva, Matrícula nº. 78/01, relativo ao período aquisitivo 
de Janeiro de 2014 a Janeiro de 2015, pelo período de 30 dias, a 
partir de 23 de Março à 21 de Abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 23 DE MARÇO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e três de março 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

RESOLUÇÃO CMDCA  - 01/2015
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE
TIGRINHOS - SC

RESOLUÇÃO 01/2015
Dispõe sobre a indicação e constituição da Comissão Especial Elei-
toral do processo de escolha dos conselheiros e conselheiras tu-
telares do município de Tigrinhos - SC, gestão de transição para 
o processo unificado a realizar-se no primeiro domingo do mês de 
outubro de 2015, nos termos da Lei nº 12.696, de 25 de julho de 
2012, e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS da Criança e do Ado-
lescente - CMDCA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 690/2013, de 15 de Março de 2013 e a deli-
beração, por unanimidade, dos Conselheiros presentes na Assem-
bleia Ordinária realizada no dia 17 de Março de 2015, e

considerando QUE:

Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente regulamentar o processo de escolha dos membros dos 
Conselhos Tutelares, bem como convocá-lo na forma da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adoles-
cente - ECA;

O processo eleitoral será organizado mediante Resolução do 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2015
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ESCOLAR E DE EX-
PEDIENTE, CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊN-
CIA.
O MUNICÍPIO DE SOMBRIO/SC, ora denominado licitante, através 
de seu Pregoeiro Municipal, torna público a todos os interessa-
dos que o PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS nº 
34/2015, com abertura marcada para o dia 25/03/2015 às 09h:00, 
fica PRORROGADO a sessão de abertura para o dia 31 de março 
de 2015 às 09h:30 e a entrega dos envelopes até às 09h:30 min 
do dia 31/03/2015.
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, 
sito à Av. Nereu Ramos, 861, Centro de Sombrio-SC. No Horário 
das 08h:00 min as 11h:30 min e das 13h:30min as 17h:30min de 
segunda a sexta ou pelo tel. (48) 3533-6612.
MOTIVO: Tal decisão funda-se em razões de Interesse Público, 
pois até o momento houve um baixo índice de retirada do instru-
mento convocatório, visando o MUNICIPIO, com esta prorrogação 
de prazo, ampliar a concorrência.

Sombrio-SC, 20 de Março de 2015.
Cacimar de Oliveira
Pregoeiro Municipal

CONVENIO 012/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 012/2015
CONCEDENTE: O Município de Sombrio.
PROPONENTE: Associação dos Estudantes Universitários de Som-
brio
CNPJ Nº. 95.783.247/0001-38
OBJETO: O Presente Convênio tem por objetivo a participação fi-
nanceira do Município visando o custeio de despesas com trans-
porte escolar para estudantes residentes no Município de Sombrio 
que freqüentam regularmente cursos de nível superior fora do 
município.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Convênio tem seu fundamento le-
gal, conforme Lei Municipal nº 1343 de 20 de março de 2002 e o 
que couber na Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993.
VIGÊNCIA: 02/03/2015 a 31/12/2015.
VALOR: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
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Timbé do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO CONVENIO 02/2015
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Convenio nº 02/2015
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Objeto: Execução, de forma descentralizada, do(s) Programa(s) 
de atendimento a Pessoa Portadora de Deficiência, observado o 
estabelecido no Plano de Trabalho
Valor: R$ 7.792,25 (sete mil, setecentos e noventa e dois reais e 
vinte e cinco centavos)
Vigência: de 04/03/2015 até 31/12/2015.

EXTRATO DO CONVENIO 03/2015
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Convenio nº 03/2015
Contratante: Município de Timbé do Sul
Contratado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Objeto: Cooperação técnico-financeira para a manutenção e fun-
cionamento da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE de Timbe do Sul.
Valor: R$ 34.055,92 (trinta e quatro mil cinqüenta e cinco reais e 
noventa e dois centavos)
Vigência: de 04/03/2015 até 31/12/2015.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, CM-
DCA, sob a fiscalização do Ministério Público, nos termos do art. 
139, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, ECA, com 
redação alterada pela Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012;

É competência do CMDCA indicar a Comissão Eleitoral, composta 
por seis (6) membros titulares, composta por membros do próprio 
Conselho;

RESOLVE:
Art. 1º Fica indicada e constituída a Comissão Especial Eleitoral 
responsável pela organização e condução de todo o processo de 
escolha dos Conselheiros e Conselheiras Tutelares do Município de 
Tigrinhos, Santa Catarina, gestão de transição, composta pelos 
seguintes membros:

TITULARES
          CONSELHEIROS (AS)  ENTIDADES/ÓRGÃOS FUNÇÃO
Cristiani Gislaine Müller CRAS Presidente

Caroline Farinon Secretaria de Adminis-
tração Membro

Marli Maria Noll Assistência Social Membro

Marlene Luiza Teston Farinon Associações Comuni-
tárias Membro

Tânia Sandra Honnef Ber-
nhard Clube de Mães Membro

Ilani Cristina Ruschel Bren-
tano Grupo de Idosos                 Mem-

bro

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DE REUNIÕES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - CRAS - em Tigrinhos - SC - aos dezessete dias do 
mês de março do ano de dois mil e quinze (17/03/2015).

Cristiani Gislaine Müller
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
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Timbó

Prefeitura

LEI Nº 2770, DE 23 DE MARÇO DE 2015
LEI Nº 2770, DE 23 DE MARÇO DE 2015
Autoriza a abertura e suplementação de crédito especial, no Orçamento-Programa 2015, da Administração Direta e Indireta.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Prefeito fica autorizado a abrir CRÉDITO ESPECIAL, no valor de até R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), à conta 
do superávit financeiro do ano anterior, obedecendo às seguintes distribuições nas dotações Projetos/Atividade, Modalidades de Aplicação 
e Unidades Orçamentárias do Orçamento-Programa 2015 da Administração Direta do Município de Timbó (Lei nº 2.747 de 09/12/2014):

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

12.02.006.182.0049.1291. FUNDO MUNICIPAL DE EMERGENCIA DE DEFESA CIVIL DE TIMBÓ
12.02.006.182.0049.1291. MANUTENÇÃO DO CONVENIO BOMBEIRO MILITAR
12.02.006.182.0049.1291. FROTA DE VEICULOS – CONVENIO BM
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 SUPERAVIT FINANCEIRO VINCULO LIVRE 150.000,00
 TOTAL 150.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - FUNDAÇÃO DE ESPORTES

19.01.027.813.0090.1241. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME
19.01.027.813.0090.1241. ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E DE RENDIMENTO
19.01.027.813.0090.1241. OBRAS E CONSTRUÇÕES - FME
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.30000 SUPERAVIT FINANCEIRO VINCULO LIVRE 85.000,00
 TOTAL 85.000,00

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de março de 2015; 145º ano de Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

LEI Nº 2771, DE 23 DE MARÇO DE 2015
LEI Nº 2771, DE 23 DE MARÇO DE 2015
Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias, no Orçamento-Programa 2015, da Administração Direta e 
Indireta.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Prefeito fica autorizado a abrir CRÉDITO ESPECIAL, no valor de até R$ 23.880,00 (vinte e três mil, oitocentos e oitenta reais), à 
conta da anulação de dotações existentes, obedecendo às seguintes distribuições nas dotações Projetos/Atividade, Modalidades de Aplica-
ção e Unidades Orçamentárias do Orçamento-Programa 2015 da Administração Direta do Município de Timbó (Lei nº 2.747 de 09/12/2014):

a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA SUPLEMENTA
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03.01.004.122.0015.2012. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.01.004.122.0015.2012. ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.01.004.122.0015.2012. MAN. DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339300.00 Transferência a consórcios
0.10000 VINCULO LIVRE 23.880,00
 TOTAL 23.880,00

b) ADMINISTRAÇÃO DIRETA ANULA

03.01.004.122.0015.2012. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
03.01.004.122.0015.2012. ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.01.004.122.0015.2012. MAN. DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
337100.00 Transferência a consórcios
0.10000 VINCULO LIVRE 23.880,00
 TOTAL 23.880,00

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de março de 2015; 145º ano de Fundação; 80º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 14 2014 FUMTRAN - SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014 FUMTRAN

ÓRGÃO GESTOR: Fundo Municipal de Trânsito.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais para manutenção de sinalização viária de trânsito, vertical e horizontal, nas prin-
cipais vias do Municipio de Timbo, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Trânsito (repetição parcial do pregão presencial 
- registro de preço nº 09/2014 FUMTRAN - com alterações).
EMPRESA FORNECEDORA: Danna Comercial Eireli Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 8.536,50 (oito mil quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos)
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 22/12/2015

Timbó, 11/02/2015
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente

câMara MuniciPal

PARECER PEDIDO DE REAJUSTE AO CONTRATO N° 6/2014
Contratante: Câmara Municipal de Timbó
Contratada: CASVIG - Catarinese de Segurança e Vigilância Ltda
Objeto:  Prestação de serviços de monitoramento eletrônico, atendimento e assitência técnica de alarmes.

A contratada CASVIG apresentou à esta Câmara, pedido de reajuste de preço, relativo ao Contrato nº 6/2014.
Observa-se que o Contrato nº 6/2014 foi firmado em 24 de Março de 2014, decorrente do Pregão Presencial nº 1/2014, realizado no dia 
19 de março de 2014.
O item 5.2. da Cláusula 5ª do cotrato mencionado dispões que os reajstes poderão ocorrer em períodos iguais ou superiores a 12 meses, 
pela variação do IPCA-IBGE.
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Tem-se, portanto, que o pedido de reajuste formulado pela contra-
tada em 23 de Fevereiro de 2015 não merece ser acolhido, porque 
não decorrido o prazo mínimo de 12 meses para a aplicação do 
índice contratual de reajuste, item 13.8. do Edital do Pregão Pre-
sencial nº 1/2014.
Recomendo que o reajuste do valor da mensalidade estabelecida 
no item 5.1.2 da Cláusula 5ª do Contrao nº 6/2014, seja conce-
dido a partir do dia 1º de Abril de 2015, com base na variação do 
IPCA-IBGE, verificada entre o dia 1/4/2014 e 31/3/2015, conforme 
previsto no item 5.2. da mesma cláusula, independente de nova 
solicitação da contratada.

Timbó (SC), 5 de Março de 2015.
Ruben Parno
Advogado

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 05/2013
Contratante: Câmara Municipal de Timbó
Contratada:  Jailson Roberto Vailatti - ME.
Objeto:  Prestação de serviços de filmagem, transmissão ao vivo 
via internet, gravação em mídia DVD-R, sem edição, para arquivo 
da Câmara e edição e gravação do material produzido em formato 
(.wmv), para inclusão no site, das Sessões Ordinárias, Extraordi-
nárias, Solenes, Audiências Públicas e Sessões da Câmara Mirim, 
da Câmara Municipal de Timbó.

O preço por evento do Contrato 05/2013 fica reajustado para R$ 
945,69 (novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove 
centavos), a partir de 01/02/2015, alterando o valor estabeleci-
do na Clásula Sexta do contrato, observado o índice de reajuste 
(IPCA-IBGE) estabelecido na mesma Cláusula Sexta, atendendo 
solicitação da Contratada. O registro deste reajuste por apostila 
está respaldado nas disposições do § 8° do art. 65 da Lei n°. 
8.666/1993, bem como do Acórdão n°. 976/2005 do Plenário do 
Tribunal de Contas da União.

Timbó (SC), 5 de Março de 2015.
Marcelo Luiz Ferrari
Presidente

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 08/2012
Contratante: Câmara Municipal de Timbó
Contratada:  IPM Informática Ltda.
Objeto:  Prestação de serviços em informática, locação/licença/
cessão de programas/softwares/sistemas integrados de gerencia-
mento de informações de gestão pública

O preço mensal do Contrato 08/2012 fica reajustado para R$ 
2.045,65 (dois mil e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco cen-
tavos), a partir de 01/12/2014, alterando o valor estabelecido na 
Clásula Sexta do contrato, observado o índice de reajuste (IPCA-I-
BGE estabelecido na mesma Cláusula Sexta, atendendo solicitação 
da Contratada. O registro deste reajuste por apostila está respal-
dado nas disposições do § 8° do art. 65 da Lei n°. 8.666/1993, 
bem como do Acórdão n°. 976/2005 do Plenário do Tribunal de 
Contas da União.

Timbó (SC), 5 de Março de 2015.
Marcelo Luiz Ferrari
Presidente
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Tunápolis

Prefeitura

EDITAL INSCRIÇÕES ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO 
TUTELAR
EDITAL DE INSCRIÇÕES ELEIÇÕES - CONSELHO TUTELAR
N° 001/2015, de 23 de março de 2015
Dispõe sobre inscrições e processo seletivo para concorrer a mem-
bro do Conselho Tutelar do Município de Tunápolis- SC.

Elza Queli Valduga, Presidente do Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente CMDCA de Tunápolis, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
com base na Lei Municipal 1.134/2013 de 05/09/2013 Capítulo IV 
e Estatuto da Criança e do Adolescente Lei n° 8.069/1990, abre 
as inscrições para o processo eleitoral de escolha, para escolha de 
5 (cinco) membros titulares e cinco (5) suplentes para o Conselho 
Tutelar do Município de Tunápolis,SC.
Faz saber, aos interessados que estarão abertas as inscrições para 
candidatura ao cargo de Conselheiro Tutelar de Tunápolis/SC, para 
mandato com início em 10/01/2016 e término em 31/12/2019.

DA FUNÇÃO E DA QUANTIDADE DE VAGAS

N.º de vagas Função Vencimento
05 Titulares Conselheiro tutelar

R$ 594,70
05 Suplentes Conselheiro tutelar

OBS: o vencimento do conselheiro de plantão é de R$ 892,05

1.1 PERÍODO E HORÁRIO
As inscrições estarão abertas no período de 01/07/2015 a 
31/07/2015, no horário de expediente do Centro de Referência em 
Assistência Social do Município de Tunápolis. Das 8h às 11h30min 
e das 13h30min às 17h.

1.2 LOCAL DAS INSCRIÇÕES
As inscrições serão realizadas no Centro de Referência em Assis-
tência Social, localizado à Avenida Cerro Largo, 856, Centro, Tuná-
polis/SC. O candidato preencherá a Ficha de Inscrição específica 
e o Cartão de Identificação, de maneira legível e sem rasuras, 
devendo no ato da inscrição anexar todos os documentos confor-
me item 1.3.

1.3 DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO
a) O candidato deverá ter no mínimo 21 (vinte e um) anos com-
pletos até o ato da eleição;
b) Fotocópia da Carteira de Identidade (RG), acompanhada do 
documento original para conferência;
c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF), acompanhada do 
documento original para conferência;
d) Fotocópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade 
com a Justiça Eleitoral, acompanhada do documento original para 
conferência;
e) Certidão Negativa de antecedentes criminais, fornecida pelo 
Foro da Comarca de Itapiranga/SC;
f) Fotocópia do comprovante de residência no Município de Tuná-
polis, acompanhada do documento original para conferência;
g) Fotocópia do Certificado de Reservista Militar para os candida-
tos do sexo masculino, acompanhada do documento original para 
conferência;
O candidato deverá providenciar toda sua documentação neces-
sária para efetivação de sua inscrição, devendo apresentar as 
fotocópias acompanhadas dos documentos originais no ato da 

Trombudo Central

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2015 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2015

DATA: 20/03/2015
OBJETO: ADESÃO DO PREGÃO NACIONAL Nº 63/2013/FNDE/
MEC, PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DIÁRIO DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DAS REDES PÚ-
BLICAS DE ENSINO E DEMAIS ENTIDADES AUTORIZADAS, PARA 
ATENDER AO PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA
Valor total: R$ 148.900,00 (Cento e quarenta e oito mil e nove-
centos reais)
CONTRATADA: IVECO LATIN AMÉRICA LTDA
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso XXVI, da Lei Federal 
8666/93, e demais alterações posteriores.

Trombudo Central, 20 de março de 2015.
Hanelore Hedler
Prefeita Municipal em exercício
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5. DAS ELEIÇÕES
5.1. As eleições desse processo, serão candidatos ao pleito elei-
toral, todos os inscritos que obtiveram deferimento nos itens 1.3 
e 1.4.

6. DA PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE
6.1. Os conselheiros serão escolhidos através de voto secreto pe-
los eleitores do Município de Tunápolis, que apresentarem o res-
pectivo título de eleitor e documento de identificação oficial com 
foto.
6.2. Serão permitidos como documento de identificação: Cartei-
ra de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação - modelo novo 
com foto, Carteira Profissional com Foto - emitida pelos Conselhos 
de Registro Profissional, Passaporte, Carteira de Trabalho - emitida 
pelo Ministério do Trabalho.
6.3. NÃO serão permitidos a participar da eleição os eleitores que 
não apresentarem seu respectivo título de eleitor acompanhado 
do documento de identificação com foto conforme item 6.2.

7. VOTO
7.1. O voto será direto, secreto e facultativo.
7.2. Na cédula o eleitor poderá escolher até no MÁXIMO 3 (três) 
candidatos.
7.3. Na cédula, o nome dos candidatos a conselheiro tutelar esta-
rão dispostos em ordem alfabética.

8. DA SEÇÃO ELEITORAL
Existirá uma seção eleitoral localizada no Centro Municipal de Ido-
sos, localizado a Rua Padre Balduíno Rambo esquina com a Rua 25 
de Julho, Centro, Tunápolis/SC.

9. DA VOTAÇÃO
A eleição realizar-se-á no dia 04 de outubro de 2015 (domingo), 
no horário das 8h às 16h, no Centro Municipal de Idosos, localiza-
do a Rua Padre Balduíno Rambo esquina com a Rua 25 de Julho, 
Centro, Tunápolis/SC.

10. DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A eleição será presidida pelo Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e Adolescente - CMDCA e fiscalizada pelo Ministério 
Público de Santa Catarina.
10.2. Cada candidato poderá nomear um (1) fiscal, que deverá ser 
credenciado junto à mesa com até 30 (trinta) minutos de antece-
dência ao início da eleição.
10.3. NÃO poderá ser nomeado para fiscal o próprio candidato a 
conselheiro tutelar.

11. DA APURAÇÃO
11.1 A apuração será iniciada após o encerramento do pleito e 
encerrada em até 48 (quarenta e oito) horas.
11.2 Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e Ado-
lescente - CMDCA a apuração dos votos, sob a fiscalização do 
Ministério Público de Santa Catarina.

12. DO RESULTADO
O resultado será anunciado assim que concluída a apuração. A 
presidente do CMDCA fará publicar com o nome dos conselheiros 
tutelares eleitos, encaminhando ata dos resultados ao chefe do 
Poder Executivo Municipal e ao Ministério Público de Santa Catari-
na, no prazo de 3 (três) dias úteis.
13. DOS ELEITOS
13.1. Serão eleitos para o cargo de conselheiro tutelar titulares 
os 5 (cinco) candidatos (as) que obtiverem o maior número de 
votos, sendo que os próximos 5 (cinco) colocador assumirão como 
suplentes.
13.2. A relação dos eleitos será exposta no mural localizado no roll 
de entrada do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura, no 
site do Município www.tunapolis.sc.gov.br e também na imprensa 
local.

inscrição, bem como Certidões de regularidade com a Justiça Elei-
toral e Certidão de Antecedentes Criminais.
As inscrições poderão ser realizadas por procuração com assina-
tura reconhecida em Cartório, desde que o procurador apresente 
além dos documentos do candidato, fotocópia da própria Carteira 
de Identidade.
Conforme Art 20 da Lei Municipal 1.134/2013 de 05/09/2013, é 
permitida apenas uma recondução ao mandato de conselheiro tu-
telar.

1.4 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
1.4.1. As inscrições serão homologadas pelo Conselho Municipal 
de Direito da Criança e Adolescente - CMDCA de Tunápolis na pri-
meira quinzena do mês de agosto de 2015 e afixadas no mural do 
Roll de entrada do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura, 
bem como no site do Município www.tunapolis.sc.gov.br .
1.4.2. O candidato cuja inscrição for indeferida poderá interpor 
recurso no prazo de máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
data da publicação da homologação das inscrições, dirigindo docu-
mento protocolado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente, o qual proferirá decisão fundamenta no prazo de 
02 (dois) dias úteis.
1.4.3. No prazo do item anterior caberá impugnação, fundada em 
impedimento legal, das candidaturas deferidas.
1.4.4. Qualquer eleitor poderá impugnar as candidaturas defe-
ridas, em manifestação fundamentada e por escrita dirigida ao 
Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, cujos 
membros decidirão acera do acolhimento ou não da impugnação, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis.

2. CURSO DE FORMAÇÃO
2.1 Será disponibilizado aos candidatos com inscrição homologa-
da, curso de formação sobre importância do trabalho e deveres do 
conselheiro tutelar. Sendo o presente curso organizado pelo Con-
selho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
2.2 O presente curso será ministrado na primeira semana do mês 
de setembro de 2015, cuja data será divulgada no Edital de Ho-
mologação das Inscrições.

3. DA DIVULGAÇÃO DA CANDIDATURA
3.1 Os candidatos com sua inscrição deferida, somente poderão 
fazer propaganda eleitoral através de impressos de tamanho máxi-
mo de 210x297mm (tamanho A4), sendo VEDADO qualquer outro 
tipo de propaganda ou publicidade.
3.1.1 É vedada a panfletagem, a colagem de panfletos, quaisquer 
meios de publicidade e propagandas de candidatos em órgão pú-
blicos.
3.2 A propaganda eleitoral deve ter como objetivo, exclusivos 
prestar esclarecimento sobre as atribuições do conselheiro tute-
lar, a experiência do candidato no trato das questões envolvendo 
crianças e adolescentes, e informações gerais sobre o processo 
de escolha.
3.3 Será admitida a divulgação da candidatura através da internet, 
por meio de blogs, redes sociais e envio de e-mails.
3.4 Não será permitido qualquer tipo de propaganda que implique 
em aliciamento de eleitores e propaganda enganosa.
3.5 Considera-se propaganda enganosa aquela que veicule infor-
mações não verdadeiras.

4 DAS SANÇÕES
4.1 Em caso de infração a qualquer vedação prevista neste Edi-
tal ou em Lei, especialmente na Lei Federal 8.069/1990 e na Lei 
Municipal 1.134/2013 o candidato estará sujeito a cassação da 
candidatura ou do mandato, conforme o caso.
4.2 A apuração da infração prevista no item anterior será feita 
através de inquérito administrativo, instaurado pelos membros do 
CMDCA, nos termos do da Lei 1.134/2013, garantindo ao investido 
o direito a ampla defesa.
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Urussanga

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 128/15, 129/15, 130/15, 
131/15, 132/15, 133/15, 134/15, 135/15, 136/15 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Extrato do Contrato: 128/2015/FMS
Processo de Licitação: 06/2015/FMS
Data de Assinatura: 11/03/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: CLÍNICA MÉDICA DEBIASI LTDA
CNPJ/CPF: 07.101.458/0001-86
Objeto: Contratação de especialistas médicos
Valor Global: R$ 47.125,00

Extrato do Contrato: 129/2015/FMS
Processo de Licitação: 06/2015/FMS
Data de Assinatura: 11/03/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: CARDIOEXPRESS CLINICA DE CARDIOLOGIA E ME-
DICINA DO ESPORTE E REABILITAÇÃO LTDA - ME CNPJ/CPF: 
08.595.574/0001-61
Objeto: Contratação de especialistas médicos
Valor Global: R$ 48.750,00

Extrato do Contrato: 130/2015/FMS
Processo de Licitação: 06/2015/FMS
Data de Assinatura: 11/03/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: VITAL CLINICA MÉDICA E DIAGNOSTICO LTDA
CNPJ/CPF: 07.869.713/0001-35
Objeto: Contratação de especialistas médicos
Valor Global: R$ 40.625,00

Extrato do Contrato: 131/2015/FMS
Processo de Licitação: 06/2015/FMS
Data de Assinatura: 11/03/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: RAPHAEL ELIAS FARIAS
CNPJ/CPF: 15.131.283/0001-88
Objeto: Contratação de especialistas médicos
Valor Global: R$ 26.000,00

Extrato do Contrato: 132/2015/FMS
Processo de Licitação: 06/2015/FMS
Data de Assinatura: 11/03/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: CLINICA MÉDICA SÃO ROQUE S/C LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 05.645.385/0001-68
Objeto: Contratação de especialistas médicos
Valor Global: R$ 26.833,22

Extrato do Contrato: 133/2015/FMS
Processo de Licitação: 06/2015/FMS
Data de Assinatura: 11/03/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: CESAR DA SOLER DARIO
CNPJ/CPF: 022.805.109-60
Objeto: Contratação de especialistas médicos
Valor Global: R$ 87.750,00

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
14.1. O de maior idade;
14.2. Caso persista o empate será efetuado sorteio público na 
presença dos candidatos.

15. DA POSSE
A pose dos conselheiros tutelares eleitos ocorrerá no dia 
10/01/2016, no gabinete do Prefeito Municipal.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS TRANSITÓRIAS
16.1. Conforme Art. 140 do Estatuto da Criança e Adolescente - 
ECA, estão impedidos de servir o mesmo conselho tutelar esposo 
e esposa , ascendentes e descendentes, sogro(a) e genro/nora, 
irmão(ã), cunhado(a), tio(a), sobrinho(a), padrasto ou madrasta 
e enteado(a).
16.2. Entende-se o impedimento do candidato(a) em relação à 
autoridade judiciária ao representante do Ministério Público e aos 
integrantes da Polícia Civil e Militar em exercício na Comarca, Foro 
Regional ou Distrital.
16.3. Caso sejam eleitas pessoas que apresentem parentesco ve-
dado pelo Art. 140 do Estatuto da Criança e Adolescente - ECA, 
assumirá o mais votado ou subseqüente.
16.4. Os conselheiros tutelares que assumirão as vagas titulares 
deverão ter disponibilidade de tempo de no mínimo 20 (vinte) 
horas semanais, no horário de expediente e para os plantões no-
turnos nos dias úteis e aos sábados, domingos e feriados.
16.5. É VEDADO ao conselheiro tutelar o exercício concomitante 
de qualquer outra atividade pública ou privada, conforme Art. 37 
da Resolução n.º 139 do CONANDA.
16.6. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pelo Conse-
lho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA com 
acompanhamento do representante do Ministério Público de Santa 
Catarina - Comarca de Itapiranga/SC.

CMDCA, Tunápolis, 23 de março de 2015.
ELZA QUELI VALDUGA
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATOS DE CONTRATOS DE Nº 071/2015 A Nº 
080/2015
EXTRATOS DE CONTRATOS de nº 071/2015 a nº 080/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DEOCLIDES FROZZA & CIA LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de alimentação pronta (marmitex de isopor 
tipo nº 09 com tampa).
VALOR: R$ 17.460,00 (dezessete mil quatrocentos e sessenta re-
ais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
071/2015.
Vargeão, SC, 20 de março de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: P4 TELECOM LTDA - ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Instalação 
de equipamentos e fornecimento de serviços de Conexão a Inter-
net Banda Larga Via Rádio, com acesso a internet 24 (vinte e qua-
tro) horas por dia, durante 7 (sete) dias por semana, com acesso 
ilimitado quanto ao número de computadores, para as repartições 
públicas municipais, nas zonas rural e urbana.
VALOR: R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
072/2015.
Vargeão, SC, 20 de março de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL FOLHA VERDE
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
Rural para alimentação escolar, para alunos da Rede Municipal de 
Ensino de Vargeão, SC, verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2015.
VALOR: R$ 46.850,00 (quarenta e seis mil oitocentos e cinquenta 
reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
073/2015.
Vargeão, SC, 20 de março de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR: R$ 11.238,24 (onze mil duzentos e trinta e oito reais e 
vinte e quatro centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
074/2015.
Vargeão, SC, 20 de março de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato: 134/2015
Processo de Licitação: 15/2015
Data de Assinatura: 19/03/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: CORSUL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DO SUL 
LTDA
CNPJ/CPF: 85.179.240/0001-58
Objeto: fornecimento parcelado de equipamento de proteção in-
dividual
Valor Global: R$ 25.924,97

Extrato do Contrato: 135/2015
Processo de Licitação: 15/2015
Data de Assinatura: 19/03/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: DICRIL - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PÁRA LIMPE-
ZA E HIGIENE LTDA EPP
CNPJ/CPF: 10.442.984/0001-14
Objeto: fornecimento parcelado de equipamento de proteção in-
dividual
Valor Global: R$ 625,80

Extrato do Contrato: 136/2015
Processo de Licitação: 15/2015
Data de Assinatura: 19/03/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: FITINTAS COMERCIAL DE MATERIAIS DE SEGURAN-
ÇA E TINTAS LTDA ME
CNPJ/CPF: 01.731.149/0001-03
Objeto: fornecimento parcelado de equipamento de proteção in-
dividual
Valor Global: R$ 5.491,31
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Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: S&R DISTRIBUIDORA LTDA EPP
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR: R$ 4.544,89 (quatro mil quinhentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e nove centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
080/2015.
Vargeão, SC, 20 de março de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ANDRÔMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR: R$ 1.552,95 (um mil quinhentos e cinquenta e dois reais 
e noventa e cinco centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
075/2015.
Vargeão, SC, 20 de março de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ANGAÍ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR: R$ 1.012,50 (um mil e doze reais e cinquenta centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
076/2015.
Vargeão, SC, 20 de março de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR: R$ 28.328,43 (vinte e oito mil trezentos e vinte e oito reais 
e quarenta e três centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
077/2015.
Vargeão, SC, 20 de março de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DRV COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR: R$ 8.160,00 (oito mil cento e sessenta reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
078/2015.
Vargeão, SC, 20 de março de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos.
VALOR: R$ 3.310,90 (três mil trezentos e dez reais e noventa 
centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
079/2015.
Vargeão, SC, 20 de março de 2015.
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Vidal Ramos

Prefeitura

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2015 - PEÇAS 
VEÍCULOS FROTA MUNICIPIO
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2015

OBJETO: Constitui objeto do presente certame para Contratação 
de empresa para EVENTUAL fornecimento de peças de 1ª linha 
de montagem e filtros para reposição em veículos da Educação, 
Obras e demais secretarias. A entrega será parcelada, de acordo 
com a necessidade.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, e pelo seu pregoeiro de-
signado pelo PORTARIA Nº. 14/2013 de 03/01/2013 torna público 
aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo 
discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação 
e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 13/2015, do tipo 
MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as re-
gras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto 
nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, DECRE-
TO Nº. 7.892 DE 23 DE JANEIRO DE 2013, Decreto nº. 0199, de 
09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei 8.666, de 21/06/93,

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
08:30 hrs do dia 02 de abril de 2015.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Ás 08:30 hrs do dia 02 de abril de 2015, na Av. Jorge Lacer-
da, nº. 1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 20 de março de 2015.
HELMUT STOLTENBERG
Prefeito em Exercício

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14/2015 - 
ETERNIT
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 14/2015
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 14/2015

OBJETO: Constitui objeto do presente certame MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DE CONSERVAÇÃO 
E MELHORIA DAS SECRETARIAS, ETERNIT, CORRENT, TANQUE 
DE CONCRETO, TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIARIA, NO TRANS-
CORRER DE TODO O EXERCÍCIO DE 2015.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 

Vargem Bonita

Prefeitura

PROCESSO 017/2015 PR 014/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2015
PREGÃO Nº 014/2015

OBJETO: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, VISANDO 
A LOCAÇÃO ESPAÇO PÚBLICO NA CIDADE DE VARGEM BONI-
TA, PARA FUNCIONAMENTO DO CRAS, TELECENTRO, BRINCO-
TECA, AULAS DE MÚSICA E ARTESANATO, AULAS DE COSTURA 
INDUSTRIAL E OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS E QUE RE-
QUEIRAM A UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO NAS DIMENSÕES 
PROPOSTAS, COM EDIFICAÇÃO POSSUINDO AS SEGUINTES ES-
PECIFICAÇÕES MÍNIMAS DESCRITAS NO EDITAL.
Abertura dos Envelopes: 02 de abril de 2015, às 09h00min.
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC., Rua 
Coronel Vitório, 966 – Centro – fone 49 3548-3000; e-mail com-
pras@vargembonita.sc.gov.br

Vargem Bonita, 20 de março de 2015.
Melania Roman Meneghini
Prefeita Municipal
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Videira

Prefeitura

RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DA TP 
Nº 03/2015-PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DO EDITAL DE TO-
MADA DE PREÇOS Nº 03/2015 -PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dispos-
to no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado 
do julgamento das propostas do processo licitatório em epígrafe, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAR 
SERVIÇO DE PINTURA NOS EQUIPAMENTOS (BRINQUEDOS) DE 
LAZER DA CIDADE DA CRIANÇA E NA PASSARELA SOBRE O RIO 
DO PEIXE, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, restando ven-
cedora a empresa Palazzo Construtora Ltda no item 01 com o valor 
de R$ 16.642,50 (dezesseis mil seiscentos e quarenta e dois reais 
e cinquenta centavos) e no item 02 com o valor de 16.385,60 (de-
zesseis mil trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).

Videira, 20 de março de 2015.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

câMara MuniciPal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015 - CMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015 - CMV

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira torna 
público que fará realizar o Pregão Presencial nº 02/2015 - CMV. 
1. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
radiofônicos para divulgar as matérias pertinentes ao Poder Legis-
lativo, bem como os assuntos de interesse geral, veiculados nas 
sessões da Câmara, para informação geral da população videiren-
se com programas semanais com 08 (oito) inserções de 30” (trinta 
segundos) diárias de segunda a sábado, na freqüência AM, para 
divulgação dos trabalhos através de comerciais; mensagens das 
principais datas comemorativas; informativo da Câmara na terça-
feira: Projetos a serem apreciados - 08 (oito) minutos; na quarta-
feira Projetos aprovados - 15 (quinze) minutos; cobertura de todas 
as sessões com divulgação dos trabalhos através de entrevistas. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir 
das 09:00 horas do dia 06 de Abril de 2015, no Departamento 
de licitações da Prefeitura, na Avenida Manoel Roque, nº 188, 
Videira/SC. 4. ABERTURA: às 09:00 horas do mesmo dia. 5. OB-
TENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
www.camaravideira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 11:45h. e das 
13:30 às 17:45h. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9026.

Videira/SC, 23 de Março de 2015.
CHRISTIANE ZIMMER
Presidente

denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela PORTARIA 
Nº. 14/2013 em 03/01/2013 torna público, aos interessados, que 
estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas 
que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 14/2015, 
do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as 
regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto 
nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 02/03/2015 às 11:00 hrs.

LOCAL: Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Vidal Ra-
mos sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
2300, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.

VIDAL RAMOS, 20 DE MARÇO DE 2015
HELMUT STOLTENBERG
PREFEITO EM EXERCICIO
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Vitor Meireles

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 5/2015 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES

Aos 20 de Março de 2015, no Departamento de Compras, do município de Vitor Meireles, em face da classificação das propostas apresenta-
das no Pregão Presencial - Registro de Preços nº. 5/2015, na Ata de Julgamento de Preços homologada em 20/03/2015, RESOLVE registrar 
os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, atendendo as condições previstas 
no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o selecionar propostas objetivando Registro de Preços para aquisição de AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, 
NITROGÊNIO LÍQUIDO, LUVAS E BAINHAS PARA ATENDER O PROJETO DE DIVERSIFICAÇÃO DE CULTURAS, para uso na Secretaria de 
Obras, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital.

1.2 As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:

      912.1 - FERTIL COMÉRCIO E REPRESENTÇÕES LTDA EPP
Item Uni Produto Marca Quantidade Prç Unit. Prç Tot.
00001 DOSE SEMEN BOVINO HOLANDES  700,00 12,00 8.400,00
00002 DOSE SEMEM BOVINO JERSEY  1.500,00 12,00 18.000,00
00003 DOSE SEMEM BOVINO GIR LEITEIRO  300,00 11,70 3.510,00

00004 PACOTE BAINHA FRANCESA PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL, PCT C/50  70,00 14,90 1.043,00

00005 PACOTE
LUVAS PARA INSEMINACAO ARTIFICIAL 
EM POLIETILENO BD COMUM, PCT C/25 
UNIDADES

 200,00 8,90 1.780,00

Total do Fornecedor: 32.733,00 ( TRINTA E DOIS MIL E SETECENTOS E TRINTA E TRES REAIS  )

     1298.0 - NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP
Item Uni Produto Marca Quantidade Prç Unit. Prç Tot.

00006 LITRO NITROGENIO LIQUIDO PARA ARMAZENA-
MENTO DE SEMEN BOVINO  2.000,00 2,79 5.580,00

Total do Fornecedor: 5.580,00 ( CINCO MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS  )
Total da Licitação: 38.313,00 ( TRINTA E OITO MIL E TREZENTOS E TREZE REAIS  )

1.3 Este instrumento não obriga a PMVM a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igual-
dade de condições, nos termos do Artigo 15, Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
1.4 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença per-
centual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente 
poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, nos termos do Artigo 65, Inciso II, Alínea “d” da Lei nº. 
8.666/93 e, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o PMVM solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº. 5/2015 e seus anexos;
b) Proposta das Licitantes.

3. VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, nos termos do § 3º., Inciso III do Artigo 15 da Lei nº. 



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 574

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada 
a defesa prévia do interessado no respectivo processo adminis-
trativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação.

7.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subi-
tens precedentes não terão caráter compensatório, mas simples-
mente moratório e, portanto, não eximem a empresa fornecedora 
da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão 
do pacto em apreço.

7.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados 
dos créditos a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados judi-
cialmente.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 A fornecedora não poderá subcontratar ou transferir a ter-
ceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo expressa 
autorização da PMVM.

8.2. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade de Presi-
dente Getúlio - SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

Vitor Meireles - SC, em 20 de Março de 2015.

COMISSÃO:

VALDELI JOSÉ SEBASTIÃO - Pregoeiro

JAIR WIPPEL - Equipe de Apoio

LUIS CARLOS BOING - Equipe de Apoio

FERTIL COMÉRCIO E REPRESENTÇÕES LTDA EPP
HERIBERT PRUST
Contratada

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP
JACINTO ADAM
Contratada

PORTARIA Nº 062/2015
PORTARIANº 062/2015

ESTEVÃO RUCHINSKI, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor 
Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, resolve
AMPLIAR CARGA HORÁRIA:

de acordo com o Artigo 27, § 2º, da Lei Complementar Municipal 
nº 007, de 13 de maio de 2003,

Nome: FRANCIELE DINIZ VENDRAMI
Cargo: PROFESSOR NÍVEL I - ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário - ACT, da 
Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Edu-
cação, contratada pela Portaria 027/2015, de 04 de fevereiro de 
2015, passando de 10 (dez) para 15 (quinze) horas semanais, no 
período matutino, na E.M. Salto Dollmann, a partir de 23 de março 
de 2015.
A ampliação da carga horária se dá pela desistência da vaga de 10 
(dez) horas na E.M. Serra da Abelha.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 

8.666/93.

4 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS
4.1 A entrega dos produtos será na Secretaria Municipal de obras 
e será parcelada sendo que o prazo de entrega será de 24 horas 
após o recebimento da Ordem de Compra.

5 DO PAGAMENTO E REAJUSTE
5.1 O Pagamento será realizado de acordo com a quantia dos 
produtos entregues e apresentação da nota fiscal, sendo que só 
será realizado o pagamento após todos os itens solicitados ter sido 
entregues.
5.2 Os preços serão reajustados, com base no índice de variação 
de preço repassada pela distribuidora, sendo de responsabilidade 
da empresa vencedora comprovar tal variação mediante apresen-
tação de Notas Fiscais de compras emitidas até 10 dias anteriores 
a licitação e Nota de Compras com valores reajustados.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 A PMVM poderá cancelar o Registro de Preços da(s) Empre-
sa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e 
a PMVM não aceitar a sua justificativa;
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificadas pela PMVM.

7 DAS PENALIDADES
7.1 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
nesta ata estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes pe-
nalidades:

I - Advertência;

II - Multa:

1- De 1,0% (um) por dia de atraso, no caso de não cumprimento 
do prazo de entrega ou de execução do serviço contratado, até o 
limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos objetos regis-
trados nesta Ata (do respectivo fornecedor);
2- De até 40% (quarenta por cento) sobre o valor global dos ob-
jetos registrados nesta Ata (do respectivo fornecedor), no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, 
ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração não superior a 05 (cinco) anos, na modalidade Pre-
gão, aplicada segundo a natureza e gravidade da falta cometida, 
com a consequente rescisão contratual;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-
tantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso III, com a conse-
quente rescisão contratual.

Parágrafo Único: As sanções previstas nos incisos I, III e IV 



23/03/2015 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 575

Xaxim

Prefeitura

AVISO DE DE PREGÃO 037/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE XAXIM - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 066/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 037/2015
LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE 
MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

O Município de Xaxim - SC comunica que encontra-se aberto o pro-
cesso licitatório acima especificado objetivando a contratação de 
empresa de radiodifusão para prestação de serviço de divulgação 
- programa de rádio, de atos administrativos legais e da adminis-
tração pública Municipal, diariamente de segunda a sexta feira. Os 
envelopes da documentação e da proposta deverão ser entregues 
até às 08h: 45min do dia 02 de abril de 2015, procedendo à aber-
tura às 09h: 00min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão 
ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br maiores informações 
poderão ser obtidos junto à sede do Município de Xaxim - SC, sito 
à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor de Licitações, em horário 
de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 20 de março de 2015.
Idacir Antônio Orso
Prefeito Municipal

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 06/2015 - SAUDE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE XAXIM ATRAVÉS DE SEU PREFEITO COMUNICA 
A PRESENTE INEXIGIBILIDADE, A SABER:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2015 
HOMOLOGAÇÃO: 20/03/2015 
CHAMADA PÚBLICA N. 006/2015 – CREDENCIAMENTO
CREDENCIADO: FABIANE WOUTERS
CNPJ: 18.642.118/0001-89
HOMOLOGAÇÃO: 20/03/2015
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADOR DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DA SAÚDE PARA SESSÃO DE FISIOTERAPIA CONVENCIO-
NAL.
VALOR: 117.000,00 (CENTO E DEZESSETE MIL REAIS)

FUNDAMENTO: CAPUT do art. 25, da Lei Federal 8.666/93.

Xaxim – SC, 20 de março de 2015.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

Decreto 127
DECRETO Nº. 127/2015.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 

a partir de 17 de março de 2015, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do De-
creto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
20 DE MARÇO DE 2015.
ESTEVÃO RUCHINSKI
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal de Xaxim

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

Portaria 501
PORTARIA Nº 501/2015
Prorroga prazo do Processo Administrativo Disciplinar, Portaria nº 
1253/2014 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do 
artigo 66 de Lei Orgânica Municipal, art. 200, parte final, da Lei 
1.729/94; e,

Considerando que é dever da Administração Pública primar pelos 
princípios da legalidade e eficiência, ambos previstos no art. 37, 
caput, da Constituição Federal;

Considerando o excesso de trabalho encontrado pelos membros 
da Comissão que não conseguem reunir-se com frequência; e

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar não pode-
rá ser concluído no prazo assinalado inicialmente, tendo em vista 
os atos processuais realizados e o excesso de trabalho verificado 
no Órgão de assessoramento à Comissão, qual seja, a Procurado-
ria-Geral do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o prazo do Processo Administrativo Disciplinar, 
Portaria n° 1253/2014, que é movido em relação à Servidora 
J.A.M.O., pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis, para conclusão do 
Procedimento, da seguinte forma:

I - Com vigência a partir do dia 18 de fevereiro de 2015.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a pre-
sente em vigor, na data de sua publicação, com vigência a partir 
da data constante do inciso I.

Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) 
municipal CAETANO ZAGO, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, portador da matricula 5805, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir 21 de março de 2015, em 
decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo pelo 
período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, per-
cebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de março de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Fabio Jose Dal Magro
Procurador Geral do município

Portaria 500
PORTARIA Nº 500/2015
Prorroga prazo dos Processos Administrativos Disciplinares, Porta-
rias nº 945/2014 e 1080/2014 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do 
artigo 66 de Lei Orgânica Municipal, art. 200, parte final, da Lei 
1.729/94; e,

Considerando que é dever da Administração Pública primar pelos 
princípios da legalidade e eficiência, ambos previstos no art. 37, 
caput, da Constituição Federal;

Considerando o excesso de trabalho encontrado pelos membros 
da Comissão que não conseguem reunir-se com frequência;

Considerando que os Processos Administrativos Disciplinares não 
poderão ser concluídos no prazo assinalado inicialmente, tendo 
em vista diligências que se fizeram necessárias durante o anda-
mento processual; e

Considerando o excesso de trabalho verificado no Órgão de as-
sessoramento à Comissão, qual seja, a Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o prazo dos Processos Administrativos Discipli-
nares, Portaria n° 945/2014, que é movido em relação à Servidora 
C. G. M. e ao Servidor E. M. C.; Portaria n° 1080/2014, movido 
em relação ao Servidor J. M.; ambos pelo prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, para conclusão do Procedimento, da seguinte forma:

I - Portaria n° 945/2014, com vigência a partir do dia 26 de feve-
reiro de 2015;
II - Portaria n° 1080/2014, com vigência a partir do dia 19 de 
fevereiro de 2015;

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a pre-
sente em vigor, na data de sua publicação, com vigência a partir 
das datas constantes dos incisos I e II do art. 1°.
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Associações

aMaVi

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2015
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2015
CREDENCIAMENTO Nº 02/2015

OBJETO: Credenciamento de emissoras de televisão com cober-
tura no Alto Vale do Itajaí e que contem com programação prio-
ritariamente referente aos municípios do Alto Vale do Itajaí, para 
prestação de serviços de comunicação, nos termos especificados 
no Edital.
A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO VALE DO ITAJAÍ - 
AMAVI, inscrita no CNPJ sob o nº 82.762.469/0001-22, com sede 
na Rua XV de Novembro, 737, Bairro Centro, Rio do Sul/SC, por 
determinação do seu Presidente, Sr. Nilson Francisco Stainsack, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realiza-
rá CREDENCIAMENTO de emissoras de televisão interessadas em 
prestar serviços de comunicação, consoante especificações do 
edital. A documentação completa do Edital poderá ser retirada 
na sede da AMAVI ou no endereço eletrônico www.amavi.org.br. 

Rio do Sul, 20 de março de 2015. 
Nilson Francisco Stainsack 
Presidente.

câMara MuniciPal

RESOLUÇÃO 16-2015
RESOLUÇÃO Nº 16/2015, de 23 de março de 2015
Exonera Servidor ocupante de Cargo em Comissão e dá outras 
providências

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com 
fulcro no Art. 19, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º. - Exonerar o senhor LUÍS ANTONIO CIPRIANI, ocupante 
do Cargo em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO do quadro de 
pessoal deste Poder Legislativo.

Art. 2º. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Xaxim SC, 
em 23 de março de 2015.
IDERALDO LUIZ SORGATO
PRESIDENTE

LOACIR MILTO FIN
1º SECRETÁRIO
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ciGa

EXTRATO CONTRATO -197- PGT - BOM RETIRO
Extrato de Contrato nº 197/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Bom Retiro
CONTRATANTE: Município de Bom Retiro
CNPJ: 82.777.343/0001-21
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 048/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 420,00 ( quatrocentos e vinte reais) em 10 parcelas 
mensais.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 10 de março de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO -200- PGT - ITAIÓPOLIS
Extrato de Contrato nº 200/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- Itaiópolis
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CNPJ: 83.102.517/0001-19
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 046/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.110,00 ( Hum mil cento e dez reais) em 10 parcelas 
mensais.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 13 de março de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

Consórcios

ariS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2015

O Presidente Interino do Conselho de Regulação da Agência Re-
guladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Afonso Veiga 
Filho, no uso de suas atribuições legais,

Convoca:
Os senhores Conselheiros do Conselho de Regulação da Agên-
cia Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reu-
nião ordinária, com fundamento no artigo 38, do Decreto/ARIS n. 
008/2011, a ser realizada no dia 26 de março de 2015, na cidade 
de Florianópolis, com a seguinte ordem do dia:

Data:  26 de março de 2015
Horário: Início às 13h30
Local:  Sede da ARIS (Rua Santos Saraiva, n. 1.546, Estreito, Flo-
rianópolis/SC)

Ordem do dia:
1) Aprovação da ata da última reunião;
2) Relatório de Ouvidoria;
3) Apresentação das atividades da Diretoria de Regulação;
4) Encaminhamento dos Processos Punitivos referentes aos pres-
tadores de serviços de abastecimento de água e esgotamento sa-
nitário ao Conselho de Regulação:
4.1. Processo Punitivo nº 006/2015. Auto de Infração nº 006/2015. 
Autuada: CASAN. Município de Rio do Campo;
4.2. Processo Punitivo nº 002/2014. Auto de Infração nº 002/2014. 
Autuada: CASAN. Município de Anita Garibaldi;
4.3. Processo Punitivo nº 023/2014. Auto de Infração nº 023/2014. 
Autuada: CASAN. Município de Iporã do Oeste;
4.4. Processo Punitivo nº 034/2014. Auto de Infração nº 034/2014. 
Autuada: CASAN. Município de Mondaí.
5) Apresentação de relatório e voto do Processo Administrativo 
Punitivo - Auto de Infração n. 25/2014. Autuado: CASAN. Municí-
pio de Trombudo Central, Relator Conselheiro Nádia Boof Ribeiro;
6) Apresentação de relatório e voto do Processo Administrativo 
Punitivo - Auto de Infração n. 31/2014. Autuado: CASAN. Municí-
pio de Imbuia, Relator Conselheiro Gilberto Valente Canali;
7) Apresentação de relatório e voto do Processo Administrativo 
Punitivo - Auto de Infração n. 32/2014. Autuado: CASAN. Municí-
pio de Lauro Muller, Relator Conselheiro Afonso Veiga Filho;
8) Apresentação de relatório e voto do Processo Administrativo 
Punitivo - Auto de Infração n. 29/2014. Autuado: CASAN. Municí-
pio de Barra Velha, Relator Conselheiro Marcos Fernando Zanella;
9)  Apresentação de relatório e voto do Processo Administrativo 
Punitivo - Auto de Infração n. 15/2014. Autuado: CASAN. Municí-
pio de Mirim Doce, Relator Conselheiro Marcos Fernando Zanella;
10) Assuntos Gerais.

Florianópolis, 10 de março de 2015.
Afonso Veiga Filho
Presidente Interino do Conselho de Regulação da ARIS
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ciS/aMarP

EXTRATO DE CONTRATO 73 2015
EXTRATO DE CONTRATO 73/ 2015

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO 
DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Ma-
noel Roque, 99 e CENTRO CATARINENSE EM DIAGNOSTICOS EM 
GINECOLOGIA LTDA, CNPJ 04.862.753/0001-67, situada na Rua 
Natividade, 3985- cidade de Santo Amaro da Imperatriz/SC.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Con-
sultas Especializadas.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 73/2015.
Prazos: inicia-se em 04 de março de 2015, encerrando-se em 31 
de dezembro de 2015.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos 
pré-definidos na tabela CIS-AMARP.

Data da Assinatura: 04/03/2015
Signatários: Prefeito Gilberto Amaro Comazzetto contratante e 
João Paulo Lopes Brosso contratado.

ciS/aMurel

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
46/2015  ORTOP. CRICIUMA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 46/2015.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLÍNICA DE ORTOPEDIA CRICIÚMA LTDA.
Objeto: A Credenciada prestará ao Consórcio e aos Municípios 
Consorciados, quando solicitado, consultas especializadas na área 
de Ortopedia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2012).

Data da Assinatura: 17/03/2015.
Assinantes: Jorge Leonardo Nesi pelo Contratante e, Evandro Mar-
celino pelo Contratado.

EXTRATO CONTRATO 198 - DOM - BOM RETIRO
Extrato de Contrato nº 198/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Diário Oficial dos Municípios 
- Bom Retiro

CONTRATANTE: Município de Bom Retiro
CNPJ: 82.777.343/0001-21
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 047/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Bom Retiros no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: 10 parcelas mensais de 354,00 ( trezentos e cinquenta e 
quatro reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 10 de março de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 199 - DOM - ITAIÓPOLIS
Extrato de Contrato nº 199/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Diário Oficial dos Municípios 
- Itaiópolis

CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CNPJ: 83.102.517/0001-19
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 045/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Itaiópolis no Diário 
Oficial dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: 10 parcelas mensais de 600,00 ( seiscentos reais) por 
mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 13 de março de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA
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